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UMUARAMA

Dois jovens 
morreram em 

acidentes na Av. 
Portugal no fim 

de semana

Scanavaca revela os 3 primeiros assuntos 
que pretende resolver quando assumir 

O prefeito eleito de Umuarama, 
Fernando Scanavaca, e a vice 
Márcia Bononi, estiveram ontem 
na redação do jornal Umuarama 
Ilustrado e, entre vários assuntos, 
anunciaram algumas das primei-
ras ações de governo, a partir de 
2025. Scanavaca disse que três si-
tuações que precisam de atenção 
especial e soluções rápidas, ainda 
no primeiro semestre do próximo 
ano são o estacionamento rotativo 
e pago, já que o centro da cidade 
fica sem estacionamento livre no 
horário comercial, a questão da 
coleta do lixo e também o trans-
porte coletivo urbano. O prefeito 
confirmou ainda o primeiro nome 
do seu secretariado. Página A5  

A Assembleia Legislativa do Paraná con-
firmou o comando da Casa para o biênio 
2025/26. A nova eleição, nesta segun-
da-feira (11), manteve os nomes eleitos 
em agosto, na chapa Fortalecimento e 
União do Poder Legislativo, com o atual 
primeiro-secretário, deputado Alexandre 
Curi (PSD), como o futuro presidente, 

com mandato de fevereiro de 2025 até 31 
de janeiro de 2027. O pleito ocorreu após 
aprovação de nova resolução anulando 
a decisão anterior, alterando a data de 
realização da eleição e permitindo que 
esta seja convocada apenas a partir do 
dia 1° de novembro do segundo ano de 
cada legislatura. Página A4 

FESTA DO FRANGO É SUCESSO - A 25ª edição da Festa do Frango na Telha, em 
Umuarama, no sábado e domingo, atraiu mais de quatro mil pessoas e superou as expec-
tativas dos organizadores, confirmando a importância do evento para a cidade. Página A5 

CORRIDA SANEPAR EM UMUARAMA - Mais de 850 atletas, entre profissionais e 
amadores, movimentaram domingo (10) as ruas de Umuarama no Circuito Corridas de Rua da 
Sanepar. A cidade foi a última do Interior do Paraná a receber a corrida neste ano. Página A8

Fernando Scanavaca e a vice-prefeita eleita, Márcia Bononi, ontem em entrevista na redação do jornal Umuarama Ilustrado 

Nova eleição confirma Mesa 
Diretora da Assembleia com 
Alexandre Curi presidente 
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Fux diz que julgamento 
sobre ‘bets’ deve ser 
urgente e avalia liminar

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), disse que o julgamento sobre a 
lei que regula as apostas esportivas online, as 
chamadas “bets”, deve ser urgente. Ele falou que 
a análise do mérito deve ficar para o primeiro 
semestre de 2025, mas ressaltou que vai avaliar 
uma decisão liminar para suspender a lei após 
o fim da audiência pública que discute o tema 
na Corte. As apresentações dos especialistas são 
feitas ao longo desta segunda-feira e continuam 
na manhã desta terça, 12.

“Os problemas que foram aqui aventados, 
relativos à comunidade carente, aos problemas 
mentais e aos outros graves problemas que foram 
destacados, levam-nos à ideia de que esse julga-
mento tem de ser urgente. Talvez um julgamento 
de mérito no primeiro semestre de 2025, mas te-
mos que avaliar também esse ‘avanço do dragão’, 
como eles disseram. Temos que enfrentar talvez 
de uma maneira mais urgente”, disse o ministro 
a jornalistas.

Fux disse que ainda irá conversar com os ou-
tros Poderes antes de tomar a decisão. Ele afirmou 
que, a partir das manifestações já apresentadas 
até o momento, “ficou bem claro que (a lei) pre-
cisa de um ajuste bastante imediato”.

Fux é relator de ação apresentada pela Confe-
deração Nacional do Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo (CNC) que questiona a lei que regula-
menta as “bets”, de 2023.

Lula diz não ver problema em 
acabar com as bets se a 
regulamentação não der certo

O presidente República, Luiz Inácio Lula da Silva, 
disse que não vê problema em acabar com as casas 
de apostas se a regulamentação do setor não der 
certo. Em conversa com os senadores Jorge Kajuru 
(PSB-GO) e Leila Barros (PDT-DF), para o podcast 
<i>PODK Liberados</i>, o presidente defendeu 
uma legislação rigorosa para as bets e citou denúncias 
de manipulação de resultados de jogos de futebol 
contra atletas brasileiros.

“Não é possível que a gente tenha manipulação na 
sociedade brasileira”, disse Lula na entrevista, que foi 
gravada na quarta-feira, 6, e exibida na RedeTV! e no 
YouTube na noite deste domingo, 10. “Esses meninos 
que estão jogando no exterior não têm que entrar 
em falcatrua. Também está em jogo que tipo de ser 
humano queremos.”

Coluna Ilustradas

@sr_butierrez

Por: Lucas Días Butierrez / desenhista

 No título faço metáfora. Me remeto ao Pai 
Nosso, onde rezamos a Deus e juramos fidelidade 
como criaturas que dobram joelhos e acatam seus 
preceitos. A semelhança que pretendo na figura 
de linguagem está na reza que também pode ser 
uma jura de fidelidade à Democracia. Seja feita a 
vontade dela. Não, ela não é Deus nem deusa, mas 
tem um propósito que reconhece a dig-
nidade das pessoas  que se organizam 
e se governam.  

     A metáfora me veio à mente com 
a eleição de Donald Trump nos Estados 
Unidos. A escolha não foi vontade de 
Deus, mas dos eleitores de lá que têm 
o direito de escolher quem querem, 
ainda que não nos agrade. A mim não 
agradou. Sua visão de mundo e seus 
programas estão longe do ideal para o 
planeta e para a gente de lá. Afinal, fa-
lamos dos Estados Unidos, um país que 
deveria ser exemplo no cenário mundial 
e líder nas aspirações do planeta. A 
escolha de Trump, ao contrário disso, 
vem com arrogância em relação às leis, enaltece 
seus arroubos discriminatórios e despreza a questão 
climática que urge ser cuidada neste mundo que 
já foi mais de Deus, mas é o que tem. 

     Fizeram bem os democratas Biden e Kamala 
Harris que reconheceram o resultado das eleições 
e parabenizaram o eleito. Isso é respeito às urnas 

e ao voto. Na metáfora, é jura à Democracia e diz: 
seja feita a tua vontade.  

     Partidos políticos são institutos da democracia, 
deusa da política civilizada. Fora dela, o que se tem 
é barárie e tirania. Partidos podem ter doutrina 
mais à direita, à esquerda ou ao centro Podem 
querer um  Estado intervindo mais ou menos, mas 

sempre sob o regime democrático. Fora 
dele só tem tirania.   

      Os partidos lá do norte tiveram 
bons governantes. Os democratas 
salvaram o mundo da sanha nazista 
com Franklin Roosevelt que também 
livrou a América da grande depressão 
de 1929. Fez o “New Deal” de visão 
keynesiana mais à esquerda e botou 
o Estado para socorrer empregos, 
indústrias e bancos. Teve Kennedy, 
Truman, Carter, Clinton, Obama, 
Biden e outros com bons legados. Os 
republicanos também nos honraram 
com Abraham Lincoln que aboliu a 
escravidão e Dwight Eisenhower, herói 

na segunda guerra que garantiu o direito dos negros 
a escolas onde só brancos podiam estudar. Que 
todos honrem a Deus e a Democracia. E rezem: 
“Seja feita a vossa vontade.’

 
     (Eliseu Auth é promotor de justiça inativo, 

atualmente advogado). 

Seja feita vossa a vontade
 • Eliseu Auth

TECNOLOGIA

 Governo do Paraná e Google buscam novas
oportunidades de cooperação em pesquisa

Com apoio do Governo do Estado, um grupo de gesto-
res da multinacional de tecnologia Google visitou nesta 
segunda-feira (11) o Parque Cientifico e Tecnológico de 
Biociências (Biopark), em Toledo, no Oeste do Paraná; 
o Cilla Tech Park e o Instituto para Pesquisa do Câncer 
(Ipec), em Guarapuava, na região Centro-Sul do Estado. 
O objetivo é fortalecer parcerias estratégicas e explorar 
oportunidades de cooperação em projetos de pesquisa e 
desenvolvimento em áreas como biotecnologia, saúde, 
ciência de dados e inteligência artificial.

A agenda foi articulada pela Secretaria do Planeja-
mento (SEPL), em parceria com a Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior (Seti). A iniciativa reforça 
o compromisso do Governo do Estado com o avanço da 
ciência e coloca o Paraná como um polo emergente de 
inovação tecnológica, com perspectivas para o futuro da 
biotecnologia e da saúde no Brasil.

O secretário estadual da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior do Paraná, Aldo Nelson Bona, lembra que em 
todo o mundo, a cooperação entre grandes empresas 
de tecnologia e os centros de pesquisa tem se mostrado 
uma alternativa viável para acelerar o desenvolvimento 
de soluções mais eficazes e acessíveis para a sociedade. 
Esse tipo de parceria potencializa o impacto de novos 
produtos e serviços, unindo o conhecimento científico 
especializado e a inovação tecnológica.

Bona afirma que a visita serviu para discutir o potencial 
de parcerias em projetos conjuntos que envolvem o uso de 
plataformas tecnológicas. “A colaboração entre o setor priva-
do e os centros de pesquisa locais pode acelerar o desenvol-
vimento de soluções inovadoras, especialmente nas áreas de 

saúde e biotecnologia”, afirmou. “É importante fortalecer os 
ecossistemas de inovação, estabelecendo um espaço propício 
para novos modelos de negócios tecnológicos”.

Os representantes da big tech norte-americana conhe-
ceram os projetos inovadores que estão sendo desenvol-
vidas no Paraná. O Bioparkse destaca como um hub de 
inovação focado em biotecnologia, reunindo empresas e 
centros de pesquisa dedicados ao avanço das ciências da 
vida e saúde. O Cilla Tech Park abriga startups e empresas 
focadas na aplicação de novas tecnologias em soluções 
voltadas para a saúde pública e o bem-estar da população.

GENÔMICA
No Ipec, o grupo conheceu alguns dos projetos pio-

neiros que buscam o desenvolvimento de tratamentos de 
saúde mais eficazes e personalizados. O Projeto Genomas 
Paraná, por exemplo, utiliza técnicas de inteligência 
artificial e ciência de dados para construir um banco de 
dados com amostras biológicas e dados epidemiológicos 
da população. O intuito é compreender o perfil genético 
e epidemiológico da população, a partir da identificação 
de biomarcadores de predisposição genética para doenças 
crônicas não transmissíveis.

O Genomas Paraná é desenvolvido pelo Ipec, com 
apoio da Seti, da Fundação Araucária, da Universidade 
Estadual do Centro-Oeste (Unicentro), da Universidade 
Estadual de Ponta Grossa (UEPG) e da Universidade 
Federal do Paraná (UFPR). O projeto recebeu um aporte 
de recursos da ordem de R$ 3,12 milhões, sendo R$ 
1,56 milhões do Fundo Paraná de fomento científico e 
tecnológico, administrado pela Seti.

CCJ da Câmara põe para votar PEC que
pode acabar com aborto legal no País

Brasília (AE) - A Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados incluir na pauta de votação 
desta terça-feira, 12, um projeto de emenda à Consti-
tuição (PEC) contra o aborto. A PEC, protocolada em 
2012 e de autoria do então deputado federal Eduardo 
Cunha (Republicanos-RJ), cassado em 2016, garante 
a inviolabilidade do direito à vida “desde a concepção”. 
“A vida não se inicia com o nascimento e sim com a 
concepção”, justificou Cunha à época.

Na prática, se esse texto for aprovado pelo Congresso 
Nacional, seriam abolidas as autorização, hoje previstas 
em lei, para interrupção da gestação. Atualmente, a 
gravidez pode ser interrompida se houver risco à vida 
da mulher, se o feto tiver anencefalia ou se a mulher 
for vítima de estupro.

A deputada Chris Tonietto (PL-RJ), apoiadora do 
ex-presidente Jair Bolsonaro (PL) e uma das maiores 
ativistas antiaborto do Congresso, é a relatora da PEC 
de Cunha e já redigiu votar a favor da proposição.

O governo ainda pode impedir a votação na terça-fei-
ra. Isso porque os deputados têm direito de pedir vistas, 
alegando que precisam de mais tempo para análise. O 

pedido de vistas adia a votação por duas sessões.
Esse tema já tinha entrado na pauta do Legislativo 

federal neste ano, quando bolsonaristas promoveram 
um projeto de lei que equiparava o aborto feito após 22 
semanas de gestação ao crime de homicídio, estabele-
cendo penas de seis a 20 anos de prisão para a mulher 
que realizasse tal procedimento. A Câmara acelerou 
a tramitação desse projeto de lei no plenário em uma 
votação que durou cinco segundos.

Após fortes críticas de movimentos populares e de 
organizações da sociedade civil, o presidente da Câmara, 
Arthur Lira (PP-AL), decidiu, em junho, criar uma co-
missão representativa para discutir o projeto e afirmou 
que essa proposição ficaria para o segundo semestre do 
ano. Até então, essa comissão não teve nenhum avanço.

A CCJ da Câmara é presidida neste ano pela bolso-
narista Caroline de Toni (PL-SC), que usa o colegiado 
para promover pautas do grupo. Ao longo deste ano ela 
votou matérias contra o Movimento dos Trabalhadores 
Rurais Sem Terra (MST) e aprovou o pacote anti-Su-
premo Tribunal Federal (STF), que envolve uma série 
de proposições que visam limitar os poderes da Corte.
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FISCALIZAÇÃO E
REGULAMENTAÇÃO

O Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER/PR, por meio da Coordenadoria de 
Transporte Rodoviário Comercial - CTRC, será 
responsável por comunicará as empresas que 
operam no transporte coletivo público rodo-
viário intermunicipal sobre o início da emissão 
das Carteiras da Pessoa Idosa Paranaense 
65+. O DER/PR também será responsável 
pela fiscalização, a partir do Regulamento do 
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunici-
pal de Passageiros do Estado do Paraná.

Feriado Nacional não é 
ponto facultativo, por isso 
Umuarama está se pre-
parando para comemorar 
Dia Nacional de Zumbi e 
da Consciência Negra, fes-
tejado em 20 de novembro 
(quarta-feira da próxima 
semana). Várias cidades 
e estados brasileiros já ti-
nham essa data decretada, 
porém, a partir de 2024, 
em todo o Brasil será ofi-
cialmente feriado após a 
sanção da Lei 14.759. O 
prefeito Celso Pozzobom 
comentou que institui-
ções públicas, privadas e 
religiosas, empresariado e 
população em geral, devem 
receber com respeito e 
consideração a instituição 
desta importante tributo à 
importante luta pela liber-
dade do povo negro.

Pozzobom diz entender 
que alguns empresários, 
de setores diversos, ma-
nifestaram-se contrários 
à instituição de mais um 
feriado nacional, justamen-
te no mês de novembro, 
em que já existem dois: 
o Dia de Finados (2) e a 
Proclamação da República 
(15), porém ele comen-
ta que não há como um 

município (ou um estado) 
simplesmente decretar que 
não vai cumprir uma Lei 
Federal. “Como esta será 
a primeira vez que vamos 
ter de parar neste novo 

feriado nacional, ainda 
há muita gente insegura 
e até com dúvidas. Mas é 
preciso saber que, como 
outros feriados nacionais 
e Dias Santos de Guarda, 

é um momento para que 
todos façam uma pausa 
para refletir sobre o objetivo 
deste feriado”, indica.

O procurador-geral da 
prefeitura de Umuarama, 

O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior 
sancionou nesta se-
gunda-feira (11) a lei 
( 22.162/2024 ) que im-
plementa a gratuidade 
ou desconto de 50% para 
pessoas idosas na aqui-
sição de passagens para 
utilização dos serviços 
de transporte rodoviário 
intermunicipal. A nova 
legislação também prevê 
a criação da Carteira da 
Pessoa Idosa Paranaense 
65+, que terá que ser 
usada para utilização no 
programa. Agora inicia o 
prazo de regulamentação, 
que envolve adaptação 
dos sistemas e divulgação 
das novas regras, e a nova 
política deve entrar em 
vigor 180 dias (maio de 
2025).

Com a lei, as empresas 
prestadoras de serviços 
reservarão dois assentos 
para uso gratuito e dois 
assentos para venda com 
desconto de 50% sobre 
o valor total da passa-
gem até três horas antes 
do início da viagem nos 
serviços intermunicipais 
convencionais (fora os 
semileitos e leitos). A 
adesão será por ordem 
de chegada, ou seja, as 
primeiras procuras terão 
a oportunidade de sele-
cionar a gratuidade. As 
pessoas idosas beneficiá-
rias das vagas gratuitas 
também ficam isentas 
do pagamento das tarifas 
de pedágio e da taxa de 
utilização de terminais 
rodoviários.

Ultrapassadas as três 
horas de antecedência 

do horário de início da 
viagem, os assentos re-
servados para uso gratuito 
ou compra com desconto 
poderão ser disponibiliza-
dos à venda para outros 
usuários. Em casos de so-
bra de assentos por falta 
de demanda após as três 
horas de antecedência, 
a empresa prestadora de 
serviços poderá conceder 

os mesmos benefícios.

ADAPTAÇÃO
A lei também prevê 

que a pessoa idosa bene-
ficiária poderá solicitar a 
emissão do bilhete de via-
gem de retorno no mes-
mo ato do agendamento 
gratuito ou da compra 
com desconto da viagem 
de ida, respeitados os 
procedimentos estabe-

lecidos. No dia marcado 
para a viagem, a pessoa 
idosa deverá comparecer 
ao local de embarque até 
trinta minutos antes da 
hora marcada.

As empresas prestado-
ras de serviços deverão 
adaptar seus sistemas 
de venda de passagem 
on-line, visando permitir 
o agendamento da gra-

tuidade ou a compra com 
desconto para as pessoas 
idosas credenciadas de 
forma fácil e eficiente, 
em sistema similar ao da 
venda comum.

A nova proposta re-
voga  a  le i  es tadua l 
21.685/2023, que versava 
sobre o mesmo tema, mas 
que nunca chegou a ser 
implementada porque foi 
alvo de questionamentos 
judiciais.

QUEM TEM DIREITO
Para ter acesso ao di-

reito, os paranaenses de-
verão ter idade igual ou 
superior a 65 anos, renda 
mensal igual ou inferior 
a dois salários-mínimos 
nacionais, inscrição no 
Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Gover-
no Federal – CadÚnico 
e possuir a Carteira da 
Pessoa Idosa Paranaense 
65+. Esse é outro ponto 
de mudança em relação à 
lei de 2023.

O benefício será con-

cedido mediante cadas-
tramento prévio da pes-
soa idosa perante o órgão 
responsável pela execu-
ção da Política Estadual 
dos Direitos da Pessoa 
Idosa no Estado do Pa-
raná, que é a Secretaria 
da Mulher, Igualdade 
Racial e Pessoa Idosa. A 
Carteira da Pessoa Idosa 
Paranaense 65+ será o 
instrumento de compro-
vação para que a pessoa 
idosa tenha acesso à gra-
tuidade ou desconto na 
aquisição de passagens 
intermunicipais, e será 
emitida mediante reque-
rimento em sistema de 
gestão próprio.

Ela terá numeração e 
mecanismo de validação, 
no formato digital ou im-
presso, e será aceita em 
todo o território estadual 
partir de sua expedição. 
Ela ainda será de uso ex-
clusivo do titular, ficando 
vedada a sua transfe-
rência, empréstimo ou 
cessão.

Procon divulga link para consumidores com dificuldade para ver se tem crédito no 123 Milhas
Mais de 700 mil pes-

soas foram prejudicadas 
ou lesadas pela 123 Mi-
lhas, empresa que ven-
dia pacotes de viagens e 
milhagens em voos pro-
mocionais e anunciou a 
suspensão de operações. 
Não há um número exato 
de consumidores que mo-

ram em Umuarama, mas, 
segundo a Secretaria Mu-
nicipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor – 
Procon Umuarama, mais 
de uma centena entrou 
em contato para saber 
como deveriam proceder 
para pedir o reembolso 
dos investimentos, cujo 

prazo máximo é dia 26 de 
novembro.

Diante da dificuldade 
encontrada por estes con-
sumidores, o secretário 
do Procon, Eduardo Hen-
rique Ceranto solicitou a 
divulgação de um novo 
link para pesquisa na 
internet, de forma mais 

clara e fácil. “A solicitação 
de crédito junto à Admi-
nistradora Judicial deve 
ser feita com urgência e 
só podem solicitar reem-
bolso os consumidores 
que adquiriram produtos 
da 123 Milhas até o dia 
29 de agosto de 2023”, 
esclarece.

A lista de credores da 
123Milhas pode ser aces-
sada no endereço eletrô-
nico https://rj123milhas.
com.br/#/lista-123mi-
lhas. Neste link o con-
sumidor pode pesqui-
sar diretamente por seu 
nome e confirmar se está 
habilitado como credor. Aí 

também, se não estiver ou 
o cadastro apresente algu-
ma divergência, poderia 
contatar o administrador-
judicial para promover a 
sua habilitação ou corrigir 
as discordâncias”, detalha 
o advogado Thailison de 
Souza Neves, diretor do 
Procon Umuarama.

Pozzobom diz que feriado é nacional
e deve ser respeitado por todos

 IDIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA

advogado Luiz Genésio Pi-
coloto, esclarece que, pela 
legislação, existem dois 
pontos facultativos federais 
que, por tradição, são trata-
dos como feriado – quando 

tudo para, à exceção dos 
serviços essenciais, que é 
o Carnaval (na terça-feira) 
e Corpus Christi (60 dias 
após a Páscoa). “Depois 
temos os feriados obriga-
tórios em âmbito nacional, 
que são Confraternização 
Universal (1° de janeiro), 
Paixão de Cristo (última 
sexta-feira antes da Pás-
coa), Páscoa, Tiradentes 
(21 de abril), Dia Mundial 
do Trabalho (1° de maio), 
Independência do Brasil 
(7 de setembro), Nossa 
Senhora Aparecida (12 
de outubro), Finados (2 
de novembro), Proclama-
ção da República (15 de 
novembro) e Natal (25 de 
dezembro)”, relata.

Ele destaca também que 
devem ser observados ainda 
os feriados obrigatórios de-
terminados pelos governos 
estaduais e prefeituras, que 
são objetos de acordos co-
letivos de trabalho em cada 
localidade. “Nestes dias as 
empresas são orientadas, 
por lei e pelos sindicatos, 
a não funcionarem. Caso 
não exista essa possibili-
dade, cabe o pagamento do 
adicional ou compensação 
ao colaborador”, esclarece.

Sancionada no PR lei que garante gratuidade de 
passagens para idosos nos ônibus intermunicipais
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Alexandre Curi é, novamente, eleito 
presidente da Assembleia para 2025/26

 IPARANÁ 

Curitiba - Por unani-
midade, o deputado es-
tadual Alexandre Curi 
(PSD) foi eleito, nesta 
segunda-feira, presi-
dente da Assembleia 
Legislativa do Paraná 
para o biênio 2025 – 
2026. A posse da nova 
Mesa Diretora ocorre 
no dia 1º de fevereiro 
de 2025, na abertura 
dos trabalhos legislati-
vos do próximo ano.

Alexandre já havia 
sido eleito pelos cole-
gas de parlamento em 
12 de agosto, mas a 
Mesa Executiva da As-
sembleia decidiu reali-
zar uma nova eleição, 
anulando a anterior, 
para dar segurança 
jurídica à nova Mesa, 
diante de uma Ação Di-
reta de Inconstitucio-
nalidade movida pela 
Procuradoria-Geral da 
República contra o dis-
positivo do Regimento 
Interno da Assembleia 
que permitia a ante-
cipação da eleição da 
Mesa para agosto.

Para dar segurança 
jurídica aos trabalhos 
Legislativos do próxi-
mo ano, a Assembleia 
do Paraná, antes mes-
mo de qualquer jul-
gamento do Supremo 
Tribunal Federal, onde 
tramita a ação, decidiu 
revogar o dispositivo 
do regimento que per-
mitia o adiantamento 
e anulou a eleição de 
agosto, chamando um 
novo pleito para este 

dia 11 de novembro.
Assim como Curi, fo-

ram eleitos para a Mesa 
os mesmos componentes 
que já foram votados em 
agosto. Assim, Curi pre-
sidirá a Assembleia ao 
lado da deputada Flávia 
Francischini (União), 
primeira mulher a ocu-
par a 1ª Vice-presidên-
cia da Assembleia, do 
deputado Gugu Bueno 
(PSD), eleito primeiro-
secretário e da deputa-
da Maria Victória (PP), 
reeleita para a Segunda 
Secretaria. A chapa elei-
ta também conta com 
Delegado Jacovós (PL) 
como segundo vice-pre-
sidente; Moacyr Fadel 
(PSD), como terceiro 
vice-presidente; Re-
quião Filho (PT), como 
3º secretário, Alexandre 
Amaro (Republicanos), 
4º secretário; e Goura 
(PDT), como quinto se-
cretário.

Deputado mais vota-
do da atual Legislatura, 
Curi chega à presidên-
cia da Assembleia aos 
45 anos, em seu sexto 
mandato como depu-
tado estadual (quatro 
deles sendo o mais vo-
tado). Na Assembleia, 
além da imagem de 
grande articulador po-
lítico, Curi é conhecido 
por sua atuação em 
favor dos municípios, 
tanto que é indicado 
como representante 
parlamentar junto à 
Assembleia e à Casa 
Civil do Governo do 

Estado por mais de 150 
das 399 prefeituras do 
Paraná.

Para a gestão que 
inicia em fevereiro, o 

futuro presidente da 
Assembleia promete 
se pautar em quatro 
pilares: transparência, 
inovação, economia 

e sustentabilidade. 
“Estabelecemos, neste 
ano, um Comitê de 
Planejamento Estraté-
gico, para desenhar um 

plano de ação inédito 
para a Assembleia. Pre-
tendemos criar uma 
coordenação de inova-
ção, que, entre outras 
ações, irá regulamen-
tar e implementar so-
luções de inteligência 
artificial para otimizar 
nosso trabalho e faci-
litar o acesso do cida-
dão às informações”, 
disse o deputado. “No 
campo da sustentabili-
dade, estamos desen-
volvendo projetos que 
tornarão nossos edi-
fícios mais inteligen-
tes, eliminando o uso 
de papel, melhorando 
a gestão de resíduos, 
reaproveitando a água 
e utilizando energia 
solar. Já em termos 
de transparência, va-
mos lançar um novo 
portal, buscar o selo 
diamante em transpa-
rência pública e nos 
tornar a Assembleia 
mais transparente do 
Brasil”, acrescentou. 
“Hoje, somos a única 
Assembleia do país que 
devolve ao Executivo 
quase 1/3 de seu orça-
mento. Devolução que 
é fruto da economia 
de todos os deputados. 
Com as medidas que 
pretendemos adotar, 
essa economia poderá 
ser ainda maior. Ainda 
queremos aproximar 
ainda mais a Assem-
bleia do cidadão, in-
crementando a As-
sembleia Itinerante”, 
concluiu.

Umuarama -  Um 
grande volume de vagas 
para diversas unidades 
da Educação Infantil 
em Umuarama serão 
liberadas com a publica-
ção de novos editais do 
Sistema Fila Única nesta 
terça-feira, 12, no site da 
Prefeitura e no diário ofi-
cial do município (www.
ilustrado.com.br). Esta 
será a primeira convoca-
ção para o próximo ano 
letivo (2025).

Conforme a Secretaria 
Municipal de Educação, 
serão convocadas 597 
crianças no total, sen-
do 62 para o Berçário, 
276 para o Maternal I, 
mais 145 para Maternal 
II e 114 para turmas 
de Jardim. Os editais 
podem ser conferidos 
no site www.umuarama.
pr.gov.br/secretarias/edu-
cacao, na aba Fila Única.

A convocação se desti-
na aos pais ou responsá-
veis por crianças de zero a 

três anos inscritas no Fila 
Única, que estão à espera 
de vagas nas escolas e cen-
tros municipais de edu-
cação infantil (CMEIs). 
Os editais 212/2024 (de 
classificação) e 213/2024 
(de convocação) orien-
tam os responsáveis a 
se dirigirem à unidade 
educacional onde foram 
contemplados com a vaga, 
levando os documentos 
utilizados na inscrição da 
criança.

A validação dos dados 
deve ser feita nos dias 
18, 19, 21 e 22 de no-
vembro, das 8h às 12h 
e das 13h30 às 17h, nas 
unidades indicadas na 
convocação.

Os pais ou responsá-
veis deverão apresentar 
a certidão de nascimento 
da criança, comprovante 
de residência (fatura 
da Copel atualizada), a 
carteira de trabalho para 
comprovar se possui ou 
não vínculo empregatício 

e a carteira de vacinação 
da criança, emitida pela 
respectiva unidade de 
saúde.

Caso o pai ou respon-
sável seja trabalhador 
com registro em carteira, 
deve apresentar holerites 
dos três últimos meses; 
vínculo estatutário ou 
servidor público e, no 
caso de autônomos, de-
clarações de serviços 
prestados nos últimos 
três meses com firma 
reconhecida, declaração 
de imposto de renda ou 
declaração do próprio 
pai ou responsável em 
modelo próprio da Secre-
taria Municipal de Edu-
cação assinada perante 
o servidor público desta.

Serão consideradas 
nulas as inscrições no 
Programa Fila Única e/
ou matrículas, na rede 
municipal de Educação, 
realizadas com docu-
mentos falsos ou adul-
terados.

Tim vai atender dentro do Procon os consumidores que tiveram problemas com a operadora de telefonia
Umuarama - A Tim S/A 

terá uma estação para aten-
dimento especial a seus 
usuários dentro da Secre-
taria Municipal de Proteção 
e Defesa do Consumidor 
– Procon Umuarama, a 
partir desta terça-feira (12). 
A ação será possível após a 
assinatura de um Acordo de 
Cooperação Técnica inédito 
e a instalação do Expressi-
nho TIM tem como objetivo 
revolucionar a forma como 
seus consumidores vão re-
solver seus problemas com a 
operadora de telefonia.

Umuarama é uma das 
poucas cidades brasilei-
ras a contar com a estação 

destacada exclusiva para 
usuários da operadora e é 
uma iniciativa para garantir 
suporte personalizado e 
rápido, diretamente no órgão 
de defesa do consumidor. 
“Com o Expressinho TIM, 
um atendente da operadora 
estará presente no Procon 
para atender às demandas 
dos consumidores de forma 
exclusiva. A ideia é agilizar a 
resolução de problemas com 
faturas, qualidade do servi-
ço, portabilidade e outros. A 
expectativa é que 98% das 
questões sejam resolvidas já 
no primeiro contato, garan-
tindo assim uma maior sa-
tisfação dos consumidores”, 

explica Eduardo Henrique 
Ceranto, secretário munici-
pal do Procon Umuarama.

Ele explica que a Tim 
se responsabiliza por to-
dos os custos envolvidos 
no projeto, enquanto o 
Procon cede o espaço 
físico para os atendimen-
tos. “Entre os benefícios, 
indicamos resoluções 
mais rápidas, com expec-
tativa de resolução em 
um único atendimento; 
um atendente disponível 
para cada caso, de forma 
individualizada; redução 
do tempo de espera, sem 
ser necessário esperar 
em filas; e aumento da 

satisfação dos clientes”, 
pondera Ceranto.

TREINAMENTO
E FISCALIZAÇÃO
O diretor do Procon 

Umuarama, Thailison de 
Souza Neves, conta que 
o atendente da Tim pas-
sou por um treinamento 
rigoroso, realizado pela 
própria empresa, para 
garantir que os consu-
midores sejam atendidos 
com qualidade e profis-
sionalismo. “Além disso, 
o Procon de Umuarama 
acompanhará de perto as 
atividades do Expressinho 

TIM, fiscalizando se os 
atendimentos estão sendo 
realizados de acordo com 
a legislação consumeris-
ta e com o respeito e a 
dedicação necessários”, 
garante.

O advogado diz que é 
importante destacar que 
o Expressinho TIM é um 
projeto-piloto e que, por en-
quanto, existem apenas oito 
unidades em funcionamen-
to em todo o Brasil. “Para 
utilizar o Expressinho TIM, 
basta procurar o Procon 
de Umuarama, que fica na 
avenida Presidente Castelo 
Branco n° 3871 (próximo à 
Praça Santos Dumont). O 

atendimento será realiza-
do presencialmente e nos 
horários de funcionamento 
do órgão, das 9h às 16h”, 
indica.

O prefeito Celso Pozzo-
bom analisa que a parceria 
entre o Procon de Umuara-
ma e a Tim representa um 
grande avanço para a defesa 
dos direitos do consumidor 
na cidade. “Com esta ação 
especial, os consumidores 
poderão resolver seus pro-
blemas com a operadora de 
forma mais rápida e eficien-
te, contribuindo para uma 
relação mais justa e transpa-
rente entre consumidores e 
empresas”, avalia.

Deputado Estadual Alexandre Curi assumirá a Assembleia Legislativa no próximo ano

Editais do Fila Única liberam quase 600 
vagas para crianças ingressarem na rede pública
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Estacionamento pago, coleta de lixo e transporte
coletivo devem ter soluções rápidas, diz Scanavaca

 IUMUARAMA 2025

Umuarama - A posse 
oficial é somente em pri-
meiro de janeiro de 2025, 
mas na prática o prefeito 
eleito Fernando Scana-
vaca já está trabalhando 
e se preparando para ad-
ministrar Umuarama nos 
próximos quatro anos.

Scanavaca esteve on-
tem em visita ao Ilustrado 
e concedeu entrevista, 
ao lado da vice-prefeita 
eleita, Márcia Bononi. 
Entre as prioridades ini-
ciais, segundo ele, estão 
três gargalos que atingem 
diretamente o dia a dia 
da comunidade: o trans-
porte coletivo, a coleta de 
lixo e o estacionamento 
rotativo. Ele afirmou que 
a expectativa é resolver 
essas questões ainda no 
primeiro semestre de ges-
tão.

Na saúde, confirmou 
que a construção de um 
Pronto Atendimento In-
fantil será efetivado e que 
na educação vai atuar 
em duas frentes: com 
os professores e servi-
dores e também com o 
aluno, com o objetivo 
de melhorar o Índice 

de Desenvolvimento da 
Educação Básica. O Ideb 
é que mede o quanto 
efetivamente o estudante 
está aprendendo em sala 
de aula. Quanto maior o 
índice, maior o valor do 
repasse feito pelo Gover-
no Federal.

TRANSIÇÃO
Quanto a transição 

de governo, disse que 
não há, mas que os do-
cumentos pedidos estão 
sendo entregues pela 
atual administração. Por 
enquanto o único nome 
confirmado na nova ges-
tão é do engenheiro agrô-
nomo Antonio Carlos 
Fávaro, que deve atuar 
como chefe de gabinete. 
E adiantou que a vice
-prefeita também terá 
papel atuante na admi-
nistração municipal. 

Quanto ao secretaria-
do, reforçou o que disse 
em campanha, que não 
tem compromisso com 
ninguém e que os nomes 
estão em análise. “O que 
posso garantir é que se 
ficar alguém, não vai ficar 
na mesma cadeira”, disse.

CDU
Scanavaca afirmou 

que pretende atuar em 
consonância com o Con-
selho de Desenvolvimen-
to de Umuarama e asse-

gurar meios de estruturar 
o CDU para que possa ser 
para Umuarama o que 
o Conselho de Desen-
volvimento Econômico 
de Maringá (Codem) foi 

para a Cidade Canção, 
no desenvolvimento da 
cidade. Maringá foi eleita 
recentemente a melhor 
cidade para se viver no 
Brasil, pelo Ranking 2024 

da consultoria Macroplan 
que lista as ‘Melhores 
Cidades para se Viver’. 

ORÇAMENTO
Deixou claro que uma 

das preocupações é com 
a situação financeira de 
Umuarama e salientou 
que uma coisa é um orça-
mento e outra é a receita. 
O orçamento é a previsão 
de recursos que um mu-
nicípio espera arrecadar 
em um ano fiscal. Já a 
receita é o que efetiva-
mente entre no caixa da 
prefeitura.

E neste barco entra 
a folha de pagamen-
to, que é responsável 
por uma boa parte dos 
recursos municipais. 
Como comparativo disse 
que em dezembro de 
2021 a folha mensal de 
Umuarama era de R$ 
11.612.646,30 e tinha 
2.721 servidores. Em ja-
neiro de 2024 o valor era 
R$ 17.210.155,08 com 
3.034 trabalhadores e 
agora em outubro a fo-
lha bateu R$ 18.768.233 
com um total de 3.433 
funcionários.

Realizada no fim de 
semana passado, a a Festa 
do Frango na Telha, pro-
movida pelo Rotary Club 
de Umuarama, completou 
25 anos de realização em 
grande estilo. Mais de qua-
tro mil pratos foram servi-
dos no jantar de sábado e 
no almoço de domingo. A 
renda do evento é revertida 
para o Hospital Uopeccan 
e para outras 11 entidades 
assistenciais da cidade.

A presidente do Rotary 
Club de Umuarama, Neusa 
Barbado Farias, destaca a 
importância do evento e 
faz questão de agradecer 
aos participantes e aos pa-
trocinadores e amigos que 
colaboraram com a festa. 
O presidente da comissão 
organizadora da 25ª Festa 
do Frango na Telha, Joanes 
Vinaga, também destacou a 
união do pessoal que traba-
lhou na organização e rea-

lização da festa e também 
a todos os umuaramenses 
e pessoas da região que 
visitaram o evento. 

Os organizadores des-
tacam o apoio da Levo 
Alimentos, Sanepar, Se-
cretaria de Turismo do Pa-

raná, Prefeitura Municipal 
e Câmara de Vereadores 
de Umuarama, Sorvetes 
Guri, Nutricionista Antônia 
Tatiane, Supermercado 
Planalto, Sicredi, Sicoob e 
Cresol, entre outros apoia-
dores.

Icaraíma - Na noi-
te da última sexta-
feira, dia 08, sob a 
direção da gestora 
Pércida Alves Ribeiro 
e da coordenadora 
pedagógica Andréia 
Ferreira o CMEI AR-
CO-ÍRIS de Icaraíma 
promoveu a finaliza-
ção de dois projetos 
importantes para a 
comunidade escolar 
e para o desenvolvi-
mento das habilida-
des dos seus alunos.

Trata-se do Projeto 
de Literatura “Jane-
la para o Mundo” e 
da Atividade Integra-
dora do Programa A 
União faz a Vida. O 
evento  contou com 
a presença da senho-
ra Ocinéia Martins, 
Secretária de Edu-
cação do Município, 
da senhora Juliane 
Onorio representan-
te da Cooperativa Si-
credi mantenedora 
do Programa, e do 
senhor Guilherme 
de Paula, assessor do 
Programa a União 
Faz a  Vida,  que 
durante o evento 
recebeu, em nome 
de toda equipe, em 
forma de agradeci-
mento pela parceria, 
o troféu “Amigo do 

Mais de quatro mil pratos foram servidos na festa

Prefeito Pozzobom, chefe de gabinete do Governo Estadual, Darlan Scalco, reitor da Unipar, 
Carlos Eduardo Garcia e outras lideranças na abertura do evento 

Milhares de pessoas prestigiaram a festa

Prefeito eleito Fernando Scanavaca e a vice Márcia Bononi em entrevista ontem no Ilustrado 

Projetos destacam estudantes do
Cmei Arco- Íris da cidade de Icaraíma 

CMEI  ARCO-ÍRIS”. 
Também estive-

ram presentes pais 
e familiares dos alu-
nos do CMEI que 
apreciaram as ativi-
dades desenvolvidas 
ao longo do ano, que 

foram expostas nesta 
noite assim como as 
apresentações talen-
tosas e criativas dos 
alunos, professoras e 
estagiárias. Parabéns 
a equipe CMEI AR-
CO-ÍRIS. 

Festa do Frango na Telha de Umuarama 
mantém o sucesso por 25 anos 
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Marco Antonio Marques Trindade à esquerda e Henrique Bispo de Oliveira à direita

 IIMPRUDÊNCIA OU FATALIDADE?

Acidentes na avenida Portugal 
matam dois jovens no fim de semana

Umuarama viveu um 
fim de semana trágico 
com a morte de dois jo-
vens em acidentes de 
trânsito distintos, ambos 
ocorridos na avenida Por-
tugal, em Umuarama.

Primeiro acidente
A primeira vítima, o 

jovem Marco Antonio 
Marques Trindade, de 18 
anos, faleceu no domingo 
(11) após não resistir aos 
ferimentos de um aci-
dente ocorrido na noite 
de sexta-feira (8). Marco 
pilotava uma motocicleta 
Yamaha e, segundo infor-
mações da Polícia Militar 
(PM), foi atingido por um 
automóvel Corsa bran-
co, conduzido por uma 
mulher de 32 anos, no 
cruzamento da avenida 
Portugal com a rua Mon-
teiro Lobato, próximo à 
Guarda Mirim.

A colisão lançou Marco 
e sua namorada, que esta-

va na garupa, ao chão. As 
vítimas foram socorridas 
por equipes do Serviço 
de Atendimento Móvel de 

Urgência (Samu) e en-
caminhadas ao Hospital 
Norospar. Marco foi in-
ternado na UTI, mas não 

resistiu aos ferimentos. 
A namorada sofreu feri-
mentos, mas não corre 
risco de vida.

De acordo com a PM, 
o Corsa foi removido do 
local por conhecidos da 
motorista. A motocicleta 
de Marco, que possuía 
débitos, foi apreendida.

O velório de Marco An-
tonio ocorreu na Capela 3 
da Acesf, e o sepultamen-
to foi realizado às 17h 
desta segunda-feira (12) 
no Cemitério Municipal 
de Umuarama.

Segundo acidente
No sábado (9), outro 

acidente na mesma ave-
nida resultou na morte 
de Henrique Bispo dos 
Santos, de 21 anos. Ele 
estava em uma moto-
cicleta Honda/CG 150, 
acompanhado por outro 
jovem da mesma idade, 
quando foram atingidos 
por uma caminhonete 
S10.

Segundo relato do 
condutor da S10, um 
homem de 62 anos, ele 
foi fechado por outro veí-

culo e perdeu o controle 
da direção, invadindo a 
pista contrária e colidindo 
com a moto de Henrique. 
O impacto foi violento e 
deixou a motocicleta com 
danos significativos. Am-
bos os ocupantes da moto 
foram socorridos pelo 
Samu e levados ao Hospi-
tal Uopeccan. Henrique, 
infelizmente, não resistiu 
aos ferimentos e faleceu, 
enquanto o outro jovem 
segue em recuperação.

Henrique Bispo dos 
Santos trabalhava no 
Atacadão e era muito 
querido por amigos e 
familiares. Um vídeo do 
acidente circulou nas 
redes sociais, mostrando 
a gravidade do choque. O 
velório de Henrique foi 
realizado na Capela 2 da 
Acesf, e o sepultamento 
na manhã desta segun-
da-feira (11), às 10h, no 
Cemitério Municipal de 
Umuarama.

Homem é preso por
ameaçar companheira
com faca em Iporã

Na tarde deste do-
mingo (10), por volta 
das 17h, uma equipe 
da Polícia Militar de 
Iporã foi acionada para 
atender uma ocorrência 
de violência doméstica 
no bairro Santa Feli-
cidade. A solicitante, 
uma mulher de 29 anos, 
relatou que seu compa-
nheiro de 21 anos teria 
feito ameaças após ela 
decidir encerrar o rela-
cionamento.

De acordo com in-
formações, o agressor, 
visivelmente alterado, 
teria utilizado uma faca, 
com uma lâmina de 
aproximadamente 20 
cm, para intimidá-la, 
ameaçando tirar sua 
vida caso ela saísse da 
residência. O ato ocor-
reu na presença da filha 
do casal, uma criança de 
apenas seis anos.

Os policiais,  que 
chegaram rapidamente 

ao local, encontraram 
o suspeito em frente 
à casa e realizaram a 
abordagem. Segundo 
os militares, a vítima, 
que estava visivelmente 
abalada e acompanhada 
da filha, estava no inte-
rior do imóvel. A faca 
utilizada na ameaça foi 
encontrada na cozinha 
da residência. Ao ser 
questionado, o homem 
admitiu ter segurado a 
faca, mas negou ter feito 
ameaças.

Diante da decisão da 
vítima de representa-
ção contra o autor, ele 
recebeu voz de prisão e 
foi encaminhado à sede 
policial sem resistência. 
Em seguida, ambos fo-
ram encaminhados ao 
hospital para a realiza-
ção do exame de lesão 
corporal. O homem foi 
apresentado à Autori-
dade Policial para as 
providências cabíveis.

Uma açã integrada en-
tre o BPFron (Batalhão 
de Polícia de Fronteira) 
e o Nepom-PF (Núcleo 
Especial de Polícia Maríti-
ma) resultou na apreensão 
de aproximadamente 360 
quilos de maconha em 
Francisco Alves, na manhã 
de domingo (10). O entor-
pecente estava sendo trans-
portado em um veículo 
VW/Santana, interceptado 
durante a Operação Prote-
tor de Divisas e Fronteiras, 
com o objetivo de combater 
o tráfico de drogas nas 
regiões de fronteira.

A ação iniciou-se próxi-
mo ao trevo de Terra Roxa, 
quando a equipe policial 
localizou o veículo e ten-
tou abordar o motorista. 
No entanto, ao perceber 
a aproximação das auto-
ridades, o condutor fugiu, 
iniciando uma perseguição 
que seguiu até a ponte do 
rio Piquiri, na divisa com 
Francisco Alves. Durante 
a fuga, o carro acabou ro-

dando na pista, permitindo 
que os policiais realizassem 
a abordagem.

No entanto, ao abor-
dar o veículo, os agentes 
perceberam que os dois 
ocupantes haviam fugido 
em direção a uma área de 
mata nas proximidades, 
não sendo possível localizá
-los até o momento. A carga 
de maconha foi encontrada 
no interior do veículo e 
encaminhada à Delegacia 
da Polícia Federal de Guaí-
ra, onde as investigações 
continuam.

O valor estimado da 
droga apreendida é de R$ 
735.000,00, representando 
um significativo prejuízo 
para as organizações crimi-
nosas que atuam no tráfico 
de entorpecentes na região. 
A Polícia Militar do Paraná 
e a Polícia Federal seguem 
com as investigações para 
identificar os responsáveis 
pela carga de drogas e dar 
continuidade à busca pelos 
fugitivos.

Outubro foi o mês com maior número de
chamados à Guarda Municipal neste ano

Neste ano a Guarda 
Municipal de Umuarama 
(GMU) atendeu a 1.998 
chamados feitos pelo te-
lefone 153 e outubro foi o 
mês com o maior número 
de ocorrências: 245. A força 
de segurança liga à Sestram 
(Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Mo-
bilidade Urbana) atua tanto 
no cuidado do patrimônio 
público quanto no socorro à 
comunidade e mantém uma 
média de 200 assistências à 
população. Das 10 ocorrên-
cias mais registradas, em 
primeiro lugar novamente 
estão as reclamações de 
indivíduos que relataram 
ter sido importunados por 
andarilhos, drogaditos ou 
pessoas em situação de 
rua, com 26 ligações. Em 
segundo lugar, com 18, 
está o auxílio ao trânsito, 
com controle do tráfego de 
veículos e interdições de 
vias. Em terceiro lugar vêm 
as denúncias de trânsito a 
respeito de veículos estacio-
nados em locais proibidos.

Em quarto lugar empa-
tam (com 12 chamadas) 

estão as abordagens para 
averiguação de suspeitos 
e as denúncias de quedas 
de árvores ou galhos; já 
em quinto lugar estão as 
denúncias de trânsito a 
respeito de direção peri-
gosa. “Os chamados ao 
153 incluem ocorrências 
no Pronto Atendimento, 
denúncias de crime elei-
toral, de pessoas suspeitas 
rondando residências e 
comércios, adicentes de 
trânsito, ocorrências na 
rodoviária, furto e roubo e 
denúncias de vias de fato”, 
esclarece Valdiney Roberto 
Rissado, diretor da GMU.

Criada em 1992, a GMU 
é uma força de segurança 
atuante e muito próxima da 
comunidade. “Como ocor-
rências mais significativas 
do mês de outubro, podemos 
destacar a prisão de um ho-
mem que estava furtando fios 
de cobre e a recuperação de 
uma motocicleta que estava 
com alerta de furto/roubo. 
Neste mês também cum-
primos 57 ordens de serviço 
solicitadas oficialmente”, 
resume Rissato.

São Paulo (AE) - O 
secretário da Seguran-
ça Pública de São Pau-
lo, Guilherme Derrite, 
anunciou nesta segunda-
feira, 11, a criação de 
uma força-tarefa para 
apurar a morte do em-
presário Antonio Vinicius 
Lopes Gritzbach, na sex-
ta-feira, 8, no Aeroporto 
de Guarulhos.

A Polícia Federal tam-
bém fará parte desta 
força-tarefa. O chefe da 
força-tarefa será o nú-
mero dois da Secretaria 
de Segurança Pública, o 
delegado Osvaldo Nico 
Gonçalves, secretário 
executivo da pasta.

De acordo com Derri-
te, os criminosos tinham 
a intenção de colocar 
fogo no veículo usado no 
assassinato de Gritzbach, 
mas não o fizeram. O 
automóvel, marca Volks-
wagen, modelo Gol, na 

cor preta, foi apreendido 
em Guarulhos, a pou-
cos quilômetros do local 
do crime. “Criminosos 
estavam com luvas, es-
conderam rostos, mas 
foi colhido material ge-
nético no veiculo”, disse 
o secretário. Também 
foram apreendidos três 
fuzis e uma pistola.

Derrite confirmou 
que a conduta de quatro 
policiais militares que 
faziam a segurança de 
Gritzbach será inves-
tigada. “Celulares de 
PMs foram apreendidos 
e terão de explicar o que 
faziam. O simples fato de 
fazer serviço extracorpo-
ração não é permitido. 
E estavam fazendo isso 
para um criminoso. Não 
há que se falar só de 
transgressão disciplinar, 
mas de eventual conduta 
criminal dos policiais”, 
disse Derrite.

“Nos não temos pro-
blema nenhuma em apu-
rar e depurar desvios de 
conduta, seja na Polícia 
Militar ou na Polícia Ci-
vil. Ele (Gritzbach) fala 
de fatos de 2021 e 2022, 
antes de nossa chegada 
aqui”, completou o se-
cretário.

Segundo Derrite, al-
guns fatos chamam a 
atenção, como os poli-
ciais terem se atrasado 
em ir ao aeroporto. “Fazia 
um mês que a Correge-
doria da PM investigava 
a escolta do Gritzbach”, 
disse.

O crime
O empresário morto 

Antonio Vinicius Lopes 
Gritzbach estava no cen-
tro de uma das maiores 
investigações já feitas 
sobre lavagem de dinhei-
ro do Primeiro Comando 
da Capital (PCC) em São 

Paulo. Ele era delator de 
uma investigação sobre 
lavagem de dinheiro da 
facção.

Uma dupla, com dois 
fuzis, realizou pelo me-
nos 27 disparos, confor-
me a perícia. Gritzbach 
foi atingido por dez balas 
em várias partes do cor-
po, como cabeça, tórax 
e braços. Gritzbach fe-
chou acordo de delação 
premiada, homologado 
pela Justiça em abril. As 
negociações com o Mi-
nistério Público Estadual 
duravam dois anos e ele 
já havia prestado seis 
depoimentos.

Gritzbach já havia sido 
alvo de um atentado 
na véspera do Natal de 
2023, quando um tiro de 
fuzil foi disparado contra 
a janela do apartamento 
onde mora, no Tatuapé, 
na zona leste paulistana, 
mas o autor errou o alvo.

Ação conjunta resulta na apreensão de
360 quilos de maconha em Francisco Alves

SP cria força-tarefa para apurar execução 
em Guarulhos e investiga PMs de escolta



Na série do 
Globoplay

Rafael Infante aparece-
rá na terceira temporada 
da série “Rensga Hits!”. As 
gravações já terminaram, 
no entanto ainda não foi 
anunciada a data de es-
treia dos novos episódios. 
A atriz Letícia Lima tam-
bém aparecerá dividindo 
cenas com Infante. Espe-
cula-se que um importan-
te personagem da trama 
morrerá logo no começo 
da terceira temporada

Realizando o sonho
Brunna Gonçalves está grávida. A notícia foi dada 

pela cantora Ludmilla e pegou os fãs de surpresa, 
embora todos soubessem que ter filhos era o sonho 
de Brunna e Ludmilla. Durante show em São Paulo, 
Brunna mostrou a barriga que já está saliente. 

Em repouso
O cantor Ronnie Von se recupera bem do acidente 

doméstico que sofreu dias atrás. Apesar de não ter sido 
nada grave, o artista precisou ficar em repouso e não 
pôde participar do Teleton 2024, que aconteceu no 
último final de semana, no SBT. Conforme relatado 
pelo assessor de Ronnie Von, o apresentador tem um 
lago em sua propriedade onde vivem carpas. Ao ser 
informado que algumas delas haviam morrido, Ronnie 
foi até o lago para verificar o que estaria acontecendo, 
escorregou e sofreu uma queda. Felizmente, não foi 
diagnosticada nenhuma lesão grave. 

A grande fi nal 
A Band apresenta hoje, às 22h30, a grande final do “Mas-

terChef Brasil”. O desfecho da 11ª edição, que marca os 10 
anos do programa no ar, trará inúmeras surpresas durante 
o confronto entre os dois maiores cozinheiros amadores da 
atualidade: Giorgia e José Roberto. Com sede de vitória, a 
jornalista catarinense, de 24 anos, e o analista de suprimentos 
de Natal (RN), de 46, vestem seus dólmãs e ficam cara a cara 
enquanto são observados de perto por familiares e ex-adversá-
rios. É hora de provar que essa trajetória merece ser coroada 
com um troféu e que a luta não foi em vão. Os finalistas são 
desafiados a criar um menu autoral completo - com entrada, 
prato principal e sobremesa - que represente suas visões na 
gastronomia. Ao longo da competição, a dupla teve a oportuni-
dade de aprender, crescer e desfrutar de momentos que serão 
lembrados por toda a vida. 

Casamento à vista
A notícia que se tem é que Gisele 

Bündchen e Joaquim Valente preten-
dem se casar. A cerimônia será em 
Miami, nos Estados Unidos, reunindo 
apenas familiares e amigos bem pró-
ximos ao casal. E já se sabe também 
que o idioma usado no evento será o 
Português, já que o noivo também é 
brasileiro. Enquanto isso, a modelo 
segue feliz com a gravidez de sua pri-
meira criança com Joaquim. Gisele já 
é mãe de Benjamin e Vivian, frutos do 
relacionamento com Tom Brady. Os 
adolescentes se dão muitíssimo bem 
com Valente. Bonito de se ver. 

Cuidando da saúde
Grazi Massafera é muito focada em seus objetivos. A ar-

tista não descuida de sua rotina de treinos, mesmo quando 
está com a agenda apertada de trabalhos. 

Cultura 
O canal Arte 1 exibe hoje, a partir das 23 horas, um do-

cumentário sobre aquela que se tornou uma das obras mais 
influentes de todos os tempos: o "Primeiro Fólio", de Wil-
liam Shakespeare (1564-1616). Publicado originalmente 
sete anos após a morte do autor, o livro reúne em um único 
volume 36 peças, como "Macbeth", "A Tempestade", "Júlio 
César" e "Noite de Reis", que assumiram papel central no 
processo de compreensão dos humanos sobre si mesmos. 
O filme "O Primeiro Fólio de Shakespeare" reconstitui a 
extraordinária história de como, há 400 anos, dois atores e 
amigos de Shakespeare tomaram para si a missão de salvar 
sua obra para a posteridade. Para atingirem esse objetivo, 
foi formado um exército de colaboradores, como atores, 
papelarias, editores, impressores e lojistas.

Por Artur Bentlin / GB Edições  - canaldafama2@agenciagb.com.br
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Variedades A7

MEU CAMINHO É TE AMAR - 16h30, 
no SBT

Memo encontra Fausto e Karen se bei-
jando do lado de fora do restaurante de 
Amparo. Apesar da insistência de Fausto 
em vender o terreno do restaurante, Memo 
se recusa a acabar com as memórias de sua 
família. Daniela conhece Memo em meio 
a um passeio pela casa da família Santos 
e a química entre eles supera o ciúme de 
Úrsula. Após correr para os braços de Cé-
sar, Úrsula chega à casa de Daniela para 
pedir desculpas pelo desabafo.

GAROTA DO MOMENTO - 18h20, na 
Globo 

Beatriz afirma a Glorinha que irá pro-
curar Beto. Juliano se enfurece ao ler a 
reportagem de Beto no jornal. Raimundo 
obriga Beto a se desculpar com Juliano, 
mas o rapaz se recusa. Juliano ameaça 
romper relações com Raimundo, e Bia 
passa mal. Iolanda não permite que Ana 
Maria vá à praia de biquini. Edu afirma a 
Anita que jamais se entenderá com Nelson. 
Orlando rejeita a possibilidade de trabalhar 
com Marlene. Beatriz agradece a Beto 
pela reportagem. Juliano contrata Marlene 
como sua secretária. Beto, Beatriz, Ulisses 
e Glorinha se juntam ao protesto em frente 
à Perfumaria Carioca.

VOLTA POR CIMA - 19h30, na Globo 
Madalena garante ao advogado que 

não denunciará Osmar. Violeta ameaça 
Joyce. Jão discute com Rosana. Madalena 
convence Cida a se entender com Sidney. 
Violeta alerta Osmar para um aviso que 
um dos contraventores lhe enviou como 

presente. Joyce comenta com Sebastian 
a ameaça que recebeu de Violeta. Roxelle 
acerta com Madalena detalhes da festa 
de aniversário de Chico. Tati e Nando se 
interessam um pelo outro. Rique anuncia 
que o Dragão Suburbano tem um novo 
patrocinador. Miranda incentiva Cida a 
dar uma chance para Sidney. Chico chega 
para a sua festa, e agradece a Madalena 
pela surpresa.

 
A CAVERNA ENCANTADA – 20h45, 

no SBT
Norma está perto de ser dona do colé-

gio. Binho avisa os meninos que, enquanto 
estava sumido, na verdade, estava na Ca-
verna Encantada. Binho mostra o mundo 
mágico aos amigos e sinaliza que a entrada 
é feita pela toca dos Luíses. No lago da ca-
verna, Felipe encontra e pega o diamante 
falante de Safira. Norma revela a Anna que 
agora é sua mãe e apresenta a declaração 
da guarda da menina. Anna afirma que 
sua mãe é Catarina. Norma faz de tudo 
para agradar Anna e até prepara o jogo do 
Foguetinho [clássico do Programa Silvio 
Santos] para presenteá-la com brinquedos.

MANIA DE VOCÊ - 21h15, na Globo 
Mavi pensa em um plano para separar 

Viola e Rudá, e Robson o ajuda. Fátima 
decide investir no negócio de Diana. Vio-
la sente falta do seu caderno de receitas. 
Rudá se assusta ao ver o noticiário men-
cionando Viola. Viola é surpreendida por 
repórteres na entrada da festa de premia-
ção do Violeta. Viola reage às atitudes de 
Luma e Mavi. 

 

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS 
CAPÍTULOS

ESTÃO SUJEITOS A MUDANÇAS 
EM FUNÇÃO

DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

Áries
Seja discreto quanto aos seus pro-
blemas pessoais. Não dê arma aos 
inimigos. Seja forte e tenha muita 
fé, só assim vencerá a tristeza e o 
desânimo e sairá vitorioso. 

Touro
Novas perspectivas de êxito vão se 
abrir diante de você. Evite desgastar-
se, aborrecer-se ou irritar-se por ques-
tões de pequena monta. Descanse 
um pouco durante os próximos dias.

Gêmeos
Cuidado com as aventuras que 
aparecerem nos próximos dias. Não 
esqueça que você tem responsabilida-
des com sua família e também em seu 
emprego. Não jogue tudo pela janela!

Câncer
Com calma as dificuldades na vida 
doméstica poderão ser superadas. 
Cuidado para não magoar seus 
companheiros de trabalho. Todas 
as pessoas possuem valor naquilo 
que fazem.

Leão
Neste dia você pode se sair bem se 
adotar uma atitude otimista. Momento 
excelente para estudos, amor e con-
tatos pessoais. Preste mais atenção 
em sua saúde. Não cometa excessos.

Virgem
Não tenha medo de expor as suas 
ideias. Esclareça pendências antigas 
e situações mal resolvidas. Não ligue 
para comentários maldosos. Levante 
a cabeça e siga seu rumo. 

Libra
Não há tempo para rodeios, tenha 
conversas francas e resolva as pen-
dências que estão te incomodando. 
Assim terá novo ânimo para enfrentar 
as dificuldades que poderão surgir. 

Escorpião
Bom para a sua vida em conjunto com 
outras pessoas, para o trabalho e para 
a profissão. Evite a precipitação e os 
gastos supérfluos. Cuidado para não 
exagerar na alimentação. 

Sagitário
Procure compreender melhor seus 
colegas de trabalho bem como os 
familiares e a pessoa querida. Em uma 
situação de estresse, fale baixo e pro-
cure palavras sensatas e coerentes. 

Capricórnio
Tente estabelecer um equilíbrio. Evite 
confusões. Faça cada coisa no seu 
devido tempo. Procure ser mais práti-
co e observador. Siga sua intuição. Dê 
mais atenção a sua família.

Aquário
Ponha em prática as suas ideias, mas 
cuidado com os falsos amigos. Dê o 
melhor de si mesmo. Vai se surpreen-
der com os resultados. Hora de olhar 
para frente e acreditar no futuro.

Peixes
Momento em que terá o máximo 
sucesso desde que saiba agir de ma-
neira mais prática e menos idealista. 
Se você cometeu algum erro, evite 
culpar-se ou lastimar o tempo perdido. 

   

Lima Duarte / Arquivo 
GB Imagem

1) Há mais de 30 anos 
Lima Duarte interpretou 
um personagem inesque-
cível em “Salvador da 
Pátria”. Qual era o nome 
deste personagem?

a) Sinhozinho Malta
b) Sassá Mutema
c) Murat
d) Zé Bolacha

2) O cantor e apresentador Netinho de Paula ideali-
zou e atuou em qual seriado que foi ao ar pela Record?

a) “Turma do Gueto”
b) “Vila Esperança”
c) “Acampamento Legal”
d) “Acampamento do Barulho”

3) Em 1990, o SBT tentou ressuscitar uma série 
que fez sucesso na extinta TV Tupi. No elenco estavam 
Celso Portiolli e Virginia Novick. Qual era essa série?

a) “Clube dos Artistas”
b) “Vila Sésamo”
c) “Alô Doçura”
d) “O X da Questão” 

4) Que canal exibia os seriados “Chaves” e “Chapo-
lin”, na TV paga?

a) Multishow
b) GNT
c) TNT
d) TCM

5) Em “Insensato Coração”, como se chamava o 
personagem do ator Antonio Fagundes?

a) Pedro
b) Valdir
c) Raul
d) Umberto

(Respostas: 1-B; 2-A; 3-C; 4-A; 5-D)

Celebrando a vida
Arthur Aguiar e Jheny Santucci comemoraram os 

nove meses do filho, Gabriel. O tema escolhido foi a 
série “Chaves” que vem encantando há várias gerações. 
Jheny apareceu caracterizada de Dona Florinda, Ar-
thur, como Quico. A mais animada da festa foi Sophia, 
que tem seis aninhos e é filha de Arthur com Maíra 
Cardi. A menina veio vestida de Chiquinha.

Festa de aniversário
Acompanhado pela namorada, Vittoria Ceretti, Leo-

nardo Dicaprio comandou a festa que comemorou o seu 
50º aniversário. O evento reuniu familiares e amigos, e 
obviamente, estava recheado de celebridades, grandes 
nomes do cinema e da música. A festa aconteceu na 
mansão do artista, em Los Angeles, nos Estados Unidos.  

Presença marcante
Kate Middleton e o marido, 

Príncipe William participaram 
do primeiro evento oficial desde 
que ela retomou seus compro-
missos reais. Eles estiveram no 
Festival of Remembrance, rea-
lizado no Royal Albert Hall, em 
Londres; a cerimônia é organiza-
da pela Royal British Legion para 
homenagear o serviço prestado 
pelas Forças Armadas Britânicas 
e da Commonwealth. Vale dizer 
que outros membros da família 
real também estiveram presen-
tes, entre eles, o Rei Charles III 
e sua irmã, a Princesa Anne. Vale 
dizer que Festival of Remem-
brance é um momento muito 
valorizado pelos britânicos. 

Tudo mentira
A apresentadora Eliana resolveu se pronunciar sobre 

os boatos de que ela e Tiago Barnabé teriam rompido 
a amizade. Eliana negou qualquer desentendimento 
e resolveu encerrar o assunto. “Mentira. Amo o Tiago 
Barnabé”, finalizou a apresentadora. 

Novo visual
Paolla Oliveira circula com novo visual criado especial-

mente para o remake da novela “Vale Tudo”, na qual ela 
interpretará Heleninha Roitman. Os cabelos agora estão 
mais claros e em breve a atriz baterá ponto nos Estúdios 
Globo para gravar as suas cenas. Vale dizer que “Vale Tudo” 
tem previsão de estreia para março. É esperar e conferir. 
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 Mais de 850 atletas encerraram na cidade 
o Circuito de Corridas de Rua da Sanepar 

 IEM UMUARAMA

Umuarama - Mais de 
850 atletas, entre profis-
sionais e amadores, movi-
mentaram neste domingo 
(10) as ruas de Umuarama, 
no Noroeste do Estado, 
durante a nona etapa do 
Circuito Corridas de Rua 
da Sanepar. A cidade foi a 
última do Interior do Para-
ná a receber a corrida neste 
ano. O evento teve início às 
8h30, no estacionamento 
do Shopping Palladium.

O Circuito de Corridas 
Sanepar está no seu segun-
do ano, batendo recorde de 
inscritos, com aumento de 
40% de atletas que parti-
ciparam das provas de um 
ano para outro. A corrida de 
rua é patrocinada pela Sa-
nepar, por meio da Lei de 
Incentivo ao Esporte. A 
realização do evento é da 
Aent Associação Esportiva.

Foram premiados os 

três primeiros lugares das 
categorias de várias faixas 
etárias nas modalidades 
feminino e masculino, nas 
distâncias de 5 km e 10 km. 
As crianças participaram na 
modalidade Kids e os adep-
tos de caminhada fazendo 
o percurso de 5 km. 

Com o tempo com 
18min15s, Alessandro da 
Silva Flausino foi o vence-
dor dos 5 km na categoria 
masculino. Degliane Fer-
nandes Martins fez o menor 
tempo entre as mulheres, 
com 22min46s. O gerente 
regional da Sanepar em 
Umuarama, Marcos Moret-
to, foi um dos empregados 
da Sanepar que fez ques-
tão de participar da prova. 
Moretto percorreu os 5 km 
e foi o funcionário da Com-
panhia melhor colocado 
com o tempo de 25min56s. 
Segundo ele, o apoio da 

Sanepar nestes eventos 
tem como objetivo incen-
tivar hábitos saudáveis e 
contribuir para melhorar 
a qualidade de vida das 
pessoas.

Nos 10 km, o menor tem-
po ficou com Anderson Cris-
tiano de Souza. Ele fez o per-
curso em 35min17s. Entre as 
mulheres, o menor tempo foi 
de Patrícia Aparecida Lima 
Macedo, com 45min13s. O 
resultado das provas pode 
ser consultado no site www.
foureventos.com.

Além de Umuarama, 
desde janeiro foram rea-
lizadas oito etapas nas 
cidades de Guaratuba, 
Matinhos, Pontal do Pa-
raná, Cascavel, Maringá 
e Foz do Iguaçu. No dia 8 
de dezembro será a vez da 
capital paranaense sediar 
a corrida, encerrando o 
Circuito em 2024.

São Paulo (AE) - A Po-
lícia Civil de Minas Gerais 
(PCMG) abriu, nesta segun-
da-feira, um inquérito para 
apurar o crime de explosão 
cometido durante o jogo 
derradeiro da final da Copa 
do Brasil, vencido por 1 a 
0 pelo Flamengo em duelo 
com o Atlético-MG, na Arena 
MRV, em Belo Horizonte. 
Durante a partida, disputada 
neste domingo, o fotógrafo 
Nuremberg José Maria, de 
67 anos, foi atingido por um 
artefato explosivo.

“As diligências seguem em 
andamento, a cargo da Dele-
gacia de Eventos e Proteção 
ao Turista, visando apurar as 
circunstâncias e a autoria do 
crime”, comunicou a PCMG.

O responsável por atirar 
o explosivo ao gramado deve 
responder por expor a perigo 
a vida, a integridade física 
ou o patrimônio de outrem, 
mediante explosão, arre-
messo ou simples colocação 
de engenho de dinamite 
ou de substância de efeitos 
análogos. A pena pode ser 
de três a seis anos, além do 
recebimento de multa.

Nuremberg precisou ser 
internado após a confusão 
protagonizada por torcedo-
res do Atlético-MG na Arena 
MRV. Durante a comemora-
ção do gol de Gonzalo Plata 
e ao final da partida, atleti-
canos jogaram copos, rojões 

e até invadiram o gramado. 
Um dos artefatos explodiu 
sob o pé de Nuremberg 
José Maria, que trabalhava 
fotografando a partida. Em 
nota, o clube mineiro afir-
mou que vai colaborar com 
as investigações.

“A respeito dos incidentes 
ocorridos na Arena MRV 
durante a disputa da final 
da Copa Do Brasil, o Atlé-
tico vai colaborar com as 
autoridades para identificar 
os infratores”, escreveu. A 
Federação Mineira de Fu-
tebol (FMF) se solidarizou 
com Nuremberg e desejou 
recuperação ao fotógrafo.

Segundo a Associação 
dos Repórteres Fotográfi-
cos e Cinematográficos de 
Minas Gerais (Arfoc-MG), 
Nuremberg fraturou três 
dedos, além de ter rompido 
tendões e sofrido um corte 
o pé. A entidade informou 
que ele foi socorrido e levado 
para o Hospital João XXIII, 
onde passou por cirurgia.

Segundo a súmula do 
árbitro Raphael Claus, bom-
bas foram arremessadas 
em direção ao gramado por 
quatro vezes: aos 9, aos 49, 
aos 50 e aos 52 minutos de 
jogo. Claus também relatou 
arremessos de copos aos 
6, aos 45, aos 51 e aos 82 
minutos da partida. Todos 
vieram da torcida mandante, 
disse o juiz.

Polícia abre inquérito para 
apurar crime de explosão 
em decisão na Arena MRV

Rio (AE) - A Confederação 
Brasileira de Judô (CBJ) 
definiu a delegação que 
vai representar o País na 
disputa do último Grand 
Slam do ano, em Tóquio. 
A aposta para fazer um 
bom papel no torneio foi 
na mescla de juventude e 
experiência. A competição 
acontece nos dias 7 e 8 de 
dezembro.

A delegação brasileira 
terá alguns dos medalhistas 
olímpicos de Paris-2024 e 
também novos atletas que 
fazem parte do processo de 
renovação da seleção para o 
ciclo de Los Angeles-2028. 

No masculino, o Brasil 
vai contar com os olímpicos 
Michel Augusto (60kg), 
Rafael Macedo (90kg), 
e Leonardo Gonçalves 
(100kg). Já no feminino, 
o destaque fica por conta 
de Rafaela Silva, que vai 
lutar em sua nova categoria 
(63kg), o retorno de Jéssica 
Lima (57kg) e de Natasha 
Ferreira (48kg).

Pa r a  o  t o r n e i o ,  a 
CBJ vai dar espaço para 
os jovens competidores  
Nesta polít ica de dar 
“quilometragem” para 
quem está despontando, 
Rona ld  L ima  (66kg) 

Brasil define delegação que vai competir 
em Tóquio no último Grand Slam de judô do ano

e Bianca Reis (57kg) 
completam o time.

A inclusão da dupla 
faz parte da estratégia de 
investimento da gestão das 

equipes de transição da 
entidade de forma integrada 
ao alto rendimento. Além 
dos dois, que estarão na 
competição, a CBJ vai levar 

também jovens atletas para 
participar do treinamento 
de campo internacional, 
que acontecerá após o 
Grand Slam.



DIVERSOS                                     

VENDO
12.500MTS de terra +  150mts² de construção. 
Preço de ocasião. R$ 200.000,00. Fone: (44) 
9856-5632

TERRENOS                                     

GRANDE OPORTUNIDADE DE 
NEGÓCIO

Vendo terreno grande, bem localizado, medindo 
842 metros, em Guaíra - Pr. Contendo duas 
casas simples, em alvenaria, com muita sobra de 
terreno nos fundos. Escritura e imposto em dia, R$ 
580.000,00 negociável. Para mais informações: 
(44) 9.9869-7677.

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
MURATA- Shimane Izumo – Turno fixo 4x2     Contratando 
ex-trabalhadores da Murata de qualquer unidade e     emp-
reiteira – embarque imediato– Salário Y 1.300/1.500
MURATA- Fukui, turno alternado 4x2, contratação a partir de 
janeiro/24, já estamos aceitando candidatos para consultar 
currículos. Salário Y 1.350/1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    A) EXEDY – Mie-ken – Turno alternado 5x2 ou 4x2, Pro-
dução de embreagens - Homens p/embarque em Setem-
bro/23 – Salário Y 1.400 

    B) SUZUKI – Aichi – Toyohashi – Turno alternado 5x2 
Homens Y 1.650  Montagem de carros

    C) FUTABA – Aichi – Mutsumi e Kouta – Turno Alternado 
5x2 fábrica de escapamentos automotivos – Homens Y 
1.400

    D) TAIHEYO – Gifu – Ogaki – Turno Alternado 5x2 peças 
de ferro e alumínio, montagem e operar máquinas – 
Homens Y 1.400

3 -  ALIMENTOS
       Em várias províncias, salários de Y 1.200 para homens 
e mulheres  
Providenciamos vistos, Certificados de Elegibilidade, Em-
pregos e passagens aéreas 

B1Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

CRETA 1.6 ATTITU 20/21 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 94.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO SPORT6 LT 17/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 84.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO LT 17/18 AZUL COMPLETO, AUT, COU  R$ 87.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/23 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 189.900,00 

ONIX 1.0 LT 18/18 BRANCO COMPLETO  R$ 56.900,00 

ONIX 1.4 LTZ 16/17 VERM COMPLETO  R$ 62.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER 20/21 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 86.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LTZ 23/24 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO PREMIER 23/24 PRATA COMPLETO, AUT, COU  R$ 112.900,00 

TRACKER 1.2 AT  20/21 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 109.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LT 23/24 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 124.900,00 

TRAILBLAZER PREMIER   19/20 PRETO COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 212.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 12 de Novembro de 2024

DIVERSOS

TERRENOS
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prefeitura muniCipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3398/2024
DATA: 11/11/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 096/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 062/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o Lote I, em favor da empresa RAPHAEL W S REVESSO 
TERRAPLENAGEM, CNPJ: 41.489.895/0001-57, o resultado do processo licitatório nº 096/2024, 
Pregão Eletrônico, nº 062/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 096/2024, Pregão Eletrônico, 
nº 062/2024, o Lote I, em favor da empresa RAPHAEL W S REVESSO TERRAPLENAGEM, 
CNPJ: 41.489.895/0001-57, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
EM CAMINHÃO PLATAFORMA DO TIPO PRANCHA, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11 dias do mês de Novembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

COnSelHO muniCipal dOS direitOS 
da peSSOa idOSa dO muniCÍpiO de altO paraÍSO

RESOLUÇÃO N° 003/2024.
SÚMULA: Aprovação do Termo de Adesão e o Plano de Ação do Município de Alto Paraíso, 
referente a Deliberação 034/2024 – CEDI/PR, do repasse de recursos na modalidade fundo a 
fundo para incentivo ao ¨Projeto Viaja Mais 60 - Fase II¨, promover a inclusão social da pessoa 
idosa por meio do fomento das atividades turísticas para municípios do Estado do Paraná, 
conforme Lei Federal nº 10.741 de 01 de Outubro de 2003– Estatuto da Pessoa Idosa.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 003/2024, do dia 04 
de Novembro de 2024, na Secretaria Municipal de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado pelos membros presentes, conforme reunião 
mencionada acima, o Termo de Adesão e o Plano de Ação conforme Deliberação 034/2024 – 
CEDI/PR, referente ao repasse financeiro na modalidade fundo a fundo com recursos oriundos do 
Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Termo de Adesão do Município de Alto Paraíso, referente a Deliberação 034/2024 
– CEDI/PR, do repasse de recursos na modalidade fundo a fundo para incentivo ao ¨Projeto Viaja 
Mais 60 – Fase II¨;
Art. 2°. Aprovar o Plano de Ação do Município de Alto Paraíso, referente a Deliberação 034/2024 
– CEDI/PR, do repasse de recursos na modalidade fundo para incentivo ao ¨Projeto Viaja Mais 
60 – Fase II¨.
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso, 11 de Novembro de 2024
Marcelo Eduardo da Silva
Presidente do CMDPI

COnSelHO muniCipal dOS direitOS 
da peSSOa idOSa dO muniCÍpiO de altO paraÍSO

RESOLUÇÃO N° 004/2024.
SÚMULA: Aprovação do Termo de Adesão e o Plano de Ação do Município de Alto Paraíso, 
referente a Deliberação 033/2024 – CEDI/PR, do repasse de recursos na modalidade fundo a 
fundo para incentivo ¨Cuida Mais Paraná - Acolhimento¨.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 003/2024, do dia 04 
de Novembro de 2024, na Secretaria Municipal de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado pelos membros presentes, conforme reunião 
mencionada acima, o Termo de Adesão e o Plano de Ação conforme Deliberação 033/2024 – 
CEDI/PR, referente ao repasse financeiro na modalidade fundo a fundo com recursos oriundos do 
Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR, para a melhoria de unidades de acolhimento 
institucional para pessoas idosas.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Termo de Adesão do Município de Alto Paraíso, referente a Deliberação 033/2024 
– CEDI/PR, do repasse de recursos na modalidade fundo a fundo para incentivo ao ¨Cuida Mais 
Paraná - Acolhimento¨;
Art. 2°. Aprovar o Plano de Ação do Município de Alto Paraíso, referente a Deliberação 033/2024 
– CEDI/PR, do repasse de recursos na modalidade fundo para incentivo ao Cuida Mais Paraná 
- Acolhimento¨.
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso, 11 de Novembro de 2024
Marcelo Eduardo da Silva
Presidente do CMDPI

prefeitura muniCipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024
ERRATA DE LICITAÇÃO
ONDE SE LÊ NO TERMO DE REFERÊNCIA E AVISO DE LICITAÇÃO:
R$ 32.123,50 (noventa e nove mil trezentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).
LEIA-SE:
R$ 32.123,50 (trinta e dois mil, cento e vinte e três reais e cinquenta centavos).
Tendo em vista que a alteração supracitada não interfere na elaboração da proposta, pois nota-se 
que o valor constantes por itens no termo de referência não sofreram alterações, segue inalterados 
os prazos inicialmente previstos.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus anexos, 
permanecem inalterados.
Esta errata está disponível no endereço abaixo ou através do “site” www.altoparaiso.pr.gov.br.
Alto Paraíso, 11 de Novembro de 2024.
Valdemir Ribeiro Sparapan
Pregoeiro

prefeitura muniCipal de altO piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 342/2024, de 11 de Novembro de 2024.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora JULIANA PEREIRA BEZERRA 
MAIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
JULIANA PEREIRA BEZERRA MAIO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO 18473 2015/2016 18/11/2024 Á 17/12/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Novembro de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal dO Sul
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024
Após uma análise detalhada das cotações de preços recebidas no âmbito do Pregão Eletrônico nº 
48/2024, verificou-se que os valores oferecidos se encontram acima do praticado no mercado. Em 
virtude disso, torna-se necessário o cancelamento do presente processo licitatório, com o objetivo 
de realizar novas pesquisas de preços, que contemple valores mais adequados e compatíveis com 
a realidade do mercado atual.
Dessa forma, ao cancelar o Pregão Eletrônico nº 48/2024 e realizar novas cotações, o órgão busca 
garantir o uso eficiente dos recursos públicos e garantir que o futuro processo licitatório ocorra em 
conformidade com os princípios da economicidade e da vantagem prevista na legislação vigente.
Cafezal do Sul, 11 de Novembro de 2024.
Kátia Silva Trives
Agente de Contratação

prefeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 104/2024
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 080/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 181/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:  FANCAR ITALIA LTDA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é aquisição de um veículo básico e uma ambulância básica 
conforme Resolução SESA/PR n° 516/2024.
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 301.900,00 (trezentos e um mil e novecentos reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 31 de outubro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ANA PATRICIA RICHARD
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2024
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 082/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 183/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é aquisição de computadores para os estabelecimentos de ensino 
da rede municipal de ensino de Cidade Gaúcha – PR, conforme convênio assinados através do 
portfolio Paraná Mais Cidades 2023.
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 224.250,00 (duzentos e vinte e quatro mil e duzentos e cinquenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de novembro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ISAC COSTA FULMANN
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Câmara muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
ATO DO PRESIDENTE Nº 002/2024
De 11 de novembro de 2024
CONSIDERANDO que o artigo 36 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Douradina-PR 
determina que os subsídios dos vereadores serão fixados por lei, de iniciativa da Câmara, em até 
120 (cento e vinte) dias antes das eleições municipais no último ano da legislatura;
CONSIDERANDO que o artigo 23 da Lei Orgânica Municipal de Douradina-PR estabelece que os 
subsídios dos Vereadores serão fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, no último ano da 
legislatura para viger na subsequente, até trinta dias antes das eleições municipais;
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nº 002/2024 que fixa os subsídios dos vereadores para 
a Legislatura de 2025/2028 foi reprovado em plenário, por quatro votos contra três, na sessão 
ordinária do dia 04 de junho de 2024;
CONSIDERANDO que o artigo 52 da Lei Orgânica Municipal determina que a matéria constante 
de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara, salvo se tratar-se de 
matéria de iniciativa exclusiva do Prefeito.
CONSIDERANDO que é assente nos Tribunais Pátrios que a fixação dos subsídios dos agentes 
políticos deve ser efetuada em momento anterior ao término das eleições municipais atendendo 
aos princípios da anterioridade (art. 29, V e VI da CF/88), da moralidade e impessoalidade (art. 
37, caput, CF/88);
CONSIDERANDO que na ausência de norma legal válida que altere o valor dos subsídios, é 
cabível a manutenção dos valores fixados para a legislatura anterior, em observância ao 
princípio da continuidade dos atos administrativos e à necessidade de garantir a regularidade da 
compensação financeira dos vereadores;
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido que o valor do subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de 
Douradina para a legislatura de 2025/2028 será o mesmo da legislatura anterior, correspondente 
ao valor fixado para a legislatura 2021/2024, de acordo com a Lei nº 2.263/2020.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Douradina-PR, 11 de novembro de 2024
RODRIGO MARTINS
Presidente

COnSelHO muniCipal de aSSiStÊnCia 
SOCial de eSperança de nOva – pr.

RESOLUÇÃO: 012/2024
SÚMULA: Apreciação e aprovação do Demonstrativo Sintético, referente ao ano de 2023.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1194/2023 de 23 de novembro de 2023 e, considerando reunião realizada em 
onze de outubro de 2024, às 09h00min na sala de reuniões do CRAS, situada na Rua Arlindo 
Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Demonstrativo Sintético, referente ao ano de 2023, da Proteção Social Básica, 
Gestão do PDF e Gestão do SUAS.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 11 de novembro de 2024.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

prefeitura muniCipal de iCaraÍma
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO -  Nº 021/2024
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS PARA COMPOR OS BENEFICIOS EVENTUAIS 
CONFORME ESTABELECE O DECRETO MUNICPAL 4948/2019, PARA ATENDER AS FAMILIAS 
E INDIVIDUOS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
ATENDIDOS PELA ASSISTENCIA SOLCIAL DO MUNICIPIO DE ICARAIMA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS 
DO PRESENTE EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses contados a partir 
da publicação, podendo ser prorrogada, a critério da administração.
VALOR MÁXIMO: R$ 232.400,00 (duzentos e trinta e dois mil e quatrocentos reais)
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 
12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h50m do dia 28/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 28/11/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 11 de Novembro de 2024.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO DA SILVA VERGENTINO
PREGOEIRA

prefeitura muniCipal de iCaraÍma
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 147/2024
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JOSUEL DE MEIRA CARVALHO
 CPF N°: 067.328.499-99 e
  NAYARA CRISTINA RODRIGUES CARVALHO.
 CPF N°: 063.640.799-38.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL 10.760, LOCALIZADO NA AVENIDA SANTA 
LUZIA, Nº 493, LOTE URBANO nº 18-A, EM FAVOR DE LAZARA MARTINS EM CONFORMIDADE 
COM A LEI FEDERAL N° 8.742 DE 07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Vigência: 10/10/2024 A 10/04/2025, podendo ser prorrogado por igual período.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 248/2024 

MODALIDADE Dispensa por Justificativa Nº 140/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  140/2024 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: OPEN 
VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.675.147/0001-32, neste ato representada pelo SR. ACYR MIGUEL URIO, 
portador do RG nº 5185904, CPF nº. 014.639.939-00, residente na AV.BRASIL, na cidade de CASCAVEL, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente termo aditivo ao Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Dispensa de Licitação nº. 140/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
DO OBJETO 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de fornecimento nº 228/2024, tem por objeto acrescentar peças e serviços, tendo em vista 
que durante a revisão do veículo foi constatado a necessidade da substituição das peças abaixo descritas, com base no 
art. 124 da Lei14.133/2021:  
REVISÃO - PEÇAS 

Lote Item Quant. Descrição V. Unit V. Total 

01 01 01 PINÇA DO FREIO DE VEICULO AUTOMOVEL 1.278,03 1.278,03 

01 02 02 EIXO GUIA DO FREIO DO VEICULO AUTOMOVEL 342,37 684,74 

01 03 01 SUPORTE DO FEREIO VEICULO AUTOMOVEL 541,97 541,97 

VALOR TOTAL           2.504,74 
REVISÃO - LUBRIFICANTES 

Lote Item Quant. Descrição V. Unit V. Total 

03 01 02 FLUIDO DE FREIO 500 ML 98,67 197,34 

VALOR TOTAL           197,34 
REVISÃO - PEÇAS 

Lote Item Quant. Descrição V. Unit V. Total 

05 01 0,80 OS EXTR/REP. CONJUNTO ESTR. TRAV. DIANT. 350,00 280,00 

05 02 0,70 AO EXCH/PUR CIRCUITO DE TRAVAGEM 350,00 245,00 

VALOR TOTAL           525,00 
 
DO VALOR 
Devido a aquisição objeto acima descrito fica acrescido ao Contrato de fornecimento 228/2024 o valor de R$ 3.227,08 
(três mil duzentos e vinte e sete reais e oito centavos), passando o Contrato para o Valor total de R$ 10.443,76 (dez 
mil quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e seis centavos).   
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

26 Secretaria 
de Saúde 

10 6  1 2  34 Manutenção dos 
Serviços de 
Saúde  

339030010600 Lubrificantes e Aditivos 
Automotivos 

26 Secretaria 
de Saúde 

10 6 1 2 34 Manutenção dos 
Serviços de 
Saúde 

339030399900 Outros Materiais Para 
Manutenção de Veículos 

26 Secretaria 
de Saúde 

10 6 1 2 34 Manutenção dos 
Serviços de 
Saúde 

339039190400 Serviços Gerais de 
Mecânica Veicular 

 
Altônia-PR. 11 de novembro de 2024. 

 
 

 

Câmara muniCipal de vaté
PORTARIA N° 63/2024
O vereador Edilson Chalegre Nunes, presidente  da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, 
no uso das suas atribuições,
RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Diames da Silva Dias no período de 01/12/2024 a 30/12/2024, 
adquiridas no período de 1º de outubro do ano de 2022 a 30 de setembro do ano de 2023.
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos produzidos a partir 
de 01/12/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
Câmara Municipal de Ivaté, em 11 de novembro  de 2024.
EDILSON CHALEGRE NUNES
  Presidente da Câmara

 
 
 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CGC 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira – 2.131 - Centro - -  3656-1333 - CEP 87580-000  

A L T O  P I Q U I R I  –  P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br           -                 camalpi@hotmail.com                      

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: 004/2024           -            Data: 11/11/2024 

Contratante: Câmara Municipal de Alto Piquiri 

Contratado: NS TREINAMENTO EM GESTAO PÚBLICA.   

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAR CURSO DE 
TREINAMENTO E CAPACITACAO EM GESTAO PÚBLICA, DESTINADO A APRIMORAR O 
CONHHECIMENTO NA SEARA ADMINISTRATIVA EM GESTAO PÚBLICA, DOS 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI/PR. 

Valor unitario: R$ 1.890,00 (um mil e oitocentos e noventa reais) 
inscrição; valor total R$ 7.560,00. 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00.00 - Serviços de Treinamento e 
Capacitação em Gestão Pública 

 

Assinaturas: Claudio Aparecido de Oliveira 

 

                    Normelio Schneider 
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AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2024 

 
 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, e a Secretaria de 
Administração, através de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de PREGÃO ELETRÔNICO nº 170/2024, cujo 
objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de pneus, 
câmaras e protetores, dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva 
de veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Informamos que fica estabelecida a nova data de 
abertura, conforme segue: 
 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 28/11/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 28/11/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 28/11/2024 
 
O presente aviso de retomada, o edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e através do site https://bll.org.br/. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Publique-se, 

 
 

 
Guaíra (PR), 11 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Graziela barbosa de Azevedo 
Pregoeira 
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AV. CEL. OTÁVIO TOSTA, 126 – CENTRO – CEP 85.980-000 – TELEFAX: (44) 3642-9900 – CNPJ: 77.857.183/0001-90 
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1° ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 170/2024 

 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica 
aos interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente 
ADENDO, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 170/2024, tendo por objeto o Sistema de 
Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
A Secretaria Municipal de Administração, a partir do Requerimento formulado pela Diretoria de 
Compras, ALTERA-SE por meio deste, o seguinte: 
 
ALTERA-SE O DESCRITIVO DOS ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 08, 10, 14, 18, 37, 38, 39, 40, 53, 54, 
55, 56, 57, 58, 59, 60 e 61, no Termo de Referência (anexo 02) e onde constar. 

ALTERA-SE O ITEM 5, SUbITEM 5.9 do Termo de Referência (anexo 02) e onde constar: 

Onde se lê:   

5.9. A data de fabricação dos pneus deverá ser igual ou inferior a 06 (seis) meses no momento da 
entrega, devendo estar impressa nos pneus. 

Leia-se:   

5.9. A data de fabricação dos pneus deverá ser igual ou inferior a 18 (dezoito) meses no momento 
da entrega, devendo estar impressa nos pneus. 

Em face das alterações fica estabelecida nova data e horário de abertura do PREGÃO 
ELETRONICO - EDITAL Nº 170/2024, para:  

 
DATA LIMITE DE RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 28/11/2024;  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 28/11/2024;  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 28/11/2024. 
 
 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 170/2024, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e 
de seus anexos. 
 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e os demais interessados, 
poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-

 

 
 

AV. CEL. OTÁVIO TOSTA, 126 – CENTRO – CEP 85.980-000 – TELEFAX: (44) 3642-9900 – CNPJ: 77.857.183/0001-90 
– www.guaira.pr.gov.br – GUAÍRA – PARANÁ - BRASIL 

9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
 
Publique-se. 

 
Guaíra (PR), 11 de novembro de 2024. 

 
 
 

Graziela barbosa de Azevedo 
Pregoeira 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 110/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2024 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 48/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-
94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 
623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, 
nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: IZAIAS HONORATO DA 
SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 12.533.307/0001-37, sito na Rua Deputado Antonio Lustosa, 
n.º 190, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, telefone (44) 
9.9934-4406, neste ato representado pelo Senhor Izaias Honorato da Silva, Brasileiro, 
divorciado, portador do CPF. n.º 695.434.969-00, RG n.º 4.923.804-5 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rod. PR 082, KM 01, cidade de Douradina, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico 
n° 48/2024, Processo Licitatório n° 110/2024, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O objeto do presente termo é Seleção de propostas no sentido 
de contratar empresa especializada no fornecimento de materiais e serviço de borracharia como 
conserto, desmontagem, montagem e troca de pneus, visando atender as necessidades dos veículos 
leves e máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Lote Descrição Marca Quant. Valor Unit. Total 

1 Serviço de Conserto de Pneu Pá Carregadeira Serviço  120 R$ 200,00 R$ 24.000,00 

2 Serviço de Conserto de Pneu Caminhão e Ônibus Serviço  200 R$ 45,00 R$ 9.000,00 

3 Serviço de Conserto de Pneu Vans e Utilitários Serviço  150 R$ 35,00 R$ 5.250,00 

4 Serviço de Conserto de Pneu Carros e Motos Serviço  150 R$ 30,00 R$ 4.500,00 

5 Serviço de Conserto de Pneu Traseiro de Trator Serviço  70 R$ 200,00 R$ 14.000,00 

6 Serviço de Conserto de Pneu Dianteiro de Trator Serviço  70 R$ 150,00 R$ 10.500,00 

7 Serviço de Conserto de Pneu Patrola Serviço  50 R$ 200,00 R$ 10.000,00 

8 Serviço de Montagem Pneu Pá Carregadeira Serviço  120 R$ 200,00 R$ 24.000,00 

9 Serviço de Montagem de Pneu Caminhão e Ônibus Serviço  250 R$ 40,00 R$ 10.000,00 
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10 Serviço de Montagem de Pneu Vans e Utilitários Serviço  150 R$ 35,00 R$ 5.250,00 

11 Serviço de Montagem de Pneu de Carros e Motos Serviço  150 R$ 30,00 R$ 4.500,00 

12 Serviço de Montagem Pneu Traseiro Trator Serviço  60 R$ 200,00 R$ 12.000,00 

13 Serviço de Montagem Pneu Dianteiro Trator Serviço  60 R$ 150,00 R$ 9.000,00 

14 Serviço de Montagem de Pneu Patrola Serviço  40 R$ 200,00 R$ 8.000,00 

    15 Serviço de Tip Top Serviço    200     R$ 85,00 R$ 17.000,00 

16 Camara de Ar Pneus Caminhão e Ônibus 
 Serviço  50 R$ 210,00 R$ 10.500,00 

17 Camara de Ar Pneus Carros 
 Serviço  20 R$ 88,00 R$ 1.760,00 

18 Camara de Ar Pneus Motos Serviço  20 R$ 58,94 R$ 1.178,80 

19 Protetor de Pneus Caminhão e Ônibus Serviço  30 R$ 105,00 R$ 3.150,00 

20 Bicos de Pneus Caminhões e Ônibus Serviço  100 R$ 46,30 R$ 4.630,00 

21 Bicos de Pneus Carros e Utilitários Serviço  150 R$ 43,30 R$ 6.495,00 

 
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 
o valor de R$ 194.713,80 (cento e noventa e quatro mil setecentos e treze reais e oitenta 
centavos). 
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do 
contrato, que deverá ser emitida após recebimento. banco Sicredi – Agencia – 0718 – Conta 47.253-
1 
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de 
preço. 
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, 
Sendo: 
Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30 Material de Consumo; 
Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica; 
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 
Material de Consumo; 
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção da Divisão de Planejamento 04.002.04.121.0002.2011.3.3.90.30 Material de Consumo; 
Manutenção da Divisão de Planejamento 04.002.04.121.0002.2011.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 

2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 194.713,80 (cento e noventa e quatro mil setecentos e treze reais e 
oitenta centavos).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores 
do contrato, que deverá ser emitida após recebimento. Banco Sicredi – Agencia – 0718 – Conta 
47.253-1
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 
que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este 
exercício, Sendo:
Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.3
0 Material de Consumo;
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Planejamento 04.002.04.121.0002.2011.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Planejamento 04.002.04.121.0002.2011.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção de Secretaria De Finanças 05.001.04.123.0002.2017.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção de Secretaria De Finanças 05.001.04.123.0002.2017.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção e Coord. Da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.000
2.2024.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção e Coord. Da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.244.000
2.2024.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Conselho Municipal de Assistência Social 06.002.08.244.0007.2163.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Conselho Municipal de Assistência Social 06.002.08.244.0007.2163.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Conselho Tutelar 06.003.08.243.0008.6033.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Conselho Tutelar 06.003.08.243.0008.6033.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Coordenação da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos 07.001.04.782.0002.2042.3.3.
90.30 Material de Consumo;
Coordenação da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos 07.001.04.782.0002.2042.3.3.9
0.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais 07.002.15.451.0010.1208.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais 07.002.15.451.0010.1208.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Limpeza Pública 07.003.15.452.0010.2045.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Limpeza Pública 07.003.15.452.0010.2045.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Coordenação da Secretaria De Educação 08.001.12.361.0002.2051.3.3.90.30 
Material de Consumo;
Manutenção da Coordenação da Secretaria De Educação 08.001.12.361.0002.2051.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Ensino Fundamental - 25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental - 25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Ensino Fundamental - 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental - 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Transferência Direta do FNDE/PNAT 08.006.12.361.0011.2068.3.3.90.30 Material de Consumo;
Transferência Direta do FNDE/PNAT 08.006.12.361.0011.2068.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Convenio Transporte Escolar/PETE 08.006.12.361.0011.2069.3.3.90.30 Material de Consumo;
Convenio Transporte Escolar/PETE 08.006.12.361.0011.2069.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Transporte Escolar 5% 08.006.12.365.0011.2127.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Transporte Escolar 5% 08.006.12.365.0011.2127.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Cultura 08.007.13.392.0012.2132.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Cultura 08.007.13.392.0012.2132.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Esportes 08.008.27.812.0013.2072.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Esportes 08.008.27.812.0013.2072.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção e Coordenação da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 09.001.04.608.0002.20
74.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção e Coordenação da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 09.001.04.608.0002.20
74.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária 09.002.20.608.0014.2075.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária 09.002.20.608.0014.2075.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Desenvolvimento Animal Vencimentos e Vantagens Fi 09.004.20.609.0014.2077.3.3.90.30 
Material de Consumo;
Desenvolvimento Animal Vencimentos e Vantagens Fi 09.004.20.609.0014.2077.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Coordenação Da Secretaria De Saúde 10.001.10.301.0002.2080.3.3.90.30 
Material de Consumo;
Manutenção da Coordenação Da Secretaria De Saúde 10.001.10.301.0002.2080.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão UBS – Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Unidade II - Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Unidade II - Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.30 Material 
de Consumo;
Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Vig. em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.30 Material 
de Consumo;

Manutenção da Vig. em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Vigilância Ambiental – Próprios 10.001.10.304.0017.2095.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Vigilância Ambiental – Próprios 10.001.10.304.0017.2095.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção e Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2133.3.3.90.3
0 Material de Consumo;
Manutenção e Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2133.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2137.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2137.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Aterro Sanitário 11.001.18.541.0018.2079.3.3.90.30 Material de Consumo.
Manutenção do Aterro Sanitário 11.001.18.541.0018.2079.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação e Obras do Município de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 
destacar os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho 
de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor JOÃO PAULO 
LAURINDO, para exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como 
fiscal do Contrato a servidor CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS IRIA, para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e vinte e quatro (06/11/2024).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
     IZAIAS HONORATO DA SILVA
Sócio Administrador
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Decreto  nº 242/2024 de 11/11/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  330.977,42 
(trezentos  e  trinta  mil  novecentos  e  setenta  e  sete  reais  e  quarenta  e  dois  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.1.090. AQUISIÇÃO DE ÁREAS PARA ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL 

E RESERVA BIOLÓGICA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 330.977,42567 - 4.4.90.61.00.00 01000

Total Suplementação: 330.977,42

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 330.977,42Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

330.977,42Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   11  de  novembro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

 1 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 228/2024 

MODALIDADE Pregão Nº 033/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 170/2024 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024  

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS MIG LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.556.262/0001-01, neste ato representada pela Sra. 
Erica Miranda da Silva, portadora do RG nº 101546900, CPF nº. 060.094.919-24, residente na Rodovia PR 490-Km 01, 
na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, resolve firmar o presente termo aditivo ao Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa de Licitação nº. 033/2024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DO OBJETO 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de fornecimento nº 228/2024, tem por objeto acrescentar materiais necessários na 
reforma da Creche, que não estão contemplados no contrato inicial, com base no art. 124 da Lei14.133/2021, conforme 
descrito abaixo:  
MATERIAS 

Lote Item Quant. Descrição V. Unit V. Total 

02 01 06 DIVISORIAS VERDE PEROLA E POLIDO 1,80M X 
0,60M 

650,00 3.900,00 

02 02 02 DIVISORIAS VERDE PEROLA E POLIDO 1,05M X 
0,54M 

160,00 320,00 

VALOR TOTAL           4.220,00 
 
DO VALOR 
Devido a aquisição objeto acima descrito fica acrescido ao Contrato de fornecimento 228/2024 o valor de R$ 4.220,00 
(quatro mil duzentos e vinte reais), que corresponde a aproximadamente 15,047%, passando o Contrato para o Valor 
total de R$ 32.266,00 (trinta e dois mil duzentos e sessenta e seis reais).   
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

21 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÃO 

12 5 2  21 Manutenção do 
Ensino Básico 

339030240000 MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS 

 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 

Altônia-PR. 11 de novembro de 2024. 
 
 

 

prefeitura muniCipal de altO paraÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3399/2024
DATA: 11/11/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 088/2024, Concorrência 
Pública Eletrônico, nº 008/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o Lote 01 em favor da empresa OPHICINA ENGENHARIA DE OBRAS 
LTDA, CNPJ: 43.730.380/0001-22, o resultado do Processo Administrativo nº 088/2024, 
Concorrência Pública Eletrônico, nº 008/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 088/2024, Concorrência Pública 
Eletrônico, nº 008/2024, o Lote 01 em favor da empresa OPHICINA ENGENHARIA DE OBRAS 
LTDA, CNPJ: 43.730.380/0001-22, que tem como objeto: C CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE MELHORIA NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CANTEIRO Nº 03 AVENIDA AUGUSTO 
JOSÉ DE SOUZA, ENTRE A RUA PARANAGUÁ E A RUA 15 DE NOVEMBRO, INSTALAÇÃO, 
FORNECIMENTO DE POSTES, CABOS ELÉTRICOS E LUMINÁRIAS NO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, NOS TERMOS DA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO (EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL).
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11 dias do mês de Novembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CGC 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira – 2.131 - Centro - -  3656-1333 - CEP 87580-000  

A L T O  P I Q U I R I  –  P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br           -                 camalpi@hotmail.com                      

 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 
 
Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado 
do Paraná  
 
 
Declaro como inexigível a licitação, conforme Processo n° 004/2024, 
Inexigibilidade de Licitação n° 004/2024, nos termos do art. 74, 
III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA NS EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADMINISTRAR O CURSO DE 
TREINAMENTO E CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA, DESTINADO A APRIMORAR O 
CONHECIMENTO NA SEARA ADMNINSTRATIVA EM GESTAO PUBLICA DOS 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL  DE ALTO PIQUIRI/PR, no valor total 
de R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais)para 04 
inscrições, em favor de:  
 

1. NS – TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA, inscrita no CNPJ sob nº 
12.137.995/0001-16, sediada na Rua 319, n. 225 – Apartamento 801, 
Edifício Porto Príncipe, anexos - Meia Praia, CEP: 88.220-000, na 
cidade de Itapema – Santa Catarina. 

 

Os serviços compreenderão os seguintes módulos: 

 

Dotação Descrição Elemento 

01.001.01.031.0001.2.200.000 Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

3.3.90.39.48.00.00 Serviço de Seleção e treinamento 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI/PR, 30  DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

CLAUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI/PR, 30 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

Ratifico o ato que declarou a licitação inexigível, com fundamento 
no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, para a 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA NS TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA, PARA 
ADMINISTRAR O CURSO DE TREINAMENTO E CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA, 
DESTINADO A APRIMORAR O CONHECIMENTO NA SEARA ADMNINSTRATIVA EM 
GESTAO PUBLICA DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI/PR, no valor de R$ R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e 
sessenta reais) para 04 Inscrições, em favor de:  
 

NS TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA, inscrita no CNPJ sob nº 
12.137.995/0001-16, Sediada Rua 319 – 225 – Apartamento 801 – 
Edifício Porto Príncipe – Anexos – Meia Praia – CEP: 88.220-000 na 
cidade de Itapema – Santa Catarina. 

 

Em face ao disposto no art. 74, inciso III e sua alínea “f”, da Lei 
nº 14.133/2021, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 

 

 

CLAUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal 
  

 

Publique-se 

 

 

 

 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 273/2024 de 28 de outubro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

116 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

60.000,00303

60.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.27.812.1401.3.02 MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, CANCH

254 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.400,00000
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.18.541.1600.2.04 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

319 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.900,00000
09.001.23.695.1600.2.03 PROMOÇÃO AO TURISMO

332 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13.900,00000

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001

10.001.15.451.1300.2.02 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
347 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.900,00000

10.001.15.451.1300.3.00 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS
349 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.900,00000

10.001.17.512.1300.1.00 Execução de Obra de Rede de Esgosto
363 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.900,00000

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.15.451.1301.3.00 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE

369 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.200,00000
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

383 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00000
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO11.001
11.001.22.661.2017.2.01 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIA

388 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.900,00000
60.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

 
TERMO ADITIVO N.º 04 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 107/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 027/2022 
 
Aos 08 dias do mês de novembro de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente 
político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e 
CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a ELLER BRIR SOARES com sede 
estabelecida na Rua Castelini, n° 115, centro, CEP 87.485-000, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 36.898.582/0001-12 neste ato devidamente representada pelo Sra. 
ELLER BRIR SOARES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Douradina/PR, 
portador do RG sob nº 7.724.911-7 SESP/RS, devidamente inscrito no CPF sob nº 030.121.029-22, 
telefone: (44) 99923-0214/ (44)3663-1234, e-mail: ellerbrir@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste valor do Contrato primitivo, em razão da 
renovação de vigência do termo aditivo 3 para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo 
com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$15.200,00 (quinze mil e duzentos 
reais) referentes a 80 (oitenta) quantidades dos “itens 1”. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 
 
 

 
 
 

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 
 
 
 
 
 
 

ELLER BRIR SOARES  
Contratada 

 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                                      Karina Wentland Dias 
RG. 15.115.861-7                                                        RG. 12.509.471-6 
 

Câmara muniCipal de altônia
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP
A Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, com sede na Praça Carlos Gomes, 211-Centro, 
Altônia-PR, CEP: 87550-000, inscrita no CNPJ sob nº 72.430.390/0001-40 torna público que 
realizará uma DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, visando a aquisição 
eventual e futura de material de expediente e papelaria, com critério de julgamento, MENOR 
PREÇO, nos termos do artigo Nº 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, Resolução Municipal 
Nº 001/2024 e as exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos 
a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:
DO OBJETO MATERIAL DE EXPEDIENTE E  PAPELARIA
VALOR ESTIMADO R$ 3.830,87
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS Até 14/11/2024 às 23h59min
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA: cmaltonia@gmail.com
ou sede da Câmara
LINK PARA O DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, TERMO DE REFERÊNCIA E 
MODELO DE ORÇAMENTO: https://www.cmaltonia.pr.gov.br/licitacaoView/?id=5
Só serão aceitas propostas que contemplem todos os itens do termo de referência.
Altônia, 11 de novembro de 2024.
LAÉRCIO ESCOLA
Presidente da Câmara

Câmara muniCipal de BraSilândia dO Sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 007/2024, de 11 de novembro de 2024.
Dispõe sobre o cancelamento e alteração da data de realização da 37ª (trigésima sétima) Sessão 
Ordinária Deliberativa da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul do dia 11/11/2024 para o dia 
18/11/2024.
A MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da 
Câmara, resolve:
Art. 1º. Em decorrência de evento fúnebre resultante do falecimento do Sr. Pedro José da Silva, 
pai do Vereador Presidente da Câmara Municipal, Sr. Valdecir Andrade da Silva, fica cancelada a 
realização da 37ª (trigésima sétima) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, que ocorreria nessa data do dia 11 de novembro de 2024.
Art. 2º. Fica transferido de 11 de novembro de 2024, segunda-feira, para o dia 18 de novembro 
de 2024, segunda-feira, a realização da 37ª (trigésima sétima) Sessão Ordinária Deliberativa, da 
4ª (quarta) Sessão da 8ª (oitava) Legislatura da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná.
Art. 3º. O horário de abertura da 37ª (trigésima sétima) Sessão Ordinária Deliberativa fica 
inalterado, iniciando-se os trabalhos legislativos às 20h.
Art. 4º. Em solidariedade à família do falecido, no dia 11 de novembro de 2024 ficam suspensas as 
atividades legislativas, inclusive a realização de Sessões Plenárias e o expediente administrativo 
para atendimento ao público.
Parágrafo Único. Ficam suspensas as eventuais reuniões das Comissões Permanentes para a 
data de 11 de novembro de 2024.
Art. 5º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 11 de novembro de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente 
SILVIA F. MENEZES BONIFÁCIO
Vice-Presidente
EDUARDO DE SOUZA
Primeiro Secretário 
HAROLDO PIRES RAMOS
Segundo Secretário

prefeitura muniCipal de Cafeazal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 440/2024, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
EMENTA: INSTITUI A COMISSÃO DE ASSUNTOS RELACIONADOS A GESTÃO DA FARMÁCIA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - INSTITUIR a Comissão de assuntos relacionados a Gestão da Farmácia Municipal de 
Cafezal do Sul-PR, tendo como membros:
-LORENNA DE SOUSA BARBOSA – Farmacêutica;
-JEOVANE DE SOUZA – Farmacêutico.
Art. 2º - São atribuições da Comissão:
I. Elaborar, avaliar e atualizar a REMUME;
II. Elaborar, avaliar e atualizar o protocolo estabelecido para o processo de programação da 
aquisição de medicamentos;
III. Elaborar, avaliar e atualizar o procedimento estabelecido para o processo de recebimento e 
conferência de medicamentos adquiridos;
IV. Elaborar, avaliar e atualizar o protocolo estabelecido para evitar a perda de medicamentos por 
expiração da validade;
V. Elaborar, avaliar e atualizar o protocolo estabelecido para as atividades de limpeza e 
higienização dos locais destinados ao armazenamento de medicamentos; e
VI. Elaborar, avaliar e atualizar o protocolo estabelecido para as atividades de dispensação de 
medicamentos.
Art. 3º - Os trabalhos da Comissão ora instituída serão considerados serviço público relevante.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cafezal dO Sul
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 053/2024
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
eletrônico nº 053/2024. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.
br/compras/pt-brr e www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS      DE LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICOS / EXAMES LABORATORIAIS, COLETA DIAGNOSTICA, para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde do município de Cafezal do Sul.
VALOR MAXIMO: R$ 514.000,00 (quinhentos e quatorze mil reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 27/11/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 as 09:00 horas do dia 27/11/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/11/24.
Cafezal do Sul – PR, 11 de Novembro de 2024.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

prefeitura muniCipal de CruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 315/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
SEDE: Município de Pato Branco, Paraná
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 118, no 
Processo de Dispensa de Licitação n° 41/2024, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Aquisição de produtos ortopédicos como; cadeira de rodas, cadeiras de banho, assento sanitário, 
muleta, andador e bengala, para atender as necessidades do município.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.180,00 (um mil, cento e oitenta 
reais).
O prazo de vigência deste instrumento, será de seis meses, tendo início em 06 de novembro de 
2024 e com término em 06 de maio de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 319/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME
SEDE: Município de Paranavaí, Paraná
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 118, no 
Processo de Dispensa de Licitação n° 41/2024, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Aquisição de produtos ortopédicos como; cadeira de rodas, cadeiras de banho, assento sanitário, 
muleta, andador e bengala, para atender as necessidades do município.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 14.977,50 (quatorze mil, 
novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
O prazo de vigência deste instrumento, será de seis meses, tendo início em 06 de novembro de 
2024 e com término em 06 de maio de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 304 /2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.XXX.795-X e do CPF nº. XXX.588.XXX-59.
CONTRATADO: PAGLIA EMPREENDIMENTOS CONSTRUTORA LTDA
SEDE: Município de Maringa, Estado do Paraná
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n. º 68/2024, 
Concorrência n. º 6/2024, homologado em 04 /11/ 2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 05/11/2024, edição nº. 13163, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal n. º 14.133/2021, em especial no art. 74, inciso I.
O objeto do presente instrumento é a Contratação Semi-Integrada de mão de obra para Ampliação 
Sistema de Esgotamento Sanitário – SES do município de Cruzeiro do Oeste em parceria com a 
SANEPAR com acompanhamento técnico pela contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 381.804,14 (trezentos e oitenta e 
um mil, oitocentos e quatro reais e quatorze centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 07 de novembro de 
2024 e com término em 07 de novembro de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 318/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI – M
SEDE: Município de Umuarama, Paraná
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 118, no 
Processo de Dispensa de Licitação n° 41/2024, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Aquisição de produtos ortopédicos como; cadeira de rodas, cadeiras de banho, assento sanitário, 
muleta, andador e bengala, para atender as necessidades do município.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 3.555,00 (três mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais).
O prazo de vigência deste instrumento, será de seis meses, tendo início em 06 de novembro de 
2024 e com término em 06 de maio de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

prefeitura muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 130/2024
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 40/2024
OBJETO: Contratação de show artístico de cantor sertanejo e DJ para animar as festividades de 
final de ano. As apresentações serão realizadas no dia 31 de dezembro de 2024.
Valor Máximo da Contratação: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em 19 de novembro de 2024 
as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 12/11/2024 até as 08h10min do dia 19/11/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 19/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 19/11/2024.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 11 de novembro de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de eSperança nOva
Estado do Paraná
 PORTARIA N° 263/2024
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor JOSÉ AVELINO FERREIRA e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede licença prêmio do período aquisitivo, 19/07/2013 à 18/07/2018 ao servidor JOSÉ 
AVELINO FERREIRA, brasileiro, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 7.738.104-0-SSP-PR, lotado na Manutenção do Transporte Escolar.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 08/11/2024 sob o nº 518/2024 e, com base 
no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
novembro do ano dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 264/2024
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora JOANA MARA LAMAZALE LEAL BARBIERI 
e converte em abono pecuniário e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOANA MARA LAMAZALE LEAL BARBIERI, 
brasileira, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.729.521-6SSP- PR, relativas aos períodos 
aquisitivos de 01/02/2021 à 31/01/2022, por 15 (quinze) dias e no período aquisitivo de 01/02/2022 
à 31/01/2023 por 15 (quinze) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 05/11/2024 sob o nº 508/2024 e, com 
base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em 
abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 265/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor MAURILIO VITORELLI, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MAURILIO VITORELLI, brasileiro, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 9.206.561.8, relativas ao período aquisitivo 25/01/2021 a 24/01/2022, 
por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 04 de novembro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á partir 
do dia 04/11/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de iCaraÍma
ATO DA MESA Nº 073/2024
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação de 
sistema de som e equipamentos de áudio para o plenário da Câmara Municipal de Icaraíma.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-
000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 14.133/2021, Art. 75, Inciso II;
TOTAL DA DISPENSA: R$ 29.485,50 (vinte e nove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta centavos) 
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas 
e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: SUSANA BARBOZA-W A AUDIO SYSTEM – RUA MARGINAL ALTAMIR 
BALAN,641, SALA I, SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR, CNPJ 24.753.033/0001-48.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2024 de 09/01/2024.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente 
dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês Novembro 
de 2024. 
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº.363/2024
Concede Licença Maternidade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ART. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 49.933.294-5 SSP/SP, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 08/11/2024 à 06/05/2025.
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de novembro 
de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N° 359/2024
Concede férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Maria Donizeti Mafra de Barros 09/08/2022 à 08/08/2023 11/11/2024 à 15/11/2024
02 Maria Donizeti Mafra de Barros 09/08/2023 à 08/08/2024 18/11/2024 à 02/12/2024
03 Wanessa Palmeira Garcia 14/04/2023 à 13/04/2024 11/12/2024 à 20/12/2024
 ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro 
do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita7.437,75
02/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita25.369,11
03/10/2024 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita1.000,00
08/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita4.312,24
08/10/2024 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita2.046,28
08/10/2024 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita8.048,40
08/10/2024 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita423,60
08/10/2024 FNS - SAMU 192 - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita28.494,70
09/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita14.581,09
09/10/2024 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita976,60
10/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita546.093,33
10/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-109.218,65 
10/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita243.638,85
10/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-48.727,77 
10/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita36.937,29
10/10/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PER CAPITA DE BASE POPULACIONALTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita2.217,86
10/10/2024  AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita25.416,00
11/10/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAPTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita39.613,50
14/10/2024 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita3.200,00
15/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita16.620,63
15/10/2024 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita5.850,75
16/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita67.942,67
18/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita208.239,82
18/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-41.647,95 
18/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita 949,61
18/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-189,92 
18/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita10.775,88
18/10/2024 Salário Educação TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita 19.043,83
18/10/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita14.250,00
21/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita18.435,82
22/10/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 18.555,34
22/10/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita465,31
23/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita47.050,96
24/10/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 12.187,62
29/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita6.845,29
29/10/2024 RECURSOS FINANC. A TRANSFERIR AS SECRETARIAS DE SAUDE MUN. EST. E DO DF PARA A QUALIF. DA ASSIST. FATRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ASSISTÊNC - Receita6.000,00
30/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita1.881,79
30/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-376,35 
30/10/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita45.820,98
30/10/2024 Recursos Livres TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL - Receita3.408,04
30/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita465.550,56
30/10/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-93.110,09 
31/10/2024 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB  VAAR - PRINCIPAL - Receita5.869,47
31/10/2024 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.800,00
31/10/2024 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.400,89

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

prefeitura muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 665
De 11 de novembro de 2024
NOMEAR MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal N°. 1506 de 05 
de Agosto de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CONSEA do Município de Douradina – 
Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Representante Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Adriano Araujo Ferreira
Suplente: Cristiane Neves de Oliveira
Representante Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Cassia Ortiz Ferreira Aldrigue
Suplente: Inês Pereira Ribeiro
Representante Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção 
Social
Titular: Marta Aparecida Gurtler
Suplente: José Alsir Mariano
Representante Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Titular: Henderson Novo Hein
Suplente: Valdeci Cristhófolli
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representante Associação dos Produtores Rurais
Titular: Edson Alves da SIlva
Suplente: Sergio SadaoTomiyama
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE
Titular: Renata Cervinhani
Suplente: Kelly Bidoia Angelo
Representante da Associação Comercial
Titular: Eduarda Ritiele Ribeiro de Melo
Suplente: Maria Eloisa Gonçalves da Silva
Representante das Instituições Religiosas (Igreja Católica e Igrejas 
Evangélicas)
Titular: José Gonçalves da Silva
Suplente: Daniel Ramos
Representante Associação de Feirantes
Titular: Terezinha Felipe
Suplente: Nereide Elias Fontes
Representante Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: João Alves Ramos
Suplente: Neuza Finque Sanches
Representante do Centro de Convivência de Idosos de Douradina
Titular: Ivanete Ferreira
Suplente: Cecília Cavalcante Borba
Representante da Associação de Recuperação de Alcoólatras - ARA
Titular: João De Pella
Suplente: Aparecido Balbino
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Art. 3º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar tem vigência até 
12 de novembro de 2028.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de 
novembrodo ano de dois mil e vinte e quatro (11/11/2024).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

muniCÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 195/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
509/2023, Contrato nº 763/2023, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
192/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 03.652.030/0003-32
Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento 
de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Farmácias das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível 
ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA no Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
percentual de valor da Ata de Registro de Preços nº 509/2023, Contrato 
nº 763/2023, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor 
total adicional de R$ 2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta reais), 
que corresponde ao percentual de 13,54% do valor total inicial da Ata 
de Registro de Preços nº 509/2023 e Contrato nº 763/2023, que é R$ 
21.932,14 (vinte e um mil, novecentos e trinta e dois reais e quatorze 
centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 8 da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de 
Preços e Contrato original.
Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 196/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
470/2023, Contrato nº 704/2023, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
178/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: J. C. MENDONÇA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CNPJ 
nº 08.347.543/0001-91
Objeto: aquisição de materiais hidráulicos e estruturais, os quais serão 
empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas de responsabilidade deste Município, distribuição gratuita 
para famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica e em 
atendimento a Defesa Civil.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
percentual de valor da Ata de Registro de Preços nº 470/2023, Contrato 
nº 704/2023, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total 
adicional de R$ 3.766,50 (três mil, setecentos e sessenta e seis reais 
e cinquenta centavos), que corresponde ao percentual de 0,43% do 
valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 470/2023 e Contrato 
nº 704/2023, que é R$ 885.873,85 (oitocentos e oitenta e cinco mil, 
oitocentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos) e refere-se 
ao acréscimo de quantidade no item 215 da Ata de Registro de Preços 
e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de 
Preços e Contrato original.
Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 523/2024 
Pregão Eletrônico nº 162/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BRUNA BEATRIZ DA SILVA LOPES 11088511937, 
CNPJ nº 40.182.926/0001-60.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual execução de serviços de lavagem de veículos e maquinários 
pesados, que serão empregados na manutenção diária da frota 
municipal de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 494.286,20 (quatrocentos e noventa e quatro mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 09 de novembro de 2024 e término em 09 
de novembro de 2025.
Data de Assinatura: 09 de novembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 524/2024 
Pregão Eletrônico nº 165/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934, 
CNPJ nº 18.639.049/0001-54.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual prestação de serviços de transporte fluvial, os quais serão 
utilizados no desenvolvimento de atividades e projetos esportivos, 
culturais, educacionais e de apoio a promoção turística deste Município 
de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de novembro de 2024 e término em 11 
de novembro de 2025.
Data de Assinatura: 11 de novembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
812/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 081/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 394/2024
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: JOÃO FERRACIOLI, CPF nº 282.593.009-15
Beneficiária: ADRIANA ROSA DELFINO, CPF nº 054.935.829-37
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei 
Municipal nº 1.933/2015, de benefício financeiro para custear integral 
ou parcialmente, a locação de imóvel residencial (localizado na Rua 
Carlos Antônio Dalla Vecchia, n° 329), pelo prazo de 12 (doze) meses, 
permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. Adriana Rosa 
Delfino, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei 
nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Recursos Orçamentários:
241.5.3.2019.3339048999900000256.505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 11 de novembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (Prazo de vigência e Data de 
Assinatura)
Extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, na edição 
nº 3138 do dia 23/10/2024, na pág. 127; e no Jornal Umuarama Ilustrado, 
na edição nº 13.155, do dia 24/10/2024, na pág. B3.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 706/2024
Dispensa de Licitação nº 062/2024
Processo Administrativo nº 370/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 
00.360.305/0001-04
Objeto do Contrato: Contratação de instituição financeira para 
fornecimento de serviços bancários em especial pagamento da folha 
de salário dos servidores, compreendendo servidores ativos, inativos, 
pensionistas e comissionados, ou seja, qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com o Município de Guaíra/Paraná, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos ou pensões, bem 
como, das consignações de folha de pagamento, compulsórias e 
facultativas. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: Pelo direito de prestar os serviços objeto deste CONTRATO, 
a CAIXA pagará ao CONTRATANTE o valor total estimado de R$ 
1.154.860,96 (um milhão, cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e 
sessenta reais e noventa e seis centavos).
Recursos Orçamentários: 
Conta Receita: 17631 - 4199999210500000000 - Receita de Venda da 
Folha de Pagamento dos Ser-vidores conforme contrato vigente. Vinculo: 
000
Prazo de Vigência: O presente CONTRATO é firmado com prazo de 
vigência de 60 (sessenta meses), a contar da data de sua assinatura, 
observadas as diretrizes do artigo 106, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado até o limite previsto no artigo 107 da mesma Lei.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

muniCÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 810/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 523/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 162/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BRUNA BEATRIZ DA SILVA LOPES 11088511937, CNPJ nº 
40.182.926/0001-60.
Objeto do Contrato: Execução de serviços de lavagem de veículos e 
maquinários pesados, que serão empregados na manutenção diária da 
frota municipal de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 494.286,20 (quatrocentos e noventa e quatro mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 09 de novembro 
de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 09 de novembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 811/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 524/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 165/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934, 
CNPJ nº 18.639.049/0001-54.
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de transporte fluvial, os quais 
serão utilizados no desenvolvimento de atividades e projetos esportivos, 
culturais, educacionais e de apoio a promoção turística deste Município 
de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 11 de novembro 
de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 11 de novembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE SUPRESSÃO Nº 018/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 097/2024 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 027/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP, 
CNPJ nº 04.537.626/0001-92
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada para 
execução de ponte de concreto armado sobre o Rio Salamanca, 
localizada na Comunidade Rural de Salamanca, no município de Guaíra/
PR, a ser executada conforme projeto básico de engenharia, planilha 
orçamentária, memorial descritivo e demais anexos do edital.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando 
nº 2.804/2023 em anexo ao processo com as devidas justificativas, 
resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, 
REDUZIR o montante de R$ 2.323,70 (dois mil, trezentos e vinte e três 
reais e setenta centavos), que corresponde à 1,11% do valor original do 
contrato, que é de R$ 208.439,23 (duzentos e oito mil, quatrocentos e 
trinta e nove reais e vinte e três centavos). O valor total final contratual, 
considerando a presente Supressão será de R$ 206.115,53 (duzentos e 
seis mil, cento e quinze reais e cinquenta e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 162/2024 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 162/2024, cujo 
objeto é a execução de serviços de lavagem de veículos e maquinários 
pesados, que serão empregados na manutenção diária da frota municipal 
de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
BRUNA BEATRIZ DA SILVA LOPES 11088511937, inscrita no CNPJ nº 
40.182.926/0001-60, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 
12 da Licitação, com valor total máximo de R$ 494.286,20 (quatrocentos 
e noventa e quatro mil, duzentos e oitenta e seis reais e vinte centavos);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 534/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 165/2024 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 165/2024, 
cujo objeto é a prestação de serviços de transporte fluvial, os quais 
serão utilizados no desenvolvimento de atividades e projetos esportivos, 
culturais, educacionais e de apoio a promoção turística deste Município 
de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934, inscrita no CNPJ 
nº 18.639.049/0001-54, vencedora do lote global da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 361/2024
Interrompe licença para tratar de interesse particular.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei 
Complementar Nº 009 de 01/12/1993:
 R E S O L V E:
 Art. 1º. INTERROMPER a pedido a Licença Sem Remuneração para 
Tratar de Interesse Particular, concedida à servidora SELMA CRISTINA 
DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade n° 7.590.327-8 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 12 de novembro de 2024.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria n°139/2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês de novembro do ano 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 360/2024
EXONERA FELIPE PERREIRA DE OLIVEIRA.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art.1º. EXONERAR FELIPE FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 13.079.546-3 SESP/PR, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Cultura 
– CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, 
ficando revogadas as Portarias nº 027/2021 e 279/2022, a partir de 11 
de novembro de 2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 08 
dias do mês de novembro de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 362/2024
 Relota a servidora SUELI GRACIA DA COSTA.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. RELOTAR a servidora SUELI GRACIA DA COSTA, portadora 
da Cédula de Identidade nº 5.604.906-1 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando para a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a partir de 12 de novembro de 2024.
 Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês de novembro de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - CMPIR 
Avenida Brasil, N°2170 - CEP 87400-000 – Fone: (44) 3676-3422  

E-mail: coordenadoria@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste 

Resolução N°05 de 11 de novembro de 2024 

 

Súmula: Aprovação do Regimento Interno do Conselho Penitenciário do Município de Cruzeiro 

do Oeste – CONPEN. 

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, no uso de suas atribuições, que lhe 

confere a Lei Municipal N°54/2023, considerando a reunião do Conselho Municipal de Promoção 

da Igualdade Racial, realizada em 11/11/2024, nas dependências da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

Resolve:  

Art.1° - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Penitenciário do Município de Cruzeiro do 

Oeste – CONPEN. 

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 

brenno Akira S. Oliveira  

Presidente do COMPIR 

muniCÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 404/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessor da Diretoria de Obras, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, alterada pela Lei 
nº 2.286/2023 de 01.06.2023, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 018/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado ANTONIO MARCO DE OLIVEIRA AFONSO, 
portador da CI/RG nº X.891.XXX-7 SESPII/PR, do cargo em comissão 
de Assessor da Diretoria de Obras, símbolo CC-4, com desligamento no 
dia 30 de novembro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 191/2024 de 07.05.2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 405/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessor da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente em Área Rural, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 018/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado JHONY FERRY MENDONÇA DA SILVA, 
portador da CI/RG nº XXX.040.XX-X SESP/PR, do cargo em comissão 
de Assessor da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente em Área Rural, símbolo CC-03, com desligamento no dia 30 
de novembro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 317/2021 de 12.07.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 406/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessor da Secretaria de Agropecuária/Infraestrutura 
- Área Urbana, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando online sob o nº 018/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado JOSÉ CARLOS LEONARDO, portador da CI/
RG nº 4.XXX.XXX-6, do cargo em comissão de Assessor da Secretaria 
de Agropecuária/Infraestrutura - Área Urbana, símbolo CC3, com 
desligamento no dia 30 de novembro de 2024, sendo este o seu último 
dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 145/2024 de 11.04.2024.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 407/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessora da Diretoria de Estrada e Rodagem, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 018/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada TIFANI VITORIA ARAUJO DE SOUZA 
DALLABENETA, portadora da CI/RG nº XX.969.XXX-X SESP/PR, do 
cargo em comissão de Assessora da Diretoria de Estrada e Rodagem, 
símbolo CC4, com desligamento no dia 30 de novembro de 2024, 
sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 378/2023 de 01.12.2023.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 408/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Diretora da Diretoria da Escola Municipal Técnica e 
Profissionalizante, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando online sob o nº 072/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA, 
portadora da CI/RG nº X.970.XXX-X, do cargo em comissão de Diretora 
da Diretoria da Escola Municipal Técnica e Profissionalizante, símbolo 
CC2, com desligamento no dia 30 de novembro de 2024, sendo este o 
seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 046/2024 de 14.02.2024.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 409/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Diretora da Diretoria Especial do Trabalho - SINE, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 072/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada CRISTIANE RODRIGUES DE MATTOS 
VENANCIO DA SILVA, do cargo em comissão de Diretora da Diretoria 
Especial do Trabalho - SINE, símbolo CC-02, com desligamento no dia 
30 de novembro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 080/2021 de 18.01.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 410/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessora da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 072/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada FERNANDA CRISTINE DE LARA, portadora da 
CI/RG nº X.786.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão de Assessora 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, 
símbolo CC-03, com desligamento no dia 30 de novembro de 2024, 
sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 092/2023 de 12.04.2023.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 411/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessor da Diretoria de Indústria e Comércio, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 072/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado PAULO FRANCISCO DA CRUZ DA ROCHA, 
portador da CI/RG nº XX.757.XXX-X SESPR, do cargo em comissão 
de Assessor da Diretoria de Indústria e Comércio, símbolo CC-04, com 
desligamento no dia 30 de novembro de 2024, sendo este o seu último 
dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 093/2023 de 12.04.2023.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 412/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessor da Secretaria Municipal de Fazenda, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 014/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado JAIRO TERTULIANO ROSIN DE SOUZA, 
portador da CI/RG nº XX.837.XXX-X - SESPII/PR, do cargo em 
comissão de Assessor da Secretaria Municipal de Fazenda, símbolo 
CC-3, com desligamento no dia 30 de novembro de 2024, sendo este o 
seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 186/2024 de 03.05.2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

muniCÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 413/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessora da Diretoria de Fiscalização, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 014/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN, 
portadora da CI/RG nº XX.837.XXX-X, do cargo em comissão 
de Assessora da Diretoria de Fiscalização, símbolo CC4, com 
desligamento no dia 30 de novembro de 2024, sendo este o seu último 
dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 351/2023 de 06.11.2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

muniCÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 414/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessora da Diretoria de Compras e Licitações, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 012/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada ODENIR DORIGON, portadora da CI/RG nº 
X.666.XXX SESP/PR, do cargo em comissão de Assessora da Diretoria 
de Compras e Licitações, símbolo CC-04, com desligamento no dia 30 
de novembro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 073/2021 de 12.01.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GUAIRA – PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2024
Registrado no memorando online sob o nº 489/2021
DATA: 11.11.2024
Estabelece normas a fim de orientar a realização de Matrículas e Rematrículas de alunos para o ano letivo 
de 2025, nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, afim de estabelecer normas para a realização de matrículas e rematrículas para 
o ano letivo de 2025 nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal; considerando a importância 
do trabalho conjunto entre as Instituições de Ensino, e a Secretaria Municipal de Educação, bem como as 
especificidades de cada Unidade Escolar, as quais deverão estar de acordo com a Legislação Educacional 
vigente, e por fim a necessidade de efetivação do Processo de Matrículas Online e Presencial para o ano 
letivo de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Normatizar o Processo de Matrículas e Rematrícula para o ano letivo de 2025 para as Instituições 
de Ensino da Rede Pública Municipal.
CAPÍTULO I
DA CAMPANHA DE MATRÍCULA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL
Seção I
Da Chamada Escolar
Art. 2º A Campanha de Divulgação do período de Matrícula e Rematrícula Escolar para alunos da Educação 
Básica: Educação Infantil 0 a 5 anos, Ensino Fundamental – Anos Iniciais e suas Modalidades, Educação 
Especial, EJA e Contra turno, realizadas pela Secretaria Municipal de Educação e Instituições de Ensino, 
Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI), acontecerá de partir de 04 de novembro de 
2024.
Parágrafo único. Cabe a Secretaria Municipal de Educação e as Instituições de Ensino a divulgação 
das datas e procedimentos necessários para o processo de matrícula e rematrícula, bem como da 
obrigatoriedade de matrícula na Educação Infantil IV e V (Pré-escolar), às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) 
anos de idade, que estão fora da escola, conforme o corte etário.
A.Crianças nascidas 01/04/2020 a 31/03/2021 = Infantil IV
B.Nascidas 01/04/2019 a 31/03/2020 = Infantil V.
Art. 3º É dever do Município enquanto Poder Público garantir a oferta e o acesso a todos os interessados 
a uma vaga escolar, em uma Instituição de Ensino da Rede Pública Municipal, conforme critério adotado 
Georreferencimento, Vagas disponíveis na turma e Rota do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito 
quando for o caso.
Art. 4º Em hipótese alguma o aluno poderá ficar sem a matrícula ou rematrícula por inexistência de 
documentos pessoais do estudante, ou do responsável legal, conforme assegurado na Constituição 
Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 5º O Poder Público não se obriga a garantir vaga escolar em Instituições de Ensino ou em turno 
conforme a preferência do pai/mãe ou responsável legal.
Art. 6º Cabe a Secretaria Municipal de Educação, a análise e autorização das solicitações de turmas/turno 
no SERE, sendo uma nova etapa na rotina realizada.
Seção II
Da Responsabilidade das Instituições de Ensino
Art. 7º É dever das Instituições de Ensino, Escolas e CMEIs o cumprimento rigoroso deste Cronograma de 
Matrículas e Rematrículas (Anexo I), dando visibilidade às informações contidas no mesmo.
Art. 8º A obrigatoriedade do processo Online para a Rematrículas pelas Instituições de Ensino da Rede 
Pública Municipal, foi instituído pela Resolução n.º 3852/2022 – GS/SEED, de 18/07/2022, bem como as 
excepcionalidades passíveis para realização no formato presencial.
Art. 9º As Escolas e CMEIs deverão planejar as turmas de rematrícula e seus turnos para o próximo ano 
letivo, passando a projeção de plataforma constando também as salas e turnos que ficarão disponíveis 
a Secretaria Municipal de Educação para absorver o direcionamento dos alunos pertencentes ao seu 
Georreferenciamento.
Art. 10. As novas matrículas, “primeira matrícula no estabelecimento”, serão realizadas de forma presencial, 
com requerimento de matrícula e termos físicos devidamente preenchido pelo secretário (a) escolar ou 
diretor (a) e assinado pelo pai/mãe ou responsável legal. E ao matricular no SERE, inserir na pasta Online, 
e obrigatoriamente devolver ao responsável.
Art. 11. Deverá as Instituições de Ensino, orientar e auxiliar pai/mãe ou responsável legal na própria unidade 
escolar, a acessarem a “área do aluno”.
Art. 12. Cabe às Instituições de Ensino, informar pai/mãe ou responsável legal na própria unidade 
escolar, quanto a organização de turmas e turnos, Georreferenciamento, mudança opcional de local de 
direcionamento leva a abdicação do uso Rota do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito, normas e 
horários, atualização de laudos médicos, e aos que ofertam a opção do atendimento em Sala de Recurso 
em turno contrário ao ensino regular, e também do Programa de Atividade Complementar - contra turno.
Parágrafo único. Com isto  visando atender o maior número de alunos, segundo a orientação da Secretaria 
Municipal de Educação, seguindo o art. 75 desta normativa.
Art. 13. Os CMEIs que concluem a oferta de turmas de Maternal II e CMEIs pré-escolar concluindo o Infantil 
V em 2024, deverão informar o pai/mãe ou responsável legal, quanto aos prazos e obrigações a serem 
cumpridas nas respectivas datas para efetivar presencialmente a nova matrícula em estabelecimento 
próximo à residência, conforme direcionado seguindo o critério do Georreferenciamento, Vagas disponíveis 
na turma e Rota do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito quando for o caso, para ano letivo de 
2025.
CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA AS MATRÍCULAS
Seção I
Da Rematrícula ONLINE
Art. 14 No período de 04 a 12/11/2024, ocorrerá o período de Rematrícula Online para alunos já matriculados 
na Rede Municipal de Ensino.
§ 1º Rematrícula é destinada a alunos com matrícula ativa no ano letivo de 2024, para fins de 
prosseguimento de estudos, na mesma instituição de ensino, na Educação Infantil (0 a 5 anos), no 
Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano), Educação Especial (Classe Especial, Sala de Recurso 
Multifuncional, Deficiência Visual, Surdez, Altas Habilidades), Educação de Jovens e Adultos (EJA), e no 
Projeto de Atividades Complementares (Contra turno).
§ 2º A rematrícula será de forma Online, realizada pelo responsável legal, na Área do Aluno (https://
www.areadoaluno.seed.pr.gov.br/), onde os documentos serão inseridos pelo responsável a partir do dia 
02/01/2025, conferidos e validados pelo secretário (a) escolar, até 30 (trinta) dias após o início do ano letivo.
§ 3º Rematrícula presencial somente em casos excepcionais, por meio de formulário impresso (renovação 
de matrícula), assinatura dos Termos e apresentação de documentos físicos, nos quais os dados informados 
deverão ser inseridos fidedignos na pasta Online e devolvidos todos (documentos, requerimentos e Termos 
imediatamente) ao responsável.
§ 4º Aos casos omissos aos prazos de rematrícula oficializar o Conselho Tutelar sobre a situação do aluno.
Subseção I
Acesso à Área do aluno
Art. 15. O primeiro acesso à “Área do Aluno” do “Responsável Legal” (https://www.areadoaluno.seed.pr.gov.
br/) deverá ser com CPF e número de telefone celular cadastrados no SERE.
§ 1° O responsável legal, após o primeiro acesso na “Área do Aluno”, poderá alterar o login (manter o CPF 
ou utilizar um e-mail) e, obrigatoriamente, cadastrar uma nova senha;
§ 2° O responsável legal cadastrado no SERE não poderá ser alterado na “Área do Aluno”, esse 
procedimento deverá ser realizado presencialmente na Instituição de Ensino onde o estudante possui 
matrícula ativa;
§ 3° Caso o responsável legal não possua telefone celular para receber o código de acesso à “Área do 
Aluno”, deverá comparecer na Instituição de Ensino para gerar um código provisório de acesso. Ao realizar 
essa ação, o sistema anulará toda e qualquer senha pessoal já cadastrada pelo responsável.
Art. 16. Alunos com mesmo vínculo são aqueles registrados no SERE, com os mesmos dados nos 
campos “CPF do responsável” e “celular do responsável”, independentemente do grau de parentesco, do 
estabelecimento que estudam, da rede Municipal ou Estadual;
Parágrafo único. Mesmo não existindo a diferenciação no exercício do poder de família (poder parental - 
outrora pátrio poder), entre os pais, em seu núcleo familiar e sociedade, para fins de registros escolares 
no SERE, é necessário delimitar com a Instituição de Ensino apenas um cidadão para exercício das 
deliberações sobre a vida escolar do aluno, ciente de que essa delimitação não exclui ou impede o 
exercício do direito ao acompanhamento do processo de ensino aprendizagem, bem como as respectivas 
responsabilidades dos demais integrantes do núcleo familiar
Art. 17. Toda e qualquer ação realizada no SERE são passíveis de auditoria, portanto a geração dos códigos 
indiscriminadamente, pode ser identificado o login, IP (protocolo de rede) e horário que a ação foi realizada
Seção II
Dos procedimentos para realização da Rematrícula Online
Art. 18. A rematrícula Online pela “Área do Aluno”, estará disponível exclusivamente para o responsável 
legal informado no cadastro do aluno no SERE.
Art. 19. A rematrícula deverá ser pela opção “Matrícula ou Rematrícula”, existente na “Área do Aluno”:
A.Informar o “CPF do responsável” e a “senha de acesso”, e entrar;
B.Menu “Matrícula Online 2025”;
C.“Selecionar o aluno”;
D.“Confirmar a matrícula nesta instituição”;
E.Ler e assinar eletronicamente os Termos;
F.Optar em receber via e-mail ou imprimir uma cópia do requerimento de matrícula.
Parágrafo único. A renovação da matrícula garante a vaga na instituição de ensino sem, no entanto, garantir 
o turno.
Art. 20. As escolas e CMEIs deverão manter registros atualizados das turmas, turnos e alunos a serem 
rematriculados para o ano letivo de 2025, garantindo o controle efetivo das vagas disponíveis por turma e 
por turno, compartilhado Planilha de Direcionamento 2025, via Google Drive, “alunos por turma” com os 
dados necessários para orientar os pais/mães ou responsáveis legais.
Seção lll
Do envio dos documentos pela Área do Aluno
Art. 21. Confirmada a rematrícula e assinado eletronicamente o requerimento de matrícula, a partir de 
02/01/2025 até o primeiro dia letivo de 2025, deverá ser anexado pelo responsável legal, na função “Envio 
de Documentos”, os documentos necessários para o procedimento de rematrícula do período letivo em 
questão, conforme disposto no art. 25. desta normativa
§ 1° Caso o responsável legal não possua celular ou acesso à internet para a realização de tal procedimento, 
deverá comparecer à Instituição de Ensino onde possui a matrícula para a entrega dos documentos, 
seguindo criteriosamente o contido na Orientação Conjunta n.º 02/2022-SEED/DPGE/DGDE-DNE:
§ 2° O não envio dos documentos obrigatórios pelo responsável legal no prazo previsto ocasionará 
providências tomadas pela instituição de ensino junto ao Conselho Tutelar, conforme disposto no art. 4°, § 
1.º da Deliberação nº 09/2021-CEE/PR;
§ 3° Os responsáveis legais dos alunos que já inseriram os demais documentos corretamente no período 
de atualização cadastral, de 05/08/2024 a 09/09/2024, cuja documentação validada pela instituição de 
ensino, deverão encaminhar apenas os comprovantes de residência atualizados emitidos pela Copel ou 
Sanepar, declaração de vacina e os documentos relacionados a eventuais alterações cadastrais que o 
estabelecimento solicitar.
Art. 22. As instituições de ensino que realizarem matrícula e/ou rematrícula, de forma presencial, os 
formulários impressos, termos e documentos físicos, nos quais os dados informados deverão ser inseridos 
fidedignos na pasta Online e imediatamente devolvidos ao responsável.
Art. 23. Caso não seja possível a realização da rematrícula online pelo responsável legal, a Instituição 
de Ensino poderá disponibilizar um Código de Segurança para acesso da “Área do Aluno”, via SERE, e 
viabilizar um computador.
Art. 24. Todos os requerimentos de matrícula (online ou físicos) deverão ser deferidos pelo diretor escolar 
em até 30 dias após o início do período letivo de 2025 e, no decorrer do ano letivo, no máximo 30 dias 
após a data da matrícula.
Art. 25. Os documentos necessários para a rematrícula são;
A.Comprovante de endereço, sendo fatura recente emitida pelas concessionárias de energia elétrica 
(Copel) ou água (Sanepar), máximo de 03 (três) meses;
B.Declaração de Vacinação na qual ateste que a criança está com as vacinas em dia, emitida pela Unidade 
Básica de Saúde (UBS do próprio bairro) - validade de um ano, conforme Lei Estadual n.º 19.534/18 e Lei 
Federal n.º 14.886/23;
C.RG e CPF do aluno (quando não tiver apresentado na matrícula);
D.RG e CPF dos responsáveis (quando não tiver apresentado na matrícula);
§ 1° Caso o comprovante de residência a ser compartilhado via Área do Aluno ou entregue na Instituição de 
Ensino não esteja no nome do responsável pelo estudante ou não seja possível apresentar o documento 
emitido pela Copel ou Sanepar, deverá ser apresentando um comprovante complementar em nome do 
responsável, como correspondências institucionais de bancos, empresas telefônicas, lojas, entre outros.
§ 2° Poderá ser considerado comprovante de endereço uma declaração assinada pela liderança da 
comunidade indígena;
§ 3° Quando não houver comprovante de vacinação do indígena, a situação deverá ser reportada à 
Secretaria de Saúde Indígena - SESAI;
§ 4° A Certidão de Nascimento poderá ser provisoriamente substituída pelo Registro Administrativo de 
Nascimento Indígena RANI, emitido pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas FUNAI, sendo 
obrigatório reportar a essa Fundação a ausência do registro civil do estudante.
Art. 26. Fica sob responsabilidade da direção e secretário (a) escolar convocar e solicitar ao pai/mãe ou 
responsável legal, quando na pasta do aluno estiver em falta, algum outro documento necessário.
Art. 27. O aluno da Educação de Jovens e Adultos – EJA com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos 
poderá efetivar a sua própria matrícula ou rematrícula, salvo aqueles que, nos Termos da Lei, necessita de 
apresentação do pai/mãe ou responsável legal.
Seção IV
Da Matrícula Inicial – Educação Infantil modalidade Creche 0 a 3 anos
Art. 28. Matrículas novas para Educação Infantil modalidade Creche 0 (zero) a 3 (três) anos, conforme corte 
etário, serão efetivadas de forma presencial, com pai/mãe ou responsável legal.
A.Crianças nascidas 01/04/2024 a 31/03/2025 = Infantil 0 (Berçário I),
B.Nascidas 01/04/2023 a 31/03/2024 = Infantil I (Berçário II),
C.Nascidas 01/04/2022 a 31/03/2023 = Infantil II (Maternal I),
D.Nascidas 01/04/2021 a 31/03/2022 = Infantil III (Maternal II).
Parágrafo único. Nova nomenclatura das turmas de 0 a 3 anos, para as matrículas e rematrículas 2025.
Art. 29. As matrículas novas para os CMEIs serão efetivadas nos seguintes turnos, nas Instituições que 
dispõem de vagas para o ano letivo 2025.
A.Parcial, no turno matutino ou vespertino;
B.Integral.
Art. 30. O cadastro de solicitação de vagas para os CMEIs modalidade creche 0 a 3 anos, para aqueles que 
estão sem matrícula ou nunca estudaram, estará disponível na plataforma oficial da Secretaria Municipal de 
Educação, que pode ser acessada através do link: (https://educacao.guaira.pr.gov.br/cmei/)
Art. 31 A inscrição deverá ser realizada pelo pai/mãe ou responsável legal, através do Cadastro Online de 
Solicitação de Vagas no período de 21/10/2024, obrigatoriamente anexado arquivo do comprovante de 
residência emitido pela Copel ou Sanepar e certidão de nascimento da criança, laudos médicos, atestados 
de vulnerabilidade.
Art. 32 A pré-classificação para concessão de vaga mais próxima da residência será realizada a partir da 
análise do preenchimento e anexação dos documentos no Cadastro de Solicitação de Vagas seguindo os 
seguintes critérios.
A.Georreferenciamento.
B.Vaga e turma compatível com a idade
Art. 33. Será aplicado os seguintes critérios para Desempate de Vaga:
A.Georreferenciamento;
B.Ser beneficiário de Programas Sociais do Governo Federal (Cad. Único), de que trata o Decreto n.º 6.135 
de 26 de junho de 2007, devendo apresentar folha resumo, indicando o número de Identificação Social 
(NIS), e número do Cad. Único;
C.Criança com laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de Assistência Social ou Documento 
expedido pelos órgãos competentes;
D.Criança com deficiência, transtorno do espectro autista ou altas habilidades/superdotação;
E.A criança com maior idade.
Art. 34. Direcionamento das solicitações vagas:
A.Após direcionamento das solicitações para as vagas disponíveis, será publicado no cadastro online o 
nome CMEI, período e documentos para efetivar a matrícula, obedecidos aos critérios de proximidade da 
residência (georreferenciamento), a classificação geral;
B.As informações prestadas durante o período de cadastro deverão ser comprovadas durante o ato da 
matrícula presencial, com a apresentação dos documentos exigidos para efetivação da matrícula no próprio 
estabelecimento indicado, sob pena de efeitos penais do art. 299.
C.Após preenchimento de todas as vagas ofertadas, conforme os critérios estabelecidos nesta Instrução 
Normativa, será preenchida uma lista de espera administrada pela Secretaria Municipal de Educação, onde 
solicitações que eventualmente surgirem após o período de cadastro e publicação da lista de classificação, 
serão posicionadas automaticamente, utilizando o critério de ordem cronológica de solicitação.
Art. 35. O pai/mãe ou responsável legal deverá comparecer ao CMEI indicado, a partir de 02/12/2024, 
munidos dos documentos necessários, art. 62 desta instrução.
Parágrafo único. Segundo a Deliberação n.º 09/2021 – CEE/PR, no seu parágrafo único do art. 2º, em 
caso de impedimento de pai/mãe ou responsável legal, a matrícula, a mesma poderá ser requerida por 
procurador regularmente constituído de procuração reconhecida em cartório.
Art. 36. A divulgação do direcionamento das solicitações de vagas serão por meio de publicação no próprio 
cadastro e Edital com a Classificação Geral no site oficial do Município a partir do dia 18/11/2024.
Parágrafo único. O aluno contemplado com a vaga parcial, cuja família tenha interesse em vaga integral, 
deverá procurar o próprio CMEI direcionado.

§ 1º Os CMEIs em hipótese alguma poderão matricular crianças sem direcionamento, de quem der causa 
a matrícula irregular responderá administrativamente.
§ 2º Havendo desistência de vaga ou transferência, deverá a direção ou secretário(a) escolar informar 
imediatamente a secretaria municipal de educação a fim de que a vaga seja disponibilizada para outra 
criança da lista de espera.
Art. 37. Não comparecendo os responsáveis para efetivar a matrícula, os CMEIs farão contato com o pai/
mãe ou responsável legal, a fim de comunicar a disponibilidade de vaga e o período de efetivação de 
matrícula.
Seção V
Da Matrícula Inicial – Infantil IV, Infantil V e 1º ano do Ensino Fundamental – DIRECIONAMENTO
Art. 38. Matrículas novas para Educação Infantil IV, Infantil V, e 1º ano do Ensino Fundamental, conforme 
corte etário, serão efetivadas de forma presencial, com pai/mãe ou responsável legal.
A.Crianças nascidas 01/04/2020 a 31/03/2021 = Infantil IV,
B.Nascidas 01/04/2019 a 31/03/2020 = Infantil V
C.Nascidas 01/04/2018 a 31/03/2019 = 1º ano
Art. 39. As matrículas novas para Educação Infantil IV, V e 1º ano, serão ofertadas nos turnos matutino 
ou vespertino, em CMEIs pré-escolar e Escolas Municipais, por direcionamento seguindo o critério de 
Georreferenciamento, vagas disponíveis na turma e Rota do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito 
quando for o caso.
Parágrafo único. A metodologia adotada pela Secretaria Municipal de Educação para a matrícula inicial de 
alunos no Município é o Georreferenciamento, exceto nas Instituições Rurais e Vila Eletrosul, onde serão 
por fluxo.
Art. 40. O cadastro online de solicitação de vagas, para crianças sem matrícula em 2024, e com idade para 
infantil IV, infantil V e 1º ano em 2025, estará disponível na plataforma oficial da Secretaria Municipal de 
Educação, que pode ser acessada através do link: (https://educacao.guaira.pr.gov.br/fundamental/)
Art. 41. Deverá ser realizado pelo pai/mãe ou responsável legal, através do Cadastro Online de Solicitação 
de Vagas a partir de 23/10/2024, obrigatoriamente anexado comprovante de residência emitido pela Copel 
ou Sanepar e certidão de nascimento da criança, laudos médicos e atestados de vulnerabilidade quando 
for o caso.
Art. 42. As vagas serão direcionadas para o estabelecimento que oferta a modalidade, mais próximo da 
residência, seguindo o critério do Georreferenciamento, Vagas disponíveis na turma e Rota do Transporte 
Escolar Público Municipal Gratuito quando for o caso, estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, 
analisado diante do correto preenchimento e anexação dos documentos no cadastro online.
Art. 43. Após estabelecido a instituição para a matrícula, será publicado na própria solicitação realizada 
pelo responsável, o nome do estabelecimento, os documentos necessários e o período para efetivar a 
matrícula presencialmente.
Art. 44. O pai/mãe ou responsável legal deverá comparecer no estabelecimento, no período de 13 a 
29/11/2024, munidos dos documentos necessários, art. 62 desta instrução, para efetivar a matrícula.
Parágrafo único. Em caso de pai/mãe ou responsável legal não conseguir realizar a matrícula, a mesma 
poderá ser realizada por procurador regularmente constituído de procuração reconhecida em cartório.
Art. 45. Não comparecendo os responsáveis para efetivar a matrícula até 31/01/2025, será encaminhado 
ao Conselho Tutelar, para providências necessárias, salientamos que os alunos nessa faixa etária não 
poderão desistir da vaga, pois estão em idade escolar obrigatória.
Art. 46. Após realizar movimentação na situação do aluno, a diretora ou secretário(a) escolar, deverá 
manter atualizada a Planilha compartilhada, via Google Drive, “Direcionamento de matrículas 2025” com os 
dados necessários para orientar os pais/mães ou responsáveis legais.
Art. 47. A diretora ou secretário(a) escolar, em hipótese alguma poderão matricular crianças sem 
comprovação de direcionamento para seu estabelecimento, o descumprimento da instrução ou validação 
de documentos sem veracidade, responde administrativamente quem der causa a matrícula irregular e pai/
mãe ou responsável legal responde do artigo 299 do código penal.
Parágrafo único. Ao receber aluno de outro Georreferenciamento, encaminhar para o estabelecimento a 
qual ele pertence, informando o secretário(a) escolar ou a diretora, e quando esse não possuir, poderá 
matricular esse aluno.
Seção VI
Do Direcionamento dos Maternais II modalidade creche e Educação Infantil V ativos em 2024
Art. 48. As matrículas por direcionamento seguirão o critério de Georreferenciamento, Vagas disponíveis 
nessas turmas e Rota do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito quando for o caso.
Art. 49. As matrículas serão ofertadas nos turnos matutino ou vespertino, seguindo a metodologia adotada 
pela Secretaria Municipal de Educação, critério de Georreferenciamento, Vagas disponíveis na turma e 
Rota do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito quando for o caso, exceto nas Instituições Rurais ou 
Vila Eletrosul onde serão por Fluxo.
Art. 50. Os alunos que concluem a modalidade neste ano letivo de 2024, serão direcionados para nova 
matrícula em Estabelecimento da Rede Municipal que oferte a modalidade de Infantil V e 1º ano para 2025, 
sendo CMEI pré-escolar ou Escola.
A.Nascidas 01/04/2020 a 31/03/2021 = Maternal II.
B.Nascidas 01/04/2018 a 31/03/2019 = Infantil V nos CMEIs Maria Amélia Vieira Beffa e Maria de Lourdes 
A. Pereira.
Art. 51. Do dia 18 a 29/11/2024, após definido em qual Escola/CMEI os alunos foram direcionados, os 
CMEIs deverão entregar ao pai/mãe ou responsável legal, mediante protocolo, a Declaração de Matrícula e 
frequência do SERE (sinalizando a caneta a turma que o aluno está apto a frequentar em 2025), juntamente 
com a relação de documentos necessários, prazos e o estabelecimento direcionado pela Secretaria 
Municipal de Educação.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que direcionam por forma de Fluxo, sendo os CMEIs da Comunidade 
Bela vista, Distrito de Dr. Oliveira Castro e Bairro Eletrosul, também deverão entregar a declaração de 
matrícula e as devidas orientações.
Art. 52. Será compartilhado via Google Drive, “Direcionamento de Matrículas 2025”, no dia 12/11/2024, 
contendo CGM, iniciais do nome do aluno, primeiro nome da mãe, matrícula 2024 e o direcionamento 
2025 (estabelecimento e turma), bem como a relação de documentos necessários e datas para efetivar a 
matrícula de forma presencial para orientar os pais/mães ou responsáveis legais.
Art. 53. O pai/mãe ou responsável legal deverá comparecer no estabelecimento direcionado, nos 18 a 
29/11/2024, munidos dos documentos necessários, art. 62 desta instrução, para matricular seu filho (a) 
presencialmente.
Parágrafo único. Em caso de pai/mãe ou responsável legal não conseguir realizar a matrícula, a mesma 
poderá ser realizada por procurador regularmente constituído de procuração reconhecida em cartório.
Art. 54. O não comparecendo dos responsáveis para efetivar a matrícula até 31/01/2025, será encaminhado 
ao Conselho Tutelar, para providências necessárias, salientamos que os alunos nessa faixa etária não 
poderão desistir da vaga, pois estão em idade escolar obrigatória.
Art. 55. Após realizar movimentação na situação do aluno, o secretário(a) escolar ou a diretora, deverá 
manter atualizada a Planilha compartilhada, via Google Drive, “Direcionamento de Matrículas 2025” e 
“Alunos por turma 2025” a fim de que a vaga seja disponibilizada para outra criança da lista de espera, ou 
de direcionamento pela Secretaria Municipal de Educação, Conselho Tutelar ou Ministério Público.
Art. 56. A diretora ou secretário(a) escolar, em hipótese alguma poderão matricular crianças sem 
comprovação de direcionamento para seu estabelecimento, o descumprimento da instrução ou validação 
de documentos sem veracidade, responde administrativamente quem der causa a matrícula irregular e pai/
mãe ou responsável legal responde do artigo 299 do código penal.
Parágrafo único. Ao receber aluno de outro Georreferenciamento, encaminhar para o estabelecimento a 
qual ele pertence, informando o secretário(a) escolar ou a diretora, e quando esse não possuir, poderá 
matricular esse aluno.
Art. 57 O Pai/mãe ou responsável legal, que optar por matricular seu filho (a) em outro estabelecimento 
diferente daquele direcionado pelos critérios de Georreferencimento, estabelecido pela Secretaria Municipal 
de Educação, abdicará do uso do Programa Rota do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito.
Art. 58 Matrícula em estabelecimento distante da residência por falta de vaga, ou desinteresse no 
estabelecimento direcionado, o pai/mãe ou responsável legal, deverá procurar o estabelecimento 
pretendido a partir de 21/01/2025 e preencher o Cadastro de Vaga, conforme ANEXO V (Ed. infantil) ou 
CEVE (1º ano Ens. Fund.).
Parágrafo único. Ao surgir vaga, segundo critérios de organização da lista de espera, art. 81, a diretora 
ou secretário(a) escolar, deverá comunicar ao pai/mãe ou responsável legal interessado, caso este não 
comparecer em até 3 (três) dias úteis a vaga será ofertada ao próximo da lista.
Seção VII
Da Matrícula Inicial – Educação de Jovens e Adultos – EJA
Art. 59. Para matrícula de ingresso na Educação de Jovens e Adultos (EJA), deverá ser observado a idade 
mínima de 15 (quinze) anos completos.
Art. 60. As matrículas novas para alunos da EJA, referente ao 1º semestre de 2024, ocorrerão a partir de 
21/01/2025.
Art. 61. As matrículas novas para alunos da EJA, referente ao 2º semestre de 2024, ocorrerão a partir de 
30/06/2025.
CAPÍTULO III
DOS DOCUMENTOS PARA A MATRÍCULA
Seção I
Dos Documentos para Matrícula Inicial, Direcionamento ou Transferência
Art. 62 São documentos necessários para a efetivação de matrícula na Rede Municipal de Ensino(Original):
A.Certidão de Nascimento do aluno (obrigatório);
B.RG e CPF do aluno;
C.Comprovante de endereço Residencial, sendo fatura emitido recente de energia elétrica (Copel) ou água 
(Sanepar), máximo de 03 (três) meses;
I.Declaração de Vacinação na qual ateste que a criança está com as vacinas em dia, emitida pela Unidade 
Básica de Saúde (UBS do próprio bairro) - validade de um ano - conforme Lei Estadual n.º 19.534/18 e Lei 
Federal n.º 14.886/23;
D.RG e CPF dos responsáveis;
E.Em casos de separação de pais, apresentar documento judicial (Termo de Guarda ou Tutela) ou 
documento extrajudicial (Procuração) com firma reconhecida;
F.Cartão SUS;
G.Folha Resumo Bolsa Família, para beneficiários do programa (retirar na secretaria de Ação Social);
H.Os alunos com necessidades especiais apresentar laudo, atestado ou declaração médica comprobatória 
de deficiência;
I.Declaração de matrícula / Histórico Escolar quando for transferência.
Parágrafo único. Caberá aos Estabelecimentos anexarem os pareceres descritivos e os históricos escolares 
dos alunos da Educação Infantil. Do Ensino Fundamental, quando for necessário substituir o histórico na 
pasta Online no SERE, e Laudos no cadastro do aluno.
Seção II
Do Remanejamento de Turno
Art. 63. Caso pai/mãe ou responsável legal manifeste o interesse em trocar de turno de matrícula 
já confirmada (aluno matriculado), a partir de 21/01/2025, o secretário(a) escolar ou a diretora deverá 
preencher a ficha de  solicitação de remanejamento de turma anexo VI, considerando a necessidade de 
priorizar a escolha de turno aos alunos que já frequentam a unidade escolar, conforme disponibilidade de 
vaga no período pretendido, informar o responsável, priorizando os critérios do art. 64.
Art. 64. O remanejamento de Turno será possível se houver vaga remanescente, após avaliado os critérios 
a seguir, Respectivamente:
A.Usuário de Transporte Escolar Rural;
B.Necessidade de atendimento em Sala de Recurso Multifuncional;
C.Problemas de saúde com apresentação de laudo médico que comprove a necessidade de mudança 
de turno;
D.Aluno que frequenta o Reforço Escolar ou Programa de Atividade Complementar;
E.Crianças identificadas em situação de vulnerabilidade social comprovado por profissional ou órgão que 
assegurem os seus direitos.
F.Irmão matriculado no mesmo período;
G.Ambos pais ou responsável legal trabalham fora;
H.Ordem cronológica de pedidos.
Art. 65. Quando a demanda em um dos dois turnos for maior que o número de vagas existente, deverá 
selecionar os alunos para ocupação da vaga conforme a ordem dos critérios abaixo:
A.Usuário de Transporte Escolar Rural;
B.Necessidade de atendimento em Sala de Recurso Multifuncional;
C.Problemas de saúde com apresentação de laudo médico que comprove a necessidade de mudança 
de turno;
D.Aluno que frequenta o Reforço Escolar ou Programa de Atividade Complementar;
E.Criança identificada em situação de vulnerabilidade social comprovado por profissional ou órgão que 
assegure os seus direitos.
F.Irmão matriculado no mesmo período;
G.Ambos pais ou responsável legal trabalham fora;
H.Ordem cronológica de pedidos.
Seção III
Da Transferência de Matrícula
Art. 66 A partir de 21/01/2025, havendo vagas, ocorrerá nas Instituições de Ensino da Rede Municipal a 
Matrícula por Transferência.
Art. 67. Para as Transferências de Matrícula dentro da Rede Municipal de Ensino, pai/mãe ou responsável 
legal deverá solicitar declaração de existência de vaga na Instituição pretendida, com validade de 3 (três) 
dias úteis. Após início do ano letivo serão realizadas por transferência Online no SERE.
Art. 68. Pai/mãe ou responsável legal, de aluno matriculado em CMEIs modalidade creche de 0 a 3 anos 
deverá solicitar a transferência no Estabelecimento somente após levantamento da Secretaria Municipal de 
Educação se há a vaga para movimentação.
Parágrafo único. A transferência somente será realizada por pai/mãe ou responsável legal, impossibilitados, 
poderá ser realizada por procurador regularmente constituído de procuração reconhecida em cartório.
Art. 69. O aluno oriundo por Transferência de Matrícula de Instituição de outros Municípios, Estados, Países 
ou da Rede Privada de Ensino, por estarem sem matrícula ativa, tem prioridade de ocupação de vaga 
disponível, mas seguindo obrigatoriamente os critérios de Georreferenciamento, Vaga na turma ou Rota 
do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito quando for o caso, em relação aos que estão na lista de 
espera, e matriculados em uma unidade municipal pública e aguardando vaga para transferência.
§ 1º Caso no Estabelecimento pretendido não haja vaga disponível, caberá ao secretário(a) escolar ou 
diretora, preencher a lista de espera ou o CEVE, dependendo da modalidade.
§ 2º O secretário(a) escolar ou diretora, deverá encaminhar a família para outro estabelecimento de sua 
área Georreferencial que atenda a modalidade em busca, quando não tiver vaga.
§ 3º Não havendo vagas nas abrangências Georreferencial, informar a Secretaria Municipal de Educação 
para tomar as devidas providências.
§ 4º O aluno deverá manter frequência no estabelecimento de origem até o surgimento da vaga na 
instituição pretendida.
Art. 70 As Transferências de Matrícula Online, pelo sistema SERE, somente serão realizadas dentro do ano 
letivo, por instituições de ensino que utilizam o Sistema Sere.
CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL - CONTRATURNO
Art. 71. As Escolas que ofertam Educação em Tempo Integral deverão atender, os alunos da Educação 
Infantil: Infantil IV e V e, posteriormente, o Ensino Fundamental - Anos Iniciais, do 1º ao 5º ano.
Seção I
Da Matrícula na Educação em Tempo Integral - Contraturno
Art. 72. As matrículas para a Educação em Tempo Integral serão efetivadas no SERE após concluírem as 
matrículas dos alunos do Ensino Regular.
Art. 73. Para efetivar a matrícula na Educação em Tempo Integral, a Instituição de Ensino deverá considerar 
os critérios de prioridade conforme a ordem.
A.Alunos atendidos/cadastrados no Cad. Único;
B.Aluno com menor idade, conforme a data de nascimento;
C.Aluno que se encontra em situação de vulnerabilidade social, mediante avaliação do profissional do 
serviço social;
D.Aluno com baixo rendimento escolar;
E.Aluno que possui irmão que já frequenta a Educação em Tempo Integral;
F.Aluno beneficiário do Programa Bolsa Família;
G.Ambos os pais e/ou responsável legal trabalham fora;
Art. 74 Quando o pai/mãe ou responsável legal solicitar desistência de vaga da Educação em Tempo 
Integral, o secretário(a) escolar ou a diretora da escola deverá fazer o registro em Livro de Atas e preencher 
a Declaração de Desistência de Vaga, constando em ata própria a informação de que não será permitido 
retroceder ao tempo integral no ano letivo em curso, exceto no caso de vagas ociosas.
CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS E CADASTRO DE ESPERA DE VAGA ESCOLAR (CEVE)
Seção I
Da Organização Das Turmas
Art. 75. As Escolas e os Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs deverão organizar as turmas e 
turnos para o próximo ano letivo atendendo à sua comunidade escolar, com número máximo de alunos, 
caso assim o exigir, seguindo rigorosamente, sob pena de medidas administrativas, as orientações da 
Secretaria Municipal de Educação, que levará em consideração suas peculiaridades.
A.Educação Infantil IV – 24 alunos;
B.Educação Infantil V – 24 alunos;
C.1º ano do Ensino Fundamental – 25 alunos;
D.2º ano do Ensino Fundamental – 25 a 30 alunos;
E.3º ano do Ensino Fundamental – 25 a 30 alunos;
F.4º ano do Ensino Fundamental – 30 a 33 alunos;
G.5º ano do Ensino Fundamental – 30 a 33 alunos;
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H.Educação de Jovens e Adultos – EJA: número médio: 20 alunos
I.Classe Especial – 10 alunos
J.Sala de Recurso Multifuncional - número médio: 20 alunos, sendo que para cada horário pode ser 
matriculado de 1 a 4 alunos.
§ 1° Salvo exceções por metragem da sala, o número de aluno por turmas será analisado pela equipe 
técnica da Secretaria Municipal de Educação, considerando a quantidade de acordo com a legislação 
vigente da SESA-Secretaria de Saúde do Estado do Paraná.
§ 2° Não será admitida a omissão de vagas, salas de aula ou recusa de aluno, sendo que a prática desta 
conduta poderá resultar em sanções administrativas, cíveis e criminais previstas em lei àquele que der 
causa.
§ 3° As escolas que ofertam o Tempo Integral, deverão atender a quantidade máxima de alunos prevista nas 
turmas, salvo situações específicas ou dada a capacidade física dos espaços.
 Art. 76. Os CMEIs deverão organizar as turmas, conforme indicado:
A.Infantil 0: Alunos de 6 (seis) meses, 1(um) ano de idade, nascidos a partir de 01/04/2024
B.Infantil I: Alunos com 1 (um) anos de idade completo ou a completar até 31 de março do ano em curso;
C.Infantil II: Alunos com 2 (dois) anos de idade completos ou a completar até 31 de março do ano em curso;
D.Infantil III: Alunos com 3 (três) anos de idade completos ou a completar até 31 de março do ano em curso;
E.Infantil IV: Alunos com 4 (quatro) anos de idade completos ou a completar até 31 de março do ano em 
curso;
F.Infantil V: Alunos com 5 (cinco) anos de idade completos, ou a completar até 31 de março do ano em 
curso,
Art. 77. Os horários de atendimento dos CMEIs deverão seguir a organização da Secretaria Municipal de 
Educação, seguintes turnos:
A.Matutino: entrada as 7h45min, saída 11h45min.
B.Vespertino: entrada as 13h15min, saída 17h15min.
C.Integral: entrada as 7h45min, saída 16h45min.
Parágrafo único. Exceto no CMEI Therezinha da Silva e Souza e CMEI José Darcizio Vain: Entrada 
7h30min, saída 17 horas e no  CMEI Adam Henrique Petry: Entrada 7h45min e saída às 17 horas, por 
serem localizados em área rural e bairro distante.
Art. 78. Não será permitida a abertura ou manutenção de turma caso a quantidade de alunos seja inferior 
à média, bem como não serão aceitas negativas de concessão de vagas quando a turma não tiver atingido 
o número máximo de alunos, sendo que as práticas destas condutas poderão resultar em sanções 
administrativas em lei àquele que der causa.
Parágrafo único. Havendo necessidade de a escola fechar determinada turma por não atingir o número 
mínimo de alunos e sendo necessário o consequente remanejamento de alunos para outras turmas 
existentes, caberá à diretora escolar informar o pai/mãe ou responsável legal o mais breve possível.
Seção II
Cadastro de Espera de Vaga Escolares (CEVE)
Art. 79. Destinados a todos os alunos a partir do 1º ano do Ensino Fundamental, aos egressos de outras 
redes de ensino, outros municípios, estados, países, e aqueles dentro do município que desejam transferir 
por interesses do pai/mãe ou responsável legal.
Art. 80. O responsável legal deverá preencher o Cadastro de Vaga (CEVE) a partir 21/01/2025, que se 
estenderá pelo ano letivo de 2025, na área do aluno ou presencialmente no estabelecimento pretendido.
Parágrafo único. Quando o aluno for contemplado, o secretário(a) escolar ou a diretora, deverá alterar a 
situação da vaga para “aguardando efetivação da matrícula” e entrar em contato com o responsável para 
a efetivação da matrícula.
Art. 81. Para ocupação das vagas disponíveis em escolas, a diretora ou secretário(a) escolar, deverá 
observar os critérios abaixo, seguindo a ordem de prioridades:
A.Aluno sem vaga garantida na Rede Pública Municipal de Ensino, pertencente ao seu Georreferenciamento 
ou Rota do Programa de Transporte Escolar Público Municipal Gratuito (DEC. 242/23 – DOE 30/08/2023 
Resolução n.º 777/2013 GS/SEED);
B.Aluno com deficiência e/ou transtornos globais do desenvolvimento;
C.Aluno com laudo de situação de vulnerabilidade social, emitido pela Secretaria de Assistência Social ou 
Documento expedido pelos órgãos competentes;
D.Irmão matriculado na Escola (Lei Federal n.º 13.845/2019) ou alunos matriculados na Instituição de 
Ensino, mesmo turno com o mesmo responsável legal;
E.Aluno em tratamento hospitalar contínuo, mediante comprovação médica, incluindo nesse critério os 
estudantes em atendimento pedagógico domiciliar (preferencialmente vespertino);
F.Proximidade do local de trabalho do pai/mãe ou responsável legal, mediante comprovante.
G.Ordem cronológica de pedidos;
Parágrafo único. A diretora ou secretário(a) escolar, seguirão rigorosamente os critérios da lista de espera, 
quem der causa à matrícula irregular responderá administrativamente.
Art. 82. O Pai/mãe ou responsável legal, que optar por matricular seu filho(a) em outro estabelecimento 
diferente daquele direcionado pelos critérios de Georreferencimento, Vagas disponíveis na turma e Rota do 
Transporte Escolar Público Municipal Gratuito quando for o caso, estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, abdicará do uso do Programa Rota do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito.
Art. 83. A lista de espera não garante vaga, devendo o responsável efetivar a matrícula escolar conforme 
direcionamento Georreferencial, e manter a frequência do aluno até o surgimento de vaga.
Art. 84. O CEVE não contempla os alunos da Educação Infantil IV e V, portanto cabe a diretora ou 
secretário(a) escolar, fazer as listas de espera manuais, conforme modelo do anexo V.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 85. Havendo necessidade, a Secretaria Municipal de Educação, fará ajustes no planejamento de 
turmas, conforme a Plataforma de Turmas com as matrículas já efetuadas no SERE.
Art. 86. Até dia 31/01/2025, as Instituições de Ensino deverão encaminhar ao Conselho Tutelar a relação 
nominal de estudantes que não efetivaram a matrícula e rematrícula, para o ano letivo de 2025.
Art. 87. Em hipótese alguma o aluno poderá ficar sem a matrícula ou rematrícula por falta de algum 
documento.
Art. 88. Alunos da Área Rural ou bairro Eletrosul deverão, preferencialmente, ser matriculados nas 
Instituições de Ensino da sua comunidade, e quando não possuir oferta para tal modalidade ou vaga na 
turma, seguirá a Rota do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito.
Art. 89. Os casos não contemplados nesta Instrução Normativa serão analisados e decididos pela 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 90. O cumprimento desta instrução Normativa é de total responsabilidade da diretora escolar, sob a 
supervisão da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 91. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
ANEXO I
CRONOGRAMA DE MATRICULAS E REMATRICULAS ANO LETIVO DE 2025
A partir de 04/11/2024Chamada Escolar – A SMED procederá à divulgação do período de matrícula e 
rematrícula para a Rede Municipal de Educação.
04/11
a
12/11/2024Período de Rematrícula Online – para todos os alunos regularmente matriculados na Rede 
Municipal (CMEIs e Escolas).
21/10/2024Disponível link https://educacao.guaira.pr.gov.br/cmei/ para preenchimento Online das 
Solicitação de Vagas para alunos novos na rede de CMEI 0 a 3 anos (creche).
A partir de 18/11/2024A Smed deverá publicar na própria solicitação feita pelo pai/mãe ou responsável 
legal, o estabelecimento direcionado, ano/turma, documentos necessários e as datas para efetivação das 
matrículas presenciais.
A partir de 02/12/2024Efetivação das matrículas nos CMEIs 0 a 3 anos.
23/10/2024Link disponível https://educacao.guaira.pr.gov.br/fundamental/ para preenchimento Online de 
Solicitação de Vaga 2025, para aluno fora da rede, Educação Infantil IV, V e 1º ano do Ensino Fundamental.
A partir de 12/11/2024Compartilhamento via Google Drive, planilha de Direcionamentos 2025, Smed aos 
Estabelecimentos.
A partir de 13/11/2024A Smed deverá publicar no link https://educacao.guaira.pr.gov.br/fundamental/ da 
própria solicitação feita pelo pai/mãe ou responsável legal, o estabelecimento direcionado, ano/turma, 
documentos necessários e as datas para efetivação das matrículas presenciais.
A partir de 13/11/2024Os CMEIs deverão excepcionalmente entregar ao pai/mãe ou responsável legal, 
mediante protocolo, Declaração de Matrícula e frequência sinalizando o ano/turma que o aluno está apto 
a frequentar em 2025, os documentos necessários e as datas para efetivação das matrículas presenciais.
18
a
29/11/2024Efetivação das Matrículas Novas para Educação Infantil IV, V e 1º ano do Ensino Fundamental
21/01/2025Cadastro de Espera de Vaga Escolar, preenchendo presencialmente a ficha (Ed. Inf.) ou CEVE 
(Ens. Fund.) no SERE, no estabelecimento pretendido.
21/01/2025Matrículas de egressos – provenientes da rede particular, de outros Municípios, Estados ou 
Países e para novas turmas da EJA.
21/01/2025 Cadastro de Remanejamento de Turno, preenchendo presencialmente a ficha no 
estabelecimento.
ANEXO II
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA 2025
ANEXO III
REQUERIMENTO DE REMATRÍCULA 2025
ANEXO IV
FICHA DE SAÚDE 2025
ANEXO V
FICHA CADASTRO DE SOLICITAÇÃO DE VAGA 2025
(Timbre da instituição)
CADASTRO DE SOLICITAÇÃO DE VAGA  (lista de espera Ed. Infantil IV e V)
ALUNO(A): ____________________________________________________________
PAI/MÃE OU RESPONSÁVEL LEGAL: ____________________________________    ____________
__________________________________________________________CPF:____________________
TELEFONE PARA CONTATO: (      )_______________
ENDEREÇO:___________________________________________________________
VAGA PRETENDIDA: (    )Infantil IV   (    )Infantil V      (    )1º ano    (    )2º ano       (    )3º ano   (    )4º ano    (    
)5º ano                               TURNO: (    )Manhã (    )Tarde
Para ocupação das vagas disponíveis, deverá ser observado pela diretora ou secretário(a) escolar os 
critérios abaixo, seguindo a ordem de prioridades, conforme a Instrução de Matrícula vigente:
I.Aluno sem vaga garantida na Rede Pública Municipal de Ensino, pertencente ao seu Georreferenciamento 
ou Rota do Programa de Transporte Escolar Público Municipal Gratuito (DEC. 242/23 – DOE 30/08/2023 
Resolução n.º 777/2013 GS/SEED);
II.Aluno com deficiência e/ou transtornos globais do desenvolvimento;
III.Aluno com laudo de situação de vulnerabilidade social, emitido pela Secretaria de Assistência Social ou 
Documento expedido pelos órgãos competentes;
IV.Irmão matriculado na Escola (Lei Federal n.º 13.845/2019) ou alunos matriculados na Instituição de 
Ensino, mesmo turno com o mesmo responsável legal;
V.Aluno em tratamento hospitalar contínuo, mediante comprovação médica, incluindo nesse critério os 
estudantes em atendimento pedagógico domiciliar (preferencialmente vespertino);
VI.Proximidade do local de trabalho do pai/mãe ou responsável legal, mediante comprovante.
VII.Ordem cronológica de pedidos;
Apresenta algum dos critérios acima? Quais? _________________________________ _______________
_______________________________________________________
Atendido por:___________________________________________data:___/___/_____.
ANEXO VI
FICHA CADASTRO DE REMANEJAMENTO DE TURNO DE MATRÍCULA 2025
(Timbre da instituição)
CADASTRO DE REMANEJAMENTO
ALUNO (A): ___________________________________________________________
CGM:___________________________ ANO LETIVO: __________  TURMA/TUR
NO:_______________________________________________________
Eu ,_________________________________ (nome completo do pai, mãe ou responsável legal), 
CPF nº____________________,TELEFONE PARA CONTATO:(   )_______________ ENDERE
ÇO:___________________________________________________________
Solicito que o(a) aluno(a) mencionado(a) acima seja remanejado para o turno:
(   )MATUTINO   (   )VESPERTINO
O remanejamento de turno conforme Instrução Normativa vigente, será possível se houver vaga 
remanescente, mediante preenchimento de cadastro com justificativa que será avaliado conforme os 
critérios de prioridade na ordem a seguir:
I.      Usuário de Transporte Escolar Rural;
II.     Necessidade de atendimento em Sala de Recurso Multifuncional;
III. Problemas de saúde com apresentação de laudo médico que comprove a necessidade de mudança 
de turno;
IV.    Aluno que frequenta o Reforço Escolar ou Programa de Atividade Complementar;
V. Criança identificada em situação de vulnerabilidade social comprovado por profissional ou órgão que 
assegure os seus direitos.
VI.   Irmão matriculado no mesmo período;
VII.  Ambos pais ou responsável legal trabalham fora;
VIII. Ordem cronológica de pedidos.
Apresenta algum dos critérios acima? Quais? _________________________________ _______________
_______________________________________________________
Atendido por:__________________________________________data:___/___/_____.
ANEXO VII
FICHA DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Timbre da instituição)
DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
Eu____________________________________________________________________       (Nome legível 
completo do pai/mãe ou responsável legal)                                                                                                                                                                                                      
RG nº ____________________  e CPF nº ____________________, declaro que 
por motivo de ______________________________, desisto da vaga do(a) aluno
(a)_________________________________________________________, com matrícula (vaga) 
assegurada no Programas de atividades complementar (contra turno) (colocar o nome do curso/turma/
turno) .                                                                                                                                                              Estou 
ciente de que a partir desta declaração, a vaga atenderá nova matrícula na referida Instituição de Ensino.
                         Guaíra, _____, de_________________de 20____.
_________________________________________________________                                                                           Nome 
legível ou assinatura do pai/mãe ou responsável legal.
ANEXO VIII
MODELO DE PROCURAÇÃO
(Procuração é de responsabilidade da família)
PROCURAÇÃO
PAI: (Constar o nome, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF, RG, filiação, endereço)
MÃE: (Constar o nome, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF, RG, filiação, endereço)
AUTORIZADO: (Constar o nome, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF, RG, filiação, endereço; grau 
de parentesco ou afinidade com o menor)
Poderes,
Os autorizantes, ao final assinados, AUTORIZAM (nome do autorizado) representar o menor (nome 
completo da criança, data de nascimento, RG e CPF), junto a Escola Municipal ____________________
____________  ou  Centro Municipal de Educação Infantil _____________________________________
__, podendo efetuar matrícula, participar de reuniões, bem como assinar boletim escolar, e apanhá-lo na 
saída da escola.
Guaíra, _____, de_________________de 2024.
Autorizantes:
_____________________________________________________________________
Nome e assinatura do pai
_____________________________________________________________________
Nome e assinatura da mãe
ESTA PROCURAÇÃO TERÁ VALIDADE PARA FINS EDUCACIONAIS COM O RECONHECIMENTO DE 
FIRMA EM CARTÓRIO.
ANEXO IX
CORTE ETÁRIO 2025
01/04/2024 à 31/03/2025 INFANTIL 0
01/04/2023 à 31/03/2024 INFANTIL I
01/04/2022 à 31/03/2023 INFANTIL II
01/04/2021 à 31/03/2022 INFANTIL III
01/04/2020 à 31/03/2021 INFANTIL IV
01/04/2019 à 31/03/2020 INFANTIL V
01/04/2018 à 31/03/2019 1º ANO
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE/PARANÁ

 

Regimento Interno 

Capitulo I - Da Finalidade 

Art.1º O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial do município de 

Cruzeiro do Oeste/PR, cuja criação foi autorizada pela Lei Municipal nº 

54/2023, de 05 de setembro de 2023, reger-se-á pelo presente Regimento 

Interno, na conformidade com a legislação vigente e tem como finalidade 

propor, em âmbito ambiental políticas de promoção da igualdade racial, com 

ênfase na população negra, povos indígenas e outros segmentos étnicos. Seu 

principal objetivo é combater o racismo, o preconceito e a discriminação racial, 

desconstruir preconceitos e reduzir as desigualdades raciais, em especial nas 

áreas educacional, econômica, financeira, social, política e cultural, bem como 

exercer o controle social sobre as políticas de promoção da igualdade racial 

desenvolvidas pelo município. 

Capitulo II – Das Competências e atribuições 

 Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal:  

I - Deliberar sobre políticas públicas e diretrizes para promoção da igualdade 

racial no âmbito municipal;  

II - Receber encaminhar e monitorar denúncias ou queixas discriminação em 

razão de raça, cor. Etnia, religião ou procedência nacional ocorridas no 

território do Município de Cruzeiro do Oeste;  

III - Fomentar o desenvolvimento de programas educativos, visando à 

promoção da igualdade racial:  

IV - Promover trabalhos, emitir pareceres, realizar estudos, pesquisas sobre 

temáticas atinentes a igualdade racial no município de Cruzeiro do Oeste; 

 V - Estabelecer a cooperação e firmar convénios com órgãos federais, 

estaduais e municipais na consecução de meios destinados à promoção da 

igualdade racial; CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE/PARANÁ

 Vl - Realizar campanhas informativas, cursos e outros eventos objetivando a 

promoção da igualdade racial; 

 VII - Fomentar o intercâmbio com outras organizações congéneres nacionais e 

internacionais, e a contribuição com iniciativas pertinentes à promoção da 

igualdade racial; 

 VIII - Recomendar e colaborar com o aperfeiçoamento dos serviços públicos 

notadamente no que concerne à adequação profissional e cívica de seus 

integrantes, com vistas à conciliação entre o exercício das funções 

administrativas e o respeito à diversidade étnico-racial;  

IX - Pugnar pelo cumprimento das normas internacionais, nacionais, estaduais 

e municipais sobre promoção da igualdade racial e pela atualização da 

legislação municipal; 

 X - Promover canais de diálogo com a sociedade civil; 

XI - Pronunciar-se, por deliberação expressa de seus integrantes, através de 

Moção, sobre situações que envolvam a promoção da igualdade racial; 

 XII - Elaborar o Plano Municipal de Políticas Públicas de Promoção da 

Igualdade Racial em consonância com as conclusões das Conferências 

Municipal, Estadual e Nacional e com os Planos e Programas contemplados no 

Orçamento Público; 

 XIII - Instituir comissões e grupos de trabalho; 

 XIV - Elaborar e aprovar o seu regimento interno; 

 XV - Elaborar e apresentar anualmente (fevereiro) relatório circunstanciado de 

todas as atividades desenvolvidas pelo Conselho no período, dando ampla 

divulgação ao mesmo de forma a prestar contas de suas atividades à 

sociedade;  

Parágrafo Único - As competências do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial serão exercidas em consonância com o disposto na Lei 

Federal n° 12.288, de 20 de julho de 2010, Estatuto da Igualdade Racial. CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
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 Art.3º - O Conselho deve, entre as suas atribuições: 

I – Eleger sua mesa diretora, que será composta por: 

 a) Presidente, 

 b) Vice-presidente,  

c) 1º secretário,  

d) 2ª secretário.  

Art. 4º - Compete ao Presidente:  

I – Zelar pelo bom funcionamento do Conselho e pela realização de seus 

objetivos;  

II - Convocar e presidir as reuniões;  

III - Elaborar e encaminhar aos conselheiros, com auxílio da Mesa Diretora, a 

pauta das reuniões ordinárias e extraordinárias.  

IV - Propor a criação de comissões de trabalho em caráter temporário; 

V - Propor nomes de profissionais que possam assessorar as comissões 

temporárias e permanentes;  

VI - Participar, sempre que julgar necessário, das reuniões das comissões;  

VII - Estabelecer prazos para a conclusão dos trabalhos das comissões 

podendo ampliá-los por solicitação de seus participantes, quando julgar 

necessário;  

VIII - Comunicar ao Prefeito (a) Municipal, à Secretaria Municipal de 

Assistência Social bem como às demais autoridades pertinentes, as 

recomendações do conselho solicitando as providências necessárias;  

IX - Representar o conselho em todas as instâncias ou indicar representante 

em caso do impedimento.  

X- Solicitar ao conselho a elaboração de estudos, informações e 

posicionamento sobre temas de relevante interesse público; CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
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 XI- Acompanhar a elaboração das atas das reuniões, e dar cumprimento às 

deliberações aprovadas pela Plenária; 

 § 1º – O Conselheiro presidente será eleito em reunião ordinária ou 

extraordinária, por maioria simples de votos. Os demais membros da Mesa 

Diretora também deverão ser apontados na mesma reunião. 

 Art. 5º - Compete ao Secretário (a) apoiar as atividades desenvolvidas pela 

Mesa Diretora e responder pelo conselho quando da ausência do Presidente e 

do Vice-Presidente. 

 Art. 6º - São atribuições dos Conselheiros:  

I - Zelar pelos objetivos do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial contribuindo para o seu pleno desenvolvimento;  

II - Analisar e relatar, nos prazos preestabelecidos, matérias que lhes forem 

distribuídas, podendo valer-se de assessoramento técnico e administrativo; 

III - Zelar, acompanhar e propor medidas de defesa de direitos de indivíduos e 

grupos étnico-raciais afetados por discriminação racial e demais formas de 

intolerância;  

IV - Acompanhar e verificar o funcionamento dos serviços prestados por 

entidades governamentais ou não governamentais à comunidade negra, 

indígena, e outros grupos étnico raciais do município; 

 VI - Receber e encaminhar ao conselho as denúncias sobre discriminação 

étnico-racial, para as providências cabíveis;  

VII – Fazer-se presente nas reuniões convocadas desde conselho, podendo 

ser penalizado por falta injustificada.  

CAPÍTULO III – DA COMPOSIÇÃO 

Art. 7°- O COMPlR será composto por 8 (oito) integrantes e respectivos 

suplentes, entre representantes do Poder Público e representantes da 

sociedade civil organizada. 
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Art. 8° Representantes da sociedade governamental organizada, 

comprometidos com a promoção da igualdade racial, sendo: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Turismo, Ciências e Tecnologias. 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 9° Representantes da sociedade civil organizada, comprometidos com a 

promoção da igualdade racial, sendo: 

a) Representantes da Cultura Afro Brasileira. 

b) Representantes de Religião de Matriz Africana. 

c) Representantes da OAB. 

d) Representantes de Povos Tradicionais da Cultura Popular 

Brasileira  

Art. 10º - Os integrantes das organizações da sociedade civil e seus 

respectivos suplentes não poderão ser destituídos, no período do mandato. 

Salvo por razões que motivem a deliberação da maioria qualificada por 2/3 

(dois terços) do Conselho.  

Art. 11º - O mandato dos membros do conselho será de 02 (dois) anos, 

permitida uma única recondução para o período imediatamente subsequente. § 

1º - O exercício da função dos conselheiros não será remunerado, sendo 

considerado relevante serviço prestado ao Município. 

 § 2º - Em caso excepcional, o Conselheiro Titular poderá, por requerimento 

próprio, dirigido ao Presidente do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial, solicitar sua exclusão do Conselho, caso em que o suplente 

assumirá até que haja nomeação de novo titular pelo Chefe do Poder 

Executivo, ou instituição da sociedade civil ou organização não governamental.  

§ 3º - O Presidente do Conselho, ao receber o requerimento de desligamento 

de um conselheiro, nas hipóteses dos § 2° do “caput”, deverá comunicar, por 

ofício, o órgão ou instituição e solicitar a indicação de novo representante.  
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§ 4º - Os Conselheiros Suplentes poderão participar de todas as reuniões, com 

direito a voto somente nas ausências e impedimentos do conselheiro titular do 

órgão ou instituição que representa.  

§ 5° - Em caso de vacância em algum assento do Conselho, o mesmo 

permanecerá aberto, podendo ser ocupado a qualquer tempo, somente pela 

etnia de direito, por eleição complementar.  

Art. 12º - Os membros referidos no artigo anterior deste Regimento poderão 

perder o mandato, antes do prazo de dois anos, nos seguintes casos:  

I - Por renúncia;  

II - Pela ausência imotivada em três reuniões consecutivas do COMPIR; e  

III - Pela prática de ato incompatível com a função de conselheiro.  

§1º A perda de mandato de membros pela prática de ato incompatível com a 

função de Conselheiro, que trata o inciso III deste artigo, será deliberada por 

maioria absoluta da plenária;  

§2º A justificativa de ausência de que cuida o inciso II deste artigo dar-se á por 

meio de documento expedido pela entidade não governamental à qual o 

conselheiro representa, devendo o referido documento expor as razões que 

caracterizam o motivo de força maior.  

§3º As justificativas de ausências deverão ser apresentadas a mesa Diretora 

do COMPIR até três dias úteis após a plenária por e-mail: 

coordenadoria@cruzeirodooeste.pr.gov.br.  

§4º No caso de perda do mandato, será designado novo conselheiro para a 

titularidade da função. 

CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA 

 Art. 13º - O COMPIR compõe-se de:  

I - Conferência;  

II – Plenário (reuniões);  
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
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III - Mesa Diretora;  

IV - Comissões Temporárias;  

V- Comissões Permanentes; 

Art. 14º - A Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial será 

organizada e convocada pelo COMPIR, e obedecerá às diretrizes do governo 

federal.  

Art. 15º - O Plenário é soberano em suas deliberações, reunir-se-á 

ordinariamente, uma vez ao mês, e extraordinariamente sempre que se fizer 

necessário, por convocação do presidente;  

§ 1º - As reuniões ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 

sete (sete) dias e as extraordinárias com 24 horas de antecedência, constando 

da convocação a pauta a ser discutida;  

§ 2° As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias, acontecerão em dia e 

horário deliberado pelo colegiado, por convocação do Presidente ou a pedido 

de um terço de seus membros titulares, sempre por escrito.  

§ 3º - As reuniões do plenário instalam-se com Quórum de maioria simples dos 

conselheiros. As deliberações serão aprovadas pelo mesmo Quórum.  

§ 4º. As sessões do plenário bem como das discussões das comissões serão 

exclusivas para os conselheiros, exceto em casos de cidadãos convidados pelo 

Presidente ou por deliberação majoritária dos membros do colegiado, ou ainda, 

respectivamente, pelo coordenador da comissão.  

Art. 16º - As reuniões do Plenário obedecem à seguinte ordem do dia:  

I - Abertura;  

II - Leitura e aprovação da Ata da reunião anterior; 

III - Discussão e votação da matéria em pauta;  

IV - Informes;  
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
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V - Encerramento. Parágrafo Único - Não será objeto de discussão ou votação, 

matéria que não conste da pauta, salvo por deliberação da Plenária. 

 Art. 17º - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, com o 

objetivo de operacionalizar as ações de natureza técnica ou política, constituirá 

comissões, permanentes ou temporárias.  

§ 1º Para criação de uma comissão, o Presidente deverá especificar seus 

objetivos, o prazo para a conclusão dos trabalhos ou apresentação de 

relatórios periódicos.  

§ 2º O Conselho poderá convidar técnicos, especialistas, representantes de 

órgãos e entidades públicas ou privadas para acompanhar e participar dos 

trabalhos das comissões.  

§ 3º A participação nas Comissões nos termos do “caput” e § 2° não será 

remunerada, sendo considerado relevante serviço prestado ao Município. 

 § 4º Os membros do Conselho poderão nomear um coordenador das 

Comissões.  

§ 5º Cada comissão permanente, deverá ser formada por 05 conselheiros. 

 Art. 18º - As deliberações do COMPIR assumirão, dentre outras, a forma de 

indicação, recomendação, projeto, relatório, parecer, resolução, decisão ou 

moção.  

CAPÍTULO V - DO FUNCIONAMENTO 

 Art. 19° - O Conselho funcionará na Secretaria de Assistência Social.  

Art. 20º - As reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial, ressalvadas as situações de excepcionalidade, deverão ser 

convocadas com antecedência mínima de sete dias úteis, com pauta 

previamente comunicada aos seus integrantes.  

Parágrafo Único - As deliberações do Conselho assumirão, dentre outras, a 

forma de indicação, recomendação, projeto, relatório, parecer, resolução, 

decisão ou moção.  
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Art. 21º - O suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento do 

Conselheiro será prestado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22º - Nenhum membro poderá agir em nome do Conselho sem prévia 

delegação.  

Art. 23º- O Conselho organizar-se-á de acordo com seu regimento interno, 

assegurando-se a periodicidade de suas reuniões.  

Art. 24º - Este Regimento Interno poderá ser alterado pelo voto de 2/3 (dois 

terços) da Plenária, por proposição de qualquer integrante do COMPIR, após 

discussão em plenária.  

Art. 25º - Os casos omissos deste Regimento Interno serão resolvidos pelo 

Plenário. 

 Art. 26º - Este Regimento Interno entra em vigor a partir de sua aprovação 

pelo plenário. 

muniCÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 415/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessora da Diretoria de Materiais e Patrimônio, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 012/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada VANESSA TEIXEIRA ALVES, portadora da CI/
RG nº X.642.XXX-X, do cargo em comissão de Assessora da Diretoria 
de Materiais e Patrimônio, símbolo CC4, com desligamento no dia 30 
de novembro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 020/2024 de 17.01.2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 416/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessor da Diretoria de Administração e Controle, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos das Leis Municipais nºs 2.024 de 26.09.2017 e 
2.205/2021 de 09.12.2021, e considerando o memorando on-line sob 
o nº 012/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado PIETRAN SERGIO DAROLT, portador da CI/
RG nº XX.072.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor 
da Diretoria de Administração e Controle, símbolo CC-04, com 
desligamento no dia 30 de novembro de 2024, sendo este o seu último 
dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto Nº 006/2022 de 05.01.2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 417/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessor da Diretoria de Frotas, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 012/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado JOÃO VITOR FELIX PAIXÃO, portador da CI/
RG nº XX.251.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor 
da Diretoria de Frotas, símbolo CC-04, com desligamento no dia 30 de 
novembro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 158/2024 de 16.04.2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 418/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Diretor da Diretoria de Frotas, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 012/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado ULISSES RODRIGUES ALVES NETO, portador 
da CI/RG nº X.161.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão de Diretor 
da Diretoria de Frotas, símbolo CC-02, com desligamento no dia 30 de 
novembro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 074/2021 de 12.01.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 419/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessor da Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando online sob o nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado LUAN AGNELO IBARRA LEMES, portador da 
CI/RG nº XX.575.XXX-X SSP/PR, do cargo em comissão de Assessor 
da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo CC3, com desligamento no 
dia 30 de novembro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 082/2024 de 08.03.2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 420/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessora da Diretoria de Gestão Plena, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada KELLY KARINE ZAGER DOS SANTOS, 
portadora da CI/RG nº X.765.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão 
de Assessora da Diretoria de Gestão Plena, símbolo CC-04, com 
desligamento no dia 30 de novembro de 2024, sendo este o seu último 
dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 039/2021 de 05.01.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 421/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessor da Diretoria de Gestão de Controle, 
Regularização, Auditoria e Avaliação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando online sob o nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada JOSIANE DA SILVA DE SOUZA, portadora da 
CI/RG nº X.252.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão de Assessora 
da Diretoria de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e 
Avaliação, símbolo CC4, com desligamento no dia 30 de novembro de 
2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto 083/2024 de 08.03.2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 422/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Assessor da Diretoria de Atenção Primária, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando online sob o nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado CAIO HENRIQUE RIGOLON, portador da CI/
RG nº XX.883.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor 
da Diretoria de Atenção Primária, símbolo CC4, com desligamento no 
dia 30 de novembro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 112/2024 de 01.04.2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 423/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: exonera Diretor da Diretoria de Vigilância em Saúde, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado ALDETINHO APARECIDO SILVA, portador da 
CI/RG nº X.747.XXX-X SESPII/PR, do cargo em comissão de Diretor da 
Diretoria de Vigilância em Saúde, símbolo CC-02, com desligamento no 
dia 30 de novembro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 313/2022 de 15.09.2022.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 30.11.2024.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
11 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

muniCÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
DE 07.11.2023 – DESTINADO À CONTRATAÇÃO, POR PRAZO 
DETERMINADO, DE PROFISSIONAIS NAS FUNÇÕES DE 
PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e AUXILIAR 
DE SAÚDE BUCAL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.646/2023.
Contrato nº 0044/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: ELIANE MARINGA GALVÃO
FUNÇÃO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.841,64
Admissão: 12/11/2024
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 40/2024 
DATA DA SESSÃO PÚbLICA: 

29/11/2024 às 08h30min (horário de brasília), 
através do site https://bllcompras.com 

 
 
Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO DE 
AbASTECIMENTO (GASOLINA REFINADA, DIESEL, DIESEL S-10 E ARLA 32) , 
CONTROLADO POR SOFTWARE ESPECÍFICO,  DESTINADOS AOS VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE. 
Valor estimado 
R$ 2.519.764,70(dois milhões, quinhentos e dezenove mil, setecentos e sessenta e quatro 
reais e setenta centavos) 

Modo de disputa Instrumento contratual 

AbERTO E FECHADO CONTRATO 

Registro de preços Vistoria Garantia de 
execução 

Critério de 
julgamento 

NÃO FACULTATIVA NAO  
MENOR LANCE 

POR TAXA 
ADMINSTRATIVA  

Documentos de habilitação (Item 16) 
Requisitos básicos: 
- Documentos de regularidade jurídica; 
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista; 
- Documentos de qualificação economica-
financeira. 

Requisitos específicos: 
- Qualificação técnica 
 
 

 
Licitação exclusiva 

ME/EPP? Cota para ME/EPP? Exigência de 
amostra 

Dedicação 
exclusiva 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

ATÉ ÀS 23H59MIN DO DIA 26/11/2024, 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO: 
HTTPS://bLLCOMPRAS.COM 

ATÉ ÀS 23H59MIN DO DIA 26/11/2024, 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO: 
HTTPS://bLLCOMPRAS.COM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura muniCipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 535/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, 
conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o memorando online sob 
o nº 3.116/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal 
mencionado, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo 
Período de gozo
Marcia Honorio Coelho Atendente de Creche 29390-01 
2019/2024 11/11/2024 a 10/02/2025
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento da presente Portaria.
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 536/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 487/2024, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as 
disposições da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições, e, 
considerando o memorando online sob o nº 2.190/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 487/2024 de 
17.10.2023, concernente as férias do Servidor Público Municipal, Lucas 
Mateus Brum de Oliveira, matrícula 30599-01, referente ao período 
aquisitivo de 2023/2024 e gozo de 28/11/2024 a 03/12/2024, cuja 
matéria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 
18.10.2024 - Edição nº 3135 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição 
nº 13150 de 18.10.2024 – página B8 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
487/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

GABINETE DO PRESIDENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10/2024 

       O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação n° 
10/2024 feito pela Agente de contratação e equipe de apoio, quanto ao resultado do 
Processo Administrativo n° 11/2024, definindo pela contratação da empresa LF – 
GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ n° 04.727.713/0001-02, 
com sede na Rua das Flores, n. 400, Jardim Coopagro, para a aquisição de 03 (três) 
inscrições para o curso: “RESPONSABILIDADES “AGENTES PÚBLICOS E A 
GOVERNANÇA DIGITAL NOS MUNICÍPIOS - PRINCÍPIOS E LEGISLAÇÃO”, “O 
REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - QUESTÕES LEGAIS 
IMPORTANTES” E “A INCOMPATIBILIDADE PARLAMENTAR E SUAS 
INGERÊNCIAS”– promovido pela LF GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS 
LTDA, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente, FOZ DO IGUAÇU-PR, nos 
dias 12 a 15 de Novembro de 2024, com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei n° 
14.133/2021, pelo valor total de R$ 5.670,00 (cinco mil, seiscentos e setenta reais). 

Acolhendo o resultado, determina a Agente de contratação e equipe de apoio 
que comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da 
presente Licitação à Câmara Municipal de Cafezal do Sul - Pr, pelo valor acima 
especificado, tornando a presente decisão de conhecimento público conforme 
determina a Legislação vigente. 

Cafezal do Sul/PR, 08 de novembro de 2024. 

 
ROBERTO LEANDRO DE MELLO 

Presidente da Câmara 
 
 
 

 prefeitura muniCipal de Cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 440/2024, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
SÚMULA: DESIGNA GESTORA E FISCAL DE CONVÊNIO “FESTIVIDADES 
NATALINAS” E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, entidade 
autárquica criada pela Lei Estadual n° 9345, de 20 de julho de 1990, com posse de 
suas atribuições em 1º de janeiro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora CRISTIANE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, 
inscrita no CI/RG sob nº 8.282.790-0  CPF sob n.º 036.505.309-02, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, para responder como Gestora do 
Convênio e como Fiscal fica designada a Servidora LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA 
CENE, inscrito no RG nº 6.782.900-0, CPF sob nº 997.472.869-04 CHEFE DAS 
DIRETRIZES DA COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, para atuar e 
auxiliar na fiscalização do Convênio “FESTIVIDADES NATALINAS” a ser firmado com  
a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de 
novembro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, teRçA-feiRA, 12 de novembro de 2024b8

DECRETO Nº 424/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: dispõe sobre a aplicabilidade da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de sua 
atribuição conferida pela Constituição da República Federativa do 
Brasil e pelo inciso IV do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, e tendo 
em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, de 1° de abril de 
2021;
Considerando, a necessidade de regulamentação da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de 
Licitações e Contratos Administrativos;
Considerando o memorando online sob o nº 558/2023,
DECRETA:
TÍTULO I
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
estabelece normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos, e 
consolida normas sobre contratações públicas municipais.
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 
administração pública municipal.
Parágrafo único. Nas contratações realizadas com recursos da União, 
Estado e organismos a eles vinculados, decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, deverá ser 
observada a lei ou a regulamentação específica da modalidade de 
transferência, quando assim determinado.
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 
e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro).
Art. 4º Na contagem dos prazos considerar-se-ão os dias corridos, 
exceto quando explicitamente disposto em sentido diverso.
CAPÍTULO II
DEFINIÇÕES
Art. 5º Além das definições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, para os 
fins de aplicação deste Decreto, considera-se:
I - Administração Municipal: órgão ou entidade que integra a 
administração municipal direta do Município de Guaíra;
II - Órgão Oficial: Órgão Oficial Eletrônico do Município de Guaíra;
III - processo de contratação: processo administrativo que objetiva 
satisfazer a necessidade da Administração Municipal por meio da 
contratação de terceiro, seja por intermédio de processo licitatório 
ou por processo de contratação direta, compreendendo a fase 
preparatória, a fase de seleção de fornecedor e a execução contratual;
IV - Processo licitatório: processo de seleção de fornecedor realizado 
por meio de procedimento de licitação, com base nos levantamentos e 
fundamentos legais verificados na fase preparatória;
V - Processo de contratação direta: processo administrativo em que, 
com base nos levantamentos e fundamentos legais verificados na fase 
preparatória, a contratação se realiza por meio de procedimento de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação;
VI - Demandante: agente público, órgão ou entidade responsável por 
identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras, 
bem como solicitá-la;
VII - Solicitação: documento de formalização de demandas, elaborado 
pelo demandante;
VIII - reequilíbrio econômico-financeiro: ajuste econômico de ata de 
registro de preços, termo de contrato ou instrumento equivalente, 
destinado a compensar as oscilações financeiras extraordinárias, 
decorrentes de atos da Administração ou extracontratuais, nas 
hipóteses de caso fortuito ou força maior;
IX - Sítio eletrônico oficial: portal oficial do Município de Guaíra na 
internet, disponível no endereço eletrônico: http://www.guaira.pr.gov.
br/;
X - Sistema de controle interno: conjunto coordenado de métodos, 
medidas, mecanismos, processos e estruturas, adotados pela 
Administração Municipal para a realização de suas atividades, em 
atendimento aos princípios da gestão pública;
XI – Processo Digital: ferramenta de gestão de documentos e 
processos eletrônicos adotada oficialmente pelo Município de Guaíra, 
para a instrução e tramitação dos processos administrativos em geral; e
XII - Projeto: documento de planejamento para licitação e contratação 
que pode ser expresso por meio de um dos seguintes instrumentos: 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo.
CAPITULO III
GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES
Seção I
Disposições gerais
Art. 6º A Secretaria da Administração do Município de Guaíra é 
responsável pela governança das contratações e designará os 
responsáveis por implementar processos, estruturas e mecanismos, 
incluindo os de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos de contratação e as execuções 
contratuais, com o intuito, dentre outros, de:
I - Alcançar os objetivos estabelecidos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 
2021;
II - Promover um ambiente íntegro e confiável para as contratações;
III - Assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento 
estratégico e às leis orçamentárias; e
IV - Promover a eficiência, a efetividade e a eficácia nas contratações.
Parágrafo único - A avaliação, o direcionamento e o monitoramento 
dos processos de contratação devem ocorrer a partir de indicadores 
objetivamente definidos, destinados a medir a eficiência e a eficácia de 
todas as fases do processo de contratação, a atuação do contratado no 
cumprimento das obrigações e os resultados dos contratos e das atas 
de registro de preços.
Seção II
Práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle 
preventivo
Art. 7º Para o controle das contratações públicas realizadas pela 
Administração Municipal serão adotados mecanismos de gestão de 
riscos, estruturados em 3 (três) linhas de defesa, nos termos do art. 
169 da Lei nº 14.133, de 2021, da seguinte forma:
I - integram a primeira linha de defesa os agentes públicos que atuam 
na fase preparatória dos processos de contratação, os agentes de 
contratação, os pregoeiros ou membros de comissão de contratação e 
de equipes de apoio, os agentes públicos responsáveis pela condução 
dos processos de contratação direta, pela gestão e pela fiscalização 
dos contratos, pela gestão das atas de registro de preços, os secretários 
municipais, os diretores;
II - integram a segunda linha de defesa as unidades de assessoramento 
jurídico, a Procuradoria-Geral e a Controladoria de Controle Interno do 
Município; e
III - integram a terceira linha órgãos de controle externo.
Art. 8º A adoção de mecanismos de gestão de riscos, inclusive para 
o aperfeiçoamento dos controles preventivos e para a capacitação de 
agentes públicos, será de responsabilidade e competência:
I - do Secretário Municipal da Administração, em relação aos atos 
praticados por agentes de contratação, por pregoeiros, por membros da 
comissão de contratação, da equipe de apoio ou agentes públicos que 
conduzirem processos de contratação direta, bem como os gestores de 
contrato e os gestores de atas de registro de preços; e,
II - dos Secretários Municipais, em relação aos atos praticados por 
agentes públicos que atuarem na etapa preparatória das contratações, 
que conduzirem processos de contratação direta, e aos atos praticados 
pelos fiscais dos respectivos contratos.
Parágrafo único. As autoridades competentes serão responsabilizadas 
pela ausência de providências relacionadas ao controle preventivo de 
riscos e à capacitação de agentes públicos que atuem no processo de 
contratação.
Art. 9º Os mecanismos de gestão de riscos e controle preventivo serão 
desenvolvidos contemplando:
I - a adoção de práticas formais e sistemáticas de gerenciamento de 
riscos, com definição do apetite ao risco, identificação, avaliação, 
controle, tratamento e mitigação dos riscos relacionados à legalidade, 
integridade e obtenção dos resultados pretendidos nos processos de 
contratação;
II - a elaboração de matrizes de alocação de riscos, com indicação de 
medidas preventivas de riscos e de saneamento de irregularidades 
verificadas no processo de contratação; e
III - o aperfeiçoamento dos sistemas de controle interno, observado o 
princípio da segregação de funções.
§ 1º  A adoção de práticas formais e sistemáticas de gerenciamento de 
riscos deverá considerar a relação econômica entre o risco e o custo 
do seu tratamento.
§ 2º Os agentes integrantes de qualquer linha de defesa deverão 
adotar medidas para o saneamento de quaisquer impropriedades que 
constatarem e para a apuração de responsabilidade e prevenção de 
nova ocorrência.
Seção III
Atuação da Procuradoria-Geral
Art. 10. Além do controle prévio de legalidade previsto no art. 53 da Lei 
nº 14.133, de 2021, a Procuradoria-Geral será instada a manifestar-
se em resposta à consulta específica sobre dúvida de legalidade/
juridicidade suscitada pelas autoridades, agentes de contratação/
pregoeiro, gestores e fiscais de contratos e controle interno.
Parágrafo único. As manifestações jurídicas que trata do caput serão 
formalizadas por meio de parecer ou nota, observando-se o seguinte:
I - o parecer deverá ser elaborado como resultado de estudos e 
análises jurídicas de natureza complexa que exijam a demonstração do 
raciocínio jurídico e o seu desenvolvimento; e
II - a manifestação jurídica será elaborada sob a forma de nota 
quando se tratar de hipótese anteriormente examinada e nos casos de 
menor complexidade jurídica, admitindo pronunciamento simplificado 
constando simples referência aos dispositivos legais, ao parecer 
anterior a obra doutrinária ou a fonte jurisprudencial, sendo cabível 
a adoção impressa, digital, ou lançada a mão, no próprio expediente, 
assinada pelo autor.
Art. 11. As manifestações jurídicas que trata este regulamento não 
conterão posicionamentos conclusivos sobre assuntos não jurídicos, 
tais como aqueles de conteúdo técnico e de oportunidade ou 
conveniência, ou afetos ao poder decisório da autoridade.
Art. 12. A Procuradoria-Geral poderá eventualmente solicitar subsídios 
ou esclarecimentos a respeito de documentos de conteúdo técnico 
quando reputados indispensáveis para a análise jurídica dos atos 
administrativos.
Art. 13. Sem prejuízo do disposto no art. 11 deste Decreto, a análise 
jurídica do processo de seleção de fornecedor será dispensada quando 
forem utilizadas minutas padronizadas, previamente analisadas, de 
editais, instrumentos de contrato, atas de registro de preços, convênio 
ou outros ajustes.
§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, eventuais alterações 
substanciais nas minutas padronizadas deverão ser novamente 
analisadas pela Procuradoria-Geral.
§ 2º É dispensada a manifestação jurídica nas contratações diretas 
de pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, e § 3º da lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver celebração de 
contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de 
assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o gestor tenha 
suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. 
Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas 
no art. 74, da lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não 
ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 
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14.133, de 2021.
§ 3º O Diretor da Diretoria de Compras e Licitações, ou seu sucedâneo, 
poderá, motivadamente, solicitar nova análise jurídica da Procuradoria-
Geral.
Seção IV
Atuação da Controladoria de Controle Interno
Art. 14. Competem à Controladoria de Controle Interno do Município, 
dentre outras, as seguintes atribuições relacionadas ao processo de 
contratação:
I - Atuar como órgão central de Controle Interno da Administração 
Municipal, na segunda linha de defesa, prevista no art. 169 da Lei nº 
14.133, de 2021;
II - Apoiar as demais linhas de defesas no exercício de suas 
competências de gestão de riscos e de controle preventivo;
III - Promover inspeções e avaliações das práticas contínuas e 
permanentes de gestão de risco e de controle preventivo nas 
contratações públicas;
IV - Apoiar o agente de contratação e a equipe de apoio, a comissão de 
contratação, os fiscais e os gestores de contratos para o desempenho 
das funções essenciais à execução do disposto neste Decreto;
V - Auxiliar na instituição de modelos de minutas de editais, de termos 
de referência, de contratos padronizados e de outros documentos; e
VI - Auxiliar o fiscal do contrato, dirimindo dúvidas e subsidiando-o 
com informações relevantes, a fim de prevenir riscos na execução 
contratual.
Art. 15. A Controladoria de Controle Interno será responsável por 
analisar eventuais denúncias sobre irregularidades no cumprimento 
deste Decreto ou decorrentes de ilícitos cometidos contra a gestão 
municipal.
Seção V
Centralização das contratações e execução do processo administrativo
Art. 16. As contratações da Administração Municipal serão centralizadas 
na Secretaria da Administração, que realizará os procedimentos 
necessários à execução dos processos de contratação.
§ 1º As fases preparatórias dos processos de contratação de objetos 
de uso geral de toda a Administração Municipal serão executadas 
pela Secretaria da Administração, podendo haver delegação desta 
competência em situações específicas.
§ 2º  As fases preparatórias dos processos de contratação de objetos 
de uso específico serão executadas no âmbito dos órgãos e entidades 
demandantes.
§ 3º O Secretário da Administração poderá avocar a competência sobre 
a fase preparatória dos processos de contratação de objetos de uso 
específico, sem prejuízo da competência de outros agentes públicos 
sobre as demais fases e do pedido de informações e auxílio aos 
demandantes.
Art. 17. Para o início do processo de contratação será necessária 
solicitação que indique, no mínimo, o problema a ser resolvido, a 
solução já utilizada anteriormente pela Administração Municipal, caso 
aplicável, e o prazo para início e conclusão da execução do serviço ou 
fornecimento.
Parágrafo único. A partir da solicitação, o processo de contratação será 
executado observando as seguintes fases:
I - fase preparatória: objetiva caracterizar o problema a ser resolvido, 
identificar no mercado a melhor solução disponível e viável técnica 
e economicamente, definir o procedimento e as condições de 
contratação, gerenciar riscos e produzir as minutas dos documentos 
necessários ao processo de contratação;
II - fase de seleção de fornecedor: corresponde à etapa de avaliação 
da proposta e das condições de habilitação dos proponentes, a fim de 
selecionar o fornecedor a ser contratado; e
III - fase de gestão e fiscalização do contrato: corresponde à execução 
sistemática de procedimentos que visem ao adimplemento contratual, 
por meio de ferramentas disponibilizadas pelo Município de Guaíra, 
inclusive mediante uso de recursos de tecnologia da informação.
CAPÍTULO IV
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 18. O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, 
com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades 
sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do 
Município, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, 
o disposto na Instrução Normativa n.º 1, de 10 de janeiro de 2019, da 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que vier a 
substituí-la.
CAPÍTULO V
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Art. 19. Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico 
Preliminar aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços 
e obras, inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – TIC, e será instruído com os dados 
referenciados no “Anexo A” deste Decreto, ressalvado o disposto no 
artigo 7º deste Decreto.
Art. 20. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar será opcional nos seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 
enquadrem nos limites dos incisos I e II do artigo 75 da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do artigo 75, da 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do artigo 
90 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 
prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos;
V – nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e de 
dispensa de licitação) caberá ao Administrador Público a decisão sobre 
a dispensa do estudo técnico preliminar.
CAPÍTULO VI
CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS
Art. 21. O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de 
compras, serviços e obras, que poderá ser utilizado em licitações cujo 
critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto 
e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase 
interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos 
objetos.
§ 1º Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere 
o caput, será adotado, nos termos do artigo 19, II, da Lei Federal 
Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dentre outros, os Catálogos 
CATMAT https://siasgnet-consultas.siasgnet.estaleiro.serpro.gov.br/
siasgnet-catalogo/#/ e CATSER https://www.gov.br/compras/pt-br/
sistemas/ferramenta-de-busca-catmat-catser do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais (SIASG), do Governo Federal, ou o 
que vier a substituí-los.
§ 2º As disposições do presente artigo poderão ser implementadas 
após 1º de abril de 2023, cabendo ao Administrador Público, ou 
ao Secretário Municipal da pasta, justificar, por escrito, e anexar ao 
respectivo processo licitatório a não utilização do catálogo eletrônico 
de padronização ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV, 
do caput, do artigo 19, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
CAPÍTULO VII
ITENS DE QUALIDADE COMUM E ARTIGOS DE LUXO
Art. 22. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do 
Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária 
para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição 
de artigos de luxo.
Art. 23. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - artigo de luxo: o bem de consumo com alta elasticidade-renda da 
demanda, identificável por meio das seguintes características:
a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;
II - bem de qualidade comum: o objeto de consumo com baixa ou 
moderada elasticidade-renda da demanda;
III - bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos 
seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de 
uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo 
irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam 
à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer 
do tempo;
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda 
que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 
retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e
IV - elasticidade-renda da demanda a razão entre a variação percentual 
da quantidade demandada e a variação percentual da renda média.
Art. 24. O ente público considerará no enquadramento do bem como de 
luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do artigo 10:
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre 
o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 
regional ou local de acesso ao bem; e
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do 
bem ao longo do tempo, em função de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
Art. 25. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 
considerado na definição do inciso I do caput do artigo 10:
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 
qualidade comum de mesma natureza; ou
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 
atividade do órgão ou da entidade.
Art. 26. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em 
conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo 
de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas 
antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o 
inciso VII do artigo 12 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens 
de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos 
de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes 
para supressão ou substituição dos bens demandados.
TÍTULO II
FASE PREPARATÓRIA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
CAPÍTULO I
ATUAÇÃO DE AGENTES DA FASE PREPARATÓRIA
Art. 27. Serão considerados agentes da fase preparatória do processo 
de contratação todos aqueles que desempenharem atividades 
relacionadas à elaboração dos documentos que a integrarão.
§ 1º  O estudo técnico preliminar, o anteprojeto, o projeto básico ou o 
termo de referência e os seus respectivos anexos serão elaborados 
por agente público ou equipe de agentes públicos lotados no órgão 
ou entidade demandante ou na Secretaria da Administração, conforme 
o caso.
§ 2º  Poderá ser adotada uma comissão setorial para contratações que 
demandem conhecimento técnico do objeto a ser contratado, como 
exemplo as obras de engenharia.
 § 3º  Será admitida a contratação de terceiros para auxiliar na fase 
preparatória.
CAPÍTULO II
DOCUMENTOS E ATIVIDADES DA FASE PREPARATÓRIA
Art. 28. A fase preparatória inclui as seguintes atividades:
I - elaboração do estudo técnico preliminar, caracterizando o interesse 
público da contratação, com base na descrição da necessidade da 
contratação;
II - elaboração do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de 

referência, incluindo a pesquisa de preços que definirá o valor máximo 
da contratação, com base na solução indicada no estudo técnico 
preliminar;
III - elaboração da matriz de alocação de riscos, nos casos de obras de 
grande vulto e nas contratações integradas e semi-integradas;
IV - autorização para abertura do processo de contratação;
V - elaboração da minuta do edital, se for o caso;
VI - elaboração da minuta de ata de registro de preços, se for o caso;
VII - elaboração da minuta de contrato, se for o caso;
VIII - análise jurídica do processo de contratação, ressalvado o disposto 
no art. 14 deste Decreto;
IX - autorização para publicação do edital, se for o caso;
X - inserção de dados do processo de contratação no sítio eletrônico 
oficial; e
XI - publicação do edital ou do ato que autoriza a contratação direta.
Parágrafo único. O anteprojeto, o projeto básico ou o termo de 
referência elaborados na fase interna serão públicos para acesso de 
qualquer interessado.
Art. 29. O estudo técnico preliminar deverá refletir o resultado dos 
levantamentos, das pesquisas e das conclusões sobre o problema 
a ser resolvido e a melhor forma de solucioná-lo, e sua elaboração 
considerará:
I - a natureza do problema a ser resolvido, observando a finalidade e os 
resultados pretendidos com a contratação;
II - as soluções existentes para o problema, observando o modelo já 
utilizado pela Administração Municipal e por outras administrações, se 
for o caso, e os seus impactos econômicos; e
III - a definição da melhor solução para o problema e sua viabilidade.
Parágrafo único. A observância das soluções já utilizadas anteriormente 
pela Administração Municipal e por outras administrações não impedirá 
a adoção de solução inovadora, caso seja a que melhor resolva o 
problema detalhado nos Estudos Técnicos Preliminares.
Art. 30. O início da fase preparatória dos processos de contratação será 
autorizado pelos ordenadores da despesa de cada secretaria ou pelo 
Diretor da Diretoria de Compras e Licitações, e por autoridade de cargo 
equivalente nos demais órgãos ou entidades demandantes.
Art. 31. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. É obrigatória a publicação de extrato do edital no 
Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de recursos federais 
ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no Diário 
Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal 
diário de grande circulação.
CAPÍTULO III
PESQUISA DE PREÇOS E DEFINIÇÃO DE VALOR MÁXIMO
Seção I
Conceito de valor máximo da contratação
Art. 32. O valor máximo da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto e, sempre que possível, a realidade do 
mercado local e/ou regional.
Seção II
Bens e serviços em geral
Art. 33. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 
municipal, os parâmetros previstos no § 1º do artigo 23 da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.
Art. 34. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, seguindo o rol de documentos de Instrução 
previsto no “Anexo C” deste Decreto, o valor estimado será definido 
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - Obrigatoriamente, quando existente, o preço praticado em 
contratações da própria Administração Municipal, considerados 
eventuais reajustes, repactuações e reequilíbrios concedidos, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro índice que venha 
a substituí-lo, desde a data da homologação do certame, ou desde o 
último reajuste, repactuação ou reequilíbrio, até a data da pesquisa de 
preços;
II - Obrigatoriamente, quando existente, o preço constante do Banco de 
Preços em Saúde (BPS), como referência de preços de medicamentos, 
observadas as quantidades adquiridas e a correção do valor pelo INPC 
ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data da compra até a 
data da pesquisa de preços, facultado para as contratações de insumos 
e materiais hospitalares;
III - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente no painel para consulta de preços, disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção 
do valor pelo INPC ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a 
data da homologação do certame até a data da pesquisa de preços;
IV - os preços praticados em contratações similares realizadas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, incluso o sistema 
de registro de preços, e observada a correção do valor pelo INPC ou 
outro índice que venha a substituí-lo, desde a data da homologação do 
certame até a data da pesquisa de preços;
V - os dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo de qualquer 
ente federativo e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso, e que não 
tenham sido obtidos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital;
VI - os preços obtidos em pesquisa direta com fornecedores, mediante 
pedido formal de cotação ou por meio telefônico, com prazo máximo de 
6 (seis) meses entre a cotação e a data de divulgação do edital;
VII - os preços poderão ser obtidos através de pesquisa realizada por 
servidores de forma direta a consulta de preços expostos, disponíveis 
ou acessíveis junto a fornecedores (ex. prateleira de mercado, livraria, 
materiais elétricos e de construção), desde que certificada pelo servidor 
responsável, cumprindo os mesmos requisitos do inciso VI deste artigo;
VIII - preços obtidos em pesquisa na base nacional ou regional de 
notas fiscais eletrônicas, no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo INPC ou outro 
índice que venha a substituí-lo, desde data da emissão da nota até a 
data da pesquisa de preços;
IX - Aplicativo Menor Preço - Nota Paraná (MENOR PREÇO - 
COMPRAS); ou
X - Portal de Informação para Todos (IT - TCE/PR).
§ 1º A pesquisa de preços deverá contemplar ao menos uma referência 
relativa aos incisos I, II ou III do caput deste artigo, sendo que eventual 
impossibilidade de obtenção de quaisquer parâmetros deverá ser 
registrada no processo.
§ 2º Quando for coletado orçamento com fornecedor que tenha preço 
vigente junto ao Município, deverá ser adotado o de menor valor, sendo 
dispensada a necessidade de justificativa da não utilização do preço 
vigente quando superior ao do orçamento.
§ 3º Para a utilização do Banco de Preços em Saúde:
I - deverão ser priorizados os preços de compras praticadas no Estado 
do Paraná;
II - não havendo histórico de pesquisa do item no período selecionado, 
a pesquisa poderá ser ampliada para os demais Estados;
III - serão utilizados os preços obtidos de compras realizadas no 
período de 12 (doze) meses anterior à data da pesquisa de preços;
IV - deverão ser observadas e priorizadas as contratações cujas 
características sejam equivalentes à contratação pleiteada;
V - se for obtida mais de uma referência no BPS, oriunda de cidades 
e contratações distintas, tais valores poderão ser utilizados através da 
composição de média aritmética simples ou ponderada; e
§ 4º Quando forem utilizadas referências de preços de sítios eletrônicos 
da internet, essas referências deverão conter, além do previsto no inciso 
V do caput deste artigo, o CNPJ e o endereço eletrônico consultado, 
sendo vedada a utilização de preços promocionais, com descontos 
condicionais ou com acréscimos em virtude de parcelamento, devendo 
constar na ficha da pesquisa realizada o nome do agente público que 
fez a pesquisa e sua assinatura.
§ 5º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de 
leilão ou de intermediação de vendas.
§ 6º Não serão utilizados produtos indisponíveis ou fora de estoque, 
devido à possível variação de preço.
§ 7º Na pesquisa direta com fornecedores:
I - será considerada justificada a escolha de fornecedor que estiver 
localizado no Estado do Paraná, devendo ser justificada apenas a 
utilização de referências de preços de fornecedores de outros Estados;
II - quando utilizada cotação formal, deverá conter CNPJ, endereço, 
telefone, data e nome do responsável pela emissão;
III - quando utilizada a pesquisa de preços por meio telefônico, deverá 
ser certificada nos autos pelo agente público responsável pela pesquisa 
de preços, através de seu nome e sua assinatura, e na ficha de 
pesquisa constar o nome da empresa, o nome da pessoa de contato, a 
descrição do produto ou serviço, o preço, a data da consulta, o número 
do telefone da empresa consultada; ou
IV - quando utilizada a pesquisa de preços por consulta direta, 
deverá ser certificada nos autos pelo agente público responsável pela 
pesquisa de preços, através de seu nome e sua assinatura, e na ficha 
de pesquisa constar o nome da empresa, a descrição do produto ou 
serviço, o preço e data da consulta.
§ 8º As referências de preços deverão ser analisadas de forma crítica, 
a fim de se verificar a compatibilidade efetiva entre os itens cotados e o 
descritivo de cada item a ser contratado.
Art. 35. Nas contratações diretas por dispensa de licitação, a pesquisa 
prévia de preços poderá ser substituída por 3 (três) propostas na etapa 
competitiva, quando não for possível definir o valor da contratação 
conforme o art. 35 deste Decreto, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que a data de emissão 
dos orçamentos seja de até 6 (seis) meses da data de divulgação do 
edital.
§ 1º Obrigatoriamente, as propostas deverão atender aos requisitos 
da contratação e conter razão social, CNPJ, valor, data e validade da 
proposta, telefone, endereço, nome e assinatura de representante legal 
da empresa.
§ 2º Na planilha de formação de preços deverão ser inseridos os 
valores de todas as propostas que atendam aos requisitos do § 1º deste 
artigo, devendo ser desconsiderados os valores não correspondentes 
à proposta vencedora.
§ 3º Quando a Administração não obtiver pelo menos 3 (três) propostas 
na etapa competitiva, será necessário apresentar justificativa 
fundamentada, bem como comprovar que o valor a ser contratado trata-
se de preço de mercado, apresentando, ao menos, 3 (três) referências 
de preços, nos termos do art. 35 deste Decreto.
§ 4º Quando não for possível comprovar o preço por meio do disposto 
no § 3º deste artigo, a comprovação poderá dar-se por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas pela empresa ou contratos 
celebrados pelo contratado com terceiros, assim como documentos 
hábeis emitidos em substituição ao contrato no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração.
§ 5º Caso a proposta vencedora não contenha assinatura do 
representante legal ou procurador habilitado, ou possua data de 
validade vencida, será solicitado o reencaminhamento da proposta 
devidamente saneada, previamente à homologação do processo.
Art. 36. Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, a 
comprovação do preço dar-se-á por meio da apresentação de, ao 
menos, 3 (três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo 
fornecedor com terceiros, assim como documentos hábeis emitidos em 
substituição ao contrato, no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração Municipal.
§ 1º Nas contratações por inexigibilidade, para participação em 
cursos ou capacitações, poderão ser utilizados, para comprovação 

de preço, materiais informativos do organizador do curso, disponíveis 
publicamente, como folder, página na internet ou outros meios, 
sem prejuízo da tentativa de negociação do valor, quando houver 
participação de mais de um servidor municipal.
§ 2º Nas contratações de que trata o caput deste artigo, deverá ser 
apresentada proposta comercial nos termos do § 1º do art. 35 deste 
Decreto.
Seção III
Obras e serviços de engenharia
Art. 37. No processo de contratação de obras e serviços de engenharia, 
o valor máximo da contratação será definido por insumo ou serviço da 
planilha de composição de custos, sendo acrescido o percentual de 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e Encargos Sociais cabível pelo 
custo correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 
(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 
(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia.
§ 1º Os valores dos insumos e serviços que não estiverem disponíveis 
nas tabelas Sinapi ou Sicro poderão ser obtidos pelos seguintes 
parâmetros, nesta ordem:
I - dados de outras tabelas de referência formalmente aprovadas pelo 
Poder Executivo federal, estadual, distrital ou municipal;
II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou em sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 
a data e a hora de acesso;
III - preços de contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;
IV - preços obtidos em pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observada a correção do valor pelo INPC ou por outro índice 
que venha a substituí-lo, desde a data da emissão da nota até a data 
da pesquisa de preços;
V - preços obtidos em pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores, sendo necessária justificativa caso não se alcancem 3 
(três) cotações.
§ 2º Em decorrência de Convênio firmado ou de obrigação definida pelo 
órgão repassador dos recursos, poderão ser utilizadas outras tabelas 
oficiais.
Art. 38. No processo licitatório para contratação de obras e serviços 
de engenharia, sob os regimes de contratação integrada ou semi-
integrada, o valor máximo da contratação será calculado nos termos 
deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do 
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto permitir, a estimativa de 
preço será baseada em orçamento sintético, nos termos do art. 38 deste 
Decreto, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica 
e de avaliação aproximada, baseada em outras contratações similares, 
ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente 
detalhadas no anteprojeto.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, será exigido dos 
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas 
propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento 
sintético referido no dispositivo.
Seção IV
Processos de aditivos contratuais
Art. 39. As alterações contratuais ensejarão análise da adequação 
econômica, devendo ser comprovada a compatibilidade dos valores 
unitários e global com os preços praticados pelo mercado.
Art. 40. Nos contratos de fornecimento e serviços, deverão ser 
apresentadas, ao menos, 3 (três) referências de preços, conforme 
estabelecido no art. 35 deste Decreto.
§ 1º Nos casos em que for relevante a consideração da marca do 
produto para a demonstração da vantajosidade, a pesquisa de preços 
deverá, preferencialmente, considerar a marca a ser contratada.
§ 2º Caberá ao fiscal de contrato avaliar, criticamente, se o valor 
do termo aditivo é coerente com a média aritmética das referências 
não descartadas, bem como negociar melhores condições, quando 
entender necessário.
Art. 41. No caso de obras e serviços, os preços unitários, eventualmente 
não contemplados no contrato, serão fixados por meio da aplicação da 
relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da 
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na 
data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º Nos casos das alterações previstas no caput deste artigo, a 
diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 
de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado, em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
§ 2º No caso de contrato decorrente de licitação com julgamento por 
maior desconto, o desconto ofertado em relação ao preço global fixado 
no edital de licitação deverá ser estendido aos termos aditivos.
Art. 42. Não estão enquadradas nesta Seção as alterações de preço 
decorrentes de reajuste e repactuação, que poderão ser realizadas por 
simples apostilamento, nos termos do inciso I do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.
Seção V
Disposições gerais da pesquisa de preços
Art. 43. As justificativas apresentadas deverão ser claras e objetivas, 
juntando-se ao processo, sempre que possível, os respectivos 
documentos comprobatórios, sendo vedadas justificativas genéricas 
e incapazes de demonstrar a necessidade de se excepcionar as 
condições estabelecidas.
Art. 44. Casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o 
processo de contratação, no que tange à formação de preços de bens 
e serviços em geral, serão dirimidos pela Diretoria de Compras e 
Licitações e pelo Secretário da Administração.
CAPÍTULO V
MARGENS DE PREFERÊNCIA
Art. 45. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para 
a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que 
o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução 
do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de 
violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.
Seção I
Fixação de margem de preferência para aquisição de bens constituídos 
de material reciclado, reciclável ou biodegradável.
Art. 46. Nas licitações, poderá ser estabelecida margem de preferência 
de até 10% (dez por cento) para aquisição de bens constituídos, no 
todo ou em parte, por material reciclado, reciclável ou biodegradável.
§ 1º O edital deverá estabelecer, conforme cada caso, os requisitos 
para aplicação da margem de preferência referida neste artigo.
§ 2º Para aplicação da margem de preferência, o licitante deverá 
declarar, sob as penas da lei, o atendimento aos requisitos 
estabelecidos pelo edital.
CAPÍTULO VI
CICLO DE VIDA DO OBJETO
Art. 47. Entende-se por custo do ciclo de vida do objeto o preço de 
aquisição do produto, somado ao dispêndio total para a Administração 
Municipal ao longo da vida do produto, inclusive com a sua disposição 
final.
Art. 48. A contratação mais vantajosa para a Administração Municipal, 
quando possível, deverá dar-se pelo menor dispêndio, considerando o 
ciclo de vida do produto a partir de fatores economicamente relevantes, 
vinculados ao objeto que puder ser objetivamente mensurável, 
identificado e justificado na fase preparatória da contratação, podendo 
ser considerados, dentre outros, os custos relativos a:
I - Manutenção;
II - Utilização;
III - Reposição;
IV - Depreciação;
V - Impacto ambiental; e
VI - Descarte ou logística reversa.
§ 1º Poderão ser utilizados no levantamento dos custos relacionados 
ao ciclo de vida do objeto, dentre outros:
I - Histórico de contratos anteriores, conforme ocorrências anotadas e 
relatórios formalmente produzidos;
II - Séries estatísticas disponibilizadas por instituição pública ou 
privada, com competência técnica compatível;
III - publicações especializadas; e
IV - Trabalhos técnicos e acadêmicos.
§ 2º Nos processos de contratação, que considerarem o custo do 
ciclo de vida do objeto após a sua entrega, deverá ser utilizado, 
preferencialmente, o regime de contratação de fornecimento e 
prestação de serviços associado, de forma a garantir que os valores 
ofertados na proposta para o custo do ciclo de vida sejam executados 
pelo contratado.
CAPÍTULO VII
GESTÃO ESTRATÉGICA DAS CONTRATAÇÕES DE SOFTWARE
Art. 49. O processo de gestão estratégica das contratações de 
software de uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos 
como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e 
considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de 
licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a 
evitar gastos com produtos não utilizados.
Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica 
de contratações de software de uso disseminado no Município deve 
observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução 
Normativa n.º 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo 
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação 
atual da Portaria n.º 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de 
Governo Digital do Ministério da Economia, ou outros normativos que 
venham a substituí-los.
TÍTULO III
FASE DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR
CAPÍTULO I
ATUAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS
Seção I
Agente de Contratação, Pregoeiro e Comissão de Contratação
Art. 50. O agente de contratação, o pregoeiro e os membros da 
comissão de contratação serão agentes públicos do Município de 
Guaíra, designados pelo Secretário Municipal da Administração.
Art. 51. A atuação do pregoeiro, em licitações na modalidade pregão, e 
do agente de contratação e da comissão de contratação, em licitações 
nas demais modalidades, inclui, dentre outras, as seguintes atribuições:
I - Receber, analisar e responder os pedidos de esclarecimentos;
II - Receber, analisar e responder as impugnações ao edital e submeter 
sua resposta à ratificação da autoridade superior;
III - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
IV - Credenciar os interessados;
V - Receber e examinar a declaração dos licitantes quanto à 
regularidade das condições de habilitação;
VI - Verificar a conformidade da proposta e da documentação em 
relação aos requisitos estabelecidos no edital;
VII - Coordenar a sessão pública e o envio de propostas e lances;
VIII - Conduzir a etapa competitiva;
IX - Classificar os proponentes após encerrada a etapa competitiva;
X - Negociar para obtenção de maior vantagem;
XI - Verificar e julgar as condições de habilitação;
XII - Sanear erros ou falhas;
XIII - Indicar o vencedor do certame;
XIV - Receber recursos e pedidos de reconsideração e analisar sua 
admissibilidade;
XV - Reconsiderar seus atos diante da interposição de recurso ou 
pedido de reconsideração, ou encaminhar para decisão do Secretário 
da Administração;
XVI - Elaborar a ata da sessão da licitação;
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XVII - Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, para 
homologação e adjudicação; e
XVIII - Propor a revogação ou a anulação da licitação, quando for o 
caso.
Art. 52. O agente de contratação, o pregoeiro e a comissão de 
contratação contarão com o apoio e o auxílio dos agentes da fase 
preparatória, da Procuradoria Jurídica e da Controladoria de Controle 
Interno para o desempenho das suas atribuições.
Art. 53. O agente de contratação e o pregoeiro serão auxiliados, no 
que couber, por uma equipe de apoio, designada pelo Secretário da 
Administração, para subsidiar o desempenho de suas atribuições.
Art. 54. A comissão de contratação atuará em licitações que envolvam 
bens ou serviços especiais e será formada por, no mínimo, 3 (três) 
agentes públicos designados pelo Secretário da Administração, 
admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico.
§ 1º A comissão de contratação será presidida por um agente público 
do Município de Guaíra.
§ 2º Os membros da comissão de contratação responderão, 
solidariamente, por todos os atos praticados pela comissão, exceto 
aquele que expressar posição individual divergente, fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão.
Art. 55. Não é atribuição do agente de contratação, do pregoeiro ou 
da comissão de contratação a condução de processos de contratação 
direta.
Seção II
Diretor da Diretoria de Compras, Licitações e Contratos
Art. 56. Compete ao Diretor do Diretoria de Compras e Licitações, além 
das atribuições previstas na Lei nº 2.024/2017 e em suas alterações, 
ou sucedânea:
I - Acompanhar os processos de gestão e fiscalização de contratos e 
atas de registro de preços, no sentido de promover a uniformização e 
coordenação entre os diversos agentes públicos envolvidos;
II - Proceder à análise da documentação para abertura do processo 
de contratação; e
III - Tomar providências para a inserção dos contratos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas.
IV - Assinar os editais de licitação na modalidade concorrência e pregão 
e autorizar a sua publicação e o início da fase de seleção de fornecedor;
Seção III
Secretário Municipal da Administração
Art. 57. Compete ao Secretário Municipal da Administração, além das 
atribuições previstas na Lei nº Lei nº 2.024/2017 e em suas alterações, 
ou sucedânea:
I - Aplicar declaração de inidoneidade;
II - Designar comissão para julgamento de recursos contra decisões 
que aplicaram penalidades a fornecedores;
III - Analisar e julgar os recursos e pedidos de reconsideração recebidos 
pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação;
IV - Instituir comissão permanente para processos administrativos de 
apuração de responsabilidades dos licitantes e contratados;
CAPÍTULO II
CONTRATAÇÕES REALIZADAS POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO
Seção I
Licitações eletrônicas
Art. 58. As licitações realizadas pela Administração Municipal deverão 
ser processadas, preferencialmente, na forma eletrônica, admitida a 
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
Art. 59. Para realizar licitações eletrônicas, se a Administração 
Municipal optar por realizar procedimento regido pela Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o 
modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se 
de sistema atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais 
plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema 
próprio.
Parágrafo único. O ato praticado em decorrência de regras próprias do 
sistema eletrônico adotado, que não possam ser configuradas de forma 
distinta, será considerado válido e não implicará em responsabilização 
dos agentes públicos, ainda que incompatível com as normas deste 
Decreto.
Seção II
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 60. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no artigo 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021;
III - parecer jurídico, nas condições previstas em instrução normativa, e 
pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.
Seção III
Dispensas Eletrônicas
Art. 61. A Administração Municipal poderá realizar dispensa eletrônica, 
utilizando, utilizar-se de sistema atualmente disponível, inclusive o 
Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo 
da utilização de sistema próprio.
Parágrafo único. Será obrigatória a utilização da ferramenta nos casos 
previstos no parágrafo único do art. 2º deste Decreto.
CAPÍTULO III
ANÁLISE DE DESEMPENHO NAS LICITAÇÕES DO TIPO MELHOR 
TÉCNICA E TÉCNICA E PREÇO
Art. 62. A metodologia para a pontuação técnica do desempenho 
do licitante em contratações anteriores será disciplinada em edital, 
considerando os objetivos e resultados pretendidos com a contratação.
§ 1º Serão admitidas para a pontuação técnica as avaliações de 
desempenho que se referirem a contratações similares, nas parcelas 
indicadas pelo edital como de maior relevância para a execução.
§ 2º Somente serão admitidas para a pontuação técnica as avaliações 
de desempenho com notas que indiquem nível de satisfação do órgão 
ou entidade avaliadora igual ou superior a 80% (oitenta por cento).
§ 3º A utilização do desempenho pretérito na pontuação técnica deverá 
estar objetivamente quantificada no edital, limitada a 5% (cinco por 
cento) do total da pontuação técnica.
§ 4º A análise de desempenho, para os fins da pontuação técnica, em 
licitações com critério de julgamento melhor técnica e técnica e preço, 
está condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações no Portal Nacional de 
Contratações Públicas.
CAPÍTULO IV
NEGOCIAÇÃO DE CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 63. Definido o resultado do julgamento, o agente de contratação, 
pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, convocará o 
licitante melhor classificado para negociação, cujos parâmetros serão 
os orçamentos que fundamentaram o valor máximo da contratação e 
os preços praticados pelo licitante em contratações públicas similares.
§ 1º É vedada a negociação em condições diversas daquelas 
estabelecidas no edital.
§ 2º A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e 
deverá ser transparente, de fácil acesso ao público e ter suas condições 
consignadas em ata.
Art. 64. Frustrada a negociação com o licitante melhor classificado, o 
agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação fixará um 
valor admissível para a negociação e convocará os licitantes, inclusive 
o melhor classificado, para se manifestarem quanto à aceitação do 
valor fixado.
§ 1º O valor admissível para a negociação deverá ser igual ou inferior 
ao valor máximo da contratação.
§ 2º Caso mais de um licitante aceite o valor admissível para a 
negociação, deverá ser observada a ordem de classificação anterior 
à negociação.
§ 3º Não havendo licitante que aceite o valor admissível para a 
negociação, o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de 
contratação poderá fixar novo valor admissível para negociação e 
realizar nova rodada de negociação.
§ 4º Poderão ser realizadas quantas rodadas de negociação forem 
convenientes, a critério do agente de contratação, pregoeiro ou 
comissão de contratação.
§ 5º Será declarada fracassada a licitação que não resultar em 
negociação satisfatória, salvo se demonstradas a conveniência e a 
oportunidade na adjudicação pelo menor preço obtido.
Art. 65. O agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação 
poderá, justificadamente, desclassificar, após a fase de negociação, 
as propostas que, mesmo abaixo do valor máximo da contratação, 
permanecerem com preços excessivos, considerando o valor de 
mercado, desde que justificado.
CAPÍTULO V
CRITÉRIOS DE DESEMPATE ENTRE PROPOSTAS OU LANCES
Seção I
Ordem dos critérios de desempate
Art. 66. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os critérios de desempate que seguem, e na ordem seguinte:
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão, preferencialmente, ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021;
III - desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do art. 70 
deste Decreto; e
IV - desenvolvimento, pelo licitante, de programa de integridade, nos 
termos do art. 71 deste Decreto.
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
I - empresas estabelecidas no Município de Guaíra, ou, se persistir o 
empate, localizadas no território do Estado do Paraná;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; e
IV - empresas que comprovem a prática de ações de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a 
aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006.
§ 3º  Caso persista o empate, o desempate dar-se-á por sorteio.
Seção II
Ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho
Art. 67. Será considerado o desenvolvimento de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, utilizada como 
critério de desempate, quando o licitante adotar, no mínimo, 4 (quatro) 
das seguintes práticas:
I - política de paridade salarial entre homens e mulheres no exercício 
da mesma função;
II - política de paridade entre homens e mulheres na ocupação de 
cargos de liderança;

III - programa para o desenvolvimento de lideranças femininas ou para  
assegurar que futuros líderes da empresa sejam mulheres;
IV - auxílio-creche;
V - estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes; 
VI - horários flexíveis e opções de home office parcial ou integral para
gestantes e lactantes;
VI - canal de denúncias para o combate ao assédio;
VII - critérios não discriminatórios de recrutamento e seleção; e
VIII - canal para recebimento de opiniões, sugestões e demandas de 
ações de equidade.
Parágrafo único. A comprovação do desenvolvimento das ações de 
equidade deverá ocorrer por declaração própria do licitante, quando 
constatado empate, permitida diligência para comprovação das ações 
implementadas.
Seção III
Definição de programa de integridade
Art. 68. Para fins da aplicação do critério de desempate, será 
considerado implementado o programa de integridade que contiver, no 
mínimo, os requisitos estabelecidos no art. 45 deste Decreto.
§ 1º O licitante que, na data da abertura das propostas, não possuir o 
programa de integridade implementado, poderá beneficiar-se do critério 
de desempate declarando o compromisso de implementar, em até 60 
(sessenta) dias, os requisitos necessários.
§ 2º Caso o contratado não tenha implementado as práticas declaradas 
no prazo de 60 (sessenta) dias, será aplicada multa mensal de 0,5% 
(meio por cento) sobre as faturas emitidas, enquanto persistir a 
situação de irregularidade.
CAPÍTULO VI
CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO
Seção Única
Habilitação de licitante por processo eletrônico
Art. 69. Será permitida, para qualquer fim, a verificação dos documentos 
de habilitação por meio de processo eletrônico de comunicação à 
distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente, 
sendo assegurado aos demais licitantes o acesso às informações 
constantes dos sistemas.
§ 1º Para fins de diligência e/ou saneamento do processo, todos os 
documentos exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis 
para livre acesso pela internet, poderão ser obtidos, diretamente, pelo 
agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, bem 
como pela gestão ou fiscalização do contrato e da ata de registro de 
preços, sendo dispensado o encaminhamento desses documentos pelo 
licitante ou contratado.
§ 2º Será admitida a apresentação de cópia simples de documentos, 
podendo a Administração Municipal diligenciar para aferir a veracidade 
dos documentos, sendo passível de declaração de inidoneidade a sua 
falsidade.
§ 3º Os documentos obtidos junto ao Sicaf serão presumidos 
verdadeiros, sendo aplicada declaração de inidoneidade aos licitantes 
que inserirem documentos falsos no sistema.
§ 4º Caso o sistema de acesso pela internet para a emissão de 
documento estiver indisponível, deverão ser realizados novos acessos 
ou diligências para obtenção do documento.
§ 5º  Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 
informatizado, com acesso vinculado à chave de identificação e 
senha do interessado, a segurança quanto à autenticidade e autoria 
dos documentos será presumida, sendo desnecessário o envio de 
documentos assinados com certificação digital.
§ 6º  Serão consideradas válidas todas as certidões tributárias que 
estejam com data de validade dentro do prazo, desde que seja possível 
verificar a autenticidade da certidão.
CAPÍTULO VII
MODALIDADES ESPECIAIS E CONTRATAÇÃO DIRETA
Seção I
Procedimentos operacionais para a modalidade leilão
Art. 70. Nas licitações realizadas na modalidade leilão, serão 
observados os seguintes procedimentos operacionais:
I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados com 
base nos seus preços de mercado, levando-se em consideração as 
condições de conservação e funcionamento em que se encontram, a 
partir dos quais serão fixados os valores mínimos para arrematação;
II - designação de agente de contratação para atuar como leiloeiro, 
com o auxílio da equipe de apoio ou, alternativamente, contratação de 
leiloeiro oficial para conduzir o certame;
III - elaboração do edital contendo descrição dos bens, valor de 
avaliação, valor mínimo para lance inicial, local e prazo para visitação, 
condições para participação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, dentre outros; e
IV - realização da sessão pública, na qual serão recebidos os lances e, 
ao final, declarados os vencedores.
§ 1º Os lances serão apresentados de forma crescente, observado o 
valor do lance mínimo fixado pelo edital.
§ 2º Em caso de empate, será considerado vencedor o lance 
apresentado em primeiro lugar.
§ 3º A sessão pública poderá ser encerrada em caso de desinteresse 
dos licitantes, caracterizado pela ausência de lances durante o período 
de 3 (três) minutos.
§ 4º No caso de pessoas físicas, será exigido para a habilitação apenas 
documento de identificação e, para as pessoas jurídicas, o documento 
que comprove a sua existência jurídica.
§ 5º No caso de comprovada inviabilidade de obtenção do preço de 
mercado dos bens a serem leiloados, poderá ser utilizado como valor 
de avaliação o seu valor contábil atualizado ou valor recuperável, 
adotando-se, sempre que possível, os procedimentos contábeis de 
impairment ou redução a valor recuperável.
Seção II
Procedimentos operacionais para a modalidade diálogo competitivo
Art. 71. A modalidade diálogo competitivo possibilitará à Administração 
Municipal realizar um diálogo prévio com os licitantes qualificados, 
visando a identificar a solução que atenderá às suas necessidades e, 
em seguida, selecionar a proposta mais vantajosa, por meio de uma 
fase competitiva.
Art. 72. O Secretário Municipal da Administração é competente para 
decidir sobre a realização do diálogo competitivo, mediante justificativa 
da vantagem na sua utilização.
§ 1º  Para os fins da alínea “a” do inciso I do caput do art. 32 da Lei 
n°14.133, de 2021, considera-se inovação tecnológica ou técnica 
a inovação em produtos ou processos, mediante o uso de um novo 
conjunto de conhecimentos, procedimentos ou recursos, com a 
finalidade de executar uma atividade ou atingir um objetivo, podendo, 
por exemplo:
I - envolver novas tecnologias ou combinar tecnologias já existentes; 
II - derivar de uso de novo conhecimento; ou
II - representar o aprimoramento de produtos e processos existentes.
§ 2º As condições previstas nas alíneas “b” e “c” do inciso I do 
caput do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser justificadas 
e demonstradas por meio de estudo técnico preliminar, dispensada a 
justificativa das demais condições do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 73. O edital de convocação será divulgado no sítio eletrônico oficial 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas e indicará, conforme 
levantamentos obtidos na fase preparatória da licitação:
I - o prazo para interessados manifestarem seu interesse em participar 
da licitação, que deverá ser de, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias 
úteis;
II - os objetivos e o tema do diálogo;
III - os critérios para a escolha da solução;
IV - a possibilidade de escolha de mais de uma solução, se for o caso;
V - a possibilidade de escolha de solução contida em uma única 
proposta, como, também, a mescla entre soluções de propostas 
distintas, sendo tácita a autorização pelos proponentes;
VI - a cessão dos direitos autorais da solução ofertada para a 
Administração Municipal, salvo quando o objeto envolver atividade de 
pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de 
inovação;
VII - a qualificação exigida dos participantes como condição para 
participação do diálogo, fixada de forma objetiva e com base em 
critérios técnicos;
VIII - as diretrizes e formas de apresentação das propostas para o 
diálogo;
 IX - demais prazos a serem observados pelos interessados;
X - a metodologia a ser utilizada no diálogo;
XI - a disciplina para interposição de impugnações e recursos, com 
prazo estabelecido de acordo com a complexidade da licitação de, no 
mínimo, 5 (cinco) dias úteis.
Art. 74. O procedimento da modalidade diálogo competitivo observará 
as seguintes fases, em sequência:
I - divulgação do edital de convocação;
II - qualificação de interessados para o diálogo; III - diálogo;
IV - declaração de conclusão do diálogo;
V - divulgação do edital da fase competitiva;
VI - fase competitiva, com apresentação de propostas pelos 
interessados que participaram do diálogo e seleção da proposta mais 
vantajosa;
VII - recursos; e
VIII - adjudicação e homologação.
Parágrafo único. A modalidade diálogo competitivo será conduzida por 
comissão especial de contratação composta por, no mínimo, 3 (três) 
agentes públicos do Município de Guaíra, designados pelo Secretário 
da Administração, admitida a contratação de profissionais para 
assessoramento técnico da comissão.
Art. 75. Na fase de diálogo, serão realizados diálogos individuais com 
cada participante, em sessões gravadas em áudio e vídeo, garantido o 
sigilo das soluções apresentadas.
§ 1º  Quando necessário para a evolução do diálogo e mediante 
autorização do proponente, a Secretaria da Administração poderá 
revelar pontos específicos de uma determinada solução.
§ 2º  A fase de diálogo poderá ser subdividida em subfases, conforme 
critérios estabelecidos em edital, possibilitando a eliminação gradativa 
de soluções, quando necessário.
§ 3º A fase de diálogo será encerrada pela comissão especial de 
contratação quando obtida uma ou mais soluções que atendam às 
necessidades da Administração Municipal ou quando verificada a 
ausência de soluções suficientes.
§ 4º  Encerrada a fase de diálogo, as gravações das sessões serão 
juntadas ao processo de contratação, tornando-as públicas para todos 
os interessados.
Art. 76. A fase competitiva será pública e o edital fixará o prazo, nos 
termos do art. 55 da Lei nº 14.133, de 2021, para apresentação de 
propostas pelos licitantes que participaram do diálogo, e conterá:
I - a especificação da solução;
II - os prazos, as condições de execução e a forma de remuneração do 
licitante vencedor;
III - a forma de apresentação das propostas na fase competitiva; IV - o 
critério de julgamento da fase competitiva; e
IV - as condições de habilitação complementares a serem demonstradas 
pelo licitante vencedor da fase competitiva, se necessárias.
§ 1º  Somente os licitantes que apresentaram propostas na fase de 
diálogo poderão participar da fase competitiva.
§ 2º  O edital da fase competitiva será divulgado pelos mesmos meios 
pelos quais foi divulgado o edital de convocação.
§ 3º  O julgamento da fase competitiva poderá dar-se pelos critérios de 
melhor técnica ou de técnica e preço.
Seção III
Condução dos processos de contratação direta
Art. 77. Após a fase preparatória, verificado o cabimento de contratação 
direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação, o processo será 
conduzido por agente público ou comissão designada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade demandante e aprovada pela autoridade 
superior.
Parágrafo único. A Diretoria de Contabilidade será responsável por 
administrar o saldo referente aos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021.

Seção IV
Dispensa para obras e serviços de engenharia destinados à pesquisa 
e desenvolvimento
Art. 78. As obras e serviços de engenharia, para serem dispensadas de 
licitação, nos termos da alínea “c” do inciso IV do caput do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021, deverão ser imprescindíveis para a instalação dos 
equipamentos e produtos destinados à pesquisa e desenvolvimento.
Parágrafo único. Deverá estar demonstrada, no estudo técnico 
preliminar, a necessidade das obras e serviços de engenharia para a 
realização da pesquisa e desenvolvimento.
Art. 79. A escolha do contratado deve buscar a proposta mais 
vantajosa para a Administração Municipal, respeitadas as formalidades 
necessárias à contratação direta.
TÍTULO IV
PROCEDIMENTOS AUXILIARES ÀS LICITAÇÕES CAPÍTULO I
CREDENCIAMENTO
Art. 80. O credenciamento poderá ser utilizado para formar uma 
rede de prestadores de serviços e fornecedores, pessoas físicas ou 
jurídicas, nos casos em que a satisfação do interesse público estiver 
vinculada à possibilidade de contratação de qualquer um, de alguns ou 
de todos os credenciados, mediante o pagamento de valor previamente 
estabelecido pela Administração Municipal.
Parágrafo único. O estabelecimento prévio do valor a ser pago pela 
Administração Municipal poderá, justificadamente, ser dispensado nos 
casos de mercados fluidos, nos quais a flutuação constante do valor 
da prestação e das condições de contratação inviabilize a seleção de 
interessado por meio de processo de licitação.
Art. 81. O edital de chamamento público para credenciamento deverá 
ser elaborado considerando as peculiaridades da respectiva hipótese 
legal de cabimento, disciplinando, conforme o caso, sobre:
I - condições gerais de ingresso;
II - exigências específicas de qualificação técnica;
III - regras de contratação;
IV - valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor 
a ser pago;
V - critério para distribuição de demandas;
VI - formalização da contratação;
VII - recusa em contratar e sanções cabíveis;
VIII - minuta de instrumento de contrato;
IX - modelos de declarações; e
X - outros aspectos relevantes.
Parágrafo único. O edital de credenciamento será mantido à disposição 
para acesso público no sítio eletrônico oficial, sendo admitido o 
credenciamento até a data prevista em edital.
Art. 82. As contratações deverão ser formalizadas por meio de 
instrumento de contrato.
§ 1º  A relação dos credenciados será divulgada no sítio eletrônico
§ 2º  O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante 
o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, por meio 
dos canais indicados no edital, o qual surtirá efeitos a partir do protocolo 
do pedido.
§ 3º  O credenciado que deixar de cumprir as exigências do edital ou 
descumprir os contratos firmados com a Administração Municipal será 
descredenciado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
conforme disciplinado nos respectivos instrumentos.
CAPÍTULO II
PRÉ-QUALIFICAÇÃO
Art. 83. A Administração Municipal poderá promover a pré-qualificação 
destinada a identificar bens que atendam às exigências técnicas e de 
qualidade estabelecidas pelo demandante.
§ 1º  A pré-qualificação de bens poderá ser utilizada por todos os órgãos 
e entidades municipais, independente de quem a tenha implementado.
§ 2º A Administração Municipal não realizará pré-qualificação de 
licitantes e de serviços.
Art. 84. O procedimento de pré-qualificação de bens consiste na análise 
antecipada das especificações para uma aquisição futura, podendo 
ser utilizado para os bens que sejam frequentemente adquiridos 
pela Administração Municipal ou para aqueles cujas características 
demandem análise que possa comprometer a celeridade do processo 
de contratação.
Parágrafo único. O edital de pré-qualificação deverá informar que os 
processos de contratação futuros serão realizados com exclusividade 
para os produtos pré-qualificados, quando houver 3 (três) ou mais 
produtos pré-qualificados.
Art. 85. Será considerado produto pré-qualificado, o produto específico, 
com marca e modelo aprovado no processo de pré-qualificação 
de bens, realizado pela Administração Municipal ou nas condições 
estabelecidas no art. 95 deste Decreto.
Parágrafo único. Nas licitações destinadas a contratar bens pré-
qualificados, qualquer interessado poderá ofertar um produto pré-
qualificado, independentemente de quem tenha solicitado a pré-
qualificação daquele produto.
Art. 86. O procedimento de pré-qualificação será iniciado com a 
convocação de interessados, por meio de edital de pré-qualificação de 
bens, que indicará as especificações mínimas do objeto, as exigências 
para a pré-qualificação, fixadas em critérios objetivos, e o prazo para 
aprovação.
§ 1º  A Administração Municipal poderá admitir no edital a pré- 
qualificação, de ofício, de bens, inclusive com o aproveitamento de 
produtos que já tenham sido aprovados anteriormente pelo Município.
§ 2º  O edital de pré-qualificação deverá comunicar aos interessados 
que os futuros processos de contratação serão exclusivos para bens 
pré-qualificados.
§ 3º  A convocação para o procedimento de pré-qualificação de bens 
será realizada mediante divulgação do edital no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial.
§ 4º Os produtos pré-qualificados serão divulgados no sítio eletrônico
Art. 87. A Administração Municipal poderá realizar licitação restrita ao 
fornecimento de produtos pré-qualificados quando houver, no mínimo, 
3 (três) produtos pré-qualificados.
§ 1º Na licitação restrita aos produtos pré-qualificados, somente 
poderá ser ofertado o produto cujo processo de pré-qualificação estiver 
finalizado até a data de apresentação da proposta.
§ 2º Caso não existam 3 (três) produtos pré-qualificados, o edital deverá 
admitir a apresentação de amostras, na fase de seleção de fornecedor, 
para qualificação daqueles que não foram previamente qualificados.
Art. 88. Desde que previsto no edital de chamamento para a pré- 
qualificação de bens e no edital de licitação para contratação exclusiva 
de bens pré- qualificados, poderão ser admitidos produtos que tenham 
sido pré-qualificados por outros órgãos e entidades da Administração 
Pública.
§ 1º Para os fins do aproveitamento de pré-qualificação, realizada 
por outro órgão ou entidade, deverá ser analisado, pelo demandante, 
se as exigências realizadas para a pré-qualificação do produto são 
compatíveis com as estabelecidas pela Administração Municipal.
§ 2º  O demandante encaminhará para a aprovação da Secretaria 
da Administração pedido de aproveitamento de pré-qualificação, 
acompanhado de relatório demonstrando a compatibilidade das 
exigências para a pré-qualificação do produto.
§ 3º  Os produtos pré-qualificados por outros órgãos e entidades da 
Administração Pública também deverão constar da divulgação feita 
no sítio eletrônico oficial, com a observação de que a pré-qualificação 
daquele produto foi realizada por outro órgão ou entidade, da 
identificação do órgão responsável pela pré-qualificação e do número 
do processo.
CAPÍTULO III
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO
Seção I
Disposições gerais
Art. 89. Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - procedimento de manifestação de interesse: o procedimento a ser 
utilizado antes do processo de contratação para obter, de qualquer 
interessado, pessoa física ou jurídica, levantamentos, investigações, 
estudos ou projetos de soluções que atendam às necessidades 
específicas da Administração Municipal ou contribuam com questões 
de relevância pública; e
II - manifestação de interesse privado: apresentação espontânea, 
por pessoa física ou jurídica, de propostas, projetos, levantamentos, 
investigações, estudos ou soluções que atendam às necessidades 
específicas da Administração Municipal ou contribuam com questões 
de relevância pública.
Art. 90. O pedido de abertura de procedimento de manifestação 
de interesse será elaborado pelo órgão ou entidade demandante e 
encaminhada à Secretaria da Administração, devendo conter:
I - descrição do escopo do projeto;
II - o detalhamento das necessidades públicas a serem atendidas; e
III - os levantamentos, investigações e estudos necessários à sua 
implementação.
Seção II
Abertura
Art. 91. O procedimento de manifestação de interesse será aberto 
mediante a publicação de edital de chamamento público no Diário 
Oficial e no sítio eletrônico oficial, sendo facultada à Administração 
Municipal a publicação em outros meios.
Art. 92. O edital de chamamento público deverá conter:
I - escopo do procedimento de manifestação de interesse;
II - diretrizes e premissas que orientem a apresentação dos trabalhos, 
para atendimento do interesse público;
III - prazo para apresentação do requerimento de autorização para 
participação no procedimento de manifestação de interesse;
IV - critérios para habilitação e aprovação do requerimento de 
autorização, para apresentação de projetos, levantamentos, 
investigações e estudos; V - prazo máximo para apresentação dos 
trabalhos, contado da data de
publicação do termo de autorização de participação;
V - critérios para avaliação e seleção dos trabalhos;
VI - valor nominal máximo para eventual ressarcimento, caso utilizado 
o trabalho selecionado;
VII - previsão de cessão dos direitos autorais da solução ofertada para 
a Administração Municipal, salvo quando o objeto envolver atividade 
de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de 
inovação; e
VIII - informações disponíveis necessárias à realização de projetos, 
levantamentos, investigações e estudos, quando houver.
Parágrafo único. O prazo para entrega dos trabalhos será de, no 
mínimo, 20 (vinte) dias úteis, contados da data de publicação do termo 
de autorização de participação, podendo ser suspenso ou prorrogado 
de ofício, mediante decisão motivada ou a pedido de interessado, 
desde que acolhido pela Administração Municipal.
Seção III
Requerimento de autorização
Art. 93. O requerimento de autorização para apresentação de projetos, 
levantamentos, investigações e estudos por pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado deverá ser endereçado à Secretaria Municipal da 
Administração, protocolado na forma fixada no edital de chamamento 
público, e deverá conter as seguintes informações:
I - habilitação jurídica, por meio da apresentação dos documentos 
exigidos pelo edital;
II - demonstração da atuação na área de domínio do projeto e de possuir 
equipe técnica, com a formação necessária para o desenvolvimento de 
todas as etapas dos estudos técnicos, nos termos exigidos pelo edital 
e seus anexos;
III - apresentação de cronograma de realização dos estudos técnicos, 
com fixação das datas de início e término de cada uma das etapas 
previstas, devendo ser observado o prazo máximo fixado no edital e 
em seus anexos;
IV - indicação de valor do ressarcimento pretendido, acompanhado de 
planilha orçamentária com a discriminação dos custos; e
V - declaração de transferência à Administração Pública dos direitos 
associados aos estudos técnicos selecionados.
Art. 94. Será facultada aos interessados a associação para 

apresentação de trabalhos em conjunto, que será informada 
juntamente com o requerimento de autorização, hipótese em que 
deverá ser feita a indicação da empresa responsável pela comunicação 
com a Administração Municipal, e indicada a proporção da repartição 
do eventual valor devido a título de ressarcimento.
Parágrafo único. O proponente poderá contratar terceiros para auxiliar 
na elaboração dos trabalhos, sem prejuízo das responsabilidades 
previstas no edital de chamamento público.
Art. 95. Aprovado o requerimento de autorização pela comissão especial 
de contratação, o termo de autorização será expedido e publicado, 
ocasião em que passará a contar o prazo para a apresentação dos 
estudos previstos no edital.
§ 1º Da decisão de não autorização caberá recurso administrativo 
direcionado ao Secretário Municipal da Administração, que deverá 
julgá-lo no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de interposição.
§ 2º  O prazo para interposição do recurso é de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação, que se realizará mediante ciência nos autos do 
processo administrativo ou da publicação no Diário Oficial.
Art. 96. A autorização para apresentação de projetos, levantamentos, 
investigações e estudos é pessoal e intransferível e poderá ser:
I - cassada, em caso de descumprimento de seus termos, inclusive 
na hipótese de inobservância de eventual prazo para apresentação ou 
reapresentação dos estudos;
II - revogada, em caso de perda de interesse da Administração 
Municipal nos estudos e/ou desistência por parte da pessoa autorizada, 
que será manifestada, a qualquer tempo, por meio de comunicação 
escrita à comissão especial de contratação;
III - anulada, em caso de vício no procedimento, regulado pelo 
instrumento de autorização, ou por outros motivos dispostos na 
legislação aplicável; ou
IV - tornada sem efeito, em caso de superveniência de dispositivo legal 
que, por qualquer motivo, impeça o recebimento dos estudos.
Parágrafo único. Os casos previstos neste artigo não geram direito 
ao ressarcimento dos valores envolvidos na elaboração dos estudos 
técnicos.
Art. 97. O autorizado será comunicado da ocorrência das hipóteses 
previstas no art. 99.
Art. 98. Na hipótese de descumprimento dos termos da autorização, 
caso não haja regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da comunicação, o autorizado terá sua autorização cassada.
Seção IV Recebimento dos trabalhos
Art. 99. Os projetos, levantamentos, estudos ou soluções serão 
endereçados à Secretaria Municipal da Administração e protocolados 
na forma fixada no edital, sendo que o envio de trabalhos:
I - não gerará direito de preferência no processo licitatório;
II - não obrigará a Administração Municipal a realizar processo de
contratação;
III - não implicará, por si só, em direito ao ressarcimento de valores 
envolvidos em sua elaboração; e
IV - será remunerado somente pelo vencedor da licitação, vedada, em 
qualquer hipótese, a cobrança de valores do poder público.
Parágrafo único. O proponente poderá, a qualquer tempo, desistir de 
apresentar os trabalhos, mediante pedido endereçado à Secretaria 
Municipal da Administração, assegurado o ressarcimento na hipótese 
de aproveitamento dos trabalhos, na proporção do que for utilizado.
Seção V
Avaliação e seleção
Art. 100. A avaliação e seleção dos trabalhos será feita por comissão 
especial de contratação composta por, no mínimo, 3 (três) agentes 
públicos, designados pela Secretaria Municipal da Administração.
Art. 101. A avaliação e a seleção dos trabalhos serão realizadas em 
conformidade com os critérios definidos no edital de chamamento 
público.
Art. 102. A Secretaria Municipal da Administração e a Secretaria 
demandante, quando for o caso, poderão solicitar informações 
adicionais sobre os trabalhos apresentados.
Art. 103. Na fase de seleção, os trabalhos poderão ser:
I - integralmente aproveitados, hipótese em que o autorizado fará 
jus a possível ressarcimento, observado o disposto no edital de 
Chamamento Público;
II - parcialmente aproveitados, hipótese em que o valor do possível 
ressarcimento será apurado apenas em relação às informações 
efetivamente utilizadas em eventual processo de contratação; ou
III - totalmente rejeitados, hipótese em que, ainda que haja licitação do 
objeto, não haverá ressarcimento ou qualquer forma de indenização 
devida ao responsável pelos trabalhos.
§ 1º A comissão especial de contratação realizará a seleção dos 
trabalhos e aprovará os valores para possível ressarcimento, 
publicando o resultado da referida seleção no Diário Oficial e no sítio 
eletrônico oficial.
§ 2º Do resultado da seleção e da apuração dos valores caberá recurso 
administrativo ao Secretário Municipal da Administração, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado a partir de sua publicação, sendo intimados 
os demais interessados para apresentarem contrarrazões em igual 
prazo.
§ 3º O recurso deverá ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 4º O valor apurado para ressarcimento poderá ser rejeitado pelo 
interessado, caso em que não serão utilizadas as informações contidas 
nos documentos selecionados, ficando facultado à comissão selecionar 
outros trabalhos dentre aqueles apresentados.
Art. 104. Após comunicados, os proponentes dos trabalhos não 
selecionados terão o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a retirada 
dos documentos apresentados em formato físico, eventualmente 
encaminhados, que serão descartados após o referido prazo.
Seção VI
Ressarcimento dos valores
Art. 105. O ressarcimento será realizado pelo vencedor da licitação 
e seu valor deverá ser compatível com os custos de elaboração dos 
trabalhos selecionados, demonstrados mediante planilha orçamentária, 
bem como estar de acordo com o preço praticado pelo mercado em 
trabalhos e projetos similares.
Parágrafo único. O ressarcimento, desde que previsto no edital de 
chamamento público, poderá estar condicionado à atualização ou à 
adequação dos levantamentos, investigações, estudos e soluções, até 
a abertura da licitação, em decorrência, entre outros aspectos, de:
I - alteração de premissas regulatórias e de atos normativos aplicáveis; 
II - recomendações e determinações dos órgãos de controle; ou
II - outras alterações motivadas pelo interesse público.
Seção VII
Manifestação de interesse privado
Art. 106. A apresentação da manifestação de interesse privado deverá 
observar o seguinte procedimento:
I - protocolo junto à Secretaria Municipal da Administração;
II - a Secretaria Municipal da Administração solicitará, conforme o caso, 
ao órgão vinculado ao objeto, a emissão de parecer técnico no prazo 
de 30 (trinta) dias, e após, no prazo sucessivo de 60 (sessenta) dias, 
decidirá, motivadamente, pela aprovação ou rejeição, podendo solicitar, 
a qualquer tempo, informações complementares para a tomada da 
decisão;
III - poderá ser solicitada ao proponente a adequação da proposta, 
bem como a juntada de informações e/ou documentos adicionais 
pertinentes, caso necessário;
IV - atendidos os requisitos, será aberto procedimento de manifestação 
de interesse ou consulta pública, conforme a complexidade do caso; e
V - não atendidos os requisitos ou as adequações solicitadas, a 
manifestação de interesse privado será rejeitada, sendo o proponente 
comunicado da decisão e promovido o devido arquivamento.
Parágrafo único. A manifestação de interesse privado poderá incluir 
o oferecimento de amostras ou período de testes à Administração 
Municipal, desde que sem ônus ao Município.
Art. 107. A manifestação de interesse privado deverá conter, quando 
aplicáveis, os seguintes itens:
I - qualificação completa do proponente, incluindo localização para 
eventual envio de notificações, informações, erratas, respostas e 
pedido de esclarecimentos;
II - descrição dos problemas e desafios, bem como das soluções e dos 
benefícios para a Administração Municipal e para a sociedade;
III - demonstração, ainda que preliminar, da viabilidade econômica, 
jurídica, técnica e ambiental da proposta; e
IV - declaração de transferência à Administração Municipal dos 
direitos associados aos projetos, levantamentos, investigações ou 
estudos propostos, sem direito a ressarcimento, salvo quando o objeto 
envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, 
tecnológico ou de inovação.
Art. 108. A manifestação de interesse privado será analisada pelo 
Secretário Municipal da Administração, que decidirá pela continuidade 
ou não do processo de contratação.
§ 1º Caso decida pela continuidade, o Secretário da Administração 
deverá optar pela realização de procedimento de manifestação de 
interesse ou consulta pública, de acordo com a complexidade do caso.
§ 2º No caso de rejeição, após comunicado, o proponente terá o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para a retirada dos documentos 
apresentados em formato físico, eventualmente encaminhados, que 
serão descartados após o referido prazo.
Art. 109. A Manifestação de Interesse Privado não conferirá ao seu 
proponente direito a ressarcimento, inclusive nos casos em que a 
Administração Municipal venha a utilizar os estudos apresentados.
Parágrafo único. Caso a Manifestação de Interesse Privado conduza 
à realização de um Procedimento de Manifestação de Interesse, 
o proponente da Manifestação de Interesse Privado poderá ser 
ressarcido, caso seu projeto seja utilizado no Procedimento de 
Manifestação de Interesse.
CAPÍTULO IV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 110. Em âmbito municipal é permitida a adoção do sistema 
de registro de preços para prestação de serviços, inclusive de 
engenharia, obras, locação e aquisição de bens, mediante licitação nas 
modalidades pregão ou concorrência, sendo permitida ainda, a adoção 
deste sistema para as contratações diretas, nas hipóteses de dispensa 
e inexigibilidade de licitação.
Art. 111. O Sistema de Registro de Preços será adotado, 
preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços 
de engenharia, somente poderá ser utilizado se atendidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - existência de projeto padronizado, em conformidade com as 
previsões da legislação e deste Decreto, sem complexidade técnica e 
operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser
contratado; e,
III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as
despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às 
peculiaridades da execução.
§ 2º A mera ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos 
demais requisitos do §1º deste artigo não é motivo para a adoção do 
Sistema de Registro de Preços.
§ 3º O registro de preços nas contratações diretas poderá ser adotado 
mesmo nos casos em que não existam outros órgãos participantes.
Seção I

CoNtiNua Na paGiNa seGuiNte
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Das atribuições do órgão gerenciador
Art. 112. Considera-se Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços cada Secretaria Municipal, em conjunto ou separadamente, 
e quando o processo for realizado pela Central de Compras, o 
gerenciador será a Secretaria da Administração.
Parágrafo único. Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade 
gerenciadora, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, autorizar a instauração e homologar as licitações para 
formação dos registros de preços.
Art. 113. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte:
I - registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos 
demais órgãos e entidades para que manifestem seu interesse na 
aquisição de bens, contratação de obras ou serviços objeto de licitação 
para Registro de Preços, estabelecendo, quando for o caso, número 
máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento, observado o parágrafo único deste artigo;
II - realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão 
gerenciador, bem como definir a tabela de referência para obras e 
serviços de engenharia, destacando os respectivos valores que serão 
licitados;
III - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 
consumo, promovendo a adequação do respectivo projeto definido no 
inciso XII do art. 5º deste Decreto, destinado a atender os requisitos de 
padronização e racionalização;
IV - recusar os quantitativos considerados ínfimos e/ou superestimados;
V - promover os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório;
VI - realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
órgãos participantes;
VII - gerenciar a ata de registro de preços;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos 
preços registrados;
IX - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não 
manifestaram interesse durante o período de divulgação da intenção 
para registro de preços;
X - providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas 
previstas em lei e no instrumento convocatório;
XI - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, 
formulados pelos órgãos e entidades da Administração Pública, 
efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas na legislação 
e neste Decreto, podendo indeferir os pedidos que não estejam de 
acordo com as referidas hipóteses; e
XII - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, bem como registrar as ocorrências 
no Cadastro Unificado de Fornecedores e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. A publicidade da intenção de registro de preços aos 
demais órgãos e entidades, prevista no inciso I do caput deste artigo, 
poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante justificativa, 
quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou entidades 
específicas da Administração Pública.
Seção II
Dos órgãos e entidades participantes
Art. 114. O órgão ou entidade interessado poderá solicitar ao órgão 
gerenciador a realização de registro de preços específicos ou solicitar 
a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe, observadas as normas 
expedidas pelos órgãos gerenciadores, conforme o caso:
I - especificação do objeto;
II - projeto, nos termos da legislação e deste Decreto;
III - estimativa de consumo e local de entrega; e
IV - cronograma de contratação.
Parágrafo único. A pesquisa de mercado e cotações de preços, 
formando o preço máximo do bem ou serviço, deverá ser realizada pelo 
órgão gerenciador ou em conjunto com as secretarias nas compras 
com elevado número de itens ou de objetos específicos na forma 
estabelecida neste Decreto.
Art. 115. Compete ao órgão ou entidade participante:
I - registrar o interesse em participar do registro de preços mediante 
comunicado ao órgão gerenciador, informando estimativa de 
contratação, justificando a contratação e os quantitativos previstos, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação, 
especificações técnicas ou projeto, na forma da legislação e deste 
Decreto, visando à instauração do procedimento licitatório;
II - garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente, no 
prazo estabelecido pelo órgão gerenciador;
III - por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão 
de novos itens, que deverá ser feita no prazo previsto pelo órgão 
gerenciador;
IV - tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas 
eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 
o correto cumprimento de suas disposições;
V - emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato quando 
da necessidade de contratação, a fim de gerenciar os respectivos 
quantitativos na ata de registro de preços;
VI - providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações
Públicas e no sítio eletrônico oficial do Município, quando couber;
VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo 
quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem quanto à sua utilização;
VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações 
assumidas e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de 
obrigações contratuais;
IX - registrar no Cadastro Unificado de Fornecedores eventuais 
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido 
processo legal; e
X - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, bem como registrar as ocorrências 
no Cadastro Unificado de Fornecedores e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
Seção III
Da licitação para o registro de preços
Art. 116. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa 
de mercado para fixação do preço máximo, e o valor estimado será 
definido com base no Capítulo III do Título II deste Decreto - Pesquisa 
de preços e definição máxima da contratação.
Art. 117. Além das exigências previstas no caput do art. 82 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, o edital de licitação para Registro de 
Preços contemplará, no mínimo, o seguinte:
I - estimativa de quantidades a serem adquiridas ou contratadas, 
segundo a conveniência e oportunidade, no prazo de validade do 
registro de preços; II - indicação nominal das Secretarias participantes 
do respectivo registro de preços, ressalvadas as hipóteses previstas 
na legislação e neste Decreto; III - prazo de validade da ata de registro 
de preços; e
II - previsão do cancelamento do registro de preços por inidoneidade 
superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no 
caso de substancial alteração das condições do mercado.
§ 1º  Quando o edital prever o fornecimento de bens, contratação de 
obras ou serviços em locais diferentes, é facultada a apresentação 
de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam 
acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.
§ 2º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de 
maior desconto linear sobre tabela referencial de preços, inclusive 
para contratação de obras e serviços de engenharia, para o qual 
este critério será o preferencial, elaborada por órgão ou entidade de 
reconhecimento público, desde que tecnicamente justificado.
§ 3º  O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 
somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de 
se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem 
técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 
máximos deverá ser indicado no edital.
§ 4º  Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, observados os 
parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021, a contratação posterior de item específico constante de grupo 
de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou entidade.
§ 5º  Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e 
serviços de engenharia deverá, também, constar:
I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas, descrito por 
meio de um projeto, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo;
II - as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, 
forma de pagamento e, complementarmente, nos casos de 
serviços contínuos de engenharia, quando cabíveis, a frequência, a 
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos, 
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;
III - os modelos de planilhas de custo, quando couber;
IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços, quando for o caso; e
V - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das 
condições estabelecidas, de acordo com os respectivos contratos.
§ 6º  Na hipótese de o licitante formular proposta com quantidade 
inferior à demandada, serão registrados em ata os preços dos licitantes 
classificados, até que seja atingido o total licitado do bem ou serviço, 
em função da capacidade de fornecimento dos licitantes, na forma do 
inciso IV do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 7º  As aquisições a que se referem o § 6º deste artigo deverão ser 
realizadas na forma prevista na legislação e neste Decreto.
Seção IV
Da ata de registro de preços
Art. 118. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração.
§ 1º O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir 
da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e Diário Oficial, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos.
§ 2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá 
a ordem de classificação na licitação correspondente.
§ 3º Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante
§ 4º Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do 
certame, observadas as seguintes questões:
I - o registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata;
II - se houver mais de um licitante na situação de que trata este 
parágrafo, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva; e
III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
a que se refere o § 4º deste artigo será efetuada quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente.
§ 5º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que 

aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital 
da licitação.
§ 6º A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão 
gerenciador, implicará na instauração de procedimento administrativo 
autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
eventual aplicação de penalidades administrativas.
§ 7º Ficam autorizadas alterações qualitativas e quantitativas nas atas 
de registro de preços, desde que observado os requisitos dispostos no 
art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.
§ 8º É vedada a formação simultânea de mais de um registro de preços 
para o mesmo objeto pelo mesmo órgão ou entidade.
§ 9º O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão 
disponibilizados pelo órgão gerenciador no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, no Portal do Município e demais órgãos 
necessários à ampla publicidade.
§ 10.  A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em 
seu anexo deverá ser respeitada nas contratações.
Art. 119. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 
(um) ano, podendo ser prorrogada por igual período.
§ 1º No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, sem que 
ocorra a acumulação de itens entre os períodos.
§ 2º A renovação dos quantitativos registrados deverá respeitar o 
limite do quantitativo original, acrescido de eventual aditivo quantitativo 
realizado no primeiro ano de vigência da ata.
§ 3º A prorrogação independe da existência de saldo em relação aos 
itens que a compõem.
§ 4º O prazo de prorrogação é uno, observado o seguinte:
I - admite-se a prorrogação antecipada da ata quando houver o 
esgotamento de, ao menos, um de seus itens;
II - a prorrogação de um item implica prorrogação dos demais, na 
mesma data;
III - a prorrogação da ata em relação a item cujo saldo tenha esgotado 
implica na prorrogação da ata em relação aos demais, na mesma data;
IV - havendo prorrogação antecipada, o prazo de um ano conta-se a 
partir daquela data, aplicando-se para todos os itens.
§5º O ato de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de 
preços depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
I – comprovação que as condições previstas e os preços registrados 
permanecem vantajosos;
II - indicação expressa do termo inicial e final do prazo de prorrogação 
e do quantitativo renovado em relação a cada item, que poderá ser 
parcial ou total.
§ 6º Diante da prorrogação da vigência e renovação do saldo original, 
os limites das adesões previstas nos § 4º e 5º do art. 86 da Lei n° 
14.133/2021 serão todos restabelecidos, não cumulando com as 
adesões do período anterior.
§ 7º O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência nos termos da lei.
Art. 120. A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação 
em igualdade de condições.
Parágrafo único. É facultado à Administração Pública celebrar contratos 
decorrentes de Ata de Registro de Preços.
Seção V
Revisão e do reajuste de preços e do cancelamento da ata e do preço 
registrado
Subseção I
Revisão dos Preços Registrados
Art. 121. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na 
norma contida na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.
Art. 122. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação.
§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com 
fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de 
efetuar a revisão dos preços contratados.
Art. 123. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 
registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de 
fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de 
fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata.
§ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio 
econômico-financeiro serão do fornecedor ou prestador signatário 
da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela 
Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação 
a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração.
§ 2º Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro 
e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento 
do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e no edital.
§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§2º deste artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 
ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.
§ 4º Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado.
§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas.
§ 6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, o órgão 
gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço revisado.
§ 7º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 
administrativa.
Subseção II
Do reajustamento da ata ou do preço registrado
Art. 124. A ata de registro de preços deverá conter cláusula que 
estabeleça critérios e documentos necessários para análise de revisão 
de preços, além do índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido 
mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos.
Subseção III
Do Cancelamento da ata ou do preço registrado
Art. 125. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 
gerenciador quando o fornecedor:
I - for liberado;
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021; ou
V - não aceitar o preço revisado pela Administração.
Art. 126. A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I - pelo decurso do prazo de vigência;
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III - por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.
Art. 127. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço 
por iniciativa da Administração, serão assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.
§ 1º O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para 
apresentar defesa no prazo de cinco dias, a contar do recebimento da 
comunicação.
§ 2º A notificação poderá ser feita por meio eletrônico.
Seção VI
Das regras gerais da contratação
Art. 128. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por 
meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou 
outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021.
Art. 129. Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 
o fornecedor ou prestador de serviço deverá credenciar-se no 
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de 
Fornecedores, se houver, mantendo as condições de habilitação 
exigidas na licitação.
Art. 130. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o instrumento 
equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor (cadastro de reserva), 
na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades 
administrativas cabíveis.
Art. 131. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que 
formulou oferta parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até 
o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de classificação, 
pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com 
o preço vigente no mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.
Art. 132. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de 
Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 
2021.
§ 1º  Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto 
em lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que 
tratam os art. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite 
é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de 
registro de preços.
§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender ao contido no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.
§ 3º  O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
§ 4º  A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, 
cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as 
disposições legais incidentes sobre os contratos.

Seção VII
Disposições finais sobre o sistema de registro de preços
Art. 133. A Administração utilizará, além do Portal Nacional de 
Contratações Públicas, o sistema de gestão adotado pela Prefeitura 
Municipal, para:
I - operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de 
Preços;
II - automatização dos procedimentos de controle e das atribuições dos 
órgãos gerenciadores, participantes e aderentes.´
Parágrafo único. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar 
preço constante do quadro geral em razão de incompatibilidade deste 
com o vigente no mercado.
Art. 134. A Secretaria da Administração expedirá, se necessárias, 
em função dos respectivos objetos a serem licitados, instruções 
complementares sobre o Sistema de Registro de Preços para o 
cumprimento deste Decreto.
CAPÍTULO V
REGISTRO CADASTRAL
Art. 135. A Administração Municipal utilizará o registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas.
§ 1º  Enquanto não for disponibilizado o registro cadastral unificado, 
será utilizado o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(Sicaf) do Governo Federal.
§ 2º  Não serão realizadas licitações restritas a fornecedores 
previamente cadastrados, exceto quando o cadastramento for condição 
de acesso ao portal eletrônico utilizado para a realização da licitação ou 
para o procedimento eletrônico de contratação direta.
TÍTULO V
EXECUÇÃO CONTRATUAL
CAPÍTULO I
PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
Seção I
Gestão e fiscalização de contratos
Art. 136. A Secretaria Municipal da Administração, por intermédio do 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos, será responsável 
pela designação formal do gestor dos contratos celebrados pela 
Administração Municipal.
§ 1º Compete à secretaria demandante indicar os agentes públicos que 
atuarão como fiscal e como suplente.
§ 2º Na designação do gestor e fiscal do contrato, deverá ser observada 
a gestão por competências, com base em critérios quantitativos e 
qualitativos, de modo que a complexidade e o número de contratos 
distribuídos a cada fiscal não prejudiquem a boa execução das suas 
atribuições.
Art. 137. A fiscalização será realizada por um ou mais fiscais, conforme 
necessário, em razão da natureza do objeto e das características do 
contrato.
§ 1º Todo contrato terá, no mínimo, 1 (um) agente público formalmente 
designado responsável pela fiscalização da execução do contrato e 
outro agente público formalmente designado para a gestão do contrato 
e da ata de registro de preços, observada a segregação de funções.
§ 2º Os contratos realizados em múltiplos lugares, que demandem 
acompanhamento constante, deverão ter, no mínimo, 1 (um) agente 
público formalmente designado como fiscal setorial para cada um dos 
locais de execução.
§ 3º Os agentes relacionados à gestão e fiscalização dos contratos 
deverão ser informados, assinando o ato de sua designação, das 
atribuições envolvidas e não poderão recusar a designação, mas 
poderão manifestar-se, de forma motivada, sobre eventual ausência de 
condições para o desempenho das suas atribuições.
§ 4º Os agentes públicos relacionados à gestão e fiscalização dos 
contratos deverão informar eventual existência de relacionamento 
direto com o contratado que caracterize conflito de interesses, sob pena 
de responsabilização administrativa.
§ 5º Havendo manifestação do agente público acerca de eventual 
ausência de condições para o desempenho da função de fiscal, caberá 
ao agente público, responsável pela indicação, decidir se manterá a 
designação ou solicitará ao demandante a indicação de outro agente 
público, sendo vedada a manutenção de agentes públicos que tenham 
relacionamento direto com o contratado.
§ 6º Os agentes públicos que atuarem na gestão e fiscalização dos 
contratos contarão com o apoio e auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno para o desempenho das suas atribuições.
Seção II
Respeito aos princípios da boa-fé, da lealdade e da segurança jurídica
Art. 138. A Administração Municipal respeitará, em relação aos seus 
contratos e atas de registro de preços, os princípios da boa-fé, da 
lealdade e da segurança jurídica e primará pelo respeito mútuo, boa 
convivência, transparência, cordialidade, diálogo e pontualidade.
Art. 139. A Secretaria Municipal da Administração disponibilizará canal 
de atendimento aos contratados, preferencialmente por ferramenta 
de tecnologia da informação, com o objetivo de manter-se aberta ao 
reporte de problemas, dificuldades, reclamações e esclarecimento de 
dúvidas.
Art. 140. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão 
registradas nos autos do processo licitatório e respondidas no prazo de 
30 (trinta) dias, admitida, desde que justificada, a prorrogação desse 
prazo, exceto os pedidos que possuem regulamento próprio.
§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será suspenso em caso 
de pedido de informações ao contratado pela Administração Municipal, 
sendo retomado quando obtida a informação.
§ 2º Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta indicado, 
será facultada ao contratado a suspensão da execução contratual até 
que sobrevenha resposta ao seu pedido.
Art. 141. Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser 
previamente comunicado ao contratado, indicando motivos e 
perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável 
do pagamento.
Art. 142. Antes do início da execução contratual, sempre que necessário, 
em razão da natureza e complexidade do objeto do contrato, o gestor 
de contrato convocará os fiscais do contrato, os fiscais setoriais e/
ou fiscal de execução e o representante do contratado para reunião 
inicial, com o objetivo de explicar pontos relevantes relacionados ao 
cumprimento de deveres e obrigações contratuais, em especial, a 
entrega do objeto, emissão da nota fiscal e pagamento, aplicação de 
sanções, atividades de gestão e fiscalização e outros que se mostrarem 
pertinentes, conforme o caso concreto, buscando dirimir as dúvidas 
existentes e assegurar o bom andamento da execução.
Parágrafo único. A reunião, que poderá ser presencial ou por 
videoconferência, deverá ser registrada em ata e juntada aos autos do 
processo licitatório, indicando-se expressamente na ata os canais de 
comunicação que serão utilizados rotineiramente para a comunicação 
entre o representante da Administração Municipal e o preposto do 
contratado, privilegiando-se sempre a comunicação eletrônica.
Seção III
Gestão de contrato e atas de registro de preços
Art. 143. São atribuições do gestor de contrato e da ata de registro de 
preços, dentre outras:
 I - coordenar e supervisionar os fiscais no desempenho de suas 
atribuições;
II - manifestar-se em caso de prorrogação de prazos, vantajosidade 
da manutenção do contrato, alterações contratuais, reequilíbrio 
econômico-financeiro e extinção contratual;
III - realizar os procedimentos de prorrogação de prazos, alterações 
contratuais, reequilíbrio econômico-financeiro e extinção contratual;
IV - acompanhar a execução do objeto, por meio dos relatórios e 
demais documentos elaborados pelos fiscais;
V - notificar o contratado sobre irregularidades não saneadas e sobre a 
abertura de processo administrativo sancionador;
VI - ordenar, cautelarmente, a suspensão da execução contratual;
VII - encaminhar pedido para instauração de processo administrativo 
sancionador; e
VIII - outras atividades compatíveis com a função.
Seção IV
Fiscalização de contrato
Subseção I
Designação e atribuições do fiscal do contrato
Art. 144. Designado o fiscal do contrato, será sua obrigação tomar as 
medidas necessárias para conhecer os documentos que integram o 
processo de contratação, em especial o edital, o termo de referência 
e o contrato, e caso necessário, solicitar capacitação ou atualização 
adequada e suficiente para o desempenho das atribuições.
Parágrafo único. A Secretaria demandante providenciará, se for o 
caso, a contratação de terceiros para auxiliar o fiscal, necessidade 
que deverá ser analisada na elaboração do estudo técnico preliminar 
relativo a cada contratação.
Art. 145. No mesmo ato em que se designar o fiscal do contrato, será 
designado o seu suplente, que será formalmente convocado pelo fiscal, 
na sua ausência, assumindo, a partir de então e até o retorno do titular, 
a responsabilidade pela fiscalização do contrato.
Parágrafo único. Aplicam-se aos suplentes as mesmas regras 
aplicáveis aos fiscais.
Art. 146. São atribuições do fiscal de contrato, entre outras:
I - fiscalizar a execução do objeto do contrato, de acordo com o modelo 
de gestão previsto em contrato;
II - apresentar ao gestor de contrato os relatórios de fiscalização;
III - nos contratos de terceirização de serviços com cessão de mão-
de- obra em regime de dedicação exclusiva, verificar a regularidade 
do cumprimento, pelo contratado, de obrigações previdenciárias e 
trabalhistas;
IV - explicar ao contratado as dúvidas administrativas e técnicas 
surgidas na execução do objeto contratado;
V - realizar, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos 
serviços executados, e aprovar a planilha de medição emitida conforme 
disposto em contrato;
VI - avaliar os serviços executados pelo contratado, conforme critérios 
objetivos estabelecidos;
VII - determinar ao contratado a observância das normas técnicas e 
legais, especificações e métodos de execução dos serviços, exigíveis 
para a perfeita execução do objeto;
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 
coletiva de segurança do trabalho;
IX - determinar, motivadamente, a substituição de empregado do 
contratado ou subcontratado que estiver comprometendo o bom 
andamento da execução;
X - registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto e 
cientificar o contratado acerca de irregularidades, assinalando prazo 
para correção;
XI - manter contato com o preposto do contratado, promovendo as 
reuniões necessárias para a resolução de problemas na execução do 
contrato;
XII - manifestar-se nas solicitações de manutenção do contrato, 
prorrogações de prazo e alterações contratuais;
XIII - verificar a qualidade, a quantidade e o uso correto dos materiais 
necessários à execução do contrato;
XIV - requerer testes, exames e ensaios, quando necessários, no 
sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 
e serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XV - conferir as notas fiscais emitidas;
XVI - receber provisoriamente o objeto do contrato; e
XVII - comunicar infrações não saneadas e solicitar a abertura de 
processo administrativo para aplicação de sanções à empresa 
contratada.
§ 1º Para os objetos de maior complexidade, o agente público indicado 
como fiscal, preferencialmente, acompanhará a etapa preparatória para 
adquirir conhecimento sobre os aspectos importantes ao exercício de 
suas atribuições e contribuir com as informações necessárias para a 
elaboração dos documentos produzidos nessa etapa.
§ 2º Para o exercício de suas atribuições, o fiscal utilizará instrumentos 
para avaliação do cumprimento das obrigações e medição de 

resultados, conforme previsão contratual.
§ 3º Para aplicação do inciso III do caput deste artigo, nos contratos 
de terceirização de serviços com cessão de mão-de-obra em regime 
de dedicação exclusiva comuns a mais de uma demandante, a 
fiscalização administrativa será realizada conforme definido no Termo 
de Referência.
Subseção II
Fiscalização dos contratos com cessão de mão-de-obra em regime de 
dedicação exclusiva
Art. 147. Nos contratos de terceirização de serviços com cessão de 
mão-de-obra em regime de dedicação exclusiva, com valor anual 
superior a 10 (dez) vezes o valor previsto no inciso I do caput do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021, as atividades de fiscalização da Secretaria 
demandante serão preferencialmente divididas entre fiscalização 
técnica e fiscalização administrativa.
§ 1º Nos contratos de terceirização de serviços com cessão de mão- 
de-obra em regime de dedicação exclusiva comuns a mais de uma 
demandante a fiscalização administrativa será realizada pela gestão 
de contratos.
§ 2º A fiscalização administrativa nos contratos com cessão de mão- 
de-obra em regime de dedicação exclusiva corresponderá à verificação 
do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte do contratado, 
tais como:
I - pagamento de salários;
II - recolhimento dos encargos trabalhistas;
III - regularidade na concessão de férias e 13º salário; e
IV - comprovantes de pagamento de FGTS e INSS.
§ 3º O cumprimento dos encargos sociais e trabalhistas será verificado 
apenas em relação aos empregados do contratado, que estiverem 
executando os serviços.
§ 4º A fiscalização administrativa poderá ser realizada por amostragem, 
a cada mês, garantindo-se que, ao final de um ano, todos os 
funcionários alocados no contrato tenham sido objeto de, pelo menos, 
uma verificação, sendo vedado cientificar previamente ao contratado 
acerca de quais funcionários passarão por verificação mensal.
Art. 148. A fiscalização técnica será responsável pela fiscalização das 
obrigações do contratado, ligadas diretamente à execução do objeto 
contratual.
Art. 149. Quando não houver risco de prejuízo à correta execução das 
suas atribuições, a fiscalização técnica e a fiscalização administrativa 
poderão ficar a cargo do mesmo agente público.
Subseção III
Fiscalização das obras e serviços de engenharia
Art. 150. No caso de obras e serviços de engenharia, além das 
atribuições descritas no art. 149 deste Decreto, também são atribuições 
do fiscal de obra e serviços de engenharia:
I - manter pasta atualizada, com os projetos, os alvarás, as Anotações 
de Responsabilidade Técnica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia e/ou Registros de Responsabilidade Técnica do Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo referente aos projetos arquitetônicos e 
complementares, aos orçamentos e à fiscalização, o edital da licitação 
e o respectivo contrato, o cronograma físico- financeiro e os demais 
elementos instrutores;
II - assinar o diário de obras, certificando-se de seu correto 
preenchimento;
III - verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto 
aos aspectos ambientais; e
IV - outras atividades compatíveis com a função.
Parágrafo único. O fiscal de obras e serviços de engenharia deverá 
ter registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
Art. 151. A Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural e Urbana 
e de Serviços Públicos implantará sistema informatizado para 
acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo, 
tendo como parâmetros a eficiência na fiscalização e o custo-benefício 
da tecnologia a ser utilizada.
§ 1º O sistema informatizado para acompanhamento de obras deverá 
trazer, de maneira funcional, os seguintes dados do contrato:
I - nome do contratado;
II - valor total do contrato;
III - planilha quantitativa de serviços e seus preços unitários; IV - prazo 
de execução;
IV - cronograma físico-financeiro;
V - ordens de início, de paralisação e de retomada;
VI - fotos e vídeos do andamento da obra, atualizados, no mínimo, 
mensalmente; e
VII - demais informações pertinentes ao andamento das obras.
§ 2º O acesso ao sistema informatizado para acompanhamento 
de obras deve estar disponível no sítio eletrônico oficial, para 
acompanhamento da população, sendo vedada a exigência de qualquer 
tipo de cadastro ou identificação do interessado para a disponibilização 
das informações.
§ 3º Até que o sistema informatizado para acompanhamento de obras 
esteja totalmente operacional, os fiscais dos contratos de obras deverão 
anexar aos seus relatórios, no Sistema Eletrônico de Informação, as 
fotografias e/ou vídeos que demonstrem o andamento da execução.
Seção V
Modelo de gestão e fiscalização do contrato
Art. 152. O modelo de gestão e fiscalização constará do contrato, 
descreverá o modo como a execução do objeto será fiscalizada pelos 
agentes públicos responsáveis e deverá definir:
I - as atribuições e a rotina de fiscalização, sistemática e periódica, 
conforme a natureza do objeto contratado;
II - o método de avaliação para fins dos recebimentos provisório e 
definitivo, conforme a natureza do objeto e as obrigações do contratado;
III - o protocolo de comunicação entre o contratante e o contratado; IV 
- a forma de pagamento; e
IV - as hipóteses de glosa de pagamento, considerando as 
características da contratação.
§ 1º  A glosa deverá ser realizada antes da emissão da nota fiscal.
§ 2º Sendo identificada a necessidade de glosa após a emissão da 
nota fiscal, a nota fiscal deverá ser cancelada e reemitida com a devida 
correção, ou, não sendo possível, deverá ser feita a compensação no 
faturamento da medição subsequente.
Art. 153. Na avaliação do cumprimento das obrigações para o 
recebimento do objeto, deverão ser consideradas as obrigações 
contratualmente estabelecidas que:
I - forem relevantes para o resultado buscado com a contratação;
II - objetivem garantir o estrito cumprimento da proposta apresentada 
pelo contratado; e
III - objetivem aferir o cumprimento de disposições legais ou 
equivalentes, relacionadas à execução contratual.
Parágrafo único. A avaliação do cumprimento das obrigações pelo 
contratado poderá ocorrer mediante instrumento de medição de 
resultado, lista de verificação ou outra ferramenta que aponte os 
descumprimentos de forma detalhada e que possibilite a identificação 
do valor a ser pago ao contratado.
Art. 154. O pagamento conforme o resultado deverá ser adotado 
sempre que o objeto permitir a avaliação da qualidade dos serviços por 
meio de indicadores objetivos.
§ 1º Na hipótese de pagamento conforme o resultado, o modelo de 
fiscalização do contrato deverá contemplar instrumento de medição de 
resultados que contenha:
I - a qualidade mínima aceitável para os serviços contratados;
II - os critérios e indicadores para a avaliação e a medição dos 
resultados entregues, que deverão considerar a natureza do objeto 
e os resultados pretendidos pelo demandante, com indicadores 
relacionados à qualidade dos serviços entregues; III - os parâmetros 
para a aferição do valor a ser pago, que deverá ser proporcional aos 
resultados medidos; e
IV - as sanções cabíveis em caso de qualidade inferior à mínima fixada, 
bem como as condições para sua aplicação.
§ 2º  Após cada medição de resultado, o contratado deverá ser 
formalmente cientificado e poderá manifestar-se no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, devendo o fiscal do contrato responder em igual prazo.
§ 3º A ocorrência de caso fortuito ou força maior, que implique na 
redução da qualidade do serviço entregue, afasta a aplicação de 
sanção, mas não autoriza o pagamento integral de valores.
Art. 155. Será admitida a fiscalização pelo público usuário, mediante 
o estabelecimento no contrato, de regras para sua realização e de 
consequências para o contratado.
Parágrafo único. A fiscalização pelo público usuário, quando utilizada 
como instrumento de medição de resultado, será limitada a 10% (dez 
por cento) da avaliação.
Art. 156. Durante a execução dos contratos e das atas de registro de 
preços, a Diretoria de Compras, Licitações e Contratos acompanhará 
a manutenção das condições de habilitação pelo contratado pelo 
intermédio de autodeclaração, cabendo ao contratado informar, se 
houver, a mudança da sua situação, sob pena de infração equiparada à 
declaração falsa, com a correspondente sanção.
§ 1º A ausência de declaração por parte do contratado presume a 
manutenção das condições de habilitação.
§ 2º Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 
I - o contratado deverá providenciar a regularização, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da ocorrência que gerou o não atendimento da 
condição de habilitação; e
II - será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas 
emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade, aumentando a 
multa para 2% (dois por cento), caso o não atendimento das condições 
de habilitação persista por mais de 60 (sessenta) dias.
§ 3º A Administração Municipal poderá diligenciar as condições 
de habilitação do contratado e, obedecido o devido processo 
administrativo para apuração de responsabilidade, aplicar sanção pelo 
descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua situação, 
conforme previsão contratual.
Art. 157. A regularidade fiscal, social e trabalhista será condição para a 
assinatura e prorrogação do prazo de execução do contrato ou da ata 
de registro de preços.
Parágrafo único. Quando, por motivo não imputável ao contratado, 
comprovadamente, não for possível obter, diretamente do órgão ou 
entidade responsável, documento comprobatório de regularidade, 
os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e 
assinada pelo preposto, que, em caso de declaração falsa, ficará 
sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, devendo 
o contratado providenciar as certidões, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da assinatura ou prorrogação do contrato ou da ata de 
registro de preços.
Art. 158. Verificada cobrança indevida de quaisquer valores por parte 
do contratado, incluindo custos unitários imotivadamente divergentes 
daqueles constantes da proposta, o pagamento deverá ser glosado, 
proporcionalmente, assegurada a prévia manifestação do contratado, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
Art. 159. A comunicação entre o fiscal de contrato e o representante do 
contratado será formal e ocorrerá por meio eletrônico, com registro no 
Sistema Eletrônico de Informação, salvo em situações excepcionais.
Parágrafo único. No caso da utilização de comunicação por instrumentos 
eletrônicos de mensagens, deverá ser informada ao contratado a conta 
que será utilizada na comunicação entre o fiscal e o preposto, sendo 
preferencial a utilização da funcionalidade de comprovante automático 
de recebimento da mensagem pelo destinatário, devendo ser juntadas 
no processo licitatório as informações.
CAPÍTULO II
SUBCONTRATAÇÃO
Art. 160. Será permitida a subcontratação parcial com base nas 
informações do estudo técnico preliminar, em cada caso concreto.
Parágrafo único. Caso admitida, o termo de referência deve estabelecer 
com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando 
quais parcelas do objeto podem ser subcontratadas.
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Art. 161. A subcontratação deverá ser comunicada pelo contratado à 
Diretoria de Compras, Licitações e Contratos, que encaminhará aos 
gestores e fiscais para manifestação sobre a prova da capacidade 
técnica da empresa a ser subcontratada, quando houver, relativa à sua 
parcela de execução.
§ 1º  Para os fins de comprovação da capacidade técnica da empresa 
a ser subcontratada, poderá ser apresentado atestado de capacidade 
técnica emitido em data posterior à data da licitação.
§ 2º  Nos casos de exigência de capacidade técnica do subcontratado, 
poderá ser admitida a substituição do subcontratado, mediante 
comprovação da capacidade técnica do subcontratado substituto para 
executar a parcela subcontratada.
Art. 162. A vedação, a restrição e o estabelecimento de condições 
para a subcontratação deverão estar previstas em edital e decorrer de 
razões técnicas, mediante justificativa elaborada na fase preparatória 
da contratação.
Art. 163. Somente será vedada a subcontratação:
I - em licitações para fornecimento de bens, exceto para serviços 
acessórios vinculados ao fornecimento;
II - quando for inviável, sob o aspecto técnico;
III - quando for desvantajosa para a Administração Municipal; ou
IV - quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado.
Art. 164. A subcontratação não transferirá ao subcontratado a 
responsabilidade contratual pela execução, nem eximirá o contratado 
de entregar o objeto integralmente executado, sob pena de extinção 
contratual e aplicação das sanções cabíveis.
CAPÍTULO III
RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO
Art. 165. O objeto do contrato será recebido:
I - em caso de obras e serviços de engenharia, inclusive os serviços 
comuns de engenharia:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias contados do término da 
execução, pelo fiscal de obras e serviços de engenharia, mediante lista 
de verificação que demonstre a conformidade da execução com as 
exigências de caráter técnico; e
b) definitivamente, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal de obra/serviços, fiscal 
de contrato e Diretor de Obras Públicas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos, por meio de lista 
de verificação que demonstre o atendimento de todas as exigências 
contratuais.
II - em caso de compras:
a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato ou agente administrativo 
do almoxarifado, assim que o objeto for entregue, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; e
b) definitivamente, em até 30 (trinta) dias contados do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal do contrato e, no mínimo, 
2 (dois) servidores públicos efetivos, designados pelo secretário 
demandante, para efeito de verificação da qualidade e quantidade e 
consequente aceitação, por meio de lista de verificação que demonstre 
o atendimento de todas as exigências contratuais.
§ 1º O recebimento definitivo será realizado diretamente pelo fiscal, 
sem a formação de comissão, desde que o fiscal detenha conhecimento 
técnico do objeto recebido, conforme o caso, salvo previsão em sentido 
contrário no contrato.
§ 2º Os procedimentos para recebimento provisório e definitivo deverão 
constar no instrumento de contrato, assim como o prazo para sua 
realização, que poderá ser inferior ao prazo máximo estabelecido neste 
artigo.
Art. 166. A emissão dos termos de recebimentos provisório e definitivo, 
dentro dos prazos estabelecidos, é dever do fiscal do contrato ou 
da comissão de recebimento designada, conforme o caso, e seu 
descumprimento ensejará apuração de responsabilidade.
§ 1º Caso o recebimento provisório não ocorra no prazo estabelecido, o 
objeto será considerado recebido provisoriamente de forma tácita, com 
o início da contagem do prazo para o recebimento definitivo a partir 
da notificação formal do contratado de que o objeto foi entregue ou 
executado.
§ 2º O recebimento tácito, descrito no § 2º, também poderá ocorrer no 
recebimento definitivo.
Art. 167. O recebimento provisório do objeto, expresso ou tácito, 
confere ao contratado o direito aos valores devidos pela execução do 
contrato.
CAPÍTULO IV
PAGAMENTO DOS CONTRATOS
Seção I
Disposições gerais
Art. 168. Será vedada a retenção de pagamento por parcela adimplida 
pelo contratado, mesmo nos casos de não manutenção das condições 
de habilitação.
Parágrafo único. No caso de contratos de prestação de serviços com 
cessão de mão-de-obra em regime de exclusividade, é permitida a 
retenção proporcional dos valores correspondentes a salários e outras 
verbas exigíveis do contratado a seus empregados e não adimplidos, 
para os fins de realizar o pagamento direto, quando previsto em 
contrato, ou para depósito em conta vinculada, conforme o caso.
Art. 169. O pagamento dos valores devidos em razão dos contratos 
firmados pela Administração Municipal ocorrerá em, no máximo, 30 
(trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação pelo 
contratado.
§ 1º Para os contratos de fornecimento, serão considerados como 
adimplemento da obrigação pelo contratado, a data da entrega do 
bem e, nos demais contratos, o protocolo da solicitação de pagamento 
acompanhado pelos documentos obrigatórios previstos nas Instruções 
Normativas contempladas em Edital.
§ 2º O prazo de pagamento será suspenso nos casos em que for 
atestado, pelo fiscal do contrato ou pelo Departamento de Controle 
Contábil e Financeiro, o não cumprimento total da obrigação contratual.
Art. 170. Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda e Captação 
de Recursos disponibilizar, em relatório específico no Portal da 
Transparência do Município, a ordem cronológica de seus pagamentos, 
bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração 
dessa ordem.
Seção II
Reajuste, repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro
Art. 171. O reajuste deverá ser solicitado pelo contratado ou por 
qualquer dos signatários da ata de registro de preços, de acordo com 
os índices e data-base indicados, formalizado mediante aditivo.
Art. 172. A repactuação e o reequilíbrio econômico-financeiro deverão 
ser solicitados pelo contratado ou por qualquer dos signatários da ata 
de registro de preços e devidamente instruída com a documentação 
necessária para o cálculo do valor repactuado.
§ 1º O fiscal do contrato ou da ata de registro de preços deverá 
responder o pedido de repactuação de preços em até 45 (quarenta e 
cinco) dias, contados da data do fornecimento da documentação.
§ 2º A formalização da repactuação dar-se-á mediante aditivo 
contratual.
§ 3º O Secretário da Administração poderá editar normas 
complementares para a execução do disposto neste Capítulo.
CAPÍTULO V
ANOTAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO E CADASTRO DE ATESTO DE CUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÕES
Art. 173. A Administração Municipal utilizará o cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações do registro cadastral unificado, disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas.
Art. 174. A anotação do cumprimento de obrigações de contratos e 
atas de registro de preços celebrados pela Administração Municipal 
observará as regras estabelecidas, pelo Governo Federal, para a 
utilização do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
TÍTULO VI
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CAPÍTULO ÚNICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE
Art. 175. A advertência prevista no inciso I do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, será aplicada diretamente pelo fiscal do contrato ou 
da ata de registro de preços, cabendo recurso administrativo, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, ao fiscal de contrato ou da ata de registro de 
preços, contados a partir da notificação da sanção, sem a necessidade 
de instauração de processo administrativo ou de comissão para 
apuração de responsabilidade.
Art. 176. Nos casos de atraso, a prorrogação do prazo de execução 
somente será realizada se a Administração Municipal concordar com a 
sua concessão de prorrogação do prazo de execução, sendo vedada a 
multa nos casos em que houver a concessão de prorrogação do prazo 
de execução, desde que respeitado o prazo concedido.
Parágrafo único. Somente será admitida a retenção de valores de 
parcela adimplida para pagamento de multa após o trânsito em julgado 
do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
Art. 177. As sanções de multa, de impedimento de licitar e contratar 
com o Município de Guaíra e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas 
mediante instauração de processo administrativo para apuração de 
responsabilidade, conduzido por comissão processante composta de 
2 (dois) ou mais servidores estáveis.
§ 1º O Secretário Municipal da Administração é competente para 
designar os agentes públicos para compor a comissão processante 
e para normatizar o processo administrativo para apuração de 
responsabilidade.
§ 2º O pregoeiro, o agente de contratação, o presidente da comissão de 
contratação, o gestor, o fiscal de obras/serviços, o fiscal de contrato ou 
ata de registro de preços, não poderão compor a comissão processante 
do processo administrativo relacionado à licitação, registro de preços 
ou contrato em que estiverem atuando.
Art. 178. O interessado deverá ser notificado, sobre a abertura do 
processo administrativo para apuração de responsabilidade, para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
devendo indicar, já na defesa prévia, as provas que pretende produzir, 
caso necessárias.
Parágrafo único. O processo administrativo para apuração de 
responsabilidade tramitará em ambiente aberto, com disponibilidade de 
informação permanente ao processado, ressalvados os casos em que 
houver necessidade de sigilo, devidamente justificado.
Art. 179. O pedido de produção de provas deverá ser formalmente 
analisado e a comissão processante poderá rejeitá-lo, mediante decisão 
fundamentada, nos casos em que for manifestamente protelatório ou 
irrelevante para o caso concreto.
Parágrafo único. Caso seja aceito o pedido de produção de provas, 
após a dilação probatória do processo, deverá ser concedido novo 
prazo, de 15 (quinze) dias úteis, ao processado para alegações finais.
Art. 180. A comissão processante do processo administrativo para 
apuração de responsabilidade poderá, ao final do processo, arquivar ou 
aplicar a penalidade de multa ou impedimento de licitar com o Município 
de Guaíra.
§ 1º Da decisão que aplicar o impedimento de licitar com o Município 
de Guaíra caberá recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis.
§ 2º O recurso será dirigido à comissão processante que terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para reconsiderar sua decisão ou encaminhará 
o recurso ao Secretário Municipal da Administração, que decidirá no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis.

Art. 181. Nos casos em que a conclusão da comissão processante 
for pela aplicação de penalidade de declaração de inidoneidade, 
deverá ser encaminhado parecer conclusivo ao Secretário Municipal 
da Administração, que decidirá pela aplicação da penalidade ou seu 
arquivamento, podendo devolvê-lo à comissão processante, para 
corrigir eventuais irregularidades processuais.
Parágrafo único. Da decisão do Secretário Municipal da Administração 
que aplicar a declaração de inidoneidade caberá pedido de 
reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, à mesma 
autoridade, que deverá decidir no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Art. 182. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
até sua decisão final pelo Secretário Municipal da Administração e sua 
utilização não poderá gerar reforma mais gravosa ao recorrente que a 
decisão recorrida.
Art. 183. As sanções aplicadas, de impedimento de licitar e contratar 
com o Município de Guaíra e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, deverão ser levadas a registro no Portal Nacional 
de Contratações Públicas, no Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas, e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
Parágrafo único. O registro da sanção ocorrerá somente depois 
de proferida a decisão final da autoridade competente, em relação 
a eventual recurso de responsabilidade de cadastro e inclusão do 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
Art. 184. O processo administrativo para apuração de responsabilidade, 
que não for concluído dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
tramitará com prioridade, inclusive para julgamento de eventuais 
recursos administrativos, e deverá ser concluído em, no máximo, 2 
(dois) anos, sob pena de prescrição da pretensão punitiva.
Art. 185. O edital, o termo de contrato e a ata de registro de preços 
deverão disciplinar a aplicação de sanções relativas à licitação e ao 
contrato, com indicação das infrações e respectivas sanções, levando 
em consideração a natureza, os prazos de execução do objeto e o 
princípio da proporcionalidade.
Art. 186. Na hipótese de um mesmo licitante ou contratado ser 
sancionado com mais de 3 (três) multas pela Administração Municipal, 
mesmo que em contratos distintos, o Diretor de Compras, Licitações 
e Contratos deverá, considerando as informações dos gestores e 
fiscais dos contratos, avaliar a conveniência da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidade mais gravosa e extinção 
dos contratos vigentes.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, deverão 
ser levados em consideração:
I - a gravidade da conduta do infrator; II - o caráter educativo da pena;
II - a reincidência de transgressões por parte do contratado, observando 
todos os atos celebrados com o Município;
III - o dano causado à Administração.
Art. 187. Sobrevindo novas condenações no curso do período de 
vigência da sanção de impedimento de licitar e contratar ou de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, será somado ao 
período remanescente da sanção aplicada o tempo fixado nas novas 
decisões condenatórias, com o prazo total limitado a:
I - 6 (seis) anos, no caso de impedimento de licitar e contratar; e
II - 12 (doze) anos, no caso de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.
Parágrafo único. A regra prevista no caput deste artigo é válida para as 
sanções aplicadas por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública e somente para contratos oriundos de licitações distintas.
TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 188. Enquanto não estiver completamente implementado o Portal 
Nacional de Contratações Públicas, os procedimentos deverão ser 
adaptados às condições possíveis, com publicidade garantida no sítio 
eletrônico oficial.
Art. 189. Os processos de contratação iniciados e publicados antes 
de 1º de abril de 2023, nos quais se tenha optado pela utilização da 
legislação então vigente, permanecerão regulados por aquela legislação 
até o término de todas as relações jurídicas deles decorrentes.
Art. 190. Revoga-se integralmente o Decreto nº 237/2023, ficando 
validado todos os atos praticados com base em suas disposições.
Art. 191. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

ANEXO A
Ref. Decreto nº 424/2024 de 11.11.2024
ITENS NECESSÁRIOS QUE DEVEM CONSTAR NO ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR
Conforme previsto no Art.20º deste Decreto, a obrigação de elaborar 
Estudo Técnico Preliminar aplica-se à licitação de bens e à contratação 
de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, e conforme previsto 
no § 1º, do art.18, da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá evidenciar o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 
os seguintes elementos obrigatórios:
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, 
CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A 
PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO:
Nota: Neste item, o responsável pela elaboração do ETP deve 
descrever a necessidade da compra/contratação, evidenciando o 
problema identificado e a real necessidade que ele gera, bem como o 
que se almeja alcançar com a contratação.
II - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 
ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM 
INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE 
MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA:
Nota: Neste item, o responsável pela elaboração do ETP deve 
apresentar justificativa para as quantidades a serem adquiridas, em 
função do consumo e provável utilização, devendo a estimativa ser 
obtida, a partir de fatos concretos (Ex: série histórica do consumo 
- atendo-se a eventual ocorrência vindoura capaz de impactar o 
quantitativo demandado, criação de órgão, acréscimo de atividades, 
necessidade de substituição de bens atualmente disponíveis, 
etc). A estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser 
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala.
III - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA 
DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS 
DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 
QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A 
ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A 
CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO:
Nota: Neste item, é obrigatório que o responsável pela elaboração do 
ETP estime o valor da contratação, acompanhado dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte.
IV - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO:
Nota: Neste item, é imprescindível que o responsável pela elaboração 
do ETP informe se a divisão do objeto representa, ou não, perda de 
economia de escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o parcelamento a 
regra, deve haver justificativa quando este não for adotado.
V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE 
SE DESTINA:
Nota: Neste item, diante de todas as informações colhidas nas etapas 
de elaboração do ETP, caberá ao Secretário Municipal requisitante 
manifestar decisão pela viabilidade ou não da contratação, bem como 
o seu alinhamento com a necessidade apontada pelo responsável pela 
elaboração do ETP.
ATENÇÃO: Os itens/elementos listados a seguir não são considerados 
obrigatórios no documento ETP, contudo quando este ETP não 
contemplar estes abaixo, faz-se necessário apresentar as devidas 
justificativas.
VI - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 
DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE 
MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
DA ADMINISTRAÇÃO:
Nota: Considerando que o Plano de Contratações Anual é opcional, 
não há necessidade de inclusão no ETP.
VII – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO:
Nota: Neste item, o responsável pela elaboração do ETP deve 
especificar quais são os requisitos indispensáveis de que o objeto 
a adquirir/contratar deve dispor para atender à demanda, incluindo 
padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da 
proposta mais vantajosa. Incluir, se possível, critérios e práticas de 
sustentabilidade que devem ser veiculados como especificações 
técnicas do objeto ou como obrigação da contratada.
VIII – LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE 
DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E 
ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
Nota: Neste item, o responsável pela elaboração do ETP deve informar 
o levantamento de mercado realizado, com a prospecção e análise das 
alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos 
e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração; e
b) ser realizada consulta, audiência pública ou realizar diálogo 
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições. 
Caso, após o levantamento do mercado, a quantidade de fornecedores 
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam 
a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre 
que possível.
IX – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 
EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO:
Nota: Neste item, o responsável pela elaboração do ETP precisa 
descrever a solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, 
acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo 
de solução.
X – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM 
TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO 
DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS:
Nota: Neste item, o responsável pela elaboração do ETP deve 
demonstrar os ganhos diretos e indiretos que se almeja com a 
contratação, essencialmente efetividade e desenvolvimento nacional 
sustentável, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros 
disponíveis.
XI – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE 
QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS 
PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:
Nota: Neste item, o responsável pela elaboração do ETP deve informar, 

se houver, todas as providências a serem adotadas pela administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual 
ou adequação do ambiente da organização.
XII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Nota: Neste item, o responsável pela elaboração do ETP deve 
informar se há contratações que guardam relação/afinidade com o 
objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas, ou 
contratações futuras.
XIII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS 
DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, 
BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E 
RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL:
Nota: Neste item, o responsável pela elaboração do ETP deve 
descrever os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
de tratamento ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais 
existentes.
ANEXO B
Ref. Decreto nº 424/2024 de 00.11.2024
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONSTAR NO TERMO DE 
REFERÊNCIA
Conforme previsto no inciso XXIII, do art. 6º, e § 1º do art. 40, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Termo de Referência é o documento 
necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos:
I - DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS 
QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A 
POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO:
Nota: Informações básicas e iniciais do Termo de Referência.
II - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE 
NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL 
DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE 
NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS:
Nota: Transcrever as informações contidas no Estudo Técnico 
Preliminar.
III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO 
TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:
Nota: Explicar o porquê da aquisição/contratação, considerando que a 
mesma deve estar baseada na análise da vantajosidade dos aspectos 
técnicos e econômicos da solução.
IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Nota: Explicar o que se espera dos materiais a serem adquiridos ou 
serviços a serem contratados. Ex: Os materiais deverão apresentar um 
padrão mínimo de boa qualidade quanto as suas matérias primas, a fim 
de que possam ser efetivamente aproveitados.
V - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA 
DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS 
RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU 
ENCERRAMENTO:
Nota: Prazos, locais e condições de execução do objeto e seu contrato.
VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO 
A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA 
PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE:
Nota: Já descrito no próprio texto.
VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
Nota: Detalhar sobre como ocorrerá a medição e a forma de pagamento.
VIII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Nota: Detalhar quais são as qualificações técnicas e demais 
pertinentes, que os possíveis licitantes precisam apresentar no dia da 
ocorrência do certame.
IX - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS 
DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM 
OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS 
E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE 
DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO:
Nota: Neste item, o responsável deve seguir as orientações previstas 
no Capítulo VI deste Decreto.
X - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Nota: Indicar a dotação orçamentária.
XI - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE 
CONFORME CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, 
OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, 
COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA:
Nota: Já descrito no próprio texto.
XII - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E 
DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, 
QUANDO FOR O CASO:
Nota: Já descrito no próprio texto.
XIII - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 
DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O 
CASO:
Nota: Conforme previsto no ETP.
ANEXO C
Ref. Decreto nº 424/2024 de 11.11.2024
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
A Lei Federal nº 14.133/2021 apresenta o Plano de Contratações 
Anual com aplicação facultativa, e conforme previsto em seu Art.12, o 
mesmo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização de 
licitações e na execução dos contratos.
Conforme previsto no Art.18 da lei Federal nº 14.133/2021, a fase 
preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos:
I - A DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
FUNDAMENTADA EM ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR QUE 
CARACTERIZE O INTERESSE PÚBLICO ENVOLVIDO:
Nota: Neste item, o responsável deve elaborar o ETP, conforme 
descrito no Anexo A deste Decreto.
II - A DEFINIÇÃO DO OBJETO PARA O ATENDIMENTO DA 
NECESSIDADE, POR MEIO DE TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO OU PROJETO EXECUTIVO, 
CONFORME O CASO:
Nota 1: Neste item, o responsável deve elaborar o Termo de Referência 
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, e os 
demais projetos quando tratar-se de contratação de obras e serviços 
de engenharia;
Nota 2: O art. 22 da Lei nº 14.133/2021 prevê a que o edital poderá 
contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado. O Art. 6º da referida lei define matriz de riscos como 
cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre 
as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos 
supervenientes à contratação Sempre que a licitação tratar-se de 
prestação de serviços, é fundamental observar tais artigos. Caso 
optem por dar prosseguimento à matriz de risco, é necessário incluí-lo 
de forma anexa ao Termo de Referência.
III - A DEFINIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO, 
DAS GARANTIAS EXIGIDAS E OFERTADAS E DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO:
Nota: Estas informações podem constar no Termo de Referência.
IV - O ORÇAMENTO ESTIMADO, COM AS COMPOSIÇÕES DOS 
PREÇOS UTILIZADOS PARA SUA FORMAÇÃO:
Nota: Neste item, o responsável deve seguir as orientações previstas 
no Capítulo VI deste Decreto.
V - A ELABORAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO;
VI - A ELABORAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO, QUANDO 
NECESSÁRIA, QUE CONSTARÁ OBRIGATORIAMENTE COMO 
ANEXO DO EDITAL DE LICITAÇÃO:
Nota: Responsabilidade dos técnicos do Departamento de Compras e 
Licitações.
VII - O REGIME DE FORNECIMENTO DE BENS, DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS OU DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, OBSERVADOS OS POTENCIAIS DE ECONOMIA DE 
ESCALA:
Nota: Estas informações podem constar no Termo de Referência.
VIII - A MODALIDADE DE LICITAÇÃO, O CRITÉRIO DE JULGAMENTO, 
O MODO DE DISPUTA E A ADEQUAÇÃO E EFICIÊNCIA DA FORMA 
DE COMBINAÇÃO DESSES PARÂMETROS, PARA OS FINS DE 
SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE 
CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSO PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:
Nota: Estas informações podem constar no Termo de Referência.
IX - A MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇÕES 
DO EDITAL, TAIS COMO JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIAS DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, MEDIANTE INDICAÇÃO DAS PARCELAS 
DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA OU VALOR SIGNIFICATIVO 
DO OBJETO, E DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, 
JUSTIFICATIVA DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS, NAS LICITAÇÕES COM 
JULGAMENTO POR MELHOR TÉCNICA OU TÉCNICA E PREÇO, E 
JUSTIFICATIVA DAS REGRAS PERTINENTES À PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS EM CONSÓRCIO:
Nota: Estas informações podem constar no Termo de Referência.
X - A ANÁLISE DOS RISCOS QUE POSSAM COMPROMETER O 
SUCESSO DA LICITAÇÃO E A BOA EXECUÇÃO CONTRATUAL:
Nota: Esta informação é obrigatória e não pode ser confundida com 
a alocação de matriz de risco (que é opcional). Neste sentido, toda 
licitação deve prever como documento complementar ao Termo 
de Referência: mapas, gráficos ou qualquer outro expediente que 
identifique os eventuais incidentes na contratação e as medidas a 
serem adotadas, visando evitá-los ou atenuá-los.
XI - A MOTIVAÇÃO SOBRE O MOMENTO DA DIVULGAÇÃO DO 
ORÇAMENTO DA LICITAÇÃO, OBSERVADO O ART. 24 DA LEI Nº 
14.133/2021:
Nota: Neste item, observado o art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o 
responsável deve definir, de forma justificada no Termo de Referência, 
o modo de disputa do certame, sendo:
Aberto: “hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por 
meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes”;
Fechado: “hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a 
data e hora designadas para sua divulgação”
XII – O CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE 
COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS, ADMITIDA A ADOÇÃO DO 
CATÁLOGO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL POR TODOS OS 
ENTES FEDERATIVOS (Art. 8º deste Decreto):
Nota 1: Utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de 
menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e 
os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 
especificações dos respectivos objetos;
Nota 2: A não utilização do catálogo eletrônico de padronização deverá 
ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de 
novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Guaíra
Estado do Paraná

prefeitura De CruZeiro Do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 472/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- EXONERAR a pedido, a contar do dia 12 de Novembro de 
2024, a servidora DANIELI APARECIDA DA SILVA, CPF nº 087.xxx.
xxx-55, ocupante do cargo de Diretora de Esportes, junto a Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.
Art.2º- Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 474/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º - NOMEAR RENAN VINICIUS BRANDANI ALVARO, CPF: 052.
XXX.XXX-94, a contar do dia 11 de Novembro de 2024, para exercer o 
cargo de MOTORISTA, aprovado no Concurso Público Efetivo - Edital 
de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1267/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº 
066.xxx.xxx-04, ocupante do cargo de Contadora, junto à Secretaria 
Municipal de Finanças, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, a contar do dia 05/11/2024 a 03/05/2025, conforme Lei 
Complementar nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 1268/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARTA CRISTINA DA SILVA FERREIRA, 
CPF. nº 054.XXX.XXX-79, ocupante do cargo de Operário, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 30 (trinta) 
dias de licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 
23/08/2013 a 22/08/2018 a contar do dia 03/11/2024 a 02/12/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1269/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 11 de Novembro de 2024, o 
servidor RENAN VINICIUS BRANDANI ALVARO, CPF: 052.XXX.XXX-
94, ocupante do cargo de MOTORISTA, no Transporte Escolar, junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 1270/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERA LÚCIA PINTO JUCÁ, CPF. nº 024.XXX.
XXX-43, ocupante do cargo Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria 
Municipal de Administração, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 22/11/2022 a 21/11/2023, a contar do 
dia 02/12/2024 a 31/12/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1271/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE RIGONI DOS SANTOS, CPF. nº, 
031.XXX.XXX-09, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no 
Hospital Municipal, junto Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/02/2023 a 
15/02/2024, a contar do dia 01/12/2024 a 30/12/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1272/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora BRUNA MARA NASCIMENTO, CPF. nº, 095.
XXX.XXX-97, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no 
Hospital Municipal, junto Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 05/02/2022 a 
04/02/2023, a contar do dia 01/12/2024 a 30/12/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 1273/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CRISTINA ANDREIA ROZELLA, CPF. nº 073.
xxx.xxx-28, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde da 
Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde , 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/09/2023 a 31/08/2024, a contar do 
dia 20/12/2024 a 18/01/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1274/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Unidade Básica de 
Saúde Maria Nair Vieira Pretti, Junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de férias
Maria Leila da Silva Garcia Guimarães924.xxx.xxx-15Auxiliar de 
Enfermagem24/06/2023-23/06/2024
(15 dias) regulamentares02/12/2024 – 16/12/2024
Eva Rafaela dos Santos327.xxx.xxx-70Auxiliar de 
Enfermagem01/02/2023-31/01/2024
(15 dias) regulamentares
09/12/2024- 23/12/2024
Luzineti Rodrigues de Almeida808.xxx.xxx-04Agente Comunitária de 
Saúde03/09/2021-02/09/2022 (15 dias) restantes
02/12/2024-16/12/2024
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeste
Estado do Paraná

 P O R T A R I A Nº 1275/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER ao servidor JOÃO JOSÉ SILVA, CPF. nº 704.XXX.XXX-72, ocupante do cargo 
de Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias 
de licença prêmio restantes, referente ao quinquênio 10/03/2010 a 09/03/2015, a contar do dia 
01/11/2024 a 30/11/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 1276/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER ao servidor JOÃO JOSÉ SILVA, CPF. nº 704.XXX.XXX-72, ocupante do cargo de 
Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 60 (sessenta) dias 
de licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 10/03/2015 a 09/03/2020, a contar do 
dia 01/12/2024 a 29/01/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1277/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Outubro de 2024, o servidor MARCELO HENRIQUE 
FELIPE, CPF. nº 063.xxx.xxx-77, ocupante do cargo de MOTORISTA, no Transporte Escolar, junto 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para o Transporte da Saúde, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê:
CEDER a contar do dia 18 de outubro de 2024.
Leia-se:
CEDER a contar do dia 18 de novembro de 2024.
Onde se lê:
AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2024.
Leia_se:
AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2024.

P O R T A R I A Nº 1264/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 18 de outubro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o servidor HENRY 
DHAYRON VIEIRA PRETTI, CPF. nº 053.xxx.xxx-89, ocupante do cargo de Fisioterapeuta - 30h, 
para prestar serviços junto à Secretaria de Estado do Turismo, considerando Ofício nº 192/2024 – 
SETU/GS e e-Protocolo nº 23.009.757-7 da Casa Civil, onde a disposição se dará com ônus para 
o órgão de origem, mediante ressarcimento.
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 045/2024 - RH
 Ref: Contrato Nº 040/2023
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.XXX.XXX-0 e do CPF nº. 795.XXX.XXX-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada PATRICIA AMARO LUZ, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 36.XXX.XXX-8 e do CPF nº 348.XXX.XXX-79, residente 
e domiciliada, na Rua João Risseto Filho, 197, Cruzeiro do Oeste, neste município Estado do 
Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 040/2023 do dia 14/11/2023, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, tendo sido aprovada pelo 
Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 13 de Novembro de 2024, com término em 12 de Novembro 
de 2025.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 13 de Novembro de 2024, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Novembro de 2024.
                     PATRICIA AMARO LUZ                                          MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                       - Prefeita Municipal-  

prefeitura MuNiCipaL De Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 537/2024
Data: 11.11.2024
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 4.451/2017, 173/2021, 299/2021, 555/2021, 
2.684/2023, 2.769/2023, 726/2024, 2.537/2024, 3.025/2024 e 3.104/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Aline Inacio de Andrade 30664-01 2023/2024 19/12/2024 a 17/01/2025
Altemir Custodio Ribeiro 2771-01 2022/2023 15/12/2024 a 13/01/2025
Angela Luciane Torres Heinrich 16373-02 2023/2024 10/12/2024 a 20/12/2024
07/01/2025 a 25/01/2025
Bruna Mota dos Reis Dos Santos 30461-01 2023/2024 26/11/2024 a 25/12/2024
Cacio Rogerio Ortelan 18015-01 2020/2021 02/12/2024 a 31/12/2024
Carlos Roberto Ribeiro de Carvalho 30281-01 2023/2024 02/12/2024 a 31/12/2024
Cleuza Balbino Ferreira 30281-01 2022/2023 14/12/2024 a 12/01/2025
Elivelton de Souza Ferreira 24791-01 2021/2022 11/12/2024 a 30/12/2024
Katia da Silva Piron 20559-01 2023/2024 18/11/2024 a 02/12/2024
Lucilene Maria Ribeiro 29373-01 2023/2024 06/01/2025 a 04/02/2025
Maikol Lopeira Moreira 30510-01 2023/2024 16/12/2024 a 14/01/2025
Mauricio Simões da Silva 21130-01 2020/2021
2021/2022 05/11/2024 a 19/11/2024
06/01/2025 a 04/022025
Samuel dos Santos Vieira 22780-01 2022/2023 02/12/2024 a 31/12/2024
Sidinei Jose de Carvalho 14729-01 2023/2024 09/12/2024 a 07/01/2025
Silvana de Oliveira Dias 30481-01 2023/2024 16/12/2024 a 30/12/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De CafeZaL Do suL
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 061/2024
SÚMULA: Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA  a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos 
dias 12 A 15 DE NOVEMBRO de 2024
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA  portador de RG sob nº 5.345.359-7 a viajar a cidade de 
Foz do Iguaçu – Pr nos dias 12 A 15 de novembro de 2024. Conforme Requerimento nº 061/2024 
de 08 DE NOVEMBRO de 2024, sendo:
Saída: 12/11/2024
Retorno: 15/11/2024
participar do curso: Participar do curso sobre o tema ““AGENTES PÚBLICOS E A 
GOVERNANÇA DIGITAL NOS MUNICÍPIOS - PRINCÍPIOS E LEGISLAÇÃO”, “O REGIME 
JURÍDICO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - QUESTÕES LEGAIS IMPORTANTES” E “A 
INCOMPATIBILIDADE PARLAMENTAR E SUAS INGERÊNCIAS”– promovido pela LF GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente 
FOZ DO IGUAÇU-PR, nos dias 12 A 15 de Novembro de 2024. cabendo-lhe três diárias e meia  
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 
2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 11 de novembro de 2024
Roberto Leandro de Mello     Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente  1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 060/2024
SÚMULA: Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - 
PR nos dias 12 A 15 DE NOVEMBRO de 2024
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  portador de RG sob nº 5.345.368-6 a viajar a 
cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 12 A 15 de novembro de 2024. Conforme Requerimento nº 
060/2024 de 08 DE NOVEMBRO de 2024, sendo:
Saída: 12/11/2024
Retorno: 15/11/2024
participar do curso: Participar do curso sobre o tema ““AGENTES PÚBLICOS E A 
GOVERNANÇA DIGITAL NOS MUNICÍPIOS - PRINCÍPIOS E LEGISLAÇÃO”, “O REGIME 
JURÍDICO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - QUESTÕES LEGAIS IMPORTANTES” E “A 
INCOMPATIBILIDADE PARLAMENTAR E SUAS INGERÊNCIAS”– promovido pela LF GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente 
FOZ DO IGUAÇU-PR, nos dias 12 A 15 de Novembro de 2024. cabendo-lhe três diárias e meia  
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 
2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 11 de novembro de 2024
Roberto Leandro de Mello                                          Ailton de Souza Freire
Presidente                                                                 2º Secretário

ATO DA MESA N.º 062/2024
SÚMULA: Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO a viajar a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU – PR , nos dias 12 A 15 DE NOVEMBRO de 2024
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO portador de RG sob nº 7.998.427-
2  a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 12 A 15 de novembro de 2024. Conforme 
Requerimento nº 062/2024 de 08 DE NOVEMBRO de 2024, sendo:
Saída: 12/11/2024
Retorno: 15/11/2024
participar do curso: Participar do curso sobre o tema ““AGENTES PÚBLICOS E A 
GOVERNANÇA DIGITAL NOS MUNICÍPIOS - PRINCÍPIOS E LEGISLAÇÃO”, “O REGIME 
JURÍDICO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - QUESTÕES LEGAIS IMPORTANTES” E “A 
INCOMPATIBILIDADE PARLAMENTAR E SUAS INGERÊNCIAS”– promovido pela LF GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente 
FOZ DO IGUAÇU-PR, nos dias 12 A 15 de Novembro de 2024. cabendo-lhe três diárias e meia  
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 
2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 11 de novembro de 2024
Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
1º Secretário                                          2º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 131/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 56/2024
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer serviços, materiais 
e peças de auto elétrica destinadas à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: Menor Preço
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 29 de novembro de 2024 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 12/11/2024 até as 08h10min do dia 
29/11/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 29/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 29/11/2024.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 11 de novembro de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 008/2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor, ELCIO DE SOUZA, servidor comissionado 
desta Câmara Municipal, ocupante do cargo de  Procurador Jurídico, contados a partir de 12 de 
Novembro de 2024, relativo ao período aquisitivo de 04 de novembro de 2023 a 03 de novembro 
de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês 
de Novembro de 2024.
Aparecido de Souza
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ 
Estado do Paraná
Notificante - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
NOTIFICAÇÃO
Ficam os Proprietários de terrenos urbanos, abaixo mencionados, para que no prazo de no 
máximo 5 dias, a contar da data da publicação deste expediente, realizem a limpeza de seus 
respectivos lotes de terras, sob pena de aplicação de multa, sem prejuízos de outras medidas 
administrativas ou judiciarias.
Salienta- se, que as inúmeras tentativas de notificação pessoal, mostraram-se frustradas, não 
restando alternativa que não seja esta forma editalício de comunicação.
Endereço  NOME
Av. Marilia nº 764, L 6 – Q B1 João Machado de Oliveira
Rua Distrito Federal nº 0254, L 8 Q 182 Organização Mariluz Limitada
Distrito Federal nº 0000, L 10 Q 186 Shirley Garcia
Rio Grande do Sul nº 0989, L10 Q 176 Carla Raquel Dias
Avenida Pereira de Abreu nº 0806, L 8 Q 44 Manoel Antônio Pires
Edifício do Paço Municipal, dia 11 de novembro de 2024.
Fabio Soares Clemente.
Chefe da Divisão Municipal de Meio Ambiente.

CÂMara MuNiCipaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 022/2024
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE CURITIBA/PR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em vista o requerimento 
n° 42/2024, formulado pelo vereador Marcos Antônio Valério
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar o vereador Marcos Antônio Valério, a viajar nos dias 12 a 15 de novembro 
do corrente ano, para a cidade de CURITIBA/PR, para cumprir agenda junto à Secretaria de 
Turismo do Paraná, bem como, para participar do curso com os temas “A IMPORTÂNCIA 
DA SEGURANÇA DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS”,  “A 
RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE 
DADOS E DAS FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS” e “AMEAÇAS DIGITAIS 
E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO”, realizado 
pela NS Treinamentos em Gestão Pública. Cabendo o pagamento antecipado de 4 diárias para 
o suporte de alimentação, hospedagem e demais necessidades correlatas.
Art. 2º As despesas com locomoção e demais custos pessoais, serão ressarcidas pela Câmara 
Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
 Mariluz - PR, 11 de novembro de 2024
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

CÂMara MuNiCipaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 023/2024
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE CURITIBA/PR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em vista o requerimento 
n° 43, 44, 45 e 46/2024, formulado pela vereadora Silvia Aparecida Ferreira Grillo, pelo Procurador 
Jurídico Legislativo Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro, pelo Contador Legislativo Moacir Miguel 
Dorociaki e pela Diretora Geral do Legislativo Bárbara Correia Ananias.
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar a vereadora Silvia Aparecida Ferreira Grillo, o Procurador Jurídico Legislativo 
Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro, o Contador Legislativo Moacir Miguel Dorociaki e a Diretora 
Geral do Legislativo Bárbara Correia Ananias, a viajarem nos dias 13, 14 e 15 de novembro 
do corrente ano, para a cidade de CURITIBA/PR, para participarem do curso com os temas “A 
IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS”,  “A 
RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E VEREADORES NA PROTEÇÃO DE 
DADOS E DAS FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS” e “AMEAÇAS DIGITAIS E 
RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO”, realizado pela NS 
Treinamentos em Gestão Pública. Cabendo o pagamento antecipado de 3 diárias para o suporte 
de alimentação, hospedagem e demais necessidades correlatas.
Art. 2º As despesas com locomoção e demais custos pessoais, serão ressarcidas pela Câmara 
Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º Fica autorizado a viagem com veículo CHEV/PRISMA 1.4 AT LT placa BDB-7A86, oficial da 
Câmara Municipal de Mariluz.
Art. 4º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
 Mariluz - PR, 11 de novembro de 2024
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 2162, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024.
DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE TRECHO DA RUA DOMINGOS MARTINS, 
COMPREENDIDO ENTRE A RUA AUGUSTO JOSÉ BARBOSA E LOTE RURAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a desafetar uma área de 379,12 m² (trezentos 
e setenta e nove metros quadrados e doze decímetros quadrados) da Rua Domingos Martins, 
trecho entre a Rua Augusto José Barbosa e o Lote Rural Parte B-3, da Gleba n° 16, que originará 
o lote “A”, da Quadra D, da Planta Geral da cidade de Mariluz, para construção de uma quadra 
esportiva de areia.
Parágrafo Único. O imóvel resultante da desafetação que se refere o caput será unificado ao lote 
nº 1, da Quadra D, e o lote nº 19, da Quadra A - dando origem ao Lote “A”, da Quadra D, consoante 
aos memoriais descritivos e mapas topográficos que constituem anexos desta Lei e dela fazem 
parte integrante.
Art. 2º. Caberá ao setor competente do Município as providências cabíveis para a desafetação 
do terreno de que trata o art. 1º, que passará de “bem de uso comum do povo” para “bem de uso 
especial”, preservada a sua condição de inalienabilidade.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz, aos 8 dias do mês de novembro de 2024.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita em Exercício
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ANEXO I - MAPA TOPOGRÁFICO E MEMORIAL DESCRITIVO DA DESAFETAÇÃO 
 

MAPA TOPOGRÁFICO E MEMORIAL DESCRITIVO 
 

IMÓVEL URBANO: Lote A, da Quadra D, originado da desafetação da Rua Domingos Martins, 
situado na Planta Geral da cidade de Mariluz, da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, com a área de 
379,12 metros quadrados. 

 

CONFRONTAÇÕES 
 
Em frente, com a Rua Augusto José Barbosa, a uma distância 
de 15,00 metros; 
À direita, com o lote nº 1, da Quadra D, a uma distância de 
25,35 metros; 
À esquerda, com o lote nº 19, da Quadra A, a uma distância 
de 25,20 metros e; 
Aos fundos, com lote rural Parte B-3, da gleba n° 16, a uma 
distância de 15,00 metros. 

 
 

 
 

 
 

 
_______________________________ 
ANA CLÁUDIA MARANGONI B. CAMPANA 

ARQUITETA E URBANISTA 
CAU A1599860 

Mariluz, 11 de outubro de 2024. 

QUADRA A QUADRA D 
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ANEXO II - MAPA TOPOGRÁFICO E MEMORIAL DESCRITIVO DA UNIFICAÇÃO 
 

MAPA TOPOGRÁFICO E MEMORIAL DESCRITIVO 
 

IMÓVEL URBANO: Lote A, da Quadra D, originado da unificação do lote 19, da Quadra A, e dos lotes 
“A” e 1, da Quadra D, situado na Planta Geral da cidade de Mariluz, da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste/PR, com a área de 980,28 metros quadrados. 

 
CONFRONTAÇÕES 

 
Em frente, com a Rua Augusto José Barbosa, a uma distância 
de 38,90 metros; 
À direita, com o lote nº 2, da Quadra D, a uma distância de 
25,35 metros; 
À esquerda, com o lote nº 18, da Quadra A, a uma distância 
de 25,20 metros e; 
Aos fundos, com lote rural Parte B-3, da gleba n° 16, a uma 
distância de 38,90 metros. 

 
 

 
 
 
 

 
_______________________________ 
ANA CLÁUDIA MARANGONI B. CAMPANA 

ARQUITETA E URBANISTA 
CAU A1599860 

Mariluz, 11 de outubro de 2024. 
 

QUADRA A QUADRA D 

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 332/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS, PARA VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 089/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita IZABEL CRISTINA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE PONCIANO SERRA, brasileiro 
(a), inscrito no CPF/MF sob o 219.802.708-99 residente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO 
SP. representante da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 4,60% (quatro virgula sessenta por cento) (correção pelo 
índice INPC) passando de R$ 4.180,40 (quatro mil, cento e oitenta reais e quarenta centavos) 
para R$ 4.372,72 (quatro mil, trezentos e setenta dois reais e setenta dois centavos), alterando o 
valor do contrato nº 089/2022, passando de R$ 8.180,40 (oito mil, cento e oitenta reais e quarenta 
centavos) para R$ 12.553,12 (doze mil, quinhentos cinquenta e três reais e doze centavos), em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 11 DE NOVEMBRO DE 2024
IZABEL CRISTINA ALVES
PREFEITA EM EXERCÍCIO
               Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 332/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS, PARA VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 089/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita IZABEL CRISTINA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE PONCIANO SERRA, brasileiro 
(a), inscrito no CPF/MF sob o 219.802.708-99 residente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO 
SP. representante da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 332/2022, para o dia 29/11/2025, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 11 DE NOVEMBRO DE 2024
IZABEL CRISTINA ALVES
PREFEITA EM EXERCÍCIO
Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

CÂMara MuNiCipaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 930249
Número da Compra no Compras Net Nº 90002
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 014/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2024
1.1. A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no 
CNPJ sob n.º 00.3383899/0001-57, sediado à Avenida Marília, nº 1890, bairro Centro, Mariluz-
PR, representado por seu Presidente Marcos Antônio Valério, conforme autorização expedida 
no Processo n.º 20/2024, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade 
de DISPENSA ELETRÔNICA, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 
de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MAIOR DESCONTO – POR 
LOTE
TIPO: MAIOR DESCONTO POR LOTE.
DATA DA ABERTURA: 18 de novembro de 2024. 
HORÁRIO DE LANCES: Das 08h00 às 14h00 - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 
1.2. OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de decorações 
natalinas, bem como instalação, manutenção e retirada das mesmas, conforme especificações 
contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência da Câmara Municipal, no Portal de 
Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 
1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Juliana. 
Mariluz, 11 de Novembro de 2024.
MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente da Câmara Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De Guaíra
Estado do Paraná
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 008/2024 

 
 

 
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Guaíra, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conforme disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, nas disposições contidas na Lei Orgânica do Município e suas posteriores alterações, 
na Lei Municipal n° 1246/2003 e suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 1247/2003 e suas 
posteriores alterações, Lei Municipal nº 1965/2015 e suas posteriores alterações e demais legislação 
pertinente do Município de Guaíra, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO o Edital de Homologação das 
Inscrições com ampla concorrência, afrodescendentes e portador de deficiência, no Processo de Seleção 
de Pessoal – Concurso Público nº 001/2024 - Edital n˚ 01.001/2024, como segue: 

 
1. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como AFRODESCENDENTE dos candidatos 

abaixo:  
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Nº de 
Inscrição 

Cargo Candidato(a) 

158281 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIAN ALVES MARTINS 

154525 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

153440 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIANA MOREIRA DE ABREU 

153165 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALAN MORAIS DOS SANTOS 

158155 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS AMANDA RODRIGUES MARCATO 

157922 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDRESSA MOREIRA MONTEIRO MARQUEZINI 

154611 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BEATRIZ BORGES BATISTA 

158995 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNO DA SILVA DIONISIO 

156651 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CELIA CANELO FREZ 

154235 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CELIO CORREA CAROLINA 

158614 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FERNANDA CARDOSO 

156695 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FERNANDO LOPERA ORTIZ 

157884 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FLÁVIO MARQUEZINI DIAS 

154780 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JACKSON NOVAES PENA MACHADO LIMA 

158261 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOAO VICTOR PEREIRA DA SILVA 

153085 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCIANO DIAS 

156999 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCO TúLIO OLIVEIRA CORRêA 

155077 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARIA VITóRIA DA SILVA 

158239 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATEUS DE MATOS TRAJANO 

153071 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA 

157938 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PRISCILA DOS SANTOS MOREIRA 

153460 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SAMUEL BERALDO 

158733 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SEBASTIÃO CLEBER BRAGANÇA 

158649 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SIDINéIA ALVES DOS SANTOS 

153301 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TAILON PATRICK CHAVES 

158197 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VANUSA DA SILVA MARIA 

158844 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS WESLEY KELVIN MOUZA DA SILVA 

153442 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

ADRIANA MOREIRA DE ABREU 

156649 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

CELIA CANELO FREZ 

154004 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 

158610 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

FERNANDA CARDOSO 

157892 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

FLÁVIO MARQUEZINI DIAS 

153068 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA 

153371 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

TAILON PATRICK CHAVES 
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158238 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

MATEUS DE MATOS TRAJANO 

153697 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

NÍCOLAS FELIPE SANTOS DE SOUZA 

158154 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

AMANDA RODRIGUES MARCATO 

154787 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JACKSON NOVAES PENA MACHADO LIMA 

156366 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JOãO BRUNO DE NOVAIS 

157937 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

KELLY FERNANDES GOMES MILANI 

153150 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

MAYARA SOYANE DA SILVA LIMBERGER 

158782 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

MARISTELIA DA SILVA 

154679 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

159205 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

ENIO FERNANDO DOS SANTOS DIEMONT 

159352 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

WESLEY KELVIN MOUZA DA SILVA 

154141 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

EUNICE TEIXEIRA DA SILVA GOMES 

158273 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

LETICIA DOS SANTOS MOREIRA 

157740 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

MARIA MADALENA MOREIRA QUINTANA 

157836 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

MARLENE DE MEL PARCIANELO 

157926 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANDRESSA MOREIRA MONTEIRO MARQUEZINI 

154612 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BEATRIZ BORGES BATISTA 

157816 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BRUNO DA SILVA DIONISIO 

159037 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAROLINE PORTO WOITOWICZ 

155693 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR DEISIANE MARTINE 

153131 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JOSIELEN RODRIGUES DE LIMA DE OLIVEIRA 

157965 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCAS SCHEIDT PINHEIRO 

154900 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 

153583 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIA EDUARDA PEREIRA DOS SANTOS 

155078 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIA VITóRIA DA SILVA 

157739 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIELE MOREIRA QUINTANA 

154181 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR OSVALDO DE SOUZA MARIA JUNIOR 

159355 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR POLIANA MARIA DOS SANTOS 

157957 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SILVANA GIMENEZ NERIS 

158393 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR STéFANY DA SILVA CAROLINA 

154407 ASSISTENTE SOCIAL AMANDA FAUSTINO DOS SANTOS 

158251 ASSISTENTE SOCIAL ANA PAULA RAVAZINE BERALDO 

155730 ASSISTENTE SOCIAL CARLA CAMILA TEIXEIRA LARGURA 
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153888 ASSISTENTE SOCIAL ELISA DOS SANTOS RODRIGUES 

153234 ASSISTENTE SOCIAL EVENS PIERRE 

154361 ASSISTENTE SOCIAL LETICIA GABRIELA DOS SANTOS 

153501 ASSISTENTE SOCIAL LISLIE TAINARA DE OLIVEIRA HOUANYE 

153201 ASSISTENTE SOCIAL LUANA DUARTE DA SILVA 

154269 ASSISTENTE SOCIAL LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI 

154908 ASSISTENTE SOCIAL LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 

156653 ASSISTENTE SOCIAL WANNA LAíS ROCHA DA COSTA 

153277 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANA PAULA BATISTA ALONSO 

156648 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANDRESSA GASPAR DE SOUZA 

155403 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CLEUZILENE APARECIDA GONçALVES 

154526 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ERICKA SOARES DA SILVA 

153993 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 

154798 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FRANCIELE SOUZA LIMA NOVAES 

157472 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JOICE CAROLINE DE JESUS DALAZEN 

155220 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARIA AMANCIO DOS SANTOS 

158035 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARIA DE FATIMA LIMBERGER 

157470 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARISTELE NOEMIA DA SILVA 

153130 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MAYARA SOYANE DA SILVA LIMBERGER 

153604 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MILCA VANESSA BATISTA DA SILVA 

153663 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 

157893 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

RAFAEL CONTINI SANTOS DE OLIVEIRA 

155775 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ROSELI DE ANDRADE 

154406 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SELMA OLIVEIRA MACHADO PRATES 

157956 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SILVANA GIMENEZ NERIS 

158394 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

STéFANY DA SILVA CAROLINA 

153374 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ALINE GOMES PEREIRA 

154519 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL GRACIELE TAVARES DE OLIVEIRA 

158027 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL JENIFER ALINE ARCANJO DOS ANJOS 

154543 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL MIKAELE EDUARDA CAVALCANTE DE SOUZA 

154385 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS CARLA DAYANNA DE MELO MARQUES LOPES 

153782 EDUCADOR FÍSICO CAMILA MARIA DE OLIVEIRA 

158724 EDUCADOR FÍSICO EDSON FELIPES MOREIRA 
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153699 EDUCADOR FÍSICO NÍCOLAS FELIPE SANTOS DE SOUZA 

153502 EDUCADOR FÍSICO PAULO JOSé RODRIGUES 

156247 EDUCADOR SOCIAL ANA ROSA DIAS GUTERRES 

153070 EDUCADOR SOCIAL ISABELE MARTINS ALVES COUTINHO 

152996 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GLAUCIO WILLIAM DE ABREU DOS SANTOS 

157662 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RENAN ARAUJO SONEGO 

158084 MERENDEIRA AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA DE 
FREITAS 

159114 MERENDEIRA CELIA ROSANA DOS SANTOS TERSI 

158320 MERENDEIRA EWERTON MENDIETA MACIEL DA SILVA 

155913 MERENDEIRA GISELE PAULINO 

158029 MERENDEIRA JENIFER ALINE ARCANJO DOS ANJOS 

155222 MERENDEIRA MARIA AMANCIO DOS SANTOS 

158390 MERENDEIRA MILCA VANESSA BATISTA DA SILVA 

158425 MERENDEIRA SILVIA DE SOUZA SANTOS DELIZA 

154005 PROFESSOR ADRIELE DE CASTRO DOS SANTOS 

153894 PROFESSOR ANDRÉ DE SOUZA SANTOS 

159069 PROFESSOR BIANCA JAINE PEREIRA SANTANA 

159361 PROFESSOR CHARLES GOSMAN DE LIMA 

157955 PROFESSOR DAIANE GIMENEZ NERIS 

159019 PROFESSOR DANIELA CRISTINA MENDONçA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

153555 PROFESSOR DéBORA CRISTINA DA CONCEIçãO 

154092 PROFESSOR DERCIVAL GOMES DOS SANTOS 

153801 PROFESSOR EDUARDA CRISTINA DAVID NEVES 

154820 PROFESSOR ELIANE MARINGA GALVAO 

153100 PROFESSOR FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA 

158078 PROFESSOR FERNANDA SOUZA LIMA 

158042 PROFESSOR FRANCIELE AP. DE PAULA BUCALAO 

153953 PROFESSOR GABRIELE DO ESPIRITO SANTO DE PAULA 

157473 PROFESSOR HOSANA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARCATO 

153740 PROFESSOR IGOR ANTONIO DE OLIVEIRA DA SILVA 

158707 PROFESSOR JAQUELINE ALVES DA SILVA 

158079 PROFESSOR JéSSICA CRISTINE PEREIRA 

155191 PROFESSOR JULIANE LOURENÇO LOPES ANTUNES 

159428 PROFESSOR LUANA LIMBERGER 

153521 PROFESSOR LUCIENE DA SILVA 

153252 PROFESSOR LUIZA FRANCISCA PINHEIRO 
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158332 PROFESSOR LUZIA DA SILVA NASCIMENTO ROJO 

153757 PROFESSOR MAGNA DA SILVA PEREIRA 

155457 PROFESSOR MAIARA DO NASCIMENTO HEITOR 

153242 PROFESSOR MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA 

156932 PROFESSOR MARCIA GRAMOSA DE AZEVEDO LOPES 

154151 PROFESSOR MáRCIO GRACINO 

158115 PROFESSOR MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

158059 PROFESSOR MARIA DIRCE SANTIAGO DE OLIVEIRA 

158014 PROFESSOR MARISTELIA DA SILVA 

155835 PROFESSOR MôNICA VIEIRA DUTRA 

154211 PROFESSOR NALDICEIA ALVES KLER 

156535 PROFESSOR QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA 

155547 PROFESSOR REGINA CARVALHO DE SOUZA COSTA 

154640 PROFESSOR SANDRA SEVERIANO DA SILVA 

154610 PROFESSOR SIDILENE CACIANO SILVA 

157561 PROFESSOR TATIANE ROSA MANGOLIN DARóS 

157901 PROFESSOR VIVIANE APARECIDA PEREIRA 

157946 PROFESSOR ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA DE ARAUJO 

154013 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADRIELE DE CASTRO DOS SANTOS 

153898 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRÉ DE SOUZA SANTOS 

157958 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAIANE GIMENEZ NERIS 

153539 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DéBORA CRISTINA DA CONCEIçãO 

157253 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DORALICE DA SILVA 

153960 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDUARDA CRISTINA DAVID NEVES 

154806 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIANE MARINGA GALVAO 

153889 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELISA DOS SANTOS RODRIGUES 

153145 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA 

158562 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE AP. DE PAULA BUCALAO 

154799 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE SOUZA LIMA NOVAES 

153954 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GABRIELE DO ESPIRITO SANTO DE PAULA 

157466 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL HOSANA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARCATO 

153733 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL IGOR ANTONIO DE OLIVEIRA DA SILVA 

158718 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JAQUELINE ALVES DA SILVA 

155192 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULIANE LOURENÇO LOPES ANTUNES 

159430 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUANA LIMBERGER 

153513 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUCIENE DA SILVA 
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155458 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAIARA DO NASCIMENTO HEITOR 

153244 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA 

157428 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCIA GRAMOSA DE AZEVEDO LOPES 

154154 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MáRCIO GRACINO 

158116 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

159438 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DE FATIMA LIMBERGER 

153283 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA RITA COIMBRA 

153526 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MôNICA VIEIRA DUTRA 

153665 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 

154216 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NALDICEIA ALVES KLER 

158056 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PAULA VALéRIA BARBOSA DE CASTRO 

156546 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA 

158657 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAFAEL CONTINI SANTOS DE OLIVEIRA 

154907 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSELI DE ANDRADE 

154878 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SIDILENE CACIANO SILVA 

157564 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TATIANE ROSA MANGOLIN DARóS 

157903 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VIVIANE APARECIDA PEREIRA 

153873 PSICOPEDAGOGO CRISTIANA SILVA DE JESUS FREITAS 

158288 PSICOPEDAGOGO NATHANI FERNANDES ALVES SILVA 

154255 TÉCNICO AMBIENTAL CELIO CORREA CAROLINA 

154457 TÉCNICO AMBIENTAL LUCAS ROMãO DA SILVA 

159059 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CAMILA SOUZA DE DEUS 

157915 TÉCNICO DE ENFERMAGEM EDITE DA SILVA VIEIRA 

157113 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ELIETE ROSA PEREIRA DA SILVA 

156701 TÉCNICO DE ENFERMAGEM FERNANDO LOPERA ORTIZ 

157874 TÉCNICO DE ENFERMAGEM JEAINE MARTIMILIANA MIGUEL DOS SANTOS 

154416 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA 

155327 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ROSILDA MOREIRA 

158722 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SIDINéIA ALVES DOS SANTOS 

154413 TÉCNICO DE ENFERMAGEM VANESSA RIBEIRO DE SOUZA 

 
2. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como PORTADOR DE DEFECIÊNCIA dos 

candidatos abaixo. 
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Nº de 
Inscrição 

Cargo Candidato(a) 

155419 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDERSON EDOARDO BALEM 

153587 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDUARDO SANTOS SILVA 

159495 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RENAN SCHAVARSKI 

155320 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS WANESSA MOREIRA MONTEIRO 

155684 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

CLEUNICE ROSSATO 

159517 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

RENAN SCHAVARSKI 

159306 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GABRIEL HENRIQUE DA SILVA 

155731 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SIDINEIA RODRIGUEZ ALVES MOREIRA 

153969 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANA PAULA KLAUCK DE MACEDO 

154421 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARCOS JOSé DOS SANTOS 

154470 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL LARISSA ALVES DE ASSIS 

155431 CUIDADOR/EDUCADOR ANDERSON EDOARDO BALEM 

154423 CUIDADOR/EDUCADOR MARCOS JOSé DOS SANTOS 

154488 EDUCADOR SOCIAL FáBIO MENDONçA DA SILVA 

153219 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MATEUS MATIAS ROCHA 

157425 ENGENHEIRO ELÉTRICO MATHEUS FELIPE DE JESUS SILVA DAVI 

154289 MERENDEIRA WANESSA MOREIRA MONTEIRO 

157969 PROFESSOR ELENIR PINHEIRO ALVES 

154674 PROFESSOR FABIANO CAMARGO RIBEIRO DA SILVA 

157099 PROFESSOR MAISA APARECIDA DOS SANTOS 

153168 PROFESSOR QUEILA DAIANE SCHULZ 

158563 PROFESSOR SILVIO JOSE DE CARVALHO 

158086 PROFESSOR SUELI FABIANA DO NASCIMENTO 

157796 PROFESSOR VâNIA APARECIDA BACKES 

159196 PROFESSOR WANESSA VILLALBA ORTIZ 

154486 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FáBIO MENDONçA DA SILVA 

157102 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAISA APARECIDA DOS SANTOS 

153164 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL QUEILA DAIANE SCHULZ 

153873 PSICOPEDAGOGO CRISTIANA SILVA DE JESUS FREITAS 

158242 PSICOPEDAGOGO FATIMA LOPES GOMES 

152988 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARIA IZABEL ANTONIN 

 
 
3. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como AMPLA CONCORRÊNCIA dos candidatos 

abaixo. 
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Nº de 
Inscrição 

Cargo Candidato(a) 

159012 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADEMIR LEUTERIO DE SOUZA 

153835 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADILAINE MORAES DE SOUZA 

153837 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADILSON ANTONIO BARANOSKI 

152971 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADIR NERIS MARTINS 

158281 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIAN ALVES MARTINS 

155614 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIAN RAFAEL COELHO 

154525 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

153440 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIANA MOREIRA DE ABREU 

153819 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIANA VIEIRA DE SOUZA 

159472 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIANO HENRIQUE XAVIER 

158472 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIANO MARCIANO SOARES DA SILVA 

158367 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIELA SANTANA PERES 

155893 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ADRIELE GUEDES CUENETE 

153972 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS AIRTON RODRIGO ELOY 

153165 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALAN MORAIS DOS SANTOS 

157810 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA 

158881 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALESSANDRA CUNHA DA SILVA 

158203 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALESSANDRO JOAQUIM DOS SANTOS 

159391 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALESSANDRO KRIKI ALONSO 

154977 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALEX WILLIAN TIAGO BEZERRA 

159178 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALEXANDRA CAROLINE SANTANA CRUZ 

158508 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALEXANDRE VIEIRA 

158897 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALEXANDRO CUNHA DA SILVA 

153086 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALEXANDRO SCHMIDT 

156710 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALINE APARECIDA ALEXANDRE GAMA 

157885 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALINE DANIELE DE CASTRO 

156685 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALINE GONçALVES DIAS 

155002 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALINE GRASIELE MAYA 

158720 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALISON VALDECIR LIMA NOGUEIRA 

156863 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALISSON ALMEIDA SENA 

158658 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ALVARO FRANCISCO POLHEIN 

153296 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS AMANDA DE AGUIAR 

158887 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS AMANDA GIOVANA MACHADO 

159094 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS AMANDA NATALIA RIBEIRO DONATO 

158155 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS AMANDA RODRIGUES MARCATO 
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158204 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS AMARILDO BATISTA DA SILVA 

158188 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANA CARINA DOS ANJOS DONOLA BATTISTI 

153202 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANA CAROLINA DO CARMO DA SILVA 

155371 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANA LUCIA DE OLIVEIRA XAVIER 

153026 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANA MARIA MARTINS DE SOUZA 

159458 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANA PAULA DA SILVA HENZ 

155419 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDERSON EDOARDO BALEM 

159018 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDERSON KIYOSHI UENO 

158855 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDERSON SCHMIDT 

154127 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDRE WILLI KEUNECKE 

154094 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDRéA KOSAK PROFIRO 

158588 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDREIA MARTINS VIEIRA BRANDORFF 

158041 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDRESSA ALVES NASCIMENTO 

157987 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDRESSA APARECIDA DOS SANTOS FREITAS 

153574 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDRESSA CAROLINA MUNHOZ PEREIRA 

157922 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDRESSA MOREIRA MONTEIRO MARQUEZINI 

153377 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDRESSA SILVA MATEUS 

154274 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANDRESSA TAUANA CRISTINA DE ABREU 

158301 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANGELA AIKO YOCHIDA 

157092 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ANTONIO BARBOSA KALKUSKI 

158939 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS APARECIDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 

154676 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ARINO ALEIXO LOPES 

158884 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR 

155407 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS AROLDO KLEIN DA SILVA 

154840 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BáRBARA BETTEGA HERMOSILLA 

157733 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BEATRIZ APARECIDA WESTPHAL 

154611 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BEATRIZ BORGES BATISTA 

157208 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BEATRIZ BRUNI PEREIRA 

155133 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BENEDITO GERALDO MARTINS 

156792 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BIANCA BENITES SPADA 

153380 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BIANCA SILVA ARAGÃO 

155796 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNA EVANGELISTA DO NASCIMENTO 

154703 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNA GEORGIA DE CARVALHO 

158968 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNA LARISSA DA SILVA DOS SANTOS 

158867 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNA LETICIA DE ANDRADE 

154871 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNO ALENCAR DE CAMARGO DOS SANTOS 
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158995 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNO DA SILVA DIONISIO 

157103 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNO DA SILVA DOS SANTOS 

153326 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNO MORAES DOS SANTOS 

159113 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNO ORLANDO NEVES FONTANA 

159128 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS BRUNO RAFAEL RICHTER 

158094 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CAIO FERNANDO VELLOZO 

153990 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CAIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

159186 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CAMILA DE OLIVEIRA SEEHAGEL DA SILVA 

158051 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CAMILA DOS SANTOS LOPERA 

155608 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CAMILA NASCIMENTO 

154724 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CAMILA VITORIA BORGES PARRA 

158913 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CAMILE VITóRIA DIAS SOBRINHO 

156655 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CARINA DA SILVA SANNA 

159471 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CARLA CAMILA PEIXOTO GRIME 

156761 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CARLA FABIANE VELLOZO 

153090 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 

153083 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CARLOS GABRIEL FERREIRA MARIANO 

157094 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CARLOS HENRIQUE MANGER BACHS 

158874 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CARLOS SOLLNER PASTORE 

158834 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CAROLINE MERCURIO SANCHES PERACI 

157131 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CATARINA VORMATH DANTAS 

156651 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CELIA CANELO FREZ 

154235 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CELIO CORREA CAROLINA 

159294 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CEZAR AUGUSTO CELESTINO CARNEIRO 

158034 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA 

156997 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLAUDEIR MENDES MARTINS 

153653 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLAUDETE ALVES BEZERRA DE CARVALHO 

159129 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLAUDIA DOS SANTOS CABRERA 

158397 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLAUDIA REGINA PEREIRA 

158128 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLAUDIANA CAMARGO BELEGANTE 

153158 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLAUDINEI EMIDIO DOS SANTOS 

157975 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLAUDINEI PESSOA 

158946 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA 

159372 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLAUDIO ANDRADE DA SILVA 

158349 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLAUDIONIR DE SOUZA SARAIVA 

153236 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLEIA FERNANDA DONOLA 
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159275 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLEITON DENIZ DOS SANTOS 

158979 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLEITON MENESES 

154443 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLEITON ORGUIM CAMPOS 

153564 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLEITON RIBEIRO PEREIRA DOS SANTOS 

157951 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CLEONICE CARLA DA SILVA 

153784 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CRISTIAN SAMUEL KIND 

154550 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CRISTIANE LORSCHEITER MOKFA 

153608 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CRISTIANE PONCE BACKES 

158786 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CRISTIANI VERBES ALVES 

158219 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS CRISTIANO FRANCISCO LEITE 

158916 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DAIANA CARDOSO NUNES 

154362 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DAIANA PAULA GOMES BRITES 

158260 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DAIANE LIMA DE OLIVEIRA 

153313 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DANIEL COSME DIAS VANTELINO SCHMIDTKE 

154241 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DANIEL FELIPE DE ABREU 

158174 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DANIELA DE MATOS AULER 

155152 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DANIELE APARECIDA DE QUEIROZ 

159156 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DARIO HENRIQUE NEVES FONTANA 

153756 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DE ANGELIS MACHADO DA SILVA 

157839 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DEBORA MARIA MESSAGGI 

155663 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DEISI DE CASSIA BOSCARIOLI MONTANHINI 
KRONKE 

153269 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DENISE MARGARIDA SILVA 

158710 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DHEICY LIMBERGER ALMEIDA BONINI 

152985 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DHIONATA CARVALHO FARIA 

153632 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 

158821 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DIEGO RODRIGO DA SILVA 

158912 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DIOGENIS DA SILVA 

159317 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DIOGO LEONARDO COLOMBARI 

158865 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DIOGO MARTINEZ DE CARVALHO 

155440 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DIOGO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

159162 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DJENYFER ESCHER DE PAULA 

158630 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DORIVAL MOREIRA 

159096 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DOUGLAS AQUILES TERTULIANO DE BARROS 

158149 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS DOUGLAS WILLIAM MARTINS DE ARAUJO 

154687 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDER AMARO DOS SANTOS 

155600 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDERSON ALMEIDA DA CRUZ DA CRUZ 
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159323 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDERSON CLARO DA COSTA 

158668 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDGAR ELEUTERIO DE SOUZA 

158308 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDILAINE POTRATZ CHAVIER 

155449 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDIMAR DA COSTA 

158177 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDINEI PEREIRA DOS SANTOS 

159045 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDINéIA APARECIDA MOISéS DE OLIVEIRA 

157289 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDNALDO DE PAULA ALMEIDA 

154087 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDSON ALVES DA SILVA 

158639 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDUARDO MANAGó 

153587 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDUARDO SANTOS SILVA 

159334 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EDUARDO ZAVODINI SILVA 

156299 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EGON GIACUMUZZI 

154372 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELANI CHICUTI 

157598 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELEANI RODRIGUES DOS SANTOS 

158683 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELIESER BEZERRA DO NASCIMENTO 

154688 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELIETE GRACINO LEITE 

159174 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELISA PATRICIA DA CRUZ SILVA 

153562 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

158934 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELISEU NORBERTO NEHRING 

155916 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELISON DOS SANTOS FACIOLI 

159203 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELLEN KAUANE DIAS DE SOUSA 

158264 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELTON BRUNO DO NASCIMENTO 

156789 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELVIS DHONI 

159300 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ELVIS JONI SANFELICE 

156721 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EMANUELLY ALVES MORAIS DOS SANTOS 

159500 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ERALDO CARLOS DOS SANTOS 

159040 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ERICA EDUARDA DOS SANTOS DA SILVA 

156001 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ÉRICA SIMONE DA SILVA 

156537 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ERICA SOARES DOS SANTOS 

157227 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ERICK HENRIQUE SILVA ROCHINSK 

154101 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ESTELLE JULI SANFELICE 

158750 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EUCLIDES FILIPINI FILHO 

158637 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EVANDRO DE ASSIS CAMARGO 

157214 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EVERALDO TONELLI DA CRUZ 

154937 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EZEQUIEL BARBOSA QUECHONE 

154861 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS EZEQUIEL PAIXãO DA SILVA FERNANDES 
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159239 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FABIANA DE ALMEIDA FONSECA 

158553 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FABIANO JOSé NOVAES VIEIRA 

158369 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FABIOLA DE AMORIM BENITEZ 

159033 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FABRICIO CLAUDIO DA SILVA 

155147 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FABRíCIO DE OLIVEIRA XAVIER 

155214 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FAGNER RODRIGUES CLOTH 

157352 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FáTIMA APARECIDA JIANELO 

158363 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FELIPE BITTENCOURT 

158256 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FELIPE BRIAN JANDREI NEOTTE 

156840 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FELIPE FERNANDO DE ARAUJO DA ROCHA 

158614 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FERNANDA CARDOSO 

156778 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FERNANDA CAROLINA DA SILVA 

157584 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FERNANDA VITORIA DA SILVA RODRIGUEZ 

157534 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FERNANDO CREMONESI GANACIN 

155187 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FERNANDO GABRIEL TONN 

156695 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FERNANDO LOPERA ORTIZ 

159112 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FERNANDO MENDES ARAUJO 

154344 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FERNANDO MORITZ DOS SANTOS 

157884 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FLÁVIO MARQUEZINI DIAS 

159314 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FRANCIELE BANIS PICCINI 

153500 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FRANCIELE BENICIO DE SALES AZEVEDO 

157595 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FRANCIELE DE OLIVEIRA 

153109 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FRANCIELE FERREIRA MARIANO 

153369 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS FRANZ WELLINGTON TIAGO BEZERRA 

153074 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GABRIEL ALVES DOS SANTOS 

157961 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GABRIEL DA SILVA PAVAN 

158361 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GABRIEL FERREIRA DA SILVA 

156768 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GABRIEL HENRIQUE BENITES SPADA 

158463 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GABRIEL ROCHINSKI VIRTUOSO 

158848 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GABRIEL SIMPLICIO PEREIRA GIMENES 

159081 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GABRIELA MARCELLA ALVES CAPATTI 

157722 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GEAN SPANEMBERG 

153040 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GENIVALDO BATISTA CARDOSO 

153285 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GEOVANI MULINARI 

157228 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GERSON HONORIO COELHO 

158221 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GILBERTO MARQUES DOS SANTOS  
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159515 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GILMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

158923 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GILMAR LUCAS RIBEIRO 

153527 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GIOVANA FERREIRA SILVESTRE 

158268 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GIOVANI JOSé DO NASCIMENTO 

157748 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GISELI CAETANO DO NASCIMENTO 

159188 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GISELI PEREIRA COELHO 

153346 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GISLAINE BORBA DOS SANTOS 

153765 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GISLAINE DA SILVA DE CARVALHO 

159506 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GISLAINE JANAíNA PEREIRA CICILIATI 

159315 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GLAUCO BRANCO SANTANA 

158585 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GUILHERME FAGUNDES DE MATTOS 

154424 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GUILHERME GOMES FIGUEIREDO 

158825 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GUILHERME JOSé GUEDES BIFI 

155120 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GUILHERME TRAMONTINI MENDONçA 

154375 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GUILHERME VOIGT CITON 

155146 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GUSTAVO ALBERTO TONN 

157712 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GUSTAVO DOS SANTOS 

155710 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GUSTAVO MUNHOS DOS SANTOS 

158202 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS GUSTAVO PEZZOTTI CORRAL 

158629 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS HAMILTON CARLOS DE OLIVEIRA BRANDORFF 

154822 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS HEDNER ROGéRIO ALVES 

159083 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS HELOA TIECHER 

157073 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS HELOISA GUEDES 

154433 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS HENRIQUE MEDEIROS LIMA 

157986 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS IAGO FREITAS CARVALHO JORIS 

159273 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS IGOR ROGERIO DE SOUZA MAYER 

158766 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS IGOR SOUZA DE FREITAS 

158883 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ISABELLE DE ABREU DA SILVA 

156910 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ITALO HENRIQUE NASCIMENTO 

158729 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS IVANIR GONÇALVES 

154704 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS IZAIAS BRAZ BERTONCELLO 

154833 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS IZAIDE SONCIN DOS SANTOS 

154780 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JACKSON NOVAES PENA MACHADO LIMA 

158819 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JAINE PEREIRA BALBOREMA 

155089 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JAKSON DA SILVIA MARTINS JUNIOR 

158141 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JAKSON DUARTE 
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158757 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JANAINA BARBADO RODRIGUES BRANDORFE 

158769 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JANAINA BARBADO RODRIGUES BRANDORFE 

159255 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JANAíNA BERNARDES BORODIAK 

153593 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JANDERSON BARBOSA 

159008 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JANDERSON BORGES 

154240 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JAQUELINE BONRUQUE DA SILVA 

157868 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JAQUELINE DAIANE JOAO 

155596 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JAQUELINE DAVERSA MATTER 

153781 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JAQUELINE DOS SANTOS SILVA 

157808 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JEAN PAULO GONÇALVES DE SOUZA LEITE 

158205 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JEAN RODRIGO ALVES ZEFERINO 

159279 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JEFFERSON LEMES DA SILVA MACIEL 

154119 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JEFFERSON SOUZA PINTO 

158049 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JéFTE GONçALVES RODRIGUES 

153557 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JENIFFER FERNANDES CLOTH 

154371 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JEREMIAS CORDEIRO CONCEICAO 

153218 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JESIANE CASTIL DA SILVA GIESSLER 

154100 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JESSICA APARECIDA RUBIN HERCULANO 

154246 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JESSICA MARIANO CAMARGO DE OLIVEIRA 

159283 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOÃO CESAR DOS SANTOS 

158900 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOAO GUILHERME DINIZ FILIPUS 

158077 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOãO PAULO BEZERRA DA COSTA 

153549 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOãO ROBERTO FEITOSA JUNIOR 

158314 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOãO VICTOR BENICIO VIEIRA 

158670 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOÃO VICTOR GALDINO DO NASCIMENTO 

158261 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOAO VICTOR PEREIRA DA SILVA 

154804 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOãO VITOR BECKER DA SILVA 

158248 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOÃO VÍTOR FRASSATO GOMES 

155466 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOãO VITOR PADILHA TOSTI 

153079 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOãO VITOR RIBEIRO DOS SANTOS 

157844 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOÃO VITOR SCATOLIN 

155845 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOCEMAR LOPES 

158785 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOCILENE APARECIDA RIBEIRO 

154044 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOEL FLORENTINO DE SOUZA 

157825 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JONAS MARINHO DA CRUZ 

153105 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JONATÃ HERBERT CHECONI 
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159339 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JONATAN BONIFACIO OLIVEIRA 

158966 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JONATAN RAMOS DE CARVALHO 

153958 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JôNATAN SOARES DIAS 

156858 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JONATHAN MENDANHA ALVES 

157197 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOSANE TRENTO 

159249 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOSÉ CARLOS TELESTE JUNIOR 

156928 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOSEANE DE OLIVEIRA 

153266 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOSIANE SANTANA MARTINS 

159035 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOSIEL DE BARROS JORDAN 

157756 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JOSILENE FERNANDES MONTEIRO PIRES 

153062 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JUAN PABLO VALVERDE RINCON 

153064 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JUCÉLE ERD 

158666 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JULIA SAITH DOS SANTOS 

158578 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JULIANA DE ABREU DA SILVA 

153561 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JULIANA RODRIGUES DE FREITAS 

158481 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JULIANO DE OLIVEIRA NEVES 

155480 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JULIANO GROBERIO 

158590 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JULIO CéSAR JESUS DOS SANTOS 

157743 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JULIO LOFFI 

158102 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JULIO TENORIO BRAGA 

158432 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JUNIOR CHAVES DE SOUZA 

159304 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JUNIOR MUNHOS SANFELICE 

157862 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS JURANDIR VIANA 

159237 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS KALEBE KENNEDY NUNES DOS SANTOS 

157876 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS KAREM GABRIELA DE OLIVEIRA DA SILVA 

158299 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS KAUAN FELIPE BLANGER ALONSO 

159134 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS KAUANE BEATRIZ VIEIRA ROSATTI 

158339 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS KAUANY GABRIELLE PEREIRA CARVALHO 

159048 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS KELEN SIMONE ALVES NASCIMENTO 

153739 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS KELLY CRISTINA AGUIAR SANTANA 

157781 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS KELLY DE ARRUDA DA SILVA KLOEHN 

157927 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LAIS FRANCIELE DA SILVA CARDOSO 

159470 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LARA AYUMI LEODORO 

153196 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LARISSA HERCULANO DA SILVA 

157479 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LEANDRA ALVES DE SOUZA 

154513 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LEANDRO AMORIM BANSEMER 
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153484 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LEANDRO PEREIRA RUAS 

158920 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LEILA FIGUEIRA RIBEIRO TIZOLIN 

158063 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LEONARDO ANJO MONTES 

156198 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LEONARDO MANAGÓ 

157726 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LETíCIA FLáVIA DE MELLO SILVA 

157521 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LETíCIA MIRELI DIAS 

155922 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LICIANE CABRIANA FAJARDO 

157285 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LIDIA MARIA SUARES LOPES ALMEIDA 

154733 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LIGIA DAIANE BARRETO DO NASCIMENTO 

159475 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LILIAN BORODIAK AMES 

159276 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LOYANE THALITA DE OLIVEIRA GUEDES 

154148 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUAN HENRIQUE BLANGER ALONSO 

155114 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUANA GRAZIELE GONZALES 

155183 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUANA MEIRA DE LIMA 

158453 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCAS APARECIDO BASTOS 

154880 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCAS BARBOSA DE MATTOS 

154234 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCAS DOS SANTOS VIEIRA 

159451 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCAS ESPOSITO KEHL 

154033 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCAS MATTA DE SOUZA 

158358 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCAS NUNES 

158175 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

155045 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCAS SILVA DOS SANTOS 

159148 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCAS TREBIEN DA SILVA 

158157 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCIANA MARQUES DOS SANTOS GONZALEZ 

159254 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCIANA VANESSA KLEIN BRAGANçA 

159115 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCIANE RANGEL DE LIMA 

159191 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCIENE DE OLIVEIRA GROFF 

159409 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCILENE MARIA RIBEIRO 

158678 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUCINEIA DE OLIVEIRA 

158927 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUIS ANDRE DE CARVALHO 

158784 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUIS CARLOS PAIS 

154233 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUíS FERNANDO DINIZ CRISTINO 

156138 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUIS OTáVIO VIOTTO LEONARDO 

157772 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS LUIZ FERNANDO DE FREITAS LIMA 

158781 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MAIARA DE CARVALHO DE JESUS 

158980 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MAICON MARTINS DOS SANTOS 
 

 

19 

156711 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MAICON MORAIS DOS SANTOS 

158853 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MAIRA BATISTA LIMA 

153289 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCEL SANDRO KUBO 

156958 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCELO CARES PIMENTA 

154678 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCELO GARCIA FRANCO 

154916 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MáRCIA ALéIA DOS SANTOS JULIãO 

154419 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCIA DA SILVA PONCE 

157807 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCIA FUTAGAMI 

153085 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCIANO DIAS 

159537 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCIANO MARTINS BRANDORFF 

153225 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCIANO SAHN 

158603 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCIO CENTURIAO BENITEZ 

156999 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCO TúLIO OLIVEIRA CORRêA 

158582 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCOS ALEXANDRE ABREU DE ALMEIDA 

156990 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCOS DAVI DE FREITAS DE LIMA 

158427 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCOS DELIZA 

152975 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCOS GUALBERTO DA SILVA 

159345 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARCOS NERES DOS SANTOS SILVA 

153597 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARGARETE CAJAC 

158410 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARGARIDA BLANGER 

158003 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARGARIDA RIBEIRO PEREIRA 

157880 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARIA APARECIDA AVELINO DA SILVA 

155040 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARIA APARECIDA DA SILVA FOGACE 

157055 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARIA JOSé DA SILVA CAROLINA 

157925 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARIA LúCIA JESUS CORRêA 

155077 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARIA VITóRIA DA SILVA 

158868 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARIANA FUNCK PEREIRA 

159179 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARIANA MENDES GONçALVES LOPERA 

158571 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARILZA DOS SANTOS SILVA 

154307 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARLETE SANTOS DE MORAES 

155359 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MARLON ROBERTO DOS SANTOS 

158239 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATEUS DE MATOS TRAJANO 

153815 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATEUS DIAS BRUNO 

158516 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATEUS DOS SANTOS VIEIRA 

159514 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATEUS FELIPE GOVEIA DA SILVA SILVEIRA 

159354 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATEUS HENRIQUE BEZERRA MANGER 
 

 

20 

155116 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATEUS HENRIQUE DE JESUS DE SOUZA 

159365 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATEUS MARIANO GARZ 

157826 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATEUS MONTEIRO DE MORAIS 

158346 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATHEUS GONCALVES PETEK 

158996 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATHEUS NERES DOS SANTOS DA SILVA 

158540 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATHEUS PEREIRA DE CAMPOS 

158338 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MATHEUS SANCHEZ KONNO 

155122 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MAYARA JESUS DE SOUZA 

155888 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MEIRE DIANA ZAVODINI DIAS 

153373 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MELIDIANE DOS SANTOS RODRIGUES 

157077 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MICAEL JULIO DE ABREU CARVALHO FERREIRA 

154225 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MICAELA PEREIRA LIMA 

158569 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MICHAEL DOS SANTOS PARREIRA 

153503 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MICHAEL DOUGLAS SIQUEIRA JONCK 

158417 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MICHEL ANTHONY KAUAN ROCHA 

154114 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MICHELE APARECIDA LIMA FRANZONI 

154248 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MIKAELLA BASTOS DA SILVA 

159194 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MILENA DE OLIVEIRA SEEHAGEL DA SILVA 

154388 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MILENA PEREIRA GABRIEL 

158580 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MILENE DAIANE DA SILVA RODRIGUES BONIFACIO 

155492 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS MIRIAN RAQUEL DE SOUZA JIMENEZ DOS SANTOS 

153424 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS NATALIA MIGUEL MARTIN 

159009 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS NATHAN FELIPE DA CRUZ DA SILVA 

154316 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS NAYARA RAMOS DE OLIVEIRA 

153071 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA 

152993 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ORIANNA ANDREINA SALAZAR MATINELLA 

159426 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS OSCAR RUHOFF D'ONOFRE 

155541 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS OSVALDO SILVA 

155067 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS OZIAS DE MELLO 

159258 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PALOMA BARRETO DE CARVALHO 

156644 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PâMELA MARA SANTOS CORDEIRO 

158564 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PATRICIA AMANDA DOS SANTOS DA SILVA 

153463 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PATRíCIA CONCEIçãO MARTINS 

154790 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PATRICIA DE SOUZA ROSEMBERGER 

153628 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PATRICIA FREIRE ALVES 

157651 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PATRICIA FURTADO BARBOSA 
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155674 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PATRICIA REGINA MUNHOS 

154597 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PAULO ACáCIO DOS SANTOS SOARES 

159005 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PAULO CESAR VIANA DA SILVA 

157108 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PAULO HENRIQUE PAWLAK DE MACEDO 

159141 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PAULO RICARDO NEVES FONTANA 

153193 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PAULO ROBERTO FERREIRA 

158862 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PAULO ROGéRIO DOS SANTOS 

159380 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PEDRO EMANUEL LEDESMA AZEVEDO 

159078 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PEDRO HENRIQUE SOARES ROMAO 

153731 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PEDRO HENRIQUE VIEIRA MORETTO 

159536 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PEDRO JANGARELLI NETO 

154155 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PIETRAN SERGIO DAROLT 

159396 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PRISCILA COSTA DE OLIVEIRA 

157938 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS PRISCILA DOS SANTOS MOREIRA 

158942 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RAFAEL CASARIL DOS SANTOS 

153918 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RAFAEL DA SILVA 

158909 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RAFAEL DELMONDES KRZIZANOWSKI 

158797 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RAFAEL FERREIRA GOMES 

154285 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RAFAEL LOPERA 

159397 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 

153974 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RAQUEL MOZA LEITE 

153693 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RAQUEL STEINHEUSER S'ANNA FEITOSA 

158272 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RAYSSA MEEDEIA MORAES DA SILVA 

153413 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS REINALDO DA SILVA 

153510 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RENAN FERREIRA SILVESTRE 

153350 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RENAN GABRIEL EMILIO DA SILVA 

159301 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RENAN RODRIGO PIRES DE SOUZA 

159495 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RENAN SCHAVARSKI 

157246 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RENATA DOS REIS DOS SANTOS 

157821 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RENATA MENDES GONçALVES 

154093 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RENATO DANIEL VALDEZ BASTREGHI 

158600 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RENATO DE LIMA DALLA VECCHIA 

155123 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RENATO PEREIRA 

158731 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RIAN EDUARDO BATISTA CAPATTI 

153547 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RICARDO MARCELO DA SILVA 

159329 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CoNtiNua Na paGiNa seGuiNte
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159344 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROBERTA ALINE JAHNKE 

157977 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROBERTO DE SOUZA 

157464 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROBINSON MENEL REIS 

159092 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROBSON RAFAEL DAVERSA 

154379 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RODRIGO DE OLIVEIRA 

155181 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RODRIGO DOS SANTOS 

157459 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RODRIGO WOILAND SUPTITZ 

153214 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROGéRIO GIMENES DUTRA 

156802 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROGERIO PEREIRA 

159337 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROGéRIO RAMOS 

157850 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROGERIO SCATOLIN 

155483 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RONAN RUHOFF DOS SANTOS 

155636 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROSALINA DENIZ SERVIN GERONIMO 

157653 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROSANGELA APARECIDA BORGES 

152990 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 

159364 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROSIANE BARBOSA DE LIMA 

153670 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ROSILENI ANDREA GEVEHR 

153477 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS RUBIA JAKELINE GOMES DA SILVA CRUZ 

158464 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SABRINA DE SOUZA DA FONSECA 

159213 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SAIANE PEDROSO XAVIER DOS SANTOS 

153460 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SAMUEL BERALDO 

159457 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SANDIELE MARTINS DE OLIVEIRA 

158733 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SEBASTIÃO CLEBER BRAGANÇA 

159499 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SELMA APARECIDA LARGURA 

158036 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SHEILA ALFONSO NOGUEIRA 

159054 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SIDINEI DELIZA 

158649 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SIDINéIA ALVES DOS SANTOS 

158810 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SILVANA ALVES 

154617 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SILVIO GONçALVES DE OLIVEIRA 

156677 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SIRLEI ROSA DA COSTA DA SILVA 

153609 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SIRLENE DA SILVA PEDRAS DOS SANTOS 

158119 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SIRLENE FERREIRA LIMA 

159002 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SIRLEY ALVES DE OLIVEIRA 

158861 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SOLANGE MARSZALEK 

153331 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS STEFANI CAMARGOS DOS SANTOS 

156220 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS STEFANI VITORIA FIEKER DOS SANTOS 
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158269 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS SUELI RAMOS DA CRUZ 

153301 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TAILON PATRICK CHAVES 

153237 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TAINá CAMARGO DE SANTANA 

154290 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TAINARA CAROLINE DINIZ CRISTINO 

158652 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TAIS MEDEIROS FERREIRA 

159139 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TAMIRA DE FREITAS BATISTA 

159303 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TANIA CLARO DA COSTA 

158474 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TANIA LUISA FUNCK DOS SANTOS 

157049 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TANIA REGINA MARTINS 

155024 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TATIANE CRISTINA MACHADO 

155038 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TATIANE NERES DOS SANTOS 

153370 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TATIELE BATISTA BARREIRO 

159098 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TAUANE KETLEN NAITO DE SOUZA 

159109 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS THIAGO PEREIRA DA SILVA 

153407 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TIAGO BRANDORFE FERREIRA 

157947 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TIAGO DE OLIVEIRA 

159328 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS TIAGO HENRIQUE FERRAZ 

155692 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS UESLEI OLIVEIRA DA SILVA 

153291 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VAGNER FELIX SELLA 

159225 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VALDINEIA CANDIDO LEMES 

155894 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VALDINEIA GARCIA JIANELO 

158917 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VALDIR GALARçA DA SILVA 

154815 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VALERIA KAROLIN BECKER DA SILVA 

153281 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VALQUIRIA FRIEDRICH TOSTI 

158780 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VANESSA BACKES DA SILVA 

153203 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VANESSA DOS SANTOS DE ARAúJO 

156439 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VANESSA LOPES SANTOS 

157469 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VANESSA MARIA PROFIRO 

158490 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VANESSA MORO SUZUKI 

154001 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VANESSA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

158625 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VANESSA RODRIGUES TOLEDO 

158197 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VANUSA DA SILVA MARIA 

154856 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VICTOR DANIEL DE MATOS PEREIRA 

154839 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VILMA SANT ANNA DE SOUZA 

158772 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VILMAR HENNING 

157587 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VINíCIUS DE ANDRADE DA SILVA RODRIGUEZ  
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158447 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VINICIUS DE BRITO DE CARLOS 

153991 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VINíCIUS DUTRA PRATES DE SOUZA 

154868 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VINICIUS PEREIRA CHAVEZ 

154378 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VINICIUS VOIGT CITON 

156875 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VITOR ALEXANDRE GENZ 

153063 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VITOR GABRIEL DE ABREU FERNANDES 

159427 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VITOR HUGO DA SILVA DO NASCIMENTO 

159052 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VITORIA CAROLINA OLIVEIRA ALVES 

155173 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VIVIANA CORREA CAROLINA 

159318 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VIVIANE CRISTINA JESUS DOS SANTOS 

153125 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS VIVIANE LISBOA GONçALVES FERREIRA 

156935 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS WALLACE DE SOUZA PEREIRA 

155320 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS WANESSA MOREIRA MONTEIRO 

157959 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS WEBER ISRAEL MATIAS OLIVEIRA 

158844 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS WESLEY KELVIN MOUZA DA SILVA 

158667 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS ZAQUEU VICENTE DE BARROS JUNIOR 

157782 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

BEATRIZ APARECIDA WESTPHAL 

155684 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

CLEUNICE ROSSATO 

157990 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

CRISTIANE DE OLIVEIRA GOMES PEREIRA 

154862 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

EZEQUIEL PAIXãO DA SILVA FERNANDES 

159312 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

FABIANA RAMOS SANTANA 

157942 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

JAQUELINE HORBELT SOARES 

158714 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

JHENIFER FERNANDA DE JESUS 

158180 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

JOãO VITOR DOS SANTOS BARROS 

158548 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

JOSIANE FRANDOLOSO ROSA 

157856 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

KELLY KARINE ZAGER DOS SANTOS 

159063 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

LUCAS SOARES DOS SANTOS 

156143 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

LUIS OTáVIO VIOTTO LEONARDO 

158118 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

NEIDE YOSHIE TSUNETO 

158240 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

PAULA CRISTINA BRANCO SANTANA DA SILVA 

159517 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

RENAN SCHAVARSKI 

159309 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
01 - CENTRO 2 

TANIA CLARO DA COSTA 

153442 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

ADRIANA MOREIRA DE ABREU  
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158978 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

ALESSANDRA AMORIM HENRIQUE 

153092 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

ALEX WILLIAN TIAGO BEZERRA 

154542 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

ALEXANDRO DE FARIAS DE SOUZA 

158660 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

ALVARO FRANCISCO POLHEIN 

158741 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

AMAURI DEL VECCHIO 

154275 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

ANDRESSA TAUANA CRISTINA DE ABREU 

159110 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

CAMILA DA SILVA FERREIRA 

156649 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

CELIA CANELO FREZ 

158633 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

CLAUDIA CHUENG BACHES DOS SANTOS 

154254 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

DANIEL FELIPE DE ABREU 

158329 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

DANIELE FIGUEIREDO 

158752 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

EVELIN VOLTOLINI DA SILVA 

157215 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

EVERALDO TONELLI DA CRUZ 

154004 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 

158610 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

FERNANDA CARDOSO 

154327 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

FERNANDO MORITZ DOS SANTOS 

157892 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

FLÁVIO MARQUEZINI DIAS 

153363 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

FRANZ WELLINGTON TIAGO BEZERRA 

154927 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

GISLAINE RAMOS MONZA 

156854 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

ISABEL ARRUDA ROMãO DA SILVA 

159440 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

JOãO VITOR LENNERT 

153107 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

JONATÃ HERBERT CHECONI 

157779 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

LAISA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 

154571 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

LEONARDO BARBOSA 

158967 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

LETICIA CAROLINE LEAL 

154729 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

LIGIA DAIANE BARRETO DO NASCIMENTO 

157806 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

MARCIA FUTAGAMI 

159525 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

MARISSOL DUARTE DE OLIVEIRA 

159341 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

MARISTELA AMES 

153068 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA 

153929 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

RAFAEL DA SILVA 
 

 

26 

158988 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

SANDRA MARA LUCAS 

153135 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

SOLAINY TEREZA INOCENCIO OZORIO 

153371 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

TAILON PATRICK CHAVES 

155226 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

THIAGO DE SOUZA BRITO 

154866 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

VINICIUS PEREIRA CHAVEZ 

159061 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

VINICIUS VOIGT CITON 

154042 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

WANGDRA TAINARA BEZERRA SILVA 

157716 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
02 - SANTA PAULA 

YOLANDO FRANCISCO NETO 

153838 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

ADILSON ANTONIO BARANOSKI 

153029 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

BEATRIZ ROCHA RODRIGUES 

155801 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

BRUNA EVANGELISTA DO NASCIMENTO 

158235 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

CARLOS EDUARDO GALVAO DE CARVALHO 

153658 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

CLAUDETE ALVES BEZERRA DE CARVALHO 

155661 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

DEISI DE CASSIA BOSCARIOLI MONTANHINI 
KRONKE 

158818 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

DIEGO RODRIGO DA SILVA 

158356 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

ELOIZAZUZEDIAS 

155448 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

ELYN JUSSARA RAMOS MULINARI 

159346 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

GILMAR LUCAS RIBEIRO 

158936 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

HUGO GABRIEL DE CARVALHO COLMAN PEREIRA 

159028 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

ISABELI SILVA SANTOS 

158833 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

JAIR GONçALVES 

159038 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

JOSIEL DE BARROS JORDAN 

158016 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

LIDIA MACEDO 

158236 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

MARCIO KRONKE PAULO 

158090 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

MARIA APARECIDA CORREIA DE LIMA 

154170 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

MARIANA APARECIDA ZAVODINI DIAS 

158238 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

MATEUS DE MATOS TRAJANO 

158739 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

MILENA TEODORO RICARDO 

158282 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

SABRINE GUIMARãES DA SILVA 

155817 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
03 - VILA ALTA 

TATIANE DE OLIVEIRA 

156880 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

ALESSANDRA VARGAS RINCON 
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154332 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

ALINE CASTIL DA SILVA 

153317 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

ANA KAROLINA DE CAMPOS GONçALVES 

158066 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

ANDRESSA DOS SANTOS ROQUE 

154288 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

CARLA LEONEL TEIXEIRA DA SILVA 

155272 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

CARLOS DANIEL ROQUE GRECO 

159116 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

CARMEN SABRINA GIMENEZ DOS SANTOS 

155406 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

CLEIDE DA SILVA DA MOTA 

159290 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

GIOVANNA CELESTINO CARNEIRO 

158040 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

IRACINEIDE MACENA DE OLIVEIRA AFONSECA 

158142 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

JAKSON DUARTE 

159195 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

JOãO VITOR DE CASTRO FERREIRA 

154681 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

LARISSA DE JESUS CASTILHO 

158352 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

LEANDRO PEREIRA RUAS 

154108 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

LUANA BATISTA BEZERRA 

153265 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

LUCIANO FELIPES 

158061 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

MICHELE DE JESUS FERREIRA 

156787 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

MICHELY APARECIDA IGNATZ 

155963 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

NATALI CARINE SANTANA PEIXOTO 

153697 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

NÍCOLAS FELIPE SANTOS DE SOUZA 

153223 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

ROSIANE JESUS DE OLIVEIRA 

159416 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

TAINARA FERREIRA DOS SANTOS 

158608 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
04 - VILA ELETROSUL 

VIVIANE VIEIRA RODRIGUES 

158154 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

AMANDA RODRIGUES MARCATO 

158838 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

CARLA RAFAELA DOS SANTOS DE Sá 

158129 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

CLAUDIANA CAMARGO BELEGANTE 

158790 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

CRISTIANI VERBES ALVES 

154673 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

ERICA VANESSA AGUIAR CLARO 

155493 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

FRANCIELE DIONíZIO DA ROSA 

154881 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

MAíSA DE FREITAS ANDRADE 

155392 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

REGIANE RODRIGUES DA SILVA DAMASCENO 

153303 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

SABRINA MORAIS TORRES 
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153235 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

TAINá CAMARGO DE SANTANA 

153349 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
05 - OLIVEIRA CASTRO 

VANETE GOMES DA SILVA 

158681 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

ADRIANA CARRARO 

159503 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

ALEXANDRO CUNHA DA SILVA 

156687 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

ALINE GONçALVES DIAS 

153368 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

ANA PAULA SOUZA SALVIANO BORBA 

159490 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

BIANCA OLIVIA DA SILVA EIDELVEIN 

153112 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

BRUNA HONóRIA PEZ 

157944 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

BRUNO MELO LÁZARI 

158902 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

BRUNO ORLANDO NEVES FONTANA 

158907 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

CAMILE VITóRIA DIAS SOBRINHO 

157005 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

CARLA FABIANE VELLOZO 

157900 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

CéLIA DOS SANTOS DE MORAIS 

155252 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

CRISTINA MOREIRA FERLE 

158971 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

DANIELA TAIS ROMANOSKI 

159161 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

DARIO HENRIQUE NEVES FONTANA 

153459 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

DE ANGELIS MACHADO DA SILVA 

158067 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

DIONIZIA MARCIA BARBOSA MARQUES DA SILVA 

158719 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

DIRCE GUILHERME ROSA 

154177 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

DORIVAL SERAFIM DA CONCEIÇÃO 

154689 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

EDER AMARO DOS SANTOS 

153452 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

EDUARDA GOMES ALVES 

154869 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

EDVALDO CAETANO SOARES 

159170 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

ELISA PATRICIA DA CRUZ SILVA 

159131 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA 

156722 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

EMANUELLY ALVES MORAIS DOS SANTOS 

153384 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

FABIANA GUTIERRES DO PRADO 

156301 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

FELIPE ELIAS MARTINI 

158663 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

FLAVIA REGINA TURMAN URBANO 

156723 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

FRANCIELLE CARLA ALMEIDA 

157962 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

GABRIEL DA SILVA PAVAN 
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153045 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

GENIVALDO BATISTA CARDOSO 

153766 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

GISLAINE DA SILVA DE CARVALHO 

155150 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

GUSTAVO ALBERTO TONN 

154432 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

HENRIQUE MEDEIROS LIMA 

158310 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

ILSON ELVIS PEREIRA 

154787 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JACKSON NOVAES PENA MACHADO LIMA 

158726 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JAINARA BARBOSA DE SOUZA 

154242 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JESSICA MARIANO CAMARGO DE OLIVEIRA 

154458 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JOANNA CARDOSO 

156366 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JOãO BRUNO DE NOVAIS 

156397 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JOãO MIGUEL CARDOSO 

153602 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JOãO VITOR RIBEIRO DOS SANTOS 

153056 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JOEL ADALTO NEOTZOLD 

157195 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JOSANE TRENTO 

157936 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 

156929 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JOSEANE DE OLIVEIRA 

153572 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

JULIANA RODRIGUES DE FREITAS 

157937 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

KELLY FERNANDES GOMES MILANI 

157764 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

LAIDE DE LOURDES PEREIRA 

158418 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

LETICIA ALINE LEITE 

154028 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

LURDES BETANIA APARECIDA DOS SANTOS 

156717 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

MAICON MORAIS DOS SANTOS 

158638 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

MARCELA FERNANDA JULIAO 

158779 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA NEVES 

154417 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

MARCIA DA SILVA PONCE 

159120 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

MARILSA RODRIGUES DOS SANTOS DE FARIAS 

158541 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

MATHEUS PEREIRA DE CAMPOS 

153150 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

MAYARA SOYANE DA SILVA LIMBERGER 

153009 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

MICHELE PAPKE LEITE 

153471 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

MILENA MICAELA JUNG 

158167 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

NATAN DOS SANTOS DA FONSECA 
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159006 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

NATHAN FELIPE DA CRUZ DA SILVA 

154706 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

PATRICIA DE MELO 

153738 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

PEDRO HENRIQUE VIEIRA MORETTO 

157979 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

QUELI ANDRESSA NOVAIS DE ALCANTARA SIMAO 

159271 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA 

155766 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

SABRINA LEMES DUARTE 

158277 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

SANDRA FERNANDES BORGES DA SILVA 

157967 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

SIMONE FERNANDES DE AGUIAR 

159192 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

SIRLEI DA SILVA MOTTA 

153939 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

SOENI RAMOS DE OLIVEIRA 

158451 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

SUELI MARIANO 

158989 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

TATIANE DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA 

159359 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

THAYANE CâMARA BASDãO 

158170 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

VALMIR MARCANTE 

158773 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
06 - JARDIM FUTURA 

VILMAR HENNING 

158498 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

ADRIANO PIZZETE PEREIRA 

158186 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

ANA CARINA DOS ANJOS DONOLA BATTISTI 

157974 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

ANDRé DE JESUS 

153482 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

ANELIZE JACOBOSKI 

152977 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

BRENDA JULIANA DA SILVA 

153238 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

CLEIA FERNANDA DONOLA 

154832 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

JAQUELINE MEDEIROS CABRAL 

157777 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

LEANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA 

156221 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

LETICIA GISELE DOS SANTOS ALVES 

155667 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

LILIAN FERNANDA TAGLIATI ALVES PEREIRA 

157815 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

LUCAS MATTA DE SOUZA 

153830 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

LUCIANO ICASSATTI DE JESUS 

158782 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

MARISTELIA DA SILVA 

154783 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

MARLICE REGINA KLAUCK 

154710 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

MATEUS MEDEIROS CABRAL 

154317 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

NAYARA RAMOS DE OLIVEIRA 
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154985 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA 

159400 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

ROSâNGELA PEDROSO DA LUZ SOUZA 

156218 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

SABRINA ROSA RIEDI 

152994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

SANDRA IRENO SILVESTRE 

159307 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

SHIRLEY DE LIMA DE SOUZA 

155246 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

SUELI PINHEIRO DA SILVA 

153397 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

TAIS APEARECIDA DE OLIVEIRA BERNARDO 

159272 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

TAMIRES ZUZE DOS ANJOS 

158777 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
07 - BELA VISTA 

VERA LúCIA DE OLIVEIRA SOUZA 

154679 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

158914 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

ALAN CELESTINO DA SILVA 

155948 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

ALINE GOMES PEREIRA DE OLIVEIRA 

158594 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

CRISTIANE DA SILVA LIMA FERREIRA 

153633 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 

158542 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

ELOISA FERNANDA MENDES SHEREIDER 

159205 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

ENIO FERNANDO DOS SANTOS DIEMONT 

159039 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

FRANCIELE ROSA GOMES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

158824 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

JAINE PEREIRA BALBOREMA 

157723 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

JANETE KOAKOSKI 

153311 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

JESSICA ALINE DE ABREU CARVALHO FERREIRA 

156780 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

JOICY QUEIROZ MATER 

158597 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

JULIO CéSAR JESUS DOS SANTOS 

153136 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

KELEN SIMONE ALVES NASCIMENTO 

158010 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

MARIA APARECIDA CARDOSO 

158999 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

MARILENE MONTEIRO INOCENCIO 

154625 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

MARLI MINUEZA DE OLIVEIRA 

154116 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

MICHELE APARECIDA LIMA FRANZONI 

154499 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

MOISES NUNES FERNANDES 

159289 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

MURILO TOLDO SITON 

155704 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

PENéLOPE VITóRIA 

153061 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

ROBERTA SOARES PEREIRA DE CARVALHO 
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157458 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

RODRIGO WOILAND SUPTITZ 

153239 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

ROGéRIO GIMENES DUTRA 

153120 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

STEPHANY DOS SANTOS DA SILVA 

159251 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

TAIS GOMES ALBANO 

158581 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

TATIANA APARECIDA JAHNKE 

158845 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

TIFANI VITORIA DE ARAUJO DE SOUZA 
DALLABENETA 

158857 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

VANESSA RODRIGUES TOLEDO 

159352 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

WESLEY KELVIN MOUZA DA SILVA 

158669 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
08 - JARDIM ZEBALLOS 

ZAQUEU VICENTE DE BARROS JUNIOR 

159429 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

ADRIANA OCAMPOS VITORINO 

158886 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

ALESSANDRA CUNHA DA SILVA 

153395 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

BIANCA SILVA ARAGÃO 

157757 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

CAMILE ALVES DA SILVA 

159147 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

CAROLINE DE JESUS COELHO 

158849 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

CAROLINE MERCURIO SANCHES PERACI 

152976 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

CRISTINA ZANELLA 

159459 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

DIVA CORREIA DE MORAIS 

158697 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

EDGAR ELEUTERIO DE SOUZA 

152999 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

GISELE EUFRáSIO DE PAULA ARTIGIANI 

154850 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

IZAIAS BRAZ BERTONCELLO 

158015 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

JENIFER CARDOSO 

159414 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

JúLIA CLARA OCAMPOS VITORINO 

157834 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

LUCéLIA ESPADA PEREIRA 

158956 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

MARGARIDA BLANGER 

158911 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

RAFAEL DELMONDES KRZIZANOWSKI 

157188 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

THOMAS GABRIEL ALMEIDA RODRIGUES DOS 
SANTOS 

158523 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

VALDINéIA DO NASCIMENTO DA SILVA DELIZA 

153523 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

VANESSA SMIDERLE HORNBURG 

157234 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
09 - CENTRO I 

VINICIUS DUTRA TSILFIDIS 

158841 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
10 - SÃO DOMINGOS 

ELISâNGELA PEREIRA CORREA 

155617 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
10 - SÃO DOMINGOS 

ERENI MARIA MENEZES 
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159436 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
10 - SÃO DOMINGOS 

FERNANDO MENDES ARAUJO 

159320 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
10 - SÃO DOMINGOS 

FRANCIELE BANIS PICCINI 

157923 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
10 - SÃO DOMINGOS 

LAIS FRANCIELE DA SILVA CARDOSO 

155128 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
10 - SÃO DOMINGOS 

MARCELIA CARVALHO DOS SANTOS RIBEIRO 

158522 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
10 - SÃO DOMINGOS 

MARLENE GALARÇA DA SILVA 

158940 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
10 - SÃO DOMINGOS 

RAFAEL CASARIL DOS SANTOS 

158405 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
10 - SÃO DOMINGOS 

ROGERIO SCATOLIN 

153299 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
10 - SÃO DOMINGOS 

VAGNER FELIX SELLA 

157350 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

ANA CAROLINA DO CARMO DA SILVA 

154192 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

ANDREIA DOS SANTOS 

154442 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

CLEITON ORGUIM CAMPOS 

154694 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

DAIANA PAULA GOMES BRITES 

157050 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

DANIEL BARBOZA 

154141 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

EUNICE TEIXEIRA DA SILVA GOMES 

156208 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

FELIPE CESAR DOS SANTOS DA SILVA 

153108 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

FRANCIELE FERREIRA MARIANO 

154942 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

GEOVANA DA SILVA SONSIN 

159347 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

GRAZIELE MILENA GONçALVES DE MARQUES 
PIOVEZEANA 

153967 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

HEDNER ROGéRIO ALVES 

156014 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

JANAINA DINIZ DIAS 

154168 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

KELI JARDELINO DA SILVA 

158065 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

LEONARDO ANJO MONTES 

158273 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

LETICIA DOS SANTOS MOREIRA 

154149 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

LUAN HENRIQUE BLANGER ALONSO 

153399 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

MARCIANO SAHN 

157740 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

MARIA MADALENA MOREIRA QUINTANA 

157836 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

MARLENE DE MEL PARCIANELO 

153345 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

MAYZA VANESSA RUHOFF NOBREGA 

155597 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

MEIRE DIANA ZAVODINI DIAS 

159297 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

MERCIA CAROLINA MARQUES DE LIMA 

158677 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

MILENE DAIANE DA SILVA RODRIGUES BONIFACIO  
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158896 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

NATAN DA SILVA POLIDO MOTA 

153627 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

PATRICIA FREIRE ALVES 

153814 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

PAULO ROBERTO FERREIRA 

158715 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

RODRIGO MARIANO DA SILVA 

159103 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

ROMILDO VERLINDO DE MATOS 

158872 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

157801 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

TAUANA GOMES ALBANO 

158500 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

VALESKA NEGRãO LIMA 

158835 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 
11 - PARQUE HORTÊNCIA 

VALTER CORDEIRO DE OLIVEIRA 

157908 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ADNILSON DA CRUZ 

155533 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ADRIA MELO BARBOSA 

158858 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ADRIEL FERNANDO MACEDO CAMARGO 

159266 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ADRIEL VIEIRA MODESTO ALVES 

158908 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ADRIELE COMIN DA SILVA 

156794 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALAN TURMAN DANTAS 

153173 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALANA GABRIELI PEREIRA FERRACIOLI 

158770 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALANDRA LAYZA CARRARA 

156006 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALESSANDRO APARECIDO DA SILVA 

154172 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALEX SANTOS BARBOSA 

153391 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALICE FERNANDA WILCK DE LIMA 

157886 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALINE DANIELE DE CASTRO 

154338 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALINE FERNANDA FERREIRA DA SILVA 

152979 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALINE GOMES CICERO 

157788 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALINE MAURICIO ZEFERINO 

159218 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALINE STELGER DA SILVA GOMES 

154847 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ALYSON VINICIUS XAVIER LIMA 

158216 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR AMANDA ALENCAR GOUVEIA 

154052 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR AMANDA EMIKO SUGAWARA 

159412 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR AMANDA NATALIA RIBEIRO DONATO 

153316 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR AMANDA SOUZA MORENO 

158315 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR AMANDA VITORIA SALES DA SILVA 

155370 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANA LUCIA DE OLIVEIRA XAVIER 

156462 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANA LúCIA NUHUES 

157014 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANA PAULA ESTEFANI DA SILVA  
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157786 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANA PAULA PILLER 

158859 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANDERSON SCHMIDT 

158566 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANDRE LUIZ DONADEL 

158053 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANDRESSA ALVES NASCIMENTO 

153912 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANDRESSA JEANE DA SILVA SANTOS 

157926 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANDRESSA MOREIRA MONTEIRO MARQUEZINI 

159122 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANDRIELLE GUEDIS 

158661 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANNE GABRIELE BRUGER DOS SANTOS 

156807 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANNYE CAROLINE P DE ASSIS 

155742 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

158958 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ANTONIO IZIDRO DA SILVA 

158882 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR 

153944 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR AUGUSTO SILVA DE ALMEIDA 

154829 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BáRBARA BETTEGA HERMOSILLA 

154612 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BEATRIZ BORGES BATISTA 

156734 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BIANCA BENITES SPADA 

153043 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BIANCA BOARO 

158754 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BRENDA TEODORO DA SILVA MOESCH MEIRA 

159247 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BRUNA ALESSANDRA MONTEIRO DOS SANTOS 

158918 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BRUNA DA SILVA DOS SANTOS 

157742 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BRUNA GIOVANA DE MELO LAZARI 

154260 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BRUNA TAIS DIAS ROCHA 

157816 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BRUNO DA SILVA DIONISIO 

156985 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR BRUNO GABRIEL DA SILVA HEMING 

155234 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAIO FERNANDO VELLOZO 

159524 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAIO HIRONO ALVES DOS SANTOS 

158401 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAMILA DOS SANTOS LOPERA 

158615 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAMILA EVELIN MIRANDA DE OLIVEIRA LIMA 
ANDREOLLI 

158691 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAMILA MARQUES DA SILVA 

153514 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAMILLY FERNANDA BITTENCOURT 

153678 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CARLA BATISTA LIMA 

159036 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CARLA BEATRIZ DE QUEIROZ VAROLO 

153124 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 

153093 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CARLOS GABRIEL FERREIRA MARIANO 

153857 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAROLINE DE SOUZA 

153006 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAROLINE GILIO SILVA 
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159037 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAROLINE PORTO WOITOWICZ 

154341 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CASSIA PATRICIA ANDREATTA JIANELO 

158721 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CAUAN LEANDRO SOUSA 

154389 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CINTHIA GABRIELE SANTOS FEIBER 

154273 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CINTIA MARQUES DA SILVA ROSSET 

153365 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR CRISTIANE PAMELA DOS REIS DE PAULA 

154485 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR DANIEL VICTOR SANCHES BARBOSA 

159485 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR DANIELE BORGES VIEIRA DA SILVA 

159493 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR DéBORA ALINE CARDOZO DA SILVA 

155693 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR DEISIANE MARTINE 

158708 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR DHEICY LIMBERGER ALMEIDA BONINI 

158549 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR DJENYFER ESCHER DE PAULA 

155668 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR DOUGLAS MAIDANA RUY 

158738 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EDER CAMARGO DOS SANTOS 

157069 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EDINA BARBOZA ROSENO 

158426 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EDNA SILVANA DO NASCIMENTO 

158643 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EDUARDO MANAGó 

154163 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EDUARDO RUBENS DA SILVA CRUZ ARGUELLO 

155494 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ELIANE PAULA DA SILVA 

158890 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ELIENAI CONSTANTINO DOS SANTOS RODRIGUES 

154492 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ELIETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

153385 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ELISANDRA CABRAL COSTA 

157392 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ELISEU NORBERTO NEHRING 

157847 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EMANUELA RODRIGUES GALVAN 

156189 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EMANUELE CAVALCANTE GOMES 

155097 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EMANUELLE NEVES ROCHA DE OLIVEIRA 

157127 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EMANUELLY LARGURA GONçALVES 

155928 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EMANUELY FERREIRA BIFFI 

158354 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EMILY VIEIRA PENNER ALVES 

157823 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ERICK HENRIQUE SILVA ROCHINSK 

153479 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ERMINIO GUILHERME VENDRUSCOLO DE SOUZA 

158898 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ESTEFANI DELFINO 

158693 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ESTéFANI PEDRAL VEDANA 

158245 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EVERSON NAGERA RODRIGUES 

153971 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FABIANA MACHADO DA SILVA 

158166 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FABIANE BATISTA DE LIMA 
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157758 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FABIOLA MORAES AGUAYO 

158807 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FABIULA SILVA DE SOUZA 

158350 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FELIPE BATISTA PASTORE 

159021 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FELIPE HENRIQUE BEZERRA MANGER 

158409 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FELIPE PEREIRA DE OLIVEIRA 

158137 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FERNANDA PEREIRA MENDES 

155188 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FERNANDO GABRIEL TONN 

156864 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FLáVIO HENRIQUE PEREIRA INáCIO 

155524 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FRANCIELI MACHADO 

153430 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR FRANKLIN WESLEI MASTRANGELO 

159454 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GABRIEL ALVES PEDROSO 

157732 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GABRIEL HENRIQUE BENITES SPADA 

159306 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GABRIEL HENRIQUE DA SILVA 

159498 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GABRIEL PEREIRA ALMEIDA 

154747 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GABRIEL RODRIGO DE MOURA PETSCH 

155512 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GABRIELA DE ARAUJO DA SILVA 

158521 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GABRIELA HORBELT SOARES 

153216 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GEOVANA DA COSTA CARDOSO 

154186 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GEOVANI ENGEL PADILHA 

157745 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GIOVANA CRISTINA PEREIRA DO NASCIMENTO 

159287 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GIOVANA FERREIRA SILVESTRE 

157134 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GIOVANA NATáLIA DE LIMA 

156283 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GIOVANNA CORREIA NUNES 

155842 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GIZELI CIRLENE GABRIEL DA SILVA 

154425 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GUILHERME GOMES FIGUEIREDO 

159298 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GUSTAVO HENRIQUE CANCIO DA SILVA 

154072 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR GUSTAVO MENDES GONçALVES 

159265 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR HELIDA VERA BARRETO DE CARVALHO 

154353 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR HELOÍSA VICTÓRIA DA SILVA SERAFIM 

157780 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR HEMILI ISADORA BRITO DE OLIVEIRA 

158351 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR HENRIQUE BATISTA PASTORE 

154026 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA 

159144 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR HENRY YASSUO MAKIBARA 

155891 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR HIGOR HENRIQUE DA SILVA MASTRANGELO 

153001 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR HILLARY FRANCO MILANI 

158889 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR HOSANA DA SILVA ROCHA  
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159075 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR IEDA ALMAGRO DA SILVA 

159180 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR IRACI GROFF BRUNQUELL 

159071 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ISABELLY CAMPOS DE CARVALHO SANTOS 

158139 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ISADORA VALENTINA GONçALVES MONTEIRO 

159270 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JANAíNA BERNARDES BORODIAK 

157098 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JAQUELINE CONTINI DE OLIVEIRA NUNES 

156124 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JAQUELINE DAIANE DE SOUZA LOPES 

157067 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JENIFER ALANI SILVA 

153213 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JESIANE CASTIL DA SILVA GIESSLER 

154103 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JESSICA APARECIDA RUBIN HERCULANO 

153180 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JéSSICA CAROLINE DE BRITO 

158555 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JESSICA ISABELE DE LIMA OLIVEIRA 

159444 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JéSSICA MAIARA CORDEIRO PEREIRA 

155184 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JHENIFER CAMARGO RODRIGUES 

159168 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JOAO GUILHERME DINIZ FILIPUS 

158250 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JOÃO VÍTOR FRASSATO GOMES 

155859 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JOCEMAR LOPES 

157288 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JOCIELE SOUZA MATOS 

154461 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JOICE DE SOUZA DA SILVA 

153353 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JOICE GODOI BRITO 

156719 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JONAS ALVES POSTAI 

156859 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JONATHAN MENDANHA ALVES 

159135 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JOSÉ IGOR DOS SANTOS LOPES DE CARVALHO 

154468 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JOSIANE DA SILVA ROCHA 

153131 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JOSIELEN RODRIGUES DE LIMA DE OLIVEIRA 

153053 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JUCÉLE ERD 

158441 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JUCILAINE CORDEIRO SOARES 

155302 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JUCIMONE SOSA DE CABRERA 

155064 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JúLIA APPEL GERMANO PIRES 

159062 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JULIANA APOLINARIO DA SILVA MARTINS 

155324 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JULIANA RODRIGUES BARREIRO GONçALVES 

159015 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JULIANE DA CRUZ DA SILVA 

158398 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR JUNIOR MUNHOS SANFELICE 

154480 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR KALINE CAMPAGNIN GROSSI 

159185 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR KAREN CRISTINA GOMES DE CAMARGO 

158644 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR KAUAN OMAR MARTINS PEREIRA  
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158330 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR KAYLA MARIA AGUAYO DE LIMA 

153134 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR KAYLAINE DE LIMA BISPO RAMOS 

157141 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR KETELLIN DAYANE OLIVEIRA DE MORAES 

159410 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR KETLYN DE SOUZA MARIANO 

154921 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LAUAN ANJO MONTES 

158424 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LAURA ALMAGRO DA SILVA PEDRO 

153605 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LAURA FERNANDA MOENSTER SINHORINI 

156011 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LéIA PAULA DOS REIS 

157814 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LEIDIANE CHAVES 

158313 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LETíCIA RAYANE NEVES DE MACEDO 

157538 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LOVANE DE LIMA GUTH 

153356 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUANA CRISTINA PETRY 

153556 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCAS BARBOSA DE MATTOS 

157201 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCAS COMIN DA SILVA 

154590 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCAS DA SILVA BONIFÁCIO 

157871 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCAS HENRIQUE DA SILVA FINCKE 

157965 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCAS SCHEIDT PINHEIRO 

159263 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCIANA VANESSA KLEIN BRAGANçA 

154898 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCIANE REGINA MENEQUIM 

154129 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCIELE LUCIA DOS REIS DE OLIVEIRA 

154900 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 

158686 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUIS HENRIQUE DOS SANTOS 

159227 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR LUIS RICARDO PIRES ALEGRE 

158965 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MADALENA APARECIDA ZEFFIRO 

158502 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MAIARA FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES 

154826 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MAíSA SONCIN DOS SANTOS 

157238 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARCELO HENRIQUE CENTURION 

154701 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARCIA REGINA IBARROLA ALVARENGA 

157953 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARCIANO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR 

158357 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARCOS BINDA DOS SANTOS 

153997 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARCOS RAFAEL DE SOUZA GOMES 

153233 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIA EDUARDA NORVILA 

153583 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIA EDUARDA PEREIRA DOS SANTOS 

158791 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIA EDUARDA RODRIGUES DA SILVA 

159209 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIA GRACIELA MOREIRA 

156188 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIA LAURA GROFF LEONARDO 
 

 

40 

153383 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIA RITA DA SILVA ARGONDIZO 

155078 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIA VITóRIA DA SILVA 

159034 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIANA PARNAIBA DE ANDRADE 

154810 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIANA SHIZUE TAKANO MAEDA 

158353 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIANE THAIS CARVALHO DA SILVA 

157739 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIELE MOREIRA QUINTANA 

153288 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARIENE SOLLNER RIBEIRO 

155435 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MARLENE MACIEL DE ANDRADE 

159282 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MATEUS ENRIQUE CAMPOS ACOSTA 

157828 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MATEUS HENRIQUE DE PAULA AZEVEDO 

154811 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MICHAEL DA SILVA DOS SANTOS 

152983 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR MIGUEL DE SOUZA BRITO 

158814 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR NATÃ HENRIQUE FERREIRA LOFFI 

155797 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR NATACHA ORTIZ DOS SANTOS 

154159 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR NATALIA DA SILVA FERREIRA 

153565 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR NATAN DE SOUZA ROMAO 

159202 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR NATHALY GABRIEL 

153084 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR NIUZA TAKAE ASAHIDE KONNO 

154791 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR NOEMI COSTA DUTRA 

158622 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR NOEMI DE SOUZA SANTIAGO 

159395 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR OMAR ROGéRIO MAYER 

154181 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR OSVALDO DE SOUZA MARIA JUNIOR 

158303 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PALOMA BARRETO DE CARVALHO 

154330 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PAMELA CHRISTIANE PEREIRA VIEIRA 

158266 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PÂMILY DOS SANTOS BARRETO 

158210 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PATRICIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

153516 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PATRICIA MAGALHãES BRATILIERE SANTOS 

159133 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PAULINA MONTANIA 

158488 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PEDRO AUGUSTO CAMPOS CASTELANI 

159378 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PEDRO EMANUEL LEDESMA AZEVEDO 

155384 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PEDRO HENRIQUE DIAS ROCHA 

159355 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR POLIANA MARIA DOS SANTOS 

152989 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PRISCILA BRANBILLI FREIRE 

159401 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR PRISCILA COSTA DE OLIVEIRA 

159244 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR QUELLI MARQUES BONIFáCIO WACZUK 

155816 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RAFAEL CASSIANO MANCHINI 
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158093 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RAFAELA APARECIDA LIMA CAMARGO 

158265 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RAQUEL TAINá SCHILLING 

158477 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RAUSCYA DAYANE DE OLIVEIRA JAMBERSI 

154448 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RAYSSA GIOVANNA RIBEIRO ROCHA 

159507 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RENAN CAVALCANTE DA SILVA 

157766 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RENAN FERREIRA SILVESTRE 

157456 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RENATA ANSELMO DA SILVA 

153489 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RENATO JOAQUIM PEREIRA 

153966 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RENATO PEREIRA 

154891 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RIANNE CAMPOS DE SOUZA 

158974 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RITA DE CáSSIA APARECIDA NOVAES VIEIRA 

155901 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR RODRIGO XANDER LAURINDO 

158460 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ROSâNGELA DOS SANTOS 

152991 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 

154650 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR ROSISLAINE DE LIMA BALASTRELLI 

159106 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SAMIR LUIS GROFF DILLY 

158130 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SAMUEL DE OLIVEIRA JORGE 

153964 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SAMUEL GERHARD ANJOS 

159473 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SANDIELE MARTINS DE OLIVEIRA 

158723 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SAYURY CHRISTYNE NAKAMURA ARGUELLO 

155731 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SIDINEIA RODRIGUEZ ALVES MOREIRA 

153622 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA 

154176 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SILVANA DE OLIVEIRA DIAS 

157957 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SILVANA GIMENEZ NERIS 

158080 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SIMONA APARECIDA LEMPRE CUSTODIO 

153159 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SIMONE BATISTA DE ANDRADE VIEIRA 

158212 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SIMONE SOUZA CASSIMIRO 

154521 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SOLANGE MARSZALEK 

158393 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR STéFANY DA SILVA CAROLINA 

159215 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR STéPHANY LINDOLPHO MONTEIRO 

157106 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SUELEN MILENE SCATOLIN INOCENCIO 

153636 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR SUZANA DENISE SOFFIATI 

156332 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR TAIS CAROLINE LOPES PARREIRA 

155037 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR TATIANE NERES DOS SANTOS 

153712 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR TAYSSA BITENCOURT GOMES WEBER 

153372 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR THAINARA RODRIGUES FABIANI 

CoNtiNua Na paGiNa seGuiNte
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158300 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR THAIS DA SILVA PRUDENTE 

158071 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR THIAGO DE SOUZA GOMES 

156431 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR TIAGO BRANDORFE FERREIRA 

154613 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VAGNER JONATAN DE JESUS 

158725 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VALéRIA BEATRIZ SOUZA 

156396 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VALéRIA MAIARA MARRA ROCHA 

153261 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VALQUIRIA FRIEDRICH TOSTI 

159189 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VANESSA CRISTINA DE ARAúJO REGINATO 

156432 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VANESSA LOPES SANTOS 

153089 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VANILDE GOMES DA SILVA NAKAZA 

159305 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VICTOR HUGO OLIVEIRA TANAKA 

158969 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VICTóRIA DORIGON EGGERT 

154007 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VIVIANE APARECIDA CUSTODIO LEMPPE 

156228 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VIVIANE LIBERATO DIAS 

153128 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR VIVIANE LISBOA GONçALVES FERREIRA 

153542 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR WALTER LUIS DE ARAUJO 

158478 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR WELLINGTON ROLON DE PAULO 

159046 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR WESLEY SOARES TELESTE 

159107 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR YESICA ERDELINDA PEREIRA CáCEREZ COUTINHO 

155060 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR YNAIABE GONCALVEZ MEYER 

155156 ASSISTENTE SOCIAL ADMA NAYARA SILVA RIOS WLODARCZYK 

154471 ASSISTENTE SOCIAL ADRIANA KRUMMENAUER DE SOUZA 

158376 ASSISTENTE SOCIAL AGNALDO DA SILVA TADEU 

159119 ASSISTENTE SOCIAL ALCIONE ALVES 

153495 ASSISTENTE SOCIAL ALINE DE ANDRADE INOCENCIO 

154407 ASSISTENTE SOCIAL AMANDA FAUSTINO DOS SANTOS 

153962 ASSISTENTE SOCIAL ANA BEATRIZ SANCHES 

158572 ASSISTENTE SOCIAL ANA CLARA ZAVADZKI CEZáRIO SILVA 

159025 ASSISTENTE SOCIAL ANA CLAUDIA BUENO 

158251 ASSISTENTE SOCIAL ANA PAULA RAVAZINE BERALDO 

158091 ASSISTENTE SOCIAL ANDREIA CRISTINA STEIN 

153212 ASSISTENTE SOCIAL ANGéLICA BERGAMIN DE SOUZA 

154813 ASSISTENTE SOCIAL ARIANE ALVES DA SILVA 

158530 ASSISTENTE SOCIAL BARTANY KYOMAN ROSINA CAVALCANTI 
VASCONCELOS 

158085 ASSISTENTE SOCIAL BEATRIZ FIALHO DA COSTA 

154022 ASSISTENTE SOCIAL CAMILA BARBOZA 
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155990 ASSISTENTE SOCIAL CAMILA LANGE BARBOSA RUIZ 

155730 ASSISTENTE SOCIAL CARLA CAMILA TEIXEIRA LARGURA 

158618 ASSISTENTE SOCIAL CARLOS ROBERTO RIBEIRO DE CARVALHO 

155490 ASSISTENTE SOCIAL CHARLES PADILHA RAMOS 

157859 ASSISTENTE SOCIAL CHEILA APARECIDA RAMOS 

154083 ASSISTENTE SOCIAL CLAUDINEIA SILVA Sá DOS SANTOS 

153669 ASSISTENTE SOCIAL CLEIDIANE MIORANZA 

155645 ASSISTENTE SOCIAL CRISTIANE VIEIRA DA SILVA 

153414 ASSISTENTE SOCIAL DAIANE CRISTINA DA SILVA MOLON 

157734 ASSISTENTE SOCIAL DIEGO BRAUCELINO FERREIRA 

153743 ASSISTENTE SOCIAL DULCILEIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

157028 ASSISTENTE SOCIAL EDINA BARBOZA ROSENO 

158503 ASSISTENTE SOCIAL EDVIGA BOGUT DE OLIVEIRA 

153153 ASSISTENTE SOCIAL EDWIN ALDRIN SERRA FRANçA 

153888 ASSISTENTE SOCIAL ELISA DOS SANTOS RODRIGUES 

153769 ASSISTENTE SOCIAL ELISANGELA BARBOSA 

158145 ASSISTENTE SOCIAL ELIZABETH BENITES 

155139 ASSISTENTE SOCIAL ELLEN WEITZ PEREIRA LAVAQUI 

153752 ASSISTENTE SOCIAL ENIR DOS SANTOS RIBEIRO 

153411 ASSISTENTE SOCIAL ERIKA OCAMPOS GARCIA 

157003 ASSISTENTE SOCIAL ESTHER LUZETTI MERELES COLMAN 

156615 ASSISTENTE SOCIAL ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS 

153234 ASSISTENTE SOCIAL EVENS PIERRE 

158842 ASSISTENTE SOCIAL FABIANA DEVES 

159322 ASSISTENTE SOCIAL FABRICIA RUZZON MARCHI DE OLIVEIRA 

153643 ASSISTENTE SOCIAL FELIPE ANTONI PEDROSO 

155135 ASSISTENTE SOCIAL FLAVIA CRISTINA PEREIRA 

154111 ASSISTENTE SOCIAL FLAVIA DE BRITO 

157761 ASSISTENTE SOCIAL GABRIELA CAVALCANTE LEAL 

159117 ASSISTENTE SOCIAL GLADISTON AUGUSTO CORREA 

153080 ASSISTENTE SOCIAL GRAZIELLA GOMES DE FREITAS 

154618 ASSISTENTE SOCIAL GUSTAVO FARIA PERES 

156735 ASSISTENTE SOCIAL JANAINA TAVARES 

155804 ASSISTENTE SOCIAL JéSSICA CAMILA LOPES FURTADO 

154507 ASSISTENTE SOCIAL JESSICA GARCIA ROMÃO ZANCO 

158528 ASSISTENTE SOCIAL JOãO AUGUSTO ALBUQUERQUE  
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153341 ASSISTENTE SOCIAL JOYCIELE VITAL FARIAS DA SILVA 

153015 ASSISTENTE SOCIAL JULIANO PROVIN DIEHL 

157343 ASSISTENTE SOCIAL KARINA PATRICIA BACH 

153719 ASSISTENTE SOCIAL KARLISE PATRíCIA GRASSI 

154768 ASSISTENTE SOCIAL KATIA REGINA DE OLIVEIRA 

157673 ASSISTENTE SOCIAL KATIUCIA BACH 

158253 ASSISTENTE SOCIAL KEILA MARTA INOJOSA DA SILVA FRANCISCO 

153689 ASSISTENTE SOCIAL KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINELLI 

152972 ASSISTENTE SOCIAL KEYSE MORGANA DA SILVA 

154361 ASSISTENTE SOCIAL LETICIA GABRIELA DOS SANTOS 

156952 ASSISTENTE SOCIAL LIDIA DE JESUS FARIA RIBEIRO 

153501 ASSISTENTE SOCIAL LISLIE TAINARA DE OLIVEIRA HOUANYE 

153201 ASSISTENTE SOCIAL LUANA DUARTE DA SILVA 

154269 ASSISTENTE SOCIAL LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI 

154908 ASSISTENTE SOCIAL LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 

154599 ASSISTENTE SOCIAL LUDMILA TODERO DUARTE 

157897 ASSISTENTE SOCIAL MARCIO CHIODI 

159030 ASSISTENTE SOCIAL MARIA SILVANIA DE LIMA 

154566 ASSISTENTE SOCIAL MARIANA APARECIDA ZAVODINI DIAS 

154202 ASSISTENTE SOCIAL MARTA ROSA DA SILVA 

154130 ASSISTENTE SOCIAL MATHEUS GEOGETE DOS SANTOS LOPES 

154312 ASSISTENTE SOCIAL NEUSA APARECIDA PEREIRA 

155569 ASSISTENTE SOCIAL NOEMI SILVANA MORAES 

155741 ASSISTENTE SOCIAL PRISCILA DA SILVA MORO 

154760 ASSISTENTE SOCIAL RODOLPHO HENRIQUE OLIVEIRA CUNHA 

153054 ASSISTENTE SOCIAL ROGER MüLLER RODRIGUES SOUSA COSTA 

153694 ASSISTENTE SOCIAL SANDRA REGINA LICZBINSKI 

157213 ASSISTENTE SOCIAL SIDNEIA CONCEIçAO DOS SANTOS 

153942 ASSISTENTE SOCIAL SOENI RAMOS DE OLIVEIRA 

155986 ASSISTENTE SOCIAL SOLANGE FATIMA ELOY ITO 

155584 ASSISTENTE SOCIAL SUELI DE CASSIA COLETA MIRANDA 

153890 ASSISTENTE SOCIAL TAILINE ADRIELE FERNANDES DE SOUZA 

154808 ASSISTENTE SOCIAL TALLES MARTIMIANO GALHARDO 

153943 ASSISTENTE SOCIAL TATIELE EVANGELISTA CAMPHORST MARIANO 

159268 ASSISTENTE SOCIAL TEREZINHA VALKíRIA MAMUS 

154910 ASSISTENTE SOCIAL THAYNAN APARECIDA GOUDINHO DE SOUZA 
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152974 ASSISTENTE SOCIAL TICIANE DOS SANTOS TRETER 

153488 ASSISTENTE SOCIAL VALDEMARA DAMAS DE LIMA 

153152 ASSISTENTE SOCIAL VALTER LARSSEN JUNIOR 

153051 ASSISTENTE SOCIAL VANILDE GOMES DA SILVA NAKAZA 

156966 ASSISTENTE SOCIAL VIVIANE VILLWOCK 

153351 ASSISTENTE SOCIAL WALBER DE LUCENA PROENçO 

158964 ASSISTENTE SOCIAL WALESKA BASSO BRONQUETI 

156653 ASSISTENTE SOCIAL WANNA LAíS ROCHA DA COSTA 

155374 ASSISTENTE SOCIAL WILSON SEIJI TAKAGI 

155367 ASSISTENTE SOCIAL YASMIN CIPRANDI PEGO 

158938 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ADELINE SILVA SOARES DE MELO 

155171 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ADRIANE DIAS BARBOSA 

155644 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ADRIELE PADILHA DOS SANTOS 

153496 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ALICE FERNANDA WILCK DE LIMA 

156434 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ALINE ABBUD DE OLIVEIRA 

154552 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ALINE GABRIELE DE SOUZA DA SILVA 

157423 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ALINE LOPES DA SILVA DOS SANTOS 

157736 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANA CAROLINA MAYUMI TAKANO MAEDA 

154776 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANA GABRIELA WILCK DE LIMA 

159142 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANA LUCIA TRINDADE DA SILVA PEDROZO 

158156 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANA LUZIA DOS ANJOS DONOLA 

158776 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANA MARIA BARBOSA DE SOUZA 

153277 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANA PAULA BATISTA ALONSO 

153969 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANA PAULA KLAUCK DE MACEDO 

158422 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANDREIA VENCESLAU 

154635 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANDRESSA CAROLINE DE SOUZA SILVA 

156648 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANDRESSA GASPAR DE SOUZA 

158554 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANDRESSA MACHADO DA MOTA AGUIAR 

158362 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ANTôNIA CRISTIANE ALVES 

153470 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

APARECIDA DE OLIVEIRA MANFIO 

153827 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ÁQUILA PRISCILA GONçALVES PERES DE AZEVEDO 
MORAIS 

158544 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ARLETE ERANI MULDER 
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154243 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

BARBARA CRISTINE HEMING FORLIN 

153035 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

BIANCA BOARO 

158151 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

BRENDA BOARO 

159267 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

BRENDON GONçALVES RAMOS 

157741 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

BRUNA GIOVANA DE MELO LAZARI 

153519 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CAMILLY FERNANDA BITTENCOURT 

155528 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CARLA GABRIELA DE ANDRADE DOS SANTOS 

158877 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CASTILIO SADAT DE MOURA FAITAO 

154462 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CLARICE BALBINO FERREIRA 

155293 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CLARICE BERSCHINIOCK BORGES 

154217 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CLARICE MIRANDA DA CRUZ 

158295 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CLAUDIA PINHEIRO D'ONOFRE 

156777 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CLAUDINEIA RODRIGUES DA ROCHA 

158704 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CLAUDIO RANKEL 

153532 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CLEONICE BONIFACIO DE CARVALHO 

155403 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CLEUZILENE APARECIDA GONçALVES 

156755 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

DAIANE CRISTINE PETRY 

154487 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

DANIEL VICTOR SANCHES BARBOSA 

153334 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

DANIELA FERNANDES DE OLIVEIRA FARIAS SOUZA 

159095 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

DANIELI BORGES GALVAO 

158515 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

DANIELI CRISTINA VILLALBA CESáRIO 

153224 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

DAYANE LUCIANO DUTRA BATISTA 

156634 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

DENISE CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA 

156892 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

DENISE DA ROSA DOS SANTOS 

159368 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

EDILAINE VICTOR 

159319 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

EDILEUSA BEZERRA DO NASCIMENTO 

153178 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

EDISSEA DE LIMA GONSALVES 

158749 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

EDNILSA DO NASCIMENTO FERREIRA 

156817 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ELIANE ALBUQUERQUE VITORIANO DE MENESES 

157995 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ELIANE CRISTINA INACIO NORITAKE SANTANA 

159441 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ELIZA ALVES MANINI 
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158290 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ELIZETE FERREIRA DE CARVALHO SIMIãO 

156785 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ELIZIA DIAS DE ARAUJO BATISTA 

153506 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ÉRICA DOS SANTOS DA SILVA DORNELLES 

154526 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ERICKA SOARES DA SILVA 

158399 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ÉRIKA SABRINA GOMES DE SOUZA 

157771 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

EVELYN GABRIELLI SELLA 

159013 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

EWERTON MENDIETA MACIEL DA SILVA 

154463 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FABIANA BALBINO FERREIRA 

158165 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FABIANE BATISTA DE LIMA 

153993 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 

158458 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FABíOLA CAROLINE FABRINI 

158435 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FERNANDA DE CáSSIO 

157932 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FERNANDA PEREIRA MENDES 

158801 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FLáVIA PEREIRA COSTA 

153672 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FRANCIELE BACHES 

155495 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FRANCIELE DIONíZIO DA ROSA 

154798 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

FRANCIELE SOUZA LIMA NOVAES 

157803 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

GABRIéLA NASCIMENTO SANTANA 

153847 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

GABRIELA RIBEIRO GONNELLA 

154118 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

GABRIELI SANTOS BARBOZA KIND 

153132 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

GISLAINE NASCIMENTO DO ROSARIO DINIZ 

154073 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

GUSTAVO MENDES GONçALVES 

153172 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

HILLARY FRANCO MILANI 

156825 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

IRIA DE MATTOS SOARES 

155297 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ISABELI AZEVEDO VALE 

159086 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ISABELLE DO NASCIMENTO PERES 

158651 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JAQUELINE DA SILVA MARTINI 

158355 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JAQUELINE DA SILVA VENERUCI 

155203 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JéSSICA CAROLINE DE BRITO 

153569 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JéSSICA CAVALCANTI DE SOUZA 

158609 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JILIANE APARECIDA LEITE 
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157472 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JOICE CAROLINE DE JESUS DALAZEN 

154449 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JOICE DE SOUZA DA SILVA 

156781 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JOICY QUEIROZ MATER 

158695 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JOYCE OLIVEIRA DE BRITO 

158038 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JULIACAROLINEDASILVA 

158709 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

JULIANA CORREIA 

157317 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

KARINE ALVES DA SILVA 

158187 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

KAROLINE LEMES DE OLIVEIRA 

157514 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

KAROLINE MARIANE LEITE GUARNIERI 

157683 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

KELI DA SILVA FERREIRA 

154034 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

KELLI CAROLINE SPANEMBERG DA SILVA 

158131 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LAíSE CERDERA GERALDO 

157835 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LARISSA MAYARA LOPES SANTANA 

159373 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LARISSA PEREIRA MARIANO 

153607 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LAURA FERNANDA MOENSTER SINHORINI 

153703 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LEDA DIAS DE ARAUJO BATISTA 

157524 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LEONICE JONCK 

154428 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LETíCIA GABRIELA FERREIRA VANIN 

158381 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LOANA VENANCIO PEREIRA 

158020 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LOIANE CRISTINA SELLA 

157714 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LORRANA DE SOUZA TOSTI 

154112 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LUANA BATISTA BEZERRA 

153355 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LUANA BOSCARIOLI DAMACENO 

158459 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LUANA GABRIELA DE FREITAS DOS SANTOS 

159311 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LUCIA LOPES DE FARIAS DE JESUS 

159031 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LUCIANE DOS SANTOS RAMOS 

153836 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

LUCIANO ICASSATTI DE JESUS 

156955 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MAIARA LIMA VIEIRA 

159453 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MANUELA VALENTINA ROGGE BRUMATTI 

158919 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MáRCIA AMARO DIAS 

158783 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA NEVES 
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154769 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARCIA MÔNICA ANTUNES AMARO DA SILVA 

154421 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARCOS JOSé DOS SANTOS 

155220 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARIA AMANCIO DOS SANTOS 

158035 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARIA DE FATIMA LIMBERGER 

154720 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARIA DO CARMO VIEIRA DE JESUS 

158028 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARIA LUISA DE MEIRELES GUTIERRES 

158505 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARIANA DIAS DE SOUZA MARQUES 

155923 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARILENE FURRIER 

154608 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARISTELA APARECIDA LICZBINSKI 

157470 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARISTELE NOEMIA DA SILVA 

155436 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARLENE MACIEL DE ANDRADE 

158802 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARLI DE AGUIAR 

154775 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARLI MINUEZA DE OLIVEIRA 

157721 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MARTA GERALDA VIDAL CHRISTOFALO 

153130 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MAYARA SOYANE DA SILVA LIMBERGER 

153325 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MAYZA VANESSA RUHOFF NOBREGA 

157824 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MICAELE SIQUEIRA DE NOVAIS KOSTY 

153013 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MICHELE PAPKE LEITE 

153604 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MILCA VANESSA BATISTA DA SILVA 

154310 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MILENA MINUEZA DE OLIVEIRA 

154286 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MILLENA GABRIELA SANTOS ALVES 

159335 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

MILTA MARTINS 

153663 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 

158815 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

NATÃ HENRIQUE FERREIRA LOFFI 

158899 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

NATAN DA SILVA POLIDO MOTA 

159386 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

NAYANDRA MILLENY LUCAS MOREIRA 

154021 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

NELI CORREIA DA SILVA 

156318 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

NIDIANE ALVES KLER 

153102 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

NIUZA TAKAE ASAHIDE KONNO 

153925 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

NOEMI COSTA DUTRA 

155538 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

PAMELA CRISTINA MARQUES RATEIRO 
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154019 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

PAOLA COSTA NEVES 

154268 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

PAOLA GAONA RODRIGUES 

158058 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

PAULA VALéRIA BARBOSA DE CASTRO 

155703 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

PENéLOPE VITóRIA 

156676 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

QUEILA OLIVEIRA CARDOSO 

157980 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

QUELI ANDRESSA NOVAIS DE ALCANTARA SIMAO 

157752 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

QUEZIA YASMIM FERREIRA LOFFI 

157893 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

RAFAEL CONTINI SANTOS DE OLIVEIRA 

153797 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

RAFAELA MAIARA DOS SANTOS DA SILVA 

157949 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

RAíSSA RUHOFF DOS SANTOS 

155473 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

RAQUEL DE BRITO MORAIS 

154446 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

RAYSSA GIOVANNA RIBEIRO ROCHA 

154477 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

RENATA DO NASCIMENTO DA SILVA 

158976 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

RITA DE CáSSIA APARECIDA NOVAES VIEIRA 

156272 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ROSANE MARIA DE BRITO GUIMARãES MORAIS 

157911 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ROSâNGELA ELEUTéRIA DE SOUZA ABREU 

155775 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ROSELI DE ANDRADE 

159177 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ROSEMERI DE SOUZA MORAES 

153594 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ROSIMARI DE MEDEIROS ROCKENBACH 

154746 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

RUTE COSTA DUTRA 

155553 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SABRINA CAIADO BARRETO 

158423 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SABRINA GASPAR ALEXANDRE 

158267 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SABRINE GUIMARãES DA SILVA 

158440 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SARA EDUARDA RAMOS DE SOUZA 

158098 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SARA SABRINA KLOEHN 

154406 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SELMA OLIVEIRA MACHADO PRATES 

157956 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SILVANA GIMENEZ NERIS 

153981 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SILVANIA DE MEIRELES GUTIERRES 

155677 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SIMONE GOMIDES DE OLIVEIRA GONçALVES 

159193 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SIRLEI DA SILVA MOTTA 

158394 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

STéFANY DA SILVA CAROLINA  
 

51 

157737 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

SUELI BORGES DOS SANTOS QUADROS 

153800 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

TAINARA CRISTINA DE OLIVEIRA 

159411 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

TAINARA FERREIRA DOS SANTOS 

156731 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

TAIS ANSELMO DUARTE SOARES MARAN 

158875 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

TATIANE CRISTINA FERNANDEZ 

157365 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

TATIANE MARTINS DORTA PEREIRA 

157799 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

TAUANA GOMES ALBANO 

153706 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

TAYSSA BITENCOURT GOMES WEBER 

159461 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

TELMA RAQUEL AGUAYO 

154266 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

VALENTYNA VILLAR DA SILVA 

156399 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

VALéRIA MAIARA MARRA ROCHA 

156799 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

VANDERLEIA MAXIMO DA SILVA 

155527 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

VANESA RODRIGUES GONçALVES 

153098 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

VANIA GALDINO DA SILVA 

157385 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

VERA LUCIA BOVEDA ALONSO 

158209 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

VERA LUCIA DOS REIS 

159200 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

WELLINGTON ROLON DE PAULO 

154184 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ZILDA APARECIDA DE SOUZA PERES 

154270 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ZILEIDE LUZIA HEMING 

158547 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ZIZA FERREIRA LOPES DE FREITAS 

153374 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ALINE GOMES PEREIRA 

156878 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL AMANDA BEATRIZ JASPER 

153144 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL AMANDA CAROLINE ROCHA DA SILVA 

156904 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ANA CLARA MENDES DOS SANTOS 

158626 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL DENISE CAVALIERI 

155549 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL EMILY PRATES DOS REIS 

154591 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ÉRICA ALINE TRISTãO 

158276 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL GABRIELLE LORAINE OLIVEIRA DA SILVA 

155341 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL GISLAINE RAMIRES 

154519 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL GRACIELE TAVARES DE OLIVEIRA 

156300 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL IDIMARA RIBEIRO DA SILVA 

157896 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL JACKELINE RODRIGUES DOS SANTOS CORREIA 
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158948 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL JAQUELINE OLIVIA DA SILVA 

158027 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL JENIFER ALINE ARCANJO DOS ANJOS 

158100 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL JESSICA CAROLINE DA SILVA VIEIRA GARZ 

154299 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL JéSSICA CRISTINA DUARTE 

154859 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL JESSICA CRISTINA SPADA 

155430 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL JOAO VITOR ANTONIO GIMENEZ ALVES 

157783 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL JOSIMARA MARIA DE SOUZA FREITAS 

154470 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL LARISSA ALVES DE ASSIS 

157840 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL LUCIANA DE FREITAS SCATOLIN 

153852 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL MARLENE MINUEZA VORMATH 

154543 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL MIKAELE EDUARDA CAVALCANTE DE SOUZA 

158365 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL RAFAELA PEREIRA RIBEIRO 

154315 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ROSELI BORGES 

153858 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL SILVANA D' ONOFRE PEREIRA 

159476 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL SUELEN CRISTINE PASSOS INACIO 

158096 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL VANESSA GONÇALVES NOGUEIRA SILVA 

158104 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ACÁCIA MARIA GOUVEIA 

153253 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ADRIANA DOLLA 

159433 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ADRIANA PAULA BATISTA DA COSTA PASA 

153038 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS AGNES SAYUMI TAKADA PANZIERA 

157261 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ALAN FAQUES CAVALCANTI 

153763 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ALEXANDRA DELFIS DE LEMOS 

159101 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS AMANDA KETELLY MELO DE LIMA 

156833 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ANA JULIA SCHENATO DELAFIORI 

153941 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ANDRESSA CARLA DE SOUZA MELO 

153773 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ANNY GABRIELLI BIUDES MARQUES 

158756 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ANTONIO LEONARDO OHLAND NETO 

155108 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS AURICK BALDWIN BUTTENMULLER VILAS BOAS 

159437 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS BELMIRO CHIELE JUNIOR 

157091 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS BEN HUR IGOR DONA LOPES 

158950 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS BRENDA LORENA ESCOLA PEREIRA 

154580 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS BRENDA OLIVEIRA FIRMIANO 

153010 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS CAMILA HAILA GRIGOLETTO 

156681 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS CAMILLY VITóRIA GOZZI BONFIM 

154385 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS CARLA DAYANNA DE MELO MARQUES LOPES 

154660 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS CECILIA DA SILVA RAFAEL 
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158847 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS DANIELLY DA SILVA PAULA OLIVEIRA 

156811 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS EDUARDO DEL BIANCO CALISTRO 

153012 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ELEN MARIANE DAL BOSCO KLEIN 

155290 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS EMANUELLA TAíSSA MOLONHA 

153401 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ENDREW EMANOEL STOPASSOLA METZLER 

154656 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS FABIOLA BENTO DA SILVA 

153646 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS FERNANDA AUREA GUIMARAES ALTENHOFEN 

153166 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS FERNANDA LOURES DE ANDRADE 

157700 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS GABRIELA VIEIRA SILVA TARTARO 

155154 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS GABRIELLA SILVA FREITAS 

153390 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS GISELMA LEITE DOS SANTOS 

158285 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS HANIELLI MAGALHãES LEAL DE ALMEIDA 

153511 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS HAYESKA RIEDI SUDATTI 

153494 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS HENDER HENRIQUE MONTEIRO DE SOUZA 

158312 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ISAAC RICARDO DE CARVALHO 

155098 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS JAQUELINE APARECIDA MANSAN 

153428 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS JENNIFER SCARLET PRAXEDES DE OLIVEIRA 

157616 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS JESSICA ANDRESSA NAVA 

154628 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS JéSSICA EMANUELA RONCADA 

155377 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS JOãO PEDRO SILVA 

159418 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS LARA CRISTINA OLIVER GIMENEZ 

156977 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS LAVíNIA PRADO HERNANDES 

153052 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS LETíCIA MARA DOS SANTOS GRANDI 

155807 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS LETíCIA TIMM DA COSTA 

153839 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS MáRCIA CRISTINA DA SILVA 

154622 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS MARILIA CARNEIRO FRANçA POSSMOSER 

153116 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS MATEUS AUGUSTO BON AMI TEIXEIRA 

155743 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS MORGANA THAIS GREMASCHI 

159010 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS NATALIA BARROSO RIBEIRO 

158982 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS NATALIA CABRAL DE ALEXANDRINO 

158627 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS PAULA GABRIELE CUNHA PERUSSO 

154567 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS PHILLIPE COSTA SIQUEIRA 

155852 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS RAFAELA NOGUEIRA ANTONIETTE 

158696 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS ROSAINE NATACHA AGUILERA YAMAZAKI 

159350 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS SARAH CRISTINA DA SILVEIRA 

158787 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS TATIANE CRISTINA ELOY  
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154995 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS THAIANNE CAMILLE MORAIS FERREIRA 

153998 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS THIAGO ALEXANDRE ZILIOLI 

158809 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS VICTOR MIGUEL GONçALVES SILVA 

154800 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS VINICIUS SIQUEIRA DA SILVA 

153948 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS VITóRIA CAETANO CERVANTES 

153258 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS ADRIANA DOLLA 

153042 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS AGNES SAYUMI TAKADA PANZIERA 

159104 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS AMANDA KETELLY MELO DE LIMA 

156836 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS ANA JULIA SCHENATO DELAFIORI 

154048 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS ANDRé ROBERTO DA SILVA ZAMPIERI 

158758 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS ANTONIO LEONARDO OHLAND NETO 

154582 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS BRENDA OLIVEIRA FIRMIANO 

157770 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS BRUNA ALVES MEDEIROS 

156682 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS CAMILLY VITóRIA GOZZI BONFIM 

158185 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS CAMILY EMANUELY DE ANDRADE CAVILIA 

154661 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS CECILIA DA SILVA RAFAEL 

153007 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS ELEN MARIANE DAL BOSCO KLEIN 

153644 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS FERNANDA AUREA GUIMARAES ALTENHOFEN 

155155 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS GABRIELLA SILVA FREITAS 

153396 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS GISELMA LEITE DOS SANTOS 

156813 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS GUILHERME CARLOS DA SILVA 

153577 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS HAYESKA RIEDI SUDATTI 

159494 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS HENRIQUE SARTORI ANDRé 

157504 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS ISAAC RICARDO DE CARVALHO 

153425 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS JAQUELINE APARECIDA MANSAN 

156879 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS KAMILA SALOMAO GALDINO 

153058 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS LETíCIA MARA DOS SANTOS GRANDI 

155808 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS LETíCIA TIMM DA COSTA 

154334 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS LUIZ FELIPE KUIAVSKI LOURENçO 

159228 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS MATHEUS AKIRA SILVA KODAMA 

158200 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS MATHEUS ROSSI DIAS 

157895 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS MORGANA THAIS GREMASCHI 

153798 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS NUBYA DA SILVA JACOMINI 

158631 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS PAULA GABRIELE CUNHA PERUSSO 

154568 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS PHILLIPE COSTA SIQUEIRA 

156378 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA  
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158712 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS ROSAINE NATACHA AGUILERA YAMAZAKI 

158178 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS SARA JULIA DEROSSI KLEIN 

154996 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS THAIANNE CAMILLE MORAIS FERREIRA 

153999 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS THIAGO ALEXANDRE ZILIOLI 

153950 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS VITóRIA CAETANO CERVANTES 

158953 CUIDADOR/EDUCADOR AECIO ANICETO ROLON 

155431 CUIDADOR/EDUCADOR ANDERSON EDOARDO BALEM 

158945 CUIDADOR/EDUCADOR APARECIDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 

157207 CUIDADOR/EDUCADOR BEATRIZ BRUNI PEREIRA 

158947 CUIDADOR/EDUCADOR CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA 

158623 CUIDADOR/EDUCADOR DENISE CAVALIERI 

152987 CUIDADOR/EDUCADOR DHIONATA CARVALHO FARIA 

157864 CUIDADOR/EDUCADOR DIOGO KLEIN PRADO 

159321 CUIDADOR/EDUCADOR DIOGO LEONARDO COLOMBARI 

155126 CUIDADOR/EDUCADOR EDIMAR CORREIA DE MORAIS DA SILVA 

155444 CUIDADOR/EDUCADOR ELAINE DE ANDRADE CAMARGO 

157612 CUIDADOR/EDUCADOR ELISA DA SILVA SEVERIANO 

154014 CUIDADOR/EDUCADOR GUILHERDESON HONORIO COELHO 

153241 CUIDADOR/EDUCADOR JAQUELINE BISPO DOS SANTOS 

153877 CUIDADOR/EDUCADOR JEAN VICTOR VIDAL MAIA 

158854 CUIDADOR/EDUCADOR JOHNNY JEAN CORREA 

153805 CUIDADOR/EDUCADOR JOSILENE AGUILAR VIDAL 

155683 CUIDADOR/EDUCADOR JULIANE APARECIDA RUBIN 

159390 CUIDADOR/EDUCADOR JULIO CEZAR FERREIRA DA SILVA 

153416 CUIDADOR/EDUCADOR LARISSA BEATRIZ ELOY 

154756 CUIDADOR/EDUCADOR LIáLIDA APRIGIO CORDEIRO 

154423 CUIDADOR/EDUCADOR MARCOS JOSé DOS SANTOS 

156425 CUIDADOR/EDUCADOR MARIA GABRIELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

156429 CUIDADOR/EDUCADOR MARíLIA LAURA MORONI 

158060 CUIDADOR/EDUCADOR MARLOS DE JESUS FERREIRA 

153909 CUIDADOR/EDUCADOR MATEUS GOULART CORREA 

153746 CUIDADOR/EDUCADOR MAURO FIOIRI DE LIMA 

159333 CUIDADOR/EDUCADOR RICARDO PEREIRA DA SILVA 

157851 CUIDADOR/EDUCADOR RODRIGO DOS SANTOS RIBEIRO 

154919 CUIDADOR/EDUCADOR TALITA PRATES PIGARI 

158628 CUIDADOR/EDUCADOR TâMARA LORRAINE SCATOLIN INOCENCIO 
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156361 EDUCADOR FÍSICO ADEMIR NERIS 

159405 EDUCADOR FÍSICO ADRIANO RODRIGO VASCONCELOS 

153908 EDUCADOR FÍSICO ADRIELE FREITAS DA SILVA 

153110 EDUCADOR FÍSICO ALESSANDRO DA SILVA TSUJI 

159198 EDUCADOR FÍSICO ALINE EMíDIO ARQUILAR 

158359 EDUCADOR FÍSICO AMANDA TEZOLIN 

158822 EDUCADOR FÍSICO ANA CAROLINE DA CUNHA RIBEIRO 

153210 EDUCADOR FÍSICO ANA JULIA WEIDMANN DE ALMEIDA 

159299 EDUCADOR FÍSICO ANDERSON DE OLIVEIRA 

153614 EDUCADOR FÍSICO ANDRé RICARDO MéDICE LETTRARI 

158559 EDUCADOR FÍSICO ANDREA DA SILVA ALVARENGA DE MEIRELES 

158099 EDUCADOR FÍSICO ANDRELINE SCHIRMER 

157907 EDUCADOR FÍSICO ANGELICA DA SILVA 

154924 EDUCADOR FÍSICO ANNELIZE OLIVEIRA DO PRADO 

158682 EDUCADOR FÍSICO ASCOR GIORGE CORSATO 

153921 EDUCADOR FÍSICO BRENDA ZARELLI GATTI 

153832 EDUCADOR FÍSICO BRUNO GOIS MENDES MENDONÇA 

153782 EDUCADOR FÍSICO CAMILA MARIA DE OLIVEIRA 

156526 EDUCADOR FÍSICO CARLOS EDUARDO PRIETO PEREIRA 

153702 EDUCADOR FÍSICO CAROLINE CARVALHO SOUZA 

155062 EDUCADOR FÍSICO CRISTIANE BONIOLO 

156516 EDUCADOR FÍSICO DAIANE NEVES DE SOUZA 

154596 EDUCADOR FÍSICO DANIEL CUNHA CIPRIANO 

156370 EDUCADOR FÍSICO DANIEL MUELLER 

159067 EDUCADOR FÍSICO DANIELE DE SOUZA 

153400 EDUCADOR FÍSICO DANIELI DE OLIVEIRA 

153175 EDUCADOR FÍSICO DANIELLE MENDES DA CONCEIçãO 

153922 EDUCADOR FÍSICO EDENILSON GUIMARAES DOS SANTOS 

159492 EDUCADOR FÍSICO EDER GABRIEL VIEIRA DA SILVA 

153881 EDUCADOR FÍSICO EDINALDO OLIMPIO DE OLIVEIRA 

158662 EDUCADOR FÍSICO EDSON DA SILVA FRANCO 

158724 EDUCADOR FÍSICO EDSON FELIPES MOREIRA 

157230 EDUCADOR FÍSICO EDUARDA FERNANDA FABIAN 

158233 EDUCADOR FÍSICO FELIPE ALBERTO COSTA BARBOSA 

159023 EDUCADOR FÍSICO FELIPE HENRIQUE BEZERRA MANGER 

158344 EDUCADOR FÍSICO GUSTAVO HEEP 
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159181 EDUCADOR FÍSICO GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS SABIOR 

159484 EDUCADOR FÍSICO GUSTAVO MENDES 

158713 EDUCADOR FÍSICO GUSTAVO VINICIUS MULLER 

158574 EDUCADOR FÍSICO HIGOR BARBOSA RECK 

153361 EDUCADOR FÍSICO INGRID ISABEL FERNANDES MUSSOI 

156911 EDUCADOR FÍSICO ISABELLE PERATELLI MARTINS SILVA 

154098 EDUCADOR FÍSICO JANAINA CRAVEIRO PEREIRA 

158665 EDUCADOR FÍSICO JENIFER GABRIELA LOURENçO DA CRUZ 

159308 EDUCADOR FÍSICO JOAO PAULO CASARI ROMUALDO 

157266 EDUCADOR FÍSICO JOAQUIM CARLOS SALDEIRA JUNIOR 

158586 EDUCADOR FÍSICO JONATHAN HENRIQUE DA COSTA SILVA 

155711 EDUCADOR FÍSICO JORGE HENRIQUE DA SILVA BATISTA 

157934 EDUCADOR FÍSICO JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 

157845 EDUCADOR FÍSICO JOSUE ALVES TEIXEIRA 

157485 EDUCADOR FÍSICO JOSUÉ SILVA DE MATOS 

158690 EDUCADOR FÍSICO JULIO CESAR GAZOLA 

155881 EDUCADOR FÍSICO KELLY PAULINA JONCK 

153755 EDUCADOR FÍSICO LARA BEATRIZ EXTECKOETTER BRUCH 

153868 EDUCADOR FÍSICO LARESSA PEDRAL SIQUEIRA 

153774 EDUCADOR FÍSICO LAUANA DE LIMA TOSTI 

153913 EDUCADOR FÍSICO LUANA EDUARDA LISBOA 

154577 EDUCADOR FÍSICO LUCAS DA SILVA BONIFÁCIO 

153772 EDUCADOR FÍSICO LUCAS DE LIMA TOSTI 

157804 EDUCADOR FÍSICO LUCAS PEREIRA DA SILVA 

157448 EDUCADOR FÍSICO LUIZ CLAUDIO TOBIAS ORTIZ 

155756 EDUCADOR FÍSICO MAIRA FERNANDA DA SILVA DE SANTANA 

154643 EDUCADOR FÍSICO MARCIO FERREIRA TORRES 

158237 EDUCADOR FÍSICO MARCIO KRONKE PAULO 

156683 EDUCADOR FÍSICO MARCOS LEANDRO VIEIRA DOS SANTOS 

155784 EDUCADOR FÍSICO MARISTELA FIEKER DOS SANTOS 

157347 EDUCADOR FÍSICO MARLENE QUEZIA DA SILVA 

153907 EDUCADOR FÍSICO MATEUS GOULART CORREA 

158039 EDUCADOR FÍSICO MELISSA PEREIRA TEIXEIRA 

153486 EDUCADOR FÍSICO MôNICA LIBANIO DE ARAúJO 

153699 EDUCADOR FÍSICO NÍCOLAS FELIPE SANTOS DE SOUZA 

159130 EDUCADOR FÍSICO PAULINA MONTANIA 
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158195 EDUCADOR FÍSICO PAULO ANDRÉ GONÇALVES RODRIGUES 

153502 EDUCADOR FÍSICO PAULO JOSé RODRIGUES 

153231 EDUCADOR FÍSICO PEDRO ALENCAR KLESZEZUK 

158986 EDUCADOR FÍSICO PEDRO KRAUS 

156973 EDUCADOR FÍSICO RAFAEL APARECIDO HERCULANO DOS SANTOS 

152995 EDUCADOR FÍSICO RAFAEL BATISTA LEODORO 

158408 EDUCADOR FÍSICO RAQUEL HELEN STREY FISCHER 

159243 EDUCADOR FÍSICO RODRIGO SILVA DE MOURA 

154572 EDUCADOR FÍSICO RONALDO FERMINO VARGAS NOGUEIRA 

159387 EDUCADOR FÍSICO ROSILENE DA SILVA 

159158 EDUCADOR FÍSICO ROSILENE PEREIRA DA FONSECA 

158316 EDUCADOR FÍSICO ROSIMARA FILIPINI DOS SANTOS ROLON 

153620 EDUCADOR FÍSICO RUDEMAR BRIZOLLA DE QUADROS 

158275 EDUCADOR FÍSICO SANDRA FERNANDES BORGES DA SILVA 

158568 EDUCADOR FÍSICO SERGIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 

153121 EDUCADOR FÍSICO THIAGO FREIRE LIMA 

159326 EDUCADOR FÍSICO TIAGO GONÇALVES LEANDRO 

157074 EDUCADOR FÍSICO TOMáS MATTOS MONTEIRO 

156801 EDUCADOR FÍSICO VALDELIRIO GOMES GREGóRIO 

153198 EDUCADOR FÍSICO VALTAIR ROBERTO GIESSLER 

154121 EDUCADOR FÍSICO VICTORIA GABRIELA OBINO DOS SANTOS 

153615 EDUCADOR FÍSICO WADI ALVES MARTINS DE OLIVEIRA 

157166 EDUCADOR FÍSICO WALLISSON LUCAS DOS SANTOS FARIAS 

159281 EDUCADOR FÍSICO WESLEI FERREIRA TEODORO 

159338 EDUCADOR SOCIAL ADEMILSON TAVARES RIBEIRO 

157879 EDUCADOR SOCIAL ALAN TURMAN DANTAS 

154879 EDUCADOR SOCIAL ALANA DINIZ GEVEHR 

157787 EDUCADOR SOCIAL ANA PAULA PILLER 

156247 EDUCADOR SOCIAL ANA ROSA DIAS GUTERRES 

154593 EDUCADOR SOCIAL ANA VITORIA PIRES 

154501 EDUCADOR SOCIAL ANDERSON DOS SANTOS CIPRIANI 

158761 EDUCADOR SOCIAL ANGELA MARIA TROLEIS AOKI 

157778 EDUCADOR SOCIAL BIANCA DE LIMA DOS SANTOS 

158755 EDUCADOR SOCIAL BRENDA TEODORO DA SILVA MOESCH MEIRA 

159522 EDUCADOR SOCIAL CAIO HIRONO ALVES DOS SANTOS 

159149 EDUCADOR SOCIAL CAROLINE SCHMIDT BICALHO DE MELO  
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156477 EDUCADOR SOCIAL CLáUDIA APARECIDA FRANCO GONçALVES 

159066 EDUCADOR SOCIAL DANIELE MEIRE SCHOCK 

159432 EDUCADOR SOCIAL EDILMA GONçALVES DOS SANTOS 

154329 EDUCADOR SOCIAL EDUARDO RUBENS DA SILVA CRUZ ARGUELLO 

157849 EDUCADOR SOCIAL EMANUELA RODRIGUES GALVAN 

158778 EDUCADOR SOCIAL EVA LOPES DA SILVA 

154488 EDUCADOR SOCIAL FáBIO MENDONçA DA SILVA 

157759 EDUCADOR SOCIAL FABIOLA MORAES AGUAYO 

159184 EDUCADOR SOCIAL FERNANDO MANESCO 

158226 EDUCADOR SOCIAL FRANCIELE PIRES DE LIMA DOS SANTOS 

158850 EDUCADOR SOCIAL GUSTAVO MARIANO LEITE 

153070 EDUCADOR SOCIAL ISABELE MARTINS ALVES COUTINHO 

154721 EDUCADOR SOCIAL JAMILA MARTINES ESQUIVEL 

158439 EDUCADOR SOCIAL JUCILAINE CORDEIRO SOARES 

155068 EDUCADOR SOCIAL JúLIA APPEL GERMANO PIRES 

158333 EDUCADOR SOCIAL KAYLA MARIA AGUAYO DE LIMA 

158046 EDUCADOR SOCIAL KETLEN LORRANY BARBOSA LOUZEIRO 

153968 EDUCADOR SOCIAL LISEU FRANçA SANTOS 

159085 EDUCADOR SOCIAL LUAN DOS SANTOS TOSCANO 

153023 EDUCADOR SOCIAL LUKA DUTRA COSTA 

158193 EDUCADOR SOCIAL MARCOS ANTONIO DALLACOSTA 

154167 EDUCADOR SOCIAL MARCOS ANTONIO DEODATE DOS SANTOS 

153744 EDUCADOR SOCIAL MAURO FIOIRI DE LIMA 

158617 EDUCADOR SOCIAL MONICA CAVALCANTE DA SILVA GOMES 

159074 EDUCADOR SOCIAL NICOLY BOSCARIOLI SCHOCK 

158190 EDUCADOR SOCIAL QUENDRA RAMOS SILVA 

158480 EDUCADOR SOCIAL RAUSCYA DAYANE DE OLIVEIRA JAMBERSI 

158655 EDUCADOR SOCIAL RHAYANNE RICCELLE BRASIL FARIAS 

157853 EDUCADOR SOCIAL RODRIGO DOS SANTOS RIBEIRO 

154276 EDUCADOR SOCIAL VALÉRIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 
TORRES 

158687 EDUCADOR SOCIAL VANESSA CAROLINE DANELON DE CAMPOS 

154536 EDUCADOR SOCIAL WESLEY MARMO DA SILVA 

157909 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ADILSON MANAGó 

154595 ENGENHEIRO AGRÔNOMO AILTON FERREIRA DE PAULA 

154748 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ALAN CRISTIAN DA SILVA 

159348 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ALEX LUCIIANO DE CARVALHO 
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158173 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ÁLVARO HENRIQUE SBARAINI 

158223 ENGENHEIRO AGRÔNOMO AMANDA FAVETTA BRONDANI 

154559 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ANA JULIA DE PáDUA LIMA 

157809 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ANDERSON GONçALVES PINTO 

153077 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ANDRE CORREA PANZIERA 

157902 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ANDRé EMANUEL DE OLIVEIRA VALENTIM 

158444 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ANTONIO SEVERO DOS SANTOS NETO 

158944 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ARTHUR YOSHIO GEMELLI 

158604 ENGENHEIRO AGRÔNOMO BEATRIZ HIYORI HAMADA 

154882 ENGENHEIRO AGRÔNOMO BENJAMIN ABEL DOS SANTOS 

153872 ENGENHEIRO AGRÔNOMO BRUNO RAIMUNDO CAMPANER 

157546 ENGENHEIRO AGRÔNOMO BRUNO VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA 

159381 ENGENHEIRO AGRÔNOMO CAíQUE FRAZãO LIBóRIO 

157291 ENGENHEIRO AGRÔNOMO CARLA TATIANE DA SILVA 

154837 ENGENHEIRO AGRÔNOMO CASSIANO MELO DE MOURA 

157818 ENGENHEIRO AGRÔNOMO CINDIA SORDI 

154162 ENGENHEIRO AGRÔNOMO DAIANE ALMEIDA GENARI 

153446 ENGENHEIRO AGRÔNOMO DANIELE GOMES M. TSUKAMOTO 

157280 ENGENHEIRO AGRÔNOMO DARLAN FELIPE SARTORI 

156916 ENGENHEIRO AGRÔNOMO DERICKSON MELO DE SOUSA 

158057 ENGENHEIRO AGRÔNOMO DIEGO MOREIRA GOMES 

153762 ENGENHEIRO AGRÔNOMO DIONYS CABRAL MARTINS 

156820 ENGENHEIRO AGRÔNOMO EDMAYKON RAFAEL GAIAS RIBEIRO 

153453 ENGENHEIRO AGRÔNOMO EDUARDA GOMES ALVES 

156720 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ELDER HENRIQUE VIZOLLI FAVARIN 

154197 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ELISA KRACKE SCHWANTES 

154772 ENGENHEIRO AGRÔNOMO EMANUELE SCAPIN PICCIN 

156008 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ERISSON MATEUS WEBER BRAUN 

158645 ENGENHEIRO AGRÔNOMO EXPEDITO VINíCIUS DA SILVA LIMA 

154455 ENGENHEIRO AGRÔNOMO FABIANA TONIN 

154547 ENGENHEIRO AGRÔNOMO FABIANO DE CASTRO LEITE 

156783 ENGENHEIRO AGRÔNOMO FERNANDA ALEXANDRE SOARES HOFFMANN 

155178 ENGENHEIRO AGRÔNOMO FERNANDO DINIZ DA SILVA 

159068 ENGENHEIRO AGRÔNOMO FERNANDO HENRIQUE DA SILVA 

159053 ENGENHEIRO AGRÔNOMO FERNANDO MASSAMI ORNELAS MIYAKE 

153250 ENGENHEIRO AGRÔNOMO FLáVIA NATANE BATISTA DE ANDRADE  
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154060 ENGENHEIRO AGRÔNOMO FRANCYNE AKIKO TANAKA JULIãO DO NASCIMENTO 

157034 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GABRIEL FANTINEL 

157991 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GABRIEL GALINDO ALVES 

153601 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GABRIEL LOPES BECKER 

159236 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GABRIEL SANTOS BREITENBACH 

157968 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GABRIELA MAGDALENA SARTORELLI DA SILVA 
MARGONAR 

154956 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GEOVANI RADOLL 

159332 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GIOVANA DOS SANTOS VIANA 

153177 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GIOVANE ANDREI KULHKAMP 

157047 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GISLAINE FOLADOR NUNES 

154086 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GISLAINE GABARDO 

152996 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GLAUCIO WILLIAM DE ABREU DOS SANTOS 

159370 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GUILHERME AUGUSTO BOES SACKSER 

157711 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GUILHERME AUGUSTO SHINOZAKI 

159016 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GUILHERME COMAR SCHULZ 

155503 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GUILHERME JUNIOR DA LUZ 

157800 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GUSTAVO PASQUAL 

155518 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GUSTAVO ROQUE GOULART 

157790 ENGENHEIRO AGRÔNOMO HAROLDO AUGUSTO VASCONCELOS SILVA 

154754 ENGENHEIRO AGRÔNOMO HENRIQUE ZILLI 

153298 ENGENHEIRO AGRÔNOMO IAN MATHEUS SCHER 

158076 ENGENHEIRO AGRÔNOMO IGOR LENNON SILVA PAULINO 

155773 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ISABELA AMéLIA TEIXEIRA SUTIL 

158189 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ISABELA BUSCARIOLI 

155266 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ISABELA NEVES 

158421 ENGENHEIRO AGRÔNOMO IVAN MARTINUSSI 

154534 ENGENHEIRO AGRÔNOMO IVONE JANETE GUTZ DE CASTRO LEITE 

158577 ENGENHEIRO AGRÔNOMO JAIME WELLINGTON FRANçA 

157185 ENGENHEIRO AGRÔNOMO JAINARA BASCHIROTTO PERIN 

153580 ENGENHEIRO AGRÔNOMO JOÃO PAULO HECKLER 

156744 ENGENHEIRO AGRÔNOMO JOSé AUGUSTO MOURA FERREIRA 

158607 ENGENHEIRO AGRÔNOMO JOSIEL FAUSTO RIBEIRO 

154555 ENGENHEIRO AGRÔNOMO JOTHSON GUSTAVO RIBEIRO 

156694 ENGENHEIRO AGRÔNOMO JULIO CESAR ANTUNES FERREIRA 

157985 ENGENHEIRO AGRÔNOMO JULIO DE OLIVEIRA TURCATTO 

152997 ENGENHEIRO AGRÔNOMO KARLA DE SOUSA RIBEIRO 

CoNtiNua Na paGiNa seGuiNte
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157237 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LAÍS FURTADO SILVA 

158613 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LAIS MITIE SHINGO 

159349 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LARISSA HIROMI KIAHARA 

157848 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEANDRO KIHARA 

157993 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LEONARDO QUINTAS BARBOSA 

158234 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LOAN NERI MACHADO 

154082 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LUANE LAíSE OLIVEIRA RIBEIRO 

153748 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LUCAS DE TARSO DA SILVA REIS 

159224 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LUCAS DOS SANTOS COSTA 

153366 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LUCAS PONTES DE OLIVEIRA 

158199 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LUIZ HENRIQUE NATALE 

153127 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MARCELO CECCON MERçON VIEIRA 

157446 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MARCELO COLDEBELLA 

157872 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS 

157252 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

154466 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MARCIA YURI KIAHARA 

158879 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MARCOS WESLEY DA SILVA MORAIS 

154632 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MARIANE OLMO DE CARVALHO 

155027 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MARISTELA CRISTIANE DE MELO 

158475 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MATEUS ANTUNES MULLER 

158759 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MATEUS DE MATOS PONTES 

153219 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MATEUS MATIAS ROCHA 

158837 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MAURICIO CORREA CZUY 

153916 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MAXWELL PERANDRE BARBARA GASPAR 

158465 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MICKAEL DE SOUZA WAZLAWICK 

155624 ENGENHEIRO AGRÔNOMO NATANAEL BORGES SOARES 

154646 ENGENHEIRO AGRÔNOMO NATANIEL OSMAR RISSE 

154506 ENGENHEIRO AGRÔNOMO NATHÁLIA COTORELLI 

153327 ENGENHEIRO AGRÔNOMO NATHAN SGANDERLA SANCHES 

156881 ENGENHEIRO AGRÔNOMO NATHAN SOUZA PEREIRA 

156662 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ONEIR SILVEIRA MOLINA 

153087 ENGENHEIRO AGRÔNOMO OTAVIO RIEDI MARCATO 

155074 ENGENHEIRO AGRÔNOMO PAOLO ZANETTE 

154717 ENGENHEIRO AGRÔNOMO PATRICK FERREIRA VALA 

154473 ENGENHEIRO AGRÔNOMO PAULO VITOR DALLACORT MUNIZ 

158827 ENGENHEIRO AGRÔNOMO PEDRO BIANCHINI 
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152982 ENGENHEIRO AGRÔNOMO PEDRO HENRIQUE DA SILVA 

155856 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RAFAEL CORRADINI 

155620 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RAFAEL DOS SANTOS MARTINS 

157889 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RAFAEL SECCO BOTEGA 

156656 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RAFAELA SCATOLIN BONIFACIO 

157662 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RENAN ARAUJO SONEGO 

158656 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RENATA CRISTIANE PEREIRA 

157981 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RENATO BARROS DE OLIVEIRA 

158454 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RENATO DURãES CEOLIN 

153895 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RODRIGO FREIRE PELISSARI 

158852 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ROGéRIO ADRIANO GIBBERT 

159088 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ROGéRIO GAIOLA BUCALãO 

157550 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RUAN FERREIRA DO NASCIMENTO 

156989 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RUBEM CARLOS DE OLIVEIRA HUBNER 

153220 ENGENHEIRO AGRÔNOMO SAMARA VALIATI ROTHHAAR 

158684 ENGENHEIRO AGRÔNOMO SHEILA CASTRO DE MELO 

153030 ENGENHEIRO AGRÔNOMO THAYLA ROCHA AGUIRRE 

153560 ENGENHEIRO AGRÔNOMO THIAGO DINIZ DE MOURA 

158307 ENGENHEIRO AGRÔNOMO THIAGO HENRIQUE DA SILVA SANTOS 

153927 ENGENHEIRO AGRÔNOMO TIAGO MAKOTO OTANI 

157203 ENGENHEIRO AGRÔNOMO TIAGO PITELI DA SILVA 

155118 ENGENHEIRO AGRÔNOMO VAGNER ALTHMAN DA SILVA RUIZ 

156019 ENGENHEIRO AGRÔNOMO VANESSA ALINE EGEWARTH 

158635 ENGENHEIRO AGRÔNOMO VINíCIUS MARODIN DE SOUZA 

158262 ENGENHEIRO AGRÔNOMO WELINGTON MARCATO MACHADO 

154844 ENGENHEIRO AGRÔNOMO WILLIAN GENGUINI 

155404 ENGENHEIRO AGRÔNOMO WULDICLEIA JACOMO 

159138 ENGENHEIRO ELÉTRICO AFONSO HENRIQUE FALLEIROS BALCAZAR 

156984 ENGENHEIRO ELÉTRICO CARLOS EDUARDO DE SOUZA GERVASIO FILHO 

159049 ENGENHEIRO ELÉTRICO DAVI SCHEERER PIETNOZKA 

158406 ENGENHEIRO ELÉTRICO DIEGO TASSIO MAEDA 

157490 ENGENHEIRO ELÉTRICO DYONATAS CRISTIAN DE OLIVEIRA 

153339 ENGENHEIRO ELÉTRICO EDIVAN QUEIROZ PEREIRA REGIS 

154313 ENGENHEIRO ELÉTRICO ELISANDRA RATKE 

156862 ENGENHEIRO ELÉTRICO EMANUEL PERZEPIORSKI ARAUJO 

155836 ENGENHEIRO ELÉTRICO EMILLY WELTER DENARDI  
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159136 ENGENHEIRO ELÉTRICO FERNANDO DA SILVA FREITAS 

153308 ENGENHEIRO ELÉTRICO GIAN BERTOLDO CAON 

159235 ENGENHEIRO ELÉTRICO GUSTAVO YUKIO SILVA KODAMA 

158812 ENGENHEIRO ELÉTRICO HENRIQUE ALLEBRANDT 

156981 ENGENHEIRO ELÉTRICO HENRIQUE SEIJI KISHINO 

155985 ENGENHEIRO ELÉTRICO JADER ENIEL ANDRETTA ALBERTON 

156454 ENGENHEIRO ELÉTRICO JOAQUIM OSóRIO BRONDANI 

156311 ENGENHEIRO ELÉTRICO JOSé AMILTON DE ARAúJO 

158676 ENGENHEIRO ELÉTRICO KARL HARUO KIMURA DE MORAES 

153060 ENGENHEIRO ELÉTRICO KLAUBERT GREMASCHI VIANA 

158895 ENGENHEIRO ELÉTRICO LUIS VICTOR MARTINS LOPES 

158734 ENGENHEIRO ELÉTRICO MARCOS ANTôNIO GAMBOA 

155989 ENGENHEIRO ELÉTRICO MARIO SERGIO RODRIGUES DE FREITAS 

157425 ENGENHEIRO ELÉTRICO MATHEUS FELIPE DE JESUS SILVA DAVI 

158970 ENGENHEIRO ELÉTRICO PABLO GUILHERME FLORENCIO PAES 

157983 ENGENHEIRO ELÉTRICO PHABLO ALAN DESANI 

159212 ENGENHEIRO ELÉTRICO PHILLIPE CALHAU BOTELHO 

157984 ENGENHEIRO ELÉTRICO RAFAEL DOS SANTOS PASSARELI 

153724 ENGENHEIRO ELÉTRICO RAFAEL LEANDRO FAGANELLO DA SILVA 

156842 ENGENHEIRO ELÉTRICO ROGéRIO CASELATO DUTRA DA SILVA 

158073 ENGENHEIRO ELÉTRICO RONALDO ANTôNIO DOS SANTOS 

159143 ENGENHEIRO ELÉTRICO WESLEY JOSE DOS SANTOS FURLANETTO 

154089 ENGENHEIRO ELÉTRICO WILIANS GONÇALVES SOARES 

159423 FONOAUDIÓLOGO ANA PAULA VIANA DA SILVA 

153906 FONOAUDIÓLOGO GIOVANA RODRIGUES ALVES CREMONEZI 

158467 FONOAUDIÓLOGO JEANNE VITORIA GABRIEL 

153687 FONOAUDIÓLOGO JOCIMAR DIAS ASSIS 

156642 FONOAUDIÓLOGO KATIUSCIA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA 

158901 FONOAUDIÓLOGO TALITA CANTú 

154223 MERENDEIRA ADILAINE MORAES DE SOUZA 

159231 MERENDEIRA ADRIANA CRISTINA FONTES SVANTEK 

156196 MERENDEIRA ADRIANA DA SILVA 

158664 MERENDEIRA ADRIANA MESSIAS DA SILVA 

158322 MERENDEIRA ADRIANA MORAES DA COSTA 

158084 MERENDEIRA AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA DE 
FREITAS 

154287 MERENDEIRA ALEXANDRO SCHMIDT  
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156884 MERENDEIRA AMANDA APARECIDA LOBATO ELIAS 

158519 MERENDEIRA AMANDA AUGUSTA FORLIN 

153300 MERENDEIRA AMANDA DE AGUIAR 

159073 MERENDEIRA ANA LUCIA TRINDADE DA SILVA PEDROZO 

158389 MERENDEIRA ANA LUZIA DOS ANJOS DONOLA 

158699 MERENDEIRA ANALIA REGINA RODRIGUES DA SILVA 

154096 MERENDEIRA ANDRéA KOSAK PROFIRO 

158856 MERENDEIRA ANDRéIA CRISTIANE BORGES FERREIRA 

156670 MERENDEIRA ÂNGELA BACKES DA SILVA 

154284 MERENDEIRA ANGELA MARIA FOGLIATTO 

155455 MERENDEIRA ANGéLICA CAETANO 

156312 MERENDEIRA ANGéLICA DA SILVA 

157883 MERENDEIRA ANGéLICA DA SILVA 

157409 MERENDEIRA APARECIDA KLER TEIXEIRA RODRIGUES 

157715 MERENDEIRA APARECIDA PEREIRA BASTOS 

154658 MERENDEIRA ARINO ALEIXO LOPES 

158951 MERENDEIRA BRUNA GIORDANA SANTOS MEIRA 

154405 MERENDEIRA BRUNA TAGLIATI 

153938 MERENDEIRA CAMILA APARECIDA DE ALMEIDA BASTOS 

159351 MERENDEIRA CAMILA DE OLIVEIRA SEEHAGEL DA SILVA 

158888 MERENDEIRA CAMILA NASCIMENTO 

155215 MERENDEIRA CARINA INACIO DOS SANTOS 

158461 MERENDEIRA CéLIA CRISTINA DOS SANTOS 

159114 MERENDEIRA CELIA ROSANA DOS SANTOS TERSI 

153016 MERENDEIRA CLAUCIRIA LAZARI DE FREITAS ANDRADE 

158558 MERENDEIRA CLAUDETE DE ALMEIDA LIMA 

153320 MERENDEIRA CLAUDINEIA DE ALFREDO SILVA ALMEIDA 

153571 MERENDEIRA CRISTIANE RODRIGUES LIMA TONN 

156459 MERENDEIRA CRISTIANE TEZOLIN 

158529 MERENDEIRA DAIANA CARDOSO NUNES 

154365 MERENDEIRA DAIANE DA SILVA CRUZ 

158335 MERENDEIRA DAYANE LUCIANO DUTRA BATISTA 

158954 MERENDEIRA DéBORA DA SILVA 

157841 MERENDEIRA DEBORA MARIA MESSAGGI 

158415 MERENDEIRA DEUZENI VENCESLAU VENÂNCIO 

156827 MERENDEIRA EDISSEA DE LIMA GONSALVES  
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158992 MERENDEIRA EGIANE DE SOUZA BONIFACIO 

157217 MERENDEIRA ELENICE CARDOSO 

158650 MERENDEIRA ELIANE FRAGA 

158402 MERENDEIRA ELIANE LIBERATO CALIXTO 

154498 MERENDEIRA ELIANE MICHELE SIQUEIRA DE NOVAIS PILLER 

158274 MERENDEIRA ELISABETE MARTINEZ DE CARVALHO 

156666 MERENDEIRA ERENI ZIGANTE DA SILVA 

156002 MERENDEIRA ÉRICA SIMONE DA SILVA 

158774 MERENDEIRA EVA LOPES DA SILVA 

158320 MERENDEIRA EWERTON MENDIETA MACIEL DA SILVA 

159288 MERENDEIRA FABIANA ARANTES RIBEIRO 

157860 MERENDEIRA FABIANA SILVA ROLON 

159425 MERENDEIRA FABIANE CATUSSO 

157229 MERENDEIRA FáTIMA APARECIDA COMIN DA SILVA 

158672 MERENDEIRA FáTIMA APARECIDA JIANELO 

153676 MERENDEIRA FRANCIELE BACHES 

155974 MERENDEIRA FRANCIELE DIAS 

154282 MERENDEIRA GABRIELE APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 

158373 MERENDEIRA GENILDE MARTINS 

156991 MERENDEIRA GERLANE CAROLINE RODRIGUES DO CARMO 

159090 MERENDEIRA GERTRUDES KEUNECKE 

155294 MERENDEIRA GIOVANA PEREIRA SANTOS 

155913 MERENDEIRA GISELE PAULINO 

157753 MERENDEIRA GISELI CAETANO DO NASCIMENTO 

159207 MERENDEIRA GISLAINE SELLA 

154538 MERENDEIRA GREICI KELLY DE JESUS SPAK 

159229 MERENDEIRA GUSTAVO MOISES DO NASCIMENTO LIMA 

156679 MERENDEIRA HEVILLYN PALOMA SILVA JORGE 

153810 MERENDEIRA INDIANARA SILVA ARRUDA 

157414 MERENDEIRA INDIOMARA MORAIS SOUZA 

155063 MERENDEIRA IRANI PEREIRA DE MELLO 

159357 MERENDEIRA ISABELE ELVIRA DE SOUZA 

158732 MERENDEIRA IVANIR GONÇALVES 

156641 MERENDEIRA IVONETE MACHADO BORGES 

158975 MERENDEIRA IVONETE PERETO 

154708 MERENDEIRA JAMILA MARTINES ESQUIVEL 
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154231 MERENDEIRA JAQUELINE BONRUQUE DA SILVA 

159064 MERENDEIRA JAQUELINE DAVERSA MATTER 

158364 MERENDEIRA JEFFERSON MARCOS SILVA 

158055 MERENDEIRA JEMIMA MARIANA DA SILVA FERREIRA 

158029 MERENDEIRA JENIFER ALINE ARCANJO DOS ANJOS 

153552 MERENDEIRA JENIFFER FERNANDES CLOTH 

159208 MERENDEIRA JESSICA BUENO MENDANHA 

157354 MERENDEIRA JOãO ROBERTO FEITOSA JUNIOR 

158002 MERENDEIRA JOSENIAS PEREIRA DOS SANTOS 

158963 MERENDEIRA JOSIANE GRACIANO RIBEIRO 

156118 MERENDEIRA JUCI DAIANE LOPES DA ROCHA PEREIRA 

157348 MERENDEIRA JUDITE PEREIRA BASTOS DE CARVALHO 

153507 MERENDEIRA JULIO TENORIO BRAGA 

156488 MERENDEIRA KATIELI MAISA CORREIA LAURETH 

154291 MERENDEIRA KELI BEIERDORF 

153734 MERENDEIRA KELLY CRISTINA AGUIAR SANTANA 

159097 MERENDEIRA KELLY DE ARRUDA DA SILVA KLOEHN 

153821 MERENDEIRA LARISSA SOARES PEREIRA 

158087 MERENDEIRA LAUDENICE LUCAS DA SILVA 

159007 MERENDEIRA LEANDRO SOUSA DUARTE RIBEIRO 

157513 MERENDEIRA LEONICE JONCK 

158532 MERENDEIRA LETICIA ALVES 

153985 MERENDEIRA LETíCIA KETELYN DA SILVA DE LIMA 

154691 MERENDEIRA LIZ FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

158384 MERENDEIRA LOANA VENANCIO PEREIRA 

153713 MERENDEIRA LUCILENE VALOTA PEREIRA 

156268 MERENDEIRA LURDES IMME FERRACIOLI 

154915 MERENDEIRA MáRCIA ALéIA DOS SANTOS JULIãO 

154335 MERENDEIRA MARCIA BORGES 

156855 MERENDEIRA MARCIA MARIA BIESECHE GARCIA 

153795 MERENDEIRA MARGARETE CAJAC 

155222 MERENDEIRA MARIA AMANCIO DOS SANTOS 

157881 MERENDEIRA MARIA APARECIDA AVELINO DA SILVA 

158247 MERENDEIRA MARIA APARECIDA BLOSS 

154823 MERENDEIRA MARIA APARECIDA PEREIRA 

155782 MERENDEIRA MARIA DA LUZ GIMENES  
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156941 MERENDEIRA MARIA EDUARDA GRACINO LEITE 

155721 MERENDEIRA MARIA JOSé PINHEIRO PEREIRA DOS SANTOS 

157928 MERENDEIRA MARIA LúCIA JESUS CORRêA 

158573 MERENDEIRA MARILZA DOS SANTOS SILVA 

156754 MERENDEIRA MÁRIO ANTONIO FLORENCIO JUNIOR 

153778 MERENDEIRA MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA 

158305 MERENDEIRA MARLI APARECIDA KUHNE 

153989 MERENDEIRA MAYARA RIBEIRO BARBOSA 

158089 MERENDEIRA MEIRE FRANCINE SIQUEIRA DE NOVAIS LIMA 

159123 MERENDEIRA MICHELE LIMA PEREIRA 

158390 MERENDEIRA MILCA VANESSA BATISTA DA SILVA 

154391 MERENDEIRA MILENA PEREIRA GABRIEL 

158127 MERENDEIRA MIRIAN RAQUEL ROJAS DUARTE 

153518 MERENDEIRA MOEMA MARIA PEREIRA 

158816 MERENDEIRA NATALIA PEREIRA AMES 

157405 MERENDEIRA NATALIELE SEIXAS PANTOJA 

155185 MERENDEIRA NEIDE DO NASCIMENTO DA SILVA DA SILVA 

156331 MERENDEIRA NILDA ALVES BENFICA 

153650 MERENDEIRA ORZELI CASTIL DA SILVA 

158957 MERENDEIRA PAOLA CRISTINA MARTINEZ FERNANDES 

153044 MERENDEIRA PATRICIA MARTINEZ FERNANDES 

159145 MERENDEIRA PATRICIA REGINA MUNHOS 

153799 MERENDEIRA RAFAELA MAIARA DOS SANTOS DA SILVA 

158471 MERENDEIRA RAFAELA RAISSA DOS SANTOS LARGURA 

158993 MERENDEIRA RAQUEL STEINHEUSER S'ANNA FEITOSA 

158270 MERENDEIRA RAYSSA MEEDEIA MORAES DA SILVA 

156403 MERENDEIRA RENATA DANIELA MIRANDA 

154476 MERENDEIRA RENATA DO NASCIMENTO DA SILVA 

153360 MERENDEIRA ROMILDA ALVES DE SOUZA 

155635 MERENDEIRA ROSALINA DENIZ SERVIN GERONIMO 

156160 MERENDEIRA ROSANGELA DE ALMEIDA 

159286 MERENDEIRA ROSANGELA POROLONICZAK 

154784 MERENDEIRA ROSEMERI DE SOUZA MORAES 

155769 MERENDEIRA ROSILENE DE ALMEIDA 

157165 MERENDEIRA ROSINEIA MARIA BEZERRA 

157048 MERENDEIRA RUBIA JAKELINE GOMES DA SILVA CRUZ 
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158171 MERENDEIRA SANDRA ALVES DE OLIVEIRA 

155205 MERENDEIRA SILVANA DE BRITTO OLIVEIRA 

155409 MERENDEIRA SILVIA BARGAMO 

158425 MERENDEIRA SILVIA DE SOUZA SANTOS DELIZA 

158694 MERENDEIRA SOLANGE APARECIDA DA SILVA 

158254 MERENDEIRA SOLANGE CUSTODIO 

157773 MERENDEIRA SOLANGE DE SOUZA ROMãO 

153828 MERENDEIRA SôNIA EDITE KARLING 

153332 MERENDEIRA STEFANI CAMARGOS DOS SANTOS 

159022 MERENDEIRA TAIS CRISTINA BONIFACIO DE ARAUJO 

159217 MERENDEIRA TAIS FERNANDA CORREIA LAURETH 

159091 MERENDEIRA TAIZA GABRIELA NUNES DOARTE TONELLI DA CRUZ 

159100 MERENDEIRA TALIA FERREIRA DOS SANTOS 

158654 MERENDEIRA TATIANE BARBOSA FACHINA 

155025 MERENDEIRA TATIANE CRISTINA MACHADO 

159340 MERENDEIRA TERESA BRITTO DE OLIVEIRA 

159175 MERENDEIRA VALDETE DE MOURA BERTOLIN 

158196 MERENDEIRA VALDIRENE GARCIA DA SILVA 

157929 MERENDEIRA VANESSA ANDRADE TELESTE 

158491 MERENDEIRA VANESSA MORO SUZUKI 

154003 MERENDEIRA VANESSA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

157161 MERENDEIRA VANIA DELFINO DA SILVA 

154841 MERENDEIRA VILMA SANT ANNA DE SOUZA 

155174 MERENDEIRA VIVIANA CORREA CAROLINA 

158252 MERENDEIRA VIVIANE CRISTINA FERNANDES PEZ 

156525 MERENDEIRA VIVIANE FERREIRA 

154289 MERENDEIRA WANESSA MOREIRA MONTEIRO 

153156 MERENDEIRA YASMIM GUEDES DE OLIVEIRA VIEIRA 

157520 MERENDEIRA ZENILDA APARECIDA DE ALMEIDA 

158546 MERENDEIRA ZIZA FERREIRA LOPES DE FREITAS 

153934 PROFESSOR ADRIANA MOREIRA DOS SANTOS 

156843 PROFESSOR ADRIANA PAULUCCI CAVANHOLI 

153057 PROFESSOR ADRIANE APARECIDA DE SOUZA LOPERA 

154005 PROFESSOR ADRIELE DE CASTRO DOS SANTOS 

154200 PROFESSOR AFRANIO CRISTIAN DO NASCIMENTO 

157621 PROFESSOR AGATHA DE ALBUQUERQUE ENGELMANN 
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159367 PROFESSOR ALAN ANISIO CAVALCANTE DA SILVA 

153726 PROFESSOR ALESSANDRA SIEBERT 

154171 PROFESSOR ALEX SANTOS BARBOSA 

156772 PROFESSOR ALEXANDRA CABRAL BENITES SPADA 

158283 PROFESSOR ALINE DE PAULA VIANA DORNELLES 

158326 PROFESSOR ALINE JEORDANA VASCONCELOS CORREA PASTRO 
MATER 

154726 PROFESSOR AMANDA AUSTIN RUBERTI SILVA 

156968 PROFESSOR AMANDA CRISTINA DA SILVEIRA 

158377 PROFESSOR AMANDA DANIELLE ALVES DOS SANTOS 

155911 PROFESSOR AMANDA DE FREITAS FABIAN 

158579 PROFESSOR ANA ADELIA DO CARMO 

155412 PROFESSOR ANA CAROLINE DE CAMARGO 

153439 PROFESSOR ANA CAROLINE NOGUEIRA 

158878 PROFESSOR ANA CLáUDIA DE MORAES MINUEZA DARóS 

158191 PROFESSOR ANA FABIANA DA SILVA NEVES 

156238 PROFESSOR ANA JULIA DIAS BARROS 

152980 PROFESSOR ANA MARIA ANTONIN 

157762 PROFESSOR ANA MARIA DOS SANTOS SILVA 

158044 PROFESSOR ANA PAULA APARECIDA DE MATOS 

153749 PROFESSOR ANA PAULA OLIVEIRA DO PRADO 

154262 PROFESSOR ANA PAULA SIEBENEICHLER DA SILVA 

154166 PROFESSOR ANALI RELITA VOIGT 

153894 PROFESSOR ANDRÉ DE SOUZA SANTOS 

158032 PROFESSOR ANDREIA ALVARES 

159153 PROFESSOR ANDREIA MESSIAS DE CASSIO 

154523 PROFESSOR ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS CELESTRINO 

154050 PROFESSOR ANDRÉIA SBÍZERO 

155104 PROFESSOR ANDREIA STOLARIC BALTAZAR RODRIGUES 
JACOBOSKI 

153492 PROFESSOR ANDRELINA SIMONE DE SOUZA SIQUEIRA 

158486 PROFESSOR ANDRESSA LAIS BADUINO 

153048 PROFESSOR ANDREZA DANIELA DE PADUA LIMA 

154411 PROFESSOR ANGELA MARIA ANDREOLLA 

155594 PROFESSOR ANGELA RAQUEL BATISTA GARCIA 

155560 PROFESSOR ANNE CAROLINE WEIRICH ALVES 

155991 PROFESSOR ARAMILSON APARECIDO FRANCISCO DA SILVA 

155190 PROFESSOR ARIADNE SILVA MAGALHãES 
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154057 PROFESSOR ARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS LOPES DE 
CARVALHO 

153028 PROFESSOR AUREA CRISTINA NEVES BOARO 

158146 PROFESSOR BEATRIZ DOS SANTOS CANHETE 

155397 PROFESSOR BIANCA BARBOSA NICOLINO 

159069 PROFESSOR BIANCA JAINE PEREIRA SANTANA 

157997 PROFESSOR BIANCA PEREIRA DA SILVA CARVALHO 

153986 PROFESSOR BRENDA SILVESTRE CARDINAL 

155177 PROFESSOR BRUNA KATHLEEN SAUER DE SANTANA 

158961 PROFESSOR BRUNA STEFANI VARELA LIMA KIPPER 

157996 PROFESSOR CAMILA DENIZ SERVIN PEREIRA 

158728 PROFESSOR CAMILA MARQUES BORGES 

156640 PROFESSOR CAMILA PIRES ALEGRE 

156693 PROFESSOR CAMILA TOMAZ VILAS BOAS 

159505 PROFESSOR CAMILE BARBOSA DE SOUZA 

158443 PROFESSOR CARINE BARROS DE SOUZA BRITO 

158952 PROFESSOR CARLA ANDRIELLY MEDEIROS GODOY 

153342 PROFESSOR CARLA GISELE RIOS DA CONCEICAO 

155023 PROFESSOR CARLA RAFAELA DOS SANTOS DE Sá 

157060 PROFESSOR CARLOS EDUARDO DE BRITO DA SILVA 

154671 PROFESSOR CARMEM LUZ RODRIGUES CAñETE 

156167 PROFESSOR CAROLINE ALVES DA SILVA 

159382 PROFESSOR CAROLINE LEONEL 

158298 PROFESSOR CAROLINE PEREIRA BRISCHILIARI 

154744 PROFESSOR CáSSIA NAGELA MARCANTE DELFINO 

158876 PROFESSOR CATIA CRISTINE DE SOUZA 

159361 PROFESSOR CHARLES GOSMAN DE LIMA 

158431 PROFESSOR CIBELI RISSARDI AFONSO 

156273 PROFESSOR CINTHIA LORIANI SALAZAR RODRIGUES 

158023 PROFESSOR CINTIA PIRES INEIA 

153794 PROFESSOR CLARA ROMãO SAUCEDO 

157264 PROFESSOR CLARICE GALDINO DA SILVA SELLA 

153008 PROFESSOR CLAUCIRIA LAZARI DE FREITAS ANDRADE 

158706 PROFESSOR CLAUDETE CANIVER DE MELO 

154665 PROFESSOR CLAUDIA APARECIDA FLECK DE OLIVEIRA PASSOS 

157916 PROFESSOR CLAUDIA DIAS DE CASTRO DE ALMEIDA 

159108 PROFESSOR CLAUDINéIA DE FáTIMA FERREIRA 
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158278 PROFESSOR CLEIDE APARECIDA DA SILVA NOETZOLD 

158983 PROFESSOR CLEIDE HONORATO 

153282 PROFESSOR CLEUSA MOLINA PAULUSI 

154245 PROFESSOR CRISTIANE DUTRA DA SILVA 

157432 PROFESSOR CRISTIANE HONORIA MUNHOZ 

154445 PROFESSOR CRISTIANE PAZ GAVILáN 

158602 PROFESSOR CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS 

158208 PROFESSOR DAFNE MARCANTE SARAIVA 

158062 PROFESSOR DAGMAR GIMENEZ KRAUS 

154355 PROFESSOR DAIANA ALVES DA CUNHA 

159173 PROFESSOR DAIANA LEITE DA SILVA 

157869 PROFESSOR DAIANE CASTIL DA SILVA WOLF 

158368 PROFESSOR DAIANE DA SILVA RODRIGUES CORDEIRO 

153581 PROFESSOR DAIANE ESTEVO PRADO 

154139 PROFESSOR DAIANE FERREIRA DOS SANTOS 

157955 PROFESSOR DAIANE GIMENEZ NERIS 

156661 PROFESSOR DAILCE MARIA GONçALVES DA SILVA 

157356 PROFESSOR DANIELA ANDREGHETTI 

157420 PROFESSOR DANIELA BAER ALVES 

159019 PROFESSOR DANIELA CRISTINA MENDONçA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

159363 PROFESSOR DANIELA DO NASCIMENTO BEZERRA 

157858 PROFESSOR DANIELE JOICE BARRIOS 

158095 PROFESSOR DANIELE PETRY 

158244 PROFESSOR DéBORA ANTONELO CANCIO 

153555 PROFESSOR DéBORA CRISTINA DA CONCEIçãO 

155745 PROFESSOR DéBORA GOMES DA SILVA 

156127 PROFESSOR DENIS RENAN FONSECA 

158018 PROFESSOR DENIUZA ALVARO COSTA DA CRUZ 

156172 PROFESSOR DENIZE BUENO 

154092 PROFESSOR DERCIVAL GOMES DOS SANTOS 

158717 PROFESSOR DIANE LUCIA DOS REIS BRANCO DA CRUZ 

154807 PROFESSOR DIANE MICHELE FELIX HOLZ 

154730 PROFESSOR DIEGO HENRIQUE DA SILVA TELESTE 

158249 PROFESSOR DOUGLAS CAMARGO BATISTA 

157079 PROFESSOR EDENICE MATHEUS 

159511 PROFESSOR EDILAINE GALDINO DA COSTA 
 

 

73 

153809 PROFESSOR EDINEIA DE SOUZA 

156289 PROFESSOR EDITH ELIAS MARTINI 

157130 PROFESSOR EDNA DO CARMO SILVA 

158764 PROFESSOR EDNALVA MASCARENHAS BATISTA DE OLIVEIRA 

155340 PROFESSOR EDSON FERNANDES ROCHA 

153194 PROFESSOR EDSON PEREIRA 

153801 PROFESSOR EDUARDA CRISTINA DAVID NEVES 

154412 PROFESSOR EGIANE DE SOUZA BONIFACIO 

154133 PROFESSOR ELAINE CRISTINA GONçALVES 

158501 PROFESSOR ELAINE DA SILVA TEIXEIRA FRAGALLO 

159044 PROFESSOR ELDA CAROLINE GOMES DA SILVA 

157632 PROFESSOR ELDA CRISTINA SILVEIRA 

157969 PROFESSOR ELENIR PINHEIRO ALVES 

157939 PROFESSOR ELETICIA REGIANE DA SILVA JOSE 

159262 PROFESSOR ELIANE LEONARDO DE ANDRADE 

154820 PROFESSOR ELIANE MARINGA GALVAO 

154497 PROFESSOR ELIANE MICHELE SIQUEIRA DE NOVAIS PILLER 

159526 PROFESSOR ELIANI CRISTINA GOMES DA SILVA LOURENçO 

158831 PROFESSOR ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO 

158309 PROFESSOR ELIS DAIANE AMARAL DOS SANTOS PEREIRA. 

156240 PROFESSOR ELISABETE CABRAL COSTA 

154193 PROFESSOR ELISABETE MARIA DA SILVA 

158533 PROFESSOR ELISÂNGELA DE OLIVEIRA SA DA SILVA 

158804 PROFESSOR ELISÂNGELA MARIA BARBOSA TERASSI 

155213 PROFESSOR ELISâNGELA MOREIRA FERNANDES 

155892 PROFESSOR ELIZABETI CRISTINA ROZATI DE ANDRADE 

157998 PROFESSOR ELIZETE MENDANHA SUBTIL 

153302 PROFESSOR ELIZIANE BRILHANTINO DA ROSA GESSER 

157360 PROFESSOR ELOISA MARCATO 

155918 PROFESSOR EMANUELY FERREIRA BIFFI 

153576 PROFESSOR EMILY VITORIA DE CARVALHO CRUZ MARCATO 

154408 PROFESSOR ÉRIKA OLIVEIRA DO PRADO BOTELHO 

153543 PROFESSOR ERIKA SOUZA DIAS PIMENTEL 

154849 PROFESSOR ESTELA REGINA KLER RODRIGUES 

159516 PROFESSOR EVELIN QUINTINO DOS SANTOS 

153100 PROFESSOR FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA  
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154674 PROFESSOR FABIANO CAMARGO RIBEIRO DA SILVA 

155329 PROFESSOR FELIPE JOSé TOMé DOS SANTOS 

158374 PROFESSOR FERNANDA DANIELA GONCALVES FERREIRA 

154875 PROFESSOR FERNANDA DE OLIVEIRA 

153451 PROFESSOR FERNANDA LOPES MARCANTE BACHES 

159450 PROFESSOR FERNANDA PINHEIRO DO PRADO 

158078 PROFESSOR FERNANDA SOUZA LIMA 

155993 PROFESSOR FERNANDO ALVACIR RODRIGUES 

157870 PROFESSOR FERNANDO LUíS AMES LIMA 

159060 PROFESSOR FIAMA INDIANARA PRASNIESKI 

154043 PROFESSOR FLáVIA CAROLINA DA SILVA VILHALVA 

156555 PROFESSOR FLáVIA ROCHA TAVARES MARTINS 

158042 PROFESSOR FRANCIELE AP. DE PAULA BUCALAO 

158287 PROFESSOR FRANCIELE FERNANDA BARRIOS DA SILVA 

159393 PROFESSOR FRANCIELE SANTOS BARBOZA 

154000 PROFESSOR FRANCIELE TELLES DE SOUZA 

158047 PROFESSOR FRANCIELI DOS SANTOS VIEIRA SILVA 

157817 PROFESSOR FRANCIMARA FERNANDES CAPRIOLI HUBEL 

154209 PROFESSOR FRANCINE PARNAÍBA DE ANDRADE 

158903 PROFESSOR GABRIELA DA SILVA NOETZOLD 

158337 PROFESSOR GABRIELA DE SOUZA PEREIRA 

157115 PROFESSOR GABRIELA LOPERA DOS SANTOS 

157376 PROFESSOR GABRIELE ALEXSANDRA DE SOUZA COSTA 

153953 PROFESSOR GABRIELE DO ESPIRITO SANTO DE PAULA 

158026 PROFESSOR GEICIARA MARCINIAK WESTEMAIER 

154958 PROFESSOR GEISA DANIELA DA SILVA ALTHMAN 

155229 PROFESSOR GEISIANE APARECIDA DE SOUZA ALVES 

159491 PROFESSOR GEISIANE LIMA DOS REIS 

153104 PROFESSOR GEOVANA DE FREITAS VOLPE 

153553 PROFESSOR GEOVANA DE LIMA OLIVEIRA 

154183 PROFESSOR GEOVANI ENGEL PADILHA 

153924 PROFESSOR GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 

153978 PROFESSOR GILIANE CRISTINA BERKENBROCK VELLOZO 

157212 PROFESSOR GIOVANA GABRIELE MATIAS SANTIN 

157865 PROFESSOR GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO 

158527 PROFESSOR GIOVANA NOGUEIRA LOPERA  
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159533 PROFESSOR GISELE APARECIDA ESPOSITO 

158520 PROFESSOR GISELE CáSSIA DE OLIVEIRA NAKATA 

155531 PROFESSOR GISELE FERNANDA ALMERON BUENO 

154252 PROFESSOR GISELE HERNANDES DE MENDONçA 

153018 PROFESSOR GISELE RUIZ ALTHMAN DA SILVA 

158311 PROFESSOR GISLAINE BERKENBROCK 

154397 PROFESSOR GISLAINE LIMA VIEIRA 

153880 PROFESSOR GISLAYNE MOISES DE OLIVEIRA 

156392 PROFESSOR GLENDA BERNARDI TURRA 

154297 PROFESSOR GRACIELA FERREIRA DE OLIVEIRA 

157827 PROFESSOR GRAZIELA JUNCKES 

159377 PROFESSOR GRAZIELE MILENA GONçALVES DE MARQUES 
PIOVEZEANA 

158172 PROFESSOR GRAZIELLA SOLIANNE MARANGONE NERI 

157941 PROFESSOR GRAZIELLE TRETER DE FRANçA 

157638 PROFESSOR GUSTAVO FELIPE DA SILVA OLIVEIRA 

158148 PROFESSOR GUSTAVO GUILHERME SCHNEIDER 

156466 PROFESSOR HELEN GONÇALVES DE SOUZA 

154099 PROFESSOR HELOISE MAIARA DUARTE DORNELLES 

154633 PROFESSOR HELOíSE VITORIA SANT ANNA DE CARVALHO 

158832 PROFESSOR HENRIQUE RODRIGUES 

157473 PROFESSOR HOSANA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARCATO 

153740 PROFESSOR IGOR ANTONIO DE OLIVEIRA DA SILVA 

159125 PROFESSOR ILDYANNA DA COSTA PONTES 

154585 PROFESSOR INDIANAIRA JACONETTI BRAGA DA SILVA 

159253 PROFESSOR INDIANARA DE CARVALHO DA SILVA PEDROSO 

158192 PROFESSOR INÊZ ALVES TEIXEIRA 

158255 PROFESSOR ISABELA DA SILVA NOETZOLD 

153787 PROFESSOR IVAN JUSTINO DE FARIAS 

159166 PROFESSOR IVANETE GUEDES MARTINS 

154063 PROFESSOR IVANIA DOS SANTOS 

153024 PROFESSOR IZABEL FERNANDA LOMBA GONZAGA 

154382 PROFESSOR JAMILE MEYRE DE OLIVEIRA 

156583 PROFESSOR JAMILLE FAUSTO RIBEIRO JANGARELLI 

158400 PROFESSOR JANETE MAFEI 

158707 PROFESSOR JAQUELINE ALVES DA SILVA 

157838 PROFESSOR JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 
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154647 PROFESSOR JAQUELINE RODRIGUES GRECO 

158593 PROFESSOR JENIFER LOPES DOS SANTOS 

158232 PROFESSOR JENIFER VIEIRA DOS SANTOS 

155605 PROFESSOR JERSINA DA SILVA BORGES FERREIRA 

158079 PROFESSOR JéSSICA CRISTINE PEREIRA 

156440 PROFESSOR JESSICA FERNANDA DA SILVA LOPES 

158991 PROFESSOR JÉSSICA VANESSA DO NASCIMENTO 

158805 PROFESSOR JESSIE NUNES TADEU 

156161 PROFESSOR JHENIFER RENATA VIEIRA CAMARGO 

155101 PROFESSOR JOANA LíGIA GONçALVES TOMAZ 

158182 PROFESSOR JOãO VITOR DOS SANTOS BARROS 

158006 PROFESSOR JOSIANE FRANDOLOSO ROSA 

158070 PROFESSOR JOSIANE GRACIANO RIBEIRO 

158217 PROFESSOR JOSUé HERCULANO DOS SANTOS 

159001 PROFESSOR JOYCE LUANA DOS SANTOS GONZALEZ 

158997 PROFESSOR JUCILENE SALES SILVA DE SOUZA 

157344 PROFESSOR JUDI HELEN BASTOS DE CARVALHO 

157813 PROFESSOR JULIA VIRGINOTI DE OLIVEIRA 

159065 PROFESSOR JULIANA APOLINARIO DA SILVA MARTINS 

155557 PROFESSOR JULIANA FRANCIELE LOPES 

159480 PROFESSOR JULIANA GABRIELE SILVESTRE 

158517 PROFESSOR JULIANE BOHS BENITO ICKERT 

158556 PROFESSOR JULIANE CAROLINE SILVA 

155191 PROFESSOR JULIANE LOURENÇO LOPES ANTUNES 

154207 PROFESSOR JULIANE MARIA ROMANI 

157913 PROFESSOR JUSSARA BRITO DO NASCIMENTO BARBOSA 

153378 PROFESSOR KARIANE SILVANA DE OLIVEIRA 

158386 PROFESSOR KARINA FREIRE DOS SANTOS 

156231 PROFESSOR KATHLEEN CRISTINA ALMEIDA CELINI DE SOUZA 

157454 PROFESSOR KáTIA GODOI LEDESMA 

155657 PROFESSOR KAUANA FRANCINE MACHADO GONÇALVES SANTOS 
MIRANDA 

158007 PROFESSOR KELI GIMENES PICOLI 

158735 PROFESSOR LAIZA CRIS ARIANI VASCONCELOS CORREA VERONA 

157798 PROFESSOR LARA EMILI PEREIRA DO NASCIMENTO 

154420 PROFESSOR LARISSA TAINá DE OLIVEIRA GUEDES VIEIRA 

158680 PROFESSOR LASARA CRISTINA LIMA MACHADO 
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154350 PROFESSOR LAUDINéIA MORENO DA SILVA 

154570 PROFESSOR LEONARDO BARBOSA 

154304 PROFESSOR LEONARDO GRACIANO DE MORAIS 

154333 PROFESSOR LETíCIA DALLA COSTA ZATTA 

154766 PROFESSOR LIáLIDA APRIGIO CORDEIRO 

156894 PROFESSOR LIDIANE BRONGNOLI 

158206 PROFESSOR LIDIANE LIMA PESSI 

153179 PROFESSOR LIDIANE PESSATTO DA SILVA 

158004 PROFESSOR LÍLIA ALVARES VALENGA 

157274 PROFESSOR LILIAN QUELI LUCAS 

155720 PROFESSOR LOIANA PULITA 

158069 PROFESSOR LUANA DOS SANTOS SCHOCK 

159428 PROFESSOR LUANA LIMBERGER 

159509 PROFESSOR LUCELENE ELEUTÉRIO TEIXEIRA 

153521 PROFESSOR LUCIENE DA SILVA 

154830 PROFESSOR LUCILA FERNANDA DE OLIVEIRA 

157793 PROFESSOR LUCIMAR LOPES ALVARENGA SOARES 

157970 PROFESSOR LUCINEIA SIMãO DA ROCHA 

157236 PROFESSOR LUIS GUSTAVO BOTELHO GIASSON 

153252 PROFESSOR LUIZA FRANCISCA PINHEIRO 

153268 PROFESSOR LUIZA YASMIM HELLMANN MARTINS LOPES 

158332 PROFESSOR LUZIA DA SILVA NASCIMENTO ROJO 

158928 PROFESSOR LUZINETE BONIFáCIO DA SILVA 

153757 PROFESSOR MAGNA DA SILVA PEREIRA 

156939 PROFESSOR MAIARA BERNARDINO DE FREITAS 

159512 PROFESSOR MAIARA DA COSTA DE BRITO DE SOUZA 

155457 PROFESSOR MAIARA DO NASCIMENTO HEITOR 

157172 PROFESSOR MAICLA ANDRESSA MARIANO KASPARY 

157099 PROFESSOR MAISA APARECIDA DOS SANTOS 

154828 PROFESSOR MAíSA SONCIN DOS SANTOS 

153242 PROFESSOR MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA 

157960 PROFESSOR MARCELO RODRIGUES 

154753 PROFESSOR MáRCIA APARECIDA DA SILVA 

158863 PROFESSOR MARCIA APARECIDA DE MATOS 

158293 PROFESSOR MARCIA DE ANDRADE CANCIO MAIA 

158998 PROFESSOR MARCIA ELENA SILVEIRA ALMEIDA  
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156932 PROFESSOR MARCIA GRAMOSA DE AZEVEDO LOPES 

158163 PROFESSOR MARCIA HONORIO COELHO 

154298 PROFESSOR MARCIA REGINA DE OLIVEIRA FARIAS 

155978 PROFESSOR MARCIA VALéRIA AGOSTINELLI SANTOS 

158535 PROFESSOR MARCILENI FREITAS DE JESUS 

154151 PROFESSOR MáRCIO GRACINO 

154793 PROFESSOR MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA 

158215 PROFESSOR MARGARETE ALVES PEREIRA 

157717 PROFESSOR MARGARETE GALDINO DA SILVA SELLA 

155847 PROFESSOR MARIA ALVES FERREIRA 

155227 PROFESSOR MARIA APARECIDA DA CONCEIçãO MEDEIROS 

158115 PROFESSOR MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

159226 PROFESSOR MARIA DE FATIMA DA SILVA 

156624 PROFESSOR MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ALVES 

157802 PROFESSOR MARIA DE FATIMA GRISS FERREIRA 

153508 PROFESSOR MARIA DE FáTIMA MARTINS DE SOUZA 

158746 PROFESSOR MARIA DE FATIMA NUNES PEREIRA RICHTER 

158059 PROFESSOR MARIA DIRCE SANTIAGO DE OLIVEIRA 

153955 PROFESSOR MARIA EDUARDA DE SOUZA DE OLIVEIRA 

159026 PROFESSOR MARIA EDUARDA NASCIMENTO MINUEZA MORAES 

158595 PROFESSOR MARIA JOSé DA SILVA ALMEIDA CELINI 

158404 PROFESSOR MARIA JULIA JORGE 

155274 PROFESSOR MARIA LUIZA KUSISIN BONATTI 

158803 PROFESSOR MARIA SILVINA DE LIMA 

158744 PROFESSOR MARIANA CASTANHO CAETANO 

157994 PROFESSOR MARIANA FARIAS MANCINI 

158466 PROFESSOR MARILEI TEZOLIN 

155975 PROFESSOR MARILENE GONçALVES DA CUNHA 

155257 PROFESSOR MARINA CRISLANE PINHEIRO DA SILVA 

156291 PROFESSOR MARINA RUFINO DE OLIVEIRA 

158592 PROFESSOR MARINEIDE MARCELINA GOES 

158014 PROFESSOR MARISTELIA DA SILVA 

157912 PROFESSOR MARLENE DA SILVA SILVESTRE GOMES 

155416 PROFESSOR MARLI APARECIDA MORAIS FERREIRA 

158487 PROFESSOR MARLI DE ARAúJO BAIA 

153176 PROFESSOR MATHEUS FERNANDES GOMES PEREIRA  
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158218 PROFESSOR MAURA MARIA LEMOS FRANCO 

153596 PROFESSOR MAYARA FEITOSA JATCHUK 

158230 PROFESSOR MEIRE ARIANE PEREIRA DE MELO 

158648 PROFESSOR MELIS REGINA DE SOUZA 

154739 PROFESSOR MEYRE LANE DE OLIVEIRA DE SOUZA SOARES 

159014 PROFESSOR MICAEL GOMES DE MORAES 

158456 PROFESSOR MICAELA RITA PERES 

153499 PROFESSOR MICHELE SIQUEIRA JONCK 

153829 PROFESSOR MILENA FERREIRA 

153335 PROFESSOR MILENA HELEN MAYER 

158646 PROFESSOR MILENA SAMARA DA SILVA LEITE 

154475 PROFESSOR MILLENA VITORIA AGNES MACHADO 

157875 PROFESSOR MIRELA CRISTINI NASCIMENTO MINUEZA 

153754 PROFESSOR MIRIAM CONCEIçãO DE MORAIS 

159402 PROFESSOR MIRIAN FERNANDES DOS ANJOS 

153902 PROFESSOR MôNICA CAMPHORST DOS SANTOS MOREL 

159343 PROFESSOR MôNICA DE OLIVEIRA AQUINO MORAES 

155835 PROFESSOR MôNICA VIEIRA DUTRA 

153541 PROFESSOR NADIA NATALIA SOARES DE LIMA FRIDRICH 

153099 PROFESSOR NAIANI ROSA WARMLING 

154505 PROFESSOR NAIARA DE CARVALHO CAMARGO 

154211 PROFESSOR NALDICEIA ALVES KLER 

154700 PROFESSOR NEI VARGAS SOARES APARECIDO 

158158 PROFESSOR NEUSA MARIA REZENDE MARIANO 

153915 PROFESSOR NICOLLY VITóRIA PONCIANO DE SOUZA 

153589 PROFESSOR NILTON FERREIRA ROSA 

158228 PROFESSOR NOELY APARECIDA FRANCO 

154606 PROFESSOR ODETE JONCK 

153657 PROFESSOR ORLEI FERNANDO PATEK JAVORSKI 

157243 PROFESSOR OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 

158599 PROFESSOR OZANEI DA SILVA MACIEL DUARTE 

159331 PROFESSOR PAMELA CLARO DA COSTA GRITE 

155346 PROFESSOR PAMELA PAGADIGORRIA HOLZ 

156828 PROFESSOR PâMELA S DIóRIO 

153626 PROFESSOR PATRíCIA DA SILVA CARVALHO 

158211 PROFESSOR PATRICIA DE OLIVEIRA FERREIRA  
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155325 PROFESSOR PATRíCIA FARIA DE SOUZA PASCHOAL 

153465 PROFESSOR PATRICIA MERBOLD COSTA 

154576 PROFESSOR PATRíCIA SANT ANNA DE OLIVEIRA 

159478 PROFESSOR PATRICIA SILVA ROGGE BRUMATTI 

154244 PROFESSOR PATRICIA SOUZA LIMA SANTANA 

158147 PROFESSOR PAULA FORESTI KAUS 

153455 PROFESSOR PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA 

154998 PROFESSOR POLIANA DA SILVA STOLARIC RORATO 

154061 PROFESSOR POLIANA FERREIRA ALVES 

153168 PROFESSOR QUEILA DAIANE SCHULZ 

156535 PROFESSOR QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA 

158823 PROFESSOR RAFAEL MARCELINO ARO 

158106 PROFESSOR RAFAELA CRISTINA DONADEL 

156712 PROFESSOR RAFAELA GOMES DA SILVA MACIEL 

157846 PROFESSOR RAFAELA TRISTãO SCHULZ 

154749 PROFESSOR RAIANA MAIARA PEDRAL 

157854 PROFESSOR RAíSSA VITóRIA FONCECA LOURENçO 

153434 PROFESSOR RAQUEL DA SILVA FERNANDES 

154984 PROFESSOR REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA 

154483 PROFESSOR REGIANE DOS SANTOS 

159280 PROFESSOR REGIANE PESSOTO NOGUEIRA MARELLI 

155547 PROFESSOR REGINA CARVALHO DE SOUZA COSTA 

154370 PROFESSOR REJANE ALVES DE ALCÂNTARA ENSINA 

154214 PROFESSOR RENATA CAROLINE RODRIGUES SILVA DOS SANTOS 

154348 PROFESSOR RENATA VIANI HERNANDES BIANCHINI 

154220 PROFESSOR ROBSON AUGUSTO FERNANDES DAMASIO 

159462 PROFESSOR ROSANA LUIS DE OLIVEIRA 

157101 PROFESSOR ROSANA RODRIGUES DA SILVA 

157180 PROFESSOR ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

157878 PROFESSOR ROSANGELA OLIVEIRA MOTA 

157508 PROFESSOR ROSELI ALTHMAN TURRA 

159278 PROFESSOR ROSELI BERTé GROFF 

158893 PROFESSOR ROSELI DE MORAES MINUEZA PAZ 

159042 PROFESSOR ROSELI SANTISSIMO ILHEUS 

156987 PROFESSOR ROSEMARA GIZZE FIGUEREDO HUBNER 

153538 PROFESSOR ROSILENE LEITE LATRÔNICO 
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159358 PROFESSOR ROSILENE NASCIMENTO DE LIMA PESSOA 

153191 PROFESSOR ROSIMAR DE OLIVEIRA AFONSO 

158081 PROFESSOR ROSMARI APARECIDA MICHELS 

157750 PROFESSOR RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI 

154764 PROFESSOR SABRINA ALVES DE ASSIS 

158111 PROFESSOR SABRINA BORGES ANDRADE DA SILVA 

157954 PROFESSOR SABRINA RIBEIRO ALVES 

158826 PROFESSOR SABRINA ZIMMERMANN DE CAMARGO 

154117 PROFESSOR SAMARA CAVALHEIRO DA COSTA 

159041 PROFESSOR SAMARA TORALES MILTON 

157082 PROFESSOR SANDRA KáTIA OLIVEIRA MATTER MARTINS 

154640 PROFESSOR SANDRA SEVERIANO DA SILVA 

156637 PROFESSOR SARA KATLYN SCHMIDTKE DA ROCHA 

153638 PROFESSOR SELMA DE OLIVEIRA DE MELO 

154610 PROFESSOR SIDILENE CACIANO SILVA 

159392 PROFESSOR SILVANA ALVES DOS SANTOS 

158342 PROFESSOR SILVANA DOMINGOS ROCHA 

158563 PROFESSOR SILVIO JOSE DE CARVALHO 

157729 PROFESSOR SIMONE FATIMA DA SILVA 

158387 PROFESSOR SIMONE LEAL 

155508 PROFESSOR SIRLEI ALEXANDRE DOS SANTOS 

158830 PROFESSOR SIRLEI BORGES DOS SANTOS 

158765 PROFESSOR SOLANGE DA CRUZ ROSA 

158416 PROFESSOR SOLANGE DA SILVA DE SOUZA 

154737 PROFESSOR SOLANGE OLIZAROSKI 

158198 PROFESSOR SONIA ALVES DA SILVA 

158892 PROFESSOR SONIA CUNHA DA SILVA 

154902 PROFESSOR STEFANIE CAVALCANTE DA SILVA 

158391 PROFESSOR STEPHANY KAREN FERRACIOLI CANCIO 

158449 PROFESSOR SUELEN AMANDA GROFF SUAREZ 

158086 PROFESSOR SUELI FABIANA DO NASCIMENTO 

158246 PROFESSOR SUSAN THAIS SORATTO 

158922 PROFESSOR SUSANA GONçALVES 

154144 PROFESSOR TAIARA GRACIELE FERREIRA DOS SANTOS 

156500 PROFESSOR TAINARA APARECIDA DE SOUZA FRANçA 

155878 PROFESSOR TAIS AMANDA DE OLIVEIRA GRACINO STEFAN 

CoNtiNua Na paGiNa seGuiNte
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157918 PROFESSOR TAIS MIRANDA DA SILVA 

158479 PROFESSOR TALITA DE OLIVEIRA AFFONSO 

155144 PROFESSOR TALYTA DE SOUZA LOPERA 

155516 PROFESSOR TAMIRES CAROLINE PEREIRA DA COSTA 

153722 PROFESSOR TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN 

158512 PROFESSOR TâNIA REGINA OLIVEIRA DA SILVA FERRONATO 

158434 PROFESSOR TATIANA POSSAN LOPES 

158806 PROFESSOR TATIANE BORGES DE OLIVEIRA SILVA 

158984 PROFESSOR TATIANE DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA 

154153 PROFESSOR TATIANE DIUBATE LIBANEO 

153575 PROFESSOR TATIANE FERNANDES CASTILHO 

157561 PROFESSOR TATIANE ROSA MANGOLIN DARóS 

154863 PROFESSOR TATILAINE DE PAULA OLIVEIRA 

156375 PROFESSOR TAUANNA MIRELLA SOUZA VIANA 

155148 PROFESSOR TAYNARA DE SOUZA 

158565 PROFESSOR TERESA PEREIRA DOS SANTOS 

154598 PROFESSOR TEREZINHA ALVES DA ROCHA 

159530 PROFESSOR THEOPHILO HENRIQUE ILHEUS BOGADO 

154854 PROFESSOR THIAGO HENRIQUE VIEIRA 

153262 PROFESSOR VALDEMIR RUHOFF LAUBE 

158869 PROFESSOR VALDINéIA DOMINGOS DE ALMEIDA 

155285 PROFESSOR VALDIRENE AFONSO 

158022 PROFESSOR VALDIRENE ESTRADA POJATO 

158194 PROFESSOR VALDIRENE RODRIGUES DE MORAES 

153745 PROFESSOR VALENTINA ALVES DOS REIS 

154062 PROFESSOR VALéRIA CORRêA DO NASCIMENTO 

158446 PROFESSOR VALMIRA NEVES MOREIRA 

157887 PROFESSOR VANESSA FRITZ DOS REIS 

157763 PROFESSOR VANESSA LETIZA MULLER 

158297 PROFESSOR VANESSA MERIELLI DAGOSTIM 

154912 PROFESSOR VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA 

157510 PROFESSOR VANESSA VIEIRA GARCIA 

153344 PROFESSOR VANETE GOMES DA SILVA 

158596 PROFESSOR VâNIA AMARO DOS SANTOS 

157796 PROFESSOR VâNIA APARECIDA BACKES 

154503 PROFESSOR VANIA BUENO DA SILVA  
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158012 PROFESSOR VERA LúCIA DE OLIVEIRA SOUZA 

154697 PROFESSOR VERA LUCIA MINCOFF BERRI 

159362 PROFESSOR VICTóRIA EDUARDA CANAS DE SIQUEIRA 

155602 PROFESSOR VITOR VINíCIUS PALAZINI DOS SANTOS. 

157901 PROFESSOR VIVIANE APARECIDA PEREIRA 

155368 PROFESSOR VIVIANE TEZOLIN FERREIRA 

154387 PROFESSOR WALTER LUIS BUENO DE OLIVEIRA 

159196 PROFESSOR WANESSA VILLALBA ORTIZ 

158114 PROFESSOR WELLINGTON RAMOS DE CARVALHO 

155446 PROFESSOR WENDELY MAYSA DIAS DE OLIVEIRA 

158162 PROFESSOR WESLEY RODRIGO LOURENCO OLIVEIRA 

157946 PROFESSOR ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA DE ARAUJO 

153221 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADRIANA APARECIDA DE SOUZA 

156844 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADRIANA PAULUCCI CAVANHOLI 

159003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADRIANA RODRIGUES DE MEDEIROS DE CAMPOS 

159477 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADRIANA ROSARIA VIANA DA SILVA 

153055 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADRIANE APARECIDA DE SOUZA LOPERA 

154013 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADRIELE DE CASTRO DOS SANTOS 

154206 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AFRANIO CRISTIAN DO NASCIMENTO 

159369 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALAN ANISIO CAVALCANTE DA SILVA 

153505 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALESSANDRA DE OLIVEIRA PEREIRA 

153727 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALESSANDRA SIEBERT 

156773 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALEXANDRA CABRAL BENITES SPADA 

154719 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA 

158284 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALINE DE PAULA VIANA DORNELLES 

158747 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALINE FERNANDA DOS SANTOS 

159027 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALINE LAUTERT DO AMARAL 

154759 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMANDA AUSTIN RUBERTI SILVA 

156969 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMANDA CRISTINA DA SILVEIRA 

158382 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMANDA DANIELLE ALVES DOS SANTOS 

155905 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMANDA DE FREITAS FABIAN 

155072 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMANDA LOPES ALVES 

157636 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMANDA VIEIRA COSTA 

154512 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMANDA VIEIRA DE SOUZA 

157202 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA CARLA PAGNO DE CARVALHO 

157738 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA CAROLINA MAYUMI TAKANO MAEDA  
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155415 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA CAROLINE DE CAMARGO 

153448 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA CAROLINE NOGUEIRA 

154842 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA GABRIELA WILCK DE LIMA 

156237 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA JULIA DIAS BARROS 

158045 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA PAULA APARECIDA DE MATOS 

154263 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA PAULA SIEBENEICHLER DA SILVA 

154479 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA RUTE DA SILVA 

153779 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA VITORIA DOS SANTOS VANTELINO SENA 

158379 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANALUCIA LOPES RAMOS 

153898 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRÉ DE SOUZA SANTOS 

159160 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDREIA MESSIAS DE CASSIO 

154055 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRÉIA SBÍZERO 

158420 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDREIA VENCESLAU 

153427 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS 

158973 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRESSA CRISTINA DANELON DE CAMPOS DOS 
SANTOS 

158485 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRESSA LAIS BADUINO 

159460 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRESSA NEUSA GUSMÃO RODRIGUES 

155092 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRESSA SILVA MATEUS 

158977 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRESSA VITORINO DOS SANTOS 

154415 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANGELA MARIA ANDREOLLA 

155912 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANGELA MARIA DOS SANTOS SOUZA 

158334 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANGELA RAQUEL BATISTA GARCIA 

153067 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AUREA CRISTINA NEVES BOARO 

158144 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BEATRIZ DOS SANTOS CANHETE 

155317 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BEATRIZ MENDES GONCALVES DA CRUZ 

155402 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BIANCA BARBOSA NICOLINO 

154541 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BIANCA FERREIRA KLEIN 

153664 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BIANCA FRASSETTO PEDRAL 

157963 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BIANCA PEREIRA DA SILVA CARVALHO 

157822 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRENDA LORRAINE DA SILVA DE OLIVEIRA 

153984 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRENDA SILVESTRE CARDINAL 

157136 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRUNA CAROLINA DE OLIVEIRA 

154514 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRUNA GRACIELI DO AMARAL MARGIS 

155179 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRUNA KATHLEEN SAUER DE SANTANA 

158740 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRUNA STEFANI VARELA LIMA KIPPER 

158727 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMILA MARQUES BORGES 
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153343 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CARLA GISELE RIOS DA CONCEICAO 

159099 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CARLA REGINA LAMP 

154360 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CARMEM LUZ RODRIGUES CAñETE 

158843 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAROLINE DUARTE DA SILVA 

159384 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAROLINE LEONEL 

156979 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CáSSIA DIAS GUIMARãES 

154745 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CáSSIA NAGELA MARCANTE DELFINO 

153917 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CIBELE MáRCIA ANDREUS SILVA MONTEIRO 

158429 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CIBELI RISSARDI AFONSO 

158933 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CICIANE GOMES SOARES DOS SANTOS 

155787 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CINTHIA LORIANI SALAZAR RODRIGUES 

153803 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLARA ROMãO SAUCEDO 

155296 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLARICE BERSCHINIOCK BORGES 

157265 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLARICE GALDINO DA SILVA SELLA 

154363 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLARICE MIRANDA DA CRUZ 

153160 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLáUDIA APARECIDA FRANCO GONçALVES 

157917 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLAUDIA DIAS DE CASTRO DE ALMEIDA 

157924 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLENI ROSA DA SILVA PAPKE 

154250 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRISTIANE DUTRA DA SILVA 

157433 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRISTIANE HONORIA MUNHOZ 

154551 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRISTIANE LORSCHEITER MOKFA 

154444 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRISTIANE PAZ GAVILáN 

158207 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAFNE MARCANTE SARAIVA 

158064 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAGMAR GIMENEZ KRAUS 

159172 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAIANA LEITE DA SILVA 

152978 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAIANE CASTIL DA SILVA WOLF 

158371 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAIANE DA SILVA RODRIGUES CORDEIRO 

158860 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAIANE DOS SANTOS CARVALHO 

154137 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAIANE FERREIRA DOS SANTOS 

157958 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAIANE GIMENEZ NERIS 

158259 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAIANE LIMA DE OLIVEIRA 

156996 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAIENY REIS BURAK DRAGO 

156663 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAILCE MARIA GONçALVES DA SILVA 

158138 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DANIELA CAVALIERE DO ESPíRITO SANTO 

159413 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DANIELA CRISTINA MENDONçA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

153409 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DANIELI DE OLIVEIRA 
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155619 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DANIELI NASCIMENTO FERNANDES 

157774 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DARA BIANCA DA SILVA VILHARGA 

158378 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DéBORA ANTONELO CANCIO 

153591 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DéBORA CAVALCANTE DE SOUZA 

153539 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DéBORA CRISTINA DA CONCEIçãO 

154545 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DéBORA MARIA MARTINS DA SILVA 

155132 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DIANA DE FREITAS ANDRADE 

159150 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DIANA P. ALVES 

154714 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DIANE MICHELE FELIX HOLZ 

158306 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DIENNYFER DE SOUZA CICILIATI KORILO 

159327 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DIVINA APARECIDA DA ROCHA 

157253 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DORALICE DA SILVA 

159261 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDILAINE GALDINO DA COSTA 

159417 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDILAINE MORAES PEIXOTO 

159201 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDILENE MARCIA CAPATTI 

153813 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDINEIA DE SOUZA 

159463 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDINEIA FERREIRA DA COSTA 

158013 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDNA DO CARMO SILVA 

153960 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDUARDA CRISTINA DAVID NEVES 

153639 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELAINE CRISTINA GONçALVES 

158222 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELAINE GONÇALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

156757 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELAINE KAIBER 

158796 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELAINE MICHELE BUENO JESUS 

159050 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELDA CAROLINE GOMES DA SILVA 

153294 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELI PISKE DE MATOS 

158789 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIANE CRISTINA INACIO NORITAKE SANTANA 

154066 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIANE DE FáTIMA PADILHA 

159256 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIANE LEONARDO DE ANDRADE 

154806 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIANE MARINGA GALVAO 

153889 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELISA DOS SANTOS RODRIGUES 

155271 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELISA MARIA MAFRA DA SILVA 

153115 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELISANGELA APARECIDA DA SILVA 

158880 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELISÂNGELA DE OLIVEIRA SA DA SILVA 

153443 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIZANA LARISSA ROSA 

158000 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIZETE MENDANHA SUBTIL 

153305 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIZIANE BRILHANTINO DA ROSA GESSER 
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153431 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELOISA MARCATO 

158263 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELZA ARAUJO GUIMARãES 

157245 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EMANUELLY DOS SANTOS DA SILVA 

153579 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EMILY VITORIA DE CARVALHO CRUZ MARCATO 

154765 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ÉRIKA OLIVEIRA DO PRADO BOTELHO 

153551 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ERIKA SOUZA DIAS PIMENTEL 

154845 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESTELA REGINA KLER RODRIGUES 

158828 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EVELYN KETLYN DIAS ALVES 

155472 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FABIANA APARECIDA DA SILVA SOUZA 

153145 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA 

158539 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FABIO DA SILVA BINIDITO 

154486 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FáBIO MENDONçA DA SILVA 

158366 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FABIOLA DE AMORIM BENITEZ 

158436 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FERNANDA DE CáSSIO 

154876 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FERNANDA DE OLIVEIRA 

153454 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FERNANDA LOPES MARCANTE BACHES 

157629 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FERNANDA VITORIA DA SILVA RODRIGUEZ 

159057 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FIAMA INDIANARA PRASNIESKI 

156557 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FLáVIA ROCHA TAVARES MARTINS 

158562 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE AP. DE PAULA BUCALAO 

154677 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE BENICIO DE SALES AZEVEDO 

158286 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE FERNANDA BARRIOS DA SILVA 

159269 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE FERNANDA SILVA CORDEIRO 

158224 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE PIRES DE LIMA DOS SANTOS 

159398 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE SANTOS BARBOZA 

154799 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE SOUZA LIMA NOVAES 

154002 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE TELLES DE SOUZA 

158048 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELI DOS SANTOS VIEIRA SILVA 

159442 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GABRIELA GOIS PEQUINI BOCHINI 

157116 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GABRIELA LOPERA DOS SANTOS 

153851 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GABRIELA RIBEIRO GONNELLA 

153954 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GABRIELE DO ESPIRITO SANTO DE PAULA 

158525 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GABRIELLA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS 

154960 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GEISA DANIELA DA SILVA ALTHMAN 

154259 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GEOVANA DE FREITAS VOLPE 

153033 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR  
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153982 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GILIANE CRISTINA BERKENBROCK VELLOZO 

157866 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO 

158531 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GIOVANA NOGUEIRA LOPERA 

155530 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GISELE FERNANDA ALMERON BUENO 

154258 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GISELE HERNANDES DE MENDONçA 

158317 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GISLAINE BERKENBROCK 

154396 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GISLAINE LIMA VIEIRA 

153882 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GISLAYNE MOISES DE OLIVEIRA 

153680 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GLENDA BERNARDI TURRA 

154295 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GRACIELA FERREIRA DE OLIVEIRA 

158745 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GRAZIELE METZ MARCHETTI 

157943 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GRAZIELLE TRETER DE FRANçA 

153791 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL HELEN C SANTOS 

158082 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL HELEN GONÇALVES DE SOUZA 

154102 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL HELOISE MAIARA DUARTE DORNELLES 

154636 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL HELOíSE VITORIA SANT ANNA DE CARVALHO 

157466 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL HOSANA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARCATO 

156808 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL HOZIELE SILVA RUANIS 

153733 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL IGOR ANTONIO DE OLIVEIRA DA SILVA 

157272 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ISABELA DOS SANTOS BOLSONI 

157768 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ISABELLA DA SILVA OLIVEIRA 

153032 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL IZABEL FERNANDA LOMBA GONZAGA 

155643 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JAINE CRISTINA KRONBAUER CORREIA 

158718 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JAQUELINE ALVES DA SILVA 

153742 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JAQUELINE DOS SANTOS SILVA 

158584 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JENIFER LOPES DOS SANTOS 

158231 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JENIFER VIEIRA DOS SANTOS 

155607 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JERSINA DA SILVA BORGES FERREIRA 

153550 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JéSSICA CAVALCANTI DE SOUZA 

159159 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JESSICA MARIA CARVALHO SOUZA 

158985 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JÉSSICA VANESSA DO NASCIMENTO 

159011 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JESSIE NUNES TADEU 

156163 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JHENIFER RENATA VIEIRA CAMARGO 

158611 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JILIANE APARECIDA LEITE 

155102 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOANA LíGIA GONçALVES TOMAZ 

158679 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOãO AUGUSTO ALBUQUERQUE  
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153321 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JORACI DE OLIVEIRA PENTEADO 

153276 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSIANE SANTANA MARTINS 

158241 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSIANE TAÍS DE F. REFATI 

154265 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSILENE DA SILVA MOTA 

159004 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOYCE LUANA DOS SANTOS GONZALEZ 

156279 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JUCELI CRISTINA DE CAMPOS 

157339 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JUDI HELEN BASTOS DE CARVALHO 

157811 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULIA VIRGINOTI DE OLIVEIRA 

158866 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULIANA FIGUEIREDO MORO 

155292 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULIANA MELO ROSSI PEREIRA 

154294 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULIANA ROSIN DE SOUZA 

155192 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULIANE LOURENÇO LOPES ANTUNES 

157914 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JUSSARA BRITO DO NASCIMENTO BARBOSA 

159167 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KARINA FREIRE DOS SANTOS 

158448 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KARINE ALVES DA SILVA 

158030 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KARINE DA SILVA ALVES 

156232 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KATHLEEN CRISTINA ALMEIDA CELINI DE SOUZA 

159187 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KATIA DAS DORES GREGORIO 

157455 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KáTIA GODOI LEDESMA 

158008 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KELI GIMENES PICOLI 

154010 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LAíSE CERDERA GERALDO 

158737 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LAIZA CRIS ARIANI VASCONCELOS CORREA VERONA 

154190 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LANNA DUARTE CAMARGO 

158674 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LARISSA ALVES DA LUZ 

155323 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LARISSA CAVALIERE DO ESPíRITO SANTO 

154422 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LARISSA TAINá DE OLIVEIRA GUEDES VIEIRA 

156496 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LARISSA TORALVO ARRUDA VIANA 

158452 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LAUDICEIA CRISTIANI DOS SANTOS LIMA 

158767 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LAYLA LUCAS BORGES 

157843 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LECIR JARDIM 

153704 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDA DIAS DE ARAUJO BATISTA 

157070 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEILA MARA ALVES DO NASCIMENTO SANTOS 

154594 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEONITA ROHDE KEUNECKE 

157278 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LILIAN QUELI LUCAS 

154887 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LIRIA MOREIRA DOS SANTOS 

157812 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LORRANA EDUARDA DELAVI  
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158068 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUANA DOS SANTOS SCHOCK 

157023 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUANA GEHLEN DE SOUZA FANTINEL 

159430 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUANA LIMBERGER 

157992 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUCIA ROSA FERREIRA 

158152 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUCIANA MARQUES DOS SANTOS GONZALEZ 

155269 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUCIANA MITIKO HAYASHIDA MASUZAKI 

153513 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUCIENE DA SILVA 

158929 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUIS ANDRE DE CARVALHO 

153272 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUIZA YASMIM HELLMANN MARTINS LOPES 

158931 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUZINETE BONIFáCIO DA SILVA 

156940 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAIARA BERNARDINO DE FREITAS 

155458 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAIARA DO NASCIMENTO HEITOR 

154699 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAIARA LIMA VIEIRA 

157170 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAICLA ANDRESSA MARIANO KASPARY 

157102 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAISA APARECIDA DOS SANTOS 

153244 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA 

158921 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MáRCIA AMARO DIAS 

158864 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCIA APARECIDA DE MATOS 

158292 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCIA DE ANDRADE CANCIO MAIA 

157428 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCIA GRAMOSA DE AZEVEDO LOPES 

158153 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCIA HONORIO COELHO 

154767 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCIA MÔNICA ANTUNES AMARO DA SILVA 

154154 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MáRCIO GRACINO 

157720 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARGARETE GALDINO DA SILVA SELLA 

155228 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA APARECIDA DA CONCEIçãO MEDEIROS 

158116 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

159182 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA CATARINA FERREIRA NAKATA 

157083 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DE FATIMA GRISS FERREIRA 

159438 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DE FATIMA LIMBERGER 

154589 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DE FáTIMA MARTINS DE SOUZA 

154727 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DO CARMO VIEIRA DE JESUS 

153959 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA EDUARDA DE SOUZA DE OLIVEIRA 

159376 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA JULIA JORGE 

158742 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA JULIA TORRES PINA 

154179 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA MARTA PAULUCCI 

153283 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA RITA COIMBRA 
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158506 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIANA DIAS DE SOUZA MARQUES 

158092 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARINA APARECIDA FERNANDES SUTIL. 

156286 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARINA RUFINO DE OLIVEIRA 

158606 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARINEIDE MARCELINA GOES 

155210 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARISâNGELA NEVES DE BARROS SCHULTZ 

158794 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARLI DE OLIVEIRA 

157725 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARTA GERALDA VIDAL CHRISTOFALO 

153162 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARY FERNANDA GUAZI CARVALHO 

153199 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MATHEUS FERNANDES GOMES PEREIRA 

153961 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAURA MARIA LEMOS FRANCO 

153598 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAYARA FEITOSA JATCHUK 

158227 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MEIRE ARIANE PEREIRA DE MELO 

154229 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MICAELA PEREIRA LIMA 

158457 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MICAELA RITA PERES 

153807 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MICAELE SIQUEIRA DE NOVAIS KOSTY 

153497 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MICHELE SIQUEIRA JONCK 

158468 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MICHELLY ALVES TEIXEIRA 

153337 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MILENA HELEN MAYER 

154761 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MILENA MINUEZA DE OLIVEIRA 

158647 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MILENA SAMARA DA SILVA LEITE 

155081 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MILLENA VITORIA AGNES MACHADO 

159336 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MILTA MARTINS 

153544 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MIRIAM CONCEIçãO DE MORAIS 

156521 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MIRIANE FERNANDES DOS SANTOS 

154771 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MôNICA DE OLIVEIRA AQUINO MORAES 

153275 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MONICA SIMONE ERD 

153526 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MôNICA VIEIRA DUTRA 

157837 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NADIA NATALIA SOARES DE LIMA FRIDRICH 

153113 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAIANI ROSA WARMLING 

154493 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAIARA DE CARVALHO CAMARGO 

153665 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 

154216 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NALDICEIA ALVES KLER 

154713 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NATáLIA CRISTINE ROCHA DA SILVA 

158736 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NATHALIA SIRINEU GOMES 

153528 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NELI CORREIA DA SILVA 

153761 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NEUSA CASSIMIRO DOS SANTOS 
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158159 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NEUSA MARIA REZENDE MARIANO 

154039 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NICOLLY VITóRIA PONCIANO DE SOUZA 

156319 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NIDIANE ALVES KLER 

158229 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOELY APARECIDA FRANCO 

154604 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ODETE JONCK 

159415 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL OZANEI DA SILVA MACIEL DUARTE 

155554 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PAMELA CRISTINA MARQUES RATEIRO 

155348 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PAMELA PAGADIGORRIA HOLZ 

156830 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PâMELA S DIóRIO 

159456 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PAMELA SCANDILHEIRO 

157468 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PATRíCIA DE ARAúJO BOCA SANTA 

157016 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PATRÍCIA DIAS DA CRUZ 

154578 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PATRíCIA SANT ANNA DE OLIVEIRA 

158056 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PAULA VALéRIA BARBOSA DE CASTRO 

153456 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA 

155000 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL POLIANA DA SILVA STOLARIC RORATO 

154065 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL POLIANA FERREIRA ALVES 

155189 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRISCILA APARECIDA MOREIRA 

152986 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRISCILA ESTER GUARANHA 

153164 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL QUEILA DAIANE SCHULZ 

156546 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA 

158657 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAFAEL CONTINI SANTOS DE OLIVEIRA 

159403 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAFAELA APARECIDA GOMES 

158107 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAFAELA CRISTINA DONADEL 

156713 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAFAELA GOMES DA SILVA MACIEL 

158105 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAISSA PETRY TOSTE 

157852 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAíSSA VITóRIA FONCECA LOURENçO 

153419 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAQUEL DA SILVA FERNANDES 

153143 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL REBECA MELISSA TRETER 

159285 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL REGIANE PESSOTO NOGUEIRA MARELLI 

157950 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL REJANE OLIVEIRA DE GREGORIO 

159389 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RENI VIEIRA NEVES DA SILVA 

157867 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROBSON AUGUSTO FERNANDES DAMASIO 

159079 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSANA LUIS DE OLIVEIRA 

157095 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSANA RODRIGUES DA SILVA 

156275 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSANE MARIA DE BRITO GUIMARãES MORAIS  
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157181 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

158123 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSANGELA APARECIDA NERIS DA SILVA 

158110 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS BARROS 
VANZIN 

154892 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSANGELA DA SILVA DE MENEZES 

155053 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSANGELA DE FATIMA LATRONICO 

157830 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSE CRISTINA MANTOAN IVO 

154907 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSELI DE ANDRADE 

159029 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSELI PEDRAL 

153886 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSELI TEREZINHA PATERNOLLI 

156988 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSEMARA GIZZE FIGUEREDO HUBNER 

156150 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSILEIA DOS SANTOS JONCK 

153582 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSIMARI DE MEDEIROS ROCKENBACH 

156724 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA 

157383 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSIMERI BREMSTROPP DE MORAES 

153737 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RUTE COSTA DUTRA 

157749 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI 

154762 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SABRINA ALVES DE ASSIS 

155550 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SABRINA CAIADO BARRETO 

158829 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SABRINA ZIMMERMANN DE CAMARGO 

159043 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SAMARA TORALES MILTON 

159165 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANDRA REGINA DE SOUZA 

158442 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SARA EDUARDA RAMOS DE SOUZA 

153251 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SARA KATLYN SCHMIDTKE DA ROCHA 

158518 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SELMA APARECIDA LARGURA 

153637 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SELMA DE OLIVEIRA DE MELO 

154878 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SIDILENE CACIANO SILVA 

157776 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SILVANA DE SOUZA BORGES 

154905 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SILVANI MARTINS TURMAN 

158482 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SILVIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

158910 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SILVIA GONçALVES RIBEIRO 

157730 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SIMONE FATIMA DA SILVA 

158388 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SIMONE LEAL 

159424 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SIMONE LEITE DA SILVA 

158894 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONIA CUNHA DA SILVA 

154024 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONIA MARA SOARES 

154895 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONIA SOARES KUGELEMEIER 
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156219 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL STEFANI VITORIA FIEKER DOS SANTOS 

158450 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SUELEN AMANDA GROFF SUAREZ 

153899 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SUELEN KEIKO MATSUDA DE OLIVEIRA 

158323 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SUELI DE FáTIMA CAMPOS WESTEMAIER 

158925 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SUSANA GONçALVES 

156737 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SUSI MARIA SANTOS ANTONIASSI 

155378 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SUZANA DE OLIVEIRA MACIEL 

158619 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TACIANA DE MATOS TRAJANO 

154138 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAIARA GRACIELE FERREIRA DOS SANTOS 

154037 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAINARA PARISE BOTELHO 

156010 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAIS AMANDA DE OLIVEIRA GRACINO STEFAN 

158001 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAíS DENIZ PEREIRA 

157919 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAIS MIRANDA DA SILVA 

158483 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TALITA DE OLIVEIRA AFFONSO 

158960 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAMARA APARECIDA LUCAS 

155514 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAMIRES CAROLINE PEREIRA DA COSTA 

153723 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN 

158126 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAMIRES PAULA GREMASCHI DE OLIVEIRA 
TONDATO 

158811 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TATIANE BORGES DE OLIVEIRA SILVA 

153578 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TATIANE FERNANDES CASTILHO 

157401 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TATIANE MARTINS DORTA PEREIRA 

157564 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TATIANE ROSA MANGOLIN DARóS 

156381 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAUANNA MIRELLA SOUZA VIANA 

155153 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAYNARA DE SOUZA 

154602 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA ALVES DA ROCHA 

158445 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL THAIMARA BELO DO NASCIMENTO CLEVESTON 

158214 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL THALIA JANUARIO THOMAZIM 

154855 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL THIAGO HENRIQUE VIEIRA 

155552 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TISSIANE LETICIA VIEIRA ROSATTI 

153059 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VALDEMIR RUHOFF LAUBE 

153566 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VALDINEIA APARECIDA OVERNé 

155286 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VALDIRENE AFONSO 

158021 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VALDIRENE ESTRADA POJATO 

158074 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VALERIA DE GROGORIO DOS SANTOS 

158438 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VALMIRA NEVES MOREIRA 

157888 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VANESSA FRITZ DOS REIS 
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155850 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VANESSA JANDREI DA SILVA 

157765 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VANESSA LETIZA MULLER 

158701 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VANESSA MIRANDA PENTEADO 

154913 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA 

158587 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VâNIA AMARO DOS SANTOS 

154504 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VANIA BUENO DA SILVA 

159366 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VICTóRIA EDUARDA CANAS DE SIQUEIRA 

158514 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VITóRIA GABRIELA PEREIRA RIBEIRO 

157903 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VIVIANE APARECIDA PEREIRA 

154740 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VIVIANE DO CARMO DOS SANTOS ESSER 

155375 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VIVIANE TEZOLIN FERREIRA 

154383 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL WALTER LUIS BUENO DE OLIVEIRA 

158075 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL WILLIAN BARBOSA GUERRA 

154818 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL YASMIN MARCELI DE ARAúJO DA SILVA 

158052 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZILDA MARIA DOS SANTOS NETA 

155992 PSICOPEDAGOGO ADEMIR MORET BARROS 

158659 PSICOPEDAGOGO ADRIANA DE CARVALHO DIAS 

158576 PSICOPEDAGOGO ADRIANA GOMES MASSAMBONI FIORELLI 

155410 PSICOPEDAGOGO ADRIANO JOSÉ DA SILVA 

158813 PSICOPEDAGOGO ALESSANDRO RIBEIRO LIMA 

154718 PSICOPEDAGOGO ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA 

159072 PSICOPEDAGOGO ALINE FERNANDA VIEIRA ALVES 

154041 PSICOPEDAGOGO AMANDA EMIKO SUGAWARA 

157010 PSICOPEDAGOGO AMERI CRISTINA RAUBER 

158279 PSICOPEDAGOGO ANGELA CONTINI DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

154858 PSICOPEDAGOGO ANGELA MARIA DOS SANTOS SOUZA 

157462 PSICOPEDAGOGO BáRBARA NATHALIA FERREIRA MAFORT 

158143 PSICOPEDAGOGO BIANCA FRASSETTO PEDRAL 

154516 PSICOPEDAGOGO BRUNA GRACIELI DO AMARAL MARGIS 

157792 PSICOPEDAGOGO CAMILA FERREIRA FELIX 

154056 PSICOPEDAGOGO CAREN FLECK DE OLIVEIRA SANTOS 

157966 PSICOPEDAGOGO CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA 

155712 PSICOPEDAGOGO CLEBER BASTOS DE OLIVEIRA 

154226 PSICOPEDAGOGO CLEIDE DOS SANTOS 

157233 PSICOPEDAGOGO CLEZILDA CUNHA DE OLIVEIRA 

153949 PSICOPEDAGOGO CLISMERI CAROLINE PEREIRA CANCIO  
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153873 PSICOPEDAGOGO CRISTIANA SILVA DE JESUS FREITAS 

155007 PSICOPEDAGOGO CRISTIANE APARECIDA SALCEDO SCOLARI 

153820 PSICOPEDAGOGO CRISTIANE KOWALSKI CAMARGO 

158340 PSICOPEDAGOGO CRISTIANE WOICIECHOWSKI DAGOSTIN 

155420 PSICOPEDAGOGO DANIELA MOURA DA SILVA 

158932 PSICOPEDAGOGO DANIELE AMARO DOS SANTOS 

154971 PSICOPEDAGOGO EDINEIA FERREIRA DA COSTA 

153329 PSICOPEDAGOGO EDUARDA RANHE MEWIUS 

158024 PSICOPEDAGOGO ELIANE DE CASTRO OLIVEIRA 

153570 PSICOPEDAGOGO ELIANE LEANDRO DA SILVA 

153467 PSICOPEDAGOGO ELISANGELA APARECIDA DA SILVA 

156718 PSICOPEDAGOGO ELISETE SILVA FERREIRA 

153405 PSICOPEDAGOGO ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 

158169 PSICOPEDAGOGO EMANUELLY LARGURA GONçALVES 

158242 PSICOPEDAGOGO FATIMA LOPES GOMES 

159230 PSICOPEDAGOGO FRANCIELI APARECIDA SILVA DE CAMPOS 

158160 PSICOPEDAGOGO FRANCIELI COSTA BERGHAUSER 

157904 PSICOPEDAGOGO GILMARA PEREIRA DA COSTA 

154224 PSICOPEDAGOGO HELEN C SANTOS 

154601 PSICOPEDAGOGO IVONE MARCIANO FERREIRA 

159152 PSICOPEDAGOGO JESSICA MARIA CARVALHO SOUZA 

156269 PSICOPEDAGOGO JUCELI CRISTINA DE CAMPOS 

158870 PSICOPEDAGOGO JULIANA FIGUEIREDO MORO 

154292 PSICOPEDAGOGO JULIANA ROSIN DE SOUZA 

158318 PSICOPEDAGOGO JULIANE DA CRUZ DA SILVA 

158428 PSICOPEDAGOGO KETTY ANGéLICA PEIXOTO DE FREITAS 

158009 PSICOPEDAGOGO KEVIN WILLI RIBEIRO 

154968 PSICOPEDAGOGO LARISSA CABRIANA FAJARDO 

154641 PSICOPEDAGOGO LARISSA TAMIRES BOEING LOBÃO DE CAMPOS 

159310 PSICOPEDAGOGO LECIR JARDIM 

154008 PSICOPEDAGOGO LEONIDA ELISA DE OLIVEIRA 

156450 PSICOPEDAGOGO LUANA GABRIELLA PACHECO EMBORANA 

157024 PSICOPEDAGOGO LUANA GEHLEN DE SOUZA FANTINEL 

155267 PSICOPEDAGOGO LUCIANA MITIKO HAYASHIDA MASUZAKI 

158433 PSICOPEDAGOGO MáRCIA CRISTINA DA SILVA 

157511 PSICOPEDAGOGO MARIA AUGUSTA RANHE 
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154134 PSICOPEDAGOGO MARíLIA LAURA MORONI 

153946 PSICOPEDAGOGO MARINA JULIETA VIDAL RÊGO 

156520 PSICOPEDAGOGO MIRIANE FERNANDES DOS SANTOS 

154017 PSICOPEDAGOGO NATACHIA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES DE 
OLIVEIRA 

156239 PSICOPEDAGOGO NATHÁLIA SODRÉ DE CASTRO COSTA DE PAULA 
SILVEIRA 

158288 PSICOPEDAGOGO NATHANI FERNANDES ALVES SILVA 

153267 PSICOPEDAGOGO NATYELE VANESSA DA SILVA 

156242 PSICOPEDAGOGO NOELI GONÇALVES DA SILVA DE SOUZA 

154071 PSICOPEDAGOGO ODINéIA DENISE DA ROCHA 

153174 PSICOPEDAGOGO PAULA PATRICIA DALCIGIO KENER 

156245 PSICOPEDAGOGO PAULA SUTIL 

158294 PSICOPEDAGOGO PRISCILA GONçALVES DIAS 

158760 PSICOPEDAGOGO PRISCILA KARINNE BUREMA DEZEMBRO 

155705 PSICOPEDAGOGO QUELI CHUENG MORAES DE OLIVEIRA 

157076 PSICOPEDAGOGO RAQUEL BRUNING BORTOLOTI 

159374 PSICOPEDAGOGO RAQUEL MATTOS MONTEIRO 

155030 PSICOPEDAGOGO RAQUEL TEIXEIRA DE ANDRADE 

158140 PSICOPEDAGOGO ROSANGELA TEIXEIRA DAS GRAçAS SCHMITT 

153887 PSICOPEDAGOGO ROSELI TEREZINHA PATERNOLLI 

153487 PSICOPEDAGOGO ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA 

153584 PSICOPEDAGOGO SAMARA SOARES DIAS 

153435 PSICOPEDAGOGO SIDNEY FRANCISCO SILVERIO DOS SANTOS 

157775 PSICOPEDAGOGO SILVANA DE SOUZA BORGES 

158043 PSICOPEDAGOGO SILVANA GONCALVES DE MEDEIROS 

158258 PSICOPEDAGOGO SILVANA IOSHICA FUJII ALVES 

154906 PSICOPEDAGOGO SILVANI MARTINS TURMAN 

159422 PSICOPEDAGOGO SIMONE LEITE DA SILVA 

157374 PSICOPEDAGOGO TâNIA MARA MARQUES LOPES 

158962 PSICOPEDAGOGO TIAGO FELIPE DE SENES LOPES 

155848 PSICOPEDAGOGO VANESSA JANDREI DA SILVA 

158511 PSICOPEDAGOGO VâNIA CAPATTI 

153642 PSICOPEDAGOGO VITóRIA RAMOS DE FRANçA 

159519 PSICOPEDAGOGO VLADIA NEVES KLEIN FILIPINI 

158050 PSICOPEDAGOGO ZILDA MARIA DOS SANTOS NETA 

158088 TÉCNICO AMBIENTAL ADRIANO FERREIRA DE LIMA 

154584 TÉCNICO AMBIENTAL AILTON FERREIRA DE PAULA 
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159151 TÉCNICO AMBIENTAL ALINE PRISCILA DE SOUZA 

155498 TÉCNICO AMBIENTAL ANDERSON DO NASCIMENTO FERREIRA 

154502 TÉCNICO AMBIENTAL ANDERSON DOS SANTOS CIPRIANI 

157713 TÉCNICO AMBIENTAL ANGéLICA RAFAELLA ORTELAN 

153884 TÉCNICO AMBIENTAL AURO LELIS BRAMBILA 

153005 TÉCNICO AMBIENTAL CASSIA RENATA ALMEIDA DOS SANTOS 

154255 TÉCNICO AMBIENTAL CELIO CORREA CAROLINA 

158671 TÉCNICO AMBIENTAL CLAUDEMIRO VIEIRA COUTINHO CACEREZ 

153243 TÉCNICO AMBIENTAL CLEVERSON OLE DA SILVA 

156803 TÉCNICO AMBIENTAL DIEGO HUMBERTO NOGUEIRA 

155658 TÉCNICO AMBIENTAL DIVA MARIA DE OLIVEIRA. 

154150 TÉCNICO AMBIENTAL EDNA APARECIDA MENEGETTI 

156139 TÉCNICO AMBIENTAL GILMAR BATISTA DA SILVA 

157910 TÉCNICO AMBIENTAL GRACIELE MORAES ALFONSO 

158591 TÉCNICO AMBIENTAL GUILHERME FAGUNDES DE MATTOS 

154132 TÉCNICO AMBIENTAL HéCKZON ANTôNIO MONTEIRO DE OLIVEIRA 

159274 TÉCNICO AMBIENTAL IGOR ROGERIO DE SOUZA MAYER 

154399 TÉCNICO AMBIENTAL JEREMIAS CORDEIRO CONCEICAO 

153947 TÉCNICO AMBIENTAL JESSICA KIMIE PINHEIRO 

153654 TÉCNICO AMBIENTAL JHONY FERRY MENDONçA DA SILVA 

156197 TÉCNICO AMBIENTAL LEONARDO MANAGÓ 

158496 TÉCNICO AMBIENTAL LINDIOMAR GONçALVES DOS SANTOS 

158469 TÉCNICO AMBIENTAL LUCAS APARECIDO BASTOS 

154457 TÉCNICO AMBIENTAL LUCAS ROMãO DA SILVA 

158605 TÉCNICO AMBIENTAL MARCIO CENTURIAO BENITEZ 

156848 TÉCNICO AMBIENTAL MARGARETE MARIA SPOHR 

157219 TÉCNICO AMBIENTAL MARIA AUGUSTA RIGOLON 

158201 TÉCNICO AMBIENTAL MáRIO AUGUSTO DE ALMEIDA BUENO 

153364 TÉCNICO AMBIENTAL MELIDIANE DOS SANTOS RODRIGUES 

157940 TÉCNICO AMBIENTAL MICHELI REGINA LUCINI 

159385 TÉCNICO AMBIENTAL MIRIAN FERNANDES DOS ANJOS 

153770 TÉCNICO AMBIENTAL PAULA DANUSA CORREA FURTUNA WATANABE 

154814 TÉCNICO AMBIENTAL PAULO CESAR VIANA DA SILVA 

153512 TÉCNICO AMBIENTAL PAULO JOSé RODRIGUES 

159146 TÉCNICO AMBIENTAL RAFAEL DE OLIVEIRA RICARDO 

159295 TÉCNICO AMBIENTAL REGINALDO RAMOS DE LIMA 
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158031 TÉCNICO AMBIENTAL RICARDO MACHADO 

153952 TÉCNICO AMBIENTAL RODRIGO FREIRE PELISSARI 

154336 TÉCNICO AMBIENTAL SILVIO GONçALVES DE OLIVEIRA 

155791 TÉCNICO AMBIENTAL VALDINEI DE OLIVEIRA 

153147 TÉCNICO AMBIENTAL VICTOR ANDER FURUYA 

157976 TÉCNICO AMBIENTAL VIVIANE FAGUNDES DE MATTOS 

154544 TÉCNICO AMBIENTAL WESLEY MARMO DA SILVA 

156476 TÉCNICO AMBIENTAL WILLIAM MORAIS DE OLIVEIRA GOMES 

157921 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ADRIANA ABBUD DE OLIVEIRA MOREIRA 

158370 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ADRIELA SANTANA PERES 

153375 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ALESSANDRA CAETANO 

157873 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ALINE GABRIELE DA COSTA DETZ 

159082 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ANA CâNDIDA MERLI 

158598 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ANDREIA MARTINS VIEIRA BRANDORFF 

159277 TÉCNICO DE ENFERMAGEM BRENDA GONçALVES RAMOS 

159059 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CAMILA SOUZA DE DEUS 

158885 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CLAUDIA DOS SANTOS CABRERA 

158703 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CLAUDIO RANKEL 

156725 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CLECI FERREIRA DA COSTA SILVA 

158054 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CRISLAINE DE SOUZA KIND 

155751 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CRISTIANE BARILIE GREGIO 

155798 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CRISTIANE KUHN 

157899 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CRISTINA PADILHA DE LIMA 

159118 TÉCNICO DE ENFERMAGEM DAIANE SAVI DE ANDRADE DE MATOS 

153215 TÉCNICO DE ENFERMAGEM DANILO DE CAMPOS 

159443 TÉCNICO DE ENFERMAGEM DENISE CRISTINA BRAGA NOGUEIRA ADRIANO 

153278 TÉCNICO DE ENFERMAGEM DENISE MARGARIDA SILVA 

155109 TÉCNICO DE ENFERMAGEM DIEGO CARLOS PINHEIRO CARDOSO 

157915 TÉCNICO DE ENFERMAGEM EDITE DA SILVA VIEIRA 

157989 TÉCNICO DE ENFERMAGEM EDNA CAETANO VALVERDE 

154562 TÉCNICO DE ENFERMAGEM EDUARDA CAROLINE DE ALMEIDA 

154358 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ELANI CHICUTI 

157113 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ELIETE ROSA PEREIRA DA SILVA 

156860 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ELISANGELA PASSOS DOS SANTOS NEVES INACIO 

155112 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ELISâNGELA SANTOS PEREIRA 

154675 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ELLEN NIEDERMEYER DE OLIVEIRA 
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158570 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ELOISA HERBERT 

155247 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ERIKA OCAMPOS GARCIA 

156701 TÉCNICO DE ENFERMAGEM FERNANDO LOPERA ORTIZ 

154672 TÉCNICO DE ENFERMAGEM GILZELI RAMIRES 

158846 TÉCNICO DE ENFERMAGEM GIOVANNA CAROLINE PARREIRA FERREIRA DE 
OLIVEIRA 

158836 TÉCNICO DE ENFERMAGEM GISELI PEREIRA COELHO 

157920 TÉCNICO DE ENFERMAGEM HERON RAILON RODRIGUES PICOLI 

155441 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ISOLDA MARA BKZ GIMENEZ 

154857 TÉCNICO DE ENFERMAGEM IVANETE FRANCISCA PRATES 

157894 TÉCNICO DE ENFERMAGEM JACKELINE RODRIGUES DOS SANTOS CORREIA 

154356 TÉCNICO DE ENFERMAGEM JAQUELINE WASOVICZ 

157874 TÉCNICO DE ENFERMAGEM JEAINE MARTIMILIANA MIGUEL DOS SANTOS 

154036 TÉCNICO DE ENFERMAGEM JOEL FLORENTINO DE SOUZA 

153833 TÉCNICO DE ENFERMAGEM JOSIMARA MARIA DE SOUZA FREITAS 

159183 TÉCNICO DE ENFERMAGEM JUSCILENE DOS SANTOS SILVA DIAS 

153517 TÉCNICO DE ENFERMAGEM KARINY COSTA DE OLIVEIRA 

157240 TÉCNICO DE ENFERMAGEM LAINE COSSETIM DE SOUZA 

158959 TÉCNICO DE ENFERMAGEM LALIDANE BERLANDA ANTONIO 

156867 TÉCNICO DE ENFERMAGEM LARISSA CARNEIRO SILVA 

156869 TÉCNICO DE ENFERMAGEM LARISSA DO OURO DA SILVA 

154238 TÉCNICO DE ENFERMAGEM LAYARA DE CáSSIA BAPTISTA 

157727 TÉCNICO DE ENFERMAGEM LETíCIA FLáVIA DE MELLO SILVA 

157877 TÉCNICO DE ENFERMAGEM LUANA AGUIAR DE SALES 

157728 TÉCNICO DE ENFERMAGEM LúCIA TELES MARTINS 

156924 TÉCNICO DE ENFERMAGEM LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

155107 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARA LUCIA DA SILVA 

157898 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARCIO CHIODI 

152973 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARDILEIA DE SOUZA BENITES 

155039 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARIA APARECIDA DA SILVA FOGACE 

155281 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARIA APARECIDA NOVAIS DOS SANTOS KINZLER 

152988 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARIA IZABEL ANTONIN 

158494 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARTA FERREIRA DOS SANTOS 

156684 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MATHEUS FERRARI GOMES 

154095 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MôNICA DA SILVA DE MENEZES 

158005 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MONICA DE JESUS FERREIRA 

153002 TÉCNICO DE ENFERMAGEM NAIR DA SILVA CONCEICAO 
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157724 TÉCNICO DE ENFERMAGEM PATRíCIA BARBOZA FLAUSINO 

157027 TÉCNICO DE ENFERMAGEM PAULA REGINA BARBOSA 

154440 TÉCNICO DE ENFERMAGEM QUEILA DE Sá PIMENTEL RIBEIRO 

157767 TÉCNICO DE ENFERMAGEM RAQUEL DOS SANTOS SOARES BATISTA 

153973 TÉCNICO DE ENFERMAGEM RAQUEL MOZA LEITE 

154416 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA 

157650 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ROSANGELA APARECIDA BORGES 

155933 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ROSANGELA DE SOUZA 

153188 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ROSANI LIMA DOS SANTOS 

153146 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ROSELI TOBIAS VIEIRA 

155327 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ROSILDA MOREIRA 

158711 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SANDRA MARCIA DOS SANTOS 

158673 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SELMA DA COSTA SANTOS FACCIN 

158722 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SIDINéIA ALVES DOS SANTOS 

153185 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SILVIA ARLEANE DECOL BENETI 

156675 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SIRLEI APARECIDA DA SILVA FERNANDEZ 

153903 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SIRLEY ALVES DE OLIVEIRA 

155022 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SUZANA DA SILVA CREMONESE 

154600 TÉCNICO DE ENFERMAGEM TAINA FERREIRA DE FREITAS 

158437 TÉCNICO DE ENFERMAGEM TAIZ DOS SANTOS DA SILVA 

153192 TÉCNICO DE ENFERMAGEM VALTAIR ROBERTO GIESSLER 

159293 TÉCNICO DE ENFERMAGEM VANESSA CRISTIANE DE SOUZA MENEZES 

154413 TÉCNICO DE ENFERMAGEM VANESSA RIBEIRO DE SOUZA 

153684 TÉCNICO DE ENFERMAGEM VANIA GALDINO DA SILVA 

156730 TÉCNICO DE ENFERMAGEM VERA LUCIA CAMPOS DE OLIVEIRA 

156853 TÉCNICO DE ENFERMAGEM VERONICA DAMBROSIO DE ANDRADE 

154402 TÉCNICO DE ENFERMAGEM WANDERLEIA MARIA DE LIMA 

154059 TÉCNICO DE ENFERMAGEM WELLINGTON HENRIQUE DOS SANTOS 

153347 TÉCNICO ELETRICISTA DANIEL ROBERTO KEUNECKE 

153530 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL ALINE GOMES PEREIRA 

153169 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL AMANDA CAROLINE ROCHA DA SILVA 

154888 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL CELINA RODRIGUES DE MOURA 

158101 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL JESSICA CAROLINE DA SILVA VIEIRA GARZ 

153229 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL JéSSICA CRISTINA DUARTE 

153854 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL MARLENE MINUEZA VORMATH 

158620 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL MONICA ANDREOTTI DA SILVA 

continua na pagina seguinte
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158372 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL RAFAELA PEREIRA RIBEIRO 

154175 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL SIMONE DA SILVA BOREL DE ALMEIDA 

 
4. Os candidatos que não tiveram a inscrição homologada, deverão apresentar recurso no 

prazo de dois dias úteis através da área do candidato, aba recursos. 
 

 
5. Foram deferidos os pedidos de prova especial. 
 

Nº de 
Inscrição 

Cargo Candidato(a) Tipo de Prova 

157748 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
ENDEMIAS 

GISELI CAETANO DO NASCIMENTO AMAMENTAÇÃO 

156677 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
ENDEMIAS 

SIRLEI ROSA DA COSTA DA SILVA PROVA AMPLIADA TAMANHO 
24 

156880 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
- USF 04 - VILA ELETROSUL 

ALESSANDRA VARGAS RINCON PROVA AMPLIADA TAMANHO 
24 

159414 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
- USF 09 - CENTRO I 

JÚLIA CLARA OCAMPOS VITORINO AMAMENTAÇÃO 

158715 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
- USF 11 - PARQUE HORTÊNCIA 

RODRIGO MARIANO DA SILVA SALA DE FACIL ACESSO 

154470 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL LARISSA ALVES DE ASSIS PROVA AMPLIADA TAMANHO 
24 

153921 EDUCADOR FÍSICO BRENDA ZARELLI GATTI SALA DE FACIL ACESSO 
153219 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MATEUS MATIAS ROCHA SALA DE FACIL ACESSO 
157753 MERENDEIRA GISELI CAETANO DO NASCIMENTO AMAMENTAÇÃO 
154355 PROFESSOR DAIANA ALVES DA CUNHA PROVA AMPLIADA TAMANHO 

24 
157969 PROFESSOR ELENIR PINHEIRO ALVES SALA DE FACIL ACESSO 
159512 PROFESSOR MAIARA DA COSTA DE BRITO DE SOUZA AMAMENTAÇÃO 
158599 PROFESSOR OZANEI DA SILVA MACIEL DUARTE AMAMENTAÇÃO 
158449 PROFESSOR SUELEN AMANDA GROFF SUAREZ SALA DE FACIL ACESSO 
158086 PROFESSOR SUELI FABIANA DO NASCIMENTO SALA DE FACIL ACESSO 
159196 PROFESSOR WANESSA VILLALBA ORTIZ INTERPRETE DE LIBRAS 
159415 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
OZANEI DA SILVA MACIEL DUARTE AMAMENTAÇÃO 

158450 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

SUELEN AMANDA GROFF SUAREZ SALA DE FACIL ACESSO 

157076 PSICOPEDAGOGO RAQUEL BRUNING BORTOLOTI PROVA AMPLIADA TAMANHO 
18 

152988 TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARIA IZABEL ANTONIN PROVA AMPLIADA TAMANHO 
18 

 
 
 
6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Guaíra/PR., 11 de novembro de 2024. 
 
  

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 
 

prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 412/2024
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: IZABEL CRISTINA ALVES
MATRÍCULA: 500138
DESTINO:  MARINGÁ/Pr
SAÍDA: 12/11/2024 às 11:30 horas
RETORNO: 12/11/2024 às 18:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/8 DE UMA DIÁRIA CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 94,14 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO MUNICIPIO.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita em exercício
 Recebi em ___/___/____

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONSÓRCIO PÚBLICO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.428.609,04 165.756,55 599.198,463,61 13,03 3.997.810,584.597.009,04

    RECEITAS CORRENTES 935.937,13 165.756,55 599.198,4617,71 64,02 336.738,67935.937,13

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 80.000,00 0,00 0,000,00 0,00 80.000,0080.000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 80.000,00 0,00 0,000,00 0,00 80.000,0080.000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 40.515,31 2.007,29 6.465,724,95 15,96 34.049,5940.515,31

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 40.515,31 2.007,29 6.465,724,95 15,96 34.049,5940.515,31

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 815.421,82 163.749,26 592.732,7420,08 72,69 222.689,08815.421,82

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 815.421,82 163.749,26 592.732,7420,08 72,69 222.689,08815.421,82

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 492.671,91 0,00 0,000,00 0,00 3.661.071,913.661.071,91

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,0050.000,00

        Alienação de Bens Móveis 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,0050.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 442.671,91 0,00 0,000,00 0,00 3.611.071,913.611.071,91

        Transferências da União e de suas Entidades 442.671,91 0,00 0,000,00 0,00 442.671,91442.671,91

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 3.168.400,003.168.400,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

1.428.609,04 4.597.009,04 165.756,55 599.198,463,61 13,03 3.997.810,58SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.428.609,04 4.597.009,04 165.756,55 3,61 599.198,46 13,03 3.997.810,58

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.428.609,04 4.597.009,04 165.756,55 3,61 599.198,46 3.997.810,5813,03

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.428.609,04 4.597.009,04 121.033,74 710.422,95 150.565,50 504.018,95 502.787,763.886.586,09 4.092.990,09

    DESPESAS CORRENTES 1.160.804,39 1.566.204,39 121.033,74 710.422,95 150.565,50 504.018,95 502.787,76855.781,44 1.062.185,44

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 698.783,46 698.783,46 71.758,61 288.157,24 71.758,61 288.157,24 288.157,24410.626,22 410.626,22

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 462.020,93 867.420,93 49.275,13 422.265,71 78.806,89 215.861,71 214.630,52445.155,22 651.559,22

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 462.020,93 867.420,93 49.275,13 422.265,71 78.806,89 215.861,71 214.630,52445.155,22 651.559,22

    DESPESAS DE CAPITAL 267.804,65 3.030.804,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.030.804,65 3.030.804,65

      INVESTIMENTOS 267.804,65 3.030.804,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.030.804,65 3.030.804,65

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 4.597.009,041.428.609,04 710.422,95121.033,74 504.018,95150.565,50 502.787,763.886.586,09 4.092.990,09

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 1.428.609,04 4.597.009,04 121.033,74 710.422,95 150.565,50 504.018,95 502.787,763.886.586,09 4.092.990,09

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 95.179,51- -0,00 96.410,70

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.428.609,04 4.597.009,04 121.033,74 710.422,95 150.565,50 599.198,46 599.198,46- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 19/out/2024 as 21h e 55m.
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CONSÓRCIO PÚBLICO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90060 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL,  em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto 
de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, 
do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço-Por Item. 
DATA DA ABERTURA: 26 de novembro de 2024.  
HORÁRIO: 10:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento 
de Troféus e Medalhas, para premiações em campeonatos esportivos e eventos culturais que forem 
ocorrer no Município de Mariluz, conforme termo de referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 11 de novembro de 2024. 

 
IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita em Exercício 
 

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

TOTAL

(c = a + b)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO 
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 392.809,83 0,00 392.809,83

    Pessoal Ativo 392.809,83 0,00 392.809,83

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de 
Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II)

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV)

392.809,83 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV)

392.809,83

67.928,96

460.738,79 460.738,79

0,00

0,00

67.928,96

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO

VALOR 
TRANSFERIDO POR 

CONTRATO DE 
RATEIO

VALOR EXECUTADO

Municipio de Altonia 140.240,90 88.899,39

MUNICIPIO DE DOURADINA 35.636,21 30.256,51

Municipio de Esperança Nova 30.984,50 19.678,00

Municipio de Guaira 149.249,61 88.899,39

Municipio de Icaraima 57.565,78 35.399,65

MUNICIPIO DE MARIA HELENA 93.800,98 17.202,99

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 48.777,72 8.443,01

Municipio de São Jorge do Patrocinio 161.590,13 102.317,50

Municipio de Terra Roxa 103.670,50 59.373,76

Municipio de Xambre 0,00 10.268,60

TOTAL 821.516,33 460.738,79

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 07/nov/2024 as 21h e 31m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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AVISO DE LICITAÇÃO – UASG Nº 987689 
Número da Compra no Compras Net Nº 90002 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/ 2024 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº 005 de 22 de janeiro de 2024, sito a Avenida Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná torna 
público o Certame Licitatório, na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.  
 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia por empreitada global, especializada na execução de 
Pavimentação Asfáltica com Tratamento Superficial Triplo, objeto do Instrumento de Repasse nº 
4115101/2023, firmado com a Itaipu Binacional, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas 
nos Projetos, Memoriais descritivos, Cronogramas Físicos Financeiros, especificações constantes em anexo 
e informações complementares 
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 1.682.918,28 (um milhão, seiscentos e oitenta e dois mil, novecentos e 
dezoito reais e vinte e oito centavos). 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO: R$ 168.291,00 (cento e sessenta e oito mil, duzentos e noventa e um 
reais). 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL. 
DATA DE ABERTURA: 20 de dezembro de 2024. 
HORÁRIO: Às 09H00 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp 
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 
TIPO: Maior Desconto - Global 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10º dia útil, da data de assinatura 
da ordem de serviço. 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, mediante análise 
e aprovação da Divisão de Engenharia e da Equipe Técnica da Caixa Econômica Federal. Serão pagos em até 
10 (dez) dias, mediante repasse financeiro e apresentação de nota fiscal. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail: 
karina@mariluz.pr.gov.br, ou através do Portal de Transparência do Município. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Agente de 
Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3534-8012. 

Mariluz, 11 de novembro de 2024. 
 

IZABEL CRISTINA ALVES 
Prefeita em Exercício 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90059 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2024 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL,  em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto 
de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, 
do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço-Por Item. 
DATA DA ABERTURA: 26 de novembro de 2024.  
HORÁRIO: 08:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento 
de Materiais Esportivos para as demandas da Divisão Municipal de Esportes, conforme termo de 
referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 11 de novembro de 2024. 

 
IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita em Exercício 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 232/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
CONTRATADO: W V SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 42.129.716/000133 
BASE LEGAL:      PREGÃO ELETRÔNICO nº 63/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 168/2024 
OBJETO Contratação de empresa especializada em agenciar viagens turísticas para excursão 
cultural, sendo transporte para 50 passageiros, ingressos aos pontos turísticos e hospedagem, com 
o propósito de atender as demandas da Divisão de Cultura, conforme termo de convênio nº 
146/2024, termo de referência e elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

DO PRAZO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme programação a viagem deverá obedecer às 
seguintes datas: Saída em 02/12/2024 e retorno em 07/12/2024. 

- Saída de Mariluz/PR para Curitiba, Morretes, Antonina, com pernoite em Pontal do Paraná, Ilha do 
Mel, retorno para Curitiba para visitas nos parques e após retorno para Mariluz/PR. 

- O local de saída será estabelecido posteriormente, após contratação. 

DO TRANSPORTE, DO LOCAL DE SAÍDA E HORÁRIO E DA EMRPESA: 
- Do transporte:

✓ Deverá ter capacidade para 50 passageiros, double-deck, poltronas reclináveis, ar 
condicionado, descanso para pernas, frigobar e banheiro. 

✓ No ATO DA CONTRATAÇÃO a empresa deverá apresentar Certificado de Registro de Empresa, 
validado pelo Departamento de Estradas de Rodagem- DER. 

✓ O veículo deverá possuir Certificado de Segurança veicular emitido pelo INMETRO e Apólice 
de seguro para passageiros. 

 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir 
de sua assinatura. 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 

Mariluz, 11 de novembro de 2024 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

W V SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 42.129.716/000133 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO Nº 288/2023. 

PREGÃO N° 095/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a A S VIANA COMERCIO 
DE GÁS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.507.368/0001-20, 
com sede na cidade de Maria Helena, Estado Paraná, na Avenida da Republica, 975, centro, CEP 
87480-000, neste ato representada por seu sócio Administrador: ADEMIR SOUZA VIANA, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.219.658-9 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 027.431.159-39, residente e domiciliado à Avenida da Republica, 975, centro, na 
cidade de Maria Helena-PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 147/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista 
a solicitação enviada pela Secretaria de Saúde, disposta na pasta do Pregão n° 095/2023, Edital n° 
147/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência e a alteração quantitativa do Contrato nº 0288/2023, relativo ao item 01 e 02, com 
fundamento no ART. 125 da lei 14133/21, bem como item 18.2 do contrato, para melhor adequação 
às finalidades de interesse público. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO) – fica prorrogado o prazo inicial até 01/06/2025, conforme 
justificativa apresentada no oficio n° 199/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado: 
 
CLÁUSULA QUARTA - A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma ITEM 
18.2 do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 5.607,00 (Cinco mil seiscentos e sete reais). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
 
CLAUSULA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 
025/2024 E 026/2024 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 11 de novembro de 2024 
 

 

 
 
 

 
TERMO ADITIVO 01 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE ObRAS Nº 263/2023 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil 2001 – Centro – Maria 
Helena - Pr., inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00,  doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o  Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF sob nº 063.474.769-08, 
portador da Cédula de Identidade nº 10.183.853-5/SSP/PR., residente e domiciliado nesta 
cidade de Maria Helena, Paraná, e de outro lado a empresa C b ENGENHARIA CIVIL LTDA, 
CNPJ: 48.426.988/0001-81, com sede na Rua Manoel Bandeira, 4043, Qd 02, Lt06, Jd Paris 2, 
na cidade de Umuarama-PR, neste ato representada por seu (sua) representante legal bRUNA 
FELISbERTO CECON , portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.945.015-0 SSP/PR, 
Inscrita no CPF sob o  n° 103.658.039-36, residente e domiciliada na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Empreitada Global n.º 263/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO:  Trata-se o presente da 
DILATAÇÃO do PRAZO DE VIGENCIA, constante na clausula QUINTA, do Contrato de 
Empreitada de obras n° 263/2023, tendo em vista justificativa do setor de engenharia.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA VIGÊNCIA: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, dilatar o prazo de 
vigência até o dia 31/12/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e 
em pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 17 de outubro de 2024. 
  

 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO Nº 015/2024. 

PREGÃO N° 099/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a W.P. SUPERMERCADO 
LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.523.273/0002-15, situada 
à Avenida Paraná, 322, Maria Helena - PR, neste ato representada por DANIEL ALVES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade Carteira Nacional de 
Habilitação CNH sob o nº 04686035507, inscrito no CPF/MF sob n.º 078.479.519-32, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama – PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 151/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
tendo em vista a solicitação enviada pela Secretaria de Saúde, disposta na pasta do Pregão n° 
099/2023, Edital n° 151/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência e a alteração quantitativa do Contrato nº 015/2024, relativo ao item 089, com fundamento 
no ART. 125 da lei 14133/21, bem como item 18.2 do contrato, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO) – fica prorrogado o prazo inicial até 23/03/2025, conforme 
justificativa apresentada no oficio n° 200/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado: 
 
CLÁUSULA QUARTA - A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma ITEM 
18.2 do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 535,50 (Quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
 
CLAUSULA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 
025/2024 E 026/2024 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 11 de novembro de 2024 
 
 

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº45/2023
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Concede reajuste conforme Clausula Oitava – Parágrafo Terceiro do presente 
contrato, ao valor inicialmente firmado, no valor de R$ 5.427,69 (cinco mil quatrocentos vinte sete 
reais sessenta nove centavos), totalizando o valor do contrato para R$ 571.847,27 (quinhentos 
setenta um mil oitocentos quarenta sete reais e vinte sete centavos). Tal valor foi devidamente 
demonstrado no Parecer Técnico e Parecer Jurídico.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 07/11/2024

MunicÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 121/2021
Dispensa Por Justificativa nº 61/2021
Locador: Município de Pérola
Locatário: João Paulo Vieira.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quarta, com término previsto para 18 de novembro de 2025.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 15.600,00 (quinze 
mil e seiscentos reais), que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), correspondente ao acréscimo do prazo da 
locação, conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato de locação permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 11/11/2024.
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N.° 001/2024 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 

de Influência – CORIPA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26º do Estatuto, na Cláusula 

Décima Segunda, parágrafo 6º do Protocolo de Intenções e art. 5º, inciso X do Decreto n.º 6.017/07, que 

dispõe  sobre a contratação temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público, 

ressalvado os casos de calamidade pública, torna público o presente Edital, que estabelece instruções 

destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1.1. O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela legislação pertinente. 
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender exclusivamente 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas temporárias que vierem 
a surgir, mediante Contrato em Regime Especial – CRES. 
1.3. A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua 
contratação. A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de 
convocação e contratação, ficando reservado ao CORIPA, o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e as necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de 
Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital. 
1.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes 
a este Processo Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário oficial do consórcio ou por 
meio do endereço eletrônico www.coripa.pr.gov.br. 

 

2. DA DIVULGAÇÃO: 
2.1. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de 
Editais, Avisos e Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos nos 
seguintes locais: 
§1°. Na Internet, na página do Consórcio: www.coripa.pr.gov.br e no Jornal Umuarama Ilustrado 
na                   página: www.ilustrado.com.br (publicações legais). 
§ 2°. Na sede administrativa do CORIPA, sito à Rua Clarício Perez, n.º 051, centro, município 
de São Jorge do Patrocínio - PR. 

 
3. DO CARGO, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS: 
3.1. Tabela com as informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga horária e salário: 

 

 

 
N.º 

 
EMPREGO 

 
VAGAS 

 
ESCOLARIDADE E 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 
(HORAS) 

SALÁRIO 
BASE 

MENSAL (R$) 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

Analista 
Ambiental 

 
 
 
 

1 

Nível superior completo em 
Engenharia Ambiental, 
Engenharia Florestal, Engenharia 
Química, Agronomia, Biologia, 
Geografia, Geologia, Tecnologia 
Ambiental ou Tecnologia em 
Meio Ambiente e Ecologia. 

 
 
 
 

40:00 

 
 
 
 

R$ 3.695,92 

 

3.2. O candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado amparado pela reciprocidade de direitos 
advinda da legislação específica; 
3.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação; 
3.4. Possuir cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal; 
3.5. Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no minimo categoria B; 
3.6. Disponibilidade para trabalhar na sede do CORIPA em São Jorge do Patrocínio em período 
integral, podendo ocorrer atendimentos externos nas cidades que integram o Consórcio; 
3.7. Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme conta neste edital. 
3.8. O presente Processo Seletivo Simplificado terá contratação imediata de 01 (uma) vaga, podendo 
ser convocado mais 01 (uma) vaga, seguindo a lista final de classificação, caso haja interesse e 
necessidade da administração do CORIPA, dentro do prazo de validade do presente edital.  

 
4. DAS INSCRIÇÕES: 
4.1. As inscrições serão efetuadas na sede CORIPA, no período de 12/11/2024 a 22/11/2024. 
4.2. O candidato deverá apresentar cópia digitalizada dos seguintes documentos: 
a) Documento de identificação oficial com foto; (Carteira de Identidade, Carteira Nacional de 

Habilitação, Carteira de Trabalho e Previdência Social com o número do PIS, Certificado de 
Reservista ou Passaporte); 

b) CPF; 
c) Comprovante de residência atualizado (máximo 60 dias); 
d) Apresentar também os seguintes anexos: 
e) Ficha de Inscrição constante no Anexo II do presente Edital, ficando o campo n.º da inscrição a 

cargo do Consórcio; 
f) Comprovação de títulos (anexo III); 
g) Protocolo de documentos entregues do ato da inscrição (anexo IV) – será preenchida no ato da inscrição. 

 

4.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele documento, 
inclusive consequências administrativas, civis e penais. 
4.4. O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com as mesmas. 

4.5. Todos documentos apresentados no ato da inscrição deverão estar em cópias autenticadas ou 
documento original com cópia para sua autenticação. 

 
5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO: 
5.1. Publicação do Edital: 11/11/2024 
5.2. Período de inscrição: 12/11/2024 a 22/11/2024 
5.3 Publicação dos resultados preliminares: 27/11/2024 
5.4. Interposição de recursos da avaliação de títulos e experiências: 28/11/2024 
5.5. Julgamento de recursos pela Comissão: 29/11/2024 
5.6. Homologação e Publicação do resultado final: 30/11/2024. 

 
6. DOS RECURSOS: 
6.1. Da divulgação Provisória será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridas para 
Interposição de Recurso. 
6.2. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e formalmente 
apresentados. 
6.3. Os pedidos de recurso devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente pelo candidato ou 
por procurador habilitado por meio de procuração, na sede administrativa do CORIPA, sito à Rua 
Clarício Perez, n.º 051, centro, município de São Jorge do Patrocínio – PR, das 07h30 às 11h30 e das 
13h às17h. 
6.4. Os recursos protocolados fora do prazo estabelecido serão considerados intempestivos. 
6.5. Os recursos serão analisados pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo, no prazo de 24 
(vinte e quatro horas), contadas a partir do encerramento do prazo para recebimento dos recursos. 
6.6. Após o julgamento dos recursos, será emitida a Classificação Final. 
6.7. Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso. 

 
7. DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO: 
7.1. Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, especializações (pós-Graduação, 
lato sensu, mestrado, doutorado) e experiência profissional declarados no momento da inscrição, 
conforme descrito no Anexo III e IV. 

a) A prova de Títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os títulos de 
experiência profissional do emprego e função em que o candidato está concorrendo; 

b) Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, por 
comissão nomeada para essa finalidade, conforme ato do presidente do consórcio; 

 

c) Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o emprego, 
bem como a participação em projetos de pesquisa ou trabalho voluntário; 

7.2. A pontuação de cada candidato será calculada pela soma dos valores atribuídos a cada item obtido 
pelo candidato sendo, para os indicadores de escolaridade o máximo de 60 pontos e para os 
indicadores de experiência profissional, o máximo de 40 pontos, totalizando o máximo de 100 pontos. 
7.3. Se a soma dos pontos obtidos pelo candidato for maior que 100 pontos, o candidato obterá 
a pontuação máxima de 100 pontos, independente da soma por ele obtida. 
7.4. O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos e experiência 
profissional. 
7.5. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo 
seletivo simplificado. 
7.6. Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e função 
pretendidos e aprovados no processo seletivo. 
7.7. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, 
terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver maior nível de formação escolar comprovada; 
b) Apresentar maior idade; 
c) Sorteio em ato público. 

 
8. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS: 
8.1. A comprovação dos títulos e experiência profissional, declarados pelo candidato na inscrição, 
serão comprovados mediante apresentação dos mesmos no ato da inscrição. 

 
8.2. Da comprovação de escolaridade: (60 pontos) 

a) Os diplomas, certificados e certidões de conclusão de curso (nas áreas especificadas) deverão ser 
entregues pessoalmente, por meio de cópias, mediante apresentação do documento original ou 
cópias autenticadas; (40 pontos) 

b) Registro no Conselho de Classe; (10 pontos) 
c) Certificado em Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado; (01 certificado = 5 pontos – 
02 ou mais certificados = 10 pontos) 
d) Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição; 
e) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e entrelinhas; 
f) Serão desconsiderados os certificados que não correspondam com a área de atuação profissional, com 

suas funções e atribuições do cargo. 
 

8.3. Da comprovação da Experiência Profissional: (40 pontos) 
a) Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes documentos, 

devidamente comprovados: 
Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - cópias, mediante 

 

apresentação do documento original ou autenticado, que incluam as páginas com os dados de 
identificação do trabalhador – folha de rosto e de qualificação civil – e com o registro do contrato 
de trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o caso, com 
assinaturas, e alteração contratual, quando for ocaso; 
Quando a experiência solicitada no Edital não estiver especificada na CTPS, deverá ser entregue 
cópia do Livro de Registro de empregado ou declaração da empresa devidamente assinada pelo 
responsável técnico do setor de atuação, contendo claramente o cargo/função exercido pelo 
candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término;  
 
Contrato Público: Serão consideradas: Portarias, Decretos de nomeação e exoneração devidamente 
publicados em Diário Oficial ou Certidões fornecidas por Entidades Públicas, em                    papel timbrado 
ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo claramente o cargo/função  exercido pelo 
candidato; 
Para comprovação de Estágio Remunerado não Obrigatório, o candidato deverá apresentar 
declaração emitida pelo Agente Regulador de Estágio contendo o período de início e término 
do Termo de Compromisso de Estágio e o nome da empresa em que o candidato realizou o estágio 
remunerado; 

b) Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação técnica relacionado ao 
meio ambiente. 

8.4. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não receber pontuação nos títulos com nome 
diferente da inscrição e/ou identidade. 
8.5. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de obter 
dupla pontuação, será anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato 
este será excluído do respectivo processo seletivo. 
8.6. Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, local 
e horários estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, ou sem carga horária mínima, ou em 
desacordo com o disposto neste Edital. 
8.7. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o 
encerramento do presente processo seletivo. 

 
9. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS: 
9.1. Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no diário oficial do Consórcio 
www.ilustrado.com.br e site da instituição www.coripa.pr.gov.br . 

 

10. DO INGRESSO NO EMPREGO: 
10.1. O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 

 

Influência – CORIPA, reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Processo Seletivo, 
de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade de função. 
10.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária mediante 
Contrato por prazo determinado para atender à necessidade temporária e excepcional interesse 
público, conforme a Lei N.º 8.745/93. 
10.3. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de indenizar 
a parte contrária pelo período restante do contrato. 
10.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de Edital, 
publicado no site www.ilustrado.com.br. e www.coripa.pr.gov.br . 
10.5. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo 
estipulado na convocação, será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais 
uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído do certame. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO: 
11.1. A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por 
nomeação mediante Portaria expedida pelo CORIPA, com contribuições para o Regime Geral de 
Previdência Social. 
11.2. No ato da contratação, o candidato aprovado deverá apresentar CNH, no minímo categoria B,  
registro no Conselho Regional de Classe e Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida 
pelo Juízo de sua Comarca. 
11.3. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não estará 
apto à contratação. 
11.4. Relação de Documentos para Admissão ficará a cargo do Departamento de Recursos Humanos 
do Consórcio. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1. As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização. 
12.2. É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço 
manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo. 
12.3. O Consórcio, não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço, telefones ou e-mail não atualizado. 
12.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, tendo 
este todas as informações necessárias para o mesmo. 
12.5. O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua realização e 
contratação: 

a) Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as autoridades 
estabelecidas; 

b) Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros. 
 

12.6. Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações e/ou 

 

quaisquer irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou terá rescindido seu contrato, 
conforme o caso. 

 
12.7. Esse processo seletivo é válido por um ano a partir da data da homologação do resultado final, 

podendo ser prorrogado pelo mesmo período. 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 11 dias do mês de novembro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N.° 001/2024 

ANEXO I 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES 

1. ANALISTA AMBIENTAL 40 HORAS: Compete ao Analista Ambiental, no exercício de suas 

funções: o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução das políticas 

nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito dos municípios consorciados, em especial as que 

se relacionam com as seguintes atividades: regulação, controle, fiscalização, licenciamento e 

auditoria ambiental; monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

ordenamento dos recursos hídricos, florestais, pesqueiros e faunísticos; estímulo e difusão de 

tecnologias; informação e execução de programas de educação ambiental; Promover a gestão de 

recursos hídricos, de bacias e proteção de mananciais; Orientar, elaborar, executar e acompanhar os 

projetos de recuperação de matas ciliares e de conservação de solo; Elaborar parecer e laudos técnicos 

dos projetos da entidade e solicitados pela mesma; Realizar ações educativas, monitorais e ministrar 

cursos e palestras; Promover a gestão, o manejo e a conservação dos diferentes ecossistemas dos 

municípios; Elaborar, executar e acompanhar projetos florestais, sistemas agroflorestais, de 

recuperação de áreas degradadas e similares; Desenvolver e orientar ações que visem à proteção e o 

manejo das Unidades de Conservação e seu entorno; Elaborar, executar e acompanhar planos de 

manejo de Unidades de Conservação e o zoneamento ecológico econômico de áreas de interesse do 

Coripa; Elaborar materiais didáticos e informativos sobre as unidades de conservação, gestão de 

recursos naturais e outras questões ambientais e suas implicações; Elaborar e acompanhar projetos 

que promovam a eficiente gestão dos resíduos sólidos; Redigir memorandos, ofícios, relatórios e 

demais documentos relativos aos trabalhos de fiscalização e pesquisa executados; Formular críticas 

e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de pesquisa e de fiscalização; 

Assessorar os municípios consorciados, acompanhar projetos em execução, orientar ações para a 

gestão ambiental municipal, sanar dúvidas correlatas ao meio ambiente; Promover a melhoria do 

ambiente urbano, com o planejamento da arborização urbana e de áreas verdes; e elaborar e 

acompanhar a execução de planos de controle ambiental, plano básico ambiental ou outro instrumento 

necessário para processos de licenciamento ambiental de interesse do Coripa. Além de atribuições 

descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades correlatas à habilitação 

profissional do analista ambiental. 

 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N.° 001/2024 

 
ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: /2024 DATA DA INSCRIÇÃO: / / 2024 

NOME DO CANDIDATO: 

DATA DE NASCIMENTO: / /  SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO 

RG: CPF: 

FONE: CELULAR: 

E-MAIL: 

ENDEREÇO: N.° 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

CIDADE: UF: 

CONTATO P/ RECADO: 

ESTADO CIVIL: ( ) SOLTEIRO ( ) CASADO ( ) VIÚVO ( ) OUTROS 

Declaro ter conhecimento do edital n.° 001/2024, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas. 

 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N.° 001/2024 
 

ANEXO III 
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

NOME DO CANDIDATO: 

 
CARGO: 1 – ANALISTA AMBIENTAL - 40 HORAS: 

 
 

1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1 e 1.2 não 
são cumulativos) 

PONTUAÇÃO 
(60 pontos) 

APRESENTAÇÃO 
(marcar com um X) 

1.1 – Diploma, Certidão ou Declaração de 
Conclusão de Curso em Nível Superior 
Específico 

40 pontos 
 

1.2 – Registro no Conselho de Classe 10 pontos  

1.3 – Diploma ou Certidão de Pós-Graduação, 
Mestrado ou Doutorado 

10 pontos 
(01 certificado = 5 pontos 
02 ou mais certificados = 

10 pontos) 

 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 4 pontos por ano 
(Máximo 40 pontos) 

-------------- 

2.1 –Conforme descrito no item 8.3 do Edital. (4 pontos por ano / 
2 pontos há cada 6 meses) 

 

 

Declaro ter conhecimento do edital n.° 001/2024, em seu inteiro teor e assumo inteira 
responsabilidade pelas informações aqui prestadas. 

 
 
 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N.° 001/2024 

ANEXO IV 
PROTOCOLO DE DOCUMENTOS ENTREGUES NO ATO DA INSCRIÇÃO 

 
 

INSCRIÇÃO N.º:    
CARGO:    

 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO: 

( ) Documento de Identificação Oficial com Foto; 
( ) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

( ) Comprovante de Residência; 
( ) Carteira de habilitação, no minímo categoria B. 

 

COMPROVANTE DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL: 
( ) Diploma, Certidão ou Declaração de Conclusão de Curso em nível superior específico; 

( ) Comprovação do registro no Conselho Regional de Classe; 

( ) Diploma ou certidão de Pós Graduação, Mestrado ou Douturado; ( ) 1 ( ) 2 ( )    
 

COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS: 

(   ) Contrato Particular de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), apresentação do documento original 
ou autenticado; 

(   ) Cópia do Livro de Registro de empregado da empresa ou declaração da empresa devidamente assinada pelo 
responsável técnico do setor de atuação, contendo claramente o cargo/função exercido pelo candidato, período 
de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término (Quando a experiência não estiver 
especificada na CTPS); 

(    ) Contrato social devidamente registrado na junta comercial e recibos de pagamento referentes ao período do 
serviço prestado ou contrato de prestação de serviço e recibos de pagamento referente ao período solicitado (no 
caso de profissionais autônomos); 

( ) Portarias, Decretos de nomeação e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões 
fornecidas por Entidades Públicas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo 
claramente o cargo/função exercido pelo candidato; 

(    ) Declaração emitida pelo Agente Regulador de Estágio contendo o período de início e término do Termo de 
Compromisso de Estágio e o nome da empresa em que o candidato realizou o estágio remunerado. 

 

 

ANEXOS 
 
( ) ANEXO II – Ficha de inscrição; 
( ) ANEXO III – Comprovação dos títulos. 

 
 
 

Assinatura do Candidato 
Declaro que no ato de minha inscrição, entreguei todos documentos ora assinalados neste check list, conferidos por mim e 

entregue ao servidor responsável por minha inscrição. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do responsável pelo Recebimento da Inscrição 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,001.428.609,04 4.597.009,04 121.033,74 710.422,95 3.886.586,09 150.565,50 504.018,95 100,00 4.092.990,09

ADMINISTRAÇÃO 1.428.609,04 4.597.009,04 121.033,74 710.422,95 100,00 3.886.586,09 150.565,50 504.018,95 100,00 4.092.990,09
Administração Financeira 1.428.609,04 4.597.009,04 121.033,74 710.422,95 100,00 3.886.586,09 150.565,50 504.018,95 4.092.990,09100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 19/out/2024 as 21h e 56m.

TOTAL 100,00 100,001.428.609,04 4.597.009,04 121.033,74 710.422,95 3.886.586,09 150.565,50 504.018,95 4.092.990,09

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro

www.elotech.com.br  Página: 1

 

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

     
 

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 412/2024 
  RELATÓRIO DE VIAGEM  
  
PREFEITO: IZABEL CRISTINA ALVES 
MATRÍCULA: 500138   
DESTINO:  MARINGÁ/Pr    

SAÍDA: 12/11/2024 às 11:30 horas        

RETORNO: 12/11/2024 às 18:00 horas    

 

 

 

 REFERENTE PAGAMENTO DE 1/8 DE UMA DIÁRIA CONFORME 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE 

R$ 94,14 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ 

MARINGÁ/ PR, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO. 

  
 
 
 
 
 

IZABEL CRISTINA ALVES 
Prefeita em exercício 

 
 
 
 
 

 
 Recebi em ___/___/____ 

 
 
 

 

 
AVISO DE CONCORRENCIA ELETRONICA  010/2024 

EDITAL N° 141/2024 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do CONCORRENCIA ELETRONICA 
nº 010/2024. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br 
e www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, Decreto Municipal n° 025/2024 e 026/2024 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA 
GLOBAL PARA PAVIMENTAÇÃO RURAL EM TST – 
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO, EM 22.215,32 m² NA 
ESTRADA VAI QUEM QUER neste município, conforme 
Contrato de Repasse n° 4114708/2023 celebrado entre o 
Município e a ITAIPU representado pela CEF, para implantação 
das atividades do Programa “ITAIPU MAIS QUE ENERGIA”, de 
acordo com projeto, planilha orçamentária e memorial descritivo, 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
VALOR MAXIMO: R$ 2.441.318,91 (dois milhões quatrocentos 
e quarenta e um mil, trezentos e dezoito reais e noventa e um 
centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
06/12/2024. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 06/12/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 06/12/2024. 
 
Maria Helena – PR, 11 de novembro de 2024. 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
  

 

 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚbLICO 

Em conformidade com o Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, justifica-se a 
dispensa de chamamento público para a celebração do Termo de Colaboração com a 
instituição Centro Infantil Menino Deus, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ: 01.324.112/0001-60, e sediada na Avenida Rotary, 3007, 
Pq Presidente, CEP 87.505-030, pela seguinte motivação: 

Nos termos do Art. 30, inciso VI da Lei n° 13.019/2014, é possível a 
dispensa de chamamento público para atividades vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da política correspondente. O município, 
por meio do Edital n° 119/2024, realizou o Credenciamento de Instituições sem Fins 
Lucrativos para Realização de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social 
Especial de Acolhimento Institucional, respeitando as especificações e requisitos 
definidos para a execução dos serviços de proteção social especial de alta 
complexidade. 

A instituição Centro Infantil Menino Deus protocolou seu interesse e 
documentação em 22/10/2024, cumprindo todos os requisitos habilitatórios após análise 
de conformidade com o disposto no Art. 35, III da Lei n° 13.019/2014. A documentação 
foi aprovada, e a instituição foi homologada e credenciada formalmente, estando, 
portanto, apta para a execução dos serviços em questão. 

Dessa forma, a dispensa de chamamento público justifica-se pelo 
cumprimento integral dos requisitos legais e pela conformidade com a política pública de 
assistência social, que exige agilidade e adequação no atendimento das necessidades 
da população em situação de vulnerabilidade, garantindo a continuidade e eficiência do 
serviço por meio de entidades credenciadas e habilitadas. 

 

 

Maria Helena, 11 de novembro de 2024 

 

 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº 63/2023
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto 
na Clausula Quinta do presente contrato, encerrando-se em 
30 de novembro de 2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e 
condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 11/11/2024

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°67/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 
LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para execução de 
Pavimentação das Estradas Jatobá e Clara No Município De 
Perobal – Pr., com recursos oriundos do Convênio SPOA/SE/
MAPA n.º 955837/2024 e contrapartida do município de Perobal 
– Pr.
Valor Total: R$778.000,00 (setecentos e setenta e oito mil reais).
Prazo de vigência: 365 (trezentos sessenta cinco) dias
Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias.
Fundamentação: Concorrêncianº05/2024.
Data de Assinatura: 08/11/2024

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 272/2024
CONVOCA Professora para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR a abaixo relacionada, para exercer a função de 
professora, em regime de jornada suplementar, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, que será remunerado com base no 
vencimento inicial da carreira, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, no período de 11 de novembro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 EDNA GONÇALVES BRANDÃO 6.278.124-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 
de novembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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MunicÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 272/2024
Declara Fracassado o Certame Licitatório referente ao Pregão 
Eletrônico 46/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado fracassado o certame licitatório Pregão 
Eletrônico nº 46/2024, que tem por objeto o Registro de Preços, 
para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços funerários completos e translados, destinado a atender as 
famílias em vulnerabilidade social temporária do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em conformidade com o disposto na Lei Municipal 
nº2405/2017.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar 
as providências cabíveis para que proceda à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 11 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
Prefeito em Exercício

conselHo Municipal dos direitos
da pessoa idosa de pÉrola – pr

RESOLUÇÃO N° 08/2024
Súmula: Dispõe sobre a prestação de contas final e 
devolução de rendimentos, da Deliberação nº 024/2023-/PR, 
a qual delibera o repasse financeiro na modalidade fundo a 
fundo com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos 
do Idoso  FIPAR/PR,
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pérola 
– Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei 
Municipal n° 2065 de 05 de dezembro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas final e deliberação 
de rendimentos, da Deliberação nº 024/2023-/PR, a qual 
delibera o repasse financeiro na modalidade fundo a fundo 
com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do 
Idoso  FIPAR/PR.
Art 2º - Aprovar a devolução dos rendimentos ao Fundo 
Estadual do Idoso, valor de R$ 537,85  (quinhentos e trinta 
e sete reais e oitenta e cinco centavos), agência 3793-1 CC 
11545-2, Banco do Brasil.
Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pérola, 11 de novembro de 2024.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMDPI

MunicÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 764/2024
Concede Férias a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA KAI, e da 
outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA KAI, 
matrícula nº 1586-5, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na 
Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 06/01/2025 a 20/01/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
Prefeito

PORTARIA Nº 675/2024
Concede Férias a servidora ADRIANA APARECIDA SOSAI, e da outras 
providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA APARECIDA SOSAI, matrícula 
nº 2632-8 ocupando o cargo de Chefe da Seção de Recepção da 
Secretaria Municipal De Saúde, lotada na Secretária Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2023/2024) a partir de 11/11/2024 a 10/12/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
Prefeito

PORTARIA Nº 670/2024
Concede Férias a servidora TAIS CRISTINA DA SILVA MACHADO, e 
da outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TAIS CRISTINA DA SILVA MACHADO, 
matrícula nº 2644-1, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de 
Trabalho, Treinamento de Cursos Técnicos, lotada na Chefia de 
Gabinete, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2023/2024) a partir de 11/11/2024 a 25/11/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 08 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
Prefeito
(Republicado por Incorreção)

MunicÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
LEI N° 3.563, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a autorização para parcelamento de valores 
devidos pelo Município de Pérola ao Regime Próprio de Previdência 
Social e da outras providencias.
     O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Pérola, através de sua administração direta, 
autárquica e fundacional, autorizados a realizar o parcelamento do 
pagamento ao Regime Próprio dos Servidores do Município de Pérola 
gerido pelo FASPEL – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS, das contribuições devidas pelo ente 
federativo, observado o disposto no art. 14, da Portaria MTP nº 1.467, 
de 02 de junho de 2022.
Art. 2º A autorização para parcelamento de que trata o art. 1º 
compreenderá os valores devidos ao Regime Próprio de Previdência 
Social limitados aos aportes estabelecidos no plano de amortização 
de déficit atuarial, devidos pelo Município e não pagos, relativo às 
competências com vencimento entre os meses de janeiro a dezembro 
de 2024.
Art. 3º Os valores mencionados no artigo 2º, que não forem repassados 
ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município, serão 
parcelados em até 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, 
cujo Termo de Acordo de Parcelamento deverá ser formalizados até o 
dia 31 de janeiro de 2025.
Parágrafo único: Em relação ao pagamento dos valores previstos no 
art. 2º em uma única parcela até o dia 31 de janeiro de 2025, hipótese 
em que os valores originais serão atualizados pelo INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, não incidindo juros de mora.
Art. 4º A opção pela forma de pagamento dentre as previstas na 
presente lei será definida por meio de decreto, podendo este prever 
outras alternativas, caso o Ministério da Economia estabeleça novas 
orientações aos Municípios.
Art. 5º Para apuração dos montantes devidos, os valores originais 
serão atualizados monetariamente pelo INCP e taxa de juros 4,9% ao 
ano, que comporão a meta atuarial do RPPS do Município, quando 
da formalização dos respectivos ajustes, os quais incidirão desde a 
data de vencimento até a data da assinatura do Termo de Acordo de 
Parcelamento, com dispensa da multa.
§ 1º O vencimento da primeira prestação do Termo de Acordo de 
Parcelamento ocorrerá no último dia útil do mês subsequente ao da 
data da assinatura do Termo.
§ 2º As parcelas vincendas serão atualizadas mensalmente pelo INCP 
e taxa de juros 0,40% ao mês, comporão a meta atuarial do RPPS 
do Município, os quais incidirão desde a data de consolidação dos 
montantes devidos nos Termos de Acordo de Parcelamento até o mês 
do pagamento.
§ 3º As parcelas vencidas após a assinatura do Termo de Acordo 
de Parcelamento e porventura não quitadas no vencimento serão 
atualizadas mensalmente pelo INCP e taxa de juros 0,40% ao mês que 
comporão a meta atuarial do RPPS do Município, acumulados desde a 
data de vencimento da parcela até o mês do efetivo pagamento, mais 
multa de 0,5% (meio por cento).
Art. 6º O atraso superior a 180 (cento e oitenta) dias implicará em 
vencimento antecipado da dívida e aplicação dos encargos previstos 
no § 3º do art. 5º desta Lei, podendo este valor total ser parcelado uma 
única vez, vedada a inclusão.
Art. 7º Fica o Município autorizado a proceder o remanejamento de 
dotações orçamentárias correspondentes ao disposto nesta Lei.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 08 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
Prefeito em Exercício
(Republicado por incorreção em 11/11/24)

prefeitura de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2024
Concorrência Nº 5/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA 
GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESTINADOS A 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA FACHADA DO HOSPITAL MUNICIPAL 
AGNALDO GOUVEIA, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 388/2023, 
E DO TERMO DE ADESÃO 220326543/2024 PROCESSO Nº- 
20.032.654-3 - SESA   SECRETARIA DA SAÚDE, E CONTRAPARTIDA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHAS DE SERVIÇOS, MEMORIAL 
E CRONOGRAMA EM ANEXO, DE ACORDO COM PROJETO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 
28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo 
em vista as informações constantes no presente processo licitatório 
lastreadas em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria nº 401/2024 do dia 10 de outubro 
de 2024, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante(s) 
vencedora(s) conforme abaixo, e HOMOLOGO o presente processo.
L. G. LOPES CONSTRUTORA LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao 
ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/11/24
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
Processo Nº 114/2024 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que realizará no dia 26 de novembro de 2024, às 08:00 por meio 
da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
Menor Preço Por Item - Unitário, através do Sistema de Pregão Bolsa 
de Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA A CLINICA ODONTOLOGICA MUNICIPAL 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LUIZ NELSON DE LIMA PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, Valor 
R$ 26.097,29 (vinte e seis mil, noventa e sete reais e vinte e nove 
centavos). Informações sobre o presente edital e recebimento das 
propostas ocorreram a partir do dia 13 de novembro de 2024, através 
do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.
br/, ou Bolsa Nacional de Compras (www.bnccompras.com) FONE: 42 
3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de novembro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Extrato do Contrato n° 07/2024 
 
Processo n° 21/2024 / Inexigibilidade n° 06/2024 
 
Objeto do Contrato: Contratação de serviços de Caixa Postal. 
 
Contratante: Câmara Municipal de Xambrê – CNPJ n° 02.044.316/0001-00 
 
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – CNPJ n° 
34.028.316/0020-76 
 
Valor: R$ 323,95 (Trezentos e vinte e três reais e noventa e cinco 
centavos) 
 
Vigência: 24 meses 
 
Signatários: Contratante: Edson Botelho, Contratada: Bruyne David Gama 
Zago 
 
Assinado em: 06/11/2024 
 
Xambrê/PR, 06 de novembro de 2024. 
 
 

 
Edson Botelho 

Presidente 
 

 

conselHo Municipal de assistÊncia 
social de  XaMbrÊ– pr

Resolução N° 05/2024
Súmula: Aprovar Prestação de Contas Final do Recurso Incentivo 
Covid 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal N° 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando 
plenária realizada no dia 08 de Novembro de 2024.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas do Incentivo Covid 2021 da 
Deliberação nº 056/2021 do CEAS do 1°semestre de 2023 e 2º 
semestre de 2023, município de Xambrê-Pr.
Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 11 de Novembro de 2024.
Simara Ladwig
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

conselHo Municipal de assistÊncia 
social de  XaMbrÊ– pr

RESOLUÇÃO Nº 04/2024
SUMULA: Aprova a Adesão e o Plano de Ação, no Sistema Fundo 
A Fundo – SIFF, referente ao Piso Paranaense Único de Assistência 
Social – PAS , conforme estabelece as Deliberações 59/2023 do CEAS/
PR.
Simara Ladwig, Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1791/2010 de 02 
de Junho de 2010
RESOLVE
Art. 1º Aprovar a adesão ao Piso Ùnico de Assistência Social – PAS  do 
Município de Xambrê.
Art. 2º Aprovar o Plano de Ação do Piso Ùnico de Assistência Social – 
PAS do Município Xambrê, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais);
Art. 3ª Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE
Xambrê, 11 de novembro de 2024.
Simara Ladwig
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 416/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: G L LOPES CLINICA MEDICA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica na área de saúde para a prestação de serviços médicos 
para a secretaria de saúde, unidades de saúde e ambulatórios em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama
Valor: R$ 318.132,00 (trezentos e dezoito mil cento e trinta e dois reais).
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 07 de novembro de 2024 e com término em 07 de 
novembro de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº 2024/10/249, no Processo 
de Inexigibilidade de Licitação n° 239/2024, autorizado em 04 de 
novembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de 
novembro de 2024, edição nº 13.163 que integram o presente Termo, e 
nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviços n° 417/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA
Objeto:  Contratação EM CARÁTER EMERGENCIAL de empresa para 
prestação de serviços de mão de obra para manutenção e reparo de 
ar-condicionado veicular dos carros que compõem a frota da Secretaria 
de Saúde de Umuarama/PR
Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, 
tendo início em 07 de novembro de 2024 e com término em 07 de maio 
de 2025, ou até a finalização da entrega/prestação de serviço do objeto 
do contrato. de acordo com o Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2024/10/250 - SAÚDE, no Processo 
de Dispensa de Licitação n° 024/2024- SAÚDE, Autorizado em 04 de 
novembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de 
novembro de 2024, edição nº. 13.163 que integram o presente Termo, e 
nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 75, inciso VIII; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 11 de novembro de 2024
EDSON DOS SANTOS SOUZA

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/10/256
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 247/2024
 Autorização do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação 
da profissional, ALESSANDRA BARBOSA DE OLIVEIRA CONTINI, 
para a prestação de serviços de técnico de enfermagem para as 
Unidades basicas de saúde  de Umuarama-PR., conforme edital de 
chamamento público 004/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.692,00(dezenove mil, 
seiscentos e noventa e dois reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/10/256 de 21 de outubro de 2024, anexo.
UMUARAMA, 06 DE NOVEMBRO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/09/136
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 243/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
TONY SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para a prestação de serviços 
de consultas de Ecocardiograma; Ecocardiograma com doppler 
Infantil; Holter; Mapa Teste de Esforço aos usuários do Sistema 
Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., conforme edital de 
chamamento público 007/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.203.000,00 (um milhão, 
duzentos e três mil reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/09/136 de 11 de setembro de 2024, anexo.
UMUARAMA, 04 DE NOVEMBRO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/09/136
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 243/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa TONY SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, para a prestação de serviços de consultas de Ecocardiograma; Ecocardiograma 
com doppler Infantil; Holter; Mapa Teste de Esforço aos usuários do Sistema Único 
de Saúde do Município de Umuarama-PR., conforme edital de chamamento público 
007/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.203.000,00 (um milhão, duzentos e três mil reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/09/136 de 11 
de setembro de 2024, anexo.
UMUARAMA, 04 DE NOVEMBRO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
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MunicÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2023
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o 
nº 81.478.133/0001-70, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal em exercício, Sr. 
EVERTON POLETINE BORGES, brasilei¬ro, solteiro, residente e domiciliada na Rua Napoleão 
Girotto nº 202, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portador do CPF nº 056.891.509-
75, portador da Cédula de Identidade RG. nº 9.891.366-1 SSP/PR., a seguir denominado 
CONTRATANTE, resolve alterar unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 119/2023 com 
fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, conforme cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação 
unilateral visando a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo:
DESDOBRAMENTO ORGÃO
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA FONTE DE 
RECURSO
4165 10.01 133920008 2070 3.3.90.39.00.00 946
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Instrumento.
Pérola/PR., 11 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
Prefeito em Exercício

MunicÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 269, de 11 de novembro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com base na autorização contida no Artigo 9º da Lei Complementar Municipal n° 060, de 24 de 
julho de 2015, tendo em vista o disposto no Parágrafo 2°, do Artigo 97, da Lei Federal n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Resolução ANEEL 414, de 09 de setembro 
de 2010 e suas alterações.
DECRETA:
Art.1° - Para fins de atendimento ao princípio da capacidade econômica do contribuinte, o valor 
da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP, relativamente a imóveis 
edificados ou não, ligados diretamente à rede de distribuição de energia elétrica, deverá ser 
calculado, com observância dos percentuais de desconto constantes da tabela abaixo, incidentes 
sobre a Unidade de Valor para Custeio – UVC, fixado pela Lei Complementar Municipal nº 060, 
de 24 de julho de 2015, atualizado pelo INPC acumulado no período de 2023/2024 em 4,60%, 
importando em R$ 176,47 (cento e sessenta e oito reais e cinquenta e setenta e um centavos).
INTERVALO DE CONSUMO (KWH) DESCONTO %
0 ATE 30 100
31 ATÉ 50 100
51 ATÉ 70 93,42
71 ATÉ 90 88,54
91 ATÉ 120 84,05
121 ATÉ 200 80,14
201 ATÉ 350 77,35
351 ATÉ 600 70,96
601 ATÉ 1000 63,56
1001 ATÉ 2000 58,49
ACIMA DE 2001 53,87
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em vigor no dia 01 
de janeiro de 2025.
Pérola/PR, aos 11 dias do mês de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
Prefeito em Exercício

MunicÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 270, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.560 de 08 de novembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 90.000,00
TOTAL  R$ 90.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507) R$ 90.000,00
TOTAL R$ 90.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 11 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
PREFEITO EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 271, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.561 de 08 de novembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR. PEC. MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 25.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR. PEC. MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2055 Repasse para o CIBAX – Consórcio Intermunicipal para a Conservação de Biodiversidade
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 002) R$ 15.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3017 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 5.000,00
TOTAL  R$ 45.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2040 Enfrentamento da Emergência COVID 19
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 303) R$ 5.000,00
TOTAL R$ 45.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 11 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
PREFEITO EM EXERCÍCIO

LEI N° 3.560, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 90.000,00
TOTAL  R$ 90.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507) R$ 90.000,00
TOTAL  R$ 90.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 08 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
Prefeito em Exercício

LEI N° 3.561, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR. PEC. MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 25.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGR. PEC. MEIO AMB. E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2055 Repasse para o CIBAX – Consórcio Intermunicipal para a Conservação de Biodiversidade
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 002) R$ 15.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3017 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 5.000,00
TOTAL  R$ 45.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2040 Enfrentamento da Emergência COVID 19
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 303) R$ 5.000,00
TOTAL  R$ 45.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Pérola, 08 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
Prefeito em Exercício

  LEI N° 3.562, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2024, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no 
Plano Plurianual de 2022-2025.
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 89.999,79 (oitenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos), por provável Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Cultura
13.392.0008.2070 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 946) R$ 35.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 946) R$ 54.999,79
TOTAL R$ 89.999,79
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
946 - Convênio nº 183/2024 - Natal de Luz (Pérola Encantada) R$ 89.999,79
TOTAL R$ 89.999,79
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
PREFEITO EM EXERCÍCIO
(Republicado por incorreção em 11/11/24)

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: A PADROEIRA COM DE MAT ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 34.214.802/0001-16, com sede à  , nº 234, Centro - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). DANILO RAFAEL SALUSTIANO CANO, 
portador (a) do RG. nº 101220893, e do CPF/MF Nº 062.464.529-06, residente e domiciliado à 
JOAQUIM TEXEIRA LUZO Centro, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 50/2022, Processo n° 139, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO ACABAMENTOS, MADEIRAS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
168/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 54.262,29 R$ 2.994,05 R$ 57.256,34
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-2.994,05- (dois mil 
novecentos e noventa e quatro reais e cinco centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/11/24.

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 7/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: A PADROEIRA COM DE MAT ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 34.214.802/0001-16, com sede à  , nº 234, Centro - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). DANILO RAFAEL SALUSTIANO CANO, 
portador (a) do RG. nº 101220893, e do CPF/MF Nº 062.464.529-06, residente e domiciliado à 
JOAQUIM TEXEIRA LUZO Centro, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 85/2022, Processo n° 223, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
07/2023, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 321.882,36 R$ 10.368,75 R$ 332.251,11
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-10.368,75- (dez mil 
trezentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/11/24.

 

 
 

 ESPAÇO BORBOLETA 
 Rua constituição, n° 301, centro, na cidade de Cianorte, CEP: 87200-320. 
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GABARITO DEFINITVO  
QUESTÕES OBJETIVAS 

 
As alternativas corretas estão em letra maiúscula e negritada. Exemplo 1) a, B, c, d. 
Sendo a letra B é a alternativa correta. 
As notas serão formadas através da soma das 10 primeiras questões e das duas 
questões subjetivas. 
 

 
 
  
 

1 a B c d 

2 a B c d 

3 a b c D 

4 a b C d 

5 a b c D 

6 a B c d 

7 a b c D 

8 A b c d 

9 a b c D 

10 a b C d 

11 a b c D 

12 a b c D 

13 a b c D 

14 a B c d 

15 a B c d 

16 A b c d 

17 a b C d 

18 A b c d 

19 a b c D 

20 a b C d 

21 a b C d 

22 a b c D 

23 A b c d 

24 a b c D 

25 a b C d 

26 a b c D 

27 a b C d 

28 A b c d 

29 a B c d 

30 a b C d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 37/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 06 de novembro de 2024. 
 
Fornecedor: ESPACO BORBOLETA TERAPIAS INFANTOJUVENIL LTDA 
CNPJ/CPF: 51.404.376/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS SOBRE (CONSELHO 
TUTELAR) GESTÃO, ACOMPANHAMENTO, APLICAÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS PROVENIENTES 
DA LEI 14.399/2022 DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PR. 

1 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 9.000,00  (nove mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 11 de novembro de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST EM RUAS E AVENIDAS DOS DISTRITOS DE APARECIDA 
DO OESTE, MARABÁ E CUARAITAVA, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 28/11/2024, às 08h30min. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 15.608/2007, e Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na 
Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-
3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br. 
 
Tuneiras do Oeste, 11 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Diego Silva dos Santos 
Agente de Contratação 

Portaria n° 225/2024 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA
Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 - CEP 87501-225  - fone:(44) 3639-1900
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 – FMS – RELANÇAMENTO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 125/2024 de 04/09/2024
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de 
pessoa jurídica, para o fornecimento de camisetas de campanhas, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 29/11/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 29/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/11/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 93.780,00 (noventa e três mil e setecentos e oitenta 
reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 11 de novembro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/11/271
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 248/2024
 Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa, FREITAS & LAINO, para a prestação 
de serviços médicos (40 horas Semanais) para a Secretaria de Saúde, Unidades de Saúde e 
Ambulatórios de Umuarama-PR., conforme edital de chamamento público 010/2024 – Saúde, com 
fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 318.132,00(trezentos e dezoito mil, cento e trinta e dois 
reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/11/271 de 05 de 
novembro de 2024, anexo.
UMUARAMA, 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo de aditivo 001 ao Contrato N° 306/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ISABELLA PAOLA OLIVO CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de novembro 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), 
passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil 
reais), para até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032.3.3.90.39.00.00 D:90 F:1
70.001.10.301.0024.2.032.3.3.90.39.00.00 D:91 F:303
70.001.10.301.0024.2.032.3.3.90.39.00.00 D:304 F:301019
70.001.10.301.0024.2.032.3.3.90.39.00.00 D:305 F:301032
70.001.10.301.0024.2.032.3.3.90.39.00.00 D:317 F:60218
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/10/2024
Termo de aditivo 002 ao Contrato N° 266/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SOLUTIO CONSULTÓRIO DE PSICOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de novembro 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido ao presente contrato, o valor mensal de até R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passando 
e atualizando o valor do contrato de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para até R$ R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 165 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 276 – F:60218
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/10/2024
Umuarama, 11 de novembro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº. 014/2024 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   JB MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais para construção visando atender 
as necessidades da ACESF.
 Valor: R$ 22.250,00 (vinte e dois mil, duzentos e cinquenta reais);
Vigência:  04/11/2024 a 04/11/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2024/07/1238, no Processo de Licitatório n° 001/2024, homologado pela Portaria n° 003/2024 em 29 de 
outubro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro de 2024, edição nº 13.159, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº. 017/2024 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   CONSTRUTORA AMANHECER LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais para construção visando atender 
as necessidades da ACESF.
Valor: R$ 37.801,00 (trinta e sete mil oitocentos e um reais);
Vigência:  04/11/2024 a 04/11/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2024/07/1238, no Processo de Licitatório n° 001/2024, homologado pela Portaria n° 003/2024 em 29 de 
outubro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro de 2024, edição nº 13.159, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº. 020/2024 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   FERRAGENS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais para construção visando atender 
as necessidades da ACESF.
Valor: R$ 60,00 (sessenta reais);
Vigência:  04/11/2024 a 04/11/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2024/07/1238, no Processo de Licitatório n° 001/2024, homologado pela Portaria n° 003/2024 em 29 de 
outubro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro de 2024, edição nº 13.159, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº. 021/2024 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   MASTER FERRO INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE FERROS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais para construção visando atender 
as necessidades da ACESF.
Valor: R$ 22.893,80 (vinte e dois mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta centavos);
Vigência:  04/11/2024 a 04/11/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2024/07/1238, no Processo de Licitatório n° 001/2024, homologado pela Portaria n° 003/2024 em 29 de 
outubro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro de 2024, edição nº 13.159, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 11 de novembro de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 12 de novembro de 2024b22

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/12/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

HPY7968 116100T002336952 20/10/2024 55680

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/01/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AEO7133 116100T000972757 17/08/2024 55411 R$ 195,23

AJE5989 116100T000972755 17/08/2024 54870 R$ 195,23

BAJ8I93 116100T000972756 17/08/2024 54600 R$ 130,16

BAL8D83 279350S000205647 14/06/2024 56732 R$ 130,16

BBR2486 116100T001031261 18/08/2024 56570 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/12/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

BAD0B32 116100T001379848 24/10/2024 55250

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/01/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

DWS2375 116100T001172413 24/10/2024 54600

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/01/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

BBQ4502 279350T000082551 27/08/2024 54600 00530139408

BDQ6I21 279350T000086449 22/08/2024 73400

DCG5979 279350T000066443 21/08/2024 56221

DIQ5600 279350T000085725 27/08/2024 55920

LBD5E62 279350T000082548 27/08/2024 55500 05922478809

SFB3E51 279350T000086444 22/08/2024 73400

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/12/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AKQ1670 279350S000208273 20/07/2024 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

ARL9348 279350S000215990 23/10/2024 60503

ARL9348 279350S000215810 21/10/2024 60503

ARM8315 279350S000215833 21/10/2024 60503

ARO2734 279350S000215848 21/10/2024 60503

ARP0I66 279350S000215835 21/10/2024 60503

ARP7A05 279350T000090126 21/10/2024 51851

ARQ9605 279350S000215866 21/10/2024 60503

ART2326 279350T000094069 18/10/2024 55417

ART7F51 279350S000215724 19/10/2024 60503

ARV0275 279350S000216068 23/10/2024 56732

ARV9D41 279350T000065331 24/10/2024 55417

ARX4D05 279350S000215940 22/10/2024 60503

ASA9A94 279350T000065332 24/10/2024 56222

ASG0A57 279350S000215837 21/10/2024 60503

ASG6I80 279350S000215882 21/10/2024 60503

ASG8007 279350T000089916 23/10/2024 76331

ASH2401 279350S000215714 19/10/2024 60503

ASH3F35 279350T000094083 21/10/2024 51851

ASI5785 279350S000216013 23/10/2024 60503

ASJ5499 279350S000215821 21/10/2024 60503

ASK9G27 279350S000215765 20/10/2024 60503

ASP6284 279350T000094084 21/10/2024 76331

AST7E34 279350T000089920 23/10/2024 76331

ASU4A28 279350T000092402 18/10/2024 52070

ASW9H09 279350T000082726 25/10/2024 76331

ASY1911 279350S000216003 23/10/2024 60503

ASY5D33 279350S000215875 21/10/2024 60503

ASZ5I08 279350S000215903 22/10/2024 60503

ATB9618 279350S000215756 20/10/2024 60503

ATE2221 279350T000097018 17/10/2024 51851

ATG5126 279350T000089905 22/10/2024 51851

ATH2J30 279350S000216084 24/10/2024 60503

ATH5199 279350S000216043 23/10/2024 60503

ATJ9689 279350T000092412 19/10/2024 52070

ATV9954 279350T000094102 26/10/2024 66372

ATV9954 279350T000094103 26/10/2024 73400

ATW9454 279350S000215728 20/10/2024 56732

ATX8G30 279350S000215928 22/10/2024 60503

ATX9B58 279350T000094087 21/10/2024 51851

ATY2667 279350S000215653 19/10/2024 60503

ATZ4E02 279350S000215680 19/10/2024 60503

AUB2B59 279350S000215636 19/10/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 16
AUC4C95 279350T000094099 25/10/2024 51851

AUC5H43 279350S000215960 22/10/2024 60503

AUD9719 279350T000089892 21/10/2024 76331

AUF2707 279350S000215659 19/10/2024 60503

AUF6F04 279350T000096194 24/10/2024 70722

AUG3909 279350T000086582 24/10/2024 51930

AUH5455 279350T000089911 22/10/2024 51851

AUH8661 279350T000086569 19/10/2024 73580

AUI2B29 279350T000066489 25/10/2024 54600

AUJ1901 279350S000215648 19/10/2024 60503

AUM7I51 279350S000215798 20/10/2024 60503

AUM8I28 279350S000215629 18/10/2024 60503

AUN9H64 279350S000216020 23/10/2024 60503

AUO8D78 279350S000215895 21/10/2024 60503

AUP0E86 279350S000215605 18/10/2024 60503

AUP4790 279350T000086579 21/10/2024 76331

AUU2182 279350S000215594 18/10/2024 60503

AUU6C81 279350T000093064 18/10/2024 57380

AUX6197 279350S000215995 23/10/2024 60503

AUY6021 279350S000215649 19/10/2024 60503

AUZ1748 279350T000094071 18/10/2024 54521

AUZ2939 279350T000086583 26/10/2024 76251

AUZ7D00 279350S000215693 19/10/2024 60503

AVA2423 279350T000090127 21/10/2024 51851

AVB2683 279350T000090134 21/10/2024 51851

AVB4I96 279350T000096178 22/10/2024 51930

AVC0H67 279350T000096192 24/10/2024 59670

AVD7I14 279350S000215861 21/10/2024 60503

AVG1G54 279350T000096189 23/10/2024 76332

AVH2486 279350T000089915 23/10/2024 76331

AVI4F31 279350S000215937 22/10/2024 60503

AVJ4883 279350S000216059 23/10/2024 60503

AVJ4883 279350S000215836 21/10/2024 60503

AVJ8616 279350S000216028 23/10/2024 56732

AVJ9J50 279350S000215984 22/10/2024 60503

AVM3756 279350T000089914 23/10/2024 51851

AVN1F75 279350T000096208 26/10/2024 68580

AVQ9395 279350T000089879 21/10/2024 51851

AVQ9520 279350T000092418 23/10/2024 73580

AVU7389 279350T000092413 19/10/2024 67690

AVX5E63 279350T000094107 26/10/2024 54521

AVY2A59 279350T000094100 26/10/2024 66531
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/12/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAI3I33 279350T000097022 21/10/2024 54600

AAJ3630 279350S000215705 19/10/2024 60503

AAJ7909 279350S000215851 21/10/2024 56732

AAP0718 279350S000215600 18/10/2024 60503

AAQ8G86 279350S000215887 21/10/2024 56732

AAY2I02 279350T000089889 21/10/2024 51851

ABL9B05 279350T000082704 22/10/2024 76251

ABX9B11 279350T000097015 17/10/2024 51851

ACL5E32 279350S000215854 21/10/2024 60503

ACL5E32 279350S000215860 21/10/2024 60503

ACO7J19 279350T000082713 24/10/2024 66020

ACS4J40 279350S000215609 18/10/2024 56732

ACW3506 279350T000096212 26/10/2024 51851

ACW3506 279350T000096211 26/10/2024 59910

ACZ5I57 279350S000215620 18/10/2024 60503

ACZ7B82 279350S000216006 23/10/2024 60503

ADA0A24 279350T000090146 25/10/2024 54521

ADJ1117 279350S000215616 18/10/2024 60503

ADP8287 279350S000215870 21/10/2024 60503

AEB2884 279350T000092410 19/10/2024 51930

AEK1388 279350S000215812 21/10/2024 60503

AES0H79 279350S000215766 20/10/2024 60503

AEX1601 279350S000215614 18/10/2024 56732

AFA9J48 279350S000215666 19/10/2024 60503

AFA9J48 279350S000215805 20/10/2024 60503

AFC3597 279350T000096190 23/10/2024 76331

AFN2349 279350S000215913 22/10/2024 60503

AFO6254 279350T000093067 21/10/2024 76332

AFR6570 279350S000215824 21/10/2024 56732

AGF8A90 279350T000094111 26/10/2024 54521

AGG8256 279350S000215700 19/10/2024 60503

AGJ9D78 279350S000216025 23/10/2024 60503

AGO6034 279350S000215681 19/10/2024 60503

AGV8278 279350T000089886 21/10/2024 51851

AGX7256 279350S000215789 20/10/2024 56732

AHA6G34 279350S000215918 22/10/2024 60503

AHP4274 279350T000082699 21/10/2024 66531

AHQ0763 279350S000215781 20/10/2024 60503
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AHU1J44 279350T000094067 18/10/2024 55414

AHU3822 279350T000089919 23/10/2024 51851

AIF9222 279350S000215934 22/10/2024 56732

AIM0G00 279350T000097021 17/10/2024 51851

AIN2G66 279350S000216024 23/10/2024 60503

AIP9226 279350S000215877 21/10/2024 60503

AJC9722 279350S000215970 22/10/2024 60503

AJH5C42 279350T000092409 19/10/2024 52070

AJJ6353 279350S000215754 20/10/2024 60503

AJK0486 279350S000216005 23/10/2024 60503

AJL7H05 279350S000215941 22/10/2024 60503

AJN3E55 279350T000096193 24/10/2024 67690

AJP2921 279350S000215776 20/10/2024 60503

AJP8B53 279350S000216056 23/10/2024 56732

AJU9619 279350T000094066 18/10/2024 59910

AJZ9059 279350S000216074 23/10/2024 60503

AKD3G07 279350S000215613 18/10/2024 60503

AKE3B31 279350S000216004 23/10/2024 60503

AKE8659 279350S000215657 19/10/2024 60503

AKG6734 279350S000215711 19/10/2024 56732

AKJ1938 279350S000215730 20/10/2024 60503

AKK5E33 279350T000094097 25/10/2024 61220

AKL8334 279350S000215591 18/10/2024 60503

AKM2D68 279350S000215751 20/10/2024 60503

AKQ9859 279350T000096180 22/10/2024 67690

AKS0471 279350S000215974 22/10/2024 60503

AKV8752 279350S000215997 23/10/2024 60503

AKV8752 279350S000215587 18/10/2024 60503

AKV8752 279350S000216050 23/10/2024 60503

AKV8752 279350S000215775 20/10/2024 60503

AKY4459 279350T000065329 18/10/2024 55680

AKY9838 279350T000094070 18/10/2024 54521

AKZ0332 279350S000215606 18/10/2024 60503

ALB2F04 279350S000215596 18/10/2024 60503

ALB2F04 279350S000215689 19/10/2024 60503

ALB3720 279350T000089922 25/10/2024 51851

ALB5H41 279350S000215948 22/10/2024 60503

ALC5H39 279350T000097016 17/10/2024 51851

ALH4340 279350S000215889 21/10/2024 60503

ALH4340 279350S000215735 20/10/2024 60503

ALM0I41 279350T000092406 19/10/2024 67690
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ALQ3J70 279350S000215868 21/10/2024 60503

ALR2I71 279350S000215911 22/10/2024 60503

ALS7544 279350S000215807 21/10/2024 60503

ALZ1823 279350S000215716 19/10/2024 60503

AMD8242 279350S000215727 19/10/2024 60503

AME1D09 279350T000093065 18/10/2024 51851

AML2043 279350S000215950 22/10/2024 60503

AML8289 279350S000215713 19/10/2024 60503

AMN3I92 279350T000082714 24/10/2024 76331

AMO8789 279350T000089884 21/10/2024 51851

AMQ2753 279350S000215926 22/10/2024 60503

AMT9018 279350S000215883 21/10/2024 56732

AMW1G14 279350S000215607 18/10/2024 60503

AMX9068 279350S000215862 21/10/2024 60503

AMY8700 279350T000089928 25/10/2024 51851

ANN4C80 279350S000215852 21/10/2024 60503

ANO9I17 279350S000215896 21/10/2024 60503

ANR3796 279350S000215994 23/10/2024 60503

ANV9E66 279350S000215900 22/10/2024 56732

ANW5G00 279350S000215639 19/10/2024 60503

ANX6735 279350S000215986 22/10/2024 60503

ANX6986 279350T000086574 21/10/2024 73232

ANY0843 279350S000215704 19/10/2024 56732

AOB6655 279350T000096188 23/10/2024 76252

AOD2212 279350S000215846 21/10/2024 60503

AOE1B98 279350S000215957 22/10/2024 60503

AOF9328 279350T000089909 22/10/2024 51851

AOH2513 279350S000215671 19/10/2024 60503

AOH2513 279350S000215741 20/10/2024 60503

AOH2513 279350S000215910 22/10/2024 56732

AOH2513 279350S000215675 19/10/2024 60503

AOH2513 279350S000215909 22/10/2024 60503

AOH2513 279350S000215988 23/10/2024 60503

AOH2513 279350S000216053 23/10/2024 60503

AOH2513 279350S000215944 22/10/2024 60503

AOH2513 279350S000215943 22/10/2024 60503

AOH2513 279350S000216001 23/10/2024 60503

AOH2513 279350S000215740 20/10/2024 60503

AOH2513 279350S000216002 23/10/2024 60503

AOH2513 279350S000215906 22/10/2024 60503

AOH6390 279350S000215790 20/10/2024 60503
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AOP9061 279350S000215850 21/10/2024 60503

AOS5828 279350S000215946 22/10/2024 60503

AOY4067 279350S000215795 20/10/2024 60503

AOY7932 279350S000215890 21/10/2024 56732

AOY7932 279350T000096177 22/10/2024 55414

APA0F91 279350S000216042 23/10/2024 60503

APF1G78 279350S000215931 22/10/2024 60503

APF6231 279350S000215981 22/10/2024 60503

APF6231 279350S000215800 20/10/2024 60503

API7113 279350S000215640 19/10/2024 60503

API8C89 279350T000096204 25/10/2024 52070

APS5E91 279350S000215623 18/10/2024 60503

APX6181 279350S000215746 20/10/2024 60503

APY1J24 279350S000215664 19/10/2024 60503

APY7538 279350T000096206 25/10/2024 58512

APY9066 279350T000089895 21/10/2024 51851

AQC6I15 279350T000096176 22/10/2024 66372

AQD3E05 279350S000215601 18/10/2024 60503

AQD6376 279350S000215813 21/10/2024 60503

AQD8324 279350S000215780 20/10/2024 60503

AQD9713 279350S000216039 23/10/2024 60503

AQI1449 279350T000094092 24/10/2024 60175

AQI1879 279350T000096181 22/10/2024 66371

AQI4263 279350S000216018 23/10/2024 60503

AQI4263 279350S000215595 18/10/2024 60503

AQK8F87 279350S000215923 22/10/2024 60503

AQM0H04 279350S000215881 21/10/2024 56732

AQN0879 279350S000215733 20/10/2024 60503

AQO1E44 279350T000065328 18/10/2024 55680

AQP1253 279350T000097030 25/10/2024 76332

AQP3472 279350S000215955 22/10/2024 60503

AQQ8113 279350S000215879 21/10/2024 60503

AQU0164 279350T000089906 22/10/2024 51851

AQU7D75 279350T000096201 25/10/2024 76251

AQV1F02 279350S000215582 18/10/2024 60503

AQW8H24 279350S000215869 21/10/2024 60503

AQY6452 279350T000086575 21/10/2024 70991

ARF1295 279350S000215954 22/10/2024 60503

ARK5083 279350S000215829 21/10/2024 60503

ARK5083 279350S000215820 21/10/2024 60503

ARL3D75 279350S000216070 23/10/2024 56732
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AVZ6905 279350T000093070 21/10/2024 76331

AVZ8093 279350T000090132 21/10/2024 51851

AWC0A86 279350T000089887 21/10/2024 51852

AWD6C87 279350S000215662 19/10/2024 60503

AWE0253 279350S000215707 19/10/2024 60503

AWE6H92 279350S000215840 21/10/2024 60503

AWF1802 279350S000216076 23/10/2024 60503

AWF3300 279350T000089917 23/10/2024 76331

AWH7H06 279350T000089901 22/10/2024 51852

AWJ3B59 279350S000215847 21/10/2024 60503

AWK2J06 279350T000089930 25/10/2024 51851

AWL0256 279350T000094068 18/10/2024 55414

AWL0854 279350S000215808 21/10/2024 60503

AWL7H15 279350S000215677 19/10/2024 60503

AWL9D21 279350S000215729 20/10/2024 60503

AWM4I71 279350S000215853 21/10/2024 60503

AWM5B21 279350S000215769 20/10/2024 60503

AWM8264 279350S000215969 22/10/2024 56732

AWM8264 279350S000215972 22/10/2024 60503

AWN0C87 279350S000215721 19/10/2024 56732

AWN5A58 279350CND0000993 06/09/2024 50371

AWO7914 279350S000215584 18/10/2024 56732

AWP3A19 279350S000215864 21/10/2024 60503

AWQ2823 279350T000082702 21/10/2024 73400

AWS0372 279350S000215761 20/10/2024 56732

AWV6643 279350T000094098 25/10/2024 51851

AWW3369 279350T000092414 22/10/2024 60681

AWW4344 279350S000215618 18/10/2024 56732

AXA1J83 279350T000089897 22/10/2024 51852

AXA8B18 279350T000090140 25/10/2024 51851

AXD9979 279350T000089881 21/10/2024 76332

AXE4522 279350S000215654 19/10/2024 60503

AXI2276 279350S000215967 22/10/2024 56732

AXJ5204 279350T000086567 17/10/2024 58434

AXK4575 279350T000089878 21/10/2024 51851

AXL5C89 279350S000215736 20/10/2024 60503

AXM9129 279350S000216080 24/10/2024 56732

AXN4419 279350S000215843 21/10/2024 60503

AXO5501 279350S000215849 21/10/2024 60503

AXP0855 279350S000216079 23/10/2024 60503

AXP5658 279350T000093071 21/10/2024 76331

AXQ8619 279350T000090130 21/10/2024 51851
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AXR6903 279350S000215757 20/10/2024 56732

AXT7117 279350T000094076 21/10/2024 76331

AXU2B61 279350T000082723 25/10/2024 76331

AXU9946 279350T000092424 24/10/2024 51851

AYA4E47 279350S000215771 20/10/2024 60503

AYD4J31 279350S000215818 21/10/2024 56732

AYD4J31 279350T000096209 26/10/2024 51851

AYD7173 279350T000082732 25/10/2024 51851

AYF6C62 279350S000215634 19/10/2024 60503

AYF7E67 279350S000215745 20/10/2024 60503

AYN3J30 279350S000215885 21/10/2024 56732

AYQ1252 279350S000215841 21/10/2024 60503

AYS1753 279350S000215816 21/10/2024 60503

AYS6221 279350S000215668 19/10/2024 56732

AYU5674 279350S000215696 19/10/2024 60503

AYV4G43 279350S000215590 18/10/2024 60503

AYX5779 279350T000096171 21/10/2024 66371

AYX5779 279350T000096172 21/10/2024 58350

AYZ1373 279350S000215912 22/10/2024 60503

AZA9091 279350T000089894 21/10/2024 76331

AZB1394 279350T000082701 21/10/2024 51851

AZC6E86 279350T000090147 25/10/2024 61220

AZC6J23 279350S000216014 23/10/2024 60503

AZF6212 279350S000215827 21/10/2024 60503

AZF7A45 279350S000215987 23/10/2024 56732

AZG2A60 279350S000216034 23/10/2024 60503

AZM2175 279350S000216044 23/10/2024 60503

AZM9532 279350S000216019 23/10/2024 60503

AZQ0D59 279350S000215752 20/10/2024 60503

AZT2H13 279350S000215962 22/10/2024 60503

AZW9157 279350S000216077 23/10/2024 60503

AZX4E94 279350S000215945 22/10/2024 60503

AZX6E95 279350S000215625 18/10/2024 60503

AZY1I90 279350S000215963 22/10/2024 60503

AZY6219 279350S000216071 23/10/2024 60503

BAC3251 279350S000215977 22/10/2024 56732

BAF0I22 279350S000216026 23/10/2024 56732

BAF7584 279350T000096169 18/10/2024 76331

BAG5606 279350S000215901 22/10/2024 60503

BAO7328 279350S000215921 22/10/2024 60503

BAP3A05 279350S000215758 20/10/2024 56732

BAS1907 279350S000215617 18/10/2024 56732
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BAT5A95 279350S000215698 19/10/2024 60503

BAY9D50 279350S000215720 19/10/2024 56732

BAY9F72 279350T000090145 25/10/2024 54521

BBA9F77 279350T000096182 23/10/2024 76331

BBC5170 279350T000094096 24/10/2024 55417

BBD8D49 279350T000092411 19/10/2024 54521

BBE1671 279350T000089899 22/10/2024 51851

BBF6040 279350S000215641 19/10/2024 60503

BBH7G67 279350T000086580 24/10/2024 76331

BBI9757 279350T000094085 21/10/2024 76332

BBJ6A76 279350T000096174 21/10/2024 76251

BBK5B53 279350S000215905 22/10/2024 60503

BBN3F37 279350S000215888 21/10/2024 56732

BBP5A03 279350T000094086 21/10/2024 76331

BBQ0I36 279350S000215786 20/10/2024 60503

BBQ2A79 279350T000094089 23/10/2024 60250

BBQ5F35 279350T000082724 25/10/2024 51851

BBU6584 279350S000215917 22/10/2024 60503

BBW2H74 279350S000215633 19/10/2024 60503

BBW5G24 279350S000215929 22/10/2024 60503

BBX0G19 279350S000215748 20/10/2024 60503

BBX4D32 279350T000092430 24/10/2024 76331

BCA2656 279350S000215627 18/10/2024 60503

BCA3990 279350S000216032 23/10/2024 56732

BCB5F66 279350S000215809 21/10/2024 56732

BCC3270 279350T000092405 19/10/2024 61220

BCC6D11 279350S000215959 22/10/2024 60503

BCG1I60 279350S000215975 22/10/2024 56732

BCI0581 279350S000215749 20/10/2024 60503

BCI7F66 279350S000215858 21/10/2024 60503

BCL1B65 279350T000097027 25/10/2024 61220

BCL5F79 279350T000065330 22/10/2024 54521

BCM3A35 279350S000215688 19/10/2024 60503

BCM9295 279350T000092426 24/10/2024 51851

BCN7G65 279350S000215774 20/10/2024 60503

BCO9611 279350S000215608 18/10/2024 60503

BCQ7F54 279350T000082716 24/10/2024 73400

BCQ7F54 279350T000082715 24/10/2024 66531

BCR3I25 279350S000216057 23/10/2024 60503

BCU2E49 279350T000094074 21/10/2024 51851

BCU9E16 279350T000089880 21/10/2024 51852

BCV0211 279350S000215632 19/10/2024 60503
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BCV0909 279350S000215834 21/10/2024 60503

BCX0B38 279350S000215965 22/10/2024 60503

BCZ5F34 279350T000089921 23/10/2024 76331

BDA7A11 279350T000094093 24/10/2024 76332

BDA7A11 279350T000092419 24/10/2024 76332

BDE8J38 279350S000215993 23/10/2024 60503

BDF2C08 279350S000216067 23/10/2024 56732

BDF4A86 279350S000215703 19/10/2024 60503

BDI6A92 279350S000215951 22/10/2024 60503

BDK5I57 279350S000215712 19/10/2024 56732

BDL0F55 279350S000216073 23/10/2024 56732

BDL0J32 279350T000082700 21/10/2024 73400

BDS4A55 279350S000216040 23/10/2024 60503

BDT8D49 279350T000096170 18/10/2024 59910

BDX5I13 279350T000082725 25/10/2024 76331

BDY7H06 279350T000094095 24/10/2024 55417

BEA5J19 279350S000215670 19/10/2024 56732

BEB8A49 279350T000089929 25/10/2024 76331

BEC4050 279350T000097017 17/10/2024 76331

BEE4B74 279350S000216058 23/10/2024 60503

BEF3A28 279350T000082720 25/10/2024 51852

BEH2B71 279350T000094105 26/10/2024 76331

BEK4F41 279350S000215759 20/10/2024 60503

BEM4A19 279350T000066487 19/10/2024 67000

BEM9C69 279350S000215819 21/10/2024 56732

BEP5E07 279350CND0000992 29/08/2024 50291

BEQ1I64 279350T000089902 22/10/2024 51851

BET7I10 279350T000082719 25/10/2024 76331

BEU9G34 279350S000215690 19/10/2024 60503

BEW9I45 279350T000089890 21/10/2024 76331

BEX2C98 279350S000215828 21/10/2024 60503

BEX5I18 279350S000215725 19/10/2024 60503

BEX8D47 279350T000093069 21/10/2024 73662

BEY4D50 279350S000215932 22/10/2024 60503

BEY5J94 279350T000096207 25/10/2024 54521

BEZ4A41 279350S000215787 20/10/2024 56732

BFP6H73 279350S000215708 19/10/2024 56732

BLJ7G96 279350T000092415 22/10/2024 60681

BOB3991 279350S000215697 19/10/2024 60503

BOS1J56 279350S000215763 20/10/2024 60503

BWV1E43 279350T000096183 23/10/2024 55500

CGY5G04 279350T000096205 25/10/2024 66371
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CHH3468 279350S000216047 23/10/2024 60503

CHH3468 279350S000215811 21/10/2024 60503

CIM0763 279350T000096199 25/10/2024 51851

CRY4F49 279350S000215621 18/10/2024 56732

CSJ2798 279350S000215873 21/10/2024 56732

CWZ1103 279350T000089924 25/10/2024 76331

CZZ2547 279350S000215785 20/10/2024 60503

DAE5954 279350S000216000 23/10/2024 60503

DFW5593 279350S000215964 22/10/2024 56732

DGD7077 279350S000215691 19/10/2024 60503

DGU7369 279350S000215966 22/10/2024 56732

DIF7707 279350S000215978 22/10/2024 56732

DIF9859 279350T000090133 21/10/2024 51851

DKS3B45 279350S000215925 22/10/2024 60503

DKS7I33 279350T000089885 21/10/2024 51851

DLY3J78 279350S000215867 21/10/2024 60503

DMU2799 279350S000215706 19/10/2024 60503

DON7999 279350S000215831 21/10/2024 60503

DOT9B18 279350S000215619 18/10/2024 56732

DPB9E98 116100T002343851 22/10/2024 76251

DQK5212 279350T000094077 21/10/2024 76332

DRJ9E54 279350S000215777 20/10/2024 60503

DUB8B51 279350S000215647 19/10/2024 60503

DUB8B51 279350S000215738 20/10/2024 60503

DUL2656 279350T000086570 19/10/2024 51851

DUN7E54 279350T000096173 21/10/2024 51851

DXR4173 279350S000216075 23/10/2024 60503

DYP7447 279350S000215892 21/10/2024 60503

DYR5054 279350S000215793 20/10/2024 60503

DZN0680 279350S000215586 18/10/2024 60503

DZN0680 279350S000216046 23/10/2024 60503

DZQ7751 279350S000215679 19/10/2024 60503

ECS6013 279350S000215702 19/10/2024 60503

EDK3025 279350T000090131 21/10/2024 51851

EDS4A27 279350T000094094 24/10/2024 76331

EGF1D10 279350S000215615 18/10/2024 56732

EGH6520 279350T000094088 22/10/2024 60250

EGS4317 279350S000215855 21/10/2024 60503

EGU5864 279350S000216086 24/10/2024 60503

EJB1C82 279350S000215630 19/10/2024 60503

EKM6B21 279350S000215897 21/10/2024 56732

EKR4E13 279350S000215878 21/10/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 16
ELF5771 279350S000215701 19/10/2024 60503

ELV9082 279350S000215822 21/10/2024 60503

EQN3F96 279350T000089900 22/10/2024 51851

ERD3F52 279350T000082722 25/10/2024 76331

ERP3H15 279350T000094073 21/10/2024 76332

ESA6J95 279350T000090135 21/10/2024 51851

ETD7274 279350T000092407 19/10/2024 76332

EUA9G42 279350T000089925 25/10/2024 51852

EYO8F47 279350S000215871 21/10/2024 60503

FAC4D14 279350T000089923 25/10/2024 51851

FBO4B44 279350T000096203 25/10/2024 76251

FBS1I15 279350S000216016 23/10/2024 60503

FCI8I37 279350S000216027 23/10/2024 60503

FDK9B60 279350S000215764 20/10/2024 56732

FEH9E77 279350S000215624 18/10/2024 56732

FER1H15 279350S000216069 23/10/2024 56732

FEX2H29 279350S000215651 19/10/2024 56732

FFQ8057 279350S000215961 22/10/2024 60503

FFQ8057 279350S000215935 22/10/2024 56732

FGQ0473 279350S000215825 21/10/2024 60503

FHL1322 279350S000216065 23/10/2024 60503

FIM4H11 279350S000215683 19/10/2024 60503

FLA8J66 279350S000215842 21/10/2024 60503

FLK6G09 279350S000215645 19/10/2024 60503

FLK6G09 279350S000215663 19/10/2024 60503

FOR0907 279350S000215610 18/10/2024 60503

FQP5F93 279350S000215667 19/10/2024 60503

FRK4I05 279350S000215856 21/10/2024 60503

FSI9E70 279350S000215612 18/10/2024 56732

FSM0F09 279350S000215908 22/10/2024 56732

FSQ5F73 279350S000215979 22/10/2024 60503

FTO4G33 279350S000215817 21/10/2024 60503

FWC6J36 279350T000093066 21/10/2024 76332

FWL5G72 279350S000215779 20/10/2024 60503

GAL9H69 279350T000096175 22/10/2024 59910

GAO0I45 279350S000215845 21/10/2024 60503

GGO1F20 279350T000094091 24/10/2024 51851

GIB3A08 279350T000096197 25/10/2024 55417

GIX2A93 279350S000215599 18/10/2024 60503

GJV4I00 279350T000094075 21/10/2024 76332

GJY4E52 279350S000215588 18/10/2024 56732

GOP0678 279350S000215723 19/10/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 12 de 16GYJ5871 279350S000215715 19/10/2024 60503

HCS0H01 279350S000215893 21/10/2024 56732

HDK0416 279350S000215650 19/10/2024 60503

HDL1J32 279350S000215844 21/10/2024 60503

HDY4118 279350T000094108 26/10/2024 66020

HHO7455 279350S000215719 19/10/2024 60503

HPI4A42 279350S000216072 23/10/2024 56732

HRP9E53 279350S000215796 20/10/2024 60503

HRX6G16 279350S000216031 23/10/2024 60503

HSC0331 279350S000216064 23/10/2024 60503

HSD3H89 279350S000215971 22/10/2024 56732

HSO7F74 279350S000215684 19/10/2024 60503

HSS4117 279350S000215656 19/10/2024 60503

HTP6D46 279350S000215676 19/10/2024 60503

HYR1754 279350S000215914 22/10/2024 60503

IHS7652 279350S000215839 21/10/2024 60503

IKY8157 279350S000215710 19/10/2024 60503

ILP9F22 279350S000215673 19/10/2024 56732

IOA3633 279350T000090128 21/10/2024 51851

IPK1C38 279350S000215859 21/10/2024 60503

IPU1G25 279350T000096186 23/10/2024 76331

IPV1J03 279350T000096185 23/10/2024 76331

IRT9A87 279350T000086571 19/10/2024 51930

ITU8C39 279350S000215919 22/10/2024 60503

IUM6H14 279350S000215826 21/10/2024 60503

IUM6H14 279350S000215985 22/10/2024 60503

JAZ0F40 279350S000216055 23/10/2024 56732

JJK4H10 279350T000094082 21/10/2024 51851

JKG9J41 279350S000216022 23/10/2024 60503

JQG4951 279350T000093073 26/10/2024 76252

JRO1C22 279350T000089888 21/10/2024 51851

JVK1D56 279350S000215806 21/10/2024 56732

JYH5G02 279350S000215602 18/10/2024 60503

JZI2B52 279350T000094080 21/10/2024 55414

JZQ9578 279350S000215646 19/10/2024 60503

KDY6428 279350S000216051 23/10/2024 56732

KMD6B00 279350S000215755 20/10/2024 60503

LUZ9B34 279350T000097026 24/10/2024 76331

LYD1278 279350S000215891 21/10/2024 56732

MAG5286 279350S000215589 18/10/2024 60503

MBN7367 279350S000216061 23/10/2024 60503

MCH2G68 279350S000215699 19/10/2024 60503
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MDC0I88 279350T000066488 19/10/2024 73232

MDW1F53 279350S000215672 19/10/2024 60503

MEC2051 279350S000215999 23/10/2024 60503

MEC2051 279350S000215732 20/10/2024 60503

MFV5810 279350S000216021 23/10/2024 60503

MGM3530 279350T000089910 22/10/2024 51851

MGP1D29 279350S000215802 20/10/2024 60503

MHT7593 279350S000215952 22/10/2024 60503

MHV9E54 279350S000216023 23/10/2024 60503

MJZ3517 279350T000089908 22/10/2024 76332

MKB3D68 279350T000082707 23/10/2024 76251

MLN9336 279350T000094065 18/10/2024 54100

NBA3685 279350T000097028 25/10/2024 76252

NBK2F47 279350T000097024 24/10/2024 66531

NBU4693 279350S000215652 19/10/2024 60503

NCE9I76 279350S000215791 20/10/2024 60503

NDV5B65 279350T000090136 21/10/2024 51851

NKX6763 279350S000216049 23/10/2024 60503

NRL1273 279350S000215874 21/10/2024 60503

NRL2G48 279350S000215661 19/10/2024 60503

NSB0961 279350S000216011 23/10/2024 60503

NSZ2B60 279350S000215973 22/10/2024 60503

NTM9539 279350S000215902 22/10/2024 60503

OBD0H48 279350S000216085 24/10/2024 60503

OET7514 279350T000092403 18/10/2024 51852

OGR2G34 279350T000066491 26/10/2024 76331

OHP9A43 279350S000215814 21/10/2024 60503

OKJ7851 279350S000215742 20/10/2024 60503

OKZ6I19 279350S000216012 23/10/2024 60503

OLO8651 279350S000215792 20/10/2024 60503

OLO8651 279350S000215718 19/10/2024 60503

OOK6910 279350S000215767 20/10/2024 60503

ORN9999 279350T000097013 17/10/2024 76331

OXI7749 279350T000094106 26/10/2024 54521

PDG9E22 279350S000215872 21/10/2024 56732

PGI2I07 279350T000094090 24/10/2024 51851

PHF0B83 279350T000097014 17/10/2024 76331

PHH4A34 279350S000216052 23/10/2024 60503

PJC4J88 279350S000215692 19/10/2024 60503

PVY0H04 279350T000090143 25/10/2024 54521

PZX0B19 279350T000082730 25/10/2024 76331

QAJ8744 279350S000215717 19/10/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 14 de 16

QAN5E50 279350S000215753 20/10/2024 60503

QAN9B40 279350T000065334 24/10/2024 76332

QAP3B14 279350T000089918 23/10/2024 76331

QAZ6C76 279350S000215770 20/10/2024 60503

QEE9E81 279350T000094109 26/10/2024 66020

QIM3H99 279350S000215685 19/10/2024 60503

QIS4D88 279350T000082731 25/10/2024 76331

QJB9690 279350S000215747 20/10/2024 60503

QJD8G47 279350S000215804 20/10/2024 60503

QKQ1448 279350S000215642 19/10/2024 60503

QMA6B89 279350T000092427 24/10/2024 76331

QMD6D50 279350S000215980 22/10/2024 56732

QMU9F63 279350S000216066 23/10/2024 60503

QNA8E08 279350T000094104 26/10/2024 76331

QOD0F59 279350S000215920 22/10/2024 60503

QOJ3B05 279350T000089896 21/10/2024 76331

QOJ6C72 279350T000090139 25/10/2024 51930

QVS1I52 279350S000215604 18/10/2024 60503

RFV9H73 279350S000215686 19/10/2024 60503

RGA7H64 279350T000089913 23/10/2024 76331

RHB5C36 279350S000216035 23/10/2024 56732

RHB9D97 279350T000097023 24/10/2024 76332

RHH8A15 279350T000082706 23/10/2024 76251

RHK6E23 279350T000096184 23/10/2024 76332

RHM2H69 279350S000215922 22/10/2024 60503

RHQ6B71 279350T000092429 24/10/2024 51851

RHR3I49 279350S000215797 20/10/2024 60503

RHT6G48 279350S000215644 19/10/2024 60503

RHT7G20 279350S000216083 24/10/2024 60503

RHU3D17 279350T000086576 21/10/2024 70991

RHV2B27 279350T000092408 19/10/2024 52070

RHW3F31 279350T000097025 24/10/2024 76332

RHY0F44 279350S000215989 23/10/2024 60503

RJQ9A52 279350S000216082 24/10/2024 60503

RLJ2A64 279350S000215930 22/10/2024 56732

RLJ2A64 279350S000215894 21/10/2024 60503

RME1A86 279350T000089904 22/10/2024 51852

RNE5H52 279350S000215799 20/10/2024 56732

RTP4C97 279350S000215991 23/10/2024 60503

RUG0D26 279350T000097019 17/10/2024 76331

RVT9B51 279350T000096198 25/10/2024 51851

RYY6C99 279350S000216081 24/10/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 15 de 16
RYZ2H33 279350T000089883 21/10/2024 51851

SDR4B97 279350S000215643 19/10/2024 60503

SDS1G50 279350S000215583 18/10/2024 60503

SDS3H87 279350S000215778 20/10/2024 60503

SDV7C09 279350S000215782 20/10/2024 60503

SDV7F62 279350S000215737 20/10/2024 56732

SDY5A22 279350S000215655 19/10/2024 60503

SDY6D82 279350S000215916 22/10/2024 60503

SEB1E79 279350S000215915 22/10/2024 60503

SEB9J86 279350S000216045 23/10/2024 60503

SEC7H13 279350T000082717 25/10/2024 76252

SEC9I00 279350S000216015 23/10/2024 60503

SED6I63 279350T000092404 18/10/2024 67690

SEH6E90 279350T000082708 24/10/2024 76332

SEJ5A35 279350T000094113 26/10/2024 73400

SEJ5E30 279350T000066490 26/10/2024 59670

SEL8H23 279350T000082711 24/10/2024 76331

SEL8H23 279350T000082709 24/10/2024 51851

SEL9C87 279350S000215597 18/10/2024 60503

SEM9D14 279350T000093063 18/10/2024 66531

SEN7B49 279350S000215638 19/10/2024 60503

SEQ1F93 279350S000215772 20/10/2024 60503

SEQ6E87 279350T000082721 25/10/2024 76331

SER3G30 279350S000215976 22/10/2024 56732

SET3G73 279350S000215665 19/10/2024 56732

SEU3F40 279350S000215739 20/10/2024 56732

SEU4D00 279350S000215939 22/10/2024 60503

SEV1J76 279350S000215880 21/10/2024 60503

SEW2D71 279350T000065333 24/10/2024 76332

SEZ3C99 279350S000216029 23/10/2024 56732

SFA1G48 279350S000215832 21/10/2024 60503

SFD2I54 279350T000096187 23/10/2024 51851

SFG5B87 279350T000082712 24/10/2024 58191

SFM2B54 279350T000065335 24/10/2024 76331

SHX9B87 279350S000215904 22/10/2024 60503

SYD7E30 279350S000216033 23/10/2024 60503

TAI3E32 279350T000093068 21/10/2024 76331

TAK1E04 279350S000215815 21/10/2024 60503

TAK5A43 279350T000082703 22/10/2024 57380

TAM3I27 279350S000215678 19/10/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 16 de 16

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/12/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABM3767 279350NIC0038445 11/10/2024 50020

ABW5A11 279350NIC0038436 11/10/2024 50020

AJN4B17 279350NIC0038441 11/10/2024 50020

AQR9654 279350NIC0038451 11/10/2024 50020

ASV2174 116100T001379839 23/10/2024 56731

ATY2D80 279350NIC0038430 11/10/2024 50020

AUK6G39 279350NIC0038444 11/10/2024 50020

AWD4H73 279350NIC0038433 11/10/2024 50020

AXA3824 279350NIC0038440 11/10/2024 50020

AYC0D22 279350NIC0038446 11/10/2024 50020

AZM9A63 279350NIC0038452 11/10/2024 50020

AZS5C28 279350NIC0038435 11/10/2024 50020

BAT4J84 279350NIC0038453 11/10/2024 50020

BCL9I23 279350NIC0038447 11/10/2024 50020

BCQ3702 279350NIC0038429 11/10/2024 50020

BDX5H90 279350NIC0038432 11/10/2024 50020

BEX6I10 279350NIC0038448 11/10/2024 50020

BUR9H40 279350NIC0038428 11/10/2024 50020

BVZ2826 279350NIC0038431 11/10/2024 50020

DVS2J76 279350NIC0038443 11/10/2024 50020

DVS8B97 279350NIC0038442 11/10/2024 50020

EVJ7689 279350NIC0038456 11/10/2024 50020

IXA7F37 279350NIC0038437 11/10/2024 50020

MLO0E72 279350NIC0038455 11/10/2024 50020

MLO0E72 279350NIC0038454 11/10/2024 50020

QAB5085 279350NIC0038438 11/10/2024 50020

RHT1H69 279350NIC0038434 11/10/2024 50020

RVP9D83 279350NIC0038449 11/10/2024 50020

SEL0G95 279350NIC0038450 11/10/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/12/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AKB8576 279350S000210338 17/08/2024 56732

AKQ3E03 279350S000210351 18/08/2024 56732

ALZ6B11 279350S000210504 19/08/2024 56732

AMH8I11 279350S000210607 20/08/2024 56732

AQS7856 279350S000210306 17/08/2024 56732 07364898541

AQX0962 279350S000210106 16/08/2024 56732

ASC6F25 279350S000210388 17/08/2024 56732

ASN8810 279350S000210227 15/08/2024 56732 02710753323

AUT4800 279350S000210444 19/08/2024 56732 00704007726

AXH8A28 279350S000210626 20/08/2024 56732

AYY4D51 279350S000210107 16/08/2024 56732

BBZ4200 279350S000210142 14/08/2024 56732

BDC9E74 279350S000210509 19/08/2024 56732 05541007740

BDJ1E19 279350S000210222 14/08/2024 56732 00663238277

CWF1429 279350S000210623 20/08/2024 56732

CZX7175 279350S000210582 20/08/2024 56732

DFO8413 279350S000210268 18/08/2024 56732

DTD1J91 279350S000210262 18/08/2024 56732 03835251051

FIJ7H98 279350S000210346 18/08/2024 56732

FPK2030 279350S000210372 18/08/2024 56732

GAL9H69 279350S000210631 20/08/2024 56732 07046449801

GCM0C28 279350S000210385 18/08/2024 56732 02264376437

ICP4161 279350S000210336 17/08/2024 56732

INJ9302 279350S000210213 13/08/2024 56732

LYF4628 279350S000210239 16/08/2024 56732

MLT2F55 279350S000210251 17/08/2024 56732

OGN4G58 279350S000210474 19/08/2024 56732 00401690841

OPJ9D93 279350S000209896 11/08/2024 56732

RFI8H86 279350S000209884 10/08/2024 56732

RHE8E43 279350S000210343 17/08/2024 56732

SFD1F14 279350S000210170 16/08/2024 56732

SFE4A74 279350S000210662 23/08/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/12/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAH1I15 279350S000210164 16/08/2024 56732 R$ 130,16

AAO6243 279350S000210129 13/08/2024 60503 R$ 293,47

AAQ4643 279350S000210416 17/08/2024 60503 R$ 293,47

ABB8869 279350S000210517 19/08/2024 60503 R$ 293,47

ABL3B63 279350S000209994 12/08/2024 60503 R$ 293,47

ABM6E00 279350S000210427 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ABQ3435 279350S000210324 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ACA2654 279350S000210655 22/08/2024 60503 R$ 293,47

ACA7261 279350S000209876 11/08/2024 60503 R$ 293,47

ACS5692 279350NIC0037758 06/08/2024 50020 R$ 586,94

ACW3453 279350S000209982 11/08/2024 60503 R$ 293,47

ACW7135 279350NIC0037796 06/08/2024 50020 R$ 586,94

ACX8A38 279350S000210572 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ACY3J55 279350S000210615 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ADG5554 279350S000210098 14/08/2024 60503 R$ 293,47

ADP8287 279350S000210276 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AEG7G60 279350S000210418 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AFA9948 279350S000210240 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AFG7171 279350S000210046 13/08/2024 60503 R$ 293,47

AFH4146 279350S000210391 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AFH4146 279350S000210430 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AFI5775 279350S000210356 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AFN2349 279350S000210376 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AFQ5F99 279350S000210636 20/08/2024 56732 R$ 130,16

AFQ6939 279350S000210112 14/08/2024 60503 R$ 293,47

AFU5350 279350S000209978 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AFU5350 279350S000209980 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AGA1775 279350S000210516 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AGH0929 279350S000210242 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AGH1824 279350S000210496 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AGK4I88 279350S000210002 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AGR6439 279350S000210476 19/08/2024 56732 R$ 130,16

AGS1I68 279350S000210225 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AHD5370 279350S000210505 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AHE0538 279350S000210500 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AHG6D68 279350S000210350 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AHJ7G28 279350S000210621 20/08/2024 56732 R$ 130,16
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AHT3296 279350S000210510 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AHY8819 279350S000209921 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AIB2H35 279350S000210214 13/08/2024 56732 R$ 130,16

AIB2H35 279350S000210045 13/08/2024 60503 R$ 293,47

AIB7E47 279350S000209930 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AIB7E47 279350S000209990 12/08/2024 56732 R$ 130,16

AIF0439 279350S000210047 13/08/2024 60503 R$ 293,47

AIG0601 279350S000209855 10/08/2024 56732 R$ 130,16

AIJ1I11 279350S000210185 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AIJ7128 279350S000210308 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AIJ7128 279350S000210300 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AIJ7128 279350S000210357 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AIJ7128 279350S000210364 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AIJ7128 279350S000210490 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AIM4928 279350NIC0037753 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AIN2426 279350S000210023 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AIZ7G43 279350S000209856 09/08/2024 60503 R$ 293,47

AJI2A09 279350S000210159 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AJO4959 279350S000210576 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AJZ9059 279350S000210125 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AKA3F73 279350S000210282 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AKC3A05 279350NIC0037733 06/08/2024 50020 R$ 390,46

AKD0696 279350S000210522 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AKE4056 279350S000210083 14/08/2024 60503 R$ 293,47

AKF2H49 279350S000210344 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AKH8150 279350S000210044 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AKK5J12 279350S000209897 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AKO1606 279350S000210057 14/08/2024 60503 R$ 293,47

AKO8615 279350S000210207 14/08/2024 60503 R$ 293,47

AKS0471 279350S000210206 13/08/2024 60503 R$ 293,47

AKT4A32 279350S000210121 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AKV8752 279350S000210493 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AKW2069 279350S000210311 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AKW2069 279350S000210325 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AKW2069 279350S000210362 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AKW2069 279350S000210258 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AKZ9H58 279350S000210482 19/08/2024 56732 R$ 130,16

ALA9115 279350S000210553 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ALE3888 279350S000210228 15/08/2024 56732 R$ 130,16

ALF6229 279350S000209895 11/08/2024 60503 R$ 293,47

ALG6J15 279350S000210396 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ALG8E22 279350S000210248 18/08/2024 60503 R$ 293,47
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ALP5903 279350S000210406 17/08/2024 60503 R$ 293,47

ALS3354 279350S000209964 12/08/2024 60503 R$ 293,47

ALU3971 279350S000210611 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ALX0E03 279350S000210018 16/08/2024 60503 R$ 293,47

ALX9F36 279350S000210526 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ALY3D21 279350S000210417 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ALY3D21 279350S000210367 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AME8310 279350S000210272 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AMF3706 279350S000210386 18/08/2024 56732 R$ 130,16

AMH7I74 279350S000210187 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AMH9662 279350S000210604 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AMJ4977 279350S000210263 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AMJ7764 279350S000209944 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AMJ8602 279350S000210594 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AMN6D55 279350S000210436 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AMO9E99 279350S000209927 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AMR6519 279350S000210438 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AMS0354 279350S000210620 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AMS9979 279350S000210296 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AMU7282 279350S000210192 14/08/2024 60503 R$ 293,47

AMV6538 279350S000210419 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AMY2147 279350S000210395 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AMY2147 279350S000210215 13/08/2024 60503 R$ 293,47

AMZ4029 279350S000210501 19/08/2024 60503 R$ 293,47

ANC9G94 279350S000210322 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ANE2582 279350S000210559 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ANH0F75 279350S000209931 12/08/2024 60503 R$ 293,47

ANH4G11 279350S000210445 19/08/2024 56732 R$ 130,16

ANI8835 279350S000210487 19/08/2024 60503 R$ 293,47

ANK2542 279350S000210619 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ANK6E05 279350S000210601 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ANK6E05 279350S000209940 12/08/2024 60503 R$ 293,47

ANL3B49 279350S000210091 16/08/2024 60503 R$ 293,47

ANL5994 279350S000210298 17/08/2024 60503 R$ 293,47

ANM5348 279350S000210368 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ANN1G52 279350NIC0037798 06/08/2024 50020 R$ 586,94

ANO4I17 279350S000210317 17/08/2024 60503 R$ 293,47

ANP8707 279350S000210095 13/08/2024 60503 R$ 293,47

ANU0767 279350NIC0037779 06/08/2024 50020 R$ 586,94

ANW5616 279350S000210568 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ANX2C44 279350S000210069 15/08/2024 60503 R$ 293,47
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ANZ2J89 279350S000210245 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AOA7175 279350S000210200 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AOB3535 279350S000210471 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AOB8560 279350S000209860 10/08/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000210229 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000210256 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000210584 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000210588 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000209965 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000210318 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AOD2212 279350S000210328 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AOD3448 279350S000209946 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AOD3C29 279350S000210234 16/08/2024 56732 R$ 130,16

AOD7B74 279350S000210485 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AOE6788 279350S000210452 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AOI8425 279350S000210202 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AOK6A05 279350NIC0037800 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AOL0920 279350S000210120 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AOL5G04 279350S000210341 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AON4B02 279350S000210157 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AON5815 279350S000210405 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AOO4C39 279350S000209975 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AOP6040 279350S000210535 20/08/2024 60503 R$ 293,47

APB6976 279350S000210167 15/08/2024 60503 R$ 293,47

APB6976 279350S000210366 18/08/2024 60503 R$ 293,47

APD2878 279350S000210264 18/08/2024 60503 R$ 293,47

APF1G89 279350S000209968 11/08/2024 60503 R$ 293,47

APF4F20 279350S000210489 19/08/2024 60503 R$ 293,47

API5616 279350S000210266 18/08/2024 60503 R$ 293,47

API9898 279350S000210090 16/08/2024 60503 R$ 293,47

APJ4219 279350S000209987 11/08/2024 60503 R$ 293,47

APK0352 279350S000209955 11/08/2024 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000210188 16/08/2024 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000210186 16/08/2024 60503 R$ 293,47

APS5382 279350S000210656 22/08/2024 56732 R$ 130,16

AQD1E51 279350S000209870 09/08/2024 60503 R$ 293,47

AQD3E05 279350S000210507 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AQF1759 279350S000209957 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AQH2I93 279350S000209872 10/08/2024 60503 R$ 293,47

AQI4263 279350S000210000 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000210162 16/08/2024 60503 R$ 293,47
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AQL5881 279350S000209858 09/08/2024 60503 R$ 293,47

AQO2F41 279350S000210555 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AQQ2624 279350S000210037 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AQS7856 279350S000210294 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AQT0295 279350S000210181 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AQV8458 279350S000210041 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AQX7F31 279350S000210055 14/08/2024 60503 R$ 293,47

AQY3G76 279350S000209979 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AQY7C80 279350S000210491 19/08/2024 60503 R$ 293,47

ARG3H15 279350S000209969 11/08/2024 60503 R$ 293,47

ARG4815 279350S000210109 16/08/2024 60503 R$ 293,47

ARI1I09 279350S000210110 16/08/2024 60503 R$ 293,47

ARJ4B18 279350S000210138 13/08/2024 60503 R$ 293,47

ARK4D34 279350S000210270 17/08/2024 60503 R$ 293,47

ARK5I26 279350S000210592 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ARL9348 279350S000210020 15/08/2024 60503 R$ 293,47

ARL9348 279350S000210647 23/08/2024 60503 R$ 293,47

ARL9348 279350S000210635 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ARL9348 279350S000209869 09/08/2024 60503 R$ 293,47

ARP4C35 279350NIC0037781 06/08/2024 50020 R$ 586,94

ARS2592 279350S000210224 15/08/2024 60503 R$ 293,47

ARU2846 279350NIC0037730 06/08/2024 50020 R$ 586,94

ARU2846 279350NIC0037789 06/08/2024 50020 R$ 260,32

ARU5472 279350S000210288 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ARU9A32 279350S000210158 15/08/2024 60503 R$ 293,47

ARV6944 279350S000210193 16/08/2024 60503 R$ 293,47

ARW6D51 279350S000210236 16/08/2024 56732 R$ 130,16

ASA9386 279350S000210625 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ASM7H44 279350S000209933 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AST5J45 279350S000210577 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AST7925 279350S000210544 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ASU5236 279350S000210609 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ASV3606 279350S000210523 19/08/2024 60503 R$ 293,47

ASY7944 279350S000210552 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ASY7944 279350S000210561 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ATC5G34 279350S000210275 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ATE0H10 279350S000210348 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ATE4505 279350S000209956 12/08/2024 60503 R$ 293,47

ATG7H81 279350S000209875 11/08/2024 60503 R$ 293,47

ATK8G67 279350S000210278 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ATM8349 279350S000210056 14/08/2024 60503 R$ 293,47

ATN3H47 279350S000210153 16/08/2024 60503 R$ 293,47
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ATV2667 279350S000210397 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ATW3596 279350NIC0037783 06/08/2024 50020 R$ 586,94

ATX9B58 279350NIC0037805 06/08/2024 50020 R$ 390,46

ATY1G10 279350S000210413 17/08/2024 60503 R$ 293,47

ATY9882 279350S000209854 10/08/2024 60503 R$ 293,47

ATZ0H05 279350S000210384 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ATZ4460 279350S000210301 18/08/2024 60503 R$ 293,47

ATZ7B67 279350S000210618 20/08/2024 60503 R$ 293,47

ATZ8172 279350S000210567 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AUD5285 279350NIC0037729 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AUF0277 279350S000209924 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AUF1776 279350S000210054 13/08/2024 60503 R$ 293,47

AUG2297 279350S000210137 13/08/2024 60503 R$ 293,47

AUI2E51 279350S000209928 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AUJ8206 279350S000210201 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AUL7250 279350NIC0037737 06/08/2024 50020 R$ 390,46

AUN6E48 279350S000210562 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AUO1E07 279350S000209898 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AUO8I81 279350S000210254 17/08/2024 56732 R$ 130,16

AUO9843 279350S000210004 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AUS5129 279350S000210630 20/08/2024 56732 R$ 130,16

AUV8533 279350S000210649 21/08/2024 56732 R$ 130,16

AUW8A17 279350S000210660 23/08/2024 60503 R$ 293,47

AUX3A98 279350S000210360 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AUX4579 279350S000209976 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AVB4134 279350S000210339 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AVC1423 279350S000210387 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AVD4051 279350S000210641 21/08/2024 60503 R$ 293,47

AVI8J83 279350S000210205 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AVO9047 279350S000210529 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AVP0547 279350S000210543 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AVQ9395 279350S000210302 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AVU3411 279350S000210475 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AVY4638 279350NIC0037788 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AWE1563 279350S000210330 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AWF2I55 279350S000210502 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AWF6561 279350NIC0037786 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AWF7A45 279350NIC0037726 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AWG2H64 279350S000209929 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AWG4H77 279350S000210292 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AWG7983 279350S000209973 12/08/2024 56732 R$ 130,16
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AWJ9C32 279350S000210428 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AWL6J98 279350S000209908 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AWO1220 279350S000210067 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AWP3E12 279350S000210570 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AWS0A95 279350S000210076 14/08/2024 60503 R$ 293,47

AWS4402 279350S000210006 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AWS6E44 279350S000210536 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AWY6159 279350S000210144 14/08/2024 60503 R$ 293,47

AWZ2G50 279350NIC0037775 06/08/2024 50020 R$ 260,32

AWZ2I77 279350S000210133 14/08/2024 60503 R$ 293,47

AXG5344 279350NIC0037745 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AXK9560 279350S000209900 12/08/2024 56732 R$ 130,16

AXL0B84 279350S000210173 16/08/2024 56732 R$ 130,16

AXO4193 279350S000210130 13/08/2024 56732 R$ 130,16

AXT3430 279350S000210645 22/08/2024 60503 R$ 293,47

AXX2224 279350S000210638 20/08/2024 56732 R$ 130,16

AXY1833 279350S000210178 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AXY7071 279350S000210024 16/08/2024 56732 R$ 130,16

AYD2G95 279350S000210274 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AYE6A66 279350NIC0037797 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AYE9708 279350NIC0037725 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AYH6649 279350S000210537 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AYI1C22 279350S000210249 18/08/2024 60503 R$ 293,47

AYJ1725 279350S000210168 15/08/2024 60503 R$ 293,47

AYL6G76 279350S000209983 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AYL7H82 279350S000209918 11/08/2024 60503 R$ 293,47

AYM0729 279350S000209960 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AYM1735 279350S000210460 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AYM5F11 279350NIC0037814 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AYP5F12 279350S000210151 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AYQ6B57 279350NIC0037742 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AYR8D39 279350S000209863 10/08/2024 60503 R$ 293,47

AYT9A98 279350S000210062 13/08/2024 60503 R$ 293,47

AYV4862 279350S000210434 19/08/2024 56732 R$ 130,16

AYZ3A02 279350NIC0037747 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AZB7G20 279350S000210525 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AZC4387 279350S000210637 20/08/2024 60503 R$ 293,47

AZC6970 279350NIC0037738 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AZE7368 279350S000209892 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AZG0416 279350S000210390 17/08/2024 60503 R$ 293,47

AZG0G23 279350S000210072 16/08/2024 60503 R$ 293,47
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AZI0217 279350S000210026 13/08/2024 60503 R$ 293,47

AZK0G64 279350NIC0037784 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AZK0G64 279350NIC0037765 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AZK0G64 279350NIC0037741 06/08/2024 50020 R$ 390,46

AZK8274 279350S000210219 14/08/2024 60503 R$ 293,47

AZK8274 279350S000210518 19/08/2024 60503 R$ 293,47

AZK8274 279350S000210001 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AZO7A85 279350NIC0037743 06/08/2024 50020 R$ 586,94

AZP3D77 279350S000209932 12/08/2024 60503 R$ 293,47

AZY5906 279350S000210035 16/08/2024 60503 R$ 293,47

AZY8G42 279350S000210652 21/08/2024 56732 R$ 130,16

AZZ3A27 279350S000210508 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BAE9H18 279350NIC0037767 06/08/2024 50020 R$ 260,32

BAG5606 279350S000210519 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BAH7922 279350S000209966 13/08/2024 60503 R$ 293,47

BAN7065 279350S000210071 16/08/2024 60503 R$ 293,47

BAP9848 279350NIC0037749 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BAQ2E28 279350S000210467 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BAR4892 279350S000210183 16/08/2024 60503 R$ 293,47

BAT9C51 279350S000209905 11/08/2024 56732 R$ 130,16

BAV6698 279350S000210253 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BAV7J74 279350S000210560 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BAV8047 279350S000210414 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BAV9431 279350NIC0037734 06/08/2024 50020 R$ 390,46

BAW3323 279350S000210472 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BAY8A60 279350S000210177 14/08/2024 60503 R$ 293,47

BBE2284 279350S000210342 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BBF3H67 279350S000210101 14/08/2024 56732 R$ 130,16

BBH5742 279350S000209977 12/08/2024 60503 R$ 293,47

BBH8C76 279350S000210078 13/08/2024 60503 R$ 293,47

BBK7412 279350S000210404 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BBK7412 279350S000210053 13/08/2024 60503 R$ 293,47

BBL4C38 279350S000210127 13/08/2024 60503 R$ 293,47

BBL4C38 279350S000210323 18/08/2024 56732 R$ 130,16

BBQ9279 279350S000210321 18/08/2024 60503 R$ 293,47

BBT6605 279350S000210011 13/08/2024 60503 R$ 293,47

BBT6G58 279350NIC0037728 06/08/2024 50020 R$ 390,46

BBV2301 279350S000210285 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BBV8543 279350S000210217 13/08/2024 56732 R$ 130,16

BBV9588 279350S000210465 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BBW1E63 279350S000210340 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BBX4D33 279350NIC0037751 06/08/2024 50020 R$ 260,32
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BCC9A07 279350S000210005 12/08/2024 60503 R$ 293,47

BCD6F61 279350S000209926 11/08/2024 60503 R$ 293,47

BCE1G30 279350S000209853 10/08/2024 60503 R$ 293,47

BCE2A04 279350S000210289 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BCE7H84 279350S000210197 14/08/2024 60503 R$ 293,47

BCF1531 279350S000210255 17/08/2024 56732 R$ 130,16

BCF4376 279350S000209865 10/08/2024 60503 R$ 293,47

BCF5H79 279350S000209992 12/08/2024 60503 R$ 293,47

BCG0620 279350NIC0037768 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BCI4A60 279350S000210578 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BCI4J94 279350S000210209 14/08/2024 60503 R$ 293,47

BCI8339 279350S000210021 15/08/2024 60503 R$ 293,47

BCI8I07 279350S000210424 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BCJ7576 279350NIC0037732 06/08/2024 50020 R$ 390,46

BCK9598 279350S000209901 12/08/2024 60503 R$ 293,47

BCK9598 279350S000210530 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BCK9598 279350S000210528 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BCK9598 279350S000210010 13/08/2024 60503 R$ 293,47

BCK9598 279350S000209989 12/08/2024 60503 R$ 293,47

BCK9598 279350S000209859 09/08/2024 60503 R$ 293,47

BCL6B56 279350S000210099 14/08/2024 60503 R$ 293,47

BCM3037 279350S000209894 11/08/2024 60503 R$ 293,47

BCN9260 279350NIC0037806 06/08/2024 50020 R$ 390,46

BCO1A64 279350S000210612 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BCO8082 279350S000209936 11/08/2024 60503 R$ 293,47

BCP8H27 279350NIC0037761 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BCQ3702 279350S000209986 12/08/2024 60503 R$ 293,47

BCT2H93 279350NIC0037812 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BCT9F65 279350NIC0037736 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BCU7I70 279350S000210613 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BCU8F42 279350S000210028 13/08/2024 60503 R$ 293,47

BCW3I21 279350NIC0037804 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BCW4G39 279350S000210659 23/08/2024 56732 R$ 130,16

BCX2211 279350S000210128 13/08/2024 56732 R$ 130,16

BCY2B63 279350NIC0037810 06/08/2024 50020 R$ 390,46

BCZ8G14 279350S000210661 23/08/2024 56732 R$ 130,16

BDB6969 279350S000210498 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BDB9J78 279350S000210096 13/08/2024 60503 R$ 293,47

BDC2A50 279350S000210314 18/08/2024 60503 R$ 293,47

BDC3H27 279350S000210477 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BDC6F39 279350NIC0037754 06/08/2024 50020 R$ 586,94
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BDE8D19 279350S000210574 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BDF0I77 279350S000210307 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BDG7H88 279350NIC0037774 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BDH0G14 279350NIC0037723 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BDH1I87 279350S000210250 18/08/2024 60503 R$ 293,47

BDI4B07 279350S000210658 22/08/2024 60503 R$ 293,47

BDI4C85 279350S000210587 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BDJ3E76 279350NIC0037777 06/08/2024 50020 R$ 260,32

BDJ9H27 279350S000210211 15/08/2024 60503 R$ 293,47

BDL2D53 279350S000210025 13/08/2024 60503 R$ 293,47

BDS8A55 279350S000209981 12/08/2024 60503 R$ 293,47

BDT3H12 279350S000210513 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BDV1H47 279350S000210169 15/08/2024 60503 R$ 293,47

BDV9H22 279350S000210532 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BDV9H22 279350S000210479 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BDW2B29 279350S000210171 16/08/2024 60503 R$ 293,47

BDW9C51 279350S000210260 17/08/2024 56732 R$ 130,16

BDY6D13 279350S000210466 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BEA8B93 279350NIC0037750 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BEC6E19 279350S000210286 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BEC7C66 279350S000210355 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BED0D53 279350S000210297 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BED6H44 279350S000210463 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BEG9B73 279350S000210305 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BEI3D59 279350S000210379 18/08/2024 60503 R$ 293,47

BEJ0E02 279350S000209942 11/08/2024 60503 R$ 293,47

BEJ2D43 279350S000210449 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BEK0J17 279350S000210304 18/08/2024 60503 R$ 293,47

BEM7F64 279350S000210600 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BEN6A21 279350S000210628 20/08/2024 56732 R$ 130,16

BEO8E69 279350S000210420 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BEP5D83 279350S000209954 11/08/2024 60503 R$ 293,47

BES9H52 279350NIC0037816 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BES9H52 279350NIC0037808 06/08/2024 50020 R$ 390,46

BES9H52 279350NIC0037813 06/08/2024 50020 R$ 390,46

BEU2H94 279350S000210581 20/08/2024 60503 R$ 293,47

BEX8G38 279350S000209880 09/08/2024 60503 R$ 293,47

BEZ2B59 279350S000210283 18/08/2024 60503 R$ 293,47

BEZ4C49 279350S000210291 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BHJ6000 279350S000209871 09/08/2024 56732 R$ 130,16

BIN2071 279350S000209909 11/08/2024 56732 R$ 130,16

BJR9253 279350S000210358 17/08/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2024 15:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 18

BKM4B23 279350NIC0037787 06/08/2024 50020 R$ 586,94

BLU4E93 279350S000209906 11/08/2024 56732 R$ 130,16

BOD2D52 279350S000210455 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BOD2D52 279350S000210058 15/08/2024 60503 R$ 293,47

BTS4F15 279350S000210440 19/08/2024 60503 R$ 293,47

BVZ2826 279350S000210223 15/08/2024 56732 R$ 130,16

BYQ0D57 279350S000210154 13/08/2024 60503 R$ 293,47

BYU1614 279350S000210191 14/08/2024 60503 R$ 293,47

BZB9C48 279350S000210244 17/08/2024 60503 R$ 293,47

BZY6H60 279350S000209937 11/08/2024 60503 R$ 293,47

CCS5565 279350S000210425 17/08/2024 60503 R$ 293,47

CDV8C91 279350S000210564 20/08/2024 60503 R$ 293,47

CEU2542 279350S000210102 15/08/2024 60503 R$ 293,47

CHB8857 279350S000209917 11/08/2024 60503 R$ 293,47

CKY8J70 279350S000209862 10/08/2024 60503 R$ 293,47

CNB1C63 279350S000210163 16/08/2024 60503 R$ 293,47

CNT0314 279350S000210261 18/08/2024 60503 R$ 293,47

CPM9154 279350S000210015 15/08/2024 60503 R$ 293,47

CPN8E08 279350S000210156 14/08/2024 60503 R$ 293,47

CQG7797 279350S000210595 20/08/2024 60503 R$ 293,47

CQJ3550 279350S000210237 16/08/2024 60503 R$ 293,47

CQM9A90 279350S000210415 17/08/2024 60503 R$ 293,47

CSC7B34 279350CND0000977 14/06/2024 50292 R$ 880,41

CSH0125 279350S000210632 20/08/2024 60503 R$ 293,47

CTW8B14 279350S000210180 15/08/2024 60503 R$ 293,47

CVY7492 279350S000209935 11/08/2024 60503 R$ 293,47

CWR9C22 279350S000209899 12/08/2024 60503 R$ 293,47

CXW9819 279350S000209907 11/08/2024 56732 R$ 130,16

CYC9B19 279350S000210165 13/08/2024 60503 R$ 293,47

CYR7998 279350S000210092 16/08/2024 60503 R$ 293,47

CZD6J25 279350S000209913 12/08/2024 56732 R$ 130,16

CZZ2547 279350S000210590 20/08/2024 60503 R$ 293,47

CZZ2547 279350S000210247 18/08/2024 56732 R$ 130,16

CZZ2547 279350S000210087 15/08/2024 60503 R$ 293,47

DBV2G92 279350S000209922 11/08/2024 60503 R$ 293,47

DEH7005 279350S000210012 14/08/2024 60503 R$ 293,47

DFS6B66 279350S000209852 11/08/2024 60503 R$ 293,47

DFT9B74 279350S000210331 18/08/2024 60503 R$ 293,47

DFZ6J68 279350S000209904 11/08/2024 56732 R$ 130,16

DJC7F74 279350S000209991 12/08/2024 60503 R$ 293,47

DJO0533 279350S000210329 18/08/2024 60503 R$ 293,47

DKE6361 279350S000210633 20/08/2024 60503 R$ 293,47
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DKR9F38 279350S000210663 23/08/2024 56732 R$ 130,16

DKY3A12 279350S000210195 16/08/2024 56732 R$ 130,16

DLM2029 279350S000209961 12/08/2024 60503 R$ 293,47

DMG3H64 279350S000210088 16/08/2024 60503 R$ 293,47

DMO8109 279350S000210580 20/08/2024 60503 R$ 293,47

DNF5A76 279350S000210598 20/08/2024 60503 R$ 293,47

DRF2E56 279350S000210061 13/08/2024 60503 R$ 293,47

DVI6I28 279350S000210352 18/08/2024 60503 R$ 293,47

DYR5054 279350S000210235 16/08/2024 60503 R$ 293,47

DZE4I46 279350S000210408 17/08/2024 60503 R$ 293,47

DZQ7720 279350S000210293 17/08/2024 60503 R$ 293,47

EAC6B52 279350S000209915 11/08/2024 60503 R$ 293,47

ECS6013 279350S000210093 13/08/2024 60503 R$ 293,47

EDV0F88 279350S000210136 13/08/2024 56732 R$ 130,16

EEU4G21 279350S000210361 17/08/2024 60503 R$ 293,47

EGL7617 279350S000210252 17/08/2024 60503 R$ 293,47

EGL7617 279350S000209910 12/08/2024 60503 R$ 293,47

EGV1G56 279350S000210622 20/08/2024 56732 R$ 130,16

EIZ2483 279350S000210189 13/08/2024 60503 R$ 293,47

ELZ7695 279350S000209967 11/08/2024 60503 R$ 293,47

ENV4285 279350S000210155 14/08/2024 60503 R$ 293,47

EOR6I21 279350S000209945 11/08/2024 60503 R$ 293,47

EOR6I21 279350S000210309 17/08/2024 60503 R$ 293,47

EOR6I21 279350S000210359 17/08/2024 60503 R$ 293,47

EPE7G86 279350S000210332 18/08/2024 60503 R$ 293,47

EPL2C37 279350S000210059 16/08/2024 60503 R$ 293,47

EQX6372 279350S000210226 15/08/2024 60503 R$ 293,47

ERH2383 279350S000210640 21/08/2024 56732 R$ 130,16

ERM8139 279350S000210116 13/08/2024 56732 R$ 130,16

ESA6J95 279350NIC0037791 06/08/2024 50020 R$ 586,94

ETV2873 279350S000210326 18/08/2024 60503 R$ 293,47

EUD4284 279350S000210013 14/08/2024 60503 R$ 293,47

EXM8C73 279350S000210469 19/08/2024 60503 R$ 293,47

EXY5H29 279350S000210117 13/08/2024 60503 R$ 293,47

EZG8G26 279350S000210065 15/08/2024 60503 R$ 293,47

EZG8G26 279350S000210050 13/08/2024 60503 R$ 293,47

FBG5869 279350S000209948 12/08/2024 60503 R$ 293,47

FCA5E08 279350NIC0037770 06/08/2024 50020 R$ 586,94

FCE1H14 279350NIC0037724 06/08/2024 50020 R$ 390,46

FCZ6H89 279350S000210643 22/08/2024 60503 R$ 293,47

FDR5G85 279350S000210494 19/08/2024 60503 R$ 293,47

FEC8A39 279350S000210616 20/08/2024 60503 R$ 293,47
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FFK1I47 279350S000210295 17/08/2024 60503 R$ 293,47

FGL0070 279350S000210603 20/08/2024 60503 R$ 293,47

FHW6G79 279350S000210412 17/08/2024 60503 R$ 293,47

FKF9H31 279350S000209920 11/08/2024 60503 R$ 293,47

FLK6G09 279350S000210571 20/08/2024 60503 R$ 293,47

FNN6B34 279350S000209885 10/08/2024 60503 R$ 293,47

FRB6H09 279350S000210179 15/08/2024 60503 R$ 293,47

FRJ7F29 279350S000210399 18/08/2024 60503 R$ 293,47

FRL2C03 279350S000210036 16/08/2024 60503 R$ 293,47

FTN7D32 279350S000210551 20/08/2024 60503 R$ 293,47

FTS4D93 279350S000210216 13/08/2024 60503 R$ 293,47

FTY4J12 279350S000210212 13/08/2024 56732 R$ 130,16

FUQ2A10 279350S000210473 19/08/2024 60503 R$ 293,47

FUX0F55 279350S000209888 11/08/2024 60503 R$ 293,47

FVZ4C45 279350S000210034 16/08/2024 60503 R$ 293,47

FWU5D18 279350NIC0037778 06/08/2024 50020 R$ 586,94

FWV6H56 279350S000209962 12/08/2024 60503 R$ 293,47

FZL7A84 279350S000209938 11/08/2024 60503 R$ 293,47

FZL7A84 279350S000209993 12/08/2024 60503 R$ 293,47

GAD3F30 279350S000210347 18/08/2024 56732 R$ 130,16

GAI5C27 279350S000209947 11/08/2024 60503 R$ 293,47

GDO3C66 279350S000210038 16/08/2024 60503 R$ 293,47

GGG7C03 279350S000210610 20/08/2024 56732 R$ 130,16

GGO1F20 279350S000210565 20/08/2024 60503 R$ 293,47

GHF1D27 279350NIC0037785 06/08/2024 50020 R$ 586,94

GHN2A49 279350S000209971 11/08/2024 60503 R$ 293,47

GJD2H20 279350NIC0037762 06/08/2024 50020 R$ 586,94

GYN0303 279350S000210409 17/08/2024 60503 R$ 293,47

GYR9462 279350S000210443 19/08/2024 60503 R$ 293,47

GZI0809 279350S000210488 19/08/2024 60503 R$ 293,47

GZY4852 279350S000210495 19/08/2024 60503 R$ 293,47

HAN1E59 279350S000210654 22/08/2024 56732 R$ 130,16

HBK6E82 279350S000210579 20/08/2024 60503 R$ 293,47

HCA9I14 279350S000210369 18/08/2024 60503 R$ 293,47

HCE7A16 279350S000210027 13/08/2024 60503 R$ 293,47

HDT9C50 279350S000210310 17/08/2024 60503 R$ 293,47

HFT0B22 279350S000210280 17/08/2024 56732 R$ 130,16

HKY1303 279350NIC0037772 06/08/2024 50020 R$ 260,32

HQT0792 279350S000210238 16/08/2024 60503 R$ 293,47

HRR9438 279350S000210407 17/08/2024 60503 R$ 293,47

HRX6G16 279350S000210538 20/08/2024 60503 R$ 293,47

HSO7F74 279350S000210435 19/08/2024 60503 R$ 293,47
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HSZ3497 279350S000210259 17/08/2024 60503 R$ 293,47

HSZ3497 279350S000210363 17/08/2024 60503 R$ 293,47

HTL6590 279350S000210042 16/08/2024 60503 R$ 293,47

HTV4H98 279350S000210389 17/08/2024 60503 R$ 293,47

HTV4H98 279350S000210606 20/08/2024 60503 R$ 293,47

HUS6D80 279350NIC0037739 06/08/2024 50020 R$ 260,32

HXL0G30 279350S000210511 19/08/2024 60503 R$ 293,47

IKQ6845 279350S000210461 19/08/2024 56732 R$ 130,16

IMZ9520 279350S000210462 19/08/2024 60503 R$ 293,47

IQB7C93 279350S000210281 17/08/2024 60503 R$ 293,47

IRW2111 279350S000209988 12/08/2024 60503 R$ 293,47

IZB1402 279350S000210040 15/08/2024 60503 R$ 293,47

JBA1F92 279350S000210557 20/08/2024 60503 R$ 293,47

JCU8C18 279350S000210524 19/08/2024 56732 R$ 130,16

JCU8C18 279350S000210503 19/08/2024 60503 R$ 293,47

JKP2I38 279350S000210139 14/08/2024 60503 R$ 293,47

JOW8388 279350S000210442 19/08/2024 60503 R$ 293,47

JPU3I57 279350S000210048 13/08/2024 60503 R$ 293,47

JSV0366 279350NIC0037769 06/08/2024 50020 R$ 586,94

JXS6817 279350S000210545 20/08/2024 60503 R$ 293,47

JYT9427 279350S000210160 16/08/2024 60503 R$ 293,47

JZJ2657 279350S000210657 22/08/2024 56732 R$ 130,16

KMD9F98 279350S000210478 19/08/2024 60503 R$ 293,47

LAO9808 279350S000210627 20/08/2024 56732 R$ 130,16

LLQ8H18 279350S000210401 18/08/2024 60503 R$ 293,47

LNQ0J04 279350S000210554 20/08/2024 60503 R$ 293,47

MAG5286 279350S000209893 11/08/2024 60503 R$ 293,47

MAL3113 279350S000209883 10/08/2024 60503 R$ 293,47

MBX1E55 279350S000210512 19/08/2024 60503 R$ 293,47

MCE9068 279350S000210378 18/08/2024 60503 R$ 293,47

MDM4H58 279350S000210617 20/08/2024 60503 R$ 293,47

MDQ0935 279350S000209891 12/08/2024 60503 R$ 293,47

MGI1175 279350NIC0037790 06/08/2024 50020 R$ 586,94

MIF7E00 279350S000210353 18/08/2024 60503 R$ 293,47

MJV3829 279350NIC0037807 06/08/2024 50020 R$ 390,46

MJZ3D96 279350S000210483 19/08/2024 60503 R$ 293,47

MKA0C11 279350S000210150 16/08/2024 60503 R$ 293,47

MKL2482 279350S000209974 12/08/2024 60503 R$ 293,47

MKP6I96 279350S000210196 13/08/2024 60503 R$ 293,47

MLR3E51 279350S000210629 20/08/2024 60503 R$ 293,47

MOG0106 279350S000210599 20/08/2024 60503 R$ 293,47

MQH6551 279350S000210651 21/08/2024 56732 R$ 130,16
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MUJ3D14 279350S000210273 17/08/2024 60503 R$ 293,47

MVT0A18 279350S000209972 12/08/2024 60503 R$ 293,47

NCA4098 279350S000210284 18/08/2024 60503 R$ 293,47

NCA4098 279350S000210548 20/08/2024 60503 R$ 293,47

NCA4098 279350S000210377 18/08/2024 60503 R$ 293,47

NCE9I76 279350NIC0037776 06/08/2024 50020 R$ 260,32

NCW8B60 279350S000210123 15/08/2024 60503 R$ 293,47

NDI5J15 279350S000209925 11/08/2024 60503 R$ 293,47

NPI5J18 279350S000210175 16/08/2024 60503 R$ 293,47

NPL4H54 279350S000209902 12/08/2024 60503 R$ 293,47

NRK3A77 279350S000210533 20/08/2024 60503 R$ 293,47

NRN6I45 279350S000210423 17/08/2024 60503 R$ 293,47

NRW3102 279350NIC0037792 06/08/2024 50020 R$ 586,94

NRY1C69 279350NIC0037809 06/08/2024 50020 R$ 586,94

NRY7978 279350S000210426 17/08/2024 60503 R$ 293,47

NTT3026 279350NIC0037740 06/08/2024 50020 R$ 586,94

NZI8H36 279350S000210403 17/08/2024 60503 R$ 293,47

OBP7279 279350S000210279 18/08/2024 60503 R$ 293,47

OGR2G34 279350S000209985 11/08/2024 60503 R$ 293,47

ONL5D25 279350NIC0037799 06/08/2024 50020 R$ 586,94

OOK6B66 279350S000210335 18/08/2024 60503 R$ 293,47

OSB5D71 279350S000210542 20/08/2024 60503 R$ 293,47

OWJ5D06 279350S000210459 19/08/2024 56732 R$ 130,16

PJG2B72 279350S000209923 11/08/2024 60503 R$ 293,47

PMU3D75 279350S000210143 14/08/2024 60503 R$ 293,47

PWO1J77 279350S000210422 17/08/2024 60503 R$ 293,47

PWU3G56 279350S000210277 18/08/2024 60503 R$ 293,47

PXX6351 279350NIC0037815 06/08/2024 50020 R$ 586,94

PXX6351 279350NIC0037802 06/08/2024 50020 R$ 390,46

PYV2A03 279350S000210182 16/08/2024 60503 R$ 293,47

PZQ5296 279350S000210556 20/08/2024 60503 R$ 293,47

QAA3H88 279350S000209903 11/08/2024 60503 R$ 293,47

QAF8G21 279350NIC0037763 06/08/2024 50020 R$ 260,32

QAI7A59 279350S000209941 12/08/2024 60503 R$ 293,47

QAK3G35 279350NIC0037755 06/08/2024 50020 R$ 586,94

QAP0F95 279350S000209874 10/08/2024 60503 R$ 293,47

QAR9E11 279350NIC0037773 06/08/2024 50020 R$ 586,94

QAU0G79 279350S000210184 16/08/2024 56732 R$ 130,16

QCP6D36 279350NIC0037771 06/08/2024 50020 R$ 260,32

QCX1474 279350S000209878 09/08/2024 60503 R$ 293,47

QMS1G72 279350S000210597 20/08/2024 60503 R$ 293,47

QPO0E08 279350S000210208 14/08/2024 60503 R$ 293,47
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QQR0I53 279350S000210122 15/08/2024 60503 R$ 293,47

QQR0I53 279350S000209851 11/08/2024 60503 R$ 293,47

QRJ1D76 279350S000209914 12/08/2024 60503 R$ 293,47

QTS9274 279350S000210437 19/08/2024 60503 R$ 293,47

QUD4J04 279350S000210447 19/08/2024 60503 R$ 293,47

QUK9J38 279350S000210646 22/08/2024 60503 R$ 293,47

QUP2C41 279350S000210070 15/08/2024 60503 R$ 293,47

RAJ8H21 279350S000210439 19/08/2024 60503 R$ 293,47

REY4A87 279350S000210650 21/08/2024 56732 R$ 130,16

RFE1G87 279350NIC0037795 06/08/2024 50020 R$ 260,32

RFR2A91 279350NIC0037801 06/08/2024 50020 R$ 260,32

RHA8D93 279350S000210232 16/08/2024 56732 R$ 130,16

RHD4J68 279350NIC0037817 06/08/2024 50020 R$ 586,94

RHG4A32 279350S000210233 16/08/2024 56732 R$ 130,16

RHG5J87 279350NIC0037744 06/08/2024 50020 R$ 586,94

RHG6E66 279350S000210017 16/08/2024 60503 R$ 293,47

RHH4J25 279350S000210007 12/08/2024 60503 R$ 293,47

RHK9B84 279350S000210468 19/08/2024 60503 R$ 293,47

RHL0D27 279350S000210114 13/08/2024 60503 R$ 293,47

RHL2D03 279350S000210029 13/08/2024 60503 R$ 293,47

RHM2H09 279350S000210373 17/08/2024 60503 R$ 293,47

RHM3B90 279350NIC0037746 06/08/2024 50020 R$ 586,94

RHN5E74 279350S000210539 20/08/2024 60503 R$ 293,47

RHR2J17 279350CND0000979 17/07/2024 50450 R$ 293,47

RHR3C90 279350NIC0037756 06/08/2024 50020 R$ 586,94

RHS4J82 279350S000210074 13/08/2024 60503 R$ 293,47

RHT4H37 279350S000210145 15/08/2024 60503 R$ 293,47

RHU9G41 279350NIC0037794 06/08/2024 50020 R$ 586,94

RHW5H90 279350S000210380 17/08/2024 60503 R$ 293,47

RKZ8F21 279350S000210334 18/08/2024 60503 R$ 293,47

RLB0G40 279350NIC0037748 06/08/2024 50020 R$ 586,94

RMS5E10 279350S000209887 11/08/2024 60503 R$ 293,47

RMZ5H68 279350S000210204 16/08/2024 60503 R$ 293,47

RRM8D00 279350S000210446 19/08/2024 56732 R$ 130,16

RRM8D00 279350S000210429 19/08/2024 56732 R$ 130,16

RRZ4H98 279350S000210104 15/08/2024 60503 R$ 293,47

RTE7I20 279350NIC0037735 06/08/2024 50020 R$ 390,46

RTJ2A78 279350S000210126 16/08/2024 60503 R$ 293,47

RTN5B89 279350S000210521 19/08/2024 56732 R$ 130,16

RUJ8C54 279350S000209879 09/08/2024 56732 R$ 130,16

RVJ7C23 279350NIC0037722 06/08/2024 50020 R$ 586,94
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RVJ7J76 279350S000210134 14/08/2024 60503 R$ 293,47

RYC6E56 279350NIC0037780 06/08/2024 50020 R$ 586,94

SCB2J32 279350S000210605 20/08/2024 56732 R$ 130,16

SDP2D50 279350NIC0037793 06/08/2024 50020 R$ 260,32

SDP4C28 279350S000210009 13/08/2024 60503 R$ 293,47

SDQ1I78 279350S000210549 20/08/2024 56732 R$ 130,16

SDQ7J98 279350S000210586 20/08/2024 60503 R$ 293,47

SDS2I45 279350NIC0037757 06/08/2024 50020 R$ 586,94

SDT4C32 279350NIC0037766 06/08/2024 50020 R$ 586,94

SDU0G93 279350S000210174 16/08/2024 60503 R$ 293,47

SDU7F08 279350S000210546 20/08/2024 60503 R$ 293,47

SDU9E17 279350S000210068 15/08/2024 56732 R$ 130,16

SDX9E35 279350S000210003 12/08/2024 60503 R$ 293,47

SDY6I15 279350S000210527 20/08/2024 56732 R$ 130,16

SDZ2E58 279350S000210320 18/08/2024 60503 R$ 293,47

SEC6H82 279350S000210639 20/08/2024 60503 R$ 293,47

SED7E33 279350S000210032 16/08/2024 60503 R$ 293,47

SEF2H20 279350S000209951 11/08/2024 60503 R$ 293,47

SEG7H52 279350S000210052 13/08/2024 60503 R$ 293,47

SEJ0H84 279350S000210190 13/08/2024 60503 R$ 293,47

SEK4H27 279350S000210464 19/08/2024 60503 R$ 293,47

SEK9A98 279350NIC0037803 06/08/2024 50020 R$ 390,46

SEN2A14 279350S000210176 16/08/2024 60503 R$ 293,47

SEN2A14 279350S000210492 19/08/2024 60503 R$ 293,47

SEN5G60 279350NIC0037782 06/08/2024 50020 R$ 260,32

SEQ5G43 279350S000209857 09/08/2024 60503 R$ 293,47

SEQ5G93 279350NIC0037811 06/08/2024 50020 R$ 586,94

SER4D93 279350NIC0037752 06/08/2024 50020 R$ 260,32

SET3C77 279350S000210371 18/08/2024 60503 R$ 293,47

SEV7I61 279350NIC0037731 06/08/2024 50020 R$ 390,46

SEW4B23 279350S000209995 12/08/2024 56732 R$ 130,16

SEX2J30 279350S000210081 16/08/2024 60503 R$ 293,47

SEY5G26 279350S000210486 19/08/2024 60503 R$ 293,47

SFA1J72 279350S000210558 20/08/2024 60503 R$ 293,47

SFA7G62 279350NIC0037727 06/08/2024 50020 R$ 586,94

SFF4F82 279350S000210608 20/08/2024 60503 R$ 293,47

SFG2H54 279350S000210441 19/08/2024 60503 R$ 293,47

SFG3H55 279350S000210448 19/08/2024 56732 R$ 130,16

SFG4J04 279350S000210198 14/08/2024 60503 R$ 293,47

SFI1D59 279350NIC0037760 06/08/2024 50020 R$ 586,94

SFJ3I87 279350S000209881 09/08/2024 60503 R$ 293,47

SFL1A29 279350S000210563 20/08/2024 56732 R$ 130,16
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SFL8B84 279350S000210316 18/08/2024 60503 R$ 293,47

SLG9A79 279350S000210115 13/08/2024 60503 R$ 293,47

SLW7F79 279350S000210345 17/08/2024 60503 R$ 293,47

TAK5E66 279350S000210148 15/08/2024 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/01/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ABB3608 279350T000085727 27/08/2024 54522 R$ 195,23

ABB3608 279350T000092161 27/08/2024 51851 R$ 195,23

ABJ9404 279350T000083422 21/08/2024 51851 R$ 195,23

ABK1A06 279350T000088815 21/08/2024 76331 R$ 293,47

ABM8J24 279350T000089761 20/08/2024 76332 R$ 293,47

ABN0911 279350T000083425 21/08/2024 76332 R$ 293,47

ABW5A11 279350T000089747 19/08/2024 54521 R$ 195,23

ACY3J55 279350T000088838 27/08/2024 51851 R$ 195,23

ACY3J55 279350T000092163 27/08/2024 51852 R$ 195,23

ADO7748 279350T000083414 21/08/2024 51851 R$ 195,23

ADW8A03 279350T000085654 21/08/2024 76331 R$ 293,47

AEB2707 279350T000083458 26/08/2024 51851 R$ 195,23

AEI4739 279350T000083426 21/08/2024 51851 R$ 195,23

AEL1549 279350T000078947 21/08/2024 76252 R$ 293,47

AFU6666 279350T000085639 19/08/2024 51851 R$ 195,23

AFX9205 279350T000088814 21/08/2024 76251 R$ 293,47

AGA6858 279350T000085703 26/08/2024 76332 R$ 293,47

AHC3115 279350T000083452 26/08/2024 51852 R$ 195,23

AHC8191 279350T000078946 21/08/2024 76252 R$ 293,47

AHF7229 279350T000083456 26/08/2024 51851 R$ 195,23

AHN4451 279350T000086445 22/08/2024 51851 R$ 195,23

AHP3F18 279350T000088819 21/08/2024 76252 R$ 293,47

AHR0245 279350T000085702 26/08/2024 54521 R$ 195,23

AIH3531 279350T000086450 22/08/2024 51852 R$ 195,23

AIX6F30 279350T000086448 22/08/2024 51851 R$ 195,23

AJB7529 279350T000092140 20/08/2024 51851 R$ 195,23

AJC9D50 279350T000092164 27/08/2024 51851 R$ 195,23

AJK0C53 279350T000085723 27/08/2024 66531 R$ 195,23

AJL4948 279350T000085672 21/08/2024 76331 R$ 293,47

AKA7175 279350T000089756 19/08/2024 59910 R$ 293,47

AKJ5F79 279350T000092153 23/08/2024 51851 R$ 195,23

AKM2943 279350T000085681 23/08/2024 61300 R$ 293,47

AKV8752 279350T000083415 21/08/2024 51851 R$ 195,23

AKV8752 279350T000085720 26/08/2024 76251 R$ 293,47

ALB2F04 279350T000083445 22/08/2024 66371 R$ 195,23

ALB2F04 279350T000089752 19/08/2024 73400 R$ 130,16

ALB2F04 279350T000089751 19/08/2024 66531 R$ 195,23
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ALB2F04 279350T000089753 19/08/2024 76841 R$ 130,16

ALN9C07 279350T000092137 20/08/2024 51851 R$ 195,23

ALP5I84 279350T000083416 21/08/2024 51851 R$ 195,23

AMA2I96 279350T000085706 26/08/2024 51851 R$ 195,23

AMQ5759 279350T000085728 27/08/2024 60412 R$ 195,23

AMR6519 279350T000083439 22/08/2024 51851 R$ 195,23

AMR9I54 279350T000085686 23/08/2024 60502 R$ 293,47

AMW9920 279350T000092131 20/08/2024 76331 R$ 293,47

AMY0D04 279350T000085693 26/08/2024 57380 R$ 293,47

ANA3226 279350T000085712 26/08/2024 51851 R$ 195,23

ANA6557 279350T000065249 21/08/2024 51930 R$ 293,47

ANA6658 279350T000085708 26/08/2024 51851 R$ 195,23

ANE4250 279350T000089749 19/08/2024 66531 R$ 195,23

ANE7466 279350T000085722 27/08/2024 66531 R$ 195,23

ANN5110 279350T000088820 22/08/2024 76332 R$ 293,47

ANN8A09 279350T000085685 23/08/2024 76252 R$ 293,47

ANO3I03 279350T000083421 21/08/2024 76332 R$ 293,47

ANT8G24 279350T000085710 26/08/2024 51851 R$ 195,23

AOO5730 279350T000092143 20/08/2024 51930 R$ 293,47

AOR0685 279350T000085682 23/08/2024 60175 R$ 293,47

APD1D86 279350T000082552 27/08/2024 76331 R$ 293,47

APK2E06 279350T000085652 21/08/2024 51851 R$ 195,23

APU9758 279350T000085657 21/08/2024 66531 R$ 195,23

AQB9918 279350T000083447 26/08/2024 76331 R$ 293,47

AQH0J80 279350T000085732 27/08/2024 66531 R$ 195,23

AQJ8B94 279350T000092129 20/08/2024 73662 R$ 130,16

AQO2310 279350T000092133 20/08/2024 51851 R$ 195,23

AQW8B06 279350T000092171 27/08/2024 76332 R$ 293,47

ARC3637 279350T000092165 27/08/2024 51851 R$ 195,23

ARH7677 279350T000090093 21/08/2024 76331 R$ 293,47

ARL1214 279350T000082554 27/08/2024 55090 R$ 130,16

ARR2E16 279350T000088801 19/08/2024 76331 R$ 293,47

ART0864 279350T000092125 20/08/2024 51851 R$ 195,23

ARX6489 279350T000083459 26/08/2024 51851 R$ 195,23

ARY1516 279350T000092138 20/08/2024 51851 R$ 195,23

ASF8977 279350T000092169 27/08/2024 51851 R$ 195,23

ASK8474 279350T000092172 27/08/2024 51851 R$ 195,23

ASX1953 279350T000082542 21/08/2024 65800 R$ 293,47

ASZ9J48 279350T000085650 21/08/2024 76331 R$ 293,47

ATE9385 279350T000085698 26/08/2024 51851 R$ 195,23

ATE9385 279350T000085697 26/08/2024 76332 R$ 293,47

ATH4813 279350T000088824 22/08/2024 76331 R$ 293,47
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ATM5450 279350T000066446 21/08/2024 55090 R$ 130,16

ATP5F30 279350T000085691 26/08/2024 76331 R$ 293,47

ATR5J03 279350T000092134 20/08/2024 51851 R$ 195,23

ATV3267 279350T000092158 27/08/2024 51851 R$ 195,23

ATV9954 279350T000085640 20/08/2024 76332 R$ 293,47

AUG3222 279350T000086447 22/08/2024 51851 R$ 195,23

AUI7B64 279350T000085670 21/08/2024 51851 R$ 195,23

AUJ4861 279350T000078954 22/08/2024 76331 R$ 293,47

AUJ9B13 279350T000088837 27/08/2024 76332 R$ 293,47

AUL9J32 279350T000078951 22/08/2024 68580 R$ 293,47

AUQ3208 279350T000092120 20/08/2024 51851 R$ 195,23

AUS4836 279350T000088805 19/08/2024 55414 R$ 195,23

AUT1I20 279350T000085696 26/08/2024 76331 R$ 293,47

AVA2423 279350T000089768 20/08/2024 51851 R$ 195,23

AVP7D28 279350T000085679 23/08/2024 51851 R$ 195,23

AWG5829 279350T000092156 27/08/2024 51852 R$ 195,23

AWO5407 279350T000089754 19/08/2024 55414 R$ 195,23

AWX9I44 279350T000083460 26/08/2024 51851 R$ 195,23

AWZ2837 279350T000085656 21/08/2024 76332 R$ 293,47

AXB2A21 279350T000092132 20/08/2024 51851 R$ 195,23

AXI4F62 279350T000085651 21/08/2024 66531 R$ 195,23

AXU3I86 279350T000078945 19/08/2024 76331 R$ 293,47

AYF6F50 279350T000089765 20/08/2024 51851 R$ 195,23

AYI0E44 279350T000085667 21/08/2024 76331 R$ 293,47

AYI5D87 279350T000083433 22/08/2024 51851 R$ 195,23

AYW2222 279350T000089770 20/08/2024 51851 R$ 195,23

AYX2557 279350T000078949 21/08/2024 76331 R$ 293,47

AYY8995 279350T000083434 22/08/2024 51851 R$ 195,23

AZA9362 279350T000086443 22/08/2024 73232 R$ 130,16

AZB9054 279350T000085646 21/08/2024 76331 R$ 293,47

AZB9054 279350T000085647 21/08/2024 52070 R$ 88,38

AZD5018 279350T000085709 26/08/2024 51851 R$ 195,23

AZF8891 279350T000092166 27/08/2024 51851 R$ 195,23

AZF9115 279350T000090098 27/08/2024 76331 R$ 293,47

AZG9B51 279350T000089775 20/08/2024 51851 R$ 195,23

AZO5037 279350T000088816 21/08/2024 76252 R$ 293,47

AZU3140 279350T000092150 23/08/2024 51851 R$ 195,23

AZW1734 279350T000089773 20/08/2024 51851 R$ 195,23

AZW9590 279350T000090094 21/08/2024 76331 R$ 293,47

BAL6H76 279350T000085638 19/08/2024 76332 R$ 293,47

BAO9348 279350T000085690 25/08/2024 51930 R$ 293,47

BAQ5742 279350T000085721 26/08/2024 66531 R$ 195,23
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BAU4A65 279350T000088834 26/08/2024 59670 R$ 1.467,35

BAV7J74 279350T000082536 20/08/2024 55414 R$ 195,23

BAX9D05 279350T000083442 22/08/2024 76332 R$ 293,47

BBA3H39 279350T000088811 20/08/2024 76331 R$ 293,47

BBC6825 279350T000085669 21/08/2024 76331 R$ 293,47

BBF0066 279350T000082543 26/08/2024 76252 R$ 293,47

BBF0J35 279350T000086442 20/08/2024 76332 R$ 293,47

BBI2H79 279350T000085701 26/08/2024 70301 R$ 293,47

BBI2H79 279350T000085700 26/08/2024 59910 R$ 293,47

BBJ4337 279350T000092174 27/08/2024 66371 R$ 195,23

BBO7566 279350T000083455 26/08/2024 51851 R$ 195,23

BBV0C07 279350T000085655 21/08/2024 76331 R$ 293,47

BCD7D99 279350T000085661 21/08/2024 76331 R$ 293,47

BCG9C61 279350T000085664 21/08/2024 76331 R$ 293,47

BCI2877 279350T000083446 22/08/2024 51851 R$ 195,23

BCI4A60 279350T000082545 27/08/2024 76252 R$ 293,47

BCI8G00 279350T000092139 20/08/2024 51851 R$ 195,23

BCL4A11 279350T000088802 19/08/2024 54521 R$ 195,23

BCR2415 279350T000092136 20/08/2024 51851 R$ 195,23

BCS5H80 279350T000089781 23/08/2024 54525 R$ 195,23

BDE6G24 279350T000082535 20/08/2024 76331 R$ 293,47

BDI9I33 279350T000088836 26/08/2024 55417 R$ 195,23

BDJ3J99 279350T000086441 20/08/2024 76331 R$ 293,47

BDK7J16 279350T000082553 27/08/2024 54870 R$ 195,23

BDN1C92 279350T000092144 20/08/2024 51851 R$ 195,23

BDX0I04 279350T000088807 19/08/2024 76331 R$ 293,47

BEB2H97 279350T000090099 27/08/2024 76331 R$ 293,47

BEC6F25 279350T000085705 26/08/2024 76332 R$ 293,47

BEC8F16 279350T000088829 22/08/2024 76251 R$ 293,47

BED4J76 279350T000088818 21/08/2024 76331 R$ 293,47

BEE5H19 279350T000089757 20/08/2024 76332 R$ 293,47

BEG9C14 279350T000085676 22/08/2024 76251 R$ 293,47

BEH4A47 279350T000078942 19/08/2024 76252 R$ 293,47

BEJ8507 279350T000092123 20/08/2024 51851 R$ 195,23

BEL9G67 279350T000092152 23/08/2024 51851 R$ 195,23

BEO9B85 279350T000065248 21/08/2024 76332 R$ 293,47

BEO9B85 279350T000089745 19/08/2024 76331 R$ 293,47

BEO9B85 279350T000089746 19/08/2024 52070 R$ 88,38

BEU5B86 279350T000089743 19/08/2024 66531 R$ 195,23

BEW4G50 279350T000078950 22/08/2024 76331 R$ 293,47

BEW8J66 279350T000078940 19/08/2024 76331 R$ 293,47

BLJ7438 279350T000092147 20/08/2024 51930 R$ 293,47
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BVZ2826 279350T000078958 23/08/2024 76332 R$ 293,47

BVZ2826 279350T000078959 23/08/2024 51851 R$ 195,23

BWK8032 279350T000092135 20/08/2024 65640 R$ 293,47

BZO0219 279350T000085642 20/08/2024 51851 R$ 195,23

CBE7I73 279350T000082549 27/08/2024 76251 R$ 293,47

CGH4774 279350T000083450 26/08/2024 51851 R$ 195,23

CIM0763 279350T000089748 19/08/2024 51851 R$ 195,23

CLB8148 279350T000088842 27/08/2024 51930 R$ 293,47

CLH2E43 279350T000085717 26/08/2024 51851 R$ 195,23

CPM9154 279350T000085665 21/08/2024 51852 R$ 195,23

CPN8C43 279350T000085649 21/08/2024 76332 R$ 293,47

CRE7A38 279350T000092157 27/08/2024 51852 R$ 195,23

CUF2D82 279350T000092167 27/08/2024 51851 R$ 195,23

CVS6285 279350T000078941 19/08/2024 51851 R$ 195,23

CWL9I37 279350T000083432 22/08/2024 51851 R$ 195,23

CWZ1G00 279350T000092148 23/08/2024 73662 R$ 130,16

CYI2C95 279350T000083417 21/08/2024 51851 R$ 195,23

DES2D33 279350T000092141 20/08/2024 51851 R$ 195,23

DFV8A41 279350T000089750 19/08/2024 76331 R$ 293,47

DHF3D01 279350T000089759 20/08/2024 51930 R$ 293,47

DJO8368 279350T000092162 27/08/2024 51852 R$ 195,23

DKE7538 279350T000085663 21/08/2024 76331 R$ 293,47

DMQ6152 279350T000088841 27/08/2024 76332 R$ 293,47

DMZ9C11 279350T000083418 21/08/2024 51851 R$ 195,23

DPL6C07 279350T000085715 26/08/2024 51930 R$ 293,47

DSZ4128 279350T000083448 26/08/2024 51851 R$ 195,23

DWG1I97 279350T000085675 22/08/2024 76251 R$ 293,47

DZG4F49 279350T000092151 23/08/2024 51852 R$ 195,23

EDQ6G96 279350T000089767 20/08/2024 51851 R$ 195,23

EGR0884 279350T000085674 22/08/2024 76331 R$ 293,47

ENE9A85 279350T000088830 23/08/2024 51851 R$ 195,23

EUX6G52 279350T000092145 20/08/2024 67000 R$ 195,23

EVT3568 279350T000085718 26/08/2024 51851 R$ 195,23

EZD3C57 279350T000083444 22/08/2024 76331 R$ 293,47

FBJ6D88 279350T000085730 27/08/2024 51851 R$ 195,23

FGS0F11 279350T000083461 26/08/2024 51851 R$ 195,23

FIC6J44 279350T000089774 20/08/2024 51851 R$ 195,23

FTC2C50 279350T000085731 27/08/2024 76331 R$ 293,47

FZE8A30 279350T000088803 19/08/2024 76331 R$ 293,47

GGO1F20 279350T000088821 22/08/2024 51930 R$ 293,47

GRR7I63 279350T000092146 20/08/2024 66700 R$ 195,23

GTO3G27 279350T000092128 20/08/2024 51851 R$ 195,23
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HJF1116 279350T000092127 20/08/2024 76331 R$ 293,47

HLM8B18 279350T000085724 27/08/2024 55920 R$ 130,16

HQI6798 279350T000092149 23/08/2024 51851 R$ 195,23

HRF5643 279350T000092160 27/08/2024 51852 R$ 195,23

HRU5842 279350T000086440 20/08/2024 51930 R$ 293,47

HSK1A13 279350T000088825 22/08/2024 59670 R$ 1.467,35

HXL0G30 279350T000089742 19/08/2024 55680 R$ 195,23

IMP0006 279350T000083430 21/08/2024 51851 R$ 195,23

IRO1H18 279350T000083423 21/08/2024 51930 R$ 293,47

JBH6G89 279350T000082541 21/08/2024 60175 R$ 293,47

JBL3G10 279350T000065247 21/08/2024 54870 R$ 195,23

KDU8008 279350T000089777 20/08/2024 51851 R$ 195,23

KFG3066 279350T000089744 19/08/2024 76332 R$ 293,47

KGM3564 279350T000065252 23/08/2024 54522 R$ 195,23

LRO4I80 279350T000090097 24/08/2024 67000 R$ 195,23

LVB4F29 279350T000085713 26/08/2024 76331 R$ 293,47

MAQ1E08 279350T000085668 21/08/2024 76331 R$ 293,47

MFN8A90 279350T000092124 20/08/2024 51851 R$ 195,23

MKK5D33 279350T000089780 20/08/2024 51930 R$ 293,47

MLO0E72 279350T000083436 22/08/2024 51851 R$ 195,23

NEA2959 279350T000092154 23/08/2024 51851 R$ 195,23

NHT6D08 279350T000088799 19/08/2024 55680 R$ 195,23

NKY6D69 279350T000088804 19/08/2024 55414 R$ 195,23

NSB1I78 279350T000083438 22/08/2024 51851 R$ 195,23

OBW8G26 279350T000089771 20/08/2024 76331 R$ 293,47

OHI3J33 279350T000083424 21/08/2024 51852 R$ 195,23

OLP5E34 279350T000078952 22/08/2024 51851 R$ 195,23

OOJ1396 279350T000085735 27/08/2024 76252 R$ 293,47

OYU2C28 279350T000092130 20/08/2024 51852 R$ 195,23

PBV8F45 279350T000065251 21/08/2024 76332 R$ 293,47

PFA4D69 279350T000066447 24/08/2024 54600 R$ 130,16

PUC7F62 279350T000083451 26/08/2024 73662 R$ 130,16

PZF0H07 279350T000082546 27/08/2024 76331 R$ 293,47

QAU0G79 279350T000088826 22/08/2024 59670 R$ 1.467,35

QOY9C13 279350T000088806 19/08/2024 76332 R$ 293,47

QPT9F58 279350T000082550 27/08/2024 51851 R$ 195,23

QXK4C62 279350T000083428 21/08/2024 51851 R$ 195,23

QXM9G80 279350T000088813 20/08/2024 76331 R$ 293,47

RAK7I00 279350T000086446 22/08/2024 51851 R$ 195,23

REW1I45 279350T000089766 20/08/2024 76332 R$ 293,47

REW2J56 279350T000082540 21/08/2024 58196 R$ 880,41

RHD9I94 279350T000078943 19/08/2024 76331 R$ 293,47
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RHE8F73 279350T000078956 23/08/2024 66531 R$ 195,23

RHH8D12 279350T000082539 21/08/2024 61490 R$ 293,47

RHJ7I96 279350T000089760 20/08/2024 76332 R$ 293,47

RHN5F08 279350T000085695 26/08/2024 76331 R$ 293,47

RHQ6D02 279350T000083462 26/08/2024 51851 R$ 195,23

RHQ8C96 279350T000082534 20/08/2024 76331 R$ 293,47

RHT0C62 279350T000089764 20/08/2024 51851 R$ 195,23

RJO5J36 279350T000085729 27/08/2024 76331 R$ 293,47

RLB0I99 279350T000085653 21/08/2024 55414 R$ 195,23

RNU5F74 279350T000085689 24/08/2024 76251 R$ 293,47

RTE9H60 279350T000085683 23/08/2024 76252 R$ 293,47

RTU2H90 279350T000089758 20/08/2024 51851 R$ 195,23

RWG2A27 279350T000089755 19/08/2024 76331 R$ 293,47

RYE7A38 279350T000085707 26/08/2024 76331 R$ 293,47

SDS8F70 279350T000083419 21/08/2024 51851 R$ 195,23

SDU2D22 279350T000085680 23/08/2024 61300 R$ 293,47

SDY8B40 279350T000092173 27/08/2024 70561 R$ 293,47

SEE8I00 279350T000085678 23/08/2024 76332 R$ 293,47

SEG2I16 279350T000085692 26/08/2024 76331 R$ 293,47

SEJ6D60 279350T000078957 23/08/2024 57380 R$ 293,47

SEP7F62 279350T000088828 22/08/2024 59670 R$ 1.467,35

SEW3A19 279350T000083443 22/08/2024 51851 R$ 195,23

SFA5G86 279350T000085711 26/08/2024 76332 R$ 293,47

SFB3A39 279350T000065250 21/08/2024 76332 R$ 293,47

SFB3G96 279350T000090096 21/08/2024 54870 R$ 195,23

SFC0F53 279350T000085704 26/08/2024 76331 R$ 293,47

SFF3E16 279350T000083454 26/08/2024 51851 R$ 195,23

SFI8H61 279350T000083427 21/08/2024 51851 R$ 195,23

TAI3J84 279350T000085677 22/08/2024 76331 R$ 293,47

TAJ7H89 279350T000089762 20/08/2024 51851 R$ 195,23
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA  INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao 
Terceiro Setor – Termo de Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e 
art. 4º, § 4º da Lei Municipal nº 6.059/2017 e art. 4º, § 4º, do Decreto 
Municipal nº 099/2017, Lei Municipal nº 6.744/2022.
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO CENTRO DE 
EXCELÊNCIA DO FUTEBOL DE UMUARAMA - ACEFU, denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ sob o n.º 
47.756.001/0001-24, com sede a  Rua dos Taxistas, n.º 2204, Parque 
1º de Maio,  na cidade de Umuarama – Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Promover a inclusão social e o desenvolvimento integral de crianças 
e jovens de Umuarama, através da estruturação e manutenção de 
equipes de futebol masculino e feminino, utilizando o esporte como 
ferramenta para fomentar hábitos saudáveis, fortalecer vínculos 
familiares, e proporcionar uma formação cidadã e educativa, afastando-
os de comportamentos prejudiciais e vícios.
OBJETO DA PARCERIA
Desenvolvimento de um projeto de formação esportiva para jovens, 
focando em equipes de futebol masculino e feminino, promovendo 
inclusão social e o desenvolvimento humano.
OBJETIVO ESPECIFICO
Desenvolver projetos de formação esportiva na modalidade FUTEBOL, 
tais como:
a) Participação da equipe de futebol masculino e feminino, em 
competições locais e regionais;
b) Contribuir significativamente para o crescimento do esporte em 
nosso Município e na região, servindo de elemento motivador para as 
crianças, adolescentes e jovens;
c) Descobrir e estimular novos talentos no futebol;
d) Promover o esporte (futebol) como fator de inclusão social para 
meninas e meninos, e assim incentivar seu desenvolvimento humano e 
pessoal, aprimorar suas habilidades socioemocionais, contribuir com a 
formação cidadã e disseminar a cultura esportiva nas comunidades, e 
absorver os valores educacionais, sociais e morais que o Projeto prevê 
em seu desenvolvimento.
META
Formação e manutenção das equipes de rendimento de futebol 
masculino e feminino, incluindo participação em campeonatos e 
confraternizações, com início das atividades em janeiro de 2025.
Valor total da parceria: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de 
chamamento público.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
Considerando que, a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e 
suas alterações, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as suas organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua  cooperação para  a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalhos inseridos 
no Termo de Colaboração;
Considerando que, em atendimento ao art. 31, II, da Lei Federal n.º 

13.019/2014, a parceria e/ou a transferência de recursos encontra-
se devidamente autorizada através da LOA, aprovado através 
da Lei nº 4.719 de 20/12/2023, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a realizar repasse financeiro a ASSOCIAÇÃO CENTRO DE 
EXCELÊNCIA DO FUTEBOL DE UMUARAMA - ACEFU, denominada 
Organização da Sociedade Civil - OSC, garantida também pelo inciso 
III art. 36 do Decreto Municipal nº. 108/2017.
Considerando que, o valor que será repassado para ASSOCIAÇÃO 
CENTRO DE EXCELÊNCIA DO FUTEBOL DE UMUARAMA - ACEFU, 
através de emenda impostiva, são alterações no orçamento do 
Município para o ano seguinte, feitas pelos Vereadores. O orçamento 
Impositivo é o instrumento pelo qual os vereadores tem espaço para 
apresentar emendas à Lei Orçamentária Anual, indicando recursos do 
Município para determinadas obras, projetos ou instituições de seu 
interesse.
Considerando que, os  Vereadores podem fazer emendas, no valor total 
de 1.2% do orçamento líquido do ano anterior, destinando essas verbas 
para pontos de interesse público, como para a saúde, educação, 
entidades que atuem em áreas de interesse público, etc. 50% do valor 
das Emendas deve ser encaminhado para a Saúde; 50% podem ser 
encaminhados para qualquer área, inclusive também para a saúde. 
Essas verbas são incorporadas ao orçamento do Município para o ano 
seguinte, e devem ser executadas conforme a modificação realizada 
pelos Vereadores.
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares 
conseguem aperfeiçoar a proposta orçamentária apresentada pelo 
Governo, no intuito de melhorar a destinação das verbas públicas. 
Neste sentido, a participação direta dos parlamentares nessas decisões 
é feita por meio das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado 
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação,  designada através da 
Portaria n.º 089/2024. Já o Gestor da parceria foi designado através da 
Portaria n.º 088/2024.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui 
interesse em formalizar a Parceria com a ASSOCIAÇÃO CENTRO 
DE EXCELÊNCIA DO FUTEBOL DE UMUARAMA - ACEFU, através 
de Termo de Colaboração, por inexigibilidade de chamamento público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado 
a documentação necessária, para firmar o Termo de Colaboração 
dentro das normas estabelecidas pela Lei 13.019/2014 e Decreto 
Municipal 108/2017, a situação que caracterize e motive a dispensa 
ou inexigibilidade de Chamamento Público, que se deve pela Emenda 
parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-
se a impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de 
cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado 
pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do 
respectivo protocolo.
Determino que este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no 
diário oficial do Município, para que havendo algum interessado em 
impugnar a presente justificativa, manifeste suas razões por escrito no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor será 
analisado pelo Secretário Municipal responsável em até 05 (cinco) dias 
da data do respectivo protocolo.
Umuarama - Paraná, 22 de outubro de 2024.
ANDERSON GASPARETTO
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
Portaria : 1271/2023 - CREF - 017027-G/PR

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
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TERMO DE COLABORAÇÃO 013/2024 - SMEL
Termo de Colaboração nº 013/2024 - SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA e de outro, a  ASSOCIAÇÃO CENTRO DE EXCELÊNCIA DO FUTEBOL 
DE UMUARAMA- ACEFU razão da Inexigibilidade de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com 
sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER doravante denominada simplesmente SECRETARIA, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. ANDERSON 
GASPARETTO, portador da Cédula de Identidade com RG sob o n.º 4.647.093-1 SESP/
PR,  inscrito no CPF sob o n.º 844.003.749-04 e de outro a ASSOCIAÇÃO CENTRO 
DE EXCELÊNCIA DO FUTEBOL DE UMUARAMA- ACEFU, doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 47.756.001/0001-24 com sede a Rua dos Taxistas, 
n.º 2204, Parque 1º de Maio, no município de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo seu dirigente JOSÉ CELSO ZOLIM,  portador da cédula de identidade  
sob o n.º 3.652.648-3-SESP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 467.886.115-04.  residente 
e domiciliado na Praça Miguel Rossafa, n.º 5595, Zona III, no município de Umuarama, 
Estado do Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela 
Lei Federal nº 13.204/15, do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento 
Público, consoante previsão contida o art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com 
os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos 
das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS 
METAS, RESULTADO ESPERADO, PUBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSCD 
E DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS.
1.1 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse 
financeiro para estruturação e manutenção de equipes de futebol masculino e feminino, 
utilizando o esporte como ferramenta para fomentar hábitos saudáveis, fortalecer 
vínculos familiares, e proporcionar uma formação cidadã e educativa, afastando-os de 
comportamentos prejudiciais e vícios.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente 
Termo de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Desenvolver projetos de formação esportiva na modalidade FUTEBOL, tais como:
a) Participação da equipe de futebol masculino e feminino, em competições locais 
e regionais;
b) Contribuir significativamente para o crescimento do esporte em nosso Município 
e na região, servindo de elemento motivador para as crianças, adolescentes e jovens;
c) Descobrir e estimular novos talentos no futebol;
d) Promover o esporte (futebol) como fator de inclusão social para meninas e 
meninos, e assim incentivar seu desenvolvimento humano e pessoal, aprimorar suas 
habilidades socioemocionais, contribuir com a formação cidadã e disseminar a cultura 
esportiva nas comunidades, e absorver os valores educacionais, sociais e morais que o 
Projeto prevê em seu desenvolvimento.
1.3 - Das Metas:
a) Meta 01 - Aquisição de materiais esportivos conforme  descrito no plano de 
trabalho
1.4- Resultados Esperados
São resultados esperados desta parceria:
a) Estruturar e manter equipes de futebol masculino e feminino, proporcionando 
treinamento de qualidade e participação em competições locais e regionais, com foco no 
desenvolvimento técnico e esportivo dos alunos-atletas.
b) Utilizar o esporte como ferramenta para inclusão social, promovendo a 
socialização, a autoestima, e o desenvolvimento de habilidades socioemocionais e cidadãs 
entre os participantes.
c) Identificar novos talentos no futebol e incentivá-los a desenvolver suas 
habilidades, oferecendo oportunidades para que crianças e jovens possam se destacar no 
esporte.
d) Promover a prática regular de atividades físicas, contribuindo para a redução do 
sedentarismo e da obesidade infantil, além de incentivar hábitos de vida saudáveis que se 
estendam para as famílias dos participantes.
e) Realizar palestras e atividades educativas, abordando temas como 
empreendedorismo e respeito à mulher, visando preparar os participantes para uma futura 
inserção no mercado de trabalho, seja como profissionais do esporte ou em outras áreas.
f) Ampliar a cultura esportiva em Umuarama e região, fortalecendo o futebol como 
uma atividade essencial para o desenvolvimento social e educacional da comunidade.
1.5 - Publico Alvo:
1.5.1 - O projeto é destinado diretamente a atletas de Umuarama e região, totalizando 160 
alunos-atletas, tanto do sexo masculino quanto feminino, com idades entre 04 e 16 anos.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas.
1.6.1 - Apresentação de notas fiscais, relatórios, comprovantes de pagamento, 
comprovantes das despesas, prestação de contas, extratos bancários, fotos, listas de 
presença, dentre outros.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, 
pesquisa pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.7 - Da contrapartida da OSC
1.7.1 - Em contrapartida, a OSC se compromete a manter os treinamentos da modalidade 
de futebol, conforme pactuados no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação anexos a este 
Termo de Colaboração.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará 
à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) que será liberada em 01 parcela no valor total do repasse.
a) Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4719 de 
20/12/2023.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será 
utilizada a seguinte dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.474 - ED:3.3.50.41.00.00 - D:1399 - F:1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade 
de depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados 
mediante crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços. Os dados financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer 
o nexo de despesas realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência GUILHERME 
CORRADINI, RG nº 13.078.585-9 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 094.478.779-74, 
nomeado como Gestor da Parceria através da Portaria nº 088/2024, ocupante do Cargo 
de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, residente 
neste município, o qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de Contas do 
Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer 
obrigação pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas 
pelo MUNICIPIO ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do 
repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
c)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários 
vinculados ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação 
vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano 
de Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de 
que trata o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis 
eletronicamente, a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. O presente termo terá sua vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da 
publicação deste Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a 
qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, 
desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 
(cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso 
de atraso na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao 
atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos 
realizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de 
visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano 
de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente 
Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que 
trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos 
ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste 
Termo de Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, 
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos 
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no 
prazo de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, o MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou 
não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só 
poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, 
serão tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas 
e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da 
população atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou 
da ocorrência de fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância 
com as diretrizes, de ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, 
estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como 
com a diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para 
cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de 
Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
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submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento 
às metas referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o 
processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão 
operacional e capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, 
fóruns e grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como 
eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 
eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de 
denúncia da parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que 
estarão sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada 
nos meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de 
Comunicação Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos 
dispositivos legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não 
remuneração dos membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas 
do Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela 
Administração Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, 
notadamente, os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, 
da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da 
razoabilidade, do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, 
contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto 
constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, 
previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a 
ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, 
informando ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação financeira dos 
recursos na mesma, sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste 
Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – 
inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante 
a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações 
e o Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente 
parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade 
civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão 
observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparencia na aplicação dos recursos e da busca permanente 
de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e 
do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto;
4.5.2 Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 
civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao 
MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração 
ou, ainda, do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração 
de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b)  prorrogação da vigência;
c)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas 
decorrentes e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem 
firmados o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os 
motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 
Lei Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior 
a dois anos;
III - declaração de idoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização 
da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência 
exclusiva do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em 
decorrência deste Termo de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a 
critério do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha 
a fim igual ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do 
objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do 
MUNICIPIO.
9.6 – Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens 
remanescentes deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da data de notificação da dissolução.
9.7 – No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a 
solicitação de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens 
permanecerá sob a responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues 
nos endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer 
outro meio de comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria 
serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos 
a serem transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia 
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama/PR, 11 de novembro de 2024.
ANDERSON GASPARETTO
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
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EDITAL DE ADESÃO N° 214/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA 
215 VISANDO À MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO RURAL DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, com sede na Avenida Rio Branco, nº 3.717, CEP: 
87501-130, na cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, representado por seu Prefeito 
Sr. CELSO LUIZ POZZOBOM, inscrito no CPF sob o nº 209.204.159-00 e RG nº 1.137.722-0 
SSP-PR, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente EDITAL DE ADESÃO 
com vigência de 30 (trinta) dias, visando selecionar proprietários e/ou possuidores de imóveis 
situados na Estrada 215 deste Município de Umuarama, que tenham interesse em celebrar Termo 
de Adesão, que tem como objeto a contribuição voluntária de percentual condizente a testada 
do imóvel em favor do Poder Público Municipal, para execução da obra de pavimentação de 
asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), com espessura de 5,0 cm, com 
extensão de 7.940,00m, área total de 47.640 m², base em brita graduada, imprimação com EAI 
(emulsão asfáltica para imprimação) e pintura de ligação RR-1C, plantio de grama com faixa de 
3,00 m de cada lado e sinalização viária, conforme projetos, planilha, e memorial descritivo da 
obra, com fundamento na Lei Municipal nº 4.235, de 29 de novembro de 2017; Decreto Municipal 
nº 029/2019, e demais legislações, condições e procedimentos a seguir descritos, no intuito de 
viabilizar a execução da obra por este ente;
1. DO OBJETO
1.1. O presente edital tem por objeto o chamamento público e seleção nos termos do Decreto n.º 
029/2019, de proprietários e/ou possuidores de imóveis situados na Estrada 215 deste Município 
de Umuarama, interessados em contribuir voluntariamente com o Município de Umuarama, para 
execução de obra de pavimentação de asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente), com espessura de 5,0 cm, com extensão de 7.940,00m, área total de 47.640 m², base 
em brita graduada, imprimação com EAI (emulsão asfáltica para imprimação) e pintura de ligação 
RR-1C, plantio de grama com faixa de 3,00m de cada lado e sinalização viária, conforme projetos, 
planilha, e memorial descritivo da obra.
1.2. A parceria será formalizada mediante assinatura de TERMO DE ADESÃO, conforme minuta 
constante do ANEXO I deste Edital, elaborada nos termos do artigo 3º do Decreto nº 029/2019.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. A parceria para execução da obra de pavimentação asfáltica possui supedâneo na Lei 
Municipal nº 4.235, de 29 de novembro de 2017, que instituiu o Programa de Melhoria da 
Infraestrutura e Saneamento Rural do Município de Umuarama, bem como no Decreto nº 029/2019 
que a regulamentou.
3. JUSTIFICATIVA
3.1 A parceria se justifica na consecução dos objetivos constantes do artigo 2º da Lei nº 4.235, 
de 29 de novembro de 2017, a saber: melhorar o sistema viário de acesso as propriedades 
rurais da região, proporcionando condições favoráveis para a movimentação de insumos, para a 
produção de alimentos para o escoamento da produção; melhorar e estruturar essas propriedades 
rurais, visando o aumento e diversificação da produtividade agropecuária; melhorar a qualidade 
de vida da população daquele meio rural; bem como oferecer à população residente no local, a 
infraestrutura mínima necessária para a melhoria de suas condições de habitabilidade, de trabalho 
e vida.
4. DO CUSTO DA OBRA, E DO VALOR A SER RATEADO
4.1.  O custo total da obra corresponderá a R$ 7.056.748,93 (sete milhões, cinquenta e seis 
mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa e três centavos), conforme soma das planilhas 
orçamentárias.
4.2. Deverá ser excluído do orçamento descrito no tópico anterior, o valor disponibilizado pelo 
Governo do Estado do Paraná - por meio da Secretaria de Agricultura e do Abastecimento – SEAB, 
no montante de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), conforme determina o 
artigo 5º, parágrafo único, da Lei Ordinária nº 4.411/2019 e o artigo 2º, parágrafo único, do Decreto 
nº 29/2019.
4.3. Proposta de Emenda de investimento para ser repassada à referida obra no valor de R$ 
274.748,93 (duzentos e setenta e quatro mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa e três 
centavos).
4.3. O valor remanescente de R$ 2.382.000,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e dois mil reais), 
será rateado entre o Município de Umuarama e os aderentes, de modo que a parcela municipal 
não poderá exceder o valor de R$ 1.548.475,50 (um milhão quinhentos e quarenta e oito mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos), que correspondem o equivalente a 
65% (sessenta e cinco por cento) do valor total da obra.
4.4. A adesão deverá atingir no mínimo, o valor de R$ 833.794,50 (oitocentos e trinta e três mil e 
setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), equivalente a 70% (setenta por cento) 
do percentual estabelecido no item 5.1 deste Edital, sob pena de cancelamento da respectiva obra 
e devolução das contribuições voluntárias recebidas, devidamente atualizadas, nos termos do 
artigo 6º, §2º do Decreto Municipal nº 29/2019.
5. DAS CONTRIBUIÇÕES VOLUNTÁRIAS
5.1. As contribuições voluntárias dos proprietários serão calculadas proporcionalmente à metragem 
da testada dos imóveis, tomando por base o valor de R$ 1.191.135,00 (um milhão, cento e noventa 
e um mil, cento e trinta e cinco reais), de acordo com o cronograma físico financeiro da obra e 
Planilha de Rateio.
5.2. O pagamento poderá ser realizado em até 60 (sessenta) parcelas, com acréscimo de correção 
monetária, a iniciar no prazo de 30 (trinta) dias a contar do término do prazo de vigência deste 
Edital.
6. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA ADESÃO AO PROGRAMA.
6.1. A adesão ao Programa ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos:
a) cópia do RG e CPF do aderente e de seu cônjuge (se for casado);
b) certidão de casamento (se casado);
c) comprovante de residência atualizado (expedido nos últimos 30 dias);
d) certidão da matrícula atualizada do imóvel;
e) escritura pública de aquisição do imóvel, caso o imóvel não esteja registrado em nome do 
aderente.
6.2. Os documentos deverão ser apresentados no ato de assinatura do termo de adesão, 
diretamente na Secretaria Municipal de Fazenda, das 08h30 às 16h30, de segunda a sexta-feira, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Edital.
6.3. A ausência de débitos tributários do aderente perante o Município de Umuarama é condição 
para se firmar o termo de adesão.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. A realização de contribuições voluntárias não obriga o Município de Umuarama, que poderá, 
de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, ou por motivo de força maior, cancelar o 
edital de adesão e a contratação da obra.
7.2. Na hipótese prevista no tópico anterior, as contribuições voluntárias já efetivadas serão 
devolvidas no prazo de 30 (trinta) dias do cancelamento da respectiva obra ou serviço, com 
atualização monetária.
7.3. Este edital de adesão e seu anexo estarão disponibilizados no site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br) ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, situado à Avenida Rio Branco, n° 3.717, na cidade de Umuarama/PR.
Umuarama/PR, 11 de novembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
       ANEXO I – MINUTA DO TERMO DE ADESÃO
TERMO DE ADESÃO Nº
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO 
RURAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA 215.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. CELSO LUIZ POZZOBOM, 
inscrito no CPF sob o nº 209.204.159-00 e RG nº 1.137.722-0 SSP-PR; e Sr(a). ____________
_____________________, inscrito(a) no CPF/MF sob nº ______________________________, 
residente e domiciliado na ___________________________________, nº _______________ na 
cidade e comarca de Umuarama/Pr, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADESÃO AO 
PROGRAMA DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO RURAL DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, visando à execução da obra de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA 
215, nos termos da Lei nº 4.235, de 29 de novembro de 2019, do Decreto nº 029/2019 e do Edital 
de Adesão nº ___________, mediante as seguintes cláusulas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a adesão ao PROGRAMA DE MELHORIA DA 
INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, para execução 
de obra de pavimentação de asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), 
com espessura de 5,0 cm, com extensão de 7.940,00m, área total de 47.640 m², base em brita 
graduada, imprimação com EAI (emulsão asfáltica para imprimação) e pintura de ligação RR-
1C, plantio de grama com faixa de 3,00 m de cada lado e sinalização viária, conforme projetos, 
planilha, e memorial descritivo da obra.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CUSTO DA OBRA E DO RATEIO:
O custo total da obra corresponderá a R$ 7.056.748,93 (sete milhões cinquenta e seis mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e noventa e três centavos), conforme Cronograma Físico 
Financeiro.
Deverá ser excluído do orçamento descrito no tópico anterior, o valor disponibilizado pelo Governo 
do Estado do Paraná - por meio da Secretaria de Agricultura e do Abastecimento – SEAB, no 
montante de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), conforme determina o 
artigo 5º, parágrafo único, da Lei Ordinária nº 4.411/2019 e o artigo 2º, parágrafo único, do Decreto 
nº 29/2019.
Proposta de Emenda de investimento para ser repassada à referida obra no valor de R$ 274.748,93 
(duzentos e setenta e quatro mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa e três centavos).
O valor remanescente de R$ 2.382.000,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e dois mil reais), 
será rateado entre o Município de Umuarama e os aderentes, de modo que a parcela municipal 
não poderá exceder o valor de R$ 1.548.475,50 (um milhão quinhentos e quarenta e oito mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos), que correspondem o equivalente a 
65% (sessenta e cinco por cento) do valor total da obra.
A adesão deverá atingir no mínimo, o valor de R$ 833.794,50 (oitocentos e trinta e três mil e 
setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), equivalente a 70% (setenta por cento) 
do percentual estabelecido no item 5.1 deste Edital, sob pena de cancelamento da respectiva obra 
e devolução das contribuições voluntárias recebidas, devidamente atualizadas, nos termos do 
artigo 6º, §2º do Decreto Municipal nº 29/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O Município obriga-se a:
a) executar a obra de pavimentação de asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente), com espessura de 5,0 cm, com extensão de 7.940,00m, área total de 47.640 m², base 
em brita graduada, imprimação com EAI (emulsão asfáltica para imprimação) e pintura de ligação 
RR-1C, plantio de grama com faixa de 3,00 m de cada lado e sinalização viária, conforme projetos, 
planilha, e memorial descritivo da obra.
b) aplicar as contribuições oriundas deste instrumento somente no projeto de pavimentação da 
Estrada Pavão, conforme dispõe o art. 5º, II do Decreto Municipal nº 029/2019.
c) incluir em sua programação a contratação da obra quando a adesão alcançar o valor de R$ 
833.794,50 (oitocentos e trinta e três mil e setecentos e noventa e quatro Reais e cinquenta 
centavos), que corresponde a 70% (setenta por cento) do custo efetivo dos proprietários e ou 
possuidores dos imóveis com testada para obra, nos termos do §3º do artigo 3º, c/c artigo 6º, §3º, 
ambos do Decreto nº 029/2019.
d) em caso de cancelamento da respectiva obra, autorizado pelo art. 6º, § 1º do Decreto Municipal 
nº 029/2019, realizar a devolução das contribuições voluntárias já efetivadas, no prazo de 30 
(trinta) dias do cancelamento, com atualização monetária.
e) cancelar o edital e efetuar a devolução das contribuições voluntárias, no caso de obtenção de 
recursos de outras fontes suficientes para o custeio total da obra.
f) recalcular o rateio e eventualmente efetuar a devolução proporcional das contribuições já 
efetivadas no caso de obtenção de recursos de outras fontes para custeio parcial da obra de 
pavimentação.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE
O aderente obriga-se:
a) efetuar o pagamento da contribuição voluntária estabelecida de acordo com os itens 5.1 
e 5.2 do Edital de Adesão n.º ________, no valor de R$ ________________________________
(______________________).
b) o pagamento da contribuição deverá ser realizado em ______ 
(_________________________) parcelas mensais, com vencimento inicial no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do término do prazo de vigência do edital, nos termos do item 5.2 do Edital 
nº_______.
c)  permitir o acesso na propriedade para execução da obra, sem prejuízo da indenização 
por danos eventualmente causados.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama – PR, para dirimirem quaisquer dúvidas ou 
litígios relativos à execução do presente instrumento.
Finalmente e por assim estarem as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições 
estipuladas, assinam o presente instrumento em (03) três vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas.
Umuarama/PR,______ de ______________ de 2024
 .
________________________________
______________________________
CELSO LUIZ POZZOBOM
Testemunhas:
Nome: ______________________________
CPF/MF: ____________________________
Nome:_____________________________
CPFMF:____________________________
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prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.403/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ALINE DANIELLE CASQUEL 
SARUHASHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder a servidora ALINE DANIELLE CASQUEL SARUHASHI, matricula 1008445, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.884.015-0 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 053.558.049-
50, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor de 
Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
para acompanhar dependente por 45 (quarenta e cinco) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1º 
e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme 
o Processo nº 016/2021 no período de 04 de novembro de 2024 à 18 de dezembro de 2024, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.404/2024
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor MAURO JOSE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder ao servidor MAURO JOSE DA SILVA, matricula 773993, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 9.465.813-6 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 045.902.559-79, nomeado em 11 
de dezembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Agente Funerário – Tanatopraxista, 
pelo regime Estatutário, lotada na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, licença 
para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei 
Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo 
nº 016/2021 no período de 19 de outubro de 2024 à 17 de novembro de 2024, sem prejuízo de 
seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.405/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora GRACA APARECIDA LONGO 
PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder a servidora GRACA APARECIDA LONGO PEREIRA, matricula 853081, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.162.625-0 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 008.007.319-
05, admitida em 03 de abril de 2001, para exercer o emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar 
dependente por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 
018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 008/2018 no 
período de 10 de outubro de 2024 à 08 de novembro de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.406/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora VALDIRENE BARRINUEVO 
CARMONA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder a servidora VALDIRENE BARRINUEVO CARMONA, matricula 982481, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 8.615.593-1 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 052.252.789-22, 
nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente 
por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 17 
de outubro de 2024 à 15 de novembro de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.407/2024
Demitir PATRICIA DE SOUZA BATISTA, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Demitir  PATRICIA DE SOUZA BATISTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.120.656-4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 074.611.489-31, admitida em 08 de novembro de 2023, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE, regime administrativo especial 
- edital nº 117/2022, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 08  de novembro de 2024, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 78/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.408/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ANDREIA DA SILVA 
ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Alterar a contar de 05 de novembro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional da 
servidora ANDREIA DA SILVA ALVES, matrícula 998461, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.036.492-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 047.241.169-19, nomeada em 22 de maio de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 16.447/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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 RESOLUÇÃO Nº 72, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2024 

Súmula: Convocar os suplentes habilitados, para que 
manifestem interesse em assumir a titularidade do cargo de 
Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitando 
a ordem de classificação, até o dia 23 de novembro de 2024. 

 

  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 
13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada 
pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,  

  CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse 
ao cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros 
Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2024-2028; 

CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que 
dispõe sobre a composição do Conselho Tutelar, órgão colegiado, somente podendo 
funcionar em sua composição plena;  

 

   RESOLVE: 

 

  Art. 1º. Convocar os suplentes habilitados, para que manifestem interesse 
em assumir a titularidade do cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, 
respeitando a ordem de classificação abaixo, em substituição à Sra. Gracielle Ernesto da 
Costa Lira, tendo em vista atestado médico apresentado, com validade até 23 de 
novembro de 2024. 

Nome completo por ordem de classificação 
eleitoral 

1. Marineusa Rodrigues 
2. Lieser Margarido Mendonça 
3. Keyse Morgana da Silva 
4. Kelly Aparecida Freitas 
5. Franciane Louize Amadeu Gomes da Costa 
6. Eliane Aparecida Vieira 
7. Maria da Silva Sato 
8. Kelly Costa da Silva Lima 
9. Jessyka Karyna de Lima Guedes 

 
10. Elaine Cristina Danelon Corradini 
11. Ariane Ricarte de Sá 
12. Ludmila Todero Duarte 
13. Marcio Caires de Almeida 
14. Odila Barizon dos Santos 
15. Ilsiana Cristina Alves Fagundes 
16. Alexandre Yamashita 

 
  Art. 2º. Os Convocados deverão apresentar-se na Secretaria Executiva dos 
Conselhos, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, no 
prazo de até 24 horas partir da data de publicação desta Resolução, portando cópia dos 
seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS e comprovante de residência. Os convocados deverão se manifestar por escrito 
em caso de não aceite. 

  
  Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

 
Ivo Galdino da Silva 

Vice-presidente do CMDCA 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 11 de novembro de 2024.
Ivo Galdino da Silva
Vice-presidente do CMDCA

Orç. Pav_DERPR_2024_04_abril.xlsx

Tabela Referência: DER/PR de AbRIL/24 e SINAPI de JULHO/2024 sem desoneração                        
Informar o nome da VIA (célula H7) e renomear esta AbA com o nome simplificado

PLANILHA DE SERVIÇOS   -   PAVIMENTAÇÃO   -   LEI LICITAÇÃO Nº 14.133/2021   -   ANEXO III ÁREA DA EMPRESA PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO

Município: UMUARAMA SAM  Usar esta planilha somente para CONVÊNIOS com as Secretarias do Estado, Fomento Paraná e sob análise do PARANACIDADE. SAM  

Projeto : PAVIMENTAÇÃO  -  PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL LOTE 1 Não sendo permitido para orçamentos com recursos próprios da Prefeitura, ou de outras Secretarias Estaduais não conveniadas com o PARANACIDADE. LOTE nº 1

Local da Obra : ESTRADA 215 Tabela Referência: DER/PR de AbRIL/24 e SINAPI de JULHO/2024 sem desoneração                        

Fonte do Recurso: SEAb USO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO AbASTECIMENTO COM O PARANACIDADE Data base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 19/09/2024 - qui

CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UND ORÇAMENTO COM bDI

Código Item Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

SIGLA do Código 
Serviço de 

Transporte e
DMT km
x,x1 ; x2

CONSUMO
( ton ) TRANSP MÃO DE ObRA MATERIAL

PREÇO 
UNITÁRIO

TOTAL
SEM bDI

PREÇO UNIT. 
MÃO DE ObRA + 

TRANSPORTE 
COM bDI

PREÇO UNIT. 
MATERIAL 
COM bDI

PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

COM bDI
QUANTIDADE

VALOR DA 
MÃO DE ObRA + 

TRANSPORTE
( R$ )

VALOR DO 
MATERIAL

( R$ )

TOTAL ITEM 
( R$ )

 CURVA
AbC
( % ) 

TOTAL GLObAL
( R$ )

1 550 SERVIÇOS PRELIMINARES      461,71                     3.177,33                  3.639,04                  0,05 % 3.639,04                    

00051 ORSE PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INCLUSIVE 
ARMAÇÃO EM MADEIRA E PONTALETES

380,48 2.618,32 2.998,80 461,71                 3.177,33              3.639,04              un 1,00                     461,71                     3.177,33                  3.639,04                  0,05 %

4 556 bASE / SUb-bASE -                      -                      -                           1.629.116,50           827.163,79              2.456.280,29           34,81 % 2.456.280,29             
531000A DER/PRC Brita Graduada LCB - 85,00 ; 5,00 2,4000 222,19 12,64 119,23 354,06 284,97                 144,69                 429,66                 m3 5.716,80              1.629.116,50           827.163,79              2.456.280,29           34,81 %

5 551 REVESTIMENTO -                      -                      -                           1.376.076,80           2.899.491,63           4.275.568,43           60,59 % 4.275.568,43             
560100B DER/PRC Imprimação com Emulsão EAI - exclusive emulsão taxa RR-1C 0,0011 0,49 0,49 0,59                     -                      0,59                     m2 47.640,00            28.107,60                -                          28.107,60                0,40 %

589190A DER/PRC Fornecimento de emulsão EAI - imprimação MAF - 590,00 ; 5,00 1,0000 473,13 3.392,07 3.865,20 574,14                 3.910,38              4.484,52              ton 52,40                   30.084,94                204.903,91              234.988,85              3,33 %

561100A DER/PRC Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa RR-1C 0,0005 0,34 0,34 0,41                     -                      0,41                     m2 47.640,00            19.532,40                -                          19.532,40                0,28 %

589420B DER/PRC Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligação MAF - 477,00 ; 5,00 1,0000 389,51 3.188,46 3.577,97 472,67                 3.675,66              4.148,33              ton 23,82                   11.259,00                87.554,22                98.813,22                1,40 %

570000C DER/PRC CbUQ - TRAÇO 1 - CAPA - Faixa "C" (Quantidade menor que 10.000 ton) taxa CAP 0,0500 122,58 32,00 159,94 314,52 187,58                 194,09                 381,67                 ton 5.955,00              1.117.038,90           1.155.805,95           2.272.844,85           32,21 %

589000M DER/PRC Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10.000 ton) MAQ - 548,00 ; 0,00 1,0000 495,43 4.227,95 4.723,38 571,13                 4.873,98              5.445,11              ton 297,75                 170.053,96              1.451.227,55           1.621.281,51           22,97 %

8 552 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO -                      -                      -                           89.686,56                137.340,66              227.027,22              3,22 % 227.027,22                
871000 DER Tacha refletiva bidirecional 7,96 8,21 16,17 9,66                     9,96                     19,62                   un 5.294,00              51.140,04                52.728,24                103.868,28              1,47 %
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 9,33 19,24 28,57 11,32                   23,35                   34,67                   m2 2.858,40              32.357,09                66.743,64                99.100,73                1,40 %

820000A DER/PRC Placa sinalização refletiva - SEM SUPORTE 185,86 350,53 536,39 225,54                 425,37                 650,91                 m2 18,85                   4.251,43                  8.018,22                  12.269,65                0,17 %

821300 DER Suporte metál.galv.fogo d=2,5" c/tampa e aletas anti-giro h=3,00m 66,54 338,23 404,77 80,75                   410,44                 491,19                 un 24,00                   1.938,00                  9.850,56                  11.788,56                0,17 %

11 553 ENSAIOS TECNOLÓGICOS -                      -                      -                           81.727,77                12.506,18                94.233,95                1,34 % 94.233,95                  
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a 
extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, 
serão de responsabilidade da empresa executora da obra.)

09.02.11D DAER/PRC Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
Base

138,03 15,34 153,37 167,50                 18,62                   186,12                 un 60,00                   10.050,00                1.117,20                  11.167,20                0,16 %

09.02.01 DAER Ensaio de Granulometria do Agregado 142,33 15,81 158,14 172,72                 19,19                   191,91                 un 60,00                   10.363,20                1.151,40                  11.514,60                0,16 %
74022/27 SINAPI Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso 89,53 22,44 111,97 108,64                 27,23                   135,87                 un 60,00                   6.518,40                  1.633,80                  8.152,20                  0,12 %
74022/50 SINAPI Ensaio de Determinação da Taxa de Espalhamento do Agregado 63,80 16,17 79,97 77,42                   19,62                   97,04                   un 68,00                   5.264,56                  1.334,16                  6.598,72                  0,09 %
09.04.04 DAER Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 169,05 18,78 187,83 205,14                 22,79                   227,93                 un 68,00                   13.949,52                1.549,72                  15.499,24                0,22 %
74022/53 SINAPI Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica 115,06 28,91 143,97 139,63                 35,08                   174,71                 un 68,00                   9.494,84                  2.385,44                  11.880,28                0,17 %
09.05.02 DAER Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 46,30 5,15 51,45 56,19                   6,25                     62,44                   un 68,00                   3.820,92                  425,00                     4.245,92                  0,06 %
09.04.03 DAER Ensaio de tracao por compressao diametral - misturas betuminosas 90,58 15,34 105,92 109,92                 18,62                   128,54                 un 68,00                   7.474,56                  1.266,16                  8.740,72                  0,12 %
09.04.01 DAER Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa 94,14 10,46 104,60 114,24                 12,69                   126,93                 un 68,00                   7.768,32                  862,92                     8.631,24                  0,12 %

09.01.18 DAER Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos de prova 
da capa asfáltica.

5.787,76 643,08 6.430,84 7.023,45              780,38                 7.803,83              gb 1,00                     7.023,45                  780,38                     7.803,83                  0,11 %

ORÇAMENTO DO PROJETO COM bASE NA LEI Nº 14.133 / 2021  TOTAL MÃO DE 
ObRA + TRANSP. 

 TOTAL DE 
MATERIAIS  PREÇO GLObAL     

45,02% 54,98%

Data base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 19/9/2024 3.177.069,34           3.879.679,59           7.056.748,93             

x
TOTAL DO PAVIMENTO (1-2-4-5-6) 3.005.655,01    3.729.832,75    6.735.487,76    95,45%
TOTAL DE URbANISMO E SINALIZAÇÃO (7-8) 89.686,56         137.340,66       227.027,22       3,22%
TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11) 81.727,77         12.506,18         94.233,95         1,34%

INFORMAR A ÁREA ATUAL DESTA VIA (m2): 47.640,00         CUSTO DA ObRA: R$/m2 148,13 /m2

EDITAL Nº 213/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, que
institui o Programa Fila única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 e
Decreto n.º 195 de 07 de julho de 2022;

R E S O L V E :

Art. 1º CONVOCAR os pais ou responsáveis, das crianças citadas
no Anexo II deste Edital, para que se dirijam a Unidade Educacional onde a
vaga foi contemplada, nos prazos e horários fixados pelo Anexo I, munidos
dos documentos utilizados no momento da inscrição, para validação dos
dados.

Art. 2º Reitera-se o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova
o Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que:

I - Após a convocação, o responsável legal da criança deverá
apresentar os seguintes documentos, conforme Art. 18:

a) Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga.
b) Comprovante de residência consistente na Fatura da

Concessionária de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás)
em nome do pai ou responsável legal pela criança ou, se em nome de terceiro,
em conjunto com outro comprovante de endereço em nome do pai ou
responsável.

c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a
participação em programa social, se o caso.

d)Carteira de Trabalho, para comprovar se possui ou não vínculo
empregatício.

e)Holerites relativos aos três últimos meses; no caso do pai ou
responsável legal ser trabalhador formal, com registro na Carteira de Trabalho
ou de vínculo estatutário, servidor público.

f)Declarações de serviços prestados nos últimos três meses, com
firma reconhecida em cartório, declaração de imposto de renda ou declaração
do próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela Secretaria
Municipal de Educação e assinada perante o servidor público desta; no caso
de autônomos.

g)Declaração de vacinação (Emitida pelo posto de saúde).

II –As informações constantes nas declarações das famílias e/ou
responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e,
caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a
legislação vigente, conforme o art. 32.

III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade
para Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no
Programa Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal,
efetuadas com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável
passível das penas previstas em Lei, conforme o art. 33.

Art. 3º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de Novembro de 2024.

Celso Luiz Pozzobom
Prefeito Municipal

ANEXO I

TURMAS DATA DO COMPARECIMENTO HORÁRIO DO COMPARECIMENTO

BERÇÁRIO

18 a 22/11/2024 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00
MATERNAL I

MATERNAL II

JARDIM

ENDEREÇO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS

1-ESCOLA MUNICIPAL CÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035

2-CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro

3-CMEI CORA CORALINA
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama

4-CMEI GRACILIANO RAMOS
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265

5-CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat

6-CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle

7-CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260

8-CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636

9-CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380

10-CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale

11-CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados

12-CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I

13-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040

14-CMEI RUBEM ALVES
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380

15-CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320

16-CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640

18-CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150

19-CMEI VILMAR SILVEIRA
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110

20. CMEI JARDIM BIRIGUI
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130

21-ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO – ED. INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL
Rua Jorge Carlos Jardim, 1268 - Parque Industrial I - CEP: 87.507-040

22-ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580

23-CEI ANJO DA GUARDA
Endereço: Rua: José Teixeira D’Ávila, 3729 – Zona I – CEP: 87501-040
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BERÇÁRIO

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

G F H 02180244200 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 19/09/2024 00:00:03

B G S Q ADELIANE SOARES BRAGA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 13/09/2024 17:43:16

M H D D S AKSINELE MAYARA RODRIGUES DA SILVA CMEI MADRE PAULINA 04/09/2024 01:49:04

R G E ALINE GUIMARÃES DA SILVA ESPERANÇA CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 12:12:54

J G R ANA CAROLINE GUEDES VIEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 03/09/2024 19:03:44

H L G S ANA MARIA DA ENCARNAÇÃO GOBBI CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 18:36:35

Í G M M ANA PAULA MACHADO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 10/09/2024 19:53:28

M A B G ANA VITÓRIA ALVES BARBOSA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 27/09/2024 13:59:28

B M D S ANDREIA DE MELLO BARBOSA CMEI CORA CORALINA 27/09/2024 21:12:05

M C M D G ANGÉLICA TREICY MOSSIOLI DE MORAIS CMEI MADRE PAULINA 05/09/2024 20:28:05

M D A M BRUNA VITÓRIA DE ALMEIDA CMEI CORA CORALINA 02/09/2024 16:43:55

D L F S CAMILA FREIRIAS VARINI CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 00:12:01

E M D S CAMILA MARQUES RODRIGUES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 01/09/2024 21:56:54

R A F CAMILE VITÓRIA ALVAREZ DA SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 11/09/2024 00:12:40

L M D S CAROLAYNE DA SILVA MOREIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 04/09/2024 19:25:02

A H F D S CAROLINE FELIX SATURNINO CMEI VILMAR SILVEIRA 28/09/2024 23:00:53

M A P D O CAROLINE PARIS DO NASCIMENTO CMEI CORA CORALINA 17/09/2024 23:03:08

B R O D S CASSIANE GOMES DA SILVA CMEI CORA CORALINA 17/09/2024 11:55:02

L V H CLEICIELE RODRIGUES VITORIANO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 23:31:53
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D C D O M DAIANE CRISTINA DE OLIVEIRA CAPISTANO MENDES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 04/09/2024 01:40:58

J J G D S DAIANE DARLI GARCIA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 30/09/2024 20:12:09

L B M B DAIANE DE LIMA MIGUEL CMEI CORA CORALINA 10/09/2024 16:15:31

M C S DANIELI PIRES CARDOSO CMEI VILMAR SILVEIRA 02/09/2024 19:47:15

C H S M DEBORA SANTANA DE PAULA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 03/09/2024 16:52:36

L V D S F DIELEN DAYANE PESTANA DE SOUZA CMEI MADRE PAULINA 03/09/2024 17:21:59

A L L P EDUARDA LEDO PINA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 09:46:05

B L F Z ESTER CAVALCANTE FERREIRA CMEI GRACILIANO RAMOS 04/09/2024 02:16:51

G F P C GABRIELA CRISTINA PASSOS ARAUJO CMEI GRACILIANO RAMOS 12/09/2024 16:54:29

C D O A GEYSSE KELLE DE OLIVEIRA ANDRADE CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 26/09/2024 18:49:51

G A V GEZIANE MARIANA ALBIERO FERREIRA CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 22:17:05

R G T JACKSON JUNIO TOMAZ CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 30/09/2024 19:27:32

L P D S JANAINA PEREIRA DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA 01/10/2024 00:18:39

M C G M JAQUELINE GIROLDO DE OLIVEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 18/09/2024 23:09:28

M N D Z JAYANE SINDELLY GOMES DIAS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 30/09/2024 22:54:21

R M C F JULIANA MACIEL CARVALHO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 09/09/2024 11:54:53

A M C F JULIANA MACIEL CARVALHO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 09/09/2024 11:54:53

L D A V KARINA CLEMENTE DE AZEVEDO VIANA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 18:15:31

S F T KARLA FERNANDA FELDHAUS MENDES CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 30/09/2024 18:19:21

H C D S KATIANA ZACARIAS CAVALCANTE CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 03/09/2024 16:42:29

A O D S KÁTIA OLIVEIRA DA SILVA CMEI CORA CORALINA 24/09/2024 18:12:24

H B B LARISSA CRIVELARO BLASQUES BERTA CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 23:48:16

D R D N LINA ESTHER VALLEJO AYALA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 02/09/2024 12:28:24
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J A F B MARC ARTHUR BORNEUS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 24/09/2024 12:51:11

B D J R MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ RAMOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 30/09/2024 19:00:57

O D G MARIA EDUARDA GRAEFF CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 30/09/2024 20:24:18

C N D MARIA EDUARDA NICOLETTI FURTADO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 09/09/2024 18:35:23

O D O P C MARIANA DE OLIVEIRA PEREIRA CMEI CORA CORALINA 02/09/2024 11:19:19

M P M MARIANA GALHARINO PASSOS CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 06/09/2024 11:24:30

H B D R MAURO SÉRGIO DA ROCHA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 12/09/2024 00:39:10

M D C MAYAR JACQUELINE CRUZ CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 14:29:17

J D S A N PAULA ANDRÉIA ARAÚJO MARQUES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 12/09/2024 17:43:09

G L D N RAFFAEL BARBOSA DO NASCIMENTO CMEI GRACILIANO RAMOS 03/09/2024 12:57:33

J P S C REGIANE CRISTINA DE SOUZA CASTANHO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 03/09/2024 02:21:05

F M V REGILENE TEIXEIRA MEDEIROS CMEI VILMAR SILVEIRA 23/09/2024 17:16:42

M I L G SABRINA RAFAELY LORENZONI GUION CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 06/09/2024 17:06:27

J Z P SAMARA MARCELO ZOLIN CMEI CORA CORALINA 03/09/2024 02:59:40

A F P SANDRA MARA MARTINS FERREIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 30/09/2024 16:42:09

M V D S S STHEPHANY FERNANDA DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI 03/09/2024 07:17:00

L B F TALITA GABRIELLA DE FREITAS BRILL CMEI CORA CORALINA 05/09/2024 19:28:32

C D S B THALITA CEULE DA SILVA BERTONCELLO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 06/09/2024 11:23:04

I N D S VERONICA MASCIMENTO DE SOUZA CMEI GRACILIANO RAMOS 09/09/2024 15:56:17

J O G D S WANDERLEI DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI 30/09/2024 21:59:55

MATERNAL I

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

A M L D S ADNA NEVES LISBOA DOS SANTOS E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 04/09/2024 00:59:57

D L A G ADRIANA BATISTA ANTONELLI CMEI NELLY GONÇALVES 01/09/2024 20:02:22
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R S F ADRIANA GOMES DOS SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI 05/09/2024 14:14:50

A F C ADRIELE FRANCO CMEI CORA CORALINA 03/09/2024 00:11:32

B G L D S AGATHA DE CARVALHO LOPES E.M. CARLOS GOMES 04/09/2024 12:32:46

B M R ALAN SOARES RODRIGUES CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 30/09/2024 17:37:09

A R G ALDA RIBEIRO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 10:47:32

M Í D N R ALEXIA DO NASCIMENTO IGNES CMEI RACHEL DE QUEIROZ 04/09/2024 02:27:38

A J O S ALINE APARECIDA CORDEIRO DE OLIVEIRA E.M. CARLOS GOMES 30/09/2024 18:20:45

A B E S ALINE MAIARA BOGORNI E SILVA CEI ANJO DA GUARDA 09/09/2024 11:09:35

R B D S S ALINE TAPIA BERALDO CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 14:04:23

L P A ALINE VICTOR PINAFFI E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 10/09/2024 03:36:02

L F M ALLANA CAROLINE FLORES MARQUES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 23:55:53

K P S C D ALLISSON DA SILVA DALBELLO DE SOUZA CMEI CORA CORALINA 18/09/2024 21:28:12

I A D S AMANDA ANTÔNIO CONSTANTINO CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 21:35:03

M B A AMANDA CAMPO BARBOSA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 30/09/2024 16:02:32

H G F AMANDA CAROLINE LORENCETE CMEI CECILIA MEIRELES 30/09/2024 21:06:43

C B AMANDA LETÍCIA SILVÉRIO CEI ANJO DA GUARDA 12/09/2024 18:23:15

J A D S ANA CAROLINA ANTONHOLI DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 11/09/2024 01:37:03

B A M D ANA CAROLINA ARGENTON MARTINS CMEI RACHEL DE QUEIROZ 02/09/2024 13:06:23

M P R ANA EDUARDA POLITINI RODRIGUES CMEI RACHEL DE QUEIROZ 08/09/2024 20:12:59

O H D F L ANA LAURA HORA DE FREITAS CMEI NELLY GONÇALVES 23/09/2024 20:01:57

J G D R S ANA PAULA ALVES DOS REIS SANTIAGO CMEI MARIA MONTESSORI 04/09/2024 14:47:25

D D C R ANA PAULA DA COSTA RUSSI CEI ANJO DA GUARDA 03/09/2024 17:50:19

V J S ANA PAULA DE OLIVEIRA SOARES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 30/09/2024 18:21:55
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A M ANA PAULA VIEIRA DE ALMEIDA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 04/09/2024 11:24:56

M V S D A ANDRESSA SANTANA DO CARMO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 02/09/2024 12:14:21

E B D S ANDRÉIA FELIPE DE BRITO DA SILVA CMEI CORA CORALINA 24/09/2024 13:15:00

E S F ANNA NICOLLY BARROS SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 26/09/2024 02:05:54

M D S C BEATRIZ DAIANE DOS SANTOS NAVES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 21/09/2024 15:20:40

I T B BHRENDA CAMARGO THEODORO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 20:13:31

H S W BRENDA BEATRIZ SOUZA CMEI JARDIM BIRIGUI 03/09/2024 22:36:04

A P D C BRUNA CRISTINA PERESSIN CMEI CORA CORALINA 14/09/2024 20:39:33

C M H BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO HERRERA CMEI MARIA MONTESSORI 30/09/2024 14:03:12

H M H BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO HERRERA CMEI MARIA MONTESSORI 30/09/2024 14:03:12

S C J BRUNA MARCONI COLUCCI CMEI RACHEL DE QUEIROZ 29/09/2024 15:45:34

A A R BRUNO DA SILVA ROMAS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 02/09/2024 14:44:29

L R F CAMILA CHEQUIM RAGAZI CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 30/09/2024 18:43:46

D J A CAMILA FERNANDA JULIO AMORIN CMEI GRACILIANO RAMOS 30/09/2024 14:42:51

I N D S CAMILA NAVARRO DOS SANTOS E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 02/09/2024 12:07:18

M V D S L CAMILA VITÓRIA DOS SANTOS SOUZA CMEI MADRE PAULINA 20/09/2024 01:52:57

A F G D S CAMILLY VITÓRIA GODOY CRISPINS CMEI RACHEL DE QUEIROZ 05/09/2024 00:26:23

D G D O M CARINE BARBOSA DE OLIVEIRA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 29/09/2024 03:27:50

D E F CARLA ESPERANÇA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 02/09/2024 11:19:57

J C D A CAROLINA CARDOSO DE ASSIS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 06/09/2024 23:07:03

C N C CAROLINE NUNES BENEDITO MOURÃO CEI ANJO DA GUARDA 03/09/2024 15:05:51

L T G CAROLINE TEIXEIRA DE SOUZA GUILLEN CMEI SÃO CRISTÓVÃO 02/09/2024 22:32:58

E M D A CATHARINE SILVA SANTOS CEI ANJO DA GUARDA 01/09/2024 18:04:45

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
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J R D S CLEIDE RODRIGUES DOS SANTOS DE SOUZA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 05/09/2024 15:30:27

E T C D S CRISLAINE APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 11:45:47

H A C CRISLAINE THAYANE DOS SANTOS ALVES E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 25/09/2024 03:28:39

A D C V CRISLEINE ALVES DA CRUZ CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 06/09/2024 13:27:49

Z H V S DAIANE MARIA DE SOUZA VARELA SANTOS CMEI MADRE PAULINA 11/09/2024 22:57:19

V D S L DAIANE ROSA DOS SANTOS CMEI JARDIM BIRIGUI 03/09/2024 17:58:26

R D S B D O DANIELE DA SILVA BERLANDE DE OLIVEIRA CEI ANJO DA GUARDA 01/09/2024 18:22:39

O L S L DANIELLI SOUZA LIMA MARTINS CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 03/09/2024 11:46:58

E M C G DAREANYS LORENA GUZMAN SUAREZ CMEI CECILIA MEIRELES 18/09/2024 14:49:38

L C D R D S DAYANE MARIA CORDASSO DA ROSA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 02/09/2024 20:13:45

J A C E DEISE CARDOSO ELIAS MACHADO CEI ANJO DA GUARDA 01/09/2024 22:22:05

R L A S DIEMISAN DA SILVA BRUNO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 17/09/2024 23:11:47

L J D S DJORDANNA GABRIELLE BARBOSA JORDÃO CMEI MADRE PAULINA 30/09/2024 16:10:44

S B B D S DOUGLAS BERNARDO DA SILVA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 02/09/2024 11:07:47

L S P DÉBORA DE FRANÇA SVAIGER PIVA CMEI MARIA MONTESSORI 30/09/2024 11:53:35

B D O E DÉBORA KAMILLA DE OLIVEIRA CEI ANJO DA GUARDA 09/09/2024 16:15:06

G V W EDINEIA VITOR CMEI RACHEL DE QUEIROZ 03/09/2024 22:11:00

G C D S J EDINÉIA DE ALMEIDA SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 03/09/2024 21:00:26

C D S A EDLAINE DE SOUZA MOURA DE ANDRADE CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 23:17:45

M B C EDUARDO FERNANDES CALDEIRA CEI ANJO DA GUARDA 12/09/2024 14:05:53

J A D C D ELAINE APARECIDA MATIAS DA CUNHA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 04/09/2024 16:28:16

G G R ELAINE GARDIN DA CRUZ CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 30/09/2024 18:30:14

A B A ELISA BASTOS DOS SANTOS CMEI RUBEM ALVES 02/09/2024 15:27:45
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M I P S ELISANGELA SANCHES POLASTRO SOUZA CMEI CORA CORALINA 04/09/2024 01:02:49

M V L S ELISANGELA SILVA DE LIMA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 23/09/2024 20:15:00

V S M ELISÂNGELA FABIANO DA SILVA MOSSIOLI CMEI MARIA MONTESSORI 30/09/2024 13:31:45

L O G ELIZANGELA DA SILVA OLIVEIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 09/09/2024 13:42:09

M A C G ELLEN PRISCILA CODATO GARCIA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 12:37:24

L A R D S ELMA COSTA RODRIGUES CEI ANJO DA GUARDA 05/09/2024 21:05:41

E G A L EMILLY JHENIFFER DE AZEVEDO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 30/09/2024 19:04:11

M C D S EMILY CORREIA DE SOUZA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 02/09/2024 11:47:41

M D S S EMILY TAINA APARECIDA SOARES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 03/09/2024 20:09:15

A L R D M ERICA NATHIELLY SILVA DE MELO CMEI GRACILIANO RAMOS 30/09/2024 17:03:57

M D S S EVELIM CAMILLE DOS SANTOS BONFIM CMEI HELENA KOLODY 02/09/2024 00:41:44

R A D L EVELIN TALINE GUEDES TUROSSI CMEI GRACILIANO RAMOS 06/09/2024 17:47:59

M G L S EVELINE LAPA SILVA CMEI GRACILIANO RAMOS 03/09/2024 21:43:23

A A D S F EVELY CONCEIÇÃO DA SILVA CMEI GRACILIANO RAMOS 02/09/2024 11:28:21

M S S EVELYN SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 21/09/2024 17:27:22

H D R O FABIA FERNANDA SOUZA DE REZENDE CMEI RUBEM ALVES 13/09/2024 18:18:34

J M R T FABÍOLA DE SOUSA RIBEIRO TREVELIN CMEI SÃO CRISTÓVÃO 02/09/2024 01:41:09

E O C FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA CÂNDIDO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 02/09/2024 01:36:52

M A P D S FERNANDA CORDEIRO PIO CMEI SÃO CRISTÓVÃO 02/09/2024 11:29:02

G L D C S FERNANDA DA COSTA CMEI MARIA MONTESSORI 23/09/2024 17:26:38

J A O D C FERNANDA DE CARVALHO LOPES E.M. CARLOS GOMES 02/09/2024 12:48:08

E A R FERNANDA SILVA ALVES BARBOSA CMEI JARDIM BIRIGUI 02/09/2024 23:42:03

A Z D S FERNANDA ZACARI OLIVEIRA CMEI MARIA MONTESSORI 02/09/2024 20:34:17
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T R I FLÁVIA DOS SANTOS ROCHA CMEI MARIA MONTESSORI 05/09/2024 10:33:24

A L F D R FRANCIELE BRASIL FRACARO E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 02/09/2024 14:03:20

L V V D S FRANCIELLI PRISCILLA VITRIO CEI ANJO DA GUARDA 19/09/2024 17:41:35

A L GABRIELA LADEIRA CMEI CECILIA MEIRELES 05/09/2024 19:41:05

R D S G D O GABRIELA SIMÕES DE SOUZA GOMES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 17:53:00

E N R GABRIELY INDIARA FELIZARDO NUNES NERI CMEI RACHEL DE QUEIROZ 04/09/2024 12:52:45

V A F B GEIZIANA FARIAS CMEI RACHEL DE QUEIROZ 30/09/2024 17:53:54

L D C GEORGEANA RODRIGUES DINIZ CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 04/09/2024 10:54:42

M A S P GEOVANA GABRIELY SANTOS DE LIRO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 30/09/2024 14:38:55

H V A M GIAN LUCAS DE BRITO MORAIS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 11/09/2024 21:19:27

T D S O GIOVANA MARIA DA SILVA CMEI CORA CORALINA 02/09/2024 18:08:58

G L F GISELE DE BRITO LIMA FANTIN CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 25/09/2024 22:16:24

A G B P GLEICA MAYARA BERNARDINO DE BRITO BORTOLUZZI CMEI SÃO CRISTÓVÃO 08/09/2024 21:42:43

F N S C GLORIA YANINA CHAVEZ CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 16/09/2024 21:06:22

A A D GRACIELY ALVES ROCHA CMEI CECILIA MEIRELES 30/09/2024 21:37:28

L F D A S HELENA NASCIMENTO DE ASSIS SANTOS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 25/09/2024 16:19:28

G H D O N INDIANARA DE OLIVEIRA PEREIRA CMEI MARIA MONTESSORI 10/09/2024 19:20:10

A V P R G ISABELA ZUBIOLI DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 15/09/2024 22:24:20

Í O S F ISABELI KAYLANE ORLOVSKI SILVA CEI ANJO DA GUARDA 15/09/2024 10:15:22

I V C D S A ISABELLY VITÓRIA CORREIA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 04/09/2024 13:14:43

H H D A ISABELY ALCÂNTARA OLIVEIRA CMEI MADRE PAULINA 18/09/2024 19:51:15

E R P IVAN LUIZ PEREIRA PINTO JUNIOR CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 15/09/2024 15:03:56

L D A D IZABELA ANDRADE DA SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 11/09/2024 18:39:52
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V D A D IZABELA ANDRADE DA SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 11/09/2024 18:39:52

J G F M JACKELINE FERREIRA DE OLIVEIRA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 04/09/2024 01:42:08

S H B P JACKELINE OLIVEIRA BARION CMEI SÃO CRISTÓVÃO 05/09/2024 16:24:02

A D S D O JANAINA DA SILVA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 01/09/2024 22:29:07

D M R S JAQUELINE DOMINGUES RAMOS CMEI MARIA MONTESSORI 26/09/2024 15:04:25

M K B D O JAQUELINE MENDES DE OLIVEIRA CMEI MADRE PAULINA 05/09/2024 11:33:22

A S B F JAQUELINE SAMPAIO CEI ANJO DA GUARDA 24/09/2024 07:52:06

S D L G JAQUELINE SANTOS DE LIMA GONÇALVES CMEI CECILIA MEIRELES 01/09/2024 23:42:47

L M G D S JENIFFER CRISTINA MONTEIRO MESSIAS DOS SANTOS CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 08/09/2024 15:15:53

M S T JENIFHER KAROLINE SECUNDINI DOMINGOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 17:56:20

A G M D S JENNIS KELLI PEREIRA DA SILVA CMEI JARDIM BIRIGUI 03/09/2024 16:09:38

L P D S JESSICA CAROLINE PUPIM DE ALMEIDA CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 18:45:43

P D P N JESSICA FERNANDA DE PAULA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 25/09/2024 14:36:09

S P K JESSICA MOTA PERES CEI ANJO DA GUARDA 03/09/2024 17:52:42

A M P C JESSICA THAÍS DE OLIVEIRA PENAZZO CMEI JARDIM BIRIGUI 03/09/2024 19:10:21

K R B JESSIKA MAIRA BRAIANE CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 20:23:03

A A K JHENIFER CASTORINA DOS SANTOS AMARO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 04/09/2024 10:57:50

R G L JHENIFFER DANIELA LEODORO VIEIRA CMEI RUBEM ALVES 01/10/2024 00:40:28

M V F D O JHENIFFER DO CARMO FRIOLI E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 23/09/2024 20:06:02

E L D S JHENYFER AMANDA LOPES DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI 30/09/2024 15:49:06

Y H R D S JIANE CRISTINA ROSA DE SOUZA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 04/09/2024 22:07:58

A K D S S JONAS DAS CHAGAS SILVA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 02/09/2024 11:20:16

D N D D C JULIANA APARECIDA DUTRA CMEI VILMAR SILVEIRA 29/09/2024 22:50:34
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B O S JULIANA ORTIZ SILVA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 02/09/2024 01:16:48

L R S JULIANE SIMI CMEI JARDIM BIRIGUI 03/09/2024 12:23:30

M L D O N JÉSSICA BONFIM DE OLIVEIRA NOVAK CMEI GRACILIANO RAMOS 01/09/2024 22:07:28

Í O E JÚLIA BEATRIZ OLIVEIRA SIQUEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 10:14:48

L F O KAHIQUI RAFAEL ORTIZ CMEI SÃO CRISTÓVÃO 02/09/2024 11:32:39

M L S KAMILA CRISTINA LAVERSI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 03/09/2024 12:56:58

S D S F KAREN OLIVEIRA FERNANDES CMEI RACHEL DE QUEIROZ 07/09/2024 12:47:14

J P C S KARINA APARECIDA DOS SANTOS PISTORI CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 04/09/2024 19:06:49

L B R KARINA BERNARDINO DA SILVA CMEI NELLY GONÇALVES 01/10/2024 00:58:46

K M F D S KARINA FELICIO DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES 30/09/2024 16:00:37

E D S D S KARINE DA SILVA DE SOUZA CMEI NELLY GONÇALVES 02/09/2024 14:43:33

J R B D S KARINE RECH BALBINO DA SILVA CMEI JARDIM BIRIGUI 26/09/2024 13:30:30

C V C KARINE VERFF RICARDO CMEI HELENA KOLODY 05/09/2024 16:03:29

A M J KAROLAYNE MARLENE CARDOSO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 30/09/2024 16:42:28

N D S R KAUANE VITORIA DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 20/09/2024 17:57:04

I C A KEILA MARIA COMITRE ALVARENGA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 02/09/2024 10:42:22

I G D C D O A KETHELEEN GARCIA DA COSTA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 02/09/2024 15:24:26

A O D C KÁSSIA OLIVEIRA DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 12:24:15

L D M KÁTIA CRISTINA DA SILVA E.M. CARLOS GOMES 02/09/2024 12:39:49

L Y S LAIS TIEMI UEKAWA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 23/09/2024 17:03:37

S M M LARISSA CIPRIANO MONTEIRO CEI ANJO DA GUARDA 03/09/2024 16:22:57

L P M LARISSA PAVANI GOMES CMEI MADRE PAULINA 04/09/2024 00:30:27

A D C D R LARISSA PEREIRA DE DEUS CALDERON CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 12:51:21
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I V R O LARISSA VELASQUES RABEQUI CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 05:21:28

G F D S T LAUANY MORAES DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 17:41:47

M H A D S LEIDYVANIA SÁ DE CASTRO CMEI HELENA KOLODY 02/09/2024 17:48:08

A L D P N LETICIA DE PAIVA PRIMO NEVES CMEI MADRE PAULINA 27/09/2024 20:47:15

I P L M LETÍCIA PASIAN LONARDONI CMEI JARDIM BIRIGUI 02/09/2024 21:40:59

H P D S LINDY KAMILA SANTOS LOPES DE SOUZA CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 12:36:09

G M D S LORENA MARTINS DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 19:24:43

C C D M LORHANA CAROLINE PEREIRA CASSOLI DE MELO CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 15:28:04

H S S LORRINE SCHINAIDER SENA CMEI HELENA KOLODY 04/09/2024 14:26:36

H G D O B LUANA BEZERRA DE OLIVEIRA BARRETOS CMEI GRACILIANO RAMOS 02/09/2024 10:23:53

M J D J C LUANA ROBERTA DE JESUS CMEI CECILIA MEIRELES 15/09/2024 04:12:56

H S P LUANA SANDES NICOLETTE CMEI RUBEM ALVES 16/09/2024 18:20:19

B A T LUANA STHEFANY ALVES SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 25/09/2024 15:53:18

K K D S D O LUCIANE DA SILVA RAMOS CMEI MADRE PAULINA 16/09/2024 18:48:30

S D M D C LUCIMAR CARDOSO DE CASTRO JUNIOR CMEI JARDIM BIRIGUI 26/09/2024 11:59:46

L H P D A LUIZ HENRIQUE PERES DE ARAÚJO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 19/09/2024 15:08:20

I D S R LUÍS PAULO PIRES RAMOS CEI ANJO DA GUARDA 03/09/2024 16:05:31

M M D S D A LÉIA MONTEIRO DOS SANTOS CMEI MADRE PAULINA 30/09/2024 16:17:14

S E D S O MAIARA DAIANE DA SILVA CMEI HELENA KOLODY 30/09/2024 13:50:57

M D V MARCELA DO NASCIMENTO PEREIRA DA VEIGA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 05/09/2024 13:05:44

A F S MARCIELI DOS REIS SCHREIBER CMEI SÃO CRISTÓVÃO 30/09/2024 18:00:25

A F Q MARIA CRISTINA FRANCO PEREIRA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 17/09/2024 13:28:34

A B M MARIA DE FÁTIMA BONIFÁCIO RIBEIRO CMEI RUBEM ALVES 14/09/2024 21:52:26
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D M S B MARIA EDUARDA ALVINO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 24/09/2024 20:27:56

L D S M MARIA EDUARDA DA SILVA SANTOS CMEI NELLY GONÇALVES 02/09/2024 22:31:32

T A S R MARIA EDUARDA SERAFIM FERNANDES E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 02/09/2024 15:49:03

L D M F D S MARIA LUCIA GOMES DE MATOS CMEI JARDIM BIRIGUI 05/09/2024 20:42:24

M M D A MARIA VICTORIA MANSUR DOS SANTOS CEI ANJO DA GUARDA 23/09/2024 17:41:55

A C MARIANNE DOS SANTOS CORREA CMEI MADRE PAULINA 30/09/2024 16:43:02

G P MARIFLÁVIA TERASSINI CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 02/09/2024 00:25:35

A L L M MARYA CLARA LEITE CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 12:00:54

I P D S MATHEUS EMANUEL DA SILVA CMEI JARDIM BIRIGUI 25/09/2024 11:30:28

D T G MAYARA DA SILVA TRENTIM CMEI RACHEL DE QUEIROZ 21/09/2024 07:11:53

K L B B MAYARA HELENA BINO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 20/09/2024 15:32:01

L S G C MAYARA ROBERTA SCRIPCHENCO GALLES CAMARGO CMEI CORA CORALINA 02/09/2024 12:30:04

L A MAYCOM AGUIAR CEI ANJO DA GUARDA 11/09/2024 22:48:50

L N G MICAELLEN NAVARRO DE AGUIAR CEI ANJO DA GUARDA 26/09/2024 12:54:32

A C B D S MICHELE GUTIERREZ CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 16:06:08

M C S M MILENA FRANCISCO DE FARIAS SILVA CMEI JARDIM BIRIGUI 06/09/2024 16:00:02

P B P MILENA PASCHOAL BROCKER CMEI JARDIM BIRIGUI 02/09/2024 23:33:26

E M A MIRIELE BRAZ MORELI CMEI GRACILIANO RAMOS 04/09/2024 11:05:55

L D V MONICA ADAMEK ASSIS CMEI JARDIM BIRIGUI 16/09/2024 18:53:14

M C C MONICA DOS SANTOS CARVALHO CUSTODIO CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 02/09/2024 11:55:15

P T R MORGANA CIRILLO THOMAZ CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 06/09/2024 18:33:06

T H D S D S MÁRCIO ROGÉRIO DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 30/09/2024 18:03:25

M D M MÔNICA CARDOSO DOMICIANO CEI ANJO DA GUARDA 01/09/2024 19:25:35
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A M V S NADIELI VENANCIO DA COSTA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 03/09/2024 11:23:40

A G P D S NATALLY GABRIELE PESSOTTI CMEI NELLY GONÇALVES 28/09/2024 17:57:30

I F A NAYARA FERREIRA ANTUNES CEI ANJO DA GUARDA 11/09/2024 11:57:37

A S E G NÁDIA TAVARES SANCHES EDVIRGEM GARCIA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 01/10/2024 00:49:27

R F D S PALMIRA CRISTINA CACIANO VIEIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 30/09/2024 17:59:56

B H G M PAMELA CRISTINA GRUBER MATTOS CMEI GRACILIANO RAMOS 02/09/2024 14:59:40

A V V S D S PAMELA LUANE VIEIRA CMEI CECILIA MEIRELES 06/09/2024 12:49:41

S A D F D S PAMELA THAIS DE FREITAS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 30/09/2024 20:43:50

A L P P PAMELLA PACCE BEZERRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 05/09/2024 10:43:00

P C C O PAULA GABRIELLE SANTOS DE OLIVEIRA CMEI MADRE PAULINA 03/09/2024 14:39:03

T D O V PRISCILA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA CEI ANJO DA GUARDA 30/09/2024 18:23:20

N G O G PRISCILA OLIVEIRA DE CARVALHO GOMES CMEI MADRE PAULINA 16/09/2024 12:05:40

M T D P P RAFAELA APARECIDA DE PAULA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 17/09/2024 00:54:45

V D A D S RAFAELA LOURDES DE ANDRADE DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 02/09/2024 12:40:26

M H D S D O RAISSA DA SILVA BRITO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 13/09/2024 22:30:54

M F A RAYANE RAFAELLA FERREIRA ALMEIDA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 29/09/2024 13:17:59

A F REGIANE SILVA TRINDADE CEI ANJO DA GUARDA 27/09/2024 17:09:13

P C B D O RENATA CAETANO BARRETO CMEI HELENA KOLODY 02/09/2024 23:56:58

S F D S RENATA FERNANDES DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 11:41:11

M V C C RITA DE CASSIA DA SILVA CELESTE CMEI RACHEL DE QUEIROZ 23/09/2024 14:28:04

J A V D S RODRIGO DOS SANTOS SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 13/09/2024 15:00:38

A D S A RONY CAÍQUE ALVES DOS ANJOS CMEI HELENA KOLODY 02/09/2024 00:47:00

A P D S ROSALINA FRANCISCO DE SOUZA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 16/09/2024 14:38:20
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I M C ROSELAINE CORREIA DA ROSA CMEI GRACILIANO RAMOS 22/09/2024 01:00:11

I F M ROSNA FLORENCO E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 02/09/2024 00:21:21

L F D S SABRINA FERRE CMEI CORA CORALINA 03/09/2024 15:50:50

I E D D S SANDRA MARTINS DE SOUZA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 03/09/2024 09:38:04

A M D S SANDRA MONTIEL E.M. BENJAMIN CONSTANT 02/09/2024 20:29:31

M A M SARA SOUZA ALMEIDA MURÇA CMEI MARIA MONTESSORI 02/09/2024 19:56:41

K F D S B SILVIA DA SILVA CMEI GRACILIANO RAMOS 30/09/2024 12:49:14

E SIMONE LUIZ DE MORAES SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 30/09/2024 19:46:22

L M D B STEPHANY BÁRBARA MÓVIO DIAS BORGES CMEI MARIA MONTESSORI 02/09/2024 22:47:23

C A B SUELEN APARECIDA DA SILVA BELONHA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 30/09/2024 21:44:55

A F H SUZANA ZAVILENSKI FOGAÇA CMEI JARDIM BIRIGUI 06/09/2024 22:07:24

L S O F TAIANE VIRGINIO DE OLIVEIRA FORTE CMEI VILMAR SILVEIRA 05/09/2024 16:40:50

L M TAINARA CAMILA DA SILVA CMEI RUBEM ALVES 11/09/2024 21:57:59

S D S F TAINARA SANTOS DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 27/09/2024 01:21:44

Á M D J F TAIS MAISA SANTOS DE JESUS CMEI RUBEM ALVES 28/09/2024 00:17:38

M E D C L TALIA BUENO LISBOA CMEI NELLY GONÇALVES 02/09/2024 11:58:13

L P B TALITA PEREIRA DE LEMOS BURATI CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 30/09/2024 02:13:31

B M P D S TALITA PEREIRA DOS SANTOS DE SOUZA CEI ANJO DA GUARDA 03/09/2024 20:35:23

G B A TAMIRES COSTA BARROS AGUIAR CMEI JARDIM BIRIGUI 02/09/2024 11:46:36

T A V THAINA FERNANDES ANTUNES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 22:19:16

H C S THAINÁ CEZAR CORRALES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 22:17:38

E V Z D S THAIS VIEIRA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 20/09/2024 21:06:50

L G M B THALITA MONTEIRO MESSIAS CMEI SÃO CRISTÓVÃO 05/09/2024 04:25:49
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L B P D S THAMARA BOSSO CMEI CECILIA MEIRELES 30/09/2024 16:39:48

A L T THAUANY LOPES DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI 03/09/2024 00:17:40

H B D S C THAYNA CRISTINA LOPES DE SOUZA CMEI HELENA KOLODY 02/09/2024 01:29:12

V D A S K THAYNÁ DE ABREU SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 13:01:29

L M V G TÂNIA DA SILVA VIEIRA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 02/09/2024 13:09:56

M B V D VANESSA APARECIDA DOMINGUES CMEI CECILIA MEIRELES 04/09/2024 14:53:30

I M L VANESSA DE JESUS MARTINS LUCIANO CMEI MARIA MONTESSORI 16/09/2024 02:02:25

L M S Q VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 18/09/2024 14:31:58

L B VANESSA SANTOS BASSAN CEI ANJO DA GUARDA 06/09/2024 16:34:42

T B S D O VANESSA SILVEIRA DOS SANTOS CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 30/09/2024 16:51:53

O C D A VERÔNICA CAMARGO THEODORO CMEI RUBEM ALVES 02/09/2024 01:36:39

B C N VICTOR HUGO GARCIA NERI CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 15:33:51

J B A D S VICTORIA DA SILVA SANTOS CMEI MADRE PAULINA 03/09/2024 00:56:39

A C S VITÓRIA BRUNA DE CARVALHO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 24/09/2024 17:29:47

A S B S VIVIANE SOARES BARBOSA SOUZA CMEI MARIA MONTESSORI 03/09/2024 05:17:19

C N D M VÂNIA RODRIGUES NICOLAU CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 04/09/2024 14:12:05

E D O D A WESLEN GARCIA DO AMARAL CMEI JARDIM BIRIGUI 03/09/2024 14:16:50

D H R P WESLEY ANTONIO LAURINDO PAULA CMEI MARIA MONTESSORI 26/09/2024 12:17:06

Í M R D S D O WIVIANE MARIA RAFAEL DA SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 15/09/2024 20:10:04

I L B ÉRICA BARBOSA LIUTI BUENO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 26/09/2024 23:55:15

S G C ÉVENLLYN MARIA STECH GASTARDIN CMEI JARDIM BIRIGUI 19/09/2024 13:50:29

MATERNAL II

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

L V M P ADRIANA COSTA MUNIS E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 03/09/2024 15:33:38
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J P D D S ADRIANA DELPHINO CMEI CECILIA MEIRELES 15/09/2024 02:48:03

L J D S ADRIANA JAMBERSI CMEI JARDIM BIRIGUI 10/09/2024 19:55:16

L M B ALANA GONÇALVES PADILHA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 03/09/2024 12:35:02

B S ALEXANDRO SEVERO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 02/09/2024 13:46:49

L M C ALIES EMÍLIO CARIS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 05/09/2024 20:06:03

L R D O D ALINE ALVES DE OLIVEIRA DUARTE CMEI CECILIA MEIRELES 24/09/2024 01:17:26

A M ALINE CRISTINA DA SILVA MOURO CEI ANJO DA GUARDA 30/09/2024 20:36:15

C A D S ALINE SILVA DE SOUZA CMEI CORA CORALINA 02/09/2024 23:46:29

L P M ALLINE MARTINS FERREIRA PAULA CMEI JARDIM BIRIGUI 13/09/2024 17:29:02

S B F AMANDA CAROLINE BARDELLIN BASSO FAVARO CEI ANJO DA GUARDA 18/09/2024 13:48:10

A E D M D V AMANDA DE MOURA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 30/09/2024 15:40:31

M A C D F AMANDA PATRICIA CIA DOS SANTOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 28/09/2024 16:07:08

O H F ANA CAROLINA HONORATO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 22/09/2024 21:00:03

D M N ANA CAROLINA MARCARELI DOS SANTOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ 18/09/2024 01:41:06

L A F G ANA CLÁUDIA DO NASCIMENTO FRANÇA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 06/09/2024 15:34:51

L G M D S ANA PAULA MACHADO CEI ANJO DA GUARDA 10/09/2024 19:53:27

E V D S F ANDRESSA DA SILVA PEREIRA CMEI MARIA MONTESSORI 03/09/2024 18:32:16

M V S ANDRESSA VIEIRA DA ROCHA CMEI RUBEM ALVES 13/09/2024 17:48:19

L I P D J ANE CAROLINE PIOLOGO DE JESUS CMEI GRACILIANO RAMOS 02/09/2024 02:28:49

V W C ANIMARE CRISTINA WATZKO E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 09/09/2024 12:02:23

E P ANNA CARLLA MENEGASSI PESSINATO CMEI MADRE PAULINA 01/09/2024 19:01:52

V C S ANNE GABRIELE COUTINHO SANTANA CMEI MADRE PAULINA 01/09/2024 23:47:07

M J A D S BEATRIZ PINTO AMADEU CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 16:02:34
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E A D S P D S BRUNA ALVES DOS SANTOS CMEI SÃO CRISTÓVÃO 05/09/2024 14:23:13

S S S D BRUNA HARUMY DA SILVA SHIMIZU CMEI JARDIM BIRIGUI 01/09/2024 18:27:32

I D O R BÁRBARA BORGES DE OLIVEIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 03/09/2024 14:14:05

M C F B CAMILA FROIS SOARES DE OLIVEIRA BUENO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 25/09/2024 13:40:15

M R CAMILA MARA NOGUEIRA ROSSONI CEI ANJO DA GUARDA 06/09/2024 12:42:19

B L B L CARINA CARLA BARROS CMEI MADRE PAULINA 25/09/2024 20:35:05

L B P CARLA FERREIRA PAULA BERTON CMEI JARDIM BIRIGUI 10/09/2024 16:16:18

M R L A CARLA PATRÍCIA DE ALMEIDA CMEI JARDIM BIRIGUI 11/09/2024 16:13:15

O C N CARLINE DE JESUS NASCIMENTO CMEI MARIA MONTESSORI 06/09/2024 18:48:24

L M D S CAROLAYNE DA SILVA MOREIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 20/09/2024 18:01:42

P C D A CAROLINA CARDOSO DE ASSIS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 06/09/2024 23:07:03

M H D B G CAUANI DE BRITO DE SOUSA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 02/09/2024 00:36:28

P H S V CRISLAINE SANTOS DO CARMO CMEI MADRE PAULINA 12/09/2024 16:57:49

M A S L DAIANE BUENO DA SILVA E.M. CARLOS GOMES 11/09/2024 01:04:18

H D S M DANIELLY DE OLIVEIRA DA SILVA CMEI HELENA KOLODY 10/09/2024 19:53:24

D B A DANILO TEIXEIRA ARAUJO CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 15:49:47

J R S D DAYANA SARMANDO SOARES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 01/09/2024 21:46:43

H M D S DAYANE CRISTINA SANTANA CMEI JARDIM BIRIGUI 02/09/2024 11:39:37

P D M D O DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI CMEI CORA CORALINA 04/09/2024 13:23:01

M A G A DEBORA GONÇALVES E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 04/09/2024 02:09:59

K G Z DEBORAH REGINA BELOTTI GIL ZANFRILLLI CMEI JARDIM BIRIGUI 25/09/2024 09:19:08

L B DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO SOUZA CMEI HELENA KOLODY 30/09/2024 19:47:25

I C P P EDNEY PANAGIO PIRES CEI ANJO DA GUARDA 09/09/2024 17:23:33
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V D O D S ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 03/09/2024 21:26:56

S H C D S EVELYN CARVALHO DE LIMA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 05/09/2024 18:20:02

J L P P FERNANDA LOURES DE ANDRADE PIERETTI PEREIRA CMEI JARDIM BIRIGUI 12/09/2024 11:40:02

A L D S M FERNANDA REIS DOS SANTOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 14:46:54

G V A D S FRANCILAINE CRISTINA VIEIRA DA SILVA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 02/09/2024 01:11:17

C G B GABRIEL DA SILVA BASTOS CMEI MARIA MONTESSORI 24/09/2024 18:04:08

J A D S D S GABRIELLE BARBOZA DE SOUZA CEI ANJO DA GUARDA 04/09/2024 17:32:09

P D P GEICY KELLY DONÁ PAULINO CMEI MADRE PAULINA 18/09/2024 14:23:28

A P N D S M GEOVANA NASCIMENTO DA SILVA CMEI HELENA KOLODY 24/09/2024 17:13:21

P A D S D C GESSICA ALEXANDRA DE MELLO DA SILVA DE CARVALHO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 20:32:39

V D O L GIANNY DE OLIVEIRA SANTOS E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 04/09/2024 05:22:05

G D T T GILSON TERASSINI CMEI CORA CORALINA 01/09/2024 22:07:15

A G D O B GIOVANA DE OLIVEIRA MARTINS CMEI SÃO CRISTÓVÃO 05/09/2024 14:42:20

B D S B GISELE DA SILVA PEREIRA CMEI JARDIM BIRIGUI 25/09/2024 14:12:45

B N C N ISABELA CORREA SOUSA CEI ANJO DA GUARDA 17/09/2024 12:07:18

V G O ISABELY GELINI CMEI MARIA MONTESSORI 25/09/2024 18:38:40

E R D C IZABELA CIPRIANO DOS SANTOS CEI ANJO DA GUARDA 21/09/2024 15:28:22

H M D D S JACKELINE DOMINGOS E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 03/09/2024 15:32:04

H C H JAINE GRAZIELY CONSTANTINO DA SILVIA CMEI NELLY GONÇALVES 14/09/2024 12:31:37

N T O T JEAN CARLOS CARI TABORDA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 12:16:20

L M F D S JENIFER MARTINS FERREIRA DA SILVA CMEI JARDIM BIRIGUI 25/09/2024 11:33:30

M C C B JESSICA DOS SANTOS CARVALHO CEI ANJO DA GUARDA 09/09/2024 00:20:39

A V F T JHENEFER LORENA FERREIRA PEREIRA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 09/09/2024 22:17:25
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E F D S JHENIFFER FERREIRA VENCESLAU CMEI RACHEL DE QUEIROZ 16/09/2024 17:57:32

A J V H B JOSÉ HENRIQUE DE AGUIAR BRITO CMEI SÃO CRISTÓVÃO 30/09/2024 14:42:33

C N M JOYCE NASCIMENTO DUQUE CMEI GRACILIANO RAMOS 04/09/2024 16:59:53

P R W JOYCE RONQUIM WEDEKIND CMEI JARDIM BIRIGUI 06/09/2024 12:42:12

D L A M JULIA CAROLINE ANDRADE ASSAGRA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 03/09/2024 20:03:54

T R JULIA KATHYLLIN LOPES MIRANDA CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 10:26:32

M F D D C JULIANA APARECIDA DUTRA CMEI VILMAR SILVEIRA 29/09/2024 22:50:34

A R S JULIANE SIMI CMEI JARDIM BIRIGUI 03/09/2024 12:23:30

E C D L JULIANI DA SILVA CHAGAS CMEI RACHEL DE QUEIROZ 02/09/2024 13:05:24

M J D S M JÉSSICA CARLA DA SILVA SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI 02/09/2024 13:42:41

J A D S M JÉSSICA FRANCISCA DE SOUZA CMEI NELLY GONÇALVES 19/09/2024 17:43:42

Í L M KAMILA CRISTINA CASTRO LEANDRO MONTES CMEI MARIA MONTESSORI 01/09/2024 22:44:58

M P D M KARIN DALABRIDA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 05/09/2024 17:37:39

L H D C KARINE DO CARMO NASCIMENTO CMEI JARDIM BIRIGUI 17/09/2024 20:24:16

A J J C KARLA JOZIC DE ARAÚJO CMEI CORA CORALINA 03/09/2024 21:13:31

B P S KAROLINE PEREIRA DOS SANTOS CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 20/09/2024 19:11:42

M O D C KATIA BORGES VASTOS CMEI MADRE PAULINA 03/09/2024 15:04:43

M O D C KATIA BORGES VASTOS CMEI MADRE PAULINA 03/09/2024 15:04:43

M C A D L KELLEN CAROLINE ANDRETTO COSTA CEI ANJO DA GUARDA 19/09/2024 15:15:18

L C N LAIANA COVRE CARMINATTI NAVARRO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 14:07:00

M H M M LAILA CRISTINA MALFATO CMEI RACHEL DE QUEIROZ 30/09/2024 17:32:56

P M M LARISSA CIPRIANO MONTEIRO CEI ANJO DA GUARDA 03/09/2024 16:22:57

L R S G LARISSA DE SOUZA GONÇALVES DA SILVA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 30/09/2024 14:55:34
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J B E M LARISSA DOS SANTOS EVANGELISTA CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 13:24:22

M S T LARISSA SANTANA CHIOCA CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 11:17:21

L G F LETICIA TORATO VALERIO FRANCISCO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 09/09/2024 12:50:56

H S S LETÍCIA DA SILVA SANTOS CEI ANJO DA GUARDA 29/09/2024 01:23:45

J R R LIDIANE RAMALHO DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 21:17:21

D T D LOURDES NATÁLIA TURETTA MARTINS DIAS CMEI MADRE PAULINA 30/09/2024 18:34:10

A M M D O LUBIA MARISA MARRANCA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 02/09/2024 17:44:10

I V D S M LUCIANO DOS SANTOS MORAES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 13/09/2024 16:19:07

C B D S M LUCIANO DOS SANTOS MORAES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 13/09/2024 16:19:07

A D V MARCELA DO NASCIMENTO PEREIRA DA VEIGA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 05/09/2024 13:05:44

P H F G MARCELLA BRAGA FALASCHI CMEI MADRE PAULINA 30/09/2024 16:56:17

A V D S S MARIA DE JESUS DA SILVA E SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 10/09/2024 20:55:51

A L V F M MEIRIANE VIEIRA CEI ANJO DA GUARDA 04/09/2024 17:46:33

T V D F MERILIN JHULIA DIAS CMEI RACHEL DE QUEIROZ 16/09/2024 19:48:33

M Í M H D S MILENA DE OLIVEIRA MORAES CMEI CECILIA MEIRELES 10/09/2024 17:37:39

L A R NAIANA TALITA ALMEIDA DE JESUS CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 23/09/2024 06:44:53

Y L D P NATIELE ALMEIDA LEMOS CMEI MARIA MONTESSORI 02/09/2024 13:15:12

M M D S NATIELLY DA SILVA MODENA CMEI MADRE PAULINA 30/09/2024 13:08:30

M C R O NATÁLIA COELHO RAPOSO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 08/09/2024 15:28:23

H Y B NATÁLIA JULIANA FERNANDES YAMAMOTO BORTOLI CMEI MARIA MONTESSORI 02/09/2024 18:33:12

S D S R NAUANI VITÓRIA DOS SANTOS DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 02/09/2024 11:39:05

L E M R NICOLY MORAIS DE ARAÚJO CEI ANJO DA GUARDA 15/09/2024 16:04:54

V H P R PAULA FERNANDA PEREIRA RIBEIRO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 24/09/2024 20:32:10
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G H P C RAFAELA VEIGAS MELLO CMEI CORA CORALINA 11/09/2024 21:24:20

E P C RAFAELA VEIGAS MELLO CMEI CORA CORALINA 11/09/2024 21:24:20

C E S RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO CMEI RUBEM ALVES 30/09/2024 19:47:10

R U D O RAUANA APARECIDA UCHOA DE MELLO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 03/09/2024 11:41:23

H S C RAYANE KAMILA DA SILVA SOUZA CEI ANJO DA GUARDA 01/09/2024 20:07:09

T H D S L REBECA DOS SANTOS NASCIMENTO CEI ANJO DA GUARDA 10/09/2024 16:09:00

I D D D S RENATA FERNANDA DIAS CMEI HELENA KOLODY 30/09/2024 16:37:02

L F P ROSANA APARECIDA FERREIRA PICHITELI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 11/09/2024 10:49:22

L V B D S ROSELI APARECIDA DA SILVA ROSA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 03/09/2024 17:30:34

H M C RUBERLLENE MONTEIRO DE ARRUDA CMEI CECILIA MEIRELES 27/09/2024 21:00:16

A G D L SAMARA BISPO DE OLIVEIRA BONIFÁCIO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 01/09/2024 20:17:57

B V F SARAH VIEIRA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 04/09/2024 17:04:53

S M V J D S SILVANA APARECIDA VITOR CMEI MARIA MONTESSORI 12/09/2024 16:09:38

K F Z STEFANI PARRA ZAVILENSKI CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 17:03:26

A P D S STEPHANIE PEREIRA DOS SANTOS E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 02/09/2024 13:39:56

A M V D S SUELEN MAIARA FERREIRA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 16/09/2024 18:04:51

M D S L SÔNIA APARECIDA DOS SANTOS LEMOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 30/09/2024 17:39:01

G M D F TAIANA MARTINES DE OLIVEIRA DE FREITAS CMEI MADRE PAULINA 23/09/2024 17:46:42

H S TAIS FERNANDES DE LIMA ALVES CEI ANJO DA GUARDA 25/09/2024 16:07:15

G D O A THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 30/09/2024 18:01:15

D M J THAIS SILVA MELLO CMEI MADRE PAULINA 25/09/2024 16:16:36

A R S VALDISNEI VALDIR SCHAFER CMEI MARIA MONTESSORI 30/09/2024 20:25:39

M P C VALÉRIA PAULINO DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 18/09/2024 11:17:30
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R C G VANDINEIA JERONIMO GOMES CMEI MADRE PAULINA 04/09/2024 13:47:55

S A D G VANESSA ALVES DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI 01/09/2024 22:20:57

N C D A VERÔNICA CAMARGO THEODORO CMEI RUBEM ALVES 02/09/2024 01:36:38

B S P VERÔNICA SANTOS DE SOUZA CMEI JARDIM BIRIGUI 05/09/2024 11:35:13

L S D F S VIVIANE DE FREITAS DA SILVA SAKAMOTO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 15:12:35

J P L P ÉRICA LOPES HENRIQUE CMEI JARDIM BIRIGUI 02/09/2024 23:46:14

JARDIM

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

M L P S ADRIANA BEZERRA PAES SALVADOR CMEI MARIA MONTESSORI 25/09/2024 12:40:35

M N A ALESSANDRA MEDEIROS NOVAK PINTO CMEI GRACILIANO RAMOS 03/09/2024 16:41:52

A S D L ALEXIA SALES DA SILVA CMEI CORA CORALINA 30/09/2024 13:38:15

S B E S ALINE MAIARA BOGORNI E SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 09/09/2024 11:09:35

M G G AMANDA CRISTINA GARCIA GAIOTE CMEI CECILIA MEIRELES 02/09/2024 19:05:39

J M S AMANDA FEITOSA SANTOS CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 24/09/2024 11:35:38

C M N ANA CAROLINA MARCARELI DOS SANTOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ 18/09/2024 01:41:06

L V F D O ANA CLAUDIA SILVA FRANÇA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 13/09/2024 21:13:11

M V S C ANANDA EMANUELLE SASSI CMEI RUBEM ALVES 02/09/2024 17:18:10

H C D S ANDRESSA CLEMENTE ALEXANDRE CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 23:07:23

A V D M ANDRESSA PRISCILA VALENTE DE MELO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 01/09/2024 19:02:38

G A P F D S ANDRÉ RICARDO ALVES DOS SANTOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 06/09/2024 01:37:26

L B T BEATRIZ BARBOSA MARIANO CMEI MARIA MONTESSORI 25/09/2024 17:49:24

S B M BEATRIZ HELOIZE BROGIATO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 03/09/2024 10:27:24

M C F BRUNA CARBONERA DA SILVA CMEI MADRE PAULINA 03/09/2024 11:01:03

I P V BRUNA LARISSA PANULLO DOS SANTOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 09/09/2024 16:49:10
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D G CAMILA BARALDI GONÇALVES CMEI MADRE PAULINA 30/09/2024 17:40:16

D E F CARLA ESPERANÇA CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 11:19:57

B D S V CARLA VASCONCELOS SOUSA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 17/09/2024 16:40:43

A N C CAROLINE NUNES BENEDITO MOURÃO E.M. BENJAMIN CONSTANT 03/09/2024 15:05:49

I R M CLARICE RODRIGUES DA CRUZ CMEI NELLY GONÇALVES 06/09/2024 15:15:01

J A D S CLAUDEMIR RIBEIRO DA SILVA CMEI MADRE PAULINA 15/09/2024 13:14:59

P V R C D S CLAUDIA CARDOSO DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 23/09/2024 11:18:14

A G S CRISTIANA APARECIDA SOARES DOS REIS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 05/09/2024 15:59:51

L L A CRISTINA ALVES DA SILVA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 28/09/2024 19:32:52

R K G DAIANE KEIRI TITATO CMEI GRACILIANO RAMOS 12/09/2024 19:00:12

L E S M DAYANE ANDRIELLE COSTA SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS 30/09/2024 15:59:01

P D O D S DAYANE FERREIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 21:59:25

G V D A DULCELI VIEIRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 30/09/2024 20:24:02

M J M C DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 12/09/2024 21:12:00

A D O D O EDIVANIA TENORIO DE OLIVEIRA D ORAZIO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 13:39:27

M D O L M ELISÂNGELA DE OLIVEIRA FRANCISCO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 05/09/2024 12:46:12

A L P R ELIZANGELA PIOVEZAN REZENDE CMEI MARIA MONTESSORI 16/09/2024 16:41:31

E D C EMANOELY STHEFAN DENK CUSTÓDIO CMEI MARIA MONTESSORI 11/09/2024 14:15:41

L S M EMILENE AP. SOUSA MANTOVANI CMEI JARDIM BIRIGUI 12/09/2024 17:52:45

A L R D M ERICA NATHIELLY SILVA DE MELO CMEI GRACILIANO RAMOS 30/09/2024 17:03:57

J P B D FABIANA HONORATO BRITO CMEI RUBEM ALVES 02/09/2024 19:07:14

N D O T FABIANE EMANOELE DE OLIVEIRA BARBOSA TRAVAGLIA CMEI MARIA MONTESSORI 18/09/2024 12:10:25

H A C S FABRICIA PEREIRA CRESPIM CMEI MARIA MONTESSORI 02/09/2024 13:03:59
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L M M FERNANDA GABRIELA MAKIBARA JIMENEZ CMEI JARDIM BIRIGUI 26/09/2024 04:49:06

M A L FRANCIELE DA SILVA ALMEIDA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 24/09/2024 16:06:28

L S O D A FRANCIELE RIBEIRO DE OLIVEIRA ALMEIDA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 07/09/2024 16:52:24

A C A FRANCIELI FERNANDA CORDEIRO CMEI NELLY GONÇALVES 04/09/2024 22:35:08

J F M D O FRANCIELLE RECHE MACIEL CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 16/09/2024 17:11:01

T V D S FRANCISCA DE JESUS SOUSA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 02/09/2024 11:01:19

I F F GABRIELLA FAQUINI SCHRAMM CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 12/09/2024 13:57:26

E D O P HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA PERIN CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 12:27:21

I R D S A ISABEL APARECIDA DOS SANTOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 12/09/2024 11:13:21

H V Z JAIANE FÁTIMA VISENTIN CMEI JARDIM BIRIGUI 13/09/2024 17:20:44

L P D S JESSICA CAROLINE PUPIM DE ALMEIDA CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 18:45:43

I H P T JESSICA DA SILVA POLIZELI CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 03/09/2024 19:11:06

S T JESSICA PRONÇATE POSSO CEI ANJO DA GUARDA 17/09/2024 18:42:27

S G L C JHENIFFER DANIELA LEODORO VIEIRA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 01/10/2024 00:40:27

J C P D S JHONYSON LUIS PEREIRA DOS SANTOS E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 03/09/2024 21:58:39

H V B G JHULIANE CRISTINA BATISTELA CMEI MADRE PAULINA 16/09/2024 14:44:04

A S D S JOLENE SOARES DE OLIVEIRA CMEI MARIA MONTESSORI 25/09/2024 17:44:56

C Y S JÉSSICA CAROLINE PAULINO FERNANDES CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 09/09/2024 12:56:55

M K D C JÉSSICA DOMICIANO DUARTE CORSE CMEI MARIA MONTESSORI 02/09/2024 19:26:11

M C C JÉSSICA DOS SANTOS CARDOSO CMEI HELENA KOLODY 21/09/2024 02:47:05

S C C JÉSSICA DOS SANTOS CARDOSO CMEI HELENA KOLODY 21/09/2024 02:47:05

A M B JÉSSICA LIMA NOGUEIRA CMEI CORA CORALINA 30/09/2024 11:49:51

H P D O JÉSSICA MARIANE PEREIRA DE JESUS CMEI MARIA MONTESSORI 04/09/2024 00:07:21
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L D S G KAMILA ALESSANDRA LISBOA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 12:32:17

F D S G KAMILA ALESSANDRA LISBOA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 12:32:18

H L S KAMILA CRISTINA LAVERSI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 03/09/2024 12:56:58

A F C KAREN FONTES DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 23/09/2024 13:16:35

I D S F KAREN OLIVEIRA FERNANDES CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 07/09/2024 12:47:16

V E D S D S KARINE DA SILVA DE SOUZA CMEI NELLY GONÇALVES 02/09/2024 14:43:32

J C S F KATRYN FERNANDA CHIQUITO SARTORI CMEI MARIA MONTESSORI 09/09/2024 22:38:03

E R P G LAILA DE JESUS PEREIRA PORFÍRIO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 06/09/2024 03:10:31

A D B M LARISSA JULIANA DE BARROS CMEI SÃO CRISTÓVÃO 24/09/2024 11:38:16

C A D S S LETHICIA ALVES DA SILVA SANTOS CMEI RUBEM ALVES 25/09/2024 23:44:38

K B L F LETÍCIA DE ALMEIDA LOPES DA CUNHA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 25/09/2024 01:56:12

I T Y S LETÍCIA THIEMI YAMADA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 24/09/2024 09:36:25

M L D C P LILIAN MARIA DA COSTA RIBEIRO CMEI GRACILIANO RAMOS 16/09/2024 23:22:17

M L S S LISA FLORES SEGOVIA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 09/09/2024 18:20:32

A Â D F LUANA CRISTIANE AGOSTINHO DE FREITAS CMEI JARDIM BIRIGUI 30/09/2024 17:55:04

E L D C F LUANA DOS SANTOS E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 24/09/2024 11:23:51

I B D S LUCIMARA DA SILVA BRITO CMEI MADRE PAULINA 16/09/2024 12:53:29

A B O B LYRCIA THAYNÁ OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO CMEI GRACILIANO RAMOS 12/09/2024 16:36:35

J M C B MARCELA APARECIDA DE LIMA ZANUTTO CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 12:29:04

S B M MARIA DE FÁTIMA BONIFÁCIO RIBEIRO CMEI CECILIA MEIRELES 14/09/2024 21:52:26

Y R F O MARIA DE FÁTIMA FERNANDES DE ALMEIDA CMEI CORA CORALINA 03/09/2024 15:15:14

A V V S MARIA IZABELA DA SILVA VELASCO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 13/09/2024 18:51:31

B A MARIA JUBERLICIA DE LIMA ATANAZO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 30/09/2024 22:37:51
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O G P C MARIANA DE OLIVEIRA PEREIRA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 02/09/2024 11:19:19

S V M D A MARINA ROSA DA SILVA MONTEIRO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 19/09/2024 13:06:15

P L K MICHELE GOMES DE SOUZA CMEI GRACILIANO RAMOS 30/09/2024 15:34:39

R A L MICHELLE LIMA DOS SANTOS CMEI RUBEM ALVES 02/09/2024 22:25:09

L D L T MIRIAM APARECIDA DE LIMA CMEI MARIA MONTESSORI 02/09/2024 20:47:00

G D S L MISHELLI CRISTHINA INACIO DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 30/09/2024 17:09:09

D L B S MONICA SOLEDAD BALBUENA ROMÁN CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/09/2024 20:23:43

K A B D R NATHALIA BATISTA SILVA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 03/09/2024 17:09:20

B S A S NATÁLIA SALTON DA SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/09/2024 16:07:59

M Y D S PAMELA APARECIDA BUENO DIAS CMEI GRACILIANO RAMOS 02/09/2024 18:10:47

M G D A PATRICIA DA SILVA GONZAGA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 30/09/2024 19:18:49

M J D A C PATRÍCIA JOSÉ DE ANDRADE E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 10/09/2024 23:30:12

M S V PATRÍCIA SPERANDIO VITAL FERREIRA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 02/09/2024 13:08:21

N D S M RAFAEL FELIPE MANINI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 04/09/2024 12:27:38

P H D P P RAFAELA APARECIDA DE PAULA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 17/09/2024 00:54:45

M C S G RAISSA MARIA SALTON E.M. CARLOS GOMES 09/09/2024 12:51:41

M C D A A ROBERTA CRISTINA DE AGUIAR CMEI MARIA MONTESSORI 23/09/2024 11:56:01

L G S ROSILENE SIMIÃO GILIO SCHUWARTS CMEI NELLY GONÇALVES 02/09/2024 15:59:19

H F A SIMONE FERREIRA DOS SANTOS CEI ANJO DA GUARDA 02/09/2024 10:44:06

A M D B STEPHANY BÁRBARA MÓVIO DIAS BORGES CMEI MARIA MONTESSORI 02/09/2024 22:47:23

G D F R SUZELI CRISTINA ROCHA DA FONSECA ROSSI CMEI CECILIA MEIRELES 22/09/2024 14:07:47

A L F TABATA J A FERREIRA CMEI CECILIA MEIRELES 23/09/2024 21:13:24

J D L M THAINÁ COUTINHO DA LUZ CMEI MADRE PAULINA 02/09/2024 15:29:00
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E C G D S M THAINÁ DA SILVA GONÇALVES CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 02/09/2024 15:09:10

T D O A THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 30/09/2024 18:01:15

S F S S THAÍS GABRIELA SANTOS SIKVA CEI ANJO DA GUARDA 03/09/2024 18:52:51

D L L M VALCIR PREMOLI OLIVA MORAS CMEI NELLY GONÇALVES 26/09/2024 00:51:59

G R D S VANESSA DA SILVA SANTOS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 02/09/2024 05:38:12

A M C S VITÓRIA BRUNA DE CARVALHO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 24/09/2024 17:29:47
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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 12 de novembro de 2024b30

EDITAL Nº 212/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, que institui o
Programa Fila Única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 e Decreto n.º
195 de 07 de julho de 2022;

R E S O L V E :

Fila Única.
Art. 1º Tornar público o resultado classificatório por categoria do Programa

Art. 2ºEste Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Novembro de 2024.

Celso Luiz Pozzobom
Prefeito Municipal
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02180244200 G F H 10/09/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

ADELIANE SOARES BRAGA B G S Q 21/08/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

AKSINELE MAYARA RODRIGUES
DA SILVA

M H D D S 10/05/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

ALINE GUIMARÃES DA SILVA
ESPERANÇA

R G E 29/04/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

ANA CAROLINE GUEDES VIEIRA J G R 28/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

ANA MARIA DA ENCARNAÇÃO
GOBBI

H L G S 10/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 23º Colocado

ANA PAULA MACHADO Í G M M 02/08/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 12º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 7º
Colocado

ANA VITÓRIA ALVES BARBOSA M A B G 19/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 14º Colocado

ANDREIA DE MELLO BARBOSA B M D S 26/08/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 14º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 12º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 21º Colocado

ANGÉLICA TREICY MOSSIOLI DE
MORAIS

M C M D G 19/08/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

BRUNA VITÓRIA DE ALMEIDA M D A M 21/05/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

CAMILA FREIRIAS VARINI D L F S 11/07/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado
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CAMILA MARQUES RODRIGUES E M D S 08/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

CAMILE VITÓRIA ALVAREZ DA
SILVA

R A F 04/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 28º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 17º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 14º Colocado

CAROLAYNE DA SILVA MOREIRA L M D S 06/08/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CAROLINE FELIX SATURNINO A H F D S 17/09/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 5º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 15º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 14º
Colocado

CAROLINE PARIS DO
NASCIMENTO

M A P D O 04/09/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 12º
Colocado

CASSIANE GOMES DA SILVA B R O D S 08/05/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 11º
Colocado

CLEICIELE RODRIGUES
VITORIANO

L V H 19/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 24º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

DAIANE CRISTINA DE OLIVEIRA
CAPISTANO MENDES

D C D O M 09/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 17º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 16º
Colocado

DAIANE DARLI GARCIA J J G D S 02/05/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

DAIANE DE LIMA MIGUEL L B M B 24/07/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 6º
Colocado

DANIELI PIRES CARDOSO M C S 18/05/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 14º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 7º Colocado

DEBORA SANTANA DE PAULA C H S M 25/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

DIELEN DAYANE PESTANA DE
SOUZA

L V D S F 01/08/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

Pagina 3 de 45

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

EDUARDA LEDO PINA A L L P 10/04/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

ESTER CAVALCANTE FERREIRA B L F Z 02/08/2024 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

GABRIELA CRISTINA PASSOS
ARAUJO

G F P C 03/06/2024 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

GEYSSE KELLE DE OLIVEIRA
ANDRADE

C D O A 13/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 20º Colocado

GEZIANE MARIANA ALBIERO
FERREIRA

G A V 14/04/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

JACKSON JUNIO TOMAZ R G T 18/08/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 22º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 19º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

JANAINA PEREIRA DA SILVA L P D S 17/08/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

JAQUELINE GIROLDO DE
OLIVEIRA

M C G M 08/08/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 19º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 18º
Colocado

JAYANE SINDELLY GOMES DIAS M N D Z 17/04/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 29º Colocado

JULIANA MACIEL CARVALHO R M C F 05/06/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 9º Colocado

JULIANA MACIEL CARVALHO A M C F 05/06/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 10º Colocado

KARINA CLEMENTE DE AZEVEDO
VIANA

L D A V 02/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 16º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 13º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

KARLA FERNANDA FELDHAUS
MENDES

S F T 11/08/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 8º
Colocado
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KATIANA ZACARIAS
CAVALCANTE

H C D S 31/05/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

KÁTIA OLIVEIRA DA SILVA A O D S 18/09/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 13º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 11º Colocado

LARISSA CRIVELARO BLASQUES
BERTA

H B B 31/07/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado

LINA ESTHER VALLEJO AYALA D R D N 13/09/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

MARC ARTHUR BORNEUS J A F B 01/07/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ
RAMOS

B D J R 14/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

MARIA EDUARDA GRAEFF O D G 29/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 15º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 9º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

MARIA EDUARDA NICOLETTI
FURTADO

C N D 17/04/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 18º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 17º
Colocado

MARIANA DE OLIVEIRA PEREIRA O D O P C 10/08/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

MARIANA GALHARINO PASSOS M P M 31/07/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 8º Colocado

MAURO SÉRGIO DA ROCHA H B D R 21/08/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 26º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 15º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 21º
Colocado

MAYAR JACQUELINE CRUZ M D C 03/04/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

PAULA ANDRÉIA ARAÚJO
MARQUES

J D S A N 12/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 13º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

RAFFAEL BARBOSA DO
NASCIMENTO

G L D N 27/05/2024 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado
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REGIANE CRISTINA DE SOUZA
CASTANHO

J P S C 06/06/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 15º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

REGILENE TEIXEIRA MEDEIROS F M V 20/09/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 4º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 14º
Colocado

SABRINA RAFAELY LORENZONI
GUION

M I L G 22/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

SAMARA MARCELO ZOLIN J Z P 12/05/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 10º
Colocado

SANDRA MARA MARTINS
FERREIRA

A F P 19/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

STHEPHANY FERNANDA DA
SILVA

M V D S S 06/04/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

TALITA GABRIELLA DE FREITAS
BRILL

L B F 08/05/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 16º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 27º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 13º Colocado

THALITA CEULE DA SILVA
BERTONCELLO

C D S B 25/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 25º Colocado

VERONICA MASCIMENTO DE
SOUZA

I N D S 24/08/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 20º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 6º
Colocado

WANDERLEI DA SILVA J O G D S 14/04/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 16º
Colocado

MATERNAL I

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADNA NEVES LISBOA DOS
SANTOS

A M L D S 28/02/2024 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 7º Colocado

ADRIANA BATISTA ANTONELLI D L A G 09/06/2023 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 2º
Colocado

ADRIANA GOMES DOS SANTOS R S F 14/02/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

Pagina 6 de 45

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIELE FRANCO A F C 11/12/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 11º
Colocado

AGATHA DE CARVALHO LOPES B G L D S 14/10/2023 E.M. CARLOS GOMES - *, 2º
Colocado

ALAN SOARES RODRIGUES B M R 14/09/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 23º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 37º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
29º Colocado

ALDA RIBEIRO A R G 14/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

ALEXANDRO MOTTA DO
NASCIMENTO

R A B M 09/10/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

ALEXIA DO NASCIMENTO IGNES M Í D N R 28/08/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
17º Colocado

ALINE APARECIDA CORDEIRO DE
OLIVEIRA

A J O S 04/12/2023 E.M. CARLOS GOMES - *, 3º
Colocado

ALINE BENANTE BORGES ALVES A B A 18/10/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 62º
Colocado

ALINE MAIARA BOGORNI E SILVA A B E S 28/03/2024 CEI ANJO DA GUARDA - *, 53º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 29º Colocado

ALINE TAPIA BERALDO R B D S S 20/10/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 33º
Colocado

ALINE VICTOR PINAFFI L P A 30/10/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 5º Colocado

ALLANA CAROLINE FLORES
MARQUES

L F M 22/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 27º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
21º Colocado

ALLISSON DA SILVA DALBELLO
DE SOUZA

K P S C D 10/05/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

AMANDA ANTÔNIO
CONSTANTINO

I A D S 27/06/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 17º
Colocado
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AMANDA CAMPO BARBOSA M B A 30/01/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

AMANDA CAROLINE LORENCETE H G F 11/12/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 18º
Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 12º
Colocado

AMANDA LETÍCIA SILVÉRIO C B 05/04/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 24º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
13º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 15º
Colocado

ANA CAROLINA ANTONHOLI DA
SILVA

J A D S 22/09/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 31º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 35º Colocado

ANA CAROLINA ARGENTON
MARTINS

B A M D 14/02/2024 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 13º Colocado

ANA EDUARDA POLITINI
RODRIGUES

M P R 06/11/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
19º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 16º
Colocado

ANA LAURA HORA DE FREITAS O H D F L 01/12/2023 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 5º
Colocado

ANA PAULA ALVES DOS REIS
SANTIAGO

J G D R S 09/04/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 24º
Colocado

ANA PAULA DA COSTA RUSSI D D C R 17/04/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 52º
Colocado

ANA PAULA DE OLIVEIRA
SOARES

V J S 17/01/2024 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
29º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 60º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 25º
Colocado

ANA PAULA VIEIRA DE ALMEIDA A M 26/04/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 23º Colocado

ANDRESSA SANTANA DO CARMO M V S D A 29/04/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

ANDRÉIA FELIPE DE BRITO DA
SILVA

E B D S 09/04/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 9º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 16º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 7º
Colocado

ANNA NICOLLY BARROS SILVA E S F 23/07/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 15º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 68º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 38º Colocado

BEATRIZ DAIANE DOS SANTOS
NAVES

M D S C 01/11/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 58º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 34º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
27º Colocado
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BHRENDA CAMARGO THEODORO I T B 06/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 16º Colocado

BRENDA BEATRIZ SOUZA H S W 24/04/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 22º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 8º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 13º
Colocado

BRUNA CRISTINA PERESSIN A P D C 05/10/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 18º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 33º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 9º Colocado

BRUNA IZABELLY MARTIN
ANTONIO HERRERA

C M H 25/05/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 35º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
27º Colocado

BRUNA IZABELLY MARTIN
ANTONIO HERRERA

H M H 25/05/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 36º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
28º Colocado

BRUNA MARCONI COLUCCI S C J 04/04/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
13º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 17º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

BRUNO DA SILVA ROMAS A A R 21/08/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
10º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 14º Colocado

CAMILA CHEQUIM RAGAZI L R F 18/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 37º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
30º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 26º
Colocado

CAMILA FERNANDA JULIO
AMORIN

D J A 14/12/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 15º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 22º
Colocado

CAMILA NAVARRO DOS SANTOS I N D S 01/06/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 7º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 12º Colocado

CAMILA VITÓRIA DOS SANTOS
SOUZA

M V D S L 26/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 20º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 27º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 9º Colocado

CAMILLY VITÓRIA GODOY
CRISPINS

A F G D S 30/10/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
31º Colocado

CARINE BARBOSA DE OLIVEIRA D G D O M 24/02/2024 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 13º
Colocado

CARLA ESPERANÇA D E F 07/02/2024 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 13º
Colocado
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CAROLINA CARDOSO DE ASSIS J C D A 26/09/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 24º Colocado

CAROLINE NUNES BENEDITO
MOURÃO

C N C 13/01/2024 CEI ANJO DA GUARDA - *, 18º
Colocado

CMEI HELENA KOLODY - *, 7º
Colocado

E.M. BENJAMIN CONSTANT - *, 2º
Colocado

CAROLINE TEIXEIRA DE SOUZA
GUILLEN

L T G 30/06/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 5º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 7º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

CATHARINE SILVA SANTOS E M D A 16/07/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 29º
Colocado

CLEIDE RODRIGUES DOS
SANTOS DE SOUZA

J R D S 17/04/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
30º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 25º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
31º Colocado

CRISLAINE APARECIDA TEIXEIRA
DA SILVA

E T C D S 15/09/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 30º
Colocado

CRISLAINE THAYANE DOS
SANTOS ALVES

H A C 11/11/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 11º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 26º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 16º
Colocado

CRISLEINE ALVES DA CRUZ A D C V 28/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

DAIANE LOPES BIZERRA I E P L 13/06/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

DAIANE MARIA DE SOUZA
VARELA SANTOS

Z H V S 13/06/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 18º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 25º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 40º
Colocado

DAIANE ROSA DOS SANTOS V D S L 13/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 21º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 12º
Colocado

DANIELE DA SILVA BERLANDE DE
OLIVEIRA

R D S B D O 23/09/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 9º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado

DANIELLI SOUZA LIMA MARTINS O L S L 28/08/2023 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 5º Colocado

DAREANYS LORENA GUZMAN
SUAREZ

E M C G 30/08/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 27º
Colocado

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
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DAYANE MARIA CORDASSO DA
ROSA

L C D R D S 05/01/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 16º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 40º
Colocado

DEISE CARDOSO ELIAS
MACHADO

J A C E 05/04/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 10º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

DELAINE CANDIDO RODRIGUES M L C M 15/04/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 15º Colocado

DIEMISAN DA SILVA BRUNO R L A S 30/01/2024 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

DJORDANNA GABRIELLE
BARBOSA JORDÃO

L J D S 28/11/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

DOUGLAS BERNARDO DA SILVA S B B D S 12/01/2024 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 6º
Colocado

DÉBORA DE FRANÇA SVAIGER
PIVA

L S P 18/10/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 33º
Colocado

DÉBORA KAMILLA DE OLIVEIRA B D O E 16/08/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 38º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 29º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 20º
Colocado

EDINEIA VITOR G V W 13/04/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

EDINÉIA DE ALMEIDA SILVA G C D S J 23/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 20º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 13º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 21º
Colocado

EDLAINE DE SOUZA MOURA DE
ANDRADE

C D S A 18/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 15º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
15º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 20º
Colocado

EDUARDO FERNANDES
CALDEIRA

M B C 25/06/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 55º
Colocado

ELAINE APARECIDA MATIAS DA
CUNHA

J A D C D 23/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 15º
Colocado

ELAINE GARDIN DA CRUZ G G R 14/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado
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ELIANE CRISTINA BARBOSA S E B C 22/07/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 59º
Colocado

ELISA BASTOS DOS SANTOS A B A 05/05/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

ELISANGELA SANCHES
POLASTRO SOUZA

M I P S 12/09/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 17º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 31º
Colocado

ELISANGELA SILVA DE LIMA M V L S 23/09/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 6º
Colocado

ELISÂNGELA FABIANO DA SILVA
MOSSIOLI

V S M 26/03/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 34º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 24º
Colocado

ELIZANGELA DA SILVA OLIVEIRA L O G 03/05/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 30º Colocado

ELIZÂNGELA ERICA ALVES
PESSOA

L A D S 25/07/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 13º Colocado

ELLEN PRISCILA CODATO
GARCIA

M A C G 02/02/2024 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 27º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 33º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 48º
Colocado

ELMA COSTA RODRIGUES L A R D S 03/05/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 23º
Colocado

CMEI HELENA KOLODY - *, 8º
Colocado

E.M. BENJAMIN CONSTANT - *, 3º
Colocado

EMILLY JHENIFFER DE AZEVEDO E G A L 22/07/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

EMILY CORREIA DE SOUZA M C D S 06/05/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

EMILY TAINA APARECIDA
SOARES

M D S S 24/09/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
32º Colocado

ERICA NATHIELLY SILVA DE
MELO

A L R D M 19/04/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 11º
Colocado

EVELIM CAMILLE DOS SANTOS
BONFIM

M D S S 18/05/2023 CMEI HELENA KOLODY - *, 1º
Colocado

EVELIN TALINE GUEDES
TUROSSI

R A D L 30/11/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado
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EVELINE LAPA SILVA M G L S 26/07/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

EVELY CONCEIÇÃO DA SILVA A A D S F 25/02/2024 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 9º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

EVELYN SILVA M S S 18/08/2023 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

FABIA FERNANDA SOUZA DE
REZENDE

H D R O 05/09/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

FABÍOLA DE SOUSA RIBEIRO
TREVELIN

J M R T 07/07/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 13º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 38º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 14º Colocado

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA
CÂNDIDO

E O C 08/09/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 5º
Colocado

FERNANDA CORDEIRO PIO M A P D S 06/03/2024 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 14º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 39º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 15º Colocado

FERNANDA DA COSTA G L D C S 08/01/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 14º
Colocado

FERNANDA DE CARVALHO
LOPES

J A O D C 31/08/2023 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

FERNANDA SILVA ALVES
BARBOSA

E A R 27/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

FERNANDA ZACARI OLIVEIRA A Z D S 23/01/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 19º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
14º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 12º
Colocado

FLÁVIA DOS SANTOS ROCHA T R I 09/04/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

FRANCIELE BRASIL FRACARO A L F D R 26/12/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 3º Colocado

FRANCIELLI PRISCILLA VITRIO L V V D S 29/05/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 26º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
12º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado
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GABRIELA BAEZ LEITE M B L M 27/08/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

GABRIELA LADEIRA A L 08/08/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

GABRIELA SIMÕES DE SOUZA
GOMES

R D S G D O 05/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 34º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
25º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 24º
Colocado

GABRIELY INDIARA FELIZARDO
NUNES NERI

E N R 18/10/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

GEIZIANA FARIAS V A F B 05/05/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
22º Colocado

GEORGEANA RODRIGUES DINIZ L D C 11/10/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 8º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 23º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 22º Colocado

GEOVANA GABRIELY SANTOS DE
LIRO

M A S P 29/12/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 18º Colocado

GIAN LUCAS DE BRITO MORAIS H V A M 25/03/2024 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
12º Colocado

GIOVANA MARIA DA SILVA T D S O 03/02/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 6º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 14º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

GISELE DE BRITO LIMA FANTIN G L F 03/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 26º
Colocado

GLEICA MAYARA BERNARDINO
DE BRITO BORTOLUZZI

A G B P 20/09/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 15º
Colocado

GLORIA YANINA CHAVEZ F N S C 04/04/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

GRACIELY ALVES ROCHA A A D 26/07/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 23º
Colocado

HELENA NASCIMENTO DE ASSIS
SANTOS

L F D A S 22/12/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
23º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 13º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 31º Colocado
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INDIANARA DE OLIVEIRA
PEREIRA

G H D O N 07/02/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 32º
Colocado

ISABELA ZUBIOLI DA SILVA A V P R G 20/09/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 25º Colocado

ISABELI KAYLANE ORLOVSKI
SILVA

Í O S F 15/11/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 41º
Colocado

ISABELLY VITÓRIA CORREIA DA
SILVA

I V C D S A 26/12/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 22º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 21º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 9º
Colocado

ISABELY ALCÂNTARA OLIVEIRA H H D A 15/01/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 25º
Colocado

IVAN LUIZ PEREIRA PINTO
JUNIOR

E R P 14/11/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 39º Colocado

IZABELA ANDRADE DA SILVA L D A D 20/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 3º
Colocado

IZABELA ANDRADE DA SILVA V D A D 07/04/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 4º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

JACKELINE FERREIRA DE
OLIVEIRA

J G F M 15/06/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

JACKELINE OLIVEIRA BARION S H B P 22/07/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado

JANAINA DA SILVA A D S D O 04/05/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

JAQUELINE DOMINGUES RAMOS D M R S 15/09/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 16º
Colocado

JAQUELINE MENDES DE
OLIVEIRA

M K B D O 22/01/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 25º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 42º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 37º
Colocado

JAQUELINE SAMPAIO A S B F 07/04/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 6º
Colocado

JAQUELINE SANTOS DE LIMA
GONÇALVES

S D L G 12/05/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 6º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado
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JAYANE SINDELLY GOMES DIAS E G D Z 30/04/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 14º
Colocado

JENIFFER CRISTINA MONTEIRO
MESSIAS DOS SANTOS

L M G D S 25/09/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 17º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 65º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 38º Colocado

JENIFHER KAROLINE SECUNDINI
DOMINGOS

M S T 13/11/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 28º Colocado

JENNIS KELLI PEREIRA DA SILVA A G M D S 16/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

JESSICA CAROLINE PUPIM DE
ALMEIDA

L P D S 08/07/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 34º
Colocado

JESSICA FERNANDA DE PAULA P D P N 07/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 30º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 21º
Colocado

JESSICA MOTA PERES S P K 25/07/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 20º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 11º
Colocado

JESSICA THAÍS DE OLIVEIRA
PENAZZO

A M P C 13/07/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

JESSIKA MAIRA BRAIANE K R B 13/08/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 16º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 17º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 10º
Colocado

JHENIFER CASTORINA DOS
SANTOS AMARO

A A K 08/04/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 2º
Colocado

JHENIFFER DANIELA LEODORO
VIEIRA

R G L 28/04/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

JHENIFFER DO CARMO FRIOLI M V F D O 21/08/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 6º Colocado

JHENYFER AMANDA LOPES DA
SILVA

E L D S 11/03/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 28º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
21º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 16º
Colocado

JIANE CRISTINA ROSA DE SOUZA Y H R D S 27/02/2024 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
18º Colocado

JONAS DAS CHAGAS SILVA A K D S S 08/03/2024 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado
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JULIANA APARECIDA DUTRA D N D D C 17/02/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 4º
Colocado

JULIANA CORDEIRO DOS
SANTOS

B D S F 03/05/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 12º Colocado

JULIANA ORTIZ SILVA B O S 14/02/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 12º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 29º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 16º
Colocado

JULIANE SIMI L R S 02/07/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 19º
Colocado

JÉSSICA BONFIM DE OLIVEIRA
NOVAK

M L D O N 20/06/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 8º
Colocado

JÚLIA BEATRIZ OLIVEIRA
SIQUEIRA

Í O E 06/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 12º
Colocado

KAHIQUI RAFAEL ORTIZ L F O 26/09/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 11º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 47º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 32º Colocado

KAMILA CRISTINA LAVERSI M L S 10/07/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 21º Colocado

KAREN OLIVEIRA FERNANDES S D S F 20/08/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
11º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

KARINA APARECIDA DOS
SANTOS PISTORI

J P C S 14/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 22º Colocado

KARINA BERNARDINO DA SILVA L B R 19/10/2023 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 7º
Colocado

KARINA FELICIO DA SILVA K M F D S 25/03/2024 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

KARINE DA SILVA DE SOUZA E D S D S 17/03/2024 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 4º
Colocado

KARINE RECH BALBINO DA SILVA J R B D S 23/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 45º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 41º Colocado

KARINE VERFF RICARDO C V C 20/01/2024 CMEI HELENA KOLODY - *, 4º
Colocado

Pagina 17 de 45

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

KAROLAYNE MARLENE
CARDOSO

A M J 20/05/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
19º Colocado

KAUANE VITORIA DA SILVA N D S R 16/10/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 16º Colocado

KEILA MARIA COMITRE
ALVARENGA

I C A 10/11/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
24º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 14º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 46º
Colocado

KETHELEEN GARCIA DA COSTA I G D C D O
A

15/06/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

KLEITON GOMES SOARES L M R S 29/08/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 10º Colocado

KÁSSIA OLIVEIRA DA SILVA A O D C 15/03/2024 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 19º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 10º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 18º
Colocado

KÁTIA CRISTINA DA SILVA L D M 02/05/2023 E.M. CARLOS GOMES - *, 4º
Colocado

LAIS TIEMI UEKAWA L Y S 06/10/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 35º Colocado

LARISSA CIPRIANO MONTEIRO S M M 15/08/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 19º
Colocado

LARISSA PAVANI GOMES L P M 05/06/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 16º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 22º
Colocado

LARISSA PEREIRA DE DEUS
CALDERON

A D C D R 27/02/2024 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

LARISSA VELASQUES RABEQUI I V R O 05/09/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 11º
Colocado

LAUANY MORAES DOS SANTOS G F D S T 27/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 15º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 9º
Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 8º
Colocado

LEIDYVANIA SÁ DE CASTRO M H A D S 06/02/2024 CMEI HELENA KOLODY - *, 6º
Colocado

LETICIA DE PAIVA PRIMO NEVES A L D P N 21/12/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 21º
Colocado
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LETÍCIA PASIAN LONARDONI I P L M 28/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 30º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 13º Colocado

LINDY KAMILA SANTOS LOPES
DE SOUZA

H P D S 28/08/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 31º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
20º Colocado

LORENA MARTINS DA SILVA G M D S 21/08/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 15º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

LORHANA CAROLINE PEREIRA
CASSOLI DE MELO

C C D M 31/10/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 49º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 15º
Colocado

LORRINE SCHINAIDER SENA H S S 29/05/2023 CMEI HELENA KOLODY - *, 3º
Colocado

LUANA BEZERRA DE OLIVEIRA
BARRETOS

H G D O B 02/09/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

LUANA ROBERTA DE JESUS M J D J C 03/04/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

LUANA SANDES NICOLETTE H S P 22/02/2024 CEI ANJO DA GUARDA - *, 56º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 16º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
26º Colocado

LUANA STHEFANY ALVES SILVA B A T 13/02/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 36º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
28º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 36º
Colocado

LUCIANE DA SILVA RAMOS K K D S D O 01/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

LUCIMAR CARDOSO DE CASTRO
JUNIOR

S D M D C 08/05/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 44º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 40º Colocado

LUIZ HENRIQUE PERES DE
ARAÚJO

L H P D A 28/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

LUÍS PAULO PIRES RAMOS I D S R 29/06/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 35º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
16º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 14º
Colocado

LÉIA MONTEIRO DOS SANTOS M M D S D A 16/01/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 18º
Colocado
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MAIARA DAIANE DA SILVA S E D S O 15/02/2024 CMEI HELENA KOLODY - *, 9º
Colocado

MARCELA DO NASCIMENTO
PEREIRA DA VEIGA

M D V 28/03/2024 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 8º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 24º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 24º
Colocado

MARCIELI DOS REIS SCHREIBER A F S 21/02/2024 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 14º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 16º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

MARIA CRISTINA FRANCO
PEREIRA

A F Q 29/05/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 10º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 11º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 28º
Colocado

MARIA DE FÁTIMA BONIFÁCIO
RIBEIRO

A B M 18/01/2024 CMEI RUBEM ALVES - *, 9º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
14º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 15º
Colocado

MARIA EDUARDA ALVINO DA
SILVA

D M S B 02/02/2024 CEI ANJO DA GUARDA - *, 28º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 15º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

MARIA EDUARDA DA SILVA
SANTOS

L D S M 24/05/2023 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

MARIA EDUARDA SERAFIM
FERNANDES

T A S R 19/08/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 4º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

MARIA LUCIA GOMES DE MATOS L D M F D S 04/08/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 14º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

MARIA VICTORIA MANSUR DOS
SANTOS

M M D A 26/05/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

MARIANNE DOS SANTOS
CORREA

A C 17/12/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

MARIFLÁVIA TERASSINI G P 15/06/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 7º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

MARYA CLARA LEITE A L L M 27/12/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

MATHEUS EMANUEL DA SILVA I P D S 20/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 35º
Colocado

MAYARA DA SILVA TRENTIM D T G 15/01/2024 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
26º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 22º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 23º
Colocado
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MAYARA HELENA BINO K L B B 31/07/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
22º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 12º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 43º
Colocado

MAYARA ROBERTA
SCRIPCHENCO GALLES
CAMARGO

L S G C 05/12/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

MAYCOM AGUIAR L A 10/01/2024 CEI ANJO DA GUARDA - *, 54º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 32º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 32º
Colocado

MICAELLEN NAVARRO DE
AGUIAR

L N G 04/12/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

MICHELE GUTIERREZ A C B D S 19/01/2024 CEI ANJO DA GUARDA - *, 50º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 30º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 17º
Colocado

MILENA FRANCISCO DE FARIAS
SILVA

M C S M 29/07/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 25º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 14º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 9º
Colocado

MILENA PASCHOAL BROCKER P B P 12/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 8º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

MIRIELE BRAZ MORELI E M A 05/08/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 13º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 23º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 17º
Colocado

MONICA ADAMEK ASSIS L D V 27/06/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 27º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 10º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 42º
Colocado

MONICA DOS SANTOS
CARVALHO CUSTODIO

M C C 19/03/2024 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 7º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 14º
Colocado

MORGANA CIRILLO THOMAZ P T R 19/06/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 37º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 43º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 64º
Colocado

MÁRCIO ROGÉRIO DA SILVA T H D S D S 14/08/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

MÔNICA CARDOSO DOMICIANO M D M 03/05/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

NADIELI VENANCIO DA COSTA
SILVA

A M V S 30/08/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
25º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 21º
Colocado
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NATALLY GABRIELE PESSOTTI A G P D S 30/05/2023 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 6º
Colocado

NAYARA FERREIRA ANTUNES I F A 21/06/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 39º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 17º
Colocado

NÁDIA TAVARES SANCHES
EDVIRGEM GARCIA

A S E G 16/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 20º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
24º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 29º
Colocado

PALMIRA CRISTINA CACIANO
VIEIRA

R F D S 31/12/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 26º Colocado

PAMELA CRISTINA GRUBER
MATTOS

B H G M 07/12/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

PAMELA LUANE VIEIRA A V V S D S 17/06/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 13º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
11º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 7º
Colocado

PAMELA THAIS DE FREITAS S A D F D S 13/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

PAMELLA PACCE BEZERRA A L P P 09/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 23º Colocado

PATRÍCIA MUELLER E M M 28/05/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 67º
Colocado

PAULA GABRIELLE SANTOS DE
OLIVEIRA

P C C O 24/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

PRISCILA DO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

T D O V 16/04/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 45º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 18º
Colocado

PRISCILA OLIVEIRA DE
CARVALHO GOMES

N G O G 18/07/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 19º
Colocado

PRISCILA RAMOS GIMENEZ DOS
SANTOS

E G D S 15/05/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 66º
Colocado

RAFAELA APARECIDA DE PAULA M T D P P 03/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado
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RAFAELA LOURDES DE
ANDRADE DA SILVA

V D A D S 18/04/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 13º
Colocado

RAISSA DA SILVA BRITO M H D S D O 04/03/2024 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

RAYANE RAFAELLA FERREIRA
ALMEIDA

M F A 27/03/2024 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
17º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 11º
Colocado

REGIANE SILVA TRINDADE A F 22/05/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 44º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 22º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
20º Colocado

RENATA CAETANO BARRETO P C B D O 26/12/2023 CMEI HELENA KOLODY - *, 10º
Colocado

RENATA FERNANDES DOS
SANTOS

S F D S 18/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 8º
Colocado

RITA DE CASSIA DA SILVA
CELESTE

M V C C 31/01/2024 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

RODRIGO DOS SANTOS SILVA J A V D S 14/08/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

RONY CAÍQUE ALVES DOS
ANJOS

A D S A 22/12/2023 CMEI HELENA KOLODY - *, 2º
Colocado

ROSALINA FRANCISCO DE
SOUZA

A P D S 01/12/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 10º
Colocado

ROSELAINE CORREIA DA ROSA I M C 03/05/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 14º
Colocado

ROSNA FLORENCO I F M 10/04/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

SABRINA FERRE L F D S 23/08/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 63º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 19º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 41º
Colocado

SANDRA MARTINS DE SOUZA I E D D S 31/05/2023 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 4º Colocado

SANDRA MONTIEL A M D S 17/08/2023 E.M. BENJAMIN CONSTANT - *, 1º
Colocado
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SARA SOUZA ALMEIDA MURÇA M A M 13/03/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 10º
Colocado

SILVIA DA SILVA K F D S B 22/05/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 7º
Colocado

SIMONE LUIZ DE MORAES SILVA E 10/08/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
23º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 19º
Colocado

STEPHANY BÁRBARA MÓVIO
DIAS BORGES

L M D B 24/10/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 31º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 51º
Colocado

SUELEN APARECIDA DA SILVA
BELONHA

C A B 02/05/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 61º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 24º
Colocado

SUZANA ZAVILENSKI FOGAÇA A F H 23/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 26º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 15º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 9º Colocado

TAIANE VIRGINIO DE OLIVEIRA
FORTE

L S O F 08/07/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 11º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 8º Colocado

TAINARA CAMILA DA SILVA L M 28/02/2024 CMEI RUBEM ALVES - *, 8º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 14º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 25º Colocado

TAINARA SANTOS DA SILVA S D S F 04/04/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

TAIS MAISA SANTOS DE JESUS Á M D J F 23/05/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 10º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
16º Colocado

TALIA BUENO LISBOA M E D C L 13/05/2023 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 3º
Colocado

TALITA PEREIRA DE LEMOS
BURATI

L P B 27/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

TALITA PEREIRA DOS SANTOS
DE SOUZA

B M P D S 04/11/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 36º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 28º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 19º
Colocado

TAMIRES COSTA BARROS
AGUIAR

G B A 15/01/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado
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THAINA FERNANDES ANTUNES T A V 27/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 19º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

THAINÁ CEZAR CORRALES H C S 18/05/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 18º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

THAIS VIEIRA SILVA E V Z D S 28/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 27º
Colocado

THALITA MONTEIRO MESSIAS L G M B 02/08/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 12º
Colocado

THAMARA BOSSO L B P D S 10/04/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 17º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
18º Colocado

THAUANY LOPES DA SILVA A L T 15/11/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

THAYNA CRISTINA LOPES DE
SOUZA

H B D S C 06/08/2023 CMEI HELENA KOLODY - *, 5º
Colocado

THAYNÁ DE ABREU SILVA V D A S K 17/09/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 20º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 32º
Colocado

TÂNIA DA SILVA VIEIRA L M V G 23/05/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado

VANESSA APARECIDA
DOMINGUES

M B V D 12/07/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 12º
Colocado

VANESSA DE JESUS MARTINS
LUCIANO

I M L 25/05/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 26º
Colocado

VANESSA FERNANDA SIQUEIRA
QUAQUIO

L M S Q 25/08/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
15º Colocado

VANESSA SANTOS BASSAN L B 24/02/2024 CEI ANJO DA GUARDA - *, 37º
Colocado

VANESSA SILVEIRA DOS SANTOS T B S D O 24/01/2024 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 3º Colocado

VERÔNICA CAMARGO
THEODORO

O C D A 23/02/2024 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado
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VICTOR HUGO GARCIA NERI B C N 16/05/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

VICTORIA DA SILVA SANTOS J B A D S 26/06/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

VITÓRIA BRUNA DE CARVALHO A C S 31/08/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

VIVIANE SOARES BARBOSA
SOUZA

A S B S 19/02/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 21º
Colocado

VÂNIA RODRIGUES NICOLAU C N D M 16/02/2024 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 36º Colocado

WESLEN GARCIA DO AMARAL E D O D A 17/04/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 20º
Colocado

WESLEY ANTONIO LAURINDO
PAULA

D H R P 09/12/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

WIVIANE MARIA RAFAEL DA
SILVA

Í M R D S D
O

10/05/2023 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 6º Colocado

ÉRICA BARBOSA LIUTI BUENO I L B 07/07/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 7º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 17º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 17º
Colocado

ÉVENLLYN MARIA STECH
GASTARDIN

S G C 12/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 34º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 57º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 33º Colocado

MATERNAL II
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alfabética)

Iniciais da
criança
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ADRIANA COSTA MUNIS L V M P 25/04/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 4º Colocado

ADRIANA DELPHINO J P D D S 05/12/2022 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

ADRIANA JAMBERSI L J D S 16/12/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 22º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 11º
Colocado
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ALANA GONÇALVES PADILHA L M B 14/04/2022 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 3º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

ALEXANDRO SEVERO B S 12/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
12º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 8º
Colocado

ALIES EMÍLIO CARIS L M C 12/05/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

ALINE ALVES DE OLIVEIRA
DUARTE

L R D O D 26/01/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 6º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

ALINE CRISTINA DA SILVA
MOURO

A M 19/01/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 25º
Colocado

ALINE SILVA DE SOUZA C A D S 06/03/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 6º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 7º Colocado

ALINY COSTA DANTAS M C R 26/01/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
16º Colocado

ALLINE MARTINS FERREIRA
PAULA

L P M 21/11/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

AMANDA CAROLINE BARDELLIN
BASSO FAVARO

S B F 14/01/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 21º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 9º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 15º
Colocado

AMANDA DE MOURA A E D M D V 25/08/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

AMANDA PATRICIA CIA DOS
SANTOS

M A C D F 03/06/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 19º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 12º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 19º
Colocado

ANA CAROLINA HONORATO DA
SILVA

O H F 21/03/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

ANA CAROLINA MARCARELI DOS
SANTOS

D M N 17/05/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

ANA CLÁUDIA DO NASCIMENTO
FRANÇA

L A F G 16/12/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 11º Colocado

ANA PAULA MACHADO L G M D S 07/04/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado
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ANDRESSA DA SILVA PEREIRA E V D S F 19/06/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI HELENA KOLODY - *, 1º
Colocado

ANDRESSA VIEIRA DA ROCHA M V S 29/03/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

ANE CAROLINE PIOLOGO DE
JESUS

L I P D J 19/05/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

ANIMARE CRISTINA WATZKO V W C 11/09/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 10º Colocado

ANNA CARLLA MENEGASSI
PESSINATO

E P 09/06/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

ANNE GABRIELE COUTINHO
SANTANA

V C S 15/08/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

BEATRIZ PINTO AMADEU M J A D S 25/10/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

BIATRIZ CAROLINI PEREIRA LIMA M L L M 30/12/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 5º
Colocado

BRUNA ALVES DOS SANTOS E A D S P D
S

15/05/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

BRUNA HARUMY DA SILVA
SHIMIZU

S S S D 12/05/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 9º
Colocado

BÁRBARA BORGES DE OLIVEIRA I D O R 23/07/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

CAMILA FROIS SOARES DE
OLIVEIRA BUENO

M C F B 04/12/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 10º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 17º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 10º
Colocado

CAMILA MARA NOGUEIRA
ROSSONI

M R 23/02/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 29º
Colocado

CARINA CARLA BARROS B L B L 16/11/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

CARLA FERREIRA PAULA
BERTON

L B P 20/12/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 13º
Colocado
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CARLA PATRÍCIA DE ALMEIDA M R L A 21/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

CARLINE DE JESUS NASCIMENTO O C N 04/12/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 17º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 15º
Colocado

CAROLAYNE DA SILVA MOREIRA L M D S 20/04/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

CAROLINA CARDOSO DE ASSIS P C D A 12/04/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

CAUANI DE BRITO DE SOUSA M H D B G 01/04/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

CRISLAINE SANTOS DO CARMO P H S V 04/08/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

CRISLEINE ALVES DA CRUZ J F D C V 06/06/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
11º Colocado

DAIANE BUENO DA SILVA M A S L 12/12/2022 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

DANIELA DE BRITO AGRA N A B D S 23/06/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 27º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 24º Colocado

DANIELLY DE OLIVEIRA DA SILVA H D S M 25/03/2023 CMEI HELENA KOLODY - *, 2º
Colocado

DANILO TEIXEIRA ARAUJO D B A 01/03/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 26º
Colocado

DAYANA SARMANDO SOARES J R S D 03/07/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 10º
Colocado

DAYANE CRISTINA SANTANA H M D S 22/07/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 25º
Colocado

DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA
DEMOZZI

P D M D O 27/03/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 12º
Colocado

DEBORA GONÇALVES M A G A 16/01/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 8º Colocado
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DEBORAH REGINA BELOTTI GIL
ZANFRILLLI

K G Z 30/08/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 23º
Colocado

DENISE BARBOSA ALVES
LEONCINI

L A L 22/08/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 18º
Colocado

DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO
SOUZA

L B 05/03/2023 CMEI HELENA KOLODY - *, 4º
Colocado

EDIVANIA MARIA DE ANDRADE V A D S 11/05/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 12º Colocado

EDNEY PANAGIO PIRES I C P P 22/11/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 30º
Colocado

ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA V D O D S 18/04/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

ERICK JULIANO MILOCA M S M 25/08/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 23º Colocado

EVELYN CARVALHO DE LIMA S H C D S 27/06/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

FERNANDA LOURES DE
ANDRADE PIERETTI PEREIRA

J L P P 13/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

FERNANDA REIS DOS SANTOS A L D S M 01/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

FRANCILAINE CRISTINA VIEIRA
DA SILVA

G V A D S 19/12/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 6º Colocado

GABRIEL DA SILVA BASTOS C G B 24/03/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 7º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 7º
Colocado

GABRIELLA RODRIGUES VIEIRA H R P 29/10/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

GABRIELLE BARBOZA DE SOUZA J A D S D S 06/04/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 16º
Colocado
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GEICY KELLY DONÁ PAULINO P D P 04/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 16º
Colocado

GEOVANA NASCIMENTO DA
SILVA

A P N D S M 29/06/2022 CMEI HELENA KOLODY - *, 5º
Colocado

GESSICA ALEXANDRA DE MELLO
DA SILVA DE CARVALHO

P A D S D C 03/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 22º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 20º
Colocado

GIANNY DE OLIVEIRA SANTOS V D O L 25/01/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 5º Colocado

GILSON TERASSINI G D T T 14/10/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 8º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

GIOVANA DE OLIVEIRA MARTINS A G D O B 06/11/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

GISELE DA SILVA PEREIRA B D S B 15/01/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 18º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 24º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 11º Colocado

HELLEN BRENDA DA SILVA A L R A 15/12/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
17º Colocado

ISABELA CORREA SOUSA B N C N 17/05/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

ISABELY GELINI V G O 13/02/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado

IZABELA CIPRIANO DOS SANTOS E R D C 23/02/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 18º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
13º Colocado

JACKELINE DOMINGOS H M D D S 14/09/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 3º Colocado

JAINE GRAZIELY CONSTANTINO
DA SILVIA

H C H 18/11/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

JAQUELINE CARDOSO
NASCIMENTO RODRIGUES

L C R 23/01/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

JEAN CARLOS CARI TABORDA N T O T 01/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado
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JENIFER KELEN BRITO MACHADO D M M 08/05/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

JENIFER MARTINS FERREIRA DA
SILVA

L M F D S 04/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 24º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 13º Colocado

JESSICA DOS SANTOS
CARVALHO

M C C B 21/06/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 28º
Colocado

JESSICA MARQUES DA SILVA L M F 22/11/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
15º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

JHENEFER LORENA FERREIRA
PEREIRA

A V F T 16/07/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

JHENIFFER FERREIRA
VENCESLAU

E F D S 03/02/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

JOSÉ HENRIQUE DE AGUIAR
BRITO

A J V H B 07/11/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado

JOYCE NASCIMENTO DUQUE C N M 11/10/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

JOYCE RONQUIM WEDEKIND P R W 20/12/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 26º
Colocado

JULIA CAROLINE ANDRADE
ASSAGRA

D L A M 10/09/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

JULIA KATHYLLIN LOPES
MIRANDA

T R 09/02/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 11º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

JULIANA APARECIDA DUTRA M F D D C 18/07/2022 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

JULIANE SIMI A R S 30/07/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

JULIANI DA SILVA CHAGAS E C D L 16/11/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

JÉSSICA CARLA DA SILVA
SANTOS

M J D S M 21/03/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado
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JÉSSICA FRANCISCA DE SOUZA J A D S M 01/06/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 2º
Colocado

KAMILA CRISTINA CASTRO
LEANDRO MONTES

Í L M 15/03/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

KARIN DALABRIDA M P D M 13/09/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

KARINE DO CARMO NASCIMENTO L H D C 25/02/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

KARLA JOZIC DE ARAÚJO A J J C 05/06/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

KAROLINE PEREIRA DOS
SANTOS

B P S 06/01/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 8º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 16º
Colocado

KATIA BORGES VASTOS M O D C 30/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 19º
Colocado

KATIA BORGES VASTOS M O D C 30/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 20º
Colocado

KAYNA RAISA DE SOUZA L Y D S C 04/03/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

KELLEN CAROLINE ANDRETTO
COSTA

M C A D L 04/03/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 22º
Colocado

LAIANA COVRE CARMINATTI
NAVARRO

L C N 01/12/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

LAILA CRISTINA MALFATO M H M M 27/07/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

LARISSA CIPRIANO MONTEIRO P M M 06/05/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 14º
Colocado

LARISSA DE SOUZA GONÇALVES
DA SILVA

L R S G 29/04/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 8º
Colocado

LARISSA DOS SANTOS
EVANGELISTA

J B E M 25/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado
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LARISSA SANTANA CHIOCA M S T 15/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 5º Colocado

LETICIA PEREIRA FRANÇA I A P D S R 26/08/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
18º Colocado

LETICIA TORATO VALERIO
FRANCISCO

L G F 10/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 16º Colocado

LETÍCIA DA SILVA SANTOS H S S 05/09/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 20º
Colocado

LIDIANE LIMA DE SOUZA V H B L 06/02/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 2º
Colocado

LIDIANE RAMALHO DOS SANTOS J R R 01/05/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

LOURDES NATÁLIA TURETTA
MARTINS DIAS

D T D 26/11/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 17º
Colocado

LUBIA MARISA MARRANCA A M M D O 24/09/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

LUCIANO DOS SANTOS MORAES I V D S M 30/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

LUCIANO DOS SANTOS MORAES C B D S M 30/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

MARCELA DO NASCIMENTO
PEREIRA DA VEIGA

A D V 15/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 9º Colocado

MARCELLA BRAGA FALASCHI P H F G 18/09/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

MARIA DE JESUS DA SILVA E
SILVA

A V D S S 01/03/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

MEIRIANE VIEIRA A L V F M 28/10/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 27º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 21º
Colocado

MERILIN JHULIA DIAS T V D F 17/12/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado
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MILENA DE OLIVEIRA MORAES M Í M H D S 20/08/2022 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

NAIANA TALITA ALMEIDA DE
JESUS

L A R 03/02/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 9º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 18º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 23º
Colocado

NATHALIA KAUANY ALFARO DOS
SANTOS

R K A D S 08/03/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

NATIELE ALMEIDA LEMOS Y L D P 27/08/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 15º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 6º Colocado

NATIELLY DA SILVA MODENA M M D S 25/03/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

NATÁLIA COELHO RAPOSO M C R O 14/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

NATÁLIA JULIANA FERNANDES
YAMAMOTO BORTOLI

H Y B 26/01/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 16º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

NAUANI VITÓRIA DOS SANTOS
DA SILVA

S D S R 11/10/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

NICOLY MORAIS DE ARAÚJO L E M R 08/03/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
12º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 17º
Colocado

PAULA FERNANDA PEREIRA
RIBEIRO

V H P R 05/04/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

RAFAELA VEIGAS MELLO G H P C 06/01/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

RAFAELA VEIGAS MELLO E P C 06/01/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

RAQUEL DE LIMA SANTOS DE
AZEVEDO

C E S 01/11/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
10º Colocado

RAUANA APARECIDA UCHOA DE
MELLO

R U D O 01/09/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado
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RAYANE KAMILA DA SILVA
SOUZA

H S C 08/06/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 9º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

REBECA DOS SANTOS
NASCIMENTO

T H D S L 06/07/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 31º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 13º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 13º
Colocado

RENATA FERNANDA DIAS I D D D S 07/12/2022 CMEI HELENA KOLODY - *, 3º
Colocado

ROSANA APARECIDA FERREIRA
PICHITELI

L F P 02/08/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 17º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 14º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 7º Colocado

ROSELI APARECIDA DA SILVA
ROSA

L V B D S 29/05/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

ROSEMEIRE CALDEIRA PEREIRA
DOS SANTOS

S J D S 24/06/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

ROSIELE CAPISTANO DA SILVA A C G 26/04/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

RUBERLLENE MONTEIRO DE
ARRUDA

H M C 02/02/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 7º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
11º Colocado

SAMARA BISPO DE OLIVEIRA
BONIFÁCIO

A G D L 15/07/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

SARAH VIEIRA B V F 18/07/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 15º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

SILVANA APARECIDA VITOR S M V J D S 25/02/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

STEFANI PARRA ZAVILENSKI K F Z 27/05/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 12º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

STEPHANIE PEREIRA DOS
SANTOS

A P D S 27/10/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

SUELEN MAIARA FERREIRA A M V D S 04/11/2022 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 4º Colocado

SÔNIA APARECIDA DOS SANTOS
LEMOS

M D S L 20/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado
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TAIANA MARTINES DE OLIVEIRA
DE FREITAS

G M D F 22/11/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 18º
Colocado

TAIS FERNANDES DE LIMA ALVES H S 14/04/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 19º
Colocado

THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL G D O A 22/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 20º Colocado

THAIS SILVA MELLO D M J 03/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

THALITA MONTEIRO MESSIAS A M B 01/05/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 10º
Colocado

THATIELLY ARTUZO DOS
SANTOS

L D S C 11/06/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 6º
Colocado

VALDISNEI VALDIR SCHAFER A R S 22/08/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
14º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 14º
Colocado

VALÉRIA PAULINO DA SILVA M P C 17/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

VANDINEIA JERONIMO GOMES R C G 13/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 14º
Colocado

VANESSA ALVES DA SILVA S A D G 03/10/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

VERÔNICA CAMARGO
THEODORO

N C D A 02/07/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

VERÔNICA SANTOS DE SOUZA B S P 22/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

VIVIANE DE FREITAS DA SILVA
SAKAMOTO

L S D F S 06/07/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 21º Colocado

ÉRICA LOPES HENRIQUE J P L P 27/08/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 13º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

JARDIM
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ADRIANA BEZERRA PAES
SALVADOR

M L P S 07/05/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 14º
Colocado

ALESSANDRA MEDEIROS NOVAK
PINTO

M N A 28/02/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 10º
Colocado

ALEXIA SALES DA SILVA A S D L 05/05/2021 CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

ALINE MAIARA BOGORNI E SILVA S B E S 05/08/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 17º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 17º Colocado

ALYNE HAIZA BASTOS A J B V 20/01/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 9º
Colocado

AMANDA CRISTINA GARCIA
GAIOTE

M G G 13/05/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 7º
Colocado

AMANDA FEITOSA SANTOS J M S 23/08/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

ANA CAROLINA MARCARELI DOS
SANTOS

C M N 13/01/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

ANA CLAUDIA SILVA FRANÇA L V F D O 22/07/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

ANANDA EMANUELLE SASSI M V S C 03/09/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

ANDRESSA CLEMENTE
ALEXANDRE

H C D S 22/11/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

ANDRESSA PRISCILA VALENTE
DE MELO

A V D M 01/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

ANDRÉ RICARDO ALVES DOS
SANTOS

G A P F D S 02/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

BEATRIZ BARBOSA MARIANO L B T 29/12/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
12º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 11º
Colocado
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BEATRIZ HELOIZE BROGIATO S B M 31/03/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

BRUNA CARBONERA DA SILVA M C F 19/11/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

BRUNA LARISSA PANULLO DOS
SANTOS

I P V 07/03/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

CAMILA BARALDI GONÇALVES D G 14/12/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

CAMILLY VITÓRIA GODOY
CRISPINS

L G D S 31/12/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
15º Colocado

CARLA ESPERANÇA D E F 06/02/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

CARLA VASCONCELOS SOUSA B D S V 12/05/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

CAROLINE NUNES BENEDITO
MOURÃO

A N C 12/11/2021 E.M. BENJAMIN CONSTANT - *, 1º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

CMEI HELENA KOLODY - *, 1º
Colocado

CLARICE RODRIGUES DA CRUZ I R M 23/06/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 2º
Colocado

CLAUDEMIR RIBEIRO DA SILVA J A D S 01/07/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CLAUDIA CARDOSO DA SILVA P V R C D S 28/01/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

CRISTIANA APARECIDA SOARES
DOS REIS

A G S 28/04/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

CRISTINA ALVES DA SILVA L L A 11/04/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

DAIANE KEIRI TITATO R K G 05/11/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 6º
Colocado
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DAYANE ANDRIELLE COSTA
SANTOS

L E S M 07/01/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 13º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 14º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 18º
Colocado

DAYANE FERREIRA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

P D O D S 22/06/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
14º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 9º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

DEBORA APARECIDA GRANUCCI H G G S 23/11/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
14º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 20º
Colocado

DULCELI VIEIRA G V D A 17/03/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA
COSTA

M J M C 18/06/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 12º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 18º
Colocado

EDIVANIA TENORIO DE OLIVEIRA
D ORAZIO

A D O D O 29/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

ELISÂNGELA DE OLIVEIRA
FRANCISCO

M D O L M 07/12/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

ELIZANGELA PIOVEZAN
REZENDE

A L P R 15/01/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

EMANOELY STHEFAN DENK
CUSTÓDIO

E D C 15/02/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado

EMILENE AP. SOUSA MANTOVANI L S M 01/10/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

ERICA NATHIELLY SILVA DE
MELO

A L R D M 17/12/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 9º
Colocado

FABIANA HONORATO BRITO J P B D 22/01/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

FABIANE EMANOELE DE
OLIVEIRA BARBOSA TRAVAGLIA

N D O T 13/04/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 16º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 12º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

FABRICIA PEREIRA CRESPIM H A C S 25/06/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

FERNANDA GABRIELA MAKIBARA
JIMENEZ

L M M 30/07/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado
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FRANCIELE DA SILVA ALMEIDA M A L 02/07/2021 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

FRANCIELE RIBEIRO DE
OLIVEIRA ALMEIDA

L S O D A 28/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

FRANCIELI FERNANDA
CORDEIRO

A C A 18/11/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 4º
Colocado

FRANCIELLE RECHE MACIEL J F M D O 14/01/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 12º
Colocado

FRANCISCA DE JESUS SOUSA T V D S 14/02/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

GABRIELLA FAQUINI SCHRAMM I F F 27/11/2021 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA
PERIN

E D O P 01/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
10º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

ILDA JACYARA CARVALHO
ASSUNÇÃO

M C D C 10/08/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
13º Colocado

ISABEL APARECIDA DOS SANTOS I R D S A 06/01/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

JAIANE FÁTIMA VISENTIN H V Z 04/08/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

JENIFER DE MELO GOMES A H D M G 22/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

JENIFER DE MELO GOMES D H D M G 22/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

JESSICA CAROLINE PUPIM DE
ALMEIDA

L P D S 16/04/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 9º
Colocado
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JESSICA DA SILVA POLIZELI I H P T 08/07/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

JESSICA PRONÇATE POSSO S T 25/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

JHENIFFER DANIELA LEODORO
VIEIRA

S G L C 14/11/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

JHONYSON LUIS PEREIRA DOS
SANTOS

J C P D S 30/12/2021 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

JHULIANE CRISTINA BATISTELA H V B G 11/12/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

JOLENE SOARES DE OLIVEIRA A S D S 30/08/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 15º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

JOÃO PAULO BATISTA A B B 11/04/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 19º
Colocado

JÉSSICA CAROLINE PAULINO
FERNANDES

C Y S 27/02/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 11º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
11º Colocado

JÉSSICA DOMICIANO DUARTE
CORSE

M K D C 23/09/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

JÉSSICA DOS SANTOS CARDOSO M C C 21/02/2022 CMEI HELENA KOLODY - *, 2º
Colocado

JÉSSICA DOS SANTOS CARDOSO S C C 21/02/2022 CMEI HELENA KOLODY - *, 3º
Colocado

JÉSSICA LIMA NOGUEIRA A M B 13/12/2021 CMEI CORA CORALINA - *, 6º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 3º Colocado

JÉSSICA MARIANE PEREIRA DE
JESUS

H P D O 31/01/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

JÉSSICA YOLANDA ANTUNES
MARINS ALVES

L A A 11/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 14º
Colocado

KAMILA ALESSANDRA LISBOA DA
SILVA

L D S G 04/03/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado
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KAMILA ALESSANDRA LISBOA DA
SILVA

F D S G 04/03/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

KAMILA CRISTINA LAVERSI H L S 27/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

KAREN FONTES DA SILVA A F C 21/02/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

KAREN OLIVEIRA FERNANDES I D S F 06/03/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

KARINE DA SILVA DE SOUZA V E D S D S 11/04/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 3º
Colocado

KATRYN FERNANDA CHIQUITO
SARTORI

J C S F 13/09/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

LAILA DE JESUS PEREIRA
PORFÍRIO

E R P G 25/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

LARISSA JULIANA DE BARROS A D B M 11/03/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

LETHICIA ALVES DA SILVA
SANTOS

C A D S S 06/09/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

LETÍCIA DE ALMEIDA LOPES DA
CUNHA

K B L F 08/07/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

LETÍCIA THIEMI YAMADA I T Y S 18/08/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

LILIAN MARIA DA COSTA RIBEIRO M L D C P 25/04/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 7º
Colocado

LISA FLORES SEGOVIA M L S S 23/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

LORHANA CAROLINE PEREIRA
CASSOLI DE MELO

B C D M 27/04/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 13º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 8º
Colocado

LUANA CRISTIANE AGOSTINHO
DE FREITAS

A Â D F 09/09/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 18º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

Pagina 43 de 45

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

LUANA DOS SANTOS E L D C F 30/06/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

LUCIANA APARECIDA DE JESUS V B D J P 05/12/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

LUCIMARA DA SILVA BRITO I B D S 19/06/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

LYRCIA THAYNÁ OLIVEIRA DA
CONCEIÇÃO

A B O B 21/04/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

MARCELA APARECIDA DE LIMA
ZANUTTO

J M C B 18/07/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

MARIA DE FÁTIMA BONIFÁCIO
RIBEIRO

S B M 23/11/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

MARIA DE FÁTIMA FERNANDES
DE ALMEIDA

Y R F O 26/05/2021 CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

MARIA IZABELA DA SILVA
VELASCO

A V V S 25/01/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

MARIA JUBERLICIA DE LIMA
ATANAZO

B A 17/01/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
12º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 7º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

MARIANA DE OLIVEIRA PEREIRA O G P C 11/03/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

MARINA ROSA DA SILVA
MONTEIRO

S V M D A 20/11/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

MICHELE GOMES DE SOUZA P L K 06/05/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 8º
Colocado

MICHELLE LIMA DOS SANTOS R A L 17/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

MIRIAM APARECIDA DE LIMA L D L T 19/11/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

MISHELLI CRISTHINA INACIO DA
SILVA

G D S L 10/09/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado
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MONICA SOLEDAD BALBUENA
ROMÁN

D L B S 03/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

NATHALIA BATISTA SILVA K A B D R 10/06/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

NATÁLIA SALTON DA SILVA B S A S 12/11/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

PAMELA APARECIDA BUENO
DIAS

M Y D S 06/02/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

PATRICIA DA SILVA GONZAGA M G D A 20/05/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

PATRÍCIA JOSÉ DE ANDRADE M J D A C 24/09/2021 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 2º
Colocado

PATRÍCIA SPERANDIO VITAL
FERREIRA

M S V 28/09/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
13º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

RAFAEL FELIPE MANINI N D S M 07/02/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 16º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 16º Colocado

RAFAELA APARECIDA DE PAULA P H D P P 01/03/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

RAISSA MARIA SALTON M C S G 16/01/2022 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

ROBERTA CRISTINA DE AGUIAR M C D A A 18/05/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 17º
Colocado

ROSILENE SIMIÃO GILIO
SCHUWARTS

L G S 16/11/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

SIMONE FERREIRA DOS SANTOS H F A 05/02/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

STEPHANY BÁRBARA MÓVIO
DIAS BORGES

A M D B 10/11/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 15º
Colocado

SUZELI CRISTINA ROCHA DA
FONSECA ROSSI

G D F R 19/03/2022 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 6º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
11º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado
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TABATA J A FERREIRA A L F 26/01/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 10º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 8º
Colocado

THAINÁ COUTINHO DA LUZ J D L M 13/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

THAINÁ DA SILVA GONÇALVES E C G D S M 05/02/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL T D O A 20/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

THAÍS GABRIELA SANTOS SIKVA S F S S 23/02/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 10º
Colocado

VALCIR PREMOLI OLIVA MORAS D L L M 08/02/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 5º
Colocado

VANESSA DA SILVA SANTOS G R D S 26/05/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

VANESSA FERNANDA FONSECA
SCANE RIBEIRO

M F S R 28/04/2021 CMEI HELENA KOLODY - *, 4º
Colocado

VITÓRIA BRUNA DE CARVALHO A M C S 22/01/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado


